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N. 4. 040 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 
13 de janeiro de 1920 - Autoriza o Governo a 
manda;r construir uma linha telegraphica que, par
tindo de Porto Franéo, Estado do Maranhão, e pas.., 
sando por Carolina, Pedro Affo·nso, Porto Nacional 
e outras .cidades do centro do paiz, vá a S. José do 
Tocantins, no !Estado de Goyaz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198 

N. 4.041 -....VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decri}Lo de 
13 de janeiro de 1920 ~ Autoriza o Governo a con
eeder ao officlal-operar.io de 3• classe da 4' divisão 
doa Estrada de Ferro Cen•tTal do Brasil, José da Costa 
Rodinha, um anno de licénr;a, com direito a doi-s 
terços da diária, P!lra tl'atamento de. saude. . . . . . . . 199 

N. 4.0!2- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decreto de 
13 de janeiro de Hl20 - Autoriz!\ o Governo a con
ceder a Othon de Figueiredo B!llelia, 1• escripturario 
da ln!lpec.taria de EsgotOO da Capital Federal, um 
anno de licença, em pro rogação e sem vencimentos. i 99 

N. 4.043 - VIAÇÃO E OBRAS •PUBLICAS ....:..... Decreto de 
i3 de janeiro de 1920- Autoriza a con<~essão de um 
ánno de licença, com o ordenado e para tratamento 
de saude, a Gaspar de Araujo Lima Rocha, telegra
phist.a. de 4• classe qa Repartição G"eral dos T~le-
graphos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . 1·99 

N. '4'. 044 - FAZ.E:ND.t\ - Decreto de 13 de janeiro de 
1920 - Autoriza o Presidente da Republica a abrir, 
pelo Mirnisterio da Fazenda, o credito espooial de 
12 :H.\$440, afim de pagar os venoimentos a que tem 
direito o bacharel Roque IAtntonio Rabello Horta, 
ex-fiel da Caixa de Conversão-funccionario addido 200 

N. 4.045 - GUERRA - Decreto de· 13 dl:l janeiro de 
1920- Autoriza a abertura pelo Ministerio da 
Guerra, ·do credito 3:677$419, supplementar á verba 
3• - Supremo Tribunal Militar e Auditore:sc - do· 
referido ministerio ............................. 200 

N. '1.046- FAZIENDA- Decreto de 1.3 de jQJneiro de 1920 
- R:eleva a prescripção em que incorreu D. Leo
poldma de Mattos' Porto, para receber a pensão de 
meio POl ·o, doi··a 'n " · 
periodo de 15 de janeiro de 1894 a 27 de_ junho 
de· i 906 ....... , ................ ·. . . . . . . . . . . . . . . 201. 
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N ., 4.047 -FAZENDA- DPCl'Pio do 1:1 de janf'i!'O do i920 
· - Relava a prf'srripr;ão mn quP incorreu D. Adt•

laide fia Cunha Campos Jlar·a rPCI'Oer no 'l'hemnro 
Nacional.a importnneia dP 2 :3<i0~64rí, differf•n~as OI' 
pensões de :11 1IP agost.n ~~~~ H~!l() a :w dP junho 
de ·I !lO!l . • . . . . . • . • . • . . . . . • . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . 20 t 

N. 4.048- FAZE:Xü:\- lJPCJ'Pin dt' 1:1 dP .ianPirn 111• J!l:?O 
-Aut.ol'iza o Governo a abr·ir, pelo l\Iinisterio da Fo
zenda. o erPdit.o dP 1. O!l.\ :.100!!~. snpplenwntar· ti. 
yerha' 31' - ExPreicim; findos - onstinado ao pa
ganw.nlo dos juros J"P)ati\·os no;~ Sf'ITIPstr·cs dn HH4 
a 1918 e gat•antidos ~ollrP a constmcção do prolon
gamento da Estr·ada de Forro Sorocahana, no trrehn 
de Ralt.o Grande a Porto Tibiri~:í.. . . . . . . . . . . . • . . . 20:? 

N. 4.01!!- MARINHA- Df'crcto de 1:1 dP- janeiro de 1920 
- Autoriza o PresidPntP- 1ia Repuhliea a organizar 
o Serviço dfl Soceorm ~aval nns pol'los principal'.~ 
da Hepnblicn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • .. . . . . . . . . . . 202 

N. 4.050- FAZI<~NDA- Decrdo de 13 ode .ia.nfüro de 19<20 
- llPnrganiza n Labnralnrio Nacional r!P Analy~PS, 
rr·•la laboratOJ·im; nas .\lfandPga;; da RPpulllica e f!;'t 
outras providenr ias . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . 2.0il 

N. 4.0!)1 - MAniNHA-- Dt'I'T'I'IO f)p n dP. janPiró dP 1920 
- t:onf('I'P anfl offi,•iaP,<;, ~1111-offil'iaP~ e praç.as de 
Marinha, fllll effe.r.t.ivo ~fll'\'iço dr• aviação e oo de 
snhmarinos. grat.i l'icariíf's rliar·in~. alt>m dos Vf'TJri
flH'nlo~ miliiai'I'R .. .' ......................•..... ~OR 

N. 4.0rí2 --- ,rl'STIÇ\ E ~E(:OClOS IYrJ<:RJOHES - Dt'
crelo fi•~ 1 I do ,imwir·o rin Hl'!O - Aul oriza o PrP
sidenl.e da. Rt>-[Hrhlira a Porrrcder doiR a.nnos de li
cença, para t.rat.anwnto dr saudP, ao PRcrivão da 2• 
pretoria civf'l do Dislcicto FedPral. .João Augusto 
Ribeiro de Almeida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209 . .. 

N. 4.053 - AGRICULTURA. INIWRTHIA E COl\E\lERCIO 
- Df'creto dP. H de janPiro de 1920 - Autoriza o 
Presidente da R€publie-a >11. abrir, .pelo Ministerio da 
AgriNrltura, Jndustria e CommPreio, o credito PS- · 
pl'cial dP. 8:400$, ouro. para oecor·r·er á~ dPspPzas 
rom a manut.enção nQ ('Stra.ngeiro, dP dois alumnos 
da J~scola de Minas tl1\ Ouro Pr~·to .............. 210 

N. 4. 054 - AGRICULTIJll:\, INDURTRJA l~ f:ü:\ri\IEHCIO 
- Dec.ret() dn 14 de janeiro de Hl2ü - Autoriza. a 
conendt)r um anuo de lirPnca, com o orrlrnado f'. Pm 
p1·orogação. ao conservatlr~r-prPparador lia Esenla 
R11prrim· dr AgriNJllura n 2\Trdicina \'P!Ninar·ia 
li;fluarrlo rle Houza Pcr·r.ira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Z1 O 

N., 4.055 - JURTlG:\. E ;\;EGOCIOR JN1'ERIOES- DP
rrrto de 11; dn janeiro d1~ 1!1:?0 - Autoriza o Pr·P
sidente da Republica a abi'ÍJ'. pr~lo 1\IinistPrio tia 
.Justiç,a e NPgncios IntPrinri'R. o rrNiifo Pspccial dP 
:1: 598.~. para paganwnf Q das rlPspPzaR realizadas 
com os funer:ws do Dr·. Cannto .Jost'• Rarai\"a, rni
nil'ltro do Ruprcmo Tri)lliiJI\1 ,'FN}('l'al ..•. ' . . . • . • . 211 
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l'ag~. 

N. r. .Of>6- C:OEil.Il.A- De~reto flf' 1 i df' janr·it•o dr 1920 
- Autm·iza o Podf'r Bxecutivo a mandar contar a 
antiguidade do 2" t.enrnte dr infantaria, Luciano 
PI'ÔJ'f'ira dP AlmPifla, r\p I R rle llOYPmhm dn lR!li, prw 
acl•·,; dl' br:1vura ............................... 21 L 

N. 4. 05i - FAZENDA- De-crclú de H de ,janeit·o de 1920 
- Extingue as elaHses de desparhant.Ps gerae~-; I' 
caixPiros dPRparhantPs · fl constitue nma unira --
dos de,;paehantPs - c ri:\. outras providPncias .... 21 ~ 

'!.Or,R- .U:STJÇA E NEGOCIOR INTl·:niOHES -- llt•
rt·eto de 1:> dP janeiro de 1920 -Autoriza o Presi
dPntc da HPpuhlica a rPorgauizar a administração 
do TPrritorio do Acrr, Hem augnwntn de I!PspPza .. 21:1 

N. 1!.058 A - GUEHil.A - Dccrrto de 15 de .ianPiro flp 
1920 - Autoriza o Governo a abrir, pPlo i\finisterio 
da Guerra. o credito Pspecial de 1 :000$. impol'lan
cia devida a Generosa Ferraz Alves, viuva de f'al
,·ador Alves, opcraJ·io da Fahrica de Polvora sPm 
-ruma(_'.a, morto Pm accidenle de trabalho ........ :' 1.1 

N. 4. O!'í9 - FA7.E~DA - Drcr~>t o rir 15 de janriro de l!l20 
- Autoriza o Govrrno a ahl'ir, prlo 1\linü;f.rrio da 
Fazenda, o credito rir ll :liOO$. supplenwntnr ú nwha 
19", nrt. 131, da ifli n., 3 .. 674, de 7 de: jan!"ii'O de 
1919, para arcreRcimo de alugnrrrR dní! prPdins ontl· 
fum•.rionam al4 alfawlrgas •lP Pm·t o AIP!-!L"P " l' m-
guayann. ...................................... :!.1 j 

N. ~.OôO- FAZENDA- Drrretn 1!11 Hi dP jaru'it'o dl' 1(1:.'0 
- Autoriza o novPrnn a ahrir. JU'lo l\linislPrin da 
Fa:t.Pnda, o crrdit.o de r.oo :000$. supplPmPnl ar :í 
yerl-.a f1" - Inacth·os, pensionistas, Ptr. - con
signação Al - Montepio - "Novas rnnri'Ri'iíf's·•, dn 
orcamenll) dQ mrsmo ministerifr, ir1o PXPTdcio d•' 
1U19 ........................................... 2lri 

N. 4.061 - .TUSTIÇA 1<: NEGOGIOS J~TEil.IOfil.:R. (:l"EllH:\ 
r.; MAlUNIIA -- Decreto 1le ili de janrirn dP 1920 
- Regula a ronceHRãn dr lir.Pnra ans funcrionarios 
puhlir.os ci\is n milif.arPs e 11:\ "outraR pl'ovidPnciaH. :! l!í 

N. ~ .062 - VIAG.\0 F. OBRAS PUlU,WA::! - DPCt'Pio dP 
16 de janeiÍ·o·de '1920 _.:_Autoriza o PndPr Ex•'cnti
,-o a ahrir ao Minisf.lwio lia Yiacfín I' OhraR l'nhli
cas o credito rspecinl dr I ti ::J3:J$.\!t8. para paga
mPnto a João FranciRro dr L:irPrda Coutinho. 1'11-
genhPiro a,iudlrtlte de z· rlas,;e da Repart.i~ãn fip 
Aguas c Obras Puhlicas. de diffPrPn~a dP WT)I'inwn
tos no periorlo de 1 df1 janPiro de ·l !H? a :11 dP dP-
zembro de 'l91!l ................................ 219 

N. 4.063 - YIAÇ.\0 E OBil.AR PlTBLICAR - DPcreto de 
:lli rln janeiro dr 1920 - Antoriza o Podl'r ExP<'·Hti
\"O a ahrir ao l\liniRterio da Viação e Obra;; Pnhli
C::lA o CI"Pdito especial d11 100:000$, Jlara a ron<:
trneção de uma 11strada de rodap;Pm, adaptada ao 
trafPgo df' automOYf'Í!'1, no :Estado rlP Goyaz ...... ~;:'O 



lNOICil;. DOS APTOS 
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N~ -4.064- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS .....J. Decreto de 
· 16 de ja~eiro de t920 ---:- Autoriza o Governo. a ~on

cedar um e.nno de licença, com metade da d1arra, a 
.loá@im ·Gonçalves Pereira, official operario da 
Estrada de Ferro Central do Brasil. . . . . . . . . . . . . . 220 . . . 

N. 4.065 ...._ JUSTJÇA E NEGOCIOS INTERIORES~ De
creto de 16 de janeiro de Hl20-Autoriza o Presi
dente da Republica a abri'r pelo Ministerio {ia Jus-
tiça e Negocios Interiores o credito especial de 
12:754$838, ··e mais o da quantia necessaria para 
pagamento de vencimentos ao Dr. Wortigern Luiz 
Ferreira, juiz de ·Seccã'o em disponibilidade, do 'AcTe 221 

N. · 4. 066 - JUSTIÇA E' NEGO CIOS INTRIORES - De-
creto de 16 de janeiro de 1920 - Autoriza o Go
verno a abrir, pelo Ministerio ·da Justiça e Negocios 
Interiores,. o credito especial de 27:476$341, para 
pagamento de vencimentos ao bacharel Ismael 
Olavo Soares de Souza, .iuiz municipal do Terri-
torio do Acre, em disponibilidade ............... 221. 

N. 4. 067 - GUERRRA - Decreto de 16 de jàneiro de 
1920 - M~nda contar antiguidade do posto de zo 
•tenente do a.c.tual 1° .tenente M-igueL Ney de Car
valho de 29 de outubro de 1908 e reectifio&r as an
tiguidades dos officiaes que se acharem em iden
ticas condições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 

N. 4.068....:... FAZENDA- Decreto de 16 de janeiro de 1920 
- Autoriza a abertura do credito especial de réis 
23:609$747, destinado ao pagamento dàs differen
cas de montepio de D. Emma James Rodrigues da 
Costa e sen.s filhos ... : ... , ....... · .............. 222 

N. 4. 069 - JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de '16 de janeiro de 1920 - Áutoriza o Go
verno a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocias 
Interiores o credito especial de 4 :1!35$483, para pa
~llmento de vencimentns one competem ao bacharel 

·Jtivenal 'Aintunes de Oliveira, quando.em disponibi
Udade,. do cargo de adjunto promotor. do 4° TeTmo 
da comarca de !Senna Madureira. . . . . . . . . . . . . . . . . 223 

N. 4, 070 - FAZENDA - Der-reto de 16 do janeiro de 1920 
- Autori?.a o Presidente da Republiea a abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda. o credito de 5:884$781, para 
pagamento de D. Rachei Tinoco Martins e de suas 
filhas, por differenças de montPpio e custas de 
processo .................. , , ................... ?24 

N. 4.07f. -GUERRA -Decreto de tô df' janeiro de 1920 
...:.._ Autoriza o Presidente da Repuhlica a abrir, pelo 
Ministerio da Guerra, o credito especial de i :460$. 
afim de serem pagas ao operario da Fabrica de Pol . 
vora sem Fumnç.a .T,osP dos Rant.os as diarias de 4$. 
no período ele 1 de janeiro a 31 fle dezembrp de 1919. 2?,4 

N. ·4.. 072 __.. FA21EINDA - Decreto de 16 de janeiro de 
1920 - Autoriza o presidente da R·epublica a abrir, 
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Í>ngs. 

pelo M~niste·rio da Fàzenda, o credito especial de 
3 :259$ pera completar o pagamento do~ ''eiH~l
trnento; devidos ao director. da Hecebedoria do Dis
tricto Federal, Benedkto Hypolito de Oliveira Ju
nior, e mais o credito cte 12 :827$415, paTa paga
mento de differencas de •·encimentos do mesmo 
funccionario ean exer., ic:ios :a(nteriores ..•.•. ,.. . . . 225 

N. 4.073 - HELAÇõES EXTERIORES - Decreto de 17 de 
janeiro de 1920- Autoriza o GoveTno a abrir. pelo 
.Mill!isterio das Relações Exteriores o credito sup
plementar de 200 :1()00$, ouro, á verba 11• do art.24 
da lei n. 3.574 de 7 de janeiro de 19-19 ........... 22G 

N. tl, 07 4 - JUSTIÇA E INIEIGOCIOS INTERIORES -
Decreto de 20 de janeiTo de 19>20 - Considera va
lidos para os estudantes já matriculados· eni esta
be.1ecimenfAS officúaes ou equiparadoe de Cf[lSinO' 
1superior os exames de preparatorios pretados pe
rante commissões examinadoras d<Js i·nstitutos da
queJia natU'reza que funcciOIII.avam ons Estados 
e, actualmente, equiparados aos <Jfficaes. . . . . • • . . 226 

N. 4.075- FAZENDA- Decreto de 10 de março de 1920 
- Autoi'Iiza <J PI'esidente da Hepublic.a a mandar 
pagar á família do 1 • tenente Arthur da Fonseca 
Araujo, morto em consequencia de feriment:o rece
bido em combate no ex-Contestado, o meio soldo e 
montepio correspondente aü posto immediato ao que 
o mesmo off'iocial tinha na data de seu . Jalleci-
1mento ......................................... 226 

N. 4. 016 - VIAÇÃO E OBRAS .PUBLICAS - Decreto de 
5 de junho de 1920 - Autoriza o Poder Execut;ivo 
a abri·r pelo Ministerio da, Viação e Obras Publicas 
o credito especial de 1. 042 :000$, afim de occorrer 
HO pagamento do pessoal ~ material a empregar •nas 
reparacões a fazer nas linhas adductoras do .servic::o 

, abastecimento de agua á Capital Federal. ........ . 
N. 4. 077 - VIAÇÃO E OBRAiS PUBLICAS - Decreto de 8 

de junho de 1920- Autloriza () Poder Executivo a 
abrir, ao Mi1nisterio da Viação e Obras Publicas o 
crredito especial de' 5:592$253 para oocorrer 'ao 
tp.agamento· devido a .Modesto de Brito B'ampUio, 
praticante de 1" classe da Administração dos Cor
reios no Estado do Amazonas, proveniente de ven
eimentos ·e gratificações locaes que (Jeixou de re-
ceber nos annos de 1914 e 1915 ................. o 

N. 4. 078 - JUSTIÇA E NiEIGOCIOS INTERIORES - De
creto de 16 de/junho de 1920 - Autoriza o Governo 
a abrir . pelo Ministerio da Justiça e NPgocios In
teriores. o cr~dito. especial de 78 :82-1$6·\fi·, para ]Ht
.gamento de despeza:S. realizada~. ·mn HlHl, 'rom a 
expedição de ·carteiras eleitoraes ............... o • 

No 4. 079 - JUSTIÇA. E N'EGOCIOS ·INTERIORES -- De
creto- de 18 de junho- de 1920 - Reconhece de uti-

227 

228 
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lidade' .publica o• J.nstituto Commercial Mineiro, 
aQnexo ·ao Collegio Lucindo 1<'ilh.o, em Juiz rlo Fóra. 228 

N. ·L080- 1\IAHINIJA -- DPrrf'lo df' 19 de junho de 19:!0 
- Autoriza o ( inn•J•no a fnr•Jlprrr fardamPnl o, po1· 
cmprestimo, aos rf'SCT\ istas flllP sp incorporarem ús 
rnanohras navaes . o • o o •• o ••••••• o o· • •••• o ••• o o • • :?:?fi 

N. 4.081 - :FAZEl\'DA- Df'CI'Pfo df\ 23 de junho dt~ 1!1?0 
-- Autoriza o PJ·Psidl'mf.e da Republica a ahrir, pPJo 
Mmisterio da FazPnda, o c1•rdito especial dr rr'·is 
31 :91-i$!?71, para pagamento a D. Ida Rrguf'ira Ca
valcanti e outros, 'hem como o de 36 :720$, para 
pagamento de ser\·iços dn tomadas de conf as· fóra 
das horas de I'XpcdienlP, f'xccut.ados pelos fnnrrio
I'ios do Tribunal 0!1 Contai', nr .. TOS!; ~!altos rir 
Vasconcellos , •. T<w' da !to!' h a (iomPs ............ .??!) 

' 
N. 4. 082 - G'C ERRA - DPrreto de 29 dP junho d1• 1920 

- Autoriza a abertura ao l\linisl erio da GuPrra do 
cr~>dito especial de 2~ :68 í8. para paganwnto tlevirfo 
:10 teneniP-COll(l!lf'l Oliverio de D<'lls \' iPira ......... 2:10 

N. 4 .OR3 - JFSTIÇ.\ E NEGOnJOf; IXTEHIORES -- Di'
<>refo 011 21 1111 julho dP 'HI20 - liPrlara \·alirlol r• 
lr>gal o rcconhPcimPnlo do pwlei·rs rio,; f.:r·.~. :'\P~
for nome.;; " .João O(' J)f'llR HoflrignPs NPffo, reRpP
cf.ivamenl.r>, prP.~idPJl f fi n virr\-prr>~ irlPnlr• riu 'Esf afio 
do Espil'ito l"aufn, ft•ilo )Jt'lo f!on~rÍ>sf'o LPgislaf Í\11 
do Estado ...................................• 230 

N. 4.081 - HELAÇfH<:S EX'rERJORP.R, JPi·n'I•)A. E XE
GOCIOR J~TERlORER. '.\L\IIJXH.\, f:PEl\R.\, \'L\
ÇAü J•: OBHAS lllJBLIC,\8, MHliCT:LTf'nA. JX
JHJSTRIA E COMl\IEilGTO E F:\ZEXDA --- nrorrf'lo 
de 21 de maio rln 19!!0 :\uloriza o C:oYf'l'!lO a 
ahriL', pPios J'!•RpPrtinls Mini;;[Prio~;, os crf'thlo;~ llf'
C('ssarios para n I r·anspnrtr>. Yillgr>ns. rPrcprão . p. 
hospedagem do ltni r.la Hnlgica, AlhPr!o J, ~ Rua 
J\cal I?amilia ................................. 231 

N. ~. 085 - .JrTRTIÇA 1~ NF:C:OCIOR JXTEHfORER - Dl1-
rrr>lo fln ?R fln julho de 1\1?0 -- Auloriza o Pn•
sido'nle da RPpublica a ahri1· ao .!\finisi.Prio da .Jus
tira e Nl'gocios Jnl.r•riores. o crPdit.o f'SJlf'l'ial de 
!i :000$. para orrorrPr ao pngl\menlo fip ajudas 1lf' 
f\l!Aio a (}llf' tnPm flirr.itn. no P.'wr·rir.io 'de 19HI. os 
dPput.arlns Carlos Maximiliano l'PI'f'ira dos ~anto,;, 
.Josr~ Roh11r·to J,Pifl' PPnll'atlo. _\nrlr(• C:nsta\'o Panlo 
de Frontin. ltanl llarm~o e :\franio d11 Mr•Jio .Franco ~3:! 

N. 4.086- GUERilA -- DPrrPfo df" 2!1 dl' .inlho rir• t!I?O 
- Rancciona a resolnção do Congrrs;;o Xacionnl (Jllf" 

approYa o ar to rlP. 1 li rle julho rln 1 !I t !1. Jlf"lo' qnal 
n \'icP-PresirlPnll' fia ltPJlnlllira. Pm PXPrcir•io. man
flou PXPcutar o cnnf mrln rt•lPbradn JWla l'lii'f'rtnl'ia 
do CollPgio Militar f!p Porto _'\IPgre rom .roão I\.eiZPI' 
Filho P D. Maria r.andidn da Grnz PaiYa, l'ffi ·12 
df\ março do nwsmo anno .......... , .. , .. , , ... . . . 23:! 
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N. !1.081 - YIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Dt•crelo de 
~u de julho de 1920 - Hancciona a rcsolu•;ão t..lo 
Congresso :\'acionai, que approy:t o acto do \'icr·~ 
Peesidentc da llcpublica, em exercício. mamlandn 
executar os contraetos celebrados com Dav1dsou 
l'ullen & Comp .. Jofw Yarzea P Handley Page, Ltd. 233 

;'\ í. o~~ -- FAZJ,;~JIA - Decreto Je 2ÇJ tlc julho de 1 \l~U 
- Autoriza o Pl'csidentc da llepublica a ahrir, prlo 
Ministcrio Ja Fazenda, o m·edito especial de t•éis 
1:!0: 756$330, para occorre1· ao pagamento devido a 
.Jos1í Alves de Cerqul'ira Ccsar Filho, PTTI virludP d•.~ 
"'entcw;a jutlieiaria ....... •. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2i33 

.\ .. í,Otl\J- FAZE.\D.\ -- Tkcreto de 2!J de .inlho •h~ i!l:'tl 
--- .\ulor·iza o .Presidente da Hepul1lica a alorit·, p1~lo 
\liui;;l•·t·io da }'azenda, o credito especial tle r•'is 
:!·í:8:'6$6GO, para pagar a D. Conslant;a Viarma 
da Co;;ta Fran\'a e outras o que lhes 1\ d•·vioJu. l'tll 

virludo ti•~ SPnlclll.'a .iudieiarin ................. ;?3 í 

:\. \ .IWll --- F.\ZEI"D.\ -- lkcrcto de :29 dP j11lho tk 
l!l:!U -- Anloriza o Peesidente tla ltepuhliea a alH'it-, 
pelo l\fini~tt•J'io da Fazenda, o credito Pspeeial dn 
ri::J:>:J$:!~t!. para occorrer ao paganwntn tlu qtw ,·, 
dPvido a ll. Mat·ia d1~ .\hJH'ida 'fartin;; Costa, P!ll 

virtntle d1• seul1~1H;a jwJiciaria ................ _.· ·' ~:Ji 

.\. \.0!11 - GUEHlt.\ - UJPereto .l(p i Jc agosto ti~ 19:!0 
- Consitlera a rcfot·nm do :!" ~arg••Ilto A nwn i o Del
carpio Ycllosu da RilvPira no poRto de 2• tt•nentP, 
para os ~!~'feitos da lr•i 11. :!.:'90. de 1:1 d•~ tlr~zPmlJr·o 
dt) lUtO ........................................ 23:1 

;\;, í.O!I'!. -- .JI'~Tlt)A E ~EI:OCIOS 1;\'Tl.:UJOIIF:--; -- J)l'

crelo l]p i UP agosto de :1!1:!0 -- Fiea rl'conlwcit.la 
conw de ufilit.lad(' pnhliea a Rociedad11 Brasilf'ira. de 
.\11dnn·~ 'J'hPalme~. com st'tl" úo llio ur> JmH•i•·o .. :.?35 

~. i.O!J:I -- .rnrnC.\ .h: !';Et;ocros L"\TEillOHF.S -- ll··
('t'l~l•l ,_1,, ~ •le :umsto Íl1~ l!l:!O -- Autol'iza o p,· .. ,;i
dPnle da lll'puhliea a alJl'ir, IH'lo Minü;!<'J'io da .Ju,;
tJi\:a e Nt,gocio;; [ntpriores, o credito P8pedal ti<: 
:.'1 :7 í!:~ml\l, pa1·a paga.lllenlo •In wndnJPntc,.; qu<' 
competem ao juiz nnHlÍI'ipal do extiut··l.n :'" !.ermo da 
t:omat•t·a t.le SPnna Matlui't'ÍI'H. no T••J'I'iltll'io do 
. \er't', IJacharc\ Durval Ca"'tello Bmm·o. . . . . . . . . . . 2:Ju 

N. i .li!H- HEL:\GõEH I•:x·m::llTOHJ•:S - J k•t•l'do de 7 de 
ago,-fo d1~ J9:!U- Autut•iza n UovPJ'Ilo a au~ilim· t·nm 
a ·quantia, 11ãn t.•xct~dcnfP tl1• I riO: 000$. dt•sl i1iada a 
ex.pcdiPn( 1', matei·ial, viagem " '!'st.adia do:-~ J'elire
sentante~ da,.; flOCÍclladcs '(}p·~jlol'th-a'S bmsilcÍ!'aS que 
fPllha!ll fl1) COIIIJjUl'et'f'l' :i Ol~·mpiada fnft•rnacional 
d•~ .\nluPt'p ia, i mlicadn<.; pPia t.:onmJi,;,.;ão OI YlliJIÍI.':t 
!\aciona~, t'W vir!m.le t.le com-ilP ~irigido ao Hra,;il 
11~1.:~~·~'~!~ .di~·?~~o dP,:5~a Olyrnplatla. alwimlo os 
ILcc,.'lat ws nedttos ............................. :!37 
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N. 4.._095 ..J.... tlELAÇõEg :EX'IIIDRIORES--:- Decreto de '7 de . 
'' ltgoeto de 1920 -.-:. AUtoriza o Governo a abrir, pelo' 

Ministerio dás Relações Exteriores, o creditõ ·espe-
aial' ~e 150 !000$, ouro, para ultimação dos traba
lhos da Delbgação Brasileira à Conferencia da Paz, 
reunida em y crsailles. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 237 

N. -\.096 - FAZENDA - úeerelo •lc 9 dn agof>to de 1920 
- Autoriza o Jll'f'Sidcnte da Hepubliea a abrir, pelo 
l\!inisterio da Fazenda. o credito especial de réis 
60:000$, para regularizar a Pscripturaç.ão das des
;peias com o pagamento de obms urgentes de que 
carecia, ·em HH8, o Instituto Oswaldo Cruz ........ 238 

.:'11. 4. 097 - FAZENDA - Decreto de !J de agosto de 19:!0 
- Autoriza o Presidente da RPpublica a ahrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, o credito especial de réis 
.229:697$67 4. para o fim de pagar a Joaquim Gon
çalves dos Santos Pereira o que lhe ·é 'devido em 
virtude de sentença judiciaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238 

N. 4.098- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMl\iEHCIO 
Decreto de 1.0 de agosto de 1920- Autoriza o·Pre
sidente da Repnblica a abril·, pehi 1\iinistcrio da 
Agricultura, Industria e Commcrcio, o credito de 
4:200$. ouro, para occorrer ás despezas cmn a ma
nutenção no estrangcít·o do alunmo da :Escola de 
Minas de Ouro Preto Joaquim Hihciro de Oliveira, 
e <lá outras providencias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239 

N. ~.O~ - JUSTIÇA c.El NEGOCIO~ INTERIORES' - De
creto de 11 de agosto de 1920 - Supprhõe as !JI'O
vas de junho e agosto, de que trata o dt~creto nn
mer~ H .;~30, de 18 de ma:r~o de 1915, e dá outras 
provJdencJas ................................... 2~0 

N. 1.10(} ~ JUSTIÇA E .NEGOCIOS INTERJIORES- De
creto de 12 de agosto de 1920 - Autoriza o Presi
dente da Republica a abrir, pelo l\Iinisterio da Jus-_ 

. tiça e Negocias Interiores, o credito de H :431$826, 
supplementar á verba s•, "Secretaria da Camara dos 
Deputados", do art. 2" da lei n .. 3.991, de 5 de 
jarJCiro de 1920. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 

N. 4. HH ...:_ JUSTIÇA E NEGOCIOS' INTERIORES - De
creto de 12 de agosto de 1920 - Autoriza o Presi
dente da Republica a abrir, pelo 1\linistel'io da Jus
tiça e N-egocias Interiores, o eredito supplementar 
de 50:000$, senrlo 25:000$ n verha 16•, e 25:000$ 

1áJ verba .32•, do art. 2• rla lei n. 3, 991, de 15 de ja-
neiro de ~920 ... · ......................... , ..... 241 

N. 4.:102 - JUSTIÇA. E NRGOCIOR IN'FEHJORES - Df'
creto de :1.8 de ágosto dn. 1920 - Autol'iza o Pr~si
del}te. da Jlepublica a abrir, pelo Ministerío da .Jus
tiça e· Ncgocios. Interiores. os ct·rditos espcciaes de 
17 ~·iDO$, .Para occorrm· ás despczas rQm o pagamento 
das contas relatiwas ás viagens de naYios do Lloyd 
Brasileiro á Colonia de Dous lHos, nos 2", 3" e 4" 
ti·imPstrcs de 1919, c de.:l: 51 !llf\999, para pagamento 
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de gratificação addicional, relàtiva aos exercícios de , . 
i9i7, 1918 e 1919, a um tachygrapho de 2. çlasse. 211 

N . 4 . 103 -·FAZENDA -.Decreto de i 8 de agosto de 19~~0 
- Autoriza .o Presidente da Hepublica a ahrir; pelo 
1\linisterio da Fazenda, o credito especial de réis 
120 :866$823,' para pagamenf.í1 a Iriondo & Comp., 
em virtude de sentenr~·.a ,judiciaria . ............... 2·~2 

N. 4.104 -FAZENDA- Decreto de 18 de agosto de 1920 
- Autoriza o IPresidffilte da Republica a abrir, pelo 
1\linisterio da Fazenda, o credito especial de réis 
20:637$779, para occorrer ao pagamento do que é 
devido ao desembargador Esperidião Eloy de BruTos 
Pimentel, em virtude :cte sentença judiciaria ....... 2í:? 

N. ~ .105 -,JUSTIÇA E NEGOCIOS lNTEIUOitES -- De· 
ereto de 18 de agosto de 1920 - Autoriza o Presi
dente da Republica a abrir, pelo l\Iinisterio Lia .Jm
f.iça e ~egocios Interiores, o credito especial dr~ 
7:438$, para pagamento da despeza effcetuada com 
a acquisição de mobiliario para a 2' Pretoria Cri-
niinal ......................................... !!·í3 

N. L 106 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto dn 
20 de agosto de 1920 - Autoriza o Puder· Executivo 
a abrir ao Miriisterio da Viação e Obras Publicas o 
credito especial de 526$500, para pagamento dà gra
tificação local a que tem direito Leopoldo José da 
Silva Tavares, por ter servid'o, em 19112, oomo oon
tador da Administração dos Correios no Estado do 
Maranhão· ..................................... 244 

N. 4.107 -FAZENDA- Decreto ue 21 de agosto de 1920 
- Eleva a importancia que percebem a viuva e fi-
lha do coronel Alfredo Vicente Martins, ex-director 
do Asylo de Invalidas da Patria, á correspondente ao 
meio soldo do posto de coronel pela .tabclla de 1894. 244 

N. 4.108 - VIAÇÃb E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 
24 de agosto de 1920 -Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, ao Ministerio da Viação e Obras Publicas, 
o credito especial de 15:000$, ouro, para attender 

-ás despezas com a representação do Brasil no Con-· 
gresso Postal Universal, a realizar-se em Madrid, 
durante o mez de outubro do corrente anno ...... 245 

N. 4.109 -VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS ~ Decreto de 
24 de agosto de 1920 - Autoriza a abertura pelo 
Ministerio da Viação e Obras Publicas, do credito 
de 12:411$323, ouro, paTa completar o pagamento 
da garantia de juros devida a "The Rio de .lanf'irn 

. City Irnprovements" ............................ .:. • 

r\. 1.110 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS --- DneTdo dt~ 
24 de agosto de 1920 - Autoriza. a abertura pelo 
1\Iinisterio da Viação c Obras Publicas do credito 
especial de 20:000$, para a acquisição de um ter
reno em Jaearépaguá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2Hi 
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... , .. 
N: 4.iH - VIAÇÃO E OBllAS PUBLICAS - Decreto de 

' 24 de agosto de 1920 -Autoriza o Poder Executi\·o 
• a abrir, ao Ministerio da Viação e. Obras l'ublicas, 
v credito· es~ecial de 9:000$. para pagamento de 
uma indemnizaç.ão de\· ida á D. Carolina Rodrigues 
da Cruz e aos herdeiros de João Rodrigues da l:ruz. 246 

N. 4.112 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Dcc['(~to de 
!!i de agosto de 19;!0- Autoriza o Poder J<;xccutivo 
a ab1·ir ao Ministet•io da \"i ação e Opras Publica:i. 
o credito especial de J • 889 ::!60~ para acquisifião de 
material fixo e rodante, deslinauo á linha fciTca de 
Barra Bonita e llio do Peixe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24'i' 

N. 4.113 - FAZENDA _;_ Decreto de 25 de agosto de 1\J:!U 
- Autoriza o }Jresidenln da RPIJIIIJiica a abrir. pelo 
Ministf!'rio ·da Fazenda. u crcllito I'Special de réis 

· I u :9<i0$3:JO. pam 1•agamento !lu que é devido itf 
n. Maria Isabel de l\lweedo Sa:rão Lobato e outro, 
Clll virtude de ~cntcw;.a judieiaJ'IU ............... :! U 

N. ~.11 í - JUSTIÇ_\. E NJ<":( :o~J'<Jfl J:\TEHIO!tES - Ve
erdo de :!6 d(~ agosto d•~ 19:.'0 - Autoriza o .PodL•r 
Executh"o a abrir· o cJ·poilo de :!O'i :~3:3!1\ para in
demnizar a Caixa E&peeial de Por·tos, Jll'la cc~sfto ao 
.\finistcl'io tia Ju~tit;a e .'\'egot•.ius Interiores dos iut~ 
mo\·ü,; de ns·. t ts "\. a J J R D ,. 11 í. tia rua uo He
zm~de, nesta :Cupit.al, e d,..,f.iuado~ ú •·on!'.trucção do 
edificio .para a Dircctoria Geral de Saude Publica. 21oll 

N i .11;-; - JUS1'IÇA E Nl~tWCIOS Dl'l'ElUOJn;H -· De
et·eto tle 27 de agosto de J !):!U - Pullliea a resulw;ão 
do Congresso Nacional qw~ pror·oga a aelual t'('ssãu 
lt~gislafiya até ao dia J de outulH·o dn f"orrente armo. 2·í8 

N. -L H6 - VL\Ç.:W J~ OBR.AS PUBLIC.\S - De-
creto de 31 de ag·oslo tlt~ 19:!0 - Sanceiuna a resu
lur.~iio lcgislati\·a que approya o confracto tl•~ 1H üc 
janeiro de·1912, ce!Pln·ado cnlr·p o Gowrno .FmiPr·al 
e a Co:mvanhia Ces;donaria das Uóras {lo Porto da 
Hal1ia ... ~ ........ ~ ...•........................ !:i!J 

N. ,LJ 17 - GUEitHA - Dcct·•'l.o de 1 de :::l'lcrubt·o tlP 1!1:!0 
- l\Ianda reverte!' ao seryiro ad inJ do Exercito no 
puslo de general tle IJriga•la gratluado o ge.ner·al de 
divisão graduado e rel'twmado .lofw tJ, l;'igucil\tlu 

. !tocha ........................................ :!·i9 
N. ~.118 - .TTJSTJÇA J~ l'iEGOCIO~ J~TJ<:HIUIIE~ - De

creto de 1-dc sctcmhro_ tln J!J:!U -- Aufmiza o Ou
vcrno a .abrir JlCio l\línistedo da Justiça c Ncgocios 
Inter:i~r~s o cred.it.o r;special_ tltl, I:!-: 773$ pa1·a a 
3JCQUISJÇao (]o modllrarw JH'CC.J~o as pr·ctorias .erimi
nacs do Districto Federal ...........• ·. . . . . . . . . . . 250 

N. 1.119- F.\ZENDA- DccJ'elo d·~ ~do Sf'lembro ue J9:!U 
--: ~utm:iza o P!·esil.h•nte da HfJpuhlica a abrir· pelo 
l\hmst.erJo da I< azenda o credito cstJecial de réis 
3.888:066$262. para pagamento da fiscaliza\'ão u 
~~~is despezas dos impostos de eonsumo no exor-

CICJQ de 1919 ............ , ... , ., . , ........ , , ..... 250 
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N. 4 .120 - .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIOitES - De
creto de 3 de setembro de 1920 - Revoga OH arti
gos 1 • e 2" do decreto n. 78 A, de 21 de di!ZeHÜH'O 
de 1889, e autoriza a trasladar para o Brasil os des
pojos mortaes do ex-Imperador n. Pedro 11 e de 
sua esposa, D. 'l'hereza Christina, abrindo para tal 
fim os necessarios eruditos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~tJ 1 

N. 4.121 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEIUOilES - De 
ereto de 3 de setembro de 1920 - Faculta aos fi
lhos menores do Dr. Astolpho Dutra a matricula 
gratuita nos institutos de ensino, necessarios á sua 
educação e instrucção •......................... 251 

N. 4. 122 - :FA,ZENDA - Decreto de 9 de setembro de 
1920 - Concede á viuva e aos filhos menores do 
ex-deputado federal Dr. Astolpho Dutra a pensão 
annual de 6:000$000. . .. . . .. . . . . . . . .. . . .. . . . . . .. . . . . ~52 

N. 4.123 - FAZENDA -- Decreto de 9 de setembro de 
1920 -Autoriza o Presidente da Repu!Jliea a abrir, 
pelo Ministerio da l<'azenda, o credito especial de 
275:000$, destinado á acqnisi~.ão de machinismu 
para a Imprensa Nacional. ..................... 252 

N. -1.124 - FAZENDA - Decreto de 9 de setembro de 
1920- Autoriza o Presiden'te da HApublica a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
1 : 190$958, para pagamento ao Sr. José Pires Cor
dovil da Silveira dos juros de 21 letras do Thesou
ro, contados de 20 de março de i919 a 26 de fe-
vereiro de 1920 ....... , .......... ., ............. 252 

N. 1.125 --- FAJ~;ENDA - Decreto de 9 de setembro de 
1920- Autoriza o Presidente da Republica a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito espeeial de 
13:202$100, para pagamento da gratificação de 
30 o/o sobre vencimentos, relativa aos exercícios de 

. 191~ a 1917, a que teem direito os auxiliares da 
Imprensa Nacional Carlos A,lbe'rlo Machado e 
Alvaro da !tocha Vianna ....................... 253 

N. 4.12ti - FAZENDA - Decreto de !) de setembro de 
1920- Autoriza o Presidente da Republica a ahri1·, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
18:499$354, para pagamento de vencimentos de
vidos ao escrivão do extincto 1" Posto Fiscal do 
Alto Juntá, Antonio Teixeira de Oliveira, e relati
v·os ao período de 15 de mar~~o de i9i6 a 31 de de-
zembro de 1918 ................... 1 ••••••••••••• 253 

N. 4.127 - VIAt),\.0 E OBllAS PUBLICAS -- Decreto dH 
9 ue sdembro de 1920 -.Autoriza o Poder Execul i
vo a abrir, ao 1\l.inisterio da Viação e Obras Puhli
cas o credito espeeial de ü :500$, para pagamento de 
indemnizações de terrenos occupados e prejuízos 
causados com a construcção do trecho da Estrada 
de Ferro Oeste de Minas, entre Bello Horizonte e 
Divinopolis ..................................... 254 
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N .· 4.128 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INT.EI.llllORES - De
creto de 11 de setembro de 1920 - Heconhecc como 
de utilidade publica a ,\ssocia•;ão Commercial de 
1\finas e o o>O. O ..... O 0 0 o o O o O o O O o" O. o 0 0 o O O o 0 o o O O O o O O 25tl 

N. L129 - l•'AZEND_<t ~ D~crdo de 15 de setembl'O de 
1920 -Autoriza o Pl'f!Siffentf' da ltepublica a abrir·, 
llPio Ministerio dn Fuwmla. o ~~~·edito Pspccial de 
'17 :8412$839, para rngulariza1· a dt•,.:Jwza com o puga
gamento dos veneim!'nfo,.: do~ ·~xtinctos fieis d•: 
armazem da Alfund••ga do JUo, r·e-!atiyo~ a dcz~m!Jro 
de 1912, e dá o~Jutras p1·ovid(•neias ................. ~~ 

N. 4.130 ._ FAZENDA·- Dect·ef.o d<' 15 de setembro de 
1920 -Autoriza o Presidente r.la Hepublica a abrir. 
pelo Ministedo da .Fazenda, o m·edito r\svecial de 
:20:504$390, para pagammllo dn que é devido a 
D. Eu! alia de l\fendoiH.~a Lout•pit·o. t•m virtude de 
sentença judicim•üt . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 255 

N. 4.131 - FAJ'.ENDA - J)ncr·do dt\ 15 de sef.embro 1lc 
1920 - Autm·iza o PJ·rsidf'nle da llepulllica a abrir, 
pelo 1\Iinist.cl'io da Fazenda, o credif.o espeeial de 
J :277$136. para pagamento uc differenças ue gra
t.ificação devidas ao fiel tfc aqnazem, oxtindo. ua 
A!fandcga ffo Hio UJ'U"''''· Sleraphim Franeiseo 
Gonçalve:; ..... .- ........... ·'· . . . . . . . . . . . . . . . . . :.>!iG 

N. 4.132 - .FAZENDA ·-- Lkerdo dl' 15 d" :;efembro d•~ 
1V20- Autoriza o Presidmf•• da Jlepublica a abrir, 
pelo Ministnrio da Fazenda. o e!'ndito especial de 
65:192$690, para pagarncnlo a ,Julio Fernandes 
Rosa, 1•m virtude de sentença j udicial'ia. . . . . . . . . 256 

N. 4.13:~- VIAÇÃO E ORBAS PCBLICAS- Decisões dt~ 
17 de setembro dP l!l20 - Autoriza o Poder 
Executivo a abrir·, pelo i\1 iuisterin da Vüu;ão e 
Ohras J)ublicas, o crPdito ••speein I d'r\ 71 :003$183, 
Jlara pagamento de despczas l'cil as pela directoria 
da Estrada tle Ferro OesfP dP l\1 in a:-, po1· oecasiãn 
da grippe; verifieada em fins dn 191R ............. 257 

N. .'i.13·í - l<'AZENDA - Decreto dt\ 18 de sdemllro .de 
1920 ·- Autoriza o Joeke.v Club do Rio de Janeiro a 
eontrahir um emprrstiuro em obriga!,lões ao porf.a
dor (debe71!tures), até a importanoia de 5.000:000$, 
abonadas eom hypoUJL'ea f\Speeial dos immoveis 
que possue . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . ... . . :!57 

'N. 4.135 - GUERRA - Decreto dr• 1~ de setembro de 
1920 - Autoriza o Govemo a abrir, o credito ne
cessario paJ'a pagar, no eOJ'I'Pntc flxm·cicio, os ven
cimentos do cargo dP. eapilão auxiliar· do Departa-
mento tia 2" linha ................................ 258 

N. 1.136 - FAZENDA - Deerdo do 23 de setf'mbro de 
1920 - :Aut'Jriza o Presidente fia Republica a abrir 
pelo l\finisterio da Fazendn. o credito especial d~ 
19:933$747, para pagamento do fpnentP do Exercito 
p.;inio Gravat.á, em ,. irtud,_. de scntl'nçu judiciaria. 2G6 
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N. 4. 137 - FAZENDA - Decreto Uf' ~3 tle seten1hro do 
1920 - 'A,utoriza o Pt'f'Sidcnte da Republica. a abrir, 
pelo Minislerio tia FazPnda, o credito especial dr 
21:570$157. para o~eorret· ao pagamento do que ü 
devido a Euclydes Passo,; :\lar! in:-:. t'll1 Yirtud" dt\ 
scnlenea .iw.liciaria .............................. 2:J!l 

!'i. UJ8 - .FAZENDA - lJcerdo dt· :!:3 de selt•mlH·o dt! 
1920 -- Autoriza o Presidt.>nte (ht Hcpublira a abl'ÍJ', 
pelo l\hnisterio da Fazenda. o credito espeeial dn 
3:40'2$923, para Ol'COI'l't'l' aO fJagamen!o do difft'l'('Ill,;a 
de vencimentos a qtw trm tlirdto, ~·o1· lei. o !'X
fiel de armazem da AlfandPI!a da Bahia ;\rthur 
Hin1as l\lagulhãcs ............................... 2:i!J 
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DF.t.an:To !"\. :J. usG - urc -2 ''" .1xs~::mo o~-: 1 u2o 
Autvrizu " noverno a reorganizar, orl 1',./rn.:ndum do Cow;re~so N:t• 

civnal, o lnlltituto Nacional tle l\lusiea 

O Jlrp,;Ítknl f' da H••pn!Jii•·a dos J<:slados Cn ido~ <J,, nr·asil: 

Fa•:o ,:aftPJ' qllf' o t:onl!''''""" .\';wiPnal d•~e''"'"'' ,. ''" ~an
l'tiunn a I'f'Soln•:fto/'ieg·uinl•!: 

.\t'l. J." Fiea o Pt'('"idPnf<' da TlPpubJic~a anl(ll'izauo a I't\
ur·ganizar o lnslil11fo 2'-:a<'ional rl•• l\f11sira, afim d<' mdhor·nr a~ 
rondi•;ÕP" do Pnsino, JlOdrndn d'~"Jli'IH.lf't' Jll'~~a J'f'<H';;anizw:ão 
ai/· o maximo dP i O :oon~ooo. 

l'm·agrn.plw tmieo .. \ I'I'OJ'ganiza~,:fío a quP se !'Pl'l'l'<~ csl" 
a ri Í!!H s•~r·:í ud 1'e{el'cndum do Congr·Psso Naeional. 

,\ri. 2." Hevngam-se as rlispo;;i•;Õil!'l rm eon!rarin. 

n i o tlu .Taneir·o, 2 de janeiro de i !):!0, 99" da Indl'JWildew~i:l 
e ::.t!• da Ht>publico. 

EPIT:WIO 'PESSfl.\. 

Al(1·edo Pinto l'ieirn rir .llelliJ. 

DEcrmTo -". a. !JR7 ·--- IH~ '! "" .1.\:\TEIT!o nr~ 1 H'! o 
Reorganiza os sct·vh~os tla Sauue Publica 

O Pt·esidt-•nl.e da fif'(Jllhli<·a dos J~:,;Lado~ I In ido,; Jo IJra~ii: 

l'aco sahcr qup u Congri'S~o ..\al'ional dr·•·rdou e cu 
c;aneeiono a rpsoluGfío seg-uinlf': 

Art .. l." Fiea cr<·ud<J u Dcpai·fanH'lllo l'<ocionnl tk ~aud•• 
Pnl•lien. subordinado c!ir·••cl.aii!f'llf.f• ao 1\linisfro rl:r .T11~Ika ~~ 
:\Pg•lf'in.-; lnf.••rim·es, romi•n·h•'JIIlendo: 

a) n~ i'll'rvieos de hygínn•~ no J>isll'idu Federal qun d<~·
\'Pr:'i.'l :.JH·ang<•t· a prophylaxia ~PL'al e cspeci fica da~ dor·u\:a~ 
fransmissiYcis, a execu(:uo de proviucncia~ rlf' nafrll'<';t,;l. 
l.lg"g'l'C't:Si\ U OU ucfrnsiYa, as f)Ue li\'l?l'CID !)O!' .fim t~ !Jygieuo 

Lds de 19:?0- V oi. I 1 
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domiciliaria, a r~olieia sanitaria das hahilações privadas e 
~~ollcctivas, das fabricas, das ufficinas, dos collegios, dos esta
belecimentos eommerciaes e industriaes, dos hospitaes, casas 
tle saude, maternidade, matadouro~. mercados, logares ou lo
gradouros publicos, boteis, restaurantes e a fiscalização dos 
generos alimenticios; 

fJ) serviços sanitarios dos ]lu I-los marítimos e fluviaes; 
c) a prophylaxia rural ILo Dislrielo Federal, nus Estados 

u no Territorio do Acre; 
d) o estudo da natureza, etiologia, tratamento e .prophy

laxia L~as doen'"as transmissíveis, bem como quaesquer pe'!
lJUizas t:eientificas que interes,;em a Saude Publica; 

c) fornecimento de sôros, vaednas, c de outros pruductos 
eliulo;:;icus que se deslinem ao comhate de epidemias em 
l!tlill'f'l!l.ICL' regiões do paiz. e a fiscalização do }Weparu da
q u•:lles vruductos em insl itutos c laboratorios particulares; 

/') fo!'llccimentos dos medieamentos offieiaes de aecõlrdu 
L"llll o dc~:l'elo n. 13.159, de "28 de agoslo de l!J18, por intcr
llwdio do Instituto Os\valdo Cruz; 

u) o exame chimieo elos gencros ulimenticios de proee
Lkncia nacional c (]os o:>traugcil'us importados para o con
sunw: 

IÍ) a insvce~:ão medica de immigrauLes c de outros pas
sa:;Piros que se destinem aos portos da Itepublica; 

il itssistcncin aos morphelieos e aos doentes L{Uc, no 
J Hstrido Ff•Llol'al, pela nalnl'cza da moles tia, devam· ser iso
fados; 

.i) a organização das estatísticas demugrapho-sauitarias 
c a puiJlicação dos boletins resp1~d iYos; _ 

!c) o serviço de fiscaliza,ção dos esgotos e o da construc<;ao 
de novas rêdcs no Districto Federal; 

l) a fiscaliza(:ão de produnlos phal'lllaceuticus -de s0l'Ut'~ 
\aednns e I!Uacsqnct· onlr''" [lt·utluetus hiologieos, expostos a 
venda; 

m) a organização do Cotligu ~auitario. que ~~·r:i snlJmct
lido (t approvação do Congresso Naeional; 

Art. 2." O dircetor do Dcparlamenlo 'Nüeional <.lo Saude 
l)nblica será livremente nomeado pPlo Presidente tla Bepu
blica dentre os medicos de reconhecido i'aber, podendo servir 
em eommissão, cabendo-lhe a supel'inlcndencia dos scrviç.os 
sanitarios federaes no Brasil. 

Art. 3." Os serviços do Departamento serão disLribuidus 
{lot· tres dircetorias: 

Dircetoria dos Serviço,; Sauilarius Terrestres na Capilal 
Federal, comprehendcndo os seguintes serviços: 

a) policia sanitaria dos domicílios locaes c logradouros 
publicos; 

b) scrvif.:os de vrovhylaxia contra as doenças transmis
sivci s; 

c) serviço esvecial contra a tullm·culuse; 
d) serviç.o de fiscalização dos g-encros alimcnticios, do 

eonnnercio do leite c das carnes abatidas; 
e) fiscalização do exetcieio da medieina. arte dentaria e 

obst.ct.ricia, no ,que for iuhercnte ú rapacidade legal; 
f) fiscalização de todas as vaeeinas, sôros, culturas atle

nuadas e quaesquer outroR produetos biologicos, assim como 
de preparados· poharmaceuticos co !locados no mercado; . 
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g) Iaboratorio bacteriologico e- outros labor_iltorios de 
analyses destinados a execução de serviços determmados nos 
itens anteriores. 

D.irectoria do Defesa Sanitaria Marítima e Fluvial com
prelli~udendo: 

a) policia sanitaria marítima e fluvial inlemaciunal e 
in! ct·-e~tadual: 

b) sm·nço ;;a ui ta rio do,; porto,;; . 
c) inspceção rios immigranlrs P dP ou f ros JHts~at;l'll'OS 

qup se destinem a quacsqunr portos da HepuiJiica: . 
rl) vaccinaçãu e n~vaceina<_:ão dos passagrirus nos JJUrtus 

rio paiz; 
e) vi;;ilaneia sanifaria das cidaues marítima::; e fluviaes 

no . .; pol'lus da Hepubliea, para os effeitos das llll'uidas de 
provltylaxia inLPrnacional e inter·-e~tadual. 

Direcloria do BarH•amcnlu e Pruphyla·xia JluraL cnJupre
lti'tltlenolu: 

n1 SPI'\"Í1.:o d;~ proplt~·Jaxia destinado a enmhalel' as Pll
dl'tJtia,; rttrap,.; nos l~st<J.dos. na~ zonas rut·ae,; do Dislrirlo Fe
~~~~t·al ll do Tcrritorio do .\l't'P; 

li\ comiJale :ís epidPn1iac; em qtlaPSI(lll'l' t'f'!;ii!f's do paiz; 
c) propaganda dos preef'i(o;; dn hy~:dntte rut·aJ n PdUe\l;ãn 

pt·opltylaticas Lias popnla(;ÕI'S do i nlffrim· da llepu)Jl i1·a; 
d) execução nos Estados I) no Tcrritorio do Anr~ ria,.; JtJI)

didas dn propltylaxia e de hyg·iPili' geral; 
e) vromovPJ' acerirdo r~om os Uovernos esladu:ws c lttll

nir:ipal's no sr•ntido de facilitat· a rf'aliza~ão do;; ~I' I'\ ir:u~ de 
lJygienP, n esper:ialmenfe os rk r·omhale ús PllllPmias nas r·i
dad,•s r) na,; Z1mas ruracs do inl<'t'iot' rJo paiz. 

J>ara;;rap'hn unieo. O Iu~liluto Oswaldo Cr·uz. qrw cuu
SI'I'Yarú r:omplela autonomia technir·n. n administraliva, per
tnaw~·ecndo snli!Jrdinado an \\Iinislr1rio do Jnt.erior, prestará 
ao Dcpartrunenlo Nacional úc Saudn l'u!Jlil'a o Sl'll ~:oucurso 
Itll,.; Sl'f.!UÍII[f'S S('l'\'Í(;OS: 

f". estudos e pcsquiza.~ :-wiPnlifir~a~ iflll' infl't'l'~,.;eur <Í 
satllll' vublil':t 1: I'SIJPeialnwnlr• a lt~ ;.;il'lt~" fropkal: 

:!", [JI'I'!J:tl'O dl' s(ll'os, Yar:l'ittas I) O!lft·u,; produdos biolo
gi!'us P :ii'U JornP<'ÍIIHml.u gml.uilo para o r·umbatr. J•cla,; au
loridadP:; ~an itarias ferlcrae~. das doenças trausn1 issi v eis; 

a·•, st'l'\'iço do medicamentos offieiacs. de ac·eôrdo l'Uilt o 
dl.'lTPf.u n. 13.13!1, dn 28 d1) agosto dr 1!118; 

.í'', :JilaJ~·scs de Suro;;, Ylll'CÍtlaS I' Ullfl'OS (ll'OdUdo;; JJiu)u
t;Í\:U:-i l'olh)('.ados no mercado. 

At·f. '!." .\lém da,.; Dirrelorias IIH'tlr;ÍUttadns !1:1Yer:í tJJJHl 
f.:l't'l'ef a !'ia Gemi, subui\ idida l'ltl duas scq:0cs ·- l•:xiwdil'lllt~ 
e f~onl.a!Jilirladc. · 

1.\J'(., ri." .\nnexus ';Í. SPI'I'daria <kt·aJ I' dit'l'l~lamr•flli• sul•or
diuatlos ao direefor do J)ppadautt•ufo l'uuL:riuuarão os se
guintP,; seniço:-;: 

u) fiscaliza1:ãn do t•xr•t·l~iciu da tlli~tlit~ina. pltarwada, arl.o 
deulat·ia f' nbstefrir·ia; · 

bi e~tu.list.ieas dettlogt·aplw-~aui[a.rias; 
r:) Pllgt•nhal'ia sauilaria; 
~11 risüaliza~,;ão uos esgoto,; n de uovac; ri'des: 
cl sPt·viço d0 prnphylaxia ,·oulra a lepra c I'OUI.ra a~ 

dot>tJtas vem•rcas em lodo u paiz; 
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hospitaes de isolamento, hygiene e assistencia medica. 
ii infancia. · 

At•t. ü. • Os inspectores lcclmicos, bmn como o secretario 
geral, serão nomeados pelo Presidente da Hepublica, sob pro
posta do dil·eclor do Departamento, devendo servir em com
missão. 0,; demais funccionarios serão de nomeação do l\Ii
nistro da .Justiça e Negocios Interiores e do directur geral 
do ])pparlamenlo, conforme as eategurias Pm que forem clas
eificado~ no regulamento, mediante concur:;o de provas pu
lJlieas. 

Art. 'i." Fiea ct·eado o Come lho Superior Lle Hygiene e 
Saude Publiea do Hra~il,. do qual farão parte: 

o.) n tlit·ector do Departamento; 
b) os direetores dos servü;os sanil.arios; 
,.·, o professor eathl'dratieo th~ Eni!l'nhat·ia Sauilaria da 

E:;eola Polyteehniea; 
dy LIS dtf'l'"l tios senit:os d•• ~;~ud" do Exereilo e .\r

matla; 
,·; o cousullor get·al da ltepu!Jlit·a. 

Paragrapho uni co. O Com;pJlto, que será pre:;idido pelo 
l\linistro da Jmtü:a e Negocios Interiores. terú Juncções me
ramente consultivas. reunindo-se para opinar sobre questões 
t.eelmieas de administração sanilaria, quando convocado por 
nquclla anlol'idade. Além de~sas funCj\Ões deverá disr:utir I\ 
ar:.provat· o;; planos organizados para a~~ ohras do sanearw~ntn. 

At'l. ~." E' o ( loYPl'llll auloriwdo: a t•ntr·ar· em act·Ctt·du 
f'Ul\l a Prefeitura do Dish·icto Frdcml, para o fim dt) avoeat· 
a União m; ser·vit:o<> do ltygiPm• municipal. i11clusive 1ahOI'a
tol'ins dP analy;;rs. dando a es~e servü;o maior amplitude; ~~ a 
uniformizar. t·r·nlralizando-as na mesma anlnr.idade fednral, 
as nwdidas tio h~·gicn!P e de saude publica do Di:'lriclo Fo
deral, concOtTt•ndo a .Prefeitura eom af' vet·has necessm·ias 
para a!.lcndet· JH"upm·einaltttPttf <' :b respectiva>; despezas, ga
wnl.iuos o,.: dit·r•ilos adquiridos dos aetuacs funccional'ios mu
nieipa""• ,;i vil.alieios, lambem Ptll I'Ph11:ãn ao lompu de SPI'

vi•;o e a inamovibilidade, si inlt>t'inus, ou qLw liYCt'l'lll mais 
tk nm anno dP SPrvit:o. 

Paragraplto unico. Os runecionarius municipaes que c~
tivet·cm servindo nas repal'Lit))es que fm·cm cxtiHctas pela 
pt·csenlc lei, e .. não forem approveitadu.~. conforme o di~
poslo nesle ariigu, fieam addidos on serão eonsitlcrados em 
disponibilidadP, por conta da Pt·efr~il.nra Municipal, sem per
da dos direitos que lhes asseguram a~ leis em vigor. 

Ar I. H. • Nf'nhuma obra r\e JJropltylaxia rüt·al será ·~x<)
eutada nos E si a dos ~Plll [ll't'vio aee<irdo t:!!lll os reSJH•cltv t•S 
govm·nos. 

§ L. • Serão de prcferencia iuieiadas c realizada:; as ol!l'as 
dt\ ,;·uwanwulo para t·u,jo eusteio t'lltH·oi'I'f'l'f'llt ~~·Oill a Jtl!'lade 
<la ,l,.~pna o" l'PSJ•Pt:l.iYos I•:,;fa•lo,.; ou ntnnit·Ípi•,s. 

§ :! . " f::i<•t'ftu i;;-uahw·nle l'Calizada:; obt·as do smwamLml.o 
1.'111 Estado" qul'. não puuendu t:utH:fll'l'l'L' no tnotnetllo hajam 
e'-lal.lclecitlo a laxa tiP Yalol'izadio a ineidit• sulH'e os lel'l'e
Jws s:nwado,; un um addiL:iuna( ><<>hr•~ o imposto I.Pl'l'ilorial; 
,. "') t·ontpt'\ltllPIIant a iml"lllltizat· mai:,; lard,•. a Uuião {la me
t;:rJp da,; Je~p••za,; pot· ·~lla realizada~ . 

. \rl. to. Fiea o t;overno anlorizado a PXpedh· os net:es-; 
~ario,; regulamenlu~. uos quac5 puLkni iUl!IÜl' multa~ ale 
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ri :000$; a reor::mnizar os qnadt·os do'l funceinnal'io;; da actnal 
Dirccloria de Saude Publica, podcndu ampl i al-o~ ou redn
zil-os conforme as necessidades do serviço; a fixm· os respe
etivos vencimentos; e a preencher as vagas que occorrercm 
respeitados os direitos adquiridnR pelos aehmcs fnncciona
rios c adoptando o concursn !Iara n prermr~h imenf.o dos f'lll'
gos !.cchnico<~. 

§ 1. • Podrrá o Governo nomear em commissão. de ac
côrtlo rom o erit.erio da comprlcncia profis101innal. fnncciona
rios tN:hnicos para sel'vi~os que f.r•nham rir SPT' f.f·mpornrin
Jnrnl" executados. 

§ 2." Os medicos r las si ficatlo;; no ulf.imo conr·m·so para 
insprt•lorr!'1 sanilarios ter1ío prri'PI'rneia no pl'D\ imrnfn PffP
f'l ÍYO dos rarp:oR COlTf'RJ10ilrlPJ1 i.f'S (]li I' J'('<;1J]I Clll da Jll'f'Sülll (' 
t'Pt'orma. 

~ :1." ~crão. lamhPm. aprovei I a elo;; os mrrlit'Oi' in! Prinos. 
P tb mn c·nmmi:;são. r:om retrwan! p;; sPrvir.os pt·nslarlos. 

~ .~." O GovPT·no aproveil.ad. ainda, nas pl"imeir_a~ no
nwar·tíe~ os auxiliares •lo Posto CPn!.rn I de :\iisis! PHrHt Pn
hlicã. 1111r nwrliantE' r.oncnr;;o, alli set·viT'nm no armo <festa 
lri ,. qur• ao !Pmpo rl.r '~na pronuilt::nt:fín r·nmplr!nram n f'\11'.~11 
dt· Ttwdirina. 

Art. 11. Os E.::; In rio<: ronl.rihn iriio rom a;;; tlespE'Za'l rlos 
lrpt·n:-:os pnht'es que r!Pllt>~ pi'nYÍt'l'elll " t'm·r·m inlernacln~ nac; 
lt>pi·osari:ls da União. 

A 1'1. 1:?. Par·a o r:ns! eín da prophylaxia rural e r! ar:; olwns 
rlP i'allf'filllt'lllo do in!Priot' do Bra<:il t·onsl iluir·iio l'nntln PS
IH'f'.ial: 

a) o prodtlf•.fo rlo imposto riP consnmo sohrr lwhirlas 
nJro.onlicas distiladnf', a:marrlen!e tlP qualquPr espeeiP. rognars 
e ht•bidas analogas; 

7J I o produc!.o da rr>nda dos Jahoratorios snhordinarlos ao 
Minist.erio ria .Tnst.iça " i\'Pgor:ios In!.rriores. exrertnnrb a do 
Jnsl i!.uto Oswaldo Cruz. a qual r•tlfll ÍlllWL' a se1· npplir·nrla no 
~''" tlrsenvolvimento; · 

~~) os saldM Vl'l'ificado;; nas diversas ver·bns rio Denart.a
mrm!o, bem I'OlllO o prorlnrlo dns multas fTUP nãn livprem fim 
d~'lerminado; 

d) a taxa de t:í % .sobre o prodnr!o liquido tln~ .ingns rll' 
nzar lier>nciados. rle aceôrdo rom o art. 11: 

el o ;wodurfo da venda do sello sanitario. · 

Parngrapho unir:o. O ,:;eHo dr> f!IW f1·ata n prr~rnle arl igo 
e qne ter~í gravada a ephigin rir n~walrltt Cruz. ~rr;í P;<i;:rirlo nos 
seguintes productos: 

Siiros. varrinas <' productos opo.f.Jwrapicos e toria.c: as e~
perialidades pharmaeeuticas de ·rabricaoão nacional e es!ran-
~rei!'a, robranrlo-sr o sello de 20 a 200 réis por unidadE', con
fnrmP a natureza do producto, firanrio as nwf'rnnR isPnln~ rio 
imposto de consumo. 

Ar f. 13. Aog falc:ificadorE'R r!P g·eJwros al iment.irios. 1 ar:;; 
como o lei!. r', o a.~snrar, a manteiga, etc., f(UP embora PrÍlpre
gando Rllhf'f.nncia:o: que não sejam nocivaR :í. f:audc. pre,judi
lJlH'm o sPu valor nutritivo, sPrão impost.as multa~ e penas 
f]" pl'ic:fío cellnlar, de arrt1rdo r:om o l'PI!JJiamPn!o qnr pnr·a 
r.s~,. rim haixnr· o Poder F.xcenlivo. 

~ ·I." Oc: falsificarlorf'R de genernf- alimrnl irioc: q\H\CR
qurr I'Jll~' r·llP." c:p_iam. qne f'llliJT'P~arPm ;:;nhc:fanrins fi"''· al•~m 
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de pr()jlldicnrem o Reu valor nutritivo, forem consideradas 
nocivas á saude, Sl'rão punidos como criminosos por envene
nadores da população, com multas nunca menores de um oonto 
de réis (i :000$) e v.dsiio cellulnr, nunca menor de um anno. 

§ 2. • Aos falsificadores de medicamentos, serão impos
tas. além 1la~; penas qüe pQssam esf.nr previstas no Codigo Pe
nal, para M assassinos 110r envenenamento, as multas que o 
l'()gulamenlo para esse fim baixado imponha, não devendo 
nunca srrcm inferiores n cinco contos de réis (5 :000$000) • 

§ 8. • São inaffianoavri~ os crimrs previstos nrstn artigo, 
dPYI~ndo sr1· app!e'hrndidoR r intlliliznrlM, rwla a1ilm·idade 
,.,JJT!rc1Pn(P, todos o;: stnt·hs, fJLH'l" dP )!l'lll't'OS, !]111'1' c!P mr--

111 i'·:unrnl ns falsificados, 
Art. 1 't. Aos clnhs c ~~nsinos das estações halne~rins, 

lhl'l'mnrs r l'!imalcricas poc!PJ':í sr1· conrrdida anlorif.al:.ão 
(1•mpnrnrin rmra a rNlliznr.ãn dos jogos dr mmr rm loral's pro
prins I' sl'pararlos. nwdinnll' a;:; srgJJinlr~ 1·nndir,õl's: 

~ 1." Pr1~via licl'nr.n da nutoriilnrlc rl'sprcliva. 
~ ? . • 1'\a anloriznrão di'Vrt'ão Sl'l' rlisct'imiuados o prnzo 

ria rrmr·i~ssrío, n natnri•za dos jng'os dl' n?.nr permitf.irlos. as 
III'Niida.'l rll' lncnliiaç1in ])OI' pnrtn dn~ a~nntr~ da anlot'ülarlP. 
I'Ond i1:1iP,; rll' admis~ãn na;: salas c! r jogo, as hora::: dl' abP-r-:, 
tm·a r riP ·f'nrrrranHmlo, a laxa de 1!'í % ilevidn e n maneira 
r! f' rohral-a. 

§ 3." Na~ snlas rll' jng'o s1í porll'rão ter enl.rartn pi'R!'na,; 
nlaiori'S. . 

§ 4. o A an!Ol'i?.ação pnr!Pr:í si' r ca,~srHln. Pm raso de inoh
srn·anria das clansulaR prrestabelecidas, a pedido ,justificado 
tio Cnn:::elho Municipal. nu quanrlo a:::sim o cnt.endrr n pdder 
pnhli('l), Sl'tn qur aos r.oJH'rs~innnt·ins assi~la direito a qnal
lfllPI' inrlemni?.al~ão. 

~ !i. • Cada cluh on ra:::ino fJlin oh! ivl'r a antorizar,.ão, seja 
on não ot·ganizado mn snr,il'rladr, lnrõ't r·nrno !'f'~]lmHmvcis ttm 
grrnnle e um flirector. 

~ 6. • Uma vl'z Jicrn1·iados I' ~n.inilns :í taxa de 15 % o~ 
rluhs e ensinos poderão fnnr·rinnar :::rm qnc .incidnm nns rlis
po.~ir:üf1,<; das lri::: pl'nans l'l~lath·as no jngo. I 

Ar!. Hí. Para I'XI'Cilr,ão de!'lla !ri. inclusive a inst.allação 
n malel'inl rlcstinado it organização dos divrrsos servicos, po
dm·á n Govm·no ahrir os credilos nrressariol'l n ntilizar-se 

. engloharlamrntl' rlas ,.rt·has vnl nrln~ no nrcnnwnl o rnm rl'rl'lillll 
a f n cs sprviços. 

JlaJ'a!-!i'npho unirn. Fira ignalnwnlr o Governo auf.ori?.ado 
a rr>or:;anizar o~ rlemais ~er-vicoR r repnrtioões que tenham de 
Hf1t' mndifi1~ndos rm virtudl' def;[a lei r a crear a Procnradoria 
rios Fritos do nepartamento da Saude Publica com as attri-
huir,õrs rll'finirlas no rrgulamento J•espectivo. , 

Art. 16. Revogam-se as disposiçõrs em ronl.rario. 

nifl de Janeiro. 2 de .inneiro rle 1920, 99° cln Jndeprm
dl'ncip e ê\2° rln Rrpnblil'a. 

RPITACIO PESSÔA, 

Al(1•edo Pinto Vieira de Mello. 
Hnme1·.o Baptistrr. 
J. Pires do Rio, 
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DECRETO . N. 3. 988 - DE 2 DE J A NEm o DE i 920 
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Viação .e Obras 

Publicas os creditos especiaes de 8.347:078$500 o 4.173:589$250, 
destinados a attender ao pagamento de salarios ao p<'ssoal jor
naleiro da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

O Prr~idcnf ~> ua nepnblica rlo<~ Ji:st.ados Unidos do Brasil: 

Far_:o snhrr qne o Congrrsso Nacional tlrcrelon n eu 
Rnnc·~·-iono a srguinfr rP.,olnt_:ão: . 

Art. J ,0 E' o PouPe Executivo antorizado a abrir, pelo 
1\lini;;lerio da ViaQão e Obras Publicas, o credito especial de 
H. :117 :078$500, destinado a atfemler, durante o cxerricio de 
·J !l?O. ao pagamr.ntn dos f'alnrio.~ dPYirloR ao pessoal jorna
lt'iJ·~~ da K~lrada dr Frrro Central do Brasil. de accôrclo eou1 
as I alwllas ultimamente organizadafl pela administrac.)ão da 
lllf'SitlU PS!rada: r o rlP li. t7:! :rí8!l~250, para fWCOrt'f'l' an pa
gnnwnfn rlo:;; ;<fllarios devidoR quanto an semPsfrr> r!P l dP 
.iullro a :ll rlP rlPzrmhm rlc 1!H9. 

Al'l. ?." O angmento dos Ralarios constanl PS da F. mesma~-1 
fahelJn.;; vig-ot'm·:í s6rnenfr Clllf!IHmlo rlnrnr o periodo anor· 
ma 1 I! r cm'PRti a r! e Yida. . 

Al'l. 3." 111.'Yognm-Ro a,; dí~po-.içõeR rm ·~ontrario. 

fiin tln Janeiro, 2 de .iatwiro de 1!:120, \l!l". da lndi'JWII .. 
df'ncia n :l'2" da Hcpuhlica. 

EPITACIO PESSOA, 

J. Pi1•es do Rio. 

oEcnF.To N. 3. fl8ü -- DF: 2 nF. JANF.mo DE 1. 920 
l~II'Yn. it. rategoria 111' agencia especial a agencia dos Correios da 

citl:Hln <le ['('!ot:af', no l~strulo elo Rio Grande do Sul, augmenta.n
do o ctna<lt·n !H'Itral, 11 a111nrbm o Govf'rno a ahrir o necesf'ario 
erf'<lilo. 

O Pt•rsidenfr da ficpuhliea dnR Estados Unidos do Brasil: 

Far~o saber qnc o Congresso Nneionn l drcrel nn r Pll 
~lllli'CÍOJHI a segninlr re,;olur:iin: • 

Art. 1." Fira elrvada á cafpgnria de agrncia especinl a 
a!-\'Olleia dos Correios da cidade ele Pelotas, no Estado do 'Rio 
Grande do Sul. n qual terá o SP11 pessoal augmentado dos se
gnintPs fmwcinnmioi', além dn f!tl:ldro ael.nal: um fiel, dous 
amnnnf'nses, •low.; pral irnniP~. ;;;Pis rnt'fcirof', srmdo •lnu:-; 1'11-

rn I' S. f) 11111 SPl'Vf'lllC. 
Arl. 2. 0 Os vcneimrnlos IJite verceherá n pessoal da re

Jm·ida agrncia srrão os designados na respectiva tabella da 
ViaQão pam n;; funecionarios de igual categoria. 

Art. 3." Fica o Governo autorizado a abrir o uecrsRario 
rrNlitn para a execução da presente lei. 

Ar!.. "·" Hrwogam-Re a<> dispm;ições Pm contrario. 
llio. de Janeiro, 2 de janeiro rle 1920, ()!)• rla, Inrlepen

denr ia (' :1'.?" da nepnhlira. 
EPITAOIO PF.SSÔA • 

.T. Pi1•e.ç dn nin. 
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rwr.nETO ~. 3. ÇlfiO ·-- DE :! nr. .n~r.mo nr. I !)20 

Antoriza a abrir, Jll'lo 1\IÍnisterio da Fa7.Rnda, o credito de 2:1&0$000 
para pngamento de accresclmo de vencimf'ntos clf'Viclo a Alvaro 
«'la. 'Rocll!l '~nno e outro, b!'m como prm·iflf'ncia s'obre o 
nug-mento 1los Y<'ncimPntoH do;; func<"ionnrinH ('iyi;; <' militarl'\s, 

o l'!'P!<idl'nfp dn fippnhlirn elo;; li'.si:HlM rnido;; cln Hl'a~il: 

Fnr.o salwr qnP o Congrf's~o :":wional dPHPinn P Cll 
~nnrPiono n ~pp:ninf11 rcsoiiH:ão: 

Ar·!. t." Fii•n o Prr~idrnll' íla liPpuhlil':t anffll'izado fi 
nl,ril·. pnlo :\lini~IPrin da Faznmla. n l'l'Niifn pspcr.ial di' 
:> : HiOlii para IJUganwnl o ao~ i'lllPI'PP:ados da T mprrn::;a :.In
c~ional Alvaro da Ho('ha Vinnna ,. Carlm; ,\1Jwrto :\larhadn. dn 
:wrrP~rimn. dP :10 '/c sohrr ><PII" \'('JH'inwn!o;;:, roneNlido na 
fúrma do nt•f. 12:1 da lri n. :.?.7:~f<. o],. '1 di' janl'iro dl' Hlt:L 

Ar!. :.';" F.' o Podrot' ExrculiYO :lillm·izado a augnwntnr 
nn;; prnpo!'l:iíl's qtH' PlliPnoiPr r·nznaY<'i'-'. ma;.; qnP não pOdPriio 
PX<'PilPI' dP :.'fi ','!.;. os VI'Il!' i nwnlns dos ftllll'r in na I' i os civis n 
mililat·Pf; qtw lwrr,ehPrPm anllU:'.IIIIf'niP ali; nov" ronl.o;; cln 
r(i~. assim t•omo Of! salarios .. inrHaP,;. diarias nu mensalüla
dp,. <il'lf; npPrar iM. .inrnalPii·o.-<. trn ha llnulorP>'<. c! inrislas. mPn
salista~ P Jll'f'/s " ;;nldndn~ do~ ~oi dado,- " lll:ll'i nlwit·M da 
lTniiio. 

~ 1." O aug"mPnln rotH'f'dido r•1n virludP dPsfa )Pi ronsli
lnii'Ú. Hma gT·atifÍI'a\:ãn :í Jlarf". d" raJ':tt·!Pr fl•ausitorio, que 
não SP int•m·porar·:í. aos VPili'ÍlllPn!os para pffpifn alp:um. sP.ia 
lirPn~a. apospnf:ttloria. moniPpio tlll qualCJtH'I' 011f1'o. P fJilP 
vodr•rú SI'!' l'f'dnz ido. n I(; Sei' a ri na L f'll]lJWil1l ido, lnp:n !]llP 
di)ninnir a :wf naJ· l':ll'l'.~l in da vida. 

~ 2." O 1 :ovl'l'l\11 alwir:í o,; t'!'rtlifn,; !ll'i'f'~sario;; llfl.l'fl 
•'x••c•.nciio ciP~Ia li' i. 

Ai· I. 3." Quando n,.: vrnrimPnf o,; dns ftJIH'eionnrin~. ilia
l'istas. lrahal hnclm·f's. ,ior·nalt>ir·o:•. npet·at·io~ ou m1msalisf as, 
soldo><. Pl.npas. Ji1'1'ls ,. qtw•·~qtlPI' ouiJ'a.-; vantagfm<; e VI'Ill'i-. 
nwnfog dP pt'ntas ~ mai·inhPii·os niin PXt'.PIIPrPm anmialmPJÚn 
dP f :800~. n Podm· ExPcutivo pndr·ní. PX~Ppf'ionalmenfP, PIP
vai' a.-; pP!'I'PHiagens dP angmPnln alt; !>O "k . 

.\ri. \." E' ignalmPnle autorizado o PrP::;idenln da fi11pn
hlil'n a !'PVPI' n~ quadro,; rln 1111lt't'innali"ll10 Jlllhliro civil. para 
o I illl tfp da~:<ifil'al' o~ lo!!nt'P"' pn1· t·a!P~llt'ia~. n c!P art•.t'n'do t'Olll 
••slas Hnil'nt'lllizar-lhP,;: m: veneimPntn~. 

~ 1." 1:nnt pgfp ohjPI'Iivo poíf,.rú o UovPL'IlO alfPrar aR 
dPnomina<:õPs. nunwr·n l' alfrilmit:ií•'" tln~ PlllJll'Pgado,; acluaPR. 

~ :!." !·~~ta rl'fnrma ~·í <·nf.J·ar·:í <·m vigor dl't)ni~ rll' apprn
Ynda pPio Congt·P~Ro. 

At·f.. !í." nrvc•gnm-sP a~ clispo;;ir,õPs Pm contrario. 

Hio dn .. latwiro. :> til' JnnpiJ·o li,. 1!1'.'0. !10" ela ImlepN1-
dPnl'ia P :12" da ltl'tmblira. 

EPJT.\f:[O Pr.RRÔ.\ • 
• 
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LEr:\. ~l.!l!H -111·: :-, IJE .n:"t:~~HI n~: 1\l':.~o 

Fixa. a Despesa. Gero.! dn Tiepuhlica. dos Es\a.dos Unido1 do Brazil para o 

a:ocercicio "'' 1920 

U l're~irlonto 11:~ Hepublicn rlos F;;ta.rlos lluitln~ do Br·azil 

, Fa<;o saber quo o Congeossn N:u~innal •loanlon ·~ on sancciono a 
]!'.1 snglllnle : 

Art. 1.• .\ Despeza Geral da Republica do~ l~stados Unidos 
do Dr!lsil, no exeecicio de 1020, ú fixada em 72.372::326$557, 
our'o, e em 5!Hl. 578: ri6·1S505, papel, que serão distriuuidos 
pelos ministerios, na Jürma especificada nos artigos seguintes: 

Art. 2. • .Fica o Presidente da llcpublica autorizado a des
pender, pelo Mlnisterio da Justiça e Negocias Interiores, a im
porUmcia de 23 :788$800, ouro, e de 59. i 12:452$135, papel, 
eorn os seeviços designados nas seguintes verbas: 

1. Subsidio do Presidenle da 
Hepublica ......... . 

::! • Snbsidio do Vice-Presidente 
da .ncpublica ...•...• 

Gabinete do Presidente da 
llepublica. Acerescenla
das as seguintes palavras 
como inscripção :í ru
brica: «Para gratifica
~.:õcs e representações, 
conforme a distribuição 
que for determinada 
pelo ; Chefe da Nação>. 
Augmentada de 3 :000$, 
pela substituição da ta
beBa, pela seguinte: 

Para gratificações 
ao secretario e 
officiaes de ga-
binete. . . . . 36:600$ 

Para representa-
cão dos officiaes 
da Casa Militar. 36:000~ 

Para representa-
cão dos membros 
da Casa Civil • . 7 :200$ 

4. Despezas rom o Palaeio da 
Pl'""'idPn<'ia da ll<•ptthli
ca. A ugnwnl afia dP réis 
Hi:í :ono~, a•~crescrntan
do-sP as .-:eguinlr!" pala
vras !'o mo ins!'l' i twiío :'i 
l'lllli'Ít'H: <<Pal':l t'lii'IPÍO 
Óll ~Pl'VÍ!;O, Ítll'll!r-lÍ\'l' 
l'flll~Pl'Vaf•i'i•• f' 1'PJ)Ul'(IS 

dn"' ··n l'l'n~, pnr!P11do n 

Ouro Papel 

i20:000$000 

:!6 : OOO$Ot1fl 

7U:800$000 
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Govr,rno vender os que 
julgar rle~necessarios e 
applicar o producto na 
acqnisição de outros» .. . 

5. Subsidio dos f'cnadores ... . 

ü. Secretaria do ~Pnado. Au
gmenl a da no «Pessoal», 
sub-consignação «Grat i
ficações addir·ionaes», de 
~::I: !Hii:l$1:!60, redigindo
SI' assim a mesma suh
!'onsignnr:ão «l'ara gT:ll.i
l'irnt:ÕP:< add it•.ionaes: de 
15 · % ao hihliothrP.a
l'in, a dous o!Tiriaes, a 
lrf';; l'PdaciMP~ dr df'ba
tc~. a quatro eont.innos, 
SI'JI(}O :t lllll :tfé :lf dP 

ontu hro, a sele Sl'l'Yenl es, 
a nm chmt ((•'111', desdi' t 
de julho, e a um ajudan
le de chanf{ewt•, a nm 
lar\llygrapho de 1" rlasse, 
a nm de 3" classe, e um 
auxiliar de dactylographo; 
dr 20 1~ ao Yice-llirector, 
até 30 1le novembro. ao 
nfficinl ~eerrlario da pi'I'
sidrrwia, a um offir,ial, a 
SP[P c1m! irmos, sendo a 
um desf.ps de 1 de no
VI'mhro. " a dons scr
Yf'Ill.cH, a dons ta c hygl'a
pllo::;• de 1" elasse o ao 
darlylog-raplro Pllefe; de 
:.?5 % ao vicc-director, 
lff'SIIP ·1 do dezembro, ao 
official encarregado rln 
a !'ta, ao por I ciro da ::;e
rrei ar·ia, a dons conli
mw::; P a um RPl'\'Pn!P; de 
30 '/o ao dire1:.1 o r, ao m·
chivisla. ao chefe da re
rlacção dos debate . .:;, a mn 
official, ao rcdactor rlo::; 
Annacs, ao porLf'iro do 
salão. ao ajudante 1lr. 
porteiro da secretaria, c 
ao ajudante do porteiro 
rio salão, ao chefe rios t.a
chygraphos, ao sub-chc4 

, fe dos tachygraphog P. a 
um tachygrapho rle 1 a 

clas!<e, 91 :228$600,,.. 

Ouro Pape 

265:000$000 

774:900$00fl 
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A ngmrnlada no « PMRoai», 
do il 'I : :l ?0~. para paga
menl o, no rxercicio rlr. 
1 \120, dos veneimrnl.os 
do arr~lt ivist.a e df\ nm 
of'fjp.ial dispensado do 
srl'\·i~:o. pnt· drl ilwrne1ío 
dn ;-ienndo, dP .'! clr .in
nlw dr ·I!) l!l. 

,\ngmPnlnda dr> :n :noo~. no 
<'i\ I a I rt• in 1». sn h-c·nnsig·na
r1ío para <:t~onservnr:fío e 
li!ll[WZ:t,Ain f'flifir;io r dos 
rnll\'l'is, t~OnlJll'PIH'Jlflidn O 

l':ti'd:tll11'11l0 pnr:J O )lf'R-
~oa[ ,.:nlm!IPI'IIO» ......... • 

, . Sulc"idio elos nrpnlarlos .. · 
SrrTPiaria ria Camara d11s 

D"JHlladns. Augnwnl:ula. 
no «PN;snnl». d<' J'c\i;; 
1 !i :OQ(i$:!00. para paga
nwnlo da~ srg·uinles gra
l.i firnc~õrs arlclic•ionaes: 

30 r;t,. -- O Rllb-rlircct.or da 
P.N\I'PI.al·ia, um c;hrfr> ele 
srcc:fío. o archi\'isln. o 
hiltlioiiH•c•at·io, n dtPl'e c 
n >'lilt-c·ltl'l'r> dn sm·,·iro 
I :lt\h~·g't'aph ic•n. dons f ii
nll~·gl'UJlhos dr 1' rln::<sr, 
o rPdaf'lm· doe; :1-mmf's, n 
snh-dl<'ff' do srrvico da 

· rcdaccão dos debates, a 
contar de 1 de maio, per
cebrndo até essa data 
25 % ; um i • official. o 
conservador da Biblio
Lheca·, o porteiro da Se
cl'ef.aria, dons ajudantes 
de porteiro. cinco con
Liuuos, sendo um a con
f.ur de 1 de maio, perce
bendo até essa data 25 %. 

25 o/o - O secretario da 
presidencia, dous tachy
graphos de f • classe, um 
1 o official, a contar de 1 
de julho, percebendo até 
essa data 20 o/o ; o por
teiro do salão, tres con
tinuos, sendo um a con
tar de f de maio, perce
bendo até essa data 20 %' 
e um servente. 

Ouro Pnpel 

H0i: 11H$ü0ê 
2. G07 : GOO$Wl~~ 
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20 % - Dous redactores de 
debates, dous tachygra
P h os de i • classe, um 2° 
official e seis contínuos, 
sendo um a conta1' de 10 
de fevereiro, perceben
do 15 o/o até essa data. 

15 % - O director da Se
cretaria, um chefe de 
sncção, o superintenden
te da redacção dos de
bates, um tachygrapho 
de 1" classe, um tachy
grapho de 2" classe, tres 
redactores de debates, 
um supplcnte de reda
ctor· de debates, tres 1 o, 

officiaes. lres segundm 
oJ'ficiaes, dous amanuen
ses, o conservador do Ar
chivo, o zelador do Pa
lacio Monroe, cinco con
tinuas, sendo um a con
tar de 3 de janeiro e um 
de 1 de julho; cinco ser
ventes, f.i6: 452$500. 

Augmentada de 18:720$ 
para satisfazer os venci
mentos, inclusive a gra
tificação addicional de 
30 %, de um chefe de se
cção dispensado do ser
vico, com todas as van
tagens de que actual
mente gosa por delibera
cão da Camara, de 18 de 
outubro de 1919. 

Augmentada de 4 : H0$000, 
para pagamento, duran
te o exercício de 1920, de 
vencimentos á razão de 
3:600$ e de gratificação 
addicional á razão de 
540$ annuaes, a um ser
vente da Secretaria da 
Camara dos Deputados, 
dispensado do serviço 
com todos os vencimen
tos e vantagens que per
cehia, por deliberação 
da Camara, de 14 de 
agosto de 1919. 

Augmenlada no q:Maferiab, 
consi1macão «Eventuaes», 
•k 8:'100$ para paga-

Ouro Papel 



.\GTOS DO POUl.:H LElóiSL.\Tl\"0 

menta da gratificacão 
especial de 700$ men
saes ao funccionario de
signado para substituir 
interinamente o encarre
gado da acta, que se 
acha em exercicio do 
cargo de secretario da 
Presidencia da Republica, 
com todos os vencimen
tos, conforme o disposto 
na lei n. 232, de 7 de 
dezembro de 1894, ar- · 
tigo 2• . • . ~ . . . • . . 

9. A,iudas de custo aos mem
bros do Congresso Nacio-
nal ............. . 

10. Secretaria de Estado. Di
minuída de 6:000$ na 
consignação «Acquisição 
c concerto de moveis, 
i avc•tl•s, ele., podendo o 
1\linistro uit<pm· do,; mo
Y•~is e objeetos impl'esta
vni>'. avplicanuo · o pro
dueto na compra de ou
tro"». f· dc 500$ na eonsi
guaçiío «::;PrYi\:O tdegra
phieo llOl' rampanlüas 
I'Sf t'llllgi'Íl'aH>>. ,\ugltlCII
j a da de :J: 000$, na eon
signar:ão «:'llalerial», para 
o s•·t·vi•.:o de dad.ylogra-
phia ............. . 

11. <_:ahinC'le uo Cowm!Lnt· ne
ral da llepublira ..•... 

U. ,J usli<;a 1-\~det·al. • \ ngnwn
t.aua dc 8:000$ para st.•t· 
!'!Pvado dt' -100$ o eredi
to da eon:>ignar:ão de ex- . 
twdienl•~ de cada um do;.; 
jn izus scceionaPs nos Es
ladoH; dt• 1 ü :ooo:r, o cr•~
dilo da consigna(;fíu do 
material gflral --- «Alu
gl ti' I de sala~ ou casas 
d~~~tinadas ús audieneias 
do:< .llllZrs .;eeeiona~'l, . 
tllnd:uwa " r~onf'"r":u·ao 
das lll;'~IJltl,.; n mobilia
l'Í•Y~; d•~ iíOO~. o r reflito 
d:t •·on,:ir;•nu:fw <"nh.i•~dos 
.,,. •·xp••di••nl•·. •:tw;ul•·t·
lW<JIL',.; L' outras tle,.;pe-

ouro 

·!3 

1. 290:688$21 s 

275:000$000 

nt:G7ü$tts 

21:ti00$000 
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zas da Procuradoria Ge
ral da Hepublica»; de 150.'1l, 
o credito da consignação 
«Objecfos de expediente», 
do l\Iinislel'io Publico; 
de L 50 :ooo*, a consigna
ção «l\lateriab, do «Su
premo Trihnnal» - Para 
obras no edificio c acqui
sieão de moveis; de 
1\ :OOO!ii, ~t~ntlo 4:000$ para 
a acquisü:ão e concerto 
tio mon~is do Juizo Sec
donal de Pernambuco e 
~ :000$ para rcfoq:ar as 
cun,;igna\:Õc;; do «i\lale
J'iab, lJara o tia Bahia; e 
de 31 :?005; para eonsi
gnauão de V!'neimenlos ou 
j1tir. redPral na seer:ão do 
T<)l'l'iforio do .\crP, po~lo 
em disponibilidaue por 
kr sido mndaua a séue 
uo Jnizo. Diminuida de 
:J :000$ na consigüação 
~.pai·a diligencias c para 
alimentação, vestuario e 
transporte de presos po
bres, etc.» . . . . . . . • . . 

J :J. J usliçd do Districto Fe-
deral ........... . 

•u Ajudas de custo a magistra-
dos ............ ·. 

15. Policia do Districto Fe
deral. Augmentada de 
20: iGO$ para pagamen
to dos seguintes guar
Lias civis aposentados: 

Antonio José da 
Silva, decreto 
de 2 de julho 
ue 1919. . . • . 1 :800$ 

Manoel Rego, de-
crcl o de 23 de 
julho de 1!H9.. 1:800$ 

João Albe1'Lo da 
Silva, decreto 
de 2il de ju-
lho de HJ19 . . 1 :800$ 

8aluruino Carva
lho de Arruda, 
decreto de 23 
tle _jnlho de 
lfll\l. . . . . . . L :800$ 

Ouro 

' .......... 

Papel 

1.556:485$118 

7 :000$(l0(• 
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José Ignacio Ro
drigues Libera
to, decreto de 
:!3 de julho de 
1919.. 1:440$ 

Antonio . Rezende 
da Rosa, de
creto de 2 de 
julho de i919. i :HO$ 

Pedro Alves Gui
marães, deoreto 
de 27 de agosto 
de i919 ..•.•.. 1:800$ 

Franklin P e r e s 
Machado, decreto 
de 13 de julho 
de i9i9 ...•.•. i:SOO$ 

João Baptista da 
Rosa, decreto de 
Hl de setembro 
de i9i9 .....•• 1:800$ 

José Corrêa Sam.:. 
paio, decreto de 
i O de setembro 
de i9i9 ......• 1:800$ 

l\1 ano e 1 Joaquim 
Nogueira, decre
to de i3 de ju-
lho de 1919 .••. i:440$ 

José Nunes Pa
checo, decr~to 
de 10 de setem-
bro de 1919 .... 1:440$ 

Augmentada: de 42 :000$ no 
credito destinado a o s 
vencimentos dos com
missarios de i • classe, 
augmentados pelo decre
to n. 3.735, de 21 ri'e maio 
de i9i9; de 122:400$ no 
credito destinaó'oaosven
cimentos dos commissa
rios de 2• classe, augmen
tados pelo dec. n. 3.735, 
de maio de i9i9; e de 
82:260$ no credito desti
nado aos vencimentos do 
pessoal do Serviço. Medico 
I.egal, sendo: 14:400$ 
para vencimentos do di
rector; mais 57:000$ para 
differenoa de vencimen
de 12 med'icos legistas; 
mais i :HQ$ para diffe-

Ou'ro 
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renoa de venobnentos do 
assistente de laboratorio; 
mais 2 :040$ para diffe
rença de vencimento do 
assistente de anatomia 
pathologiea; mais 2 :280$ 
para differença de ven
cimentos do ·administra
dor do neeroterio; mais 
2:500$ para differenea 
de salarios de ·cinco ser
ventes e 2 :000$ para mais 
um servente, augmentos 
decorrentes do decreto 
n. 3. 736, de 21 de maio 
de 1919. 

Onde se diz «Duas lanchas 
a vapor - Seis á gazo
Una>, diga-se : cLancbas 
a vapor e á gazolina:t, 
substituindo-se a tabella 
da proposta pela seguinte 
e augmentando-se a verba 
de 19 : 480$000 : 

8 mestres a 
4:320$ an-
nuaes .... 34:560$ 

2 machinistas a 
4:320$ a n-
nuaes ..... 8:6~0$ 

i3 monitores a 
4:320$ a n-
nuaes . . . . 25 :920$ 

2 foguistas a 
1 :825$ de ea-
lario annual . 3:650$ 

1 o marinheiro . .; a 
1:460$ de sa-

\ Iario annuat . U :OOOf 
Diaria ~c 4$ a um 

mestre e um 
machinista ou 
um motorista 
por serviços 
extraordina -
rio~;~ das 18 ás 
20 horas. . . 2:920$ 

90:290$ 
An;!mcnf.atla rir !l :87i5~ pa

ra qn::~tro r.ohPiJ·ns, cnn
fm·mr a pi'OJl<l><ta, nn :-nb
consigmll::ão «Garagc>>. 

Papel 
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Augmenlada Jo 24:000$, na 
consigna,ção «Material:~>, 
da Colonia Correccional 
de Dons Rios, para trans
porte de presos, pelo 
Lloyd Brasileiro. 

l\'a consignação «Material», 
da Colonia Correccional 
de Dous Rios, substi
tuídos os dizeres da ta
baila pelos seguintes: 

«lnstallação do serviço de 
electricidade, illumina
ção, combustível, lubri
ficantes e mais artigos 
de custeio de embar
cações, mantendo-se o 
mesmo credito consi
gnado. 

Diminuída: de 333:000$ 
no credito da ront=igna
ção «Diligencias poli
eiaes:~>; de 31 :tlOO$ na 
consignação - cobjectos 
de expediente, livros, as
signaturas de jornaef', 
etc.:~>, do material daRe
partição Central; de réis 
26 :000$ na consignação 
- «custeio e combustível 
das lanchas:~>; de 50:000$ 
na consignação - «sus
tento ~os presós do De
posito da Policia1>; de 
130:000$ na consignação 
-«alimentação, inclusive 
do pessoal e dietas:~>-do 
material da Colonia Cor
reccional dos Dous Rios; 
de 5 :000$ na consignação 
- «Conservação do edifí
cio e continuação de 
obras» - da mesma Co
Ionia; de 46 :667$500 pela 
eliminação das consigna
ções do pessoal e é:o ma
terial cpara o serviço de 
caixas de avisos policiaes:~> 
que serão transferidas 
para a Brigada Policial, 
onde está i.nstallado o re
ferido serviço; de 7 :200~ 
pela eliminação dos ven
cimentos consignados para 

Lüi~ de i920- V oi. I 

Oun> 

!7 
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o medico enearregado do 
laboratorio de anatomia 
pathologica, que passou a 
medico legista em virtu
de do decreto n. 3.736; de 
23:790$, pela substitui
ção das duas consignações 
«diarias de 10$ aos 12 
medieos legista:,;» e «tlia
rias du !ucdico Pncarre
g-ado du laboralorio de 
anatomia valhologica» pe
Ja seguinte: «diarias di\ 
[;.'j; au direetor c aos U 
mcdil'os do Gabinett~ M•~
dieu Le~,"al»; e de réis 
1 ü: [,{13$760 pela substi
tuil;ão da talbclla da ga
mge lll'la seguiu te: 

Plteanegado ( sa-
lario annual) • . ·Í :,200$ 

1 motoristas a réis 
: 1 : !160$ ( salari.fl 
anuual).. Eí :S'tll$ 

:; motl)risl as a réis 
::; : 060.1' ( Raiarih 
annual) . . . . ~~: 180~ 

1 a,iud'unte (sala-
rio annual). . . 1 :825$ 

1 pintor (salariu 
a.nnual). . . .. 1 :!171$ 

.i serventes a. réis 
1 :620$' (salario 
nnnual). . • . 6:480$ 

39 :496!J: 
1ü. Ih·igada Policial. Augmen

f.ada. de .}38 :555$840 para 
elevação a 2$220 da etapa 
diaria das praças. Au
gmentada de 270:000$ no 
~l\fateriab para acquisi
(;ão, eoncertos de arma
mento, munição, equipa
monLo, arreiamento, vc
!hiculos, inclusive au
tornove~s o seus acces
.sorios, moveis, ut..eiliSf... 
lios e outros artigos. 

!\ ugn1entn.da do 46:667$500 
para eousirgna:ções do 
«Pessoal» ·~ <rMatoriah- do 
•t.Servico de caixas fir, 
avisos policiaeS». 

Angmentada de mais I'é.iE 
:.'5:000$ no credtto fl::l 

Ouro Fap!!l 
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eonsignacão do dlalc
rial», do f:SOI'VÍ!;l• de cai
xas de avisos policiacs:~>. 

~\ ugmrn tada de 20:000$ no 
credito da ·consigna•;ão 
«<llumin::H_:ão t) energia 
cketr·ica~. 

Au:;mentada dt: 27 :659$()60, 
para a inclusão na 'ta
licita nominal do:;; cre
liitofl neccssarios aos se
guintes reformados: 

Data do decreto - Soldo 
'I' enen te coro

nel Alfredo 
nadal'ó dos 
~autos, ::'~ de 
.tulho •!c 1!H9 10:99·i$000 

Tcmmte coro
nel Clemente 
Gonzagn de 
Souza Maciel, 
·'I de junho 
do 1!lHl. rlif-
Jercnr,.a. . . :1: !!G0$000 

Cnpit.fio Alfredo 
Nunes de An
drade, 9 de 
,iulbo, diffe-
rença. . . . 2:160$000 

Capitão medico 
Dr. Guilher
me Barros 
da R o c h a 
Frota, 2 de 
julho de 1919, 
differença. . 120$000 

Primeiro te
nente medico 
Luiz lfigueira 
Machado, 4 
de .iunho de 
1919 •.•• 1:533$32~ 

Primeiro sar
gento escri
pturario Oc
tacilio Mon
teiro da Sil
va, f7 de se
tembro de 

1919. . . . . 439$200 
Musico Marti-

nho R a y-
m u n do de 

Ouro rapei 
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Oliveira, 16 
de abril de 
1919. 951$600 

Cabo Joaquim 
da Silva Pin
to, 4 de ju-
nho de 1U19 512$400 

Cabo José 
Francisco dos 
Santos (2•), 
25 de junho 
de 1919 512$400 

Soldado Lean
dro Bispo dos 
Santos, 16 de 
abril do 191V V5i$600 

Soldado Ma-
riano José 
Camillu, 2 
de julho de 
1919. 487$512 

Soldado Joa-
quim de 
Araujo, 25 

de j 1unl;o de 
HHU. • • • 1.\87$512 

Soldado J o ã o 
R o d!rigues 
Vaz, 25 de 
julho de 1919 u51$600 

Soldado J o s é 
Paulino de 
Souza, 16 de 

julho de 1919 366$000 
Soldado Anto-

nio PereirG: 
de Carvalho, 
25 de junbt; 
de 1919 . 487$512 

Soldado Olym
pio Bezerra 
de Lima, t7 
de setembro 
de 1919. • . 951$600 

Soldado Euge
nio Paulino 
da Silva, 24 
de setembro 
de 1919. 439$200 

Soldado Bene
dicto Fran
cisco da Sil
va, 1 de ou-
tubro de 1919 622$200 

Soldado Claudio 
da Cruz, R de 

Ouro Papel 
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outubro de 
1919 •• 732eooo 

27:659$660 

Diminuída de 43 :502$132, 
pela exclusão da tabella 
nominal da proposta dos 
officiaes e praças refol'
mados seguintes: 

Relação dos o(ficiae1 áa 
Brigada Policial TaUe
cidos em 1919 

Major Caetano 
Lourenço da 
Silva Bar-
bosa . . t :142$000 

Major Francis-
co Salles de 
Carvalho . 7:752$000 

Tenente Pla
cido Antonio 
Fernandes 
Pires. . 403$200 

Tenente J o s é 
Soares Tei-
xeira. 1 : ~90$000 

Primeiro te
nente Aris
tides de Mi-
randa Chaves 4:600$000 

Primeiro te
nente ATthur 
de Oliveira 
Santos . 4:9fi8$000 

Alferes ~anoel 
Carneiro da 
Fontoura . i :080~000 

Alferes Izirlro 
Estcvam da 
Luz. 1 :H0$000 

Alfflres .To s é 
Perlro Gomes 3 :600$00il 

26:581$200 ___ __, 

Ouro Papel 



llrlrrriill rias 1l1'ar:as rerm·
mÚlins da Briaada J'oli
rial que {aU,.cernrn rllt-
?'rmte n nm10 ,1~ 

Clarim - m ó r 
,José Antonio 
da Silnt (2") 

f:egundo Mr
g~<nlo .Just iuo 
llilwi ro da 
Silva • 

Srgnnflo snr-
~rnl•l .loi\o 
.tos,·· rir n1 i-
Yrira • 

Segundo sar-
gento Ursu-

lino Antonio 
do Carmo. 

Cabo Franciseo 
Machado do 
:Urito. 

Anspeçada 
Aprigio José 
Soares . 

Soldado J o fi o 
Pedro Aga
pito 

So!Jado .T o ã o 
Viot.orino 
l\lagàlhãe!'

Roldado Onofre 
Marcellino da 
Silva • 

Soldado J o s 6 
Marques 
Ponce • 

Soldado Joa
quim Lopes 
de Oliveira . 

Segundo sar
gento R a uI 
Os c a r de 
Senna Dias. 

Ansnecada 
Louro n~ o 
J?erreira dos 
santos 

Soldado Eóu
ardo Virfato 
Alvrs Tri
xrira. 

fi85$600 

R41 $Fi00 

7:3,?~000 

732~000 

732$000 

732$000 

732$000 

SH$800 

732$000 

722.$000 

Ouro Papel 
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Soldado Tobias 
de Souza 
RoUm • • 732$000 

1reroelro sar
gento Joa
quim Boares 
de Azevedo 800$200 

H:760$332 

fl~>lação (/(Js 1n•aças da Bri
gada Policial cu.in Jlil1'tl

dPi?•n é innnrnrlo 

An.'lpeenda An
tonio f!.oarrs 
\' íPiru • • 

AnRpcçada 
.Jofio ria Coslu 
~lonteit·o • 

Ansper~.ada 
Ma l'r.o;:; Frt·
rcira. • 

f-'oldado .T o fi o 
Joaquim dn 
Olivr~ira • 

f'oldado .T o ã o 
Antonio de 
Magalhães .• 

Soldado .Julio 
Emilio rle 
OliYf>ira • 

Praça excluida 
por ter op
tado p e I a 
pensão de . 
guarda civil: 

Cabo l\lanoel 
.Joaquim No-

7::12$000 

732$000 

4:392~000 

gtwira • • 768$600 

rí:f6()$600 

17. Casa dP Detcn~!to. Augmen
tnda de 30 :000~, para. 
ronsfl'IH'..<:iio de J1l'iStíf'l' 
foriPf' c incommunieayPi." 

J 8. Casa dP f.orrccção. Ruppri
midns tb ron"ignação 
«~latf'ria prima. frrrn-

Ou to 
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mentas, etc., as pala
vras: «reforçando-se o 
credito com a renda das 
officinas, deduzida:~> : 

Augmentada de 20:000$ no 
credito desta mesma con
sígnacão para compensar 
a elíminacão do reforço. 

Augmentada de 30:000$, 
para conclusão da gale
ria (;o ultimo andar; de 
-'1 :000$, no «Material'>, 
para dorra;gem, ferra
gem, arreiamento, re
monta e curativo de 
anímaes:~>; de 50i000$, 
no «Material», p a r a 
acquisição dos machi
nismos necessarios á in
stallação da cozinha e 
I a. v a n d e r i a ; e de 
150:000$, no «Materiab, 
para installação e acqui
sição de materia prima 
para uma fabrica de 
calçados. . .......... . 

Diminuida de 1 :836$, pela 
eliminaoã~ das consigna
ções «Uma collecção de 
Teis e assignatura, etc.», 
c «Para pagamento das 
pensõt>s que possam Sf'I' 
concedidas, etc.:!' ...... . 

i9. Archivo Nacional. ...... .. 
20. Assistencia a Alienados. Au

gmentada: de f O :00'0$ para 
-o «serviço da secção Bour
neville, inclusive as des-
pezas com a Escola de Re
tardados». no material do 
Hospital Nacional de Alie
nados; de 8:000$ para 
«imprnRsão e publicação 
doq nrchivos de psychia
tría, neurologia e medici
na legal», de propriedade 
d() Ho~if:-~1 'Nacional dfl 
Alienados; de 12:000$, 
para ser substituida a 
tabella do pessoal sub
alterno da Colonia . de 
Alienados pela seguinte: 

anxiliar <la se-· 
erpfaria e um 
de phnrmaci~ 

Ouro •Papel 
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a 200$ men
saes cada u.m, 
lei n. 3.674, 
de 7 de ja-
neiro de 19f.9 4:800$ 

1 auxiliar do. ad
ministr:o~dor a 
.?50$ mensaes, 
lei n. 3.674, 
de 7 de ja-
neiro de 1919 3:000$ 

enfermeiro a 
180$, um a 
105$, um a 
115$, lei nu
mero 3.674, 
de 7 de ja-
neiro de 1919 5 :040~ 

tO guardas, sendo 
dous a 90$, 
dous a 85$, 
trt>s a 80$ e 
tres a 75$ 
mensaes, lei 
n. 3.674, de 7 
de jàneiro de 
1919 .. .. .. .. 9 :780~ 

:1 serventes, sen
do dous a 60$ 
e um a 50$ 
mrnsaes, lei 
n. êl.674, de 
7 rle ,janeiro 
de 1919 ..... 2:010$ 

i porteiro a 5t:l$ 
mensaes, lei 
n. 3.674, de 7 
de .Janeiro de 
1919 ..... ·... 600$ 

roupeiro a 80$ 
mrnsaes, lei 
n. 3.67 4, de 7 
de .ianeiro de 
1919 .. .. . .. . 960$ 

encarregado de 
lavanderia a 

!lO~ mensaes,lei 
n. 3.674, de 7 
de janeiro de 
1919 .. . . .. .. 1 :080!Jt 

1 alfaiates, sen
rlo nm ::t t !'0$, 
um a 1208 e 
11m a 100$ 
lllf'DS:lf'S. lei 

Ouro 
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n. :3.67 4, de 7 
de ,janeiro de 
191-9 •.•••••• 

1 cozinheiro a 
15C.$ e um a 
120$ mensaes, 
lei n. 3.674, 
de 7 de ja
neiro de 19Hl 

2 ll.iudantes de 
c o s i n ·heiro, 
sendo um a 
90$ f1 um a 
80$ mensaes 
lt'i n. 3.67l,, 
de 7 dP .la
n•lirn de 'Hl1!l 

1 r.li,.;penseiro a 
J i""rO~ mensaes, 
lf'i 11. 3.674, 
df' '7 de jmwiro 
dn ~!lHI·}· ... 

2 l'open·o~. sondo 
nm a 75$ e 
um a G5~000 
mcnsaes, I e i 
n . :L Gi 4, de 7 
rll' .iam~iro de 
1!119 ....... .. 

1 ajudanlP de eo
pPiro a 60$000 
mcnsaes, I e i 
n. 3.671, rlc 7 
<le janf'iro de 
1919 ..•...•... 

1 ferreiro a 180$ 
mensaes. I c i 
n. 3.674, de 7 
flil ,janeiro de 
1!H!l ........• 

carpinteiro a 
Hifll:l mcm:aes, 
lei n. 3.674, 
de 7 de .ian.cjro 
de Hl19 ..... . 

pec'J.rpiro a 150$ 
mensaes, J e i 
n. 3.Gi-l, oe 7 
de .ianriro de 
1 !l19 ..•.•.••. 

. iardincir'o a 
!10$ mensaes, 
lri n. 3.674, 
dP 7 de .ianejrn 

4:440$ 

3:240$ 

l:ROO~ 

1 :6ROS 

720$ 

1 :ROO$ 

1 :ROO~ 

rfp 1 !119 . . . . . . 1 : 08 0$ 

Ouro Papel 



hortelão a 90$ 
e um ajudante 
a 60$ m(\nsaes, 
lei H. 3. 67-1, 
de 7 de ,janeiro 
de Hll9...... 1:800$ 

chefe de cul
turas, a 150$ 
mensaes, I e i 
n. 3.674, de 7 
rir .innriro de 
1019 ...... , .. i:ROO$ 

fl .i n d n n t n do 
r·hrfr dr eul-
1 mar-; a I 00~ 
llH'nsars, I n i 
n. :ui7l, de 7 
rir ,janrim de 
Ht1 fl. . . . . . . . . 1. : ?Ofl!3 

f\ ll'a b a I h a r\ ores 
d r lavoura, 
s~ntlo rlons a 
7C.$, clous a 
10$ ~' dons ;t 
fifí$ mensaes, 
\Pi 11. :L674, 
do 7 de .imwiro 
de 1919 ...... n:040~ 

{ carroceiro a 80~ 
o um codteiro 
a DO!Ji mrnsaes, 
lei n. :1.67-'t, 
do 7 de janeiro 
de 1919 ...... 2:010$ 

rncOirrega.Uo do 
eRtabulo o co-
eheira a 00~ 
mensa11s, 1 e i 
n. :J.C.H, de 7 
de .ianp.irn do 
1919......... 1 :ORO$ 

11ncarregadn ela 
criação a ~O$ 
mew;aes, lei 
11. :1.67 4. df' 7 
de janeiro rle 
1919 ..... 1:080$ 

Pnearregado dos 
e.~caleres a 60$ 
mensaes, lei. 
n. 3.67 4, de 7 
de .ianeiT·o i!P 
1919. . . . . . 720~ 

t PTtcarregado da 
pooilgn. a M$ 
rnl'n::;iH'~. lei 

27 
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n. 3.67-l, de 7 
de janeiro de 

720$ 1919; .••.. 
i mestre de Ian:.. 

cha e um ma-
chinista a 240$ 
rnensaes cada 
um, lei nu-
3.67 4, de 7 de 
janeiro de 1919 :J:760'r. 

t foguista a 160$ 
mensaes, lei 
n. 3.67 4, de 7 
de janeiro de 
~919 ...... 1:9?0!!> 

3 marinheiros, 
sendo um a 

145$000, um a 
f 40$000 e um a 

!35$ mensaes, 
lei n. 3.674, 
de 7 de janeiro 
de 1919 .... 5:040$ 

76:260~ 

Àugmentada de 15:000$ na 
consignação c:Alimenta\:ãO 
e dietas:1> do material da 
Colonia de Alienados; de 
4:538$400 no pessoal 
subalterno da Colonia de 
Alienadas no Engenho rle 
Dentro, sendo um encar
regado de pomiculturn a 
3$4010 diarios, uma de 
avicultura e outra de 
apicultura a 2$ diarios 
e uma mestra de rendas 
e bordados a 5$ diarios; 
é.'e 5:000$ a consigna
cão <tCombustivel, lubri
ficantes, etc.:~> do mate-
rial da Colonia de Alie
nadas no Engenh(1 rle 
Dentro; de 150:000$ para 
o serviço de assistencia 
hctero-familiar na Colo
nia de Alienadas no En
genho de Dentro; de 
100:000$ no «Materiab, 
para diaristas extraor
dinarios e gratificações 
extraordinarias :'i dia
riRtas, inclusive os dafl 
r.olonias ria Illra do Go
,·prnrHlnl· '" rln F.nf"Pnhrj 

Ll':ni R L ATIVO 
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de Dentro; de 3 :üOO$, 
para gratificaoões a seis 
internos; e de 400 ;000$ 
ã sub-consignaeão cpara 
continuaeão das obrai! 
na Colonia de Alienados, 
na fazenda do Engenho 
Novo, em Jacarépaguá>, 
accreseidas das seguin
tes palavras: ce para a 
construceão de um ma-
nicomio criminal ..... . 

21. Directoria Geral de Saude 
Publica. 

Augmentada de 2:400$, no 
credito da consignaoão 
<aluguel de casa, para a 
Inspectoria do Porto do 
Rio de Janeiro~ .....•.. 

22. 8ecretaria do Conselho Su-
perior de Ensino ...... . 

23. Subvenção a Institutos de 
Ensino. 

Augmentada de 24 :000$ a 
subvenção ã Facutuade 
de Medicina do Rio de 
Janeiro, para aequisição 
de 100 milligrammos de 
radium pa:m a clinica 
gynecologica.. . .... 

'~ i . F~~ cola Nacional de BeBas
Artes. Subsf.ituidos, no 
«Materiab, os dizeres da 
consignação ~Acquisição 
de obras de arte para a~ 
galerias», pelos seguin
tes: <IAcquisição de obras 
de arte de autore na
cionaes para as gale
rias:.. 

Augmentada de 30:000$, 
no cMateriab, p n. r a 
acquisieão, até esse li
mite, dos quadros histo
ri~os da Marinha Nacio
nal drixarlos aos seus 'her·
deiros p e I o pinto r 
Eduardo de Marf.ino .... · 

:_>;;. Instituto Nacional de Mu
sica. Diminuída de 
3:600$ pela eliminação 
1los vencimentos desti
nados a um amanuense 

( )111 (J l'upel 
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adJido, que foi aprovei-
1 a do em vaga da Secre
taria de Estado ....•.. 

:.?G. 1 n~Litu to neu,jamiu Cons
lanL Onde St~ diz, uo 
<<Pe:;,.;oa.h, einco profcs
sorf'.'l de i nstrucção sc
eundaria e 1 O professo
rc:-; de musilm~, diga-se:,. 
«~eis professores de um
strucc;ão secundaria e 
nove proft-€sore~ de mu
sica», por ter sido crea
da a cadeira de inglez, 
pelo decreto n. 3.678, de 
H de janeiro de 1 !H 9. 

Au~;mentada, no ~.:Matr'
riah, de ~lO :000$, para 
a acquisição de uma la
vanderia; e de 4:800$, 
J_.ara gratificaç-ão a pro
fessores actualmentc ~~r;
franhos ao quadro ..•... 

2'í. Instituto Nacional de Sur-
dos-Mudos . . . . . .... . 

!18. Bibliotheea Nacional .... . 
2~l. Sor;t·.orros Publicos .. 
an. Obra~. :• ...... · ..... ., .. 

Ouro 

............... 

31. Sen•it:IJ el~itoral . . . ................. . 

:32. Corpo de Bombeirol!. Au-
;;-mentada: de !W :6;)?!1:8HII 
pela elevação a 2$220 1la 
et.apa diaria. das vrac.as; 
de 24:000$ pa.ra 1sercm 
consignados os venci-
mentos dos officiae.~ do 
CorpP Sanitario ,do con-
formidade com o or(!a-
mento vigente c a orga-
llizac;íío feita. pelrJ decrnfo 
11. J:l.096, uc 19 de .in-
lho de 1919;o de 3:360$ 
á eonsignaoão «Alngueis 
th~ peedios e moradias dc•s 
officiaes», para attcnder 
ao pagamento que de-
corre <lo mesmo decreto 
n. 13.G96. Diminuída 
de ~: 000$ pela elimi-
nação da consignação -
«Gratificação ao medico 
O<>ulista», qun passou 

l'npel 

441:5~3$07!) 

172:416$118 
:)30:124$618 

G0:000$000 
B30:000@\)LIO 

100:000$000 



AGTOS DO f'ODEH ·LE(,1~LATI\'O 

para o quadro do corpo 
sanitario, á vista do de
cretou. 13.696. 

Augmenl<Jda de 15:634$400, 
pela inclusão ua tabella 
nominal dos crcditos nc
ce:;:sarios para os oo
guiutes praças c offi
eiaes reformac.·os: 

Hclaçüo dos o{ficiaes e 
praças do Corpo de Bo-m
beiros. refo'rmados at6 a 
p1·esente data 

Decrotos de reforma: 
J>l'iwciro te -

nent .. e A f
fonso Hen
rique de 
Araujo Sa
ragoça, 2 de 
Julho • . . 1 :537$200 

~Pguudo t c -
neute José 
Alves No
gueira, 7 de 
maio. , . . 1 :720$200 

Segundo te
nente Can
dido F e I i
c i ano da 
Costa, 14 de 
maio. . . • 1 :537$200 

Primeiro saJi
genf.o Por
f i r i G Ma
ritmo Ma
cbado, 26 de 
marco . . . 988$200 

Terceiro sar
gento Alipfo 
Ribeiro da 
Silva, 22 de 
outubro . . 768$600 

Cnkl José Si-
mões Roque, 
23 de julho. 768$600 

Cabo Joaquim 
Gomes 1\le
dciros, 8 de 
outubro . . 768$600 

Roldado l\1 a-
11 G n I Mar-

Ouro 
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OUro Papel 

ques aos 
Santos, 1 4 
de maio 732$000 

Soldado João 
Ananias, 14 
maio. . " 732$000 

Soldaé.'o João 
P~reira de 
Lemos, 24 
de maio .. 732$000 

Soldado Pedro 
Gonçalves 
Seixas, 25 
de julho . 658$800 

Soldado Luiz 
Coelho, 2 de 
.i unho . 620$000 

Soldado Abel 
Florentino 
Lopes, 2 de 
julho . . 439$200 

Soldado Anto-
nio Borges 
é.'os Santos. 
6 de agosto. 732$000 

Soldado João 
José Ven-
tura "Sobri-
nho, 20 de 
agosto . 732$000 

Soldado João 
Jeronymo da 
Nobrega, 24 
de setembro 732$000 

Sargento Por-
firio Domin-
gues de Oll-
v eira, 14 de 
de maio. 768$000 

Soldado João 
de A r a u j o 
Fortes, 1 5 
de janeiro 658$800 

15:634$~00 

Diminnida c,' c 11 : 781 !ll360, 
pela exclusão da tabella 
nominal da propostn dos 
seguintes officiaes ~' pra-
~;as reformados: 
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llelar;ão dos o{(iciaes e 
praças reformados dó 
Curpo de Bombeiros, qtte 
f'allece-ram. em .f 9f 9 

Coronel Anto
,l!ill Lopes 
ue Souza. . 9:600111000 

J>l'imriro sar
gento Pedro 
.:\larques dos 
Santo!' . . . 988$200 

Cabo Manoel 
nodrigue.s . -iÇl1 $i 60 

t<o!G'ado Bento 
:\!vares Ju-

ifw i 32$000 

11:781$360 

:.J:.J. Adminislraçllo, .i usLiça e 
oulraA despezas no ·rer
rit.orio do Acre. Au
g-mentada: de 8 :040$ no 
credito para fardamento 
das praças das forças 
regi9-naes do Territ.orio 
do Acre, cuio quantita
tivo será de 150$ por 
praça; de 52:338$ no 
credito de etapas das 
forcas regionaes do Ter
ritorio do Acre, por ser 
elevado o quantitativo 
de mais 500 ré i~: de ... 
18:000$000 para · serem 
consignados vencimentos 
de um juiz municipal da 
eomarca de Xapury, pos
Lo em disponibilidade; e 
rlt• 60 :000$, para accres 
nimo de 30:000$ em cada 
uma das consignacões do 
<>l\lat.crial». dos Departa
mentos do Alto O"uruá e 
Itarauracá, para a eon
st.rucção de cadeias . . . 

31. Instituto Oswaldo Cruz. Au
g-mentnda de 100 :·000$ 
J)ara o bboratorio de 
·vner.inas ~~ :<ôro<', do que 
t.rah P art. 7" da lrd ml
llll'rn ::. .írJ-1, de 6 de ja
neiro do t!H8, sendo 
para o eusloio 30 :000$, 

Lei~ de 1\lffi- V oi. I 

Ouro 

?.630:897$7911 

3.068:\J82$DOO 
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e para a continuação 
das installações indis
pensaveis 70 :000$, sub
slituida pela. seguinte a. 
tabella do «Materiab,' 
da proposta do Go
verno: 

Material: 
Apparelhos, ac

oessorios d e 
I a b o ratorio, 
vid~aria, pro
duotos chimi-
eos, ele. . . . . . ~í :000$ 

Objectos de ex
pediente, I i -
vros, jornaes, 
f~rragens, ln
bríficantes,ma
de iras. c o m -
hustivel. etr.. . Hl: 000$ 

Alimentaç'ão ac
quisição e sus
tento de ani
maes. ajuda de 
custo, gratifi
caoão, despe
zas miudas e 
cventuaes . . 7'2 :000$ 

Custeio do Insti
tuto Filial com 
:-éde em Bcllo 
Horizonte. 30:000$ 

Custeio do Insti
tuto Filial com 
séde no Estado 
do 1\Iaranhiio 30:000$ 

175:000$ 
3tí. SPrventuarios do Culto Ca-

tholico .......... . 
3ti. Magistrados em disponibi-

lidade ............... . 
J7. Prophylaxia rural. incluin

do os serviços na povoa
ção de Sepetiba (Distri-
cto Federal) ...... . 

:38. Subven~;ões. A ugmt:ml.ada 
de 355:000$, «pai·a pa
gamento das subvencões 
votadas pelo Poder Le
gislativo, observadas as 

Ouro Papel 

773:600$000 

52:000$000 

!)5 :000$000 

2.000:000$000 
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disposiçõés da lei nume
ro 3.070 A, de 31 de de
zembro de 1915, excepto 
.Júanto aos institutos 
officiaes, ainda que ad
ministrados por corpora
ções particulares, desde 
que o Governo lhes re
eonheca idoneidade> : 

Ao Asylo de Alie
nados de The-
rczina . . . . 20:000$ 

An Instituto Vac
clmco Munici
pal, pelo for
necimento aos 
Estados c re
particões fede
raes que r e qui
sitarem de vac
cina até 240.000 
tubos . . . . . . . . 24 :000$ 

Ao Patronato de 
Menores, para 
manutenção e 
custeio da Ca
sa de Preser-
vação ...... 250:000$ 

A' As s o c i a c ã o 
Protectora d e 
Cegos 17 de Se
tembro, mante
nedora da Es
eola Profissio
nal e Asylo para 
Cegos Adulf.os 
da Capital Fe-
deral . . . . . 20 :000$ 

Ao Instituto His-
torico e Geo-
graphico. . . . 30 :000$ · 

Au Lyceu de Ar
tes e Officios 
úo Rio de Ja-
ncü·o . . . . . . . . :10:000$ 

Ao Asylo S. Luiz 
da Velhice 
D•!samparada . . · 20:000$ 

Ao Instituto de 
Protecção e As
!5istcncia á In
fannia, inclusi
Ye auxilio para 
easa . . . . . . . . . 68:000$ 

A' Liga contra a 

Ouro 
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Tuberculose. . . 20:000$ 
Ao Asylo Bom 

Pastor . : . . . . . 5:000$ 
Ao O r p h a na to 

Santo Aintonio . 8 :000~ 
A' Faculdade de 

.Medic.ina de 
Bello Horizonte. 100:000~ 

A' c o m m i s s ã o 
promotora do 
monumento a 
.José Bonifacio. 
11a cidade de 
Santos, por con-
ta. da quantia 
de 500:000$, que 
f o i eoneedida 
r:omo auxiiio a 
essa homena-
gem ao Patri-
arch:i. da Inde
vendcncia (5• 
parcclla) ..... 100:000$ 

Ao Dispensaria S. 
Vicente de Pau
la, dirigido pela 
irmã Paula . . . 120:000$ 

Ao Hospital Nossa 
Senhora das 
Dôres (Sanato-
rio de Tuber-
eulosos de Cas-
eadura), par a 
occorrer á me-
tade do custeio 
annual, c o m o 
forem apuradas 
as contas bi
mensalmente .. 165 :OOL'$ 

Ao Hospital da 
Candelaria em 
Porto Velho, Es
tado rlo Ama-
zonas • . • • • • . . 5 :000* 

A' Maternidade e 
Pavilhão de Tu
berculosos da 
Santa Casa de 
Bello Horizonte. 30:000$ 

A' Ma ter n i da de 
do Ceará. • . • . • 5:000$ 

:\o Leprosoario do 
Pará. . . . . . . . . 1 o :000$ 

.\' Instituição Pró 
Matre, desta Ca-

Ouro l'apel 
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pital 5:000$ 
.\' Santa Casa de 

Santa Rita de 
Cassia, no Esta
do de Minas Ge-
raes • . • . • • • . • 1 :500$ 

A' Santa Casa de 
Santa Rita de 
Jacu t i n g a, no 
Estado de Mi-
nas Geraes. . . . . 1 :500$ 

Ao Instituto de 
A s s i s t encia á 
Infancia no Es
tado do Mara-
nhão • . . • • 10:000$ 

A's escolas prima
rias mantidas 
pela Loja 7 de 
R ~ t e m b ro, na 
oapital do Esta-
do dr. S. Paulo 5:000$ 

Ao Abrigo dos :Fi
lhos dos Po
bres, na capital 
do Estàdo da 
Bahia . . . . . . . . 2:000$ 

Ao Hospital de Ca-
taguaz~s . 10:000$ 

!\o Hospital de Ca
ridade da cida
dad~ de Viçosn, 
no Estado de 
Alagôas . 5:000$ 

Ao Instituto Pas
teur de .Tuiz de 
Fóra, no Estado 
de Minas Geraes 2:000$ 

A' Santa Casa do 
1\fisericordia da 
cidade do Rio 
Preto. idem da 
oidade de Ubá. 
idem de Rio No
vo, Estado dP 
Minas GeraM, 
:L : 000$ a cada 
uma . . .. . . . . . 3:000$ 

Ao Asylo de Men
dicidade, na ca
pital do Estado 
da Parahyba Z :000$ 

Ao Asylo do .Bom 
Pastor, na ca-
pital da .Bahia. 2:000$ 

Ouro 

37 
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Ao Hospital de S. 
Salvador de 

A 1 é m Parahyba, 
no . Estado de 
Minas Geraes. . 1 :000$ 

A' Soci<>llaje de 
Com~erto S:'rn
phonicos do Rio 
de ,J r.neiro. . . . 2 '• :000$ 

A' Santa Casa de 
Misericordia de 
Guyabá 20:000$ 

A' Santa Casa de 
Misericordia do 
Maranhão (pa
ra o Hospital 
de Tuberculo-
sos) . 20:000$ 

A' Assisteneia ál< 
Creanças Po
bres do Insti
tuto de Elootri
cidade Medica 
do Dr. Alvaro 
Alvim 15 :000$ 

Ao Instituto de 
Assistencia á 
1 n f a n c ia do 
Ceará . . . . 1 fi : OOO!f 

Ao Instituto da 
Ordem dos Ad
vogados Brasi-
leiros . . . . 6 :000$ 

A' Faculdade de 
Medicina do 
Rio de Janei
ro, para inst.al
lação do Museu 
de Hygiene e 
~ u a pt·ovisão 
de todo mate
rial indispen
savel ao en-
sino . . . . . 60 : 000$ 

Ao Hospital man
tido pela Santa 
Casa da cidade 
de Penedo, em 
Alagôas 5:000$ 

A' Maternidade 
mantida p e l a 
Santa Casa de 
Misericordia de 
Maceió • • • 5 :0(10~ 

Ouro Papel 
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Ouro Papt'l 

Ao Estado da Pa-
rahyba, para 
auxilio dos 
preparativos e 
t r a balhos do 
Setimo Con-
gresso Brasi-
leiro de Geo-
~t·aphia . ~ .. '10:000$ 

Ao Retiro dos 
Jornalistas 20:000$ 

i\ O Instituto de 
Proteccão e As-
sistencia ú In-
fancia de Ni-
theroy G:OOO$ 

A' Sociedade de 
Geographia do 
Rio de .Jafleiro G:OOO$ 

Ao Pt•imeiro Con-
gTesso Bras i-
leiro de Pro-
teccão á In-
fancia .. 10:000$ 

Ao Asylo de Men-
cidade Irmão 
.Joaquim, de 
F'lorianopolis 10:000$ 

Ao Asylo de O r-
[lhãos S. Vi-
cente rle Pau-
la, em Floria-
nopolis 10:000$ 

A' Academia Na-
cional fle Me-
dicina ... 15:000$ 

Para custeio de 
postos anti-
ophidicos em 
r: o y a z. Matto. 
Grosso e Pa-
rahyba, á razão 
de t 2 :0008, pa-
r a cada um .. 36:000$ 

Ao Hospital da 
cidark de Que-
lnz. f'IU Minas 
Geraef'õ 2:500$ 

A' Casa da 1\liseri-
cordia de Cam-
panha, em 'H-
nas Geraes 2;!í01)~ t ' I I t I O I I ~ i.393:000$00fl 
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E\·nnl unes. Augmenlada de 
260:000,, para a des
peza com os trabalho~ 
J'inaes da Commissão de 
Limitrs Paraná-S a n t, a 
Cntharina ...••..... 

Ouro 

•. .......... 

l'::tpel 

:11)0 :000$000 

2~:7RR$ROO ~9.712:452$13~ 

A ri. 3. • Fica o GnYrt·nn autorizado: 

J, a abrir o r.rediLo necessario para ·r,xerução do dis
po<ln no arl. IR n paragraphn~ rla lr>i 11. :l.r.H, rlr> 7 rlt> ja
neiro tlP HHD. durante o r>xen·irin dn lfl:?O: 

11, a contractar, mediante ccJillCUl't·enckt, a ronstruccão 
<' installação de um ndificio destinado a.o funrcionamento da 
.iustica local do Dist.ricto Federal. pod~ndn para esse fim 
ahr·i!· o~ rredilos necessar·io;; nu l'Palizal' '\Jlf'l'ar:ií'~'· de cre
dito ai/~ qnalro mil ennlns; ~PIHlo. ll<'~f" r·uso. dP~t inado c~pr>
rialmente ao é'f'I'Yirn de .inro;: " nrnrl!'f izarfio o pt·odurto da 
1axa juflil'iaria. 

Art. ·L o O Presic!ente da Repuhlica é autorizado a des
peJ.ldcr pelo Ministerio das RelaçõPs Exteriores, com os ser
viços designados nas Sflguinfes Yerbas, a qnnntia de 
:.?.:JOI ::l:?O~OOO, ouro, e rlr. :l.!Hi:85i$H1, papel: 

1 . Recretaeia de Estado. 
Augmentada de 45:000$ 
assim discriminados, 
no «Pessoal»: 

Snb - Secreta
rio de Esta
do (repre-
sentação) . . 12:000$ 

Jntroductor di
Ploma t ico 
( representa-
cão) . . . . 9:000$ 

Carto g r a p h o 
( gratificncão) 6 :000-~ 

Zelador do ar
chivo e da 
bibliot.·h e c a 
(ordenado) . 2:400$ 

Idem, idem 
(gratificação) i :200.~ 

Zela do r da 
Ma ppotheca 
(ordenado) . 2:400$ 

Idem, idem 
(gratificacão) ·I :200$ 

C:onsP.rvador do 

Ouro Pap~l 



material (or
denado) 

Idem, idem 
(gratificaciio) 

Official de ga
binete do 
Sub - Secre
tario (gra
tificação) . . 

l:OOO$ 

6:000$ 
2. Empregados em dispo-

nibilidade . . . . ..... . 
·~. Extraordinaria no in-

terior ............. . 
.1. Obras .............. . 
:J . Recepções officiaes ..... 
íi. Congressos e Conferen-

cias ............... . 
7. Scrvit;o telegraphioo e 

postal . . . ........ . 
S. llepartil;ões internacio-

naes .............. . 
:l. Corpo D i p l o m a t i .c o. 

Augmentada de réis 
20:000$ no «Material» 
para occorrer aos 
augmentos de alugueis 
de · chancellarias de le
gações. Augmentaê.'a de 
81 :500$, ouro, sendo : 
18:000$, para aluguel 
de casa da Embaixada 
na Santa Sé, 5 :000$, 
para o aluguel da 
Chancellaria da Em
hnixada Pm Londres, 
P 4 :500!!i, para au
aug-mento de aluguel 
da Chnncellaria em 
Buenos Aires.Augmen
tada de i :OOO$,nacon
~ignação «Expediente», 
para o expediente da 
embaixada na Italia. 
Diminuída· de 1 :000$. 
nesta mesma consi
gnação, no expediente 
da embaixada nos Es
tado.c; Unidos da Ame-
t'ir,a • • ............ . 

1 O. f:orpo Consular. Au-
gnwntada dP. r. :000~. 
pat'a pagamrnto 'dos 

Onro 

891:320$000 

55:000$000 

90:000$000 
50:000$000 

150:000$000 

w :000$000 

lG0:000$000 

I'~ e! 

30.0:000$000 

120:000$000 

t:i8:736$000 

1.!;79:H1$H1 
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wmcimentM do consul 
em Brest. Augmenta
da de 1 :700S, ouro, ou 
se,jam ·'100 francos 
mensaes, :í verba -
expediente do consu
lado dP Paris - para 
n RPJ'Y ir, o de conserva
r,iio P limpeza do 
mPI"mo. _\ngmentada 
de ;:>o :000$ «Material» 
para nrcorre1' aos aug
menl.oR de a l11gueis de 
l'hancPllarin~ df' con
<;ll]adnf; .•....••.• 

1 i. Ajudas de custo ...... . 
12. · Exlraordinaria no ex-

terior •......... 
1~. Expan:<i'ío economica. Au

gmenfada de 25:000$, 
onro, para o fim de 
ficar o nnverno au
torizado a continuar· :' 
organizaçfw no paiz e 
nos consularlos da pro
paganda de producto~ 
tll'at:ileiros, de accôrdo 
rom a Federação de 
,\ssoeia(,'ões Commer
ciaes, Governos dos 
l·~~tar!os e As::meineõP~ 
Cornmercines .. -... 

14. Commissão de limites. 
Para os trabalhos de 
commissões de limites, • 
sendo 130:000$ espe
cialmente destinados 
aos da caracterização 
dos limites com a 
Republica Oriental do 
IJruguay . . ...... . 

Ouro 

ri0:000$000 

800:000$000 

Papel 

1. 325:010$000 
300:000$000 

300:000$000 

62:000$000 

2.3G1 :~zo~ooo ~.944:Bn7$L1t 

Art. fi." E' autori1.ado o noverno: 
I, a manter o accrescimo de 25 o/o nos vencimentos dos 

m~mbros do Corpo Diplomatico c do Corpo Consular, quando 
em cxorcicio nos seu~ postos, c n abrir os necessarios creditas, 
sendo comprehendidos nos voncimentos, o ordenado, a graLi
fi,~n~ão e a representação dos funccionarios que a tiverem; 

li, a rcforrna1· as organiza(iÕes da Secretaria de Estado 
das Relações Exterioi'Pl', do Corpo Diplomatico e do Consular, 
sem augmento e reduzindo, si possivel, a despeza. 
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Ouro T'nJWI 

Art. 6." O Presidente da Republiea .:~. aulorizado a df'~
pcndcr pelo l\finisterio da Marinha, com O f; sni'\·i~~os dP~ igna
dos nas seguintes verbas, a quantia de 200 :000~, ouro, e tle 
!íO. n.íf) :H!lfl!ji3llf!. papel: 

I . Gabinete do Ministro e 
Directoria do Expe-

rlient.c ............... . 
2. Almirantado•, E s ta do-

1\Iaior c inspectorias .. 
::. flirect.oria Gera 1 rt P 

ContahilidadH . . . .... 
t,. Auditoria ..........•.. 
!í. OfTiciar>s e sup-offiriáel'l 

dos f)tHldros da Ar-
nmda ............. . 

r.. Mal'inheiros, foguistas e 
taifa. Diminuída de 
1.061:400$, pelas se
guintes reducções: a) 
de 700 marinheiros de 
2' classe, a 216$ por 
anno, 151 :200$; b) de 
300 grumetes, a 180$, 
54 :000$; c) de 300 
foguistas marin'he.iros 
de 3• classe, a 666$ 
199:800$; d) de 300 
foguistas contractados, 
a 1:188$, 356:400$; 
e) de 300:000$,na sub
eonsignação para far
damento (m a te r i a-
prima) ........... . 

7. Batalhão Naval ....... . 
fl. Arsenaes. Augmentada de 

50:000$, para o ser-
viço de aviação ..... . 

!l. Inspectoria fie Portos e 
Costas ............ . 

1 O. Depositas Navaes ..... . 
11. Hospitaes . . . ........ . 
12. Superintendencia de Na

vegação. No «i\latPrial», 
onde se Ie: «serviço de 
h a I i s a m e n to, seu 
custeio, melhoramento 
e s u a conservação, 
90 :000$:~>, subRtitua-se 
pf'lo seguinte: «Servi
r,:o de l~alisamento, RAU 
eusleio. melhoramen
to, suu conservação e 

Ouro Papf\l 

212:416$000 

209:520$0110 

370:400$000 
·ti 9 :700$001\ 

13.480:398$95.'0 

6.968:075$000 
MO : t 66$7 no 

3.067:804$687 

553:356$000 
130:U0$000 
H0:264$000 
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~ondagem c bali,;a
riwnto de 1,1da a costa 
orranica do Estado do 
Pará, desde o rio 
Oyapock, até o rio Gu
rupy, comprehenden
do as embocaduras de 
todos os rios, especial
mente do Oyapock, 
Cassiporé, C a l ç o e n e, 
Amapá, Ganhoão, Tar
t. a r n g a, Marapanim, 
:\laracaná, Caeté e Gu
rupy, as,:im como os 
canaes de l\Iaracá e do 
'\Iaguary e col!ocação 
, k pharóes nos pontos 
necessarios á navega
cão. sobretudo na ilha 
cte :\Iaracá, no Amapá, 
em Calcoene, Cunany e 
Oyapock n boias nos 
canaes de Maracá e de 
Maguarp, augmentan
do-se a verba d() réis 
'150 :000$000 ..••.... 

13. Ensino Naval. Augmen-
1ada de 7 q$, para que 
nos títulos da Escola 
de Grumctes fl Escola!\ 

· df' Aprf\ndizes Mar i
nhc iros se faça a Rl'
guinte modificação: 

2 serventes d a 
enfermaria, a 
2$, em 366 
dias 1 :.iGO~ 

2 !'erventcs das 
aulas. a 2$, 
em 366 dias 1 :1.6011! 

22 servente-c:; d e 
rmfermaria, a 
3$, em :166 
dins . . . . . :!.'':090~ 

1 4. Ribliotheca, Museu, Ar
, chivo e Imprensa Na
\'al. Augmentada. de 
;;o :000~. para a Im
prensa Naval, Material, 
para attender ás des
pezas de expediente. 
ímpres,;ões e publica
(:ões, inclusive relato
rio do Ministro e o al
manack da. Marinha ... 

Ouro 

•• 'o! •• o ••••• 

Papel 

1.!163:840${)00 

LMI :3ã2$98.i 

27u:060$0GO 



ACTOS DO l'ODEl\ LEUI::lL.\Tl\'0 

i5. Directoria do A r ma
mm1to. Augmentada de 
LM :088$, para mais 
dous contra-mestres a 
í :800t I!Uatro guar
das de policia, a 
12: 172*', onze operarias 
de ·f• classe a 9$, nove 
de 2• a 8$, quatorze de 
:I" a i$, {)oze de ·1", a 
(i$, e doze de ~· a '58, 
dezesete aprendizes de 
de 1' classe a 3$, e 
dezeseLe de 2" a 2~, os 
qnacs passam de addi
rlos para o quadro de 
effectiyos ......... . 

1 6. Munições de guerra c 

I ·~ .. 

1S. 
J \). 

equipamento • . ..... . 
)Junir:ões de hocca. Di

minuída de 878:400$. 
das raÇões dos 1 . 600 
lwmens reduzidos na 
verba G', a 1$500, em 
:Jti6 dias, ou 549$ por 
anno. Augmentada de 
86:12:~$. para a eleva
ção a J ~500 da ração 
para os invalidos .... . 

l\hmir:õe::: navacs ...... . 
~laterial de construc~;ão 

nayal ........•. 
20. Corn!Justivel 

., .. 
-d. 

Obras. Substituida pela 
seguinte a discrimi
nação conó'tante da ta
beBa.: «para concertos 
dos edifícios, quarteis, 
fortalezas, escolas de 
aprendizes, acquisição 
do respectivo matc
t•ial e obras novas, 
sendo até 100:000$000 
para aquellas de que 
trata o art .. 35 dl:l lei 
n •. 3.674, de 7 de .ia
nmro de 1919» ..••..• 

Frete:;, passagens. aju
das do custo c com
misi:lões de saques .... 

Dcspl'zas exf.raordina-
ria;: ........... . 

Ouro 

L,. .... 

600:353$000 

- 600:000$000 

7. ·í65 :898$00U 
:2.000:000~000 

·I . r,;oo : OOO$ouo 

~~. 000: llOO~OU(l 

G00:000$000 

:~50 :000$0011 

:.J;)O :OI)O~OOU 



AO'roS DO 1'0DER LEG18LA'l'IVO 

24. Addidos. Diminuída de 
164 :088~, pela sup
prcssão do pessoal ad
dido, da Directoria do 
Armamento. Onde se 
diz, na tabella, dous 
,·.lte f e,; LIP secção, ré i:; 
:!. \ :000$, diga-se: «do-. 
11s chefes de secção, 
sendo t2 :000$, para 
nontiuuar o pagamento 
dP vencimentos devi
dos ao direclor de se
(~ção addido em virtu
de do art. 131, da lei 
11. 3. 23:!. de 5 de .ia
Iwiro d1· 1!11 i.:! ~:000!\i)) 

~G. Clas:;et; inaclivas ....... . 
:!6. Despezas no exterior. 

Dimil\11 ida dc 200 :000*· 
onro ............ . 

Pagamento dr. diarias 
aos operarias ....... . 

Para o uesenvolvimento 
e ensino da pesca e 
saneamPnfo do littoral 

Ouro Papel 

H:!!l :3!Hi*UOU, 

3.422:254$707 

:200:000!BOOO 

5-í5:239$400 

200:000$000 

200:000$000 50.945:895$398 

Arl. /." l<~' o Presidente da P.epnhlir.a a11lorizado: 

I, :t disti·ibuir, por adeanlameulo, ú Pngadoria da Ma
rinha. Plll rtnatrn rn·u~~a,~ões iguaeF, no romeço dos mezes de 
,janeiro. ahril, .ittll!o ,, nnlnlll'o, as rtuotas deRtinadas ás des
pezas miwla" rk l'Pparti!:õcs do minist.erio. que funccionPill 
nesta Capital, I'C(~dwndo depois o 'rhesouro da mesma pa
gadot·ia a resrwdiva pt•eslação de contas; 

If. a nbrir ITeuilos, papel ou ouro, para pagamento de 
uespezas de caradet· ext.raordinario, dentro ou fóra do paiz, 
sob1·etudo fH'Ia rnhriea -- "'rat.el'ial -, do m·çamento, manda
das fnzPr "m ,·irlui!P da autorização da lei n. 3. 316, de 1917; 

IIT, a utilizar-sr~ dos transportes de guerra para o ser
\'it.:n ck rnndti0Ção de merradorias dc commcrcio, devendo o 
:\lini'i!Prio fla Marinl1a recolher ao Thesouro Nac.ional, dentro 
d11 Jlt'azo legal, a J'f'Jllla liquida dr~ earla viagem, renda que o 
<:oYernn poderá applicm·, ahl'indo l'l'f'dilos correspondenlés, 
em ~f'l'vir~o~ a ,·ar·go da Marinl1:1, l'lllltfJt'indo então ao '.rhe
~euro fazer a ... ~crivluração rP.~p,.el.iYa "m liYt'o especial, 11 
rf'mPI I ('I' ao Cong'l'<'~so, no fim d" r·ada anno, o competente 
balanço, com todos os detalhes; 

IY, a realizar quaesquer· O)H'I'a•:,ie~, inclusive a permuta 
on a Yt'ndn •'m hasta publica. no todo ou em parte, relativa
mcnl f' ao> ( rrrrnos de propriedade nacional em Armação, 



AC'tOS DO PODBI\ LEGISLATIVO i7 

bE:m como aos dos extinctos arsenaes de Baltia e de Pernam
buco c da antiga Capitania do Porto de Corumbá, rle modo, 
sobretudo, a permittir melhor installação ou provimento de 
serviços quaesquer atfribuidos á adminic;traçiio da :\[arinl'ta. 
Na hypot.lwse de serrm applicadoK, nos termo;; dP:;f o 1\i!"po
sif.ivo. os tcrrnnos tJc Armação, o Governo fará iustallar. na 
Ilha ilo Boqueirão todos os servi1:os adstrictos á Directoria 
do Armamento. O producto, ou os saldos resultantes de taes 
operações, serão recolhidos ao 'l'hesouro Nacional, .de!ttro do 
Ill'azo legv.l, podendo o Governo abrir credito;o, no limite ma
ximo das sommas recolhidas, para o fim de executar a me
lhor installação ou provimento a que se refere o final da 
J•rinwira parte de;;ta alínea. No caso de permuta, os bens 
sGrão préviamente avaliados. n o respectivo termo será pu
Hicado tlnt·ante 20 dias, findos os quaes será lavrada a es
criptnra. se 11ão fol'em ao Ministerio levadas objecções ou 
J•rotestus que devem ser tomados Pm conta, ou proposta de 
nwi!' conn•niente transacção: 

V, a transferir para o Corpo d·~ Marinl1eiros os fogui~
ln>;, ~.;onlraetados uacionae~, que porventura o quizerem; 

VI, a vender, mediante concurrencia publica, o mate·· 
,·ial reputado inutil, inclusive navios julgados impresl.aveis, 
:;endo recolhido, no prazo legal, o producto da venda, ao The
;;ouro, t.• podendo o Governo nbrir creditos, no lirnit.r> das 
qn:wt.ia~ assim rr•colllida~;, para ~wqnisiçiío dr· mafPriol des--
1 i nado ao scrv iço da esquadra. 

Yll, a frll'neccr, por empr••sUmo. ã Associação ri e Prati-
t·agt~lll da Bal'ra rl!~ Brlém, mediante um termo a~;;;ignado na 
1 :apitan ia do Por i o llo Estado do Pará, e afim de ser appli
r;;.da exelu;;ivamente no serviço da dita praticagem, uma em
hnrcaç.ão apropriada de que possa dispôr, ou que venha a 
:HJquit·ir· dentro dos recursos concedidos na verba n. f9, fi
t'<~·mlo a cargo daquella sociedade a conservação c o custeio da 
mesma embarcação. 

VIII, a rever as tabellas uc dial'ias e de a.iudas de ctw(o 
do Exercito e da Armada, pondo-as em harmonia com a na
tureza das funcções technicas, commissões c serviços desem
pephados pelos respectivos officiaes, de modo que as -v;mla
gens para officiaes de terra e mar, de igual patente, em fun
cções de categoria identiea resultem as mesmas. f.r>udto em 
vista em cada caso as gratifica~~õe" de nutra tJatm:eza t]UC aus 
Jw·smo.s wuherem 'JlOr lei. 

IX. a despender até o maximo dn :lO.OfJO: OOO!j;, eom a col!
dusão das obras da ilha das Cobr·as. adaptação e apparclha
mcnto de officinas de reparações, concertos dos na v i os da 
~>squadra, acquisição de munir:ões uavaes, melhoramentos 110s 
\~rviços . de avia1;ão, hospitae:,; e escolas, po(kndo para. es>ie 
tnn reahzar operações de crrdi{o até aquelia quantia e abrir·, 
o crndito necessario para os servi,_:os de :iuros e a.morl izaçiio. 

X, a mandar fazer os estudos necessarios, planos t\ ort:a~ 
llleul.os par·a a construcção dr um porto militar de l' ordem 
em loe~l que _por su~s condições estrategicas e preparo mais 
er.ononuco, se.~a cons1derud~ a mnlhor base dP opnnwüPs para 
a esquadra, ~.;orrendo as dcspc•zas <·orn esses <).'lludo,·. plauu::; 
e orçamentos pela verba 21•, 22• e ~3". 

Art. 8.• Os officiaes que exercerem funcção de cargo 
inherente á patente mais elevada só perceberão a gratifica-



c::io de que trata a -'!' J!Úle do arl. :r da lei u. ~. 2\JU, de J :3 
dP dc~zPmhi·o cJc 1\llO, qutmdCJ forPm providos ues:::es cargos 
em vil'!tJdc de portaria ou dr·signa(:ão em Orlll'rn do Dia. . 

~ 1." Nc•nhum offi0iul voderá re0eber mais du uma ajuda 
c],, custo de nm ];:stado pura ontro ou para a Capital Federal, 
!lO mesmo anno, l'alvo flOr motivo de promo<,,ão P consequenlc 
tlan.~fereneia. 

§ ~-" Não llavc'l'Ú ajuda de c·usl o para as localidades elo 
E>-: ta do do Rio, proximas á Cavital, a rw·no~ ele um dia de via
f c_·m por mar. 

,\rl. !J." Para a PXCL\Ut;fw üu <Jue di~pÕ•; u ar L. í:3. 11. Y, da 
. lc!i 11. 3. í5 í, ele G de janeiro de 1918, podel'á o Governo abrir 
('!'edito:-; ai é o maximo de ::!00 :OOO!li, para custear as clespezag 
up adapta\:ão ou preparo dos Lencnos a que se refere a allu
dida tnlioriza(.'ão, no sentido de auferir das opera(.'Õcs sobre 
c li e~ maio,res vanLagens on lucros. 

Ar L. LO. Ficam extensivas na vigcucia dr::;ta lei, aos ol'fi
<·.iar,.; e pra<;us da;; flotilhas de ;;ulmH•rsiveis c de aviões, as 
me~ma~ Lliaria,; que a titulo provisol'io ·w·t·ceb<)rcm os aviado
res do Exereito, de eonformidadc c:om a >Seguinte tabclla: 

Connnandantcs das flotillms de aYiões c submerE'iveis. 
enmmandautes e inmH~diato;; d•os submersíveis. officiaes in..: 
:,lrudnrcs das <~seolas de ~ul11nersin~is " lie avia\~i'io, 15$000. 

Uffieiaes fliplomados ,.:nr\ imlo ILa~ not.ilhas dtl aviões e 
de. submersivei;;:, iO~OOO. 

OffieiaeH alumnos das PSeolas <k aviaeão " de submcr-
~iYci:;, eursando a parte pPati<:a, 5$000. · 

Sub-Officiaes aviador•!s c <'mb::m·adns l'llt submersiYcis 
/i~OOO. 

f:'uli-ot'fieiae.."l diplomado~. servindo, na flotilha de sulJ
llli!I'Sivcis ou servir o na flotilha dr' avil'u•:<, :2:S500. 

I>ra<~-as embarcada" f'ltt subnwl'~ivPi;; ou JHl PXercieio dt• 
aviadores, :2$000. 

l'rac:as diplomadas t:<et·vintlo na;: fll>lillta~ de_· avii:ie,c ott 
·k submersíveis. 1$~00. 

Para.gmpho- unico. Para (I dfeitn da JWreepção desta!:' 
''aHtagens; ficam augmentadas das impol'laneias rwcessa1·ias 
as respectivas rubricas do orr;:auwnto da l\Iarinha e abolidat; 
as gratificações cspeciaes, que a titulo precario são concerN
da.s aos officiaes, sub-officia·~s c pracas dus flotilhas de sub
mersíveis e aviões. 
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A1't. i i. E' o Presidente da Republica autorizado a despender pelo 1\fiuisterio da Guerra, com os 
serviços designados nas seguintes verbas, as quantias de 1.600:000$000, ouro e 108. HO: ~IJ2$704, papel. 

i•- Administração Central, - accrescida das duas tabellas seguintes 
para a lntendencia da Guerra, correndo a despeza da officina de 
alfaiates, pela verba u;a, n. 19, e da officina de corrieiros, pela 
verba 15", ns. 20 e 21 e destacada da consignação-Material naval
a quantia de 83:880$800 para pagamento das guarnições do 
rebocador Marechal Vasques e da cabrea :\larechal de Ferro, já 
existentes, e que deve ser descriminada, sem altet·ação do total da 
verba. 

0/{icina de alfaiates 

Mestre e contra-mestre, I}OmO na proposta. 
2 operarias de córte sob medida, diaria •............•.. 
1 dito encarregado do córto geral, diaria .•............ 

:!.0 ditos ele 1" classe, diaria .......................... .. 
12 ditos de 2" classe, diaria ............................ . 
12 ditos do an classe, diaria ...................... ' ...•• 
i o ditos de 48 classe, diaria •••.•••••.•••............•.. 
:J5 ditos do 5" classe, diaria •..•...•••••..•........••••. 
ü aprendil:cs de :1• classe, diaria ...................... . 
S aprendizes de 2a classe, diaria ..................... .. 

-!o aprendizes de aa classe, diaria ..................... . 
I O amanuenses para o serviço de escripta, diaria ....... . 
7 carpinteiros, diaria .•.•••.•••••.•••.••........•.•... 

12 encaixotadol'es (de accordo com o decreto n. 13.703, 
de 2i de julho de :!.919}: 

Ordenado.............................. l :440$000 

118000 
H8000 
9$000 
8$000 
7$000 
6$000 
55000 
35500 
25500 
1$500 
ôSOOO 
i$000 

Gratificação............................ 7205000 21: tiOOSOOO 

Ouro Papel 
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O(ficina de corrieiros 

I mestre, diarza ............•.•••...••.•.•...•...•••• 
H opcrarios de ia classe, diaria ....................... . 
!5 operarias de 2n classe, diaria ....................... . 
17 opera rios de aa classe, diaria ...................... .. 
I 9 operarias de 4a classe, diaria ..........•.•••....•...• 
23 operarios de 5n classe, diaria ...................... .. 
10 aprenclizeil d!' ia classe, diaria ..................... .. 
15 apt•àndizes de 2a classe, diaria ...................... . 
20 apt•endizes àe aa classe, diaria ......•.•..•.•.....•..• 
l mecanico, diaria .•.•...•..•..••..••..•••.......•..• 
2 carpinteiros, dial'ia ...•..• · .••••••.•..•••.......•••• 
2 pintores, diaria ................................... . 
7 serveotes (de accordo com o decreto n. 13.703, àe 21 

de julho de i<JHl) : 

Ordenado .................... ••··••••·· 1:080SOOO 

:l1Si)00 
9$000 
8$000 
7$000 
oSOOO 
5$000 
3$000 
2$500 
1$500 
9$000 
7$000 
7$000 

Ouro 

Gratificação .......•........•. • · • • • · • • • 540$000 ii:340SOOO ••••••••••••.• 

Papel 
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ACTOS DO PDDEJ\ LEGISL;\TlVO 

Ouro 

Corrigida na parte referente ao 
pessoal dalntendencia da Guer
ra, ficando o numero 1 de ter
ceiros officiaes de 12, em vez 
de 9, sem a.ugmento de despeza, 
em virtude do aproveitamento 
de addidos, e augmentada de 
92: MiS, sendo 55:1665 para 
os pagamentos constantes do 
decreto n. 13.703, de 21 de 
julho de 1919, e 37:378$ para 
attender ao funccionamento 
do Deposito Central e á expe
dição de munições da Directo-
ria do Material Bellico . . . . . . . . ..•..••.••••• 

2.•-Estade-Maior do Exercito-Au
gmentada de i: 920$ para a L
tender á differença de venci
mentos, de accôrdo com o de
creto n. 13.703, de 21 de j ulbo 
do 1919 .................... . 

3,6-Justiça Militar-Substituído o 
titulo do Supremo Tribunal e 
auditores pelo de Justiça. Mili
tar. e augmeutada de i :080$, 
para pagamento da differença 
de vencimentos prevista no de
creto n. i3.703,de21 dejulho 

........... , .. 

de 1919 .................................. . 

4-.•-Instrucção Militar- Augmen
tada de 2.339:716$996, sendo: 
Si 3:0008 para occorror ás des
pezas com a missã.o militar de 
instrucçã.o, de accôrdo com o 
contracto celebt·ado em virtude 
do art. :.i4 da lei n. 3.G74-, de 
7 de janeiro e decreto n. 3.741, 
de 28 de maio do 1919; de .... 
i7:742S pela substituição das 
tabellas da Escola Militar e di
versas vantagens pelas que 
são em seguida discrimiuadas; 
de 5:4858 para pagamento de 
differenças do porteiro, contí
nuos e serventes, de accórdo 
com o decreto n. 13.70:~,de 21 
de julho de 1919; 1:200S par~. 
completar os vencimehtos do 
porteiro do Colleg: 3 lllilitar; 
4:800S para completar os dos 
quatro contínuos do mesmo 
collegio; 50:0001,1 para despczas 
de funccionamento dos gabine-

!i i 

Papel 

L811.:639SOOO 

499: 3:iOSOOO 



5i ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

tes de physica e chimica, pyro
technia e resistem•ia dos mate
riaes da Escola Militar; a:490S 
para pagamento de uma diaria 
pela. consignação--diversas van
tagens- de iOS a um com
mandante do corpo de alumnos 
u 5S a um ajudante da Escola. 
Militar; de iH :999$995 para a 
missão franceza de aviação mi
litar, de accôrdo com o respe
ctivo contracto e i.300:000$ 
nos termos da tabella seguinte: 

Papel OUro 



Administração 

Verba sa 

1 Commandante, tenente-coronel. 
i Ajudante, c:apitli.o. 
I Engenheiro, 1 • tenente. 
1 Secretario, :1. • tenente. 
2 Medi c os, um capitão e um :1." tenente. 
1 Pharmaceutico, official subalterno. 
2 Intendentes, subalternos. 
:1. Commandante de companhia de Aviação, capitão. 
2 Subalternos de companhia, um :1. 0 e um 2° tenente. 

Vantagens do porteiro, continuo, serventes, meeanico, 
elec:tricist.as, instructores e auxili .. res de instructor, 
otlleiaes pilotos e alumnos, praças pilotos e alumnos, 
mecanicos civis, praças especialistas, trabalhadot·es c 
outras regulamentnres .........•. , ................ . 

~Jaterial, segundo o regimen de massas: 

Expediente, luz e força, conservação e renovação de ma
chinas, moveis e utensílios, lubrificação, forragem, 
ferragens e medicamentos para animaes. Conservação 
do material bellico, despezas miudas e outras necessa
rias para o funccionamento regular da Escola •.•...•. 

~ Papel 

700:000$000 

600:0005000 

~ 
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Substiluidas as tabcllas da Escola 7\Iilitar c Diversas Vantagens pelas 
seguintrs, de accôrdo com o decreto n. :1.3. 574, de 30 de ab:·il de i \lHl: 

Escola Militar: 

Administração ~ 

i commandante, coronel {verba s•) ; 
i fiscal, major {verba s•) ; 
:1. ajudante, capitão {verba s•) ; 
i dito do corpo de alumnos, :1. 0 te .. ento (verba 8") ; 
:1. SeCI'e.tario, 1° tenente (verba 8•); 
2 intendentes, subalterno e capitão (verba s•) ; 

-., commandantes de companhias, bateria e esquadrão (>uro<l s•) : 
16 subalternos (verba s•) ; 
3 medicos, sendo um major e dous subalternos (verba 8") : 
1 pharmaceutico (verba s•) ; 
-1 veterinario, subalterno (vet•ba s•) ; 

Um 1 • official servindo de sub-secre-
. tario: 

Ordenado ........•..•...•.•.••.•...•.•• 
Gratificação ......••.•••...••..•••..••.• 

3 primeiros ditos: 

Ordenado ............................. . 
Gratificação •••••••••••••••••••••••••••• 

3:600SOOO 
3:000:$000 

3:6008000 
!:8008000 

ô:600SOOO 

iô:200$000 

Ouro o 8 pel <i< 
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5 segundos ditos: 

Orde11ado .•..•....••••..••••••.••.••••• 
Gratificação ..•..•.••••.•••••••••••••••• 

5 terceiros ditos: 

Ordenado •..............•••••.•••..•••• 
Gratificação .........••.••.••..••••••••• 

1 bibliothecario: 

Ot·denado ...........•......•.•.•••••••• 
Gratificaçao ..............•.••..••.••••• 

1 porteiro: 

Ordenado ................•.••..•..•.••• 
1iratificaç1o .........••..•.•••• :'. ••••••• 

1 ajuJaiit<l de porteiro: 

I) r, I e nado ..............•••.•••••.•••••• 
G t'a tific::u;.ito ....••....••....•••.••.•••.• 

u; inspoütores de primeira classe: 
01·dcnado •...•..••••••••••••••••••••••• 
''l'atilicaç:io ........................... . 

:2 tiJis: 
'Jrdenarlo ..............••.•• · • • · · · • • • · · 
l~ratiftcaç~o ........................... . 

2:1!00~000 
1:~00$000 

2:000SOOO 
r:ooosooo 

3:6005000 
1:800SOOO 

3: 60.)5000 
1: BIJOSOJO 

1:BOOSOll0 
\)0:):)000 

!:~00500:) 
1:200SOOO 

2:0005000 
1:000S00) 

ouro Papel 

2f:000$001) 

f5:000$000 

5:~005000 

!i:400SOOO 

2:700$000 

54:000SOOU 
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ô continuos: 

Ordenado .•..•••••.••..•••...••••••.••• 
Gratificação ........................... . 

4 feitores: 

Ordenado .••.•••••.•.•••...•.•••••••••• 
Gratificação .......................... · • 

2 praticos de pharmacia: 

Ordanado ..................... : ....... . 
Gratificação ..•....•••.•••.•••.•.••.•... 

2 enfermeiros: 

Ordenado ............................ .. 
Gratificação ..•....•...•.••.••••••...••• 

i8 serventes, sendo quatro de en
fermarias: 

Ordenado .••••.••••••.••••••••••••...•• 
Gratificação ••••.•.••.•.••••.••.•••••••• 

1:800$000 
900$000 

i:600SOOO 
800$000 

i:ô00$000 
800$000 

!:6008000 
800$000 

i:080SOOO 
540$000 

16:200$000 

9:600$000 

4:800$000 

-í.:SOOSOOO 

29:!60$000 

196:860$000 

Ouro Papel (oiC 
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DIVERSAS VAIITA.GEI'IS 
Ensino thaorico: 
82 professores, sendo f 3 na Escola 

da Estado Maior, f 3 na Es
cola Militar 9 H em cada 
Collegio Militar, de ac Ordo 
com os respectivos regula· 
ll)entos: 

Ordenado .•....•.•••••..•••..••••••••••• 
Gratificação .......................... .. 

-~ 

59 adjuntos, sendo H na Escola 
Militar e 12 em cada Collegio 
Militar: 

Ordenado •••...•...••.•••••.••••••••••• 
Gratificação •. , ........................ ! 

39 professores excedentes dos re
spectivos quadros: 

Ordenado ............................. . 
Gratificação •••..•.•..•.••....••••.••••• 

12 adjuntos, idem: 
Ordenado .••....•.....•.•••••..•.•••••• 
Gratificação ••..•....••.•••••••••••••••• 

Ensino Pratico: 
ü instructores da Escola Militar: 

Diarla ....•....................•.....•• 

6:4.00SOOO 
3:200SOOO 

4:000$000 
2:000SOOO --
6:4.00$000 
3:200$000 -
4:000$000 
2:000$000 

-
10$000 ----

I)IU"o Pape 

787:200$000 

35~:000$000 

37~:4.00$000 

72:000SOOO 

2!:960$000 
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ouro PapeJ l:lr 
00 

i6 auxiliare!!: 
Diaria ...... ............•.•.••••••••••• 10$000 58:560$000 

-----
9 instructores dos Collegios Mni-

tares (verba s•). 
8 preparadores, sendo quatro na 

Escola Militar o um em cada 
Collegio Militar: ;.. 

Ordenado .............................. 3:600$000 C'l 
"l 

Gratificação ............................ 1:800$000 43:100$000 o 
rn ---- o 

8 mestl'es, sondo um de gymna- o 
stica e natação e um de mu- :3 sica em cada Collegio Militar: c 

Ot .. denado ..•...•••.••....•.••. .•....• 3:600$000 ~ 
:;;, 

Gratificação ...••••••.•••••••.•••.•.• 1:800$000 <i:3:200SOOO t" ------ ,!;li 
Addioional de tempo de ;::. 

rn 
serviço aos docentes vi- t" 

talicios, que o tiverem. ~ 
contado em elfectivo ~ exercicio no magisterio ......... 165:4.93SOOO 

36 professores em dispooi-
bilidado, por decreto e 
que nlío exercem actu-
almente nenhuma com· 
missão no Exercito: 

Ordenado ................. ô:<i:OJ$000 
~:177:725$996 Gratificação ••••••••••••.• 3:200$000 34.5:600$000 :3.768:75!$000 ..........••.. 



5• - Arsenaes, intendencias e fortalezas - Substituído o titulo «Arsenaes• 
por este outro mais generico. Augmentada de 53:063$, sendo 
33:25!S, para attender aos augmentos resultantes do decreto 
n. 13.703, de 2i de julho de i9f9 e !9:8!2$, pela substituição da 
tabella do pessoal das fortalezas pelo seguinte, de accOrdo com o 
fixado no boleLim do Exercito n. 174-, de 25.de junbo de !918: 

Santa Cruz 
Um i• mecanico electricista 

Ordenado .............................. 3:200$000 
Gratificação ..••••••••.....• : •.•...•••• 1:600$000 ·~:8008000 

------
Dous 2011 mccanicos electricistas : 

Ordenado .......•.••.••..••••.•••.••••• 2:4.00$000 
Gratificação ...•....•.•.•••••.••••.•.•. 1:200$000 7:2008000 

Dous auxiliares electricistas: 
Ordenado ...........•....•.•••••...•••• 1:708$000 
Gt·atificação ........................... 85·iSOOO 1i:f2~SOOO 

Ma.ruja: 
Como na proposta do Governo. 

lmbuhy 
Um 1• mecanico electricista: 

Ordenado, .....•.•..••••••••••••••••••• 3:200$000 
Gratitir:aç.;Lo . •.••.•.••••••••••••••••••• 1:600$000 g,;800$1)00 

Dous 2"" mecauicos electricistas : 
Ot·denado .............................. 2:4-00SOOO 
Gratificação .•••••••••••.•••••.••••.•••• • :2003600 7:200$000 

---

Ouro Papel 
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Dous auxiliares electricistá.s ....... 
Ordenado ... ....•...............• :.. • •• 
Gratificação ••..••.•.••.•••.••.•••••••• 

Maruja: 
Como na proposta do Governo. 

Gopacabana 
Cm i• mecanico electricista: 

1:7083000 
85~$000 

Ordenado... •••••••••••••••••••.•••••• 3:200$000 
Gratificação •••• :...................... 1:600$000 

Dous 201 mecanico electricistas : 
Ordenado.... • .. .. .. .. .. • .. • • . .. • . • .. • • 2: W0$000 
Gratificação........................... 1:200$000 

Dous auxiliares electricistas : 
Ordenado •..•..• r...................... 1:708$000 
Gratificação........................... 85~$000 

Maruja: 
Como na proposta do Governo. 

S. João 
Um i o mecanico electricista : 

Ordenado ••....••..•..• , ..••...•.•••••• 
Gratificação .....•••..•.......•••••.••• 

Um 2• mecanico electricista: 
Ordenado •..••••••.••..•••..••.••••••• 
Gratificação •••••.••...•••••••••••••••• 

3:200SOOO 
i:ô00$000 

2:~oósooo 
i:i00$000 

ou. 

5:i2~SOOO 

4:800$000 

7:200$000 

5:12~$00(' 

~:800$000 

3:600$000 
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Dous auxiliares electrieistas : 
Ordenado •••.•..........•..••••••••••• 
Gratificação •••..••.....•••.••••••••••• 

Maruja: 
Como na proposta do Governo. 

Lage 

Um ió mecanico electricista: 

i:708SOOG 
854$000 

Ordenado ............................ : • 3:600$000 
Gratificação.. • . • • . • • • • • • • • . • • • • • • • • • • .. i: 200$000 

Um.2° mecanico electricista : 
Ordenado. . .. . • . . • • • . . • • • • .. .. • • • • .. • • 2: iüü$000 
Gratificação........................... i:200SOOO 

Dous auxiliares eleotricistas : 
Ordenado............................. i:708$000 
Gratificaçll.o........................... 85~$000 

Maruja: 

Como na proposta do Governo. 

Vigia do Leme 

Um t 0 mecanico electricista: 
Ordenado ............................. . 
Gratiftcaça.o ••••••••.••.••••••••••••••• 

3:600$000 
1:200$000 

OtiN Papel 

à:i2~SOOO 

4:8003000 

3:6008000 
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Um 2• mecanico electricista: 
Ordenado •••..•.. : •.................... 
Gratificação ............. _._ •••••.••••••• 

Dous a tiXxliares electricista.s : 
Ordenado ............................. . 
Gratificação .......................... . 

S. Luiz 
Um 1• mecanico electricista: 

Ordenado ............................. . 
Gratificação ••••••.••••••••••••.••••••• 

Um 2• mecanico electricista : 

2:4-00SOJO 
i:200$000 

-----
1:708$000 

8MSOOO -----

3:600$000 
i:i00$000 

-----
Ordenado. • . . . . . • . . . . • . • . . • . . . • . • . • . • . . 2: ~00$000 

• Gratificaçao........................... 1:200$000 
Dous auxiliares electricistas : 

Ordenado. . • .. . . . . • • .. • • • . • • • • . • . • . • • • • i : 708$000 
Gratificação............................ 854.$000 

Ponte do L~tme 
Um 1 o mecanico electricista : 

Ordenado ..•.•.•.•••....•••.........••• 
Gratificação ........................... . 

Um auxiliar electricista : 
Ordenado •••••••••.••...•••.•.....••••• 
Gratificaçao ........................... . 

3:600SOOO 
1:200$000 

1:708$000 
854:$000 

Oum 

3:61lO;)OOG 

5:f.2,\$000 

4-:800$000 

3:600$000 

5:!24:$000 

4:800$000 

2:562$000 

Papel CIO 
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.lla-rcchal Hermes 
Um fo mecanico electricista : 

Ordenado .....•.•..•.....••..••••••••• · .• 
Gratificação ..•...............•...•..••••• 

Um auxiliar electricista : 
Ordenado ...••.....•...........•.•.•.•... 
Gratificação.; ...••.•..........•....•••.. 

3:600$000 
1:200$000 

1:7085000 
854,$000 

t:soosooo 

2:562SOOO 

õ•- .F'abricas-Augmentada de 7~:426$4,00 para attendel' as alterações de 
vencimentos feita~ pelo decreto n. i3. 703, de 21 de jnlho de 1919 ... 

í"- Serviço de Saude- Augmentada. de 82:9715000 para alteraçães de 
vencimentos feitas pelo decreto n. i 3. 703, de 21 de julho de i 9i 9 ••. 

8•- Soldo e gratificações dos of/lciaes-Substituida a tabella proposta pelo 
Governo, pela seguinte, de accôrdo com os novos quadros approvados 
pelo decreto n. 13.653, de 18 de junho de HH!.l, com o augmento 
do 3.086:790$028: 

Yet·ba 8• - Soldos e gratificações de officiaes : 

Quadro ordin11rio e supplementar 

Lei n. :.!.2lJO, de 13 de dezembro de i910, decreto n. i3.õ53, de 11:1 ae 
junho de i9i9) 

i mat·echal : 
Soldo.......................... 22:399$992 
GratificaçAo.... •.• • • . • • • •• • • ••• • H :200$008 33:600$000 

Papel 01lro 

2.!60:79!$526 

1.3114:204$200 

i. 026:880$400 
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8 generaos de divisão : 
Soldo ........•....•........•... 
Gratificação ................... . 

2! generaes de brigada : 
Soldo ...•••.•.•••••.••••••••••• 
Gratificação •..•.•.•••••••••••• 

86 coroneis : 
Soldo •••...•......•..•.•.••••.• 
Gratificação ..•••••.••••••••••• 

i20 tenentes-coroneis: 
Soldo •.....••..•••.••..•.••••• 
Gratificação ......•••.....••••• 

134: majores: 
Soldo ..••....•....•.•..••..••• 
Gratificação .•.•..••..•.••••••• 

796 capitães: 
Soldo ...................... .. 
Gratifica.ça.o .•....•••.•....•.•. 

i .082 primeiros tenentes: 
Soldo ........................ . 
Gratificação •••..•••....••.•••• 

t.2f.6 segundos tenentes: 
•· Soldo ..••••....•••.•••.•••.••• 

Gratifica~o ..•.......••••.•••• 

i8:799S992 
9:4:08$008 

US:!99$992 
7:600$008 

H:599S992 

225:600$000 

478:800$000 

5:800$008 1.496:400$000 

9:600$000 
4:800$000 i.728:000SOOO 

7:599$996 
3:800$030 ~.667:600$000 

6:000$000 
3:000$000 7.164:000SJOO 

4::599$996 
2:300$004 7.4:65:800$000 

3:600$000 
1:800$000 6.566:400$000 

Ouro Papel : 
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Ouro Papel 
t" Quadro especial 
i 
t (Lei n. 2.290, de i3 de de.sem· 

I bt·o de 19!0) 

I 2 generaes de divisão: 
~ Soldo ..•...••.•••••..••••••••• 18:799$992 
:-' Gra dficaçã.o .•••••••••••••••••• 9:4:08Sil08 56:4:1\iSOOO .. > 

2 generaes de brigada: ~ 
OI 

Soldo ................•••.....•. iã:199S992 8 Gratitica.(;ão •.•••••••••• ~ •••.•• 7:6HS008 .ía: 60080')0 
;g 

13 coronois: t:! 

Soldo .... ~ ..••••••••.•••.••••• 1.1:599$992 ~ 
Gratificação .•••••••••••••••••• 5:Soosoos 226:200$000 -t" 

t"J ---- s 
U> 

H tenentos-coroneis: ~ Soldo .••....••.••••••.•••••••• 9:6003000 
Gratificação ..•...••••••••.•••• 4::800i00) i 58: 400;)000 ~ ------. 

5 majores: 
Soldo ........•..•. : ..••.••..•. 7:599;)99t) 
Gratificação ...........•.•....• ::; :OOU:';OO~ 57:000SOOJ 

------
10 capitães: 

Soldo .....•.••••..••.••••.•.•• ô:OOOSO.O 
Gratificação ................... 3:000.)0JO 90:000SOOO o --- Cll 



. Quadro F 
2 coroneis: 

Soldo ..........•............•. 
Gratificação .......•.......•.•• 

ii:599S992 
5:800$01)8 3!-:800$000 

------------ --------------
A ·deduzir: 

Gratificat<õcs destinadas aos offit'iae'l do 
quadro especial, que as pcrcebe'll 
pela tabella 4a..................... 2H:238Silí6 

Vencimentos -tos offieiaes. cu ias \'agas nil.o 
serao prBenchidas, ex-vi do que de
termina o decreto de 18 de junho dà 
i 919, e111qnanto as suas unidades nã.o 
rorem orgamzada~. sonao um coro
nei, se1s tencntos-coroneis, 13 ma
jores, 65 capit.l<ls, \l~) primeil•os te-
nentes e 148 sc!mnrlos tenentes..... 2.193:000$000 

28.4.94.:600$000 

Vencimentos de 120 primeiros tenentes, 
cu.ias vagas não poderão ser precn
chUas, por falta de segundos tenen-
tes com interstício. . . . . . . . . . . . . . . • . 828:000$000 4. 708: li3881 ~6 

Vencimentos de 250 segundos tenentes, 
cujas vagas não serão preenchidas 
em 1920, por não poder dar a Escola 
1\lilit~r. aspirantes com curso e in· 
terstJCIO ....... , .. , .... , .......... . 

Verba. liquida para 1920 .............. .. 
i.3S0:000$000 

23.78ô:06iS844 
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Ouro 

:\Ta consignaçno - Dive1•sos sc1·vi;o.~.-inclua-se o. Estado do :\laeanhão entre 
os de gual'lliç.io cujos o:lidacs pe.·rebem 2 l •;. de add:cional e inclua-se 
entre os officiaes t·e ot·ma:lDs c hono,·arios fltH' pet•cebe·n vcncimentJ de 
com missões propl'iamcntc militares os officiaes de 2" linha; accrescentan
do-se, depois das pahvrns -em diversas repartições- as palavras se
guintes: •·abonando-~e aos offiriaes arregimentado~. quanrlo forem obri
gndiJS a peemane::er em qnal',,ei ou localidade onde não tenham r3sidencia, 
e para 'iet·viço .-Je instru~gt·' da~ respectivas unidajes. a quantia de 25000 
para o aln1oço, ~ue n io po krá ser paga em dinheiro aos offiriaes sob 
pretexto alg:nrn" e n suhstituiç:i.o as que se seg-uem da palavra «t'epat•tições, 
atÉ> final ... · .....••••.....•........•..•.....•.•..•••••.....•. , ...•.... 

o•.-SoldQs,etapas e gratificações de praças ae pret-Augmt:ntada de 138:0755200, 
para elevar a etapa do contingente da commissã.o de linhas telegt·a
phicas do ~latto Gt·os>o ao Amazonas de JS3!í0 para 4$800 ....••.•..••••. 

10•.-Classes tnactit·as ..•.••..••.....•......•...••.••...•..••••••••••••.• 

H•.-Ajudas de custo, substitui:ia a i" d.•:s regras pelo seguinte: 
«Removidos do I!Uarniçlo por motiv, d:~ transft)!'encia n~o solicita 1a sómento 

!oi ta qtmnN.o houver va2:a occorri la antr.riormcnte na unidade, es
tahekcirnPnto. tepartiç i O ou ser' iço; por nomeação para qualCJuer 
commtssau qne determine pcrman:mcia provavE.l de mais elo sois 
mezes: nn nin.b p:n· ('.las•ificaçi.o consequP.nte a accQs~o ou re1·ersão 
ao serviço: ter··o os o!liciaes direito a abono de ajuda de custo que 
set·á cqniv~lento a um mez de sol•lo da respectiva patente. Si are-
moçio r,l't,.rminar via~em de seis b01·as ou monos. a vantagem será 
de um quarto do total calrnlado segundo as dis:,osiç:'lcs acima. Si a 
viagem fot· de mais de seis até 12 horas set•á abonado um terço da 
ajuda· do custo. Si a viagem for de mais de 12 horas até :!i será 
abonado um me:o de ajuda do custo, ............... : ............. . 

12•.- Empregados addi:los •..•...•..••••••••••••••••••.•••••••••••••••••• 

Papel 

25.064.:921$884: 

31 • O·U :2875460 
13.039:520$638 
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!3•.- Departamento da .2•linha- Augmontada lie 107:2888, sendo: 66:9605 
para augmen ta r de i: 800$ para 5:200$ a verba material p•u·a as 
delegacias dos Estados do Amazonas e Territorio do Acre, Pará, Per
nambuco, Bahia, Rio de Janeiro, Minas Geraes, S. Paulo e Rio 
Grande do Sul o de i:HO$ para 4.:320$ para as delegacias dos outros 
Estados, consignadas na proposta; 2:928$ para ser abonada a diacia. 
de 2S aos quatro amanuenses do D. G. H; 36:000$ para mais 20 
amanuenses nas delegacias dos Estados, conforme as tabellas do de
creto n. !3.04.0; e 1:4:00$ para attender á dift'erença de vencimentos 
resultante do decreto n. t3. 703, de 21 de julho de :1.919 •••••••..••• 

t(.•.- Obras·lltilitares -- Di:ninuida de 4.00: IJOJS e augmentada de 30:000$ 
para construcção de uma linha tc:>legraphica de Bella Vista a Ponta 
Pot'.1 ................................... .-....................... . 

t5•.- lllaterial - Augmentada nos seguintes numeras : 
4. -Estado-Maior do Exercito- De i :2!JOS. para impressão do compendio 

Je Geometríll Descriptiva, Per.!pectiva e Sombras, ua autorta do 
capitão ;\lanoel Bezerra de Gouvêa, professor da Escola .\lilitar, 
satisfeitas as condições do al't. 91 do decl'eto n. !0.198, de 3Ll abril 
de i9J3. 

õ. -Justiça Militar- De 6:0005 para o expediente. · 
7. - Escola Militar - De !50:00~;). para os Gabinetes do Physica e Chimica, 

Pyl'otechnica e Hesistencia dos Matet·iaes, apparelbos balisticos e 
outros instrumentos e modelos necessarios ao ensino, e de 6:000S· 
para expediente. 

8. -Escolas Re!Jimentaes- De 25:00JSOOO. . 
t9 e ~O. :.._ Fardam!lnto e Equipamento- Reunidas as duas sub-consigna"ões 

em uma só, com a somma das duas verbas. 
23. - Acquisição de instrumentos, etc. - Retiradas as consignações para 

medalhas militares e 2:0003 para a impressão da Retista Militar de 
Porto Alegro. 

OUIO Papel 

iH2:i28SOOO 

830:0005000 

~ 
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2i-.- Lu: para quarteis- Augmenta.da de f!iO:OOOSOOO. 

25.- Trant~porte de tropas- Destaque-se i5:00J$ para despeza e custeio das 
embarcações com material e 4.&:8483 para o pessoal quo faz o 
transporte por terra; o accrescente-se, inclusive a importancia 
necessaria para acquisição de uma.Jancha destinada ao serviço da 
fortaleza. de Santa Cruz. 

26.- illugueis de casas, 200:000$000. 

27.- En~erros militares, 100:000$000. 
Dcspezas especiaes-De accôrdo com a seguinte espe

cificação: 
Forragens, ferragens e medicamentos para os 

animaes .••.••.••••••••••.•.••••••••.••••••• 
Exclusivamente para as despezas extraordinarias 

com as grandes manobras das tropas ••••.•••• 
Para as medalhas militares concedidas aos otliciaes 

e praças de 1 & lillha ......................... . 
Auxilio á Revista dos lUilitares ... ............... .. 
Eventuaes ...................................... . 

5.250:0J0$000 

i00:000$000 

:i:000$000 
2:0005000 

!.OO:OOOSOJO 

Ouro Papel 

::!i.iu4.:87íSOOn 

Hi.- Commissão em paiz estrangeiro - Dcspezas b exterior, vencimentos, 
pessoal contractado, cornmissões e outras, inclusive representação 
dos addidos militares •••.••••••••..•••••••••••••••••••....•••• ,.. , iOO:OCOSOOO 

1 i'.- fl,;oryani;a.;ão do Exercito ........................................ ,. f .!iOO:OOJ$000 L 500:000$000 

f.600:000SOOO !08.1~0:592$70~ 
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Art. U. Fica o Governo aulo!'izado: 
I 

I, a empregar as dola'"ões ouro e papel da rubrica 17 -
Reorganização do Exercito - no serviço financeiro das opet·a
ções de credito, q1:e fica autorizado a fazer, dentro ou frka 
do paiz, para attcnder ás necessidades do Exercito Nacional; 

U, a manter addidos militares no Paraguay e Uruguay e 
à conservar os das Legações no Chile, Republica Argentin!l e 
França, correndQ as despczas pelas verbas orçamenlarias 
respectivas; 

In, a rever os regulamentos das repartições, fabt'il3a!'., 
hospitaes e estabelecimentos de ensino, assim como os qua
dror; dos offir.iaes das armas e serviços, de modo a pol-os õe 
accõrdo co.m as neceosidades do Exercito; 

IV, a elevar os effectivos do Exr~rcito até o limite da' lei 
de fixação de forças, abrindo para i~SO· os neccssarios cre
ctitos; 

V, a vender as publicações do Estado-l\laior do ExPl'cito 
que não constituam se~n·do e applicar o producto ao m~'
lhoramento da Imprensa Militar. 

Art. 13·. Aos officiacs reformadus compulsoriamente ou 
ele ac••rinlo com o art. 13 da lei n. ~. 2!)0. dr !:.l de deu•mhro 
de 1910, será abonado o soldo do· posto effectivo que tinham, 
a ron! ar da cata do derrf'lo rlc sua inartividade. o qual será 
classificado na verba 1 o•-Classes inactivas,-satisfazendo-se
lhes a diffPrcn~a em recti"fica~;ão dos respectivos calculos, 
quan1ln apresentem suas pn trn!.es. 

Art. H. Ficam commr.ltidos ao rnrarrfl~ado dos trabalhos 
da organização do serviço g-cographico militar, sob a direcção 
superior da chefia do Estado Maior do Exercito, os encal'gos: 

a) de pro.ieclar a applicuçiío do credito votado; · 
b) de promover a cxrcur.ão do trabalho;; rrmuncrados rpJc 

tenltam por ob,ir.r.tivo o troin[lmcnto dos srrvü::m; e inslalla
ções, ou que forem considerados de utilidade publica; 

c) ·de applicar a renda provenir.nte dos trabalhos remu- · 
neràdos á àmpliução e aperfeiçoamento das inslallacões e 'ler-
viços; . 

rl) de lcgalir.[lr as drspl'zas e rl'nclas dos divrrsos Jn'll{IO:! 
de sl'\rviço gruphico militar, mantlmdo para estP fim urrm es
r.ript.nração convonirnte á boa marcha dos trabalhos de Ol'ga
nização e que possa fornecer, opportnnamf'nte, os elflmentos 
seguros para a tomada de contas na Directoria Geral de Con
tabilidade da Guerra. 

Art. 15. Srrão distribuídas á Dircctoria dP. Gontahilirlade 
da Guerra e ás Delr!l"acias Fiscaes, nos Estados, na fórma nnr 
que for pedido p()b Ministerio da Guerra, a!'\ importancia'l 0or
t·espondcntes ás dotações dfl todas as consignações dos para
graphos 14 e I !i do orr.amcnto. 

O referido Minislerio subordinará ao rPf:'imfln ct'e ma:;!'1a3 
aq1~rll~s que assim convier. mediante as seguintes prp
scnpçoes: 

n) fixacií;o dentro das ~o! ações. rle dPf f'rminada q1mntia 
para cada nmflnrlr. c!'\fnhP]Prlm~'nlo. rrnarfiefin ou commi,.ão, 
que a receberá por trimestres adeantados, na estação paga
dora; 
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b) as tabellas relativas a essas importancias serão orga
nizarias pela Intendencia da Guerra, ouvida a directoria a qu~ 
cs'tiver subordinada a reparticão, estahelecimento ou com
missão, e approvadas pelo Ministro da Guerra; 

. c) nenhum adeanta.mento ~e fará. antes da Jll'e,taçi.o de contas do 
adeaotameuto anterior, salvo ordem expres~a do Ministro da Guerra; 

d) os saldos das diversas mas.;M set·lo considerados economias 
1icitas dos cofres dos conselhos adminif>tratil'os, cóm excepçã.o, por(~m, 
da fOI·rage'll considerada individual, cujo cxce;:so. continuar <i a ser 
recolhido ao-> cofrBs pnblicos; devon lo o exccs~o de cle;pm:a., .veri
ficado pela ncc:ossi.iarlo dos seniços, sobre as distribuiçõ3s feitas, ser 
attendido pelos mesmo~ corre~; 

e) os consolhos a·-lministl'ativo:; ro~pon lem pelo emprego das 
massas o prestarão suas COill.as por intermodio d) intend1nte. 

Art. 16. I•'ica. o Governo a11tol'iza1o a p1gar em dinheiro o quan
titatiVo destinado a fat·da.mento aos S'trg ·nt.os ajnda.nte'l, de accôrrlo 
com os prr.ços da tabel;a. de distl'ihuiçlo que estiver em vi.~or, e 
tendo em vist;l o tempo de dn1·açi.o do mes·no rat•la.In31tto. 

Art. 17. A<> autol"ida le> milit<trM c:)mpotcntes manhrllo re
colh'it' á IntP.n lencia da Gu<.~rra o qnant.itativ~ cort·esponJentc ao 
fardamento !orneci lo ás pl'a~as IHira •bsc mto. .: 

At·t. 18. !'ara os otli<:iac,; do Ex:urei~o o .la Armada até o posto 
de capit:\o, ou caoit·Lo-tencnte, o que tC1nha·n 1nai> de um filh:1 ma
triculado em um ~o> Collegws Milita•·C1s, o desconto do qnc trata o 
para~rapilo unico do art.. 71 rio rcgnhtmr>nto do' rlito' Collo2;ios, sol'á 
elcvarlo a 60 % pal'a todos 03 filhos, excepto para o primeiro, que 
contin11ará a ser de 40 %. 

Art. 19. Serão rlisponsarlos de puhlicaçlo os contractos, quando 
ess;~. publicida i c prejudique a dofeSêl nacional c exija sigillo. 

Art. 20. E' o Governo antoriz:vlo a transigir sob1·e os pt•oprios 
nacionaes dependentes do :\linister10 d;J. Guerra, para com o rc>pc
ctivo pr.yiucto adquirir immoveis e construir odillcios destinados a 
quai'tois c r.sbolecimento;; militat'es, rt.ts rcgiõcH em quo se acharem 
aquolles proprios. · 

A1·t. 21. Os ofliciaes, no dMcmpenho rle f11ncç;).o technica, com
mi~são ou execução de serviçll, pm•ceherã.o as 53gumtcs diarias: 

Quando fól'a de sua guarniçã. 1 em local dolla. di.-;tanto 2\- lwras 
de nagem, no mínimo: 
General. .•••......••..•.............•.•....•........•. 
Official superiot· .......................•.•••........... 
Capitão ou subalternn .................................. . 

20$000 
15$0110 
10SOOO 

Quando na sua propria. guarnição, 011 fóra della em casos nll.o 
comprchendirlos na. tabclla acima, mas em local onde, por necessidade 
do trabalho, tenham de elfectua.r, pelo menos, uma refeic;ão normal: 

General .......•..........•.•........................... 
Official snpe1·ior •••••••.••• ~ • : • •••••••••••.••••••••••••• 
Capitã.o ou subalterno ••••••••••••••••.•••••••••••••••.• 

10$0:)0 
ssooo 
7$LI00 

Paragrap'lO unico. As diarias rerorentes á f"' ta.bella deste ar
tigo se•·:to ah:t!Jarlas de~:lo a •bta r:lõt p:lrtida á do regresso, inclu.· 
sivo, rlc~cnnt.a lrJs os diai de viagem !)JU que a alimentaç:\o correr p:>r 
conta do E,;tado. 

Art. 22. Fica o Governo autorizado a. receber as contas dos 
acleantamentos feitos ao general Agricola Ewerton Pinto, quanrlo 
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dircctor do engenharia do '.linhterio da Guerra, em face dos do-
cumentos que para e~e fim a(wesentar. • 

Art. 23. Continuam em vigor o art. 37, ns. VI, VII e XII, artigo 
39, art. U, menos a parte fiual; art. lt2, suppruuidas as palr.vras: 
«previsto em !oi», art. 47, ac·crescentado dos decretos ns. i3.4i7, 
de f5 de janeiro, e 1.3.452, de 29 de rlez~mbro de i9i9 e art. 53 da 
lei n. 3. 674, de 7, de janeiro de 191.9 e arts. 70, 85 e 86 da lei 
n. 3.'~ti4, de 8 de janeiro de i918. 

Al't. 24. Fica o Governo autorizado a reorganizar a justiça 
militar e rever o respectivo regulamento, ad re{e1·endum do Congresso 
Nacional, abrindo os creditos neccssarios. Na revisão do rc~ulamento, 
que poderá desde logo entrar em vigor, o Governo tomara em consi
dcraçiio os trabalhos que estão ~eurio ostnoados pela commissão espe
cial, que para esse fim nomeou, e os d<! pmprta ccmmissão. 

Art. 25. er,ntiu\m em vil!or a disposição do at·t. 3• da lei 
n. 1.687, de 13 de agosto do i907, para pagamento dos soldos, devi
dos aos voluutario~ da Pa•.ria, e relativos aos éxercil'ios anteriore.; ás 
datas dos rcconhceimrm:os do~ dil'citos dos alludirlos v. luntaJ'ios aos 
soldos \ilalic os em q11t•stilo, ficando (H'orog do o pl'azo para habilita
ção •le qur rogita o art. 2· tia m<'sma ll'i . 

.\rt. 26. Fi<-a o tioverno a:rto·izado a nhrir o ere·lito neces.c:;ario 
para pagar ao ex-addido militar na Belgka tua1or ;\lanoel Correia do 
Lago, a quantia que se apurar lhe ser devida. 

Art. 27. O Presidente da Hcpubiica é autorizado a despender 
pelo ~linistcl'io da Agricultura, lndusLria e Commercio, com os 
serviços designados nas seguintes verflas, a quantia de 1.062:680$352, 
ouro, e ele 31..667 :259~106, papel : 

l. Secretaria de Estado. Foita'l 
as seguintes correcções typo
graphicas no .. << Material»: 
Na 7a sub-consignação, onde 
se lê 65 dias, leia-se 366 dias; 
em a ga, ondo se lê ue tomada 
de contas,, leia-se « de 
tomada de contas» e onde se 
lê " arts. 8 a 7i », leia-se 
«arts. 68 a 7i». Augmenta
da de i2:000S, sondo 6:000S 
p.o Pessoal, I- Gabinete do 
Ministro, sub-consigo a ç li. o 
ccGratificação ao pessoal em 
servit;o no Gabinete», e 
ô:OODS no Matm·ial, sub-con
signa~ão u Despe7.as miudas ••• 
inclu~ive conducção de fun
ecionarios em objecto de 
servh;o .................. .. 

.2. Pessoal contractado. Accl'og. 
rcntadas, depois da palavra 
"votcl'ir•al'ios "• as palavras 
« bacteriologistas, auxiliares 
rlc laboratorio ''· ••...•...• 

Ouro ~>apel 

858:099$000 

2oo:ooosooo 
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3. Serviço de Povo~mento. Au· 
gmeutada a proposta, na. 
segunda consignaç!lo " Ma
terial" para 300:0005, e na 
terceira consignação tambem 
" Material " reduzida para 
300:000()$. Augmentada de 
375:1.440$, no crPessoal», pela. 
transfereneia da verba 16a 
para esta da quantia desti
nada ao pagamento do pes
soal dos Patronatos Agrl
colas Visconde de Mauá, 
Monção, Pereira Uma, Auni
tapolis, Casa dos Ottoni e 
Wenceslâo Jlraz, de aceôrdo 
com o regulamento appro-

. vado pelo decreto n. 13.706, 
de 2,; de julho de t919, 
ficando assim redigida a 
nova consignação : 

V. Patronatos Agricolas: 

i inspector, ord. 8:0005; 
grat. ~:000$ •••••• !2:000S 

:1. ajudante,ord. 6:4:00$; 
grat. 3:20()$.~.... 9:600S 

6 directores, ord.~:800S; 
gra~ 2:~00$ •••••• i3:200S 

6 medicos1 ord. 4:000$; 
grat. 2:000$, .•••• 36:000$ 

6 auxiliares agronomos, 
ord. 3:600$; grat. 
t :800$............ 32:400S 

6 escripturarlos, o r c. 
3: 200$ ; gratifica-
ção !:600$....... ~8:800h 

i8 professores, ordenado 
2:400S ; gratifica-
ção i :200S....... fH: soo~ 

6 economos-a 1 m o xari-
fes, ord. 2:iOOS; 
grat. i :200$...... 21 :600S 

6 p h a r m a c e o t i cos, 
ord. 2:400$; grat. 
i : 200:).... .. • • .. • . 2:1.: 600$ 

H! mestres de officinas, 
ord. 1:600S; grat. 
800$ ••• , ••.••••••• 43:2oos 

6 instructores, 6 portei
ros-ctlntinuos e 10 
inspectorcs de alu
mnos (gratificação 
mensal de !50S)... 3!):GOOS 

Ouro 

'JJ 

Papel 
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Ouro 

t 6 g ll a r d lU VIguanLtlll 
(gratificação men-
sal do Uu$)....... 23:0.!0$ •••••••••. • ... 

Augmontada de t.t2i.:160$ 
no «1\latol'ial .. pela ·transfe
rencia da v(lJ'ha 16• para .. 
esta da quantia «Para o 
custeio e desenvolvimento 
dos Patronatos Ag•·icolas 
Visconde de l\laná, Monção, 

. Pereira Lima, Annitapolis, 
Casa dos Ottoni, W< nccsláo1 Braz, e outros f)ne o Gover'
no resolva installar directa
meute ou por meio de con
tracto, comprehendendo dcs
pozas do installaçào e a1a
ptac;ão, salarios tle trabalha
dores, diarias, ajudas de 
custo, pas.sagens, transpor
tes e o mais quo fôr neces
sario ao serviço, de accôrJo 
com o regulamento appro
vado pelo decr<•to n. t3.70ô, 
de 25 de julho de 1919, in
clu'>ive as gratificações de 
que trata o art. 111 d.o 
mesmo regulamento, a ma
nutenção dos Patronato3 de. 
Rio Grande. do Sul, Sylves
tre Ferraz (Oelphim Morei
ra) o Passa-Quatro (Campos 
Salles) nos te•·mos dos con
tractns de 24: de maio, i e 
25 de julho de HH9». eleva
do de 60 o numero de alu
mnos ·do primeiro dos tres 
ultimos patronatos, os quaes 
serão distribuídos tambem 
por turmas de 20 pelas tres 
escolas iodustl'iaes elemen
tares do Rio Gl'a,nde, Caxias 
e Santa Maria, nas condições 
do referido contracto de 24: 
de maio c a ftm.-Jaçã.o de pa
tronatos e culonias d:J ua
cionacs na fronteil'a do 
Oyapock, de· aecôr lo com o 
governo do Esta.lo, dando 
pt'efcrencia aos emigrados 
do Nordeste lll'asileit'O e to
rnao lo t das as pr·ovitiencias 
de hygiene e transpol'tes 
para a localizaçio dos mes
mos, podendo abrir os cre-

Papel 

375:8i.OSOOO 
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ditos nocessarlos, si fôr in
sufficiente a dotação 'otada. 

Ac.crescentado o '*'!!uinte, 
no «1\laterialn, sem augmen
to de despeza: 

1a sub-consianação-:drp'lis 
de «<despezas postaes, tcle
graphicas e telephonkasn,
«<inclusive com o appa1·elho 
da residencia do director do 
Se1·viço de Povoamento»; de~ 
pois da palav!'a diarias, a 
palavra ugratifiCaÇÕCS>l e 
depois da palavl'a inclusive, 
as palavras «aluguel de ca
sas necessarias ao serviço 
da Dircctoria,.; 

2• consionação ---: depois 
da palavra dormitorios, a pa
lavra "refeitorios»; 

.'J& sub--consi!}nação-depois 
da palavra «)-{egulamcnton 
as palavras "e pa t·a snpprir 
a drfidencia de qualquer das 
o11tra~ sub-c<Jnsignações des
ta verba••; 

5a sub-consignação - de
pois das palavras ••tl'ahalha
dorcs nacionaes•> o seguinte: 
«bem a<;;sim as t!espczas com 
o esta bel< cimento tanto 

• neS3es centros, corno nos nu
ele lS colouiaes, de syndica
tos, coopet•atfvas agrkolas1 
exposiçõe>-feiras e e~tações 
de monta o a dist.ribui<;ãQ de 
premio< aus colonos que mais 
se distinguirem, a juizo do 
rniuistJ'O, e despezas com a 
discriminaç1o, divisão e de
marca.ção de terras. 

Accrescentadas tambem á terceira 
consignaçào ccMateriab> as 
seguintes palavras: ccincln
sive o apparelharnento e 
funccionamr.nto da hospe
daria de inomigrantes do Ou
teiro, em Belém do Pat·á, 
entrando em arcô,·do, para 
esso fim, com o Governo do 
Estado. 

Alterada a 3a sub-comignação 
«Transportes no intel'ior, 
etc.», onde se qiz: «diarias 

Ouro 

75 

Papel 
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o passagens do pessoal in
cumbido de acompanhar os 
immigrantes e despezas de 
reparação, nos termos do re- -
gulamento>• para «diarias o 
pas"'agens do pessoal incum
bido do recebimento, expedi
ção e acompanhamento de 
immigrantes e trabalhadores 
nacionaes, gratificações do 
encarregado do serviço de 
immigração no exterior, des
pezas de repatriação e on
tras, nos termos do t·egula
mento.» 

Transferida da consignação «Mate
rial» i a sub-consignação para 
consignação «Pessoal-Ill
Inspectorias-a importancia 
de 2: -iOOS «Para o paga
mento da dilferença: de ven
cimentos de um preposto, na. 
razão de 200S mensaes, de 
accôrdo com o art. iOO da 
lei n. 3.454,.de 6 de janeiro 
de 1918» •••••••••••••••••• 

~. Jardim Botanico. Accrescenta
dl> no Material, sub-consi
gnação «Salarios de guar
das, etc. "• no final, o se
guinte: «podendo ser eleva
do até 200$ o !50S mensaes, 
rcspeetiva'llente, os salarios 
dos guarrlas e dos trabalha
dores, dentro dos recursos 
desta sub-consignaç i o e do 
reforço que lhe puder ser 
concedido pela verJ>a 18·•· •• 

5. Serviço de Agricultura Pratica. 
Accrcscentadas no «Mate
rial)) : na 5a sub-consignação, 
ao n. I, depois da palavra 
«regulamentares», as seguin
tes : ••ou para serem cedidos 
pelos pr(lços manclados ada
ptar pelo nJinistrO••: ao 
n. IV, depois das palavras 
«renda ar roca iarla•• o se
guinte: «!)em assim o ~aldo 
das rendas da Delegaçao 
Execu~iva da l'rnducçàu Na
cional ar1·ecadadas até :'li 
de dezembro de' :1.9!9; na 3" 
sub-consignação, depoiR da 
palavra «pomicultura», as 

Ouro 

!:778$000 

Papel 

3.735:640$000 

336:320$000 
• 
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Ouro I'apel 

seguintes : "inclusive 50:000$ 
para a Estação de Beneücia
meuto Agricola de Igarapé
Assú, no Estado <lo Pat•á» c 
na 4a, depois da. palavra ú·ri
aação «e drenagem interes
sando não só os serviços do 
ministerio como rle qualquer 
zona agrícola onde haja con
veniencia de se fazerem 
esse<; trabalhos com auxilio 
do Governo,, a.ugmentada 
de 200:000$ a respectiva do
tação. Accrescentada a se
guinte sub-consignação «Pa
ra attender á'> Llespezas com 
a melhm· orgânizaç io dos 
actuaes serviços relat vos ao 
estudo das doenças e pragas 
das plantas cultiva las e im
pot·tada.s e dos 1neiós de com-
batel-as, ioO:OOJ.,OOO.... •• ·••••••••••••• 5,451:800~000 

6. Escolas de Aprtm::li1es Artifices. 
Accrcscenta.da no - Mate
rial--na 3' sub-consignaçl.o, 
drpois da pahvra «escolas», 
"pas:;agens, ajn la~ de custo 
e diat·ias rogulamentares•>.. • • • • •• • •• • ••• • i.SOO:OOOSOOO 

7. Serviço Gt·ologieo e Jlineralogico. 
Ac~·rescentada, na P sub
consignação - onde se diz 
«dial'ias regulamentares•>, «C 
"ajudas de ·custo». Augmen
tada de LOOO:OOOS» no 
"Ma.tet•iah>, ·'>eu do desse au
gm.cnto: :l50:000S para a 
28 consignação da proposta, 
que• ficará assim redigida: 
«Para sondagens de carvão 
da pcdt·a e pett·oleo, inclu
sive compra, montagem, 
conservação e concerto de 
sonda.; e o pagamento de 
gl"atificações, sa:arios, pas·· 
sagens, diarias e ajudas de 
custo de geologos e mccani
cos contractados para esses 
trabalhos, nos termos do 
art. 72, lettra j, e paragrapho 
unico da lei n. 2.544,, de 4 
de janeiro de 19t2 e de ope
rarios e diaristas admittidos 
para o mesmo fim, podendo 
as sondagens ser executadas 
administra.tivaJuente ou mo· 
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diante contracto de emprei
tada por prazos não exce
dentes a trcs annos, corren
do por conta desta sub-con
signa~:i.o to, las ai despezas 
com o estudo _das jazidas pe
troliferas e carboniferas dos 
Estados de Ala~oas e do 
Pará e outros»; 500:000SOOtl 
para uma nova . 3a con~i
gna~ão assim redigirla : -
«Para exames e ensaio,; de 
combustiveis e minerios no 
paiz e no exterior, neste ul
timo caso, sob fiscalizar)ío do 
technico designado pelo Go
verno»; e 250:0005 tambem 
para uma nova.t1• consigna
ção, assim rectigitla :-uPara 
estudos de captação de for
~as hydmulicas, para fome
cimento de energia elnctr·ica 
a fornos mctallurgicos» •.•. 

8. Junta Commoecial. Destacados 
do ccMaterialB, 2• sub-consi
gnação 1.2:000$ para a Ca
mara rle Commercio Interna
cional do Brasil, com ~éde no 
Rio de Janoit·o, a titnlo de 
snbvonção. e t.ransfericia da 
sub-consignaçlo «Publica
ções, etc." para a snb-eon
signação «Artigos de expe
diente», a impo,·tancia de 
f: :sooS por ser essa dlstri
buição mais conveniente ao 
serviço da repartição ...•... 

9. Directoria G01·al de Estatística. 
Suppl'imi,tos os 300:0 05000 
para os ser·viços prelimina
res do recenseamento e a.u
gmenta'i a de 8: 4Q lS · a sü h
consignação destinada aos 
primeiros officiaes, que ~ão 
nove e não oito, como figura 
m\ proposta, visto ter ~ido 

·incluido nf) quadro re,pe· 
ctivo, por decreto de 6 de 
novembro de :1919, o ex-!'0-
gundo official Augusto Ar
naldo da Silva Castro que, 
tenrlo foito jús á promoção 
por antiguidade em 25 de 
mar~ de i914, deixou, ille
galmente, de ser promovido, 

Ouro Papel 

2."9:000&000 

89.:'000$000 
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e de H:745S56i no «1\latc
riah•, sub-consignaç:\o «Para 
occorl'er a qua.esquer despe
zas cxtraorllinarias e impre
vistas, etc.,. p1 r a paga
monto dos vencimentos de
vidos ao i • official da Dire
ctoria Gm·al do Estalistica 
Augusto Arnaldo da Silva 
Castro, no período de 25 de 
março de 19!4 a 3i de de-

Ouro 

zenlbro de i9i9~·········-· •••••••••••••• 
Directoria de 1\leteorolofia e A~ 

tronomia. No titulo - Ob
servatorio Nacional - ~late
ria! - Na sub-consignaçll.o 
«!'ara attcnder a nncessida
des imprevistas, etc. "• ac
crcscenta as depois de «Dia..: 
ria'" as palavras «Ajudas 
oe custo•>; Material- Sub
consignaçao " !'ara des
apropriaç:1o, etc;», substi
tuída a parte final «e para 
a compra de mobiliario, etc., 
até bibliotheca•>, pelo se
guinte: ,;acquisiGã.O e assen
tamento de instt·umontos e 
appar·elhm;, cornwa de mobi
liaria pam as novas installa
ções e mudança do Obsm-va
torio para o novo edificio». 
No titulo 11-uEstaçõcs ~leteo
rologicas- Matnl'ial••, sub
consignaç.'i.o .. custeio de to
das as Pstações, etc. "• de
pois da palavra <cl1iarias••, 
accrescenla:lo igualmente o 
scg11inte: ••Aj11da~ de cnsto11; 
na con,ignaç,lo 111-usm·viço 
llletcorol gi•·o nos Esta< los" 
accTPst:entad.> dopo:s das 
palavras •dtio Grandf' do Sul, 
4u:tJO<J;)u, o s<·guinte: «ao 
de Matt.o lii'O~so, 3:!:1HOS•• e 
••subveuçã.o ao Esta<lo do 
Pal'á para a eompiPta instal
lação do SOI'ViÇO , lllf'tOJl'OIO
gicO a carg" do Museu ltceldi, 
de modo a serem preenchi
das as exigendas do decreto 
n. H.UOil, de 4 de março 
de i 915, e iniciados os res
pectivos trabalhos, 30:000$; 
augmentadas em iO:OOO$ 

'19 

Papel 

572:905$561 
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cada uma das subvenções 
aos Estados de S. Paulo e 
Rio Grande do Sul •••.• : ••• 

H • Museu N acionai. FeitaS as se
guintes correcções typogra
phicas no ccMateria},: Na 4• 
sub-consignação, em vez de 
i3: 000$, leia-se 3 : 000$, o 
na 5• sub-consignação, em 
vez de 3:000S, leia-se 
:1.3:000$. Augmentada, no 
Pessoal, de 6:000$ para mais 
cinco jardinr:1iros, e, no ma
terial, de 4:000S na sub
consignação <~Despeza:s miu
das, eventnaP.s e substitui
ções regnlam~nt.ares, qne fi
ca assim redigida: <<Despe
zas miudas, eventuacs substi
tuições re~ulamentaros e 
fardamento das 'corrnios, 
guardas e servente», e 4:800S 
na sub-con-ignação ~·Acqnisi
Çi"IO e I'Om;ervação de livros, 
jornaes e revista<;>>, pal'à pa
ganmnto de <lous cocaderna-
doL·cs ••••••••••••••••••••• 

12. Escola de 1\linM. No «:\Iate
rial», na 9• snb-con~ignação, 
depois das pahvr:H «ajudas 
de cu<;LO», accrcscentada. de: 
«diarias regulamentares, pas-
sagens» .•.•..•....•..•.•... 

!3. Serviço do lnformaçõm~. Au
gmenta la de G:OOOS para o 
nusilio de 50.)$ mcnsaes ao 
Instituto llistm·ico o fieogra· 
phico Brasileiro para a or
ganização. do ccDiccionario 
Hislorico, Geographico e 
Ethnographico do tka'lil» a 
ser publicado no Centenario 
da lndepeudeucia Nactonal, 
devendo set· oppm·tuna· 
mente fornecidos gratuita
mente ao Ministerio da Agri
cultura 50 exemplares; de 
24:0005 na sub-consignação 
«Impressões, etc.», acquisi
ção de papel e clichés tlc.>Sti
nados á. publicação de 3.000 
exemplares do Dicciouario 

·············et 

•····•·•··•·•· 

. ........ , ... . 

Papel 
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372:680SOOO. 
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Llo Plantas utcis do Brasil, 
elaborado pelo naturalista. 

Ouro 

l\lanuel Pio Corrê.a. • • . • • • • • • ............ . 

i'-í. Serviço de lndustria Pastoril. 
Augmentada. no c<l\Iatel'ial,. 
I,da seguinte fórma: a q,a sub
consisnação para 500:000S, 
a 6a sub-consignação para. 
1!.iO:OOOS, a 7 .. sub-consigna
ção para i20:000$, a s• sub
consignação para. 120:000S. 
Augmentada. de 200:000S, 
ouro, no él\lateria.l,, n. VIII, 
quo será redigida. assim : 
terminada sua lettra b, em 
seguida á expressão ui9i8», 
accrescente-se: "podendo-se 
despender a estes titulas até 
SOO:OOOS, ouro, etc., como 
na propostn.11. 

Augmentáda de 500:000S, pela tran
sferencia. de igual importan• 
cia. da verba i6 .. para esta, 
sondo: No pessoal-- sob o ti
tulo «Cursos complementares 
dos Patronatos Agricolas an
noxos aoPostoZootechnico de 
Pinheiro e á. .Fazenda Modelo 
do Criação df: Santa Monica», 
.f :;7:680$, assim discrimina
dos: 2 medicas, ord. 4:000$, 
grat. 2:ooos, total :l2:ooos; 
2 auxiliares agronomos, ord. 
3: ôOO$, grat. :l: 800$, total 
10: 800;) ; 2 escrjptura.rios, 
ord. 3:2001;, grat. i: 6008, 
total !l: ôOOS; :17 professores. 
ord. 2:400$, grat. i:200S, 
total Gi :200$; 2 economos 
almoxarifes, ord. 2:400$, 
·grat. i :200$, total 7:200$; 
2 pharmaceuticos, ord. 
2:400$, gra.t. i :200$, total 
7: 200S; 6 mestres de offici
nas, ord. :1.:6005, grat. SOOS, 
total H:4008; 2 instructo
res, 2 porteiros-contin uos c 
(\ inspectores de alumnos 
(gratificação mensal de :l50S), 
i8:0008; :12 guardas vigilan~ 
tes (gratificação mensal do 
:1.20S),:l7:280$, :l57:680S;e no 
material "para a manotençll.o 
e desenvolvimento doa Cur-

Lel~ il~ 19120-YoJ. r ' 

Papel 
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sos Complementares dos Pa
t~onatos Agricola.s, annex0s 
ao Posto Zootochnico de l'i
nboir·o o á Fazenda l\lodelo 
do Criaçiw de Santa Monica, 
nos termos do regulamento 
appt·ov:.t!lo pelo decreto nu
mero 13.706, de 25 de julho 
do 1919, inclusive o paga
mento dos ser~iços dcntarios, 
na fórma dos contractos <11: 
5 de fcvorei!'O a 7 de abril 
de 19!9, .!iarias, ajudas de 
custo, passagens e clcspezas 
de transporte e das gl'atiti
cações a que se refere o ar
tigo iH do regulamento ci
tado, M2:320S -inscreveu
do-se esta consignação sob 
o n. XI, passando-se para 
n. Xll a do Posto Zoote
chnico de Via. mão." 

Augmenta.da no «Material» a se
gunda consigMção de 
35 : OOOS - destinado osso 
augmento á acquisição do 
animaos para o estudo e pl'o
pa.ro de vaccinas, tratamen
to dos mesmos, com pessoal 
e forragem, distribuição das 
vaccinas e organização da 
defesa contra as epizootins 
pelo posto de observação o 
enfermaria veterinaria. do 
Bello Horizonte. E roduziJa, 
no uPessoalll consignação V. 
de H:OOOS, ficando suppri
mida a parte referente á. Fa
zenda Modelo de Marajó. 

Feitas as seguintes modificações de 
reda.cção nas sub-consigna
ções: Material 1-Diroctoria 
e Ins(>eotorias. Na sub-con
signação «Acqnisiç.ão do pro
duetos, etc.», em yoz do 
«(>ara distribuição gratuita 
aos lavradores e criadores••, · 
diga-se: «para ces:;ão aog 
criadores c lavradores in
scriptos nos registros do !\li
nistcrio, sendo os preços do 
venda fixados pelo !.\Iinistro, 
podendo a dirccLoria appli
car a renda as.c;im obtida ao 
mesmo fim a que S<3 destin<t 

Ouro Papel 
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esta sub-consignação, obser~ 
vadas as formalidarie~ fll) ar
tigo H4 da lei n. J.-k:.,-1< li<> 
6 do janeiro de. 1918, e, 
mediante prévia autorização 
do i\linist.ro, distribuir gra
tuitamon to as quan tidados 
quo fo:-om necessarias ao 
combato de cpizootias e pam 
os elTcitos de r.ropaganda o 
ensino, podendo tambem, 
para acqnisição desses pro
duetos biologicos, entrar em 
accôrdo com os institutos 
s,·icntificos e.staduaes ou mt1-
nicipacs nas t•egiões cria
doras do paiz., Na sub-con
signação «Compra, conser
vação, etc.,: em vez de 
•·óistribuiçã.o gratuita aos la
Hadorcs o criadores>>, diga
so : <<par<~ cessão aos cria
dot·es o hLvradorcs inscriptos 
nos registros do 1\liniste
rio, sendo os preços de ven
da fixados pelo :\linistro, 
podendo a directoria ap
pticar a renda assim obtida 
ao mesmo fim a que destina 
esta sn h-consignação, obser
vadas as formalidades do 
art. 1:14 da lei n. 3.454, 
de u Je janeiL·o do 19iB, o 
mediante préVia autoriza
çiio do i\linistl'O, distribuir 
gratuitamente as quantida
des quo forem necessarias 
ao combato de cpizootias 
ou extincçao do parasitas 
nocivos aos animacs., Na 
sub-consignação - "Diarias, 
etc. n, dcpoi~ da palan·a 
«admittidos~ accrcsceute-sc 
"ou contractado»; depois da' 
palavras «propbyla:da c in
spceçã.o vetorinaria>> accres
ccnto-sc: para inspccção ele 
matadout·os c xat·quoadas 
nos termos do decreto nu
mero 13. o:;~c, de 5 elo junho 
do l !J l t> pnr intermodio do 
inspor·torc3 itinerantes ct·ca
dos pelo mesmo decreto e 
cujo numero variará. do 
accôrdo com as necessidades 
do serviço; e depois da 

Ouro Papel 
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palavra cqnonsaos », ac
crescento-se <•observando-se, 
(juanto ao pessoal contracta
do, o disposto no art. 72 lct
tt•a .i. e seu paragt•apho uni
co da lei n. 2.5·Í:~, de :l de 
janeiro de 1913.» 

Na sub-consiguao;ão ~<Custeio do 
hiotorio, etc.,,, accresccntc
:"e «e a installação c ma-
1\lüom{ão de um labora
torio de chimica bromatolo
~ica e um campo para cxpc
riencias de plantas forragei
I'<ts, subordinados A ~ecçüo 
de Zootechnia. " 

Material l - AI;Ct'escentadas, u:t 
Hull-consignaçii.o 7', depois 
das pahvras: " serviço de 
tt·ansportc,, a;; seguintes: 
«O )lara auirnaes do cxpl')
ricncia ·•. 

1\Iateria.l V - Fazeuclas :\Iodelo do 
Criação de Marajú, Pernam
buco e Ponta Grossa: 

Supprimidas as palavras: ••de 1\Ia
rajó, o a.ccresecntadas, de
pois das pala.V!'as <<C domai~ 
serviços das Fazendas,, na. 3" 
sub-comignaçr~o, as seguin
tes : "c para a construcçãu 
dos estabulos, acquisição do 
télas do cobt•e contra os 
mosquitos, para os mesmos, 
construcção de gramados, 
podendo estes serviços ser 
feitos por contracto com 
particulares», ficando redu
zidas,a 1 ~ sub-consignação,dc 
H:OOOS, a 2a de 4::000S, a 3a 
de 22:000;) e a 4:" de 
i7:400;)000. 

i\laterial YI - Na !.i" sub-consigna
ção, depois da palavra ~<pas
sagens,, accrescentadas as 
palavras: «ajudas de custo,. 

l\lc~tcrial VU-Hedijida do seguinte 
modo: · · 

~<A uxilios para a rmtlízaçü.o de ex
posições agricolas, agro-pc
cuaria8, indusive as de avi
cllitnra, inf\nstrias c feiras e 
para premios aos respectivos 
eoncurrcntes, deduzindo-se 
a somrna uecessaria á con-

Ooro 
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du~ãn llns pa.vilhõe:=: 0 domai" 
obra'\ no rncinto das expo~i
<;ões de gado ua r na General 
Cmw.barro o transporte grn
tnit.o nas estra<las de ferro 
da Uniií.o ou particulares o 
em prezas de navega«ão parn. 
os prodnctos destinados ás 
exposições agro-pecuarias 
promovidas pelas associaçõe.; 
ruraes do paiz». 

Material VIII - Depois da palavra 
c<comprehendendo>~, diga-se: 
«n) compra de reproductores 
de pedigree nascidos e cria
dos no paiz, expostos nas ex
posições pastoris promovidas 
pelas associações ruraes dos 
Estados e «importaçfw»,etc.)) 
"ess~ mesma lettra, em vez 
do «a metade do custo e 
fl'ote dos animaes importa
dos,, diga-so:«o frete c a im
mnnir.ação dos animaes im
portados"; lettra e, depois das 
nalavras «<estabelecimento e 
custeio», accrescente-se «do 
laborato.rios, do lazaretos>1; 
e depoi,; das p::tlavras «postos 
zootechnicos» o seguin to: 
sendo duas dessas estacões 
nos municípios de Soure e 
Cachoeira, na ilha de 1\lar.jó, 
e outra na zona pastoril do 
baixo Amazonas, no Estado 
do Pará, ficando augmentada 
esta consignação de ü8:4,00S; 
lettra h), antes das palavras 
«C o supprimento,, accres
<'entc-sc: «passagens; dia~ 
rias e ajudas de custo <lo 
pcsso:ll incumbido dos ser
viços previstos nas lcttras a 
e bn, c depois das palavras 
« pelo Governo , , «< sendo 
!20:000~ para o pagamento 
rle 20 vcterinarios a 6: 000$ ; 
60: OOOS para pagamento de 
20 auxiliares de veterinarios 
a 3:000$ annuaos e 63:000S 
para o pagamento de 35 
guarJas a i: 800$, todos elles 
admittidos em commissão ou 
contractados, nas condiçOes 
do art. 72, lettra j, o sou 

Ouro 

Sã 
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paragrapho unico, da. lei nu
mero 2.54'~. de 4 rle janeiro 
do :HH2, desde que não cxi!':
ta.m fnnccionarios act<lidos 
com as habilita"ões ncccssa
rias"; e 4.00:000S para a 
installação dos l:1 boratorio.; 
e lazaretos de que trata a 
lettra e, augmentada de 
6i3:000S a quota papel rlest:t 
consignaçli.o. 

Material IX- Depois da palavra. 
«productosn, accroscentc-so: 
<<e pagamento flo pessoal <~~:
traordinario admittido ou 
contractado para tal fim"· I<: 
depois das pala uas u do 
mesmo serviço" nccrcsceíitc
se: «O observando-se quanto 
ao pessoal contractado o 
disposto uo :~.rt. i2, lettt·a j 
e seu paragrapbo 1:nico, da 
lei n. 2.54:4, de ·i- de janeiro 
de 1912••· 

Material -X.-«Auxilio ao Apren
dizado Agrícola, ctc ... -
accrescenta.do, depois das pa
lavras «mesmo5 animaes"
o seguinte:corrcndo por con
ta desta consignação o paga
monto dos trabalhadores uo
cessarios o de pessoal te
chnico contractado para os 
serviços acima prE'vistos. 
obse!·vadas as disposições do 
art. i2, Iettra .i e seu para
grapho unico da !oi n. 2.5i4, 
do 4 de janeiro de i912, bem 
assim as gt·atificaçõos men
sacs de 300S ao diroctor, de 
iOOS ao auxiliar-agronorno 
e de 50S ao escripturario e 
ao cconomo, pelos trabalhos 
extraordinatios resnltantcs 
dos alludidos serviço3 •.•.••. 

i5. Serviço de Protecção aos ln
dio,;,. Angmentada do 6:000$ 
para corrigir-se, no "Pes
soal,- Directoria- a snb
consignaçllo correspondente 
a um director, para pôl-a do 
accôrdo com o regulamento 
em vigor (decreto n. 9.2H, 
t!c 15 de dezembro de 1911). 

Ouro Pape1 

800:000$000 5.738:000$000 

900:550$000 
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iô. Ensmo Agronomico. Diminuída 
do 2.000:0005 pela transfe
reneia da consignação des
tinada aos Patronatos Agrí
colas para as verbas 3a c 14•; 
e augmentada, no material, 
de 26:000$ na consignação 
Escola Superior de Agricul
tura e l\Iediclna. Vo:erina.ria, 
sondo : 2a sub-consignação 
(moveis, utensllios, matodal 
para la bora to rio , etc., 
10:000$ ; 4• sub-COIIsignação 
(Alimentação, etc.), 4:000$; 
;• sub-consignaçil.o (Medica
mentos, etc.), iO:OOOS; H• 
sub-consignação ( Despeza.s 
imprevistas, etc.), 2:000S e 
30:000$ na cons~nação 
Aprendizados Agricofas de 
Satuba, etc., para as se
guintes sub-consignações, re
ferentes ao Aprendizado 
Agrieol<~ de Joazeiro no Es
tado da Bahia : 

Expediente, etc., com 500S; moveis 
e material para laboratorio 
etc., com 2:000S; diariM, aju
das do custo, ctc.,com f:OOOS; 
alimentação, forragem, e~c., 
com 500$; combustível, lu
brificantes, etc., com :iOO$; 
machinas, apparelhos, etc., 
com i:OOO$; medicamentos. 
drogas, etc., com 500$; dia
rias,' vestuarios, etc., com 
20:000$; salario, etc., com 
i:OOO$; acquisição de plan
tas, etc., com i: OOOS; des
pezas imprevistas, etc., com 
2:000$; ficando approvada a 
applicaçã.o dada aos creditos 
Ja Estação Geral de Experi
mentação da Bal1la, nos 
exereicios de i9i7 a !919, 
em proveito do alludido 
aprendizado, uma vez que a 
respectiva comprovação sa
tisfaça as formalidades legaes 

f 7. Estaçil.o Sericicola de Barba-
cena .•••........••.•...... 

1 S • Eventuacs. Accrescida da se
guinte consignação: c<Para 
execução do artigo 89 da lei 

Ooro 

87 
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n. 3.674, óe 7 dajaneirode 
i9t9, na parte relativa ao ac
cOrdo que for feito com o ex
funccionario de logar de con
curso da Directoria Geral de 
Estatistica Nestor Massena, 
40:000$000>1. 

Modificada assim a redacçlío: 
a Depois das palavras uom com

missll.o », accrescentEHle : 
«<substituições regulamen
tares,,, e depois das pa
lavras ••deficieneia das ou
tras verb~s,, aecrescente
se: «Observando-se, quanto 
aos serviços extraordinarios, 
o disposto nos arts. 68 a 7i 
do decreto n. 8. 899, de i 1 
de agosto de i9U; quanto 
aos vencimentos de empre
gados em commiss1i.o, os 
arts. 87 da lei n. 2.8~2, de 
3 de janeiro do :1914, o 104 
e seus paragraphos da lei 
n. 2.924, de 5 do janeiro de 
:1915; quanto á.s subs1itni
ções regulamentares o; ar
tigo 56 do citado decreto 
n. 8.899, não podendo ex
ceder da i 5 em cada anno, 
seguidas ou intercalladas, as 
faltas justificadas, com direi
to a abono do ordenado, nos 
termos dos arts. 58 a 60 do 
regulamento ao decreto nu
mero H.43ô, de :1.8 de ja·· 
neiro de i915; e, quanto âs 
passagens, diarias e ajudas 
de custo, seja qual fõr a 
verba por onde corra a des
peza, o art. 94 da lei nu
mero 3.674, de 7 do janeiro 

· <lO i9i9 .•..... •.. •• .. ••• .. 
:1.9. Empregados addidos. Accrê~

centadas as seguintes pala
vras: «contando-se unica
mente para. os elfeitos do 
promoçõos e aposentadorias, 
o tempo que permanecerem 
fóra do serviço, por suppres
s!o dos respectivos cargos, 
os tunccionarios que ficarâm 
addidos em virtude do artigo 
da. lei n. 3.454, de 6 de ja
nf:liro da i 918n ••••••••••••• 

Ouro 
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20. ht~tituto dé Chimica. Augmen· 
ta.da de 40: 000$, para atten
dor ao desenvolvimento dos 
serviços existentes, inclusivo 
o contracto de pe8soal te·· 
chnico nas ·condições do 
art. 72, lettra j e seu pa
ragrapho unico, da lei nu~ 
mero 2.M4, de 4 de janeiro 
de !9:1.2 •.••••.•.•••.•••••• 

21. Junta dos Corretores ••••••.•• · 

22. Snbvençõescauxilios. Augmen~ 
tada para fundação de cnr· 
sos do cbimica industrial 
nas Escolas Polytechnicas ou 
do Engenharia do Rio do Ja
neiro, Ouro Preto, Bello Ho
rizonte, Porto Alegre, São 
Paulo, Babia e Pernambuco, 
Museu Commercial do Pal.'i 
o Escola Superior de Agri
cultura o Medicina Veterlna
rla, em Nicteroy, mediante 
aceôrdos firmados pelo Mi
nistcrio da Agricultura. com 
os estabelecimentos estr·a
nhos, obsarvadas, tantos nes· 
sos como nos do proprio mi
uisterio as condições abaixo 
especificadaS e as instrucções 
que expedir a respeito o 
Ministro da Agricultura, 
ouvido o da Famnda na parte 
4 que se refere o n. 6: 

i •) o curso do ohimica in
dustrial serâ feito em trcs 
annos e comprehonderá o 
estudo de chimica mineral, 
chimica organica, chimlc& 
analytica e chimica Indus-
trial ; · 

2•) para a matricula no 
curso de cbimlCa industri:~-1, 
o candidato prestará exame 
de admissão, de accôrdo com 
M exigencias quo pelo 1\li
nisterio da Agricultura fo
rem determinadas em regu
lamento; \ 

3°) os alumnos do curso de 
chimica industrial, de que 
trata esta lei, ficam dispen
sados da serlaçllo de ostudo..q 

Ouro 

••••• e e ••• e f t .I 
167:800$000 

2G:400SOOO 



!I.CTOS no PODER LEGISLATIVO 

or~ estabelecida nas escolas 
acima enumeradas ; 

'~0) a subvenção maxima 
rle 100:000$ para cada es
cola será distribuída con
formo as circumstancia~ po
culiares a cada uma ; 

5°} naqnellas das escolas, 
acima enumeradas que não 
tenham os cursos de cllimica 
de que trata o n. l, o Go
verno exigirá, para conceder 
a subvenção, o contracto do 
dow; professo!'es ile chimica, 
nos Estados Jlnirlo-; on na 
Emopa ; 

6°) cada escola assumirá o 
compromisso de fa.zc1· func
cionar os respectivos JabOL·a
torio~ nos serviços de analy
ses que forem necessarios ás 
alfaudeg11-s nos respectivo~ 
Estados, cobrando as taxas 
olliciacs estabelecidas, cujas 
importancias deverão ser 
recolhidas ás repartições 
fiscacs competentes, réis ... 
(900:000$000). 

Augmentada de2.093:000S, 
em uma nova consignação, 
para auxilio aos seguinlos 
estabelecimento:; : 

A' Escola Pratica de São 
Gabl"iel, Rio Negro, 20:000$; 
irlem á Esl~ola Agronomica 
de i\lanáos, ::o:OOOSOOO ; 
idem ao Club da Seringueira 
de 1\lanáos, 20: OOOS; idem 
á Escola de Agricultura Pra
tica de Villa Boa Vista, re
gião do lHo Branco, 10:000S; 
idem ao Serviço de Cathc
chost do Indios, dirigida por 
O. Antonio Malan, 50: OOOS; 
á Escola de Agronomia. c 
Veterinaria. do Parã,20:000S; 
ao Instítuto Lauro Sodré, 
Belém do Pará, -10: OOOS ; 
ao Instituto de Prata., Pará, 
10: OOOSOOO; idem ao Crt m -
po Experimental de Bcléu1, 
10:000$; idem á Escola Pra
tica de Commercio do Parã, 
25:0008; idem ao Instituto 
Agmnnmico Cbristino Crnz, 

Ouro 
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MaranHão, 20f(JOOS; idem ao 
Centro Artístico Operario de. 
S.J41iz, Maranhão, iO:OOOS; 
Idem á Escola Agro-Pecuari:t 
da Colonia Cbristina, Ceará, 
'.!0:000$000 ; irlem á · Escola 

·de 1\gricultm·a Pratica no 
Quixadá, Ceará, i0:000$000; 
idem á Escola de Commer
cio da Phonix , Caixeral, de 
F&l·taleza, 10: OOOSOOO; idem 
ao Campo de Demonstração 
de Maeahyba, lUo Grandetlo 
Norte, !0:000$ ; á Escola 
Agricola Elementar Barão 
de Suassnna, do Syndieato 
Hegional do Ama.ragy, Ga
meleira e Escada, 20: OOOS: 
idem, á Escola Agricola de 
Cioyana., do respeCtivo syn
dicato, :1.0:000)) ; idem, ao 
Aprendizaào Agrieola Sa
muel Ha.rdmann, S:OOOS; 
idem, á Escola Agrícola da 
Ordem . Benedictina, ' Per
nambuco, 10:000S ; idem, 
ao Lyceu de Artes e Officios 
do Hecife, 10:000$; idem, 
ao Asylo de Nossa Senhorà 
do Bom Conselho de Maceió, 
de orphãos, desvalidos, para 
eontinuação da manuteuçà.o 
dos recolhimentos de Bebe
douro e cidade das Alagoas. 
fO:OOOS; idem, ao Collegio 
Clemente Caldas, Bahia, 
:lO:OOOS; .idem, ã. Escola Com
morcial da Bahia, :!O:OOOS; 
idem, á Fazenda l.\loJolo 
Sapucaia, omquanto for 
ma n ti d a como campo 
rle demonstração de cultura 
20:000$; idem, á Escola 
Commercial de Victoria, 
1~:000$: idem, áo Patronato 
de Menores Abandonados do 
Estado do Rio de Janeiro, 
10:000;); idem, á Escola Su
perior de Commercio do Rio 
de Janeiro, nos termos do 
art. 88 da lei n. 3-664,, de 
3i de dezembro de 1~18, 
;~0:000$; idem, :to Instituto 
Commercial do Rio do Ja
neiro, 20:000S; idem, á Aca
demia. do Commercio do Rio 

Onro 
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do Janeiro, 20:000$; idem ao 
Estado do Rio de Janeiro para 
a rPconstrucçllo da ponte li· 
p;ando as duas margens do rio 
Parabyba em frente ao Pos
to Zootechnico de Pinheiro, 
ompt•eltcndida pelo Governo 
rlo mesmo Estado, 100:000~; 
idem ao Patronato de Crian
f1as [;>obres da freguezia de 
~- João Baptista da Lagôa 
do Rio do .Janeiro, 20:000$; 
idem para publicação dos 

. Annaes rlo Segundo Con-
gresso Brasileiro de Expan
são Economica realizado no 
Hio de Janeiro,de setembro a 
outubro do Hl19, 20:0008; 
idem, á Escola Agrícola de 
Lavras, Minas, 20:000$ ; 
idem , ao Aprendizado Agríco
la Borges Sampaio, do Ube
raba, !\finas, :lO:OOOS ; idem. 
ao Aprendizado Agrícola do 
Gymnasio Leopoldimmse,l\li
.1as, ~20:000$; idem ,ao Insti
tuto de Ensino Profissional. 
mantido pela Escola. de En
genharia do lJello Horizonte, 
30:000$; idem, á Escola Mi
neira do Agronomia e Votc
rinaria, :lO:OOOS; idem, á 
Escola Profissional Delfim l\Io
reira, Pouso Alegre, i O: OOOS; 
Idem, ao Aprendizado Agri
cpla Escola Delfim Moreira, 
Pouso Alegre, 5:000S ; 
idem, á Escola Agricola de 
Cachoeira do Campo, Om·o 
Preto, 10:0005; idem, á. Es
cola do Engenharia do Bcllo 
Horizonte, !lO:OOOS; idem, ao 
Aprendizado Agrícola do fn
stitnto Moderno elo Ra.nta 
Hita de Sapncahy, 10:000S; 
idem, ao Aprcndi?.ado Agrí
cola mantido pela Granja do 
Hemanso,em Sobt•agy,Juiz de 
Fóra, 10:000$; idem á Esta
ção Sericicola, mantida pelo 
<.:ollegio de Nossa Senhora das 
Dores de Diamantina,6:000S; 
idem, á Escola do Agricul
tura e recuaria do Passa 
Quatro, Minas, :lO:OOOS ; 
Mom, no Aprendiz:}do Agri-

Ouro 
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eola de L:onecição do Serro, 
Minas, mantido pm· fran
ciscanos, to:OOOS; idem, aos 
collcgios do Araguaya e 
Porto Nacional, mantidos por 
i l'mils dominicanas, 20: OOOS; 
idem, ao Lyceu ào Artes c 
Onlcios da cidade dq;S.Paulo 
20:000S; idem, á Escola Agri
eola elo Lyeou Salcsiano de 
Campin:ts, 'JO:OOOS; idem, á 
l\Iunicipalidadc de Sio 
Cal'los para auxilio a sou 
posto zootecbnico, 20:000S ; 
i•lom, ao Instituto de En
sino Profissional Escbo
lasLiea. nosa, em Santos, 
20:000$; idem á Escola Agri
cola Coronel Jos&-Vicente,em 
Lorcna, iO:OOOS; idem, ao 
Posto Zootcchnico da cidade 
de S. Paulo, 20:0005; idem, 
:w Urphanato Christovão Co
lombo, da cidaue de São 
Paulo, 10:000$; idem para a 
installa~:io o ma.nutenç1'ío do 
Hospital Zoophilo, em São 
Paulo, 5:0005; auxilio ao 
llaras Paulista de Pindamo
nbagaba, mantido pelo Es
tado do S. Paulo, 20:000S; 
auxilio á Escola Agrícola. Luiz 
do Queiroz em Piracicab:t., 
mantida pelo Estado da São 
Paulo, com a obrigação de 
admitt.ir cinco alumnos indi· 
ca.dos pelo l\linhterio da 
Agt•icultura, 30:000$; auxilio 
á Escola Agronomica do Pa
I'aná, iO:OOOS; idem, á Es
t~ola Pratica Elementar de 
Agricultura de Araucaria, 
Paraná, fO:OOOS; idem, aos,. 
campos de dc"mon~t.raç.to de 
S. Pedro de Alcantara c de 
Tubarão, em partes iguaes, 
:10:0005; idem ao Instituto 
Polytoclmico de Florianopolis 
110 Estado do Santa Cathari
na., 20:000$; idem, á Escola 
de Agronomia e Voterinaria, 
do Pelotas, 10:0008; idem, á 
Escola Agrícola do municí
pio de Rio Grande, 5:000$; 
idom, á Escola Profissional 
I-Iilario Ribeiro, de Porto 

Ouro-

93 

Popel 



Mi:OS DO PODER LEGISLATIVO 

A.legro, ·!i: 000$ ; idem, á Es
cola de •Engenharia de Porto 
Alegre, tiO:OOOS; idem para 
completar a. installação do 
curso profissional feminino 
do Instituto Parobé,om Porto 
Alegt·e, 20:ooos;. idem á Es
cola. Industrial Elementar de 
Santa 1\laria, 5: OOOS; idem 
á Estação de Agricultura c 
Criação de Santa Rosa, 
no Uio Grande do Sul, 
;;:ooos; idem, ao Instituto 
de llygiene de Pelotas, para 
fabricação de vaccinas, 
iO:OOOS; idem, ás colonias 
indígenas de ~Jatto Gro<Jso, 
mantidas pelos missionarios 
salesianos, i5:000S ; subven
ção ao Collegio Salesiano 
Santa Thereza, de 1\tatto 
Grosso, para as suas escolas 
profissionaes de at·tcs e offi
cios, destinadas a alumnos 
p o b r e s o desamparados, 
fO: OOOS; auxilio á Sociedade 
de Geographia de Cuyabá, 
10:000$; idem, á Sociedade 
Nacional de Agt·icultura, 
para publicações de propa
ganda agrícola e veterina
ria, 120:000$, idem, t mes
ma Sociedade Nacional de 
Agricultura, para o desen vol·
vimento e conclusão das in
tallações dos campos de de
monstração do Horto da Pe
nha, no Districto Federal, 
120:000$; idem, ao Instituto 
de Pomiculturn. Chacara da 
Conceiç<lo, Minas, 20:00.tS; 
idem á Colonia Agricola São 
José e ao Centro de Catechese 
Pau tal do Sul ,ct·eados e man
tidos pelo Bispado ·Je llhéos, 
em partes iguaos, 20:000S; 
idem, á Escola do En~;cnita
ria de Juiz de Fóra, :w:OOO$; 
idem ao Posto Zootc('hnir•l 
de Juiz de Fót·a., 20:000:); 
idem, :í. Escola. l'l'ollssiun:J! 
Feminina de Bel! o Jlor·imn tr~, 
JO:OOOS;·.idem ao Cii'C'llo de 
Operarias o Trabalhadol'cs 
Ca.tholicos S. José, de Forta
leza, 10:000$; idem á Escol<~ 
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Agl'onomica do Ceará., réis 
12: 000$; idem, á. Escola Do
mestica do Hio Grande do 
Nol'te, 10:000$; idem, á Fa
mnda do Thesourcil'O, Ouro 
l'I'Cto, para ser applicada 
á instAllação de um;L usi
na para benoliciamcnto c 
acondicionamento de chá, 
alli cultivado, ap\lrovadas as 
plantas polo Mirustorio, que 
fiscalizarã o emprego do 
auxilio, :l5 :OOOS; idem á Es
cola de Commercio de Bello 
Horizonte, 10:000$; idem aos 
institutos profissionaes dos 
orphanatos de Santo Anto
nio, mn Bello Horizonte e 
Ouro Preto (a cada um 
:; :OOOS), 10:000$; idem 
ao ensino profissional do 
i\Sylo da Piedade em 
Caethé, 10:000$; idem ao 
Instituto João Pinheiro. em 
Minas Geraes, 70:000;); idem 
á Em preza Auto-Viação 
Goyana para a conclusão da 
estrada de rodagem ligando 
o ponto terminal da Estrada 
de Ferro de Goyaz (Ronca
dor) á capital do mesmo Es
tado, observadas as condiçõl'S 
estabelecidas pelo Ministerio 
da Agric;1ltura, 250:000$ ; 
idem, aos institutos electro
tr.chnicos de Porto Alegre o 
Itajubá., 50:000$ a cada um. 
Accrcscentado á primeira. 
consignação adeante da. pa
lavra «transporte»: «do qua
tro alumnos da Escola. de 
)finas de Ouro Preto, iudi
cactos pela sua. congregação 
para se aperfei<:;oarem em 
meta.lul'gia pratica e explo
ração do Minas, na Europa. 
ou nos Estados Unidos, me
diante a mensalidade maxi
ma. de 30 libras csterlin<ts a 
a ead:t tl!n». e dos ex-a.Ju
lliiJOS, C te., a.ugmcntantlo-sc 
a consigna<;ão de mais rói~ 
1li:Oll0;5, ouro. Accrescen-
1 adas, na i • consiguaçfw, 
depois das palavras ~<de ti de 
janeiro de 1 '.H8», as seguiu" 

luro 
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t.es: «inCluindo-se tambem os 
de institutos registrados ne3-
te 1\linistcrlo» e, depois da 
Jlalavra <<Clectricistas», o se
guinfc: upodeudo ser elevada 
<t juizo do MinMt·o, ató 30 
litwa.s, a. mensalidade de cada. 
um estudante quo estiver se 
aperfeiçoando na Europa, e 
aLú 1:ifl dollar:; a dos quo 
e:;tircrcm nos Estados Uni· 
dos, som augmento da. des· 
peza global na mesma. cou-
signa~ão ••••..•• \......... 200:0025352 

23. Obras •••.••..•..•.. ·"·: ..• _._ •••.....•. 
Accrcsc3'.ltado do se

guinte: 
:Verba. 24• -- Escola 

Normal dG Artes e 
Officios 4:\Venceslau 
Braz~ - Decreto nu
mero 13.721, de 13 
:lg'OSto de i!J19; 

Pessoal: 
Um dirnetor, onlenado 

7 :200$, gratificaÇão 
:3: GOO$,total 1 O :800$; 
15 professores, or
denado li :000$, gra
tificacão 2 :000$, to
tal 90 :000$; 1.0 ad
.iuntos,ordenado réis 
3 :200$, gratificação 
1 :600$, total réis 
!H :200$; dous mes
tres, ordenado réis 
li :000$, gratificaoão 
2:000$, total róis 
12 : 000$; 11 contra
me~tres, ordenado 
2:4,00$, gratificação 
1 :2()0$, total réis 
39 :600$; um !Secre
tario, ordenado réis 
5:333$333, gratifi
ca(}ão 2:666$667, to
tal 8:000$; um al
moxarife, ordenado 
4:000$, gratificaoão 
2:000$, total 6 :OOO$i 
tres escripturarios, 
ordenado 3 :200$000, 
gratificação 1:600$, 

Papel , 
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total f4 :400; tres 
inspcctores de alu
Bmos, ordenado rr:is 
2:000$, gratificação 
1:000$, totat 9 :000$; 
duas guardiãe;, orde
nado 1 :tiOO!\!, grati
firn•~ão 800~, total 
ft :!:!00$; trcs conti
nuo::;, ordenado réis 
1 :760$, grntii'iC:!.Cão 
!:!SO&l, total 7 :!120$; 
mn porteiro, ordc
llado 2: IÍ00$, grati
ficacão 1 :200$, total 
:J:OOO$; um zelador, 
ord c nado 2:400$, 
gratificação 1 :2005, 
total 3 :6008; um 
medico, gratifical}ão 
2 : -1JOI0$; cinco ser
v e n t c s (salarios 
mensal de {50$, to
total !J :OOO$Kl00 
312:320$000. 

1\Iaterial: 
•\rquisi~_;ão e conser

va•;ão de machinas, 
fl'rramcntas, mol>i
liar·io, utensílios, li
"\1'03, artigos de ex
J1Cdiento e mais ma
terial para offici
Jtas, aulas, biblio
lhceas, museu esco
lar c sccrelaria; pu 
ltlicação de oditaes; 
despczas poslacs, tc
legrapbicas e tele
phonicas; Tor1;a mo
triz c illuminaçüo
[)I :000$0~. 

h~SHJal assalariado ou 
dial'ista a d m ittido 
srgnndo as necesoi
dade~ •lo srrviço e 
m<:diante antoriza
r:ão prévia do Mi
nL-<tro: conducçiio d•.) 
JH~ssoal. ~~m ob.iccto 
d•~ scrviro: asseio do 
f'difieio ·e. suas dc
pcndeneiw'. earret-os 
~~ on tras despezas 

Ld~ 1lc~ 1!_1:.!()- Yol. I 
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miudas de prompto 
pagamento; impre
IVistas e eventuaes
U:000$000. 

~ara obras e mais des
pezas de iilstallaoio 
e adaptaoli.o 
100:000$000. 

Total da verba •.•... 

Somma •••••••••••. 1.062:680$352 

483:3201000 

31.667:.259.106 

Art. 28. E' o Presidente da Republica autorizado: 
I. A transferir da verba - Empregados addidos - para 

a consignacão cPessoab da verba 3" a importancia dos ven
cimentos do •p·essoal addido que fôr aproveitado na organi
zação do Departamento· Nacional do Trabalho, refundindo a 
tabella actual de accôrdo com o regulamento que fôr expe-
dido opportunamente. · 

li. A manter e 1 tornar effectivos, no exercício de U120, 
os auxilios concedidos pelo Ministerio da Agricultura por des
IPacho de 12 de junho de 1919 para a importação de repro
ductores de raca, continuanrto em vigor no alludido exercício, 
para attender ás importacões que não tenham sido realizadas 
até 31 de dezembro de 1919, o saldo da consignacão compe
tente da verba - Servico de Industria Pastoril - do orça
mento desse ultimo anno, e sendo comprehendido entre os au
xílios o conce01do pelo 1\iinio;;tcrio :i Camara Municiparao 
Prata (Minas Geracs), em aviso n. L3i0, de 17 de abril de 
HH8. 

IIL A fazer nas diversas repartições do Ministerio da 
Agricultura as modificaçô~s que forem necessarias afim 
de tornar mais efficiente a accão das mesmas reparticões. 
sem augmento da despeza global do Ministerio, podendo 
transferir de umas para outras verbas do orçamento ou de 
umas 'para outras consignaoões da mesma verba os recursos 
indispensaveis á execução das

1 
reformas adaptadas; fundir em 

uma ·Só duas ou mais reparticões; transferir serviços e pes
soal de umas var·!l. outras dependencias; e destacar das ver
bas existentes o !necessario ao í'unccionamento do serviço 
cuja c'reacã;o seja considerada urgente, sendo tudo feito den
tro dos re6'ursos orcamentarios e respeitadas as disposicões 
do art • .136 da lei n. 3. 089, de 8 de janeiro de 1916, con
cernentes aos· funccionarios cujos logares forem supp.rimidos 
e ao aproveitamento do pessoal addido. 

Paragrapho unico. As modificações resultantes desta au
torização, oue cxcf'dernm :1. 0ompntencia do Poder Executivo, 
serão submettii'IaR ao rdl':-cndum do Congrosso Nacional, sem 
prejuízo, todavia. de süa immcdiata execução, a titulo pro
:visorio, na vigencia da presente lei. 

IV . A fundar nas fazendas nacionaes do Piauhy, logo 
que termine o aetual eontracto de arrendamento, uma fazenc.'a 
modelo de criacilo nos moldes das de Go~az e Santa Monica_ 
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admittindo colonos nacionaes e estrangeiros para o aprovei
tamento das mesmas fazendas, segundo o regimen estabelecido 
no art. H7 (1) da lei n. 3.4.54, de 6 de janeiro de HH8. 

Para esse fim será. applicada no melhoramento das agua~· 
das alli existentes, e nos estudos necessarios â fundação da 
f:l:r.<>nda modelo, a quantia proveniente do arrendamento das 
:-llluclidas fazenc.'as - a partir de janeiro de i 9f 9. 

V. A ronr>rder aos Estaaos, Munil'.ípios, ~mprer.as ou 
particulares que construirem estradas de rodagem, proprias 
parn o sP.rvir,o rf'gular de transporte de passageiro~ e cargM, 
por meio rle automoveis ou outros vehiculos, uma Rubvenção 
at.~ dolls Pnntoç; de réis por kilometro, suhmetthlo o pro
.iPrto e motivos da convenicncia fins e~!radas an Minist('rio da 
.\griflultura, só depois do que se autorizará o servi co. 

VT. A re~tituir aos Estados ou aof1 1\funicipios onde fo
rem extinct.os os estabelecimentos agricolas os iminoveis e 
pflrlrnr-es qne tiverem. sido por elles doados para aquelle fim . 

. VII. A prestar aos Estados que possui rem, devidamente 
org:mi?:ado, o Serviço de Combate ã Lagarta Rosea uma sub
ve.ncão igual á verba consignada para esse fim no orçamento 
estar.'ual, abrindo creditos até a quantia de 1. 000 :{)00$000. 
F."tn ~nbv~nção será entregue ao Governo do Estado, que do 
~e11 rmprrgo prestará minuciosas contas. 

VIU. A v1mder aos Gtlvernos dos Estados ou em prezas 
parl.iculares, para fins de reconhecida utilidade publica, lotes 
Itos nucleos eoloniaes emancipados, cedendo grat.nitanH'Illc os 
qtll' trh·m·cm siljo doados pelos Estados, -

TX. A ceder por aforamento perpetuo ú Camara l\Tnni .. 
e i pai do Pirally, Estado do Rio de .Janeiro, a área de V·tTeno · 
da fazenda ck Pinheiro, ,i:i desmembrada r demarcada como 
neccssaria ao desenvolvimento do povoado do mesmo nome, 
séde do ·í" (fi!:'trieto daf!unlle município: 

X. A mandar, pelo Serviço Gsologico e Mineralogico, 
fa;r,er o rsludo das jazidas petrolíferas do Estado de Alagoas 
P outros, afim de verificar a vantagem de seu aproveitamento, 
tra;:endo ao conhecimento ri'o Congresso, Naciónal, após o re
ferido estudo, o que julgar conveniente em beneficio da ex
plorar;ão dessa riqueza. 

XI. A vender as lanchas e todo o material adquirido 
pal'a o serviço de defesa da borracha e outras repartições ou 
scrviçe;:: extinctos ou reduzidos, recolhendo ao Thesouro Na
eional o proC:.'ucto das vendas, guardadas as formalidades Ie
gaes. 

XII. A conceder á primeira, fabrica de arte factos de 
borracha, que se fundar em qualquer ponto do territorio 
brasileiro e que empregue exclusivamente borracha extrahi
da no Brasil. além dos favor eH constantes da lei n. 2. 543 A, 
de 5 de janeiro de i9i2, e decreto n. 9. 52 i, de 17 de abril 
de I 912, a garanti~. G'e juro5 on (.1 o/o ao anno sobre o ca
pil a I Pl"feetivamenl.e empregado, não inferior ' a dez mil 
('nnlo8, uem superior a f 5 mil contos de réis, desde o inicio 
dos trabalho8 e acquiPição de machinismos até ao pleno 
funecionamento da f~br~ca, durante o prazo de tt·cs an11os, 
uma YI'Z que ella seJa maugurada antes de 8 de setembro 
de 1922. 
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Xll I. A transferir para o l\lini~!Pl·io da l\h:u·inha os scr
Yiços sobre. a pesca aí'feetos a estn minisb'l'io para o fim de 
l'>erem devidamente reorganizados. 

XIV. A promover de modo g·eral e soh condições que 
não permittam o- açambarcamento da producção, o estabele
cimento de usinas de beneficiamento · e prensagem para o 
algodl\o, nas principaes estações das estradas de ferro, ex
portadoras de algodão, ou em pontoH adequados do interior, 
onde ainda não existam installaeões avropriadas, pela fórma 
que .iulgar conveniente c de accôrdo com os governos dos 
Eetados, mediante uma reducção no imposto de exportacão 
sobre o algodão nellas heneficiado, uma vez satisfeitas as 
prescripç.ões que forem estabelecidas, abrindo para isso os 
nPcessarios m·editos. . 

FJStes favores são extensivos a f o das as cmprczas orga
llizadas durante o exerci cio de 19J 9, abrindo-se os creditos 
nccessarios até a quantia do'· 500 :000$000. 

XV. A applicar nas obras da instalht\;ão da Fazeilda 1\Io
dolo de Gríac:ão do Ponta (h·ossa. d1; melhoramento de seus 
campos c culturas e no augmento do seus reproductorcs, o 
prodncto da venda. ao l\Iinü;terio. da l\Tarinha. do material de 
ferro que linha !:'ido imp;rlando para a~ dita~ oh1·as o qne, 
})01' eonvenicneia uo srryir~o publico, foi cr•dillo a esto ultimo 
ministerio. 

XVI. A promoYPr a ct·eacão dn Ho\·as usinas de JJcnefi
cianwnlo •J prenl"agem rir• algodão r s~ns suh-productos nos 
}~stados ;Jo NordPstc. conlraclanl:lo-as com o aetual conccs
sionario ou (;mn. quem mdhon•s yanlagens orrcrcecr, onde se 
fi,zcrPm necessarias ao criterio dn r:overno, podendo para isso 
abrir os neeessar-ios creuilos al1; n maxinto ~~~~ mil contos 1lc 
réis. 

Al'l .. 20. A renda ai'I'PeachHla. ]Jclos Jlnstos Zoolechnicof:, 
l''ar.endus tlc Criacão, Avrondizados e Escolas Agricola:3, 
Dirocloria ua 1 nduslria Paslol'il, Campos de Demonslraoão e 
de Exprt·ieneia, l%1a'l;ões Geraes da Expcrimentacão, Nucleos 
Coloniaes, C:rnlros Agrícolas, Po;:tos c Povoações Iudigonas, 
Jnstif.uto uc ClJimica, Ecrvir;o tle .Agricultura Pratiea e 
l'eudo as llespt~zas pelas vrrbas -- Servir:o rlfl Jndustria l'ns
.Jardirn llolanico }Joder;i ~l't' applicada ao eustl·io dos pro
prios Sl'l'VÍ\:OS alé a importaucia correspomlenlc a 80 '1o das 
respedivas dotações orçamentarias, mediante prévia aulot:i
zação do Ministro c prestação de contas, na fórma da lei. 

§ 1.0 O producto da venda dos animaes rcproductorcs dos 
J>of'fos Zootcclmieos c F'azcnuas de Criacão, bem assim, a 
r~~nda dos esf.ahelecimentos de sericnltura c lacLicinios po
derão ser empregados integl'hlmcntc na compra de animacs 
estrangeiros, c de casulos e materia prima para os mesmos 
('~fahelecimenlos, observar:las as disposições deste, artigo. 

§ 2.o 'l'aes rendas, assim como a<; da!'l Escolas de Artific•)S, 
cu,ja applicação continuará a ser feita de accôrdo com o dc
eidas c adubos adquiridos prlo~ criadores e la\Tadorcs. cor
crP!o n. 13.0G1, dn 1.'? rln junho de 1918, serão recolhidas, 
;i. JUCllida que t'ot·om sendo -arrecadadas, ao '!'besouro Nacio
Jial. Delegacias Fiscae,, Mesas de Rondas, ou Collectorias 
Fcdnraos, onde serão escripturadas na fórma da lei, podendo, 
d1•.gde log·o ser entregue~ ús reprtrtieões ou f1,mccionarios quo 
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ai=; tiverem de applicar, por solicita~:ão do l\linistro da Agl'i
cnltura ao da Fazenda. 

Art. ;w. O Governo fornecPrá gratuitament11 framporle 
na!'! estrada!'; rl(l ferro da União· ou particulares e emprezas 
dn navegarão aos animaes reproductores de raças nobres, 
maf"hinismos agrícolas o industriaes, sementes. insecti
c id:u; c adubos adquiridos pelos eri::utores P I::wrarlor{'s, cor
I'PIHio as despezas pelas verbas f4crdco da Industria Pastoril e 
!Srrvir.o rir Agrir.ultura PraLiea - consignações de,c;tin::ulas ao 
dPscmvolvimrnto da industi·ia pastoril no paiz e a rle"1Pf'zac:: dP 
f l':.\llsportcs. 

Art. :1 f • As 1lespezas com o pagamento rle di ar ias e a.iu
das dP ensto rPgnlamentarcc:: c as de que trat.a e!'lpecifirada
nwnf c o art. 123 (1) da lei n. 3. ft54. do ô r! e janeiro de 
·f !li R. firam su,iPi!as no disposto nn arl. H~ (:!) do dPcJ·ofo 
11. 'L í .HtiR. de L~ de noYmnhro rle l!ll!l. sr-ndo par·a m;"'p fim 
~uppriflos recur,;o,; ao l\Iinist.crio da Agricultura. atfl a impm·
fnncia rle 200:000!S de cada vez: não podendo ser feito ter
ccil·o supprim(mto Sí'ffi que fPnha sido d('monsh·arln Pm ha
l ~tnrPI ~~ cit·eumstdnriado a :tpplit'llr,fto dada ao J1I'Í nwim, I' :F
i'ÍJII sueces~ivament.e. 

Paragrapho uniro. As imporfancias de f.:lP'l Rnpprlmen
f os >'Prão escripturndo~ no Thesonro Nacional como dpspeza~ 
a das~ifirar·, Rendo a r.Ias'lificação feita á vista do<> hnlanretf's 
acima indicados e ficnndo responsavel a Direc!oria Ge1'31 cli· 
Contahilidadc do alludido Ministerio pela applirnr;ão do.~ mes-
mn,- snpprimentos al~m dos saldos «em ser> na escripturar,ãn 
do Teibunal de Contas. Para esse effeito nenhuma despeza 
sETá autorizada por conta dos supprimentos Sf~rn informação 
(·~cripta da ml'sma directoria. 

Art. :::! . • \.-> dPSpPza~ qup iniPr•·,~aJ'•'Ill ~í. infpusif'icaf:ün tl'a 
Jlr·odnrção nacional, rlcsnnvolvimento da pecnaria. transpor! t• 
dP pes~o::rl em objl'do do Sl'l'"llir,.n. pag-am~nto rln Tlf'~~onl :t~'''a
lar·inrln ou rlinrista e ontras do Minis!.crío ria Ap;rirultnra --
.iulrmclas urgentes p~lo respectivo Ministro rl11 Rsf:Hio . - po
derão .ser feitas por rrir,io rlc arieaní.'1mcnto~. tonto na Capital 
Ff'lieral como f'JTI qualrnter outro ponto rlo pai?: ou do psfran-· 
gf'.irn, indepemlcntr.menfe .fias rrr:;tr~cões rl':f::tllr>,Midns no 
arL 22 da lei 11. 1.1 H. rlr 30 1!11 dezemlwo dr> I !lO~:. I' 110 
art.. R!J ria lr,i n. 2 .81?, de S rlc j:mciro rle Hl14. 

Paragrapho unico. () Minif;fro da Agl'i,•.nllnrn ,: rornpr
font,c para autoriza.r faE'f; adeanfamrnt.os indepl'ndentP.nwnt.e 
d{t intervenoão rio l\linist.erio rla Fa71'nrla dcsdr que vor rst11 
ultimo tr,nham sido rlistrilmidos ns crrdito~ dcs!in:lffns aM 
serdcos acima alludidos . 

• \rt. 3:3. O Governo JJÚO rPstifuir·{~ r•ur dinhAirn n peero 
!~as passagens dos immigrantes espontnneos; eredital-os-ha, 
depois do 'localizàdo~, pelo valor das mesmas, como adeanta
mento do preço da acquifliçl'lo do lote de terras que l'adl\ um 
ol'cnpar. No caso do valor do IotP. cnRa e llcrnfeitorias nelle 
rxistentes ser inferior ao custo total das passagrns pagas 
:1elM immigrnntr,s, o nxredente ser-lhes-ha enfrP!J"nr> rom ~r.
mPnt.es, ferramentas ou maehinismo,; agrícolas. 

Arl. 3 L A ·nercentagem a que ;;;e J'l"ff1r·o n a1·L. H I do rr
gnlamrnto appr<fvado pelo deeretn n. 9. 081, de :l de novP.m
hr·o dr 191.1, para roncessão dP. lott·s a trabalhadorP~ n11rio-
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naos, nos nuclrns roloniae~. pni.ki':Í "<'t' alterada r•elo Ministro 
d.e ac(:r.t·do rom as eonn•n iene ias do sprv i\,'o. 

Art. 35. As estaçõf's geraes de experimentação, os cam
pos de demonstracão, os aprendizados agrícolas, · os postos 
zootechnicos, as fazendas modelos de criacão e demais esta-· 
belecimentos que disponham de terras para culturas, além 
das indif:pensaYeis aoS( estudos, experiencias e demonstrações 
regulamentares, poderiro cultivar c explora•r essas terras por 
meio de ajustes de parceria, cujas condições ficarão, em cada 
caso, dependendo de approvação do Ministro para que se 
tornem effectivas. 

Esses ajustes, que serão feitos por prazos nunca maiores 
de Ires annos, ficarão sf:'m effeito sempre que o ajustante se 
tornar inconveniente á boa ordem do estabelecimento ou 
abandonar suas culturas, por mais de tres mezes, sem causa 
justificada, a criterio do Governo. 

A annullacão dos ajustes dependerá de actos do Ministro 
e não dará direito a indemnizar;.ão alguma, a não ser a do 
valor dos fructos pendentes ou das plantações que pelo seu 
estado e desenvolvimento possam, a juizo da administração, 
offerecer vantagens ao estabelecimento. 

O valor da indemnizar;ão será arbitrado por dous lavra
dores da zona em que se achar o estabelecimento, sendo um 
escolhido pelo respt"ctivo director e outro pela parte inte
ressada. Os dous, de commum accôrdo, escolherão um des
empatador e, si não chegarem a accôrdo nessa escolha, cada 
um indicará dous nomes c a sorte designará entre os quatro 
o que deva prevalecer. 

O Governo, sempre que dispuzer de recursos ou de ma
terial apropriado, au:x.iliará as consfrucções ruraes de que 
prei\isarem os a.iustantes e fornecer-lhes-'ha, gratuitamente, 
mudas, sementes, a,dubns. correctivo~. insecticidas e, por em
prestimo, rnnchinas, insfrnmPnfm; c fPrramPntas agrícolas e 
nnimaes de trabalho. 

Al't. 3fi. A Dirf'rlol'ia d" 1\f ... t .. nrologia c Astronomia po
derá admittir para suas eRtar;ões meteorologicas e pluvio
metricas, e s6mente f:'mquanto não conseguir funccionarios 
especiaes que acceitem a nomeacão, os serviços dos funecio
narios dos Telegraphos, dos Correios e outras repartições 
federaef\, civis ou militares, sem prejuízo dos trabalhos de 
seus eargos, podrmdo dMpender como pagamento pro-technico 
labore a cada nm rlPss'es funccionarios até a quantia desti
nada, pela vrrha 1 t•, JT, a gratifirnção a cada observador ou 
ajudante. 

Art. 37. As publicaçõ1~s do Ministerio às Agricultura qne 
interessar:em rlirectnmPntc ao de&Pnvolvimento da lavoura e 
da pecuaria. e outras que, pela sua urgem·ia, não puderem, a 
.iuizo (lo Ministro, !'ler feitas na Imprensa Nacional, sel-o.!hão 
em typographias particulares, prPcedendo concurren{'ia pu- . 
h )i c a, semprP que a despeza. excPder de 2:000$000. 

Al't. :1R. Os Nlifirins n Ollh'Oí' hPns Pxistenfcí' nos IIUCleos 
coloniaes, qne forem emanciparlo~ p0lo Governo, e que forem 
julgarlM rlesnccesRarios ao l"Prvi<:n pnhliro. ~rrão vendidos 
em hasta Jmblicn, conservando-~e como reservas florestaes 
as matt.as disponíveis e que para PS~e fim se prestarem. 

o~ lofe!'l Ya~os e os qur sr dN::nccnrnrem serão vendidos 
a narionaes nu cstnmgf'iro~. lfl"•liante r.•s pre~;os e condiçUe!! 
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lfe venda approvados pelo Ministro, sob proposta da Dire-
ctoria do Servico de Povoamento. . . . 

Os . nucleos coloniaes ou /centros agricolas emancipados 
ficarão a cargo de diaristas, que agenciarão a cobranca da 
divida dos colonos, de conformidade com as instruccões que 
lhes forem expedidas. 

Aos colonos desses centros ruraes, ~ue estiverem, com as 
prestac,:õe~ de lole11 em dia, serã concedida uma redueello ~ 
bre as prestacões restantes, desde que se.inm pagas de uma 
só vez, nas seguintes proporções e prazos, a cont.nr da data 
do decreto de emancipação: 

25 r'~ si forem liquidadas dentro de tres mezes; 
20 " si forem liquidadas dentro de ~eis mezes; 
15 ~ si forem liquidadas dentro de doze mezes. 

Nos nucleos coloniaes ou centros agrícolas emancipadOI 
ns terras requeridas pelos colonos, que ainda estiveram :oor 
medir e demarcar, sel-o-h!io por conta dos novos adquirentes. 
ficando a cargo da Directona do Serviço de Povoamrnto a 
rxpedicão das instruccões para isso necessarias. 

Art. 39. Para effectivar a fiscalização' <.lt~ que trata o ar
tigo 19, § 1•, ns. XV, XVI, XVII e XVIII r ~ ~·. n. XII do 
regulamento annexo ao decreto n. 11.436, de 1:l de janeiro 
de 1915, designará o Ministro da Agricultura, rle accôrdo 
rom as indicações do · respectivo director geral, os funccio
narios da Directoria de Contabilidadl) que forPm neccssarios. 

Nenhum funccionario poderá fiscalizar o mesmo estahe
kcimento ou servico em dous annos successivos. 

Os directores de secção, primeiros e segundos offleiaes, 
designados pàra taes commissões, perceberão, de arcôrdo .com 
os recursos orçamentarios. gratificaçõefl r.speciaes arbitradas 
Pt;lo Ministro, não inferiores aos ~encimPnjos ~os. seus t:espe
cttvos cargos, mas sem accumulat:ao, e terao rltrmto a tharuts, 
ajudas 'de CU$10, passagens e tr::mspõrtes de hal!'ngen~. de nc
côrdo com os arts. 66 e 7 4 do regulamento citado, ~endo os 
seus Jogares preenchidos. interinament.e. emquanto durarem 
taes commissões, por funccionarios de categorir>s immedia
tamente inferiores, da mesma directoria, soh propoRta. do di
rector geral, que indicará tambem, dentre os funccionarios 
addidos ou effectivos de qualquer das dependencins do ·Minls
terio, os que devam ser designados pnra I'!Ubl'.tituirem interi
namente os terceiros officiaes. 

Art. 4f). Para a concrs~5o do~ nuxilios rcf€'ridos no 
art. 2° do decreto n. H .579, de 12 de maio de 19t5, o Go
verno organizará nova tabella, tomando em considera.,llo as 
clr·cumstancias dos mercados estrangeiros em 1920. nella in
duindo os bovinos. e, entre eostes, ns raças r.~bús e respt>ctiva 
procedencia. e det.Prminanrlo, quanto a ~>~las raças, auxilio 
em custo e frete dr. quatrocentos mil rris pnr cabeça e só 
concedido aos animaes destas raçag importados pl'l0fÍ portos 
ht·asileiro• dPsrlr. Victoria até o extremo sPptrntrinnnl do paii. 

Art. .'f 1. Os auxilios rlP frefr ,. irmrnl'li7'''·'í·J :w..: l'PIH'n
duetoreé: importados rlo f'·~fr:m~11irr>, ~"6ín ,·nnrt'd ido" P'"Or•or
eionalmPnte aos criadores de todos os Estados .tei!Ilo-i"e ~m 
:vista a necessidade dos f: CU~ respectivos rebanhos. 

Taes favores são extensivos aps reproductores de raça 
pura,. nascidos no paiz, e importados dos Estados cenl.rt>.es e 
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1nrridionaes pelos portos hra~i!ciros desrle -viclol·ia. ao o..~· 
tremo nortP. 

Art. -1 :.>.. O~ oprmrio.~ com família qu1>. por motivo de rr
organizaeão dos senicos publicol', ficarem Sf'm trabalho, se
J~:to. de prt>ff'rPncia, quando ctn· seu livrP assentimento, collo
r~ados nas rolonias da União, com todas as Yanla:;rns r onus 
l1uc cabPm aos outros colonos. 

Art .. 43. Nas t.'l~ellas enviadas á Camrura dos Deputados, 
na sessão qe HI:?O', o'l\linisterio da Agricultura fará inteira dis
criminação das verlJas pessoal e material, especificando a 
JYf'rha matPrinl drspendida com cnda. um elo.~ srrviros ou in
stiluto~ manti1l0'1 pela União. 

Ar f. H. As subven~ões ou nnxilios concedidos aoc:: in
~-;!i tu tos ou eslabelecimrntos comprehendiflos na verba XXH 
-- s•) srrão p~g-os depois dfl comprovação, perante o Minis-
1 Hio da Ag'rieuHura, de sua natureza do institutos de ensino 
~lg!'Onomir!O OU ypf~rinal'fio, eechnicO-JH',OÍÍSS1ÍOnaJ, OU COffi
llH'f'CÍ&l, ou dfl serem rsl::~lwlecimrnt0~ ~l.~ricolas. rlr\ rl'ia-efío 
on .industl'iaes. Os que ,i:í. f i\-f'J·f'ru J'<'l·rltido "uhYNl~ÕI'~ ou au
xílios no f'Xereicio passado ou nos antl'riO!t'c,.,, não poderún 
rrJ~ehl't' as novas subven~ões, sem qun tenham ptrestado con-
1as 'da applica~:.ão da. ult.ima, apreS{'nta!ndo relatorio dos ser-
Yir:os realizados no anno precedente o doc.umenl:J(ção de toda~ 
l'nas d!'sp!'zas. Approvada pelo Ministro da Agricultura!· a 
r)resla~ão de contas. srrá ordenildo o pagamento da nova sulJ
ven~~lo em prPsta:cões tll'in!estraes ou spmestrars, a jnizo do 
mesmo ministro. · 

As subvenções assim concedida~<;. só JlOderão ser appli
eatlas em de.<>pezas de material indispensavel ao funcciona
mento dos institutos ou r·,~tahPif'cimentns henl'f'iciarlos ·P. 
até dons terços do seu valor total, em pagamento de pessoal 
tedmico ou docentfl e de tra!balharlo:res ou operarios emprr
garlos nos servir;os mantido;; prlos mt>smos insfit.ntos on es
talwlrcimenlos. 

Art. 45. A exportação da herva-mal.tc pelos porto.'l quo 
Jtão dh<puzf'rem de laborato:rios officiaes (feflernes, cstadunes 
on municipaes), será feita, emquanto não existirem esses ln
horatorios, independemente dos exames, annlyses e certifi
cados a que se JI'eferem o decreto n. 12. !182, de 24 de abril de 
i !H 8, e as instrucções do l\Iinist.erin da,· Agrirnltnra, de G (h 
maio do mesmo anno. 

Paragrapho unico. O GoH'Irno entr::u:(L em accôrdo com 
os E>1farlos on mnnicipalidadt's, interessadas no assampto, para 
que se installem com urgencia1 O'l laboratorios inl!ispenAAveis 
(t perfeita execução do dito de~-reto e instruccões respectivas. 
podendo despender com essas installações e custeio do ser~ 
viço até a; importancia de 30 :000$, da wrba V - Material -
sub-consignação destinada nn serviro do intensificação da 
]Jrorlucção n'lcional. 

Art. 46. O pagamento 4a'l mensalidadM dos estudante>. 
q11e l'stão aprrfeiçoando conhecimentos toohni~os na Europa o 
nos Estadog Unidos, fica sujeito a.p registro a posteriori do 
'Tribunal do C:ontas. dis:l.ribuindo-$'e, )mr telogramma,. logo 
depois do publicaria a prf'sent.o lf'i, oc:; cTNlitos nrcessarios a 
tal pag-amento. 

Art. 47. Os Estados poder:'io crear a~ corporacões de cor"" 
:reform; de mercadorias rffl navios; dar-lhes regulamentn.cão 
propria. imfitnir ns junta!! ou ramar:\s rle ('Ol't'etores que ve-
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len'i ·pela fiel execução das leis que rcg"('rrCm Sf'lls st-r
vicos officia~es. 

Art .. 18. O Governo mandará realizar, por intermedin do 
l\t inisl e:rio da Agricultura, experiencias de Jabrir.ação d') 
l'(•t't'D, nr.n f' ligas df' manganrz. eonw forno rlrrtrieo dt- in-

'\Pnt:;fin do;; eng·rnlwiros hra..o;;ilcirns ~\.lrru dn Lf'llis e t:nr·lo~ 
HimrR, priYilegiado prla patente n, 9.679', de H rle- Mt.em
l•t·o rle HH7, podendo despender para rste fim otr~ a ~omma 

r.! r tiO :(1(10~ (sessenta contos de réis) . 
Art. 19. Continúa em Yigor a dispo,;ir.iín rln nrt. 9::', d~l 

J,,j n. :1.674, rln i de janeiro de Hl'19. 
Arl. 1JO. Continuam em vigor no aclual exPrci~io O<; sal

do>< do ero>dito de JOO:f)OO$ da VPrha 6• do orc.nmenfo de 191fl, 
riP-<f.inarlo a nhra..;; dn insta~larão das E.::coln~ de Aprf'udi:zN> 
\l'lil'iees; do c'l'Nlito ti" ~lO :OOO!l<, fl.a YPI'ha 10'. df'.c;tinadn •:i. olfo•
apt·opriar.fio de pt·cdios pnt'ft o funeeion::tm~>nlo do novo 01•
:-<l'l'\'ttlnrio rlo molTo dP S . .T::umnrio: r do Predito rlP 7ft :OIHIA. 
abrrtn pPlo r\rct·elo 11. t:l.91't. rle ·w dP dPzr•mhro llo• l!ll\1. 
Jllll'a suhYeiLr.ionar o srryiço de rornhatr :í Jngnrfa r·n.~r·:t, man
tido rwlo Estado do 1\Jar:mhão. 

Art.. !í I • Continím f'rrt dgo.t• no aRI'unl f'X:Prt· ido 11 snldn 
ela Y•'l'ha 22•. do m'(:umrmtn d.t~ Hl Hl, na pari r~ rt~l'rrrnk :1• • 
Ptllpt·•~.~t inw par a installar:::ío r!P u~ina.~ tlt• hi'Jlf' f'i,·.i~un• ·nl o ;J,• 
:d.,z0tl.:io r· ~r11s sub-prodtwloi'. prnJ.f>ndo " Co\·•·l'lln tr•J·rwt· J'l-
l'o•f'!i\n o l'll!Pl'e!'l!imn ülli aulnl'il.adn, llols h't'lfHH dn J:l>lttr·a,·ill 
<·i\lo•!Jmdn JW)o ministro ;la Agril'Ulfllt'n. para I'~~~· ~PJ·\·kn. · ,. 
dt'fPJ'rninnt· ~rm augmrnlo do• ontb a nnH!ant:a do,: loea··~ d:.t 
in-<lallar~fío ainda nfin p.;;talwlri·ida.'<. Oul.rnsittt. n (:ovPr·nn P•J
rl•·r;i pl't'm iH ir que, O f' ennfot·nlidarlP r.nm a lpg i~la~.;ãn soht·r· a 
lJta{r>t·ia o rnnlractanln far:a a rmi~~ão df' dt~hf'nfnr••g ;:;ohl'P a;: 
i IJ ~In llac•ies r·onf rart.arlas ()~df' fJllt' Ptt!f.ín fifJliP rr;:n I v afia f' X
Jll'f'~,-anwnlP n pTPt'POPtH'ia ria g:.nantia rl•• qnP J:!n;:a (o I lnvPrno 
:-nhl'o• ns lllf'.~mas. 

A r f. fi'.?. O Prc~idcnte da Rcpuhlica. é autorizado a r!Ps
rwncler pt>lo l\linisterin da Via(;ão P Obras Pnhlin,'ts. rom ~~~ 
"'''rvi!:os dcsignndo~ na;: ,;p,gninlr~ vcrbns. a qunnf ia de 
IH. Hlíi:ríO!i~:1fi!í. nm·o. f' rll' 20R.591 :05R$9Hi, papel: 

1. SeJ,I'f'lnria de Estado . 
. \.11gnwnf []da dn 50:000$ 
pnl'a a ronsignnr,fi0: 
<<Pm·a obras. moveis, 
f'levndot·, in<.;t:Jllar.õP<.; e 
p in t.m·:1 f' xtcrna ·e ili-

Ouro 

t erna do rdificio,. . . . . . ..•........ 
~ r:nrrf'ios. Angmcnt.ada de 

fiO :OOOMOO na consi
giWCão «Vf'nr.imnntos e 
gral ifirnr.ões diversas~, 
para. n sub-ronsigna
çfío ,,Jlm·a o sf'rvir.o 
:tf.'l'f"O df' tran&'POl'tO dt't 
malns». Angmentada. de 
·~80$ para corrigir um 
er-ro de somma na con
sig-P.ação «;\dministra- • 
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çao dos Correios do 
Estado da Bahia.. Au
gmontada de 2:400$, 
sendo : 1 :200$, para 
occorrer ao pagamento 
de um carteiro na 
agencia de Aguas de 
. S. Lourenço, Estado de 
Minas Geraes; cargo em 
que fica transformado 
o logar do estafeta da · 
mesma agencia, e 
1.:200$, para um car
teiro da agencia de Ara
guary. Augmentada de 
1:830$, senú~ 915$,para 
um servente na agencia 
de Cruz Alta e 915$, 
para um servente na 
agencia C.'e Passo Fundo. 
Augmentada de 1 :920$, 
para dous carteiros nas 
cidades do Pari\ e São 
.João Evangelista, no 
Estado de Minas Geraes. 
Augmentada de 2:400$, 
para pagamento de dous 
carteiros de agencia na 
cidade ~e Parnahyba, 
Estado do Piauhy, em 
que ficam transforma
dos os diaristas que 
desempenham a 11 i , 
actualmente, as fun
cções de carteiros. Au
gmentada de 400 :ooo•. 
n a sub - consignaoio 
«Conri'ucção de malas, 
etc. :t, a c c r esC\ e n
t a n d o - s e in-: fine: 
editas ( diarias ) :. de 
2$500, nos dias em. que 
trabalharem, aos car
teiros ruraes, para a 
manutenção . d e s u a 
montada:.. Accreseen
tadas nesta sub-consi
gnação, depois da pala
vra «auxiliares:t, as se
guintes: «Sendo pagos 
por esta verba os ven
cimentos de 180$ men
saes, fixados pelo ar
tigo 98 da lei n. 3.67 4, 
de 7 de janeiro de 1919, 
dos 1.5 auxiliares effe-

Ouro Papel 
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ctivos é:a agencia da 
avenida Rio Bra•neo e 
dos 26 das outras agen
cias urbanas do Dis
tricto Federal, das iO 
auxiliares da thesou
raria e das i2 au
xiliares de agencias 
actualmente pagas pro 
rata~. R e f1 u z i d a de 
221:779$, pela suppres
são de Jogares novos e 
augmentos de venci
mentos incluídos na ta
beBa . Destacada t.'a 
sub-consignaoão <Alu
guel e conservação de 
casas para as reparti
ções postaes, éte.~. · a 
importancia de i50S 
mensaes para gratifi
cação ao encarregado 
da agencia postal da 
Camara dos Deputados. 
Destacados desta mes
ma verba 1. :200$, em 
vez de 600$, para gra
tificação mensal a cada 
om f;os dons carteiro& 
que servem na agencia 
do Correio do Senado 

Ouro 

l07 

Papel 

Federal . . . . . . . 350:000,000 25.892:490f800 
3. 'I'clegraphos. Augmenta

da de 200:000$ na con
signação «Conclusão e 
comtrucção de novas 
linhas~. que ficará aR
sim redigida: <Con
clusão e con..qtrucção de 
'novas linhas e recon
stl.'uccões ne<lessarias•, 
sendo, assim, elevada a 
500:000$, sendo, para 
pessoal 150:000$000 e 
para material 350:000$. 
Augmentada de 62:000$ 
para o inicio da con
struccão de uma linha 
telegTaphica partindo de 
Benedicto Leite, no 
Maranhão. defroote d0 
TJrussnhy, no Piauhy, 
~Servida pelo telegrapho, 
a Loreto, Balsas, Ria
chão, Carolina e Porto 
Franco. AugmP.ntada dé 
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980:860$, para guar
da-fios, é'iaristas (mé
dia 5$), 178:850$; tra
balhadores, 150 ~000$; 
60 talegrnphistas é:e .t• 
c ! a s s e a 4 :000$000, 
100:000$; 32 telegra
phistas de 5• classe, 
81 :760$; telegraphistas 
de 5" classe a 8$, 
214 :550$; 30 auxilia
res de estações, 65 :700$; 
mensageiros, f 00:000$. 
1\ugmentada de ~5:775$, 
para 117 guarda-fios, 
diari~tns (diarias até 
IJ$000) . Diminuída de 
85:800$, de 39 guarda
fios a 2:200$000 . . . • 

4. R~tbvenr.:~n Ú!\ com~a-
nhia~ f!t~ n:\Vegacao. 
A11gmenfada de réi!-1 
m :838~3~r.. para sHb
vPnção ·ao serviço de 
navegação do Alto Pn.r
nahybn, no Estado do 
Piauhy, ............ . 

5. Garantia de juros ...... . 
6. Estrada;; de ferro fl'lde

rar::>: 

-- Esf r a ria de Ferro 
GC'nfral do Brasil. Au
gmentada de 4.000:000$ 
na consignação cCom
bustiveb, que sPrá as
"im r·edigida: «Gom
hu'lf iv('l, lnbrlficanfes e 
r·~topa». Augmentada de 
!í07 :071$ IUl consigna
<:íio -:Para pag;tmento 
de domingos e feria
do,:;>> ao p~ssoal ,iorna
l~ii·o das ::;ois divisões. 
Ang-mentada de 1.00:000$ 
na consignação «Even
tuaes», que ficará as
!'im redlalda: cEven
tnae.:; (inclusive nbo
nos por accidt>,nfe~, li
'~t'n(',ns dn vesso:.ll .ior
n.aleiro, diarfas regu
lnmentnres, diarias aos 
P.hflff'~ dfl servieo em 

0Ul'O 

456:78G$6t\6 

7.414:962$796 

Pspel 

~?.7?4 :760$0(}0 

:.1.029 :243$.{00 

2.287: i 80$056 
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viagem de inspeecão, 
observando-se o dis
posto no art. 97, da lei 
n. 3.232, de 5 de ja
neiro de i917 e quaes
quer outras dc~pezas 
extraordinarias). Redu
zida de 960:000000$ n11 
consignação 11: Material 
neccssario áR seis divi
sõeS». Reduzida a con
signação ~obras Na
,·as» dn 11.650:000$fi
cando a mel'lma assim 
redigida: «Obras novas: 

1\[ c I horamcntos 
na linha, con
strucções de 
IIOVOS cdifi
eios, c am
plia~ão uc al
guns doA 
actuacs, bem 
como melho
ramento da~ 
eondiçõcs hy
gieuicãs dos 
edifieio5 in
dusiw• I" é i s 
5O O: O O O!~. 
p<~,ra. ·couelu
s:lo ~ ponte 
,:obre o rio S. 
F r a n e i s c o, 
eru l'irapóra :! . OOU :UOO$ 

Elee!.rificaç1io da 
linha. (Para 
conclusão do 
fechamento e 
inicio dos tra-
balhos d!! ele
ef.rificar:ão) .. 4.000:00~ 

..;·----
6.(}00: 000$ 

lleJuzida de 55:200$ pela 
>'UIJPL't•s;;fio de logares 
novos n_ angmento de 
lo;Tal if"ica\:ucs • • ....• 

lJ - t<:;;IL"ada tle Fl'lTO 
Oo.•;-;l•~ clr• J\linas. .\u
I! rueutada de 1 OU: 000$, 
u a ;; u1J - cun::;iguaeão 
~ Co!liiJUs1ivcl ». Iledu-

Ouro 

f0\1 

t'apel 

st.u;;n: 1ít~u0í 
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zio.la de 40:000$ pela 
suppressão da com~i
gnacão «Para a con
strucção e reconstru
cç,ã,o de est.açõe9. Re
duzida de 100:000$ na 
consignação · < Eventua
es:t. Reduzida de réi .. 
30:000$ na eontligna
ção c:Diarias~, qu~ será 
assim redigida: <Dia
rias, de aooOrdo com as 
leis c regulamentos em 
vigor e observado rigo
rosamento o disposto 
no art. 97, da lei nu
mero 3.232, de 5 de ,ja
m~iro de 1917, que é o 
seguinte: - c: Fica pro
llibida a concessão de · 
tliarias aos funcciona
rios civis e militares, 
cu,jos trabalhos se exe
cutem nas sédes das 
respectivas repart il;ões, 
entendendo-se poi' séda 
a cidade, villa ou loca
lidade onde as mesmas 
estiverem s i t u a d as:.. 
Reduzida de 463:740$ 
na dotação destinada 
ao pessoal titulado, por 
ter sido mantido o qua
dro do or~:amcnt.o pam 
i!) l !l . o o • o • o • o o o o o o • o o 

11 I -- I~sf.nula de Ferro 
Noroeste do Brasil. Au
grnentada de 20:000$ na 
consign.a.cão « Eventua
fJS» inclusivo para a 
dcspeza decorrente da 
ineorpora•;ão da Estra
da á Contadoria · Central 
das Estradas de Ferro 
do Estado de S. Paulo . 
Heduzida de 2.000 :000!\i 
na consignal.{ão «5• Di
visão Provisoria:.. Re
·~uzida dP- 20:000$ na 
consignação « Diarias >, 
qup, ficará assim redi
gida : «Diarias, de ac
côrdo ~m a lei n. 3.674, 
de 7 de janeiro de f919. 
,Reduzida de 28 : 800$, 

Ouro 

7.218:151$500 



ACTO!f DO PODEft "LEGI8JAT1VO Hl 

pela suppressio de um 
primeiro eseripturario a 
4:800$; um segundo a 
4 :.200$; dous terceiros 
a "3 :600t (7:200$); qua
tro quartos a 2: 400• 
(9:600.), e um daety
lographo a 3:000$000. 
Reduzida de 300:000t ã 
eonsignacfio c:Materiab, 
para o serviço de todas M · 
divisões. Augmentada 
de 200:000$ á consi
gnação <pessoal opera
rio e jornaleiro de to- . 
das as divisõe~ ....... 

IV - Rêde de Viação 
Ferrea Cearense. Sub
stituída a redacção da 
consignação c Diarias:. 
pela seguinte: cDiarias, 
de accôrdo com o arti
go 97, da lei n. 3.232, 
de 5 de janeiro de t9i7, 
incluídas as do pessoal 
da eonstruccão. Redu
zida de 9:000$000 pela 
suppressão • dé Jogares 
novos. Augmentada de 
143:347$400 para pa
gamento de domingos 
e feriados ao pessoal 
jornaleiro e operario 
das estradas de ferro 
Baturité e Sobral ..... 

V - Estrada de Ferro 
Santa Catharina, inclu
sive o serviço de nave
gacão de Jtajahy a Blu
menau- Pessoal e ma-
terial ................ . 

VI - Estrada de Ferro 
· Theresopolis : 
Custeio e con

servaclio (pes
soal e mate-
rial) . . . 550:000$ 

Acquisição d e 
material ro-
dante . . . . . . . 630 :000$ 

Obras, s.ubsti
tuicão de tri
lhos, constru
~ão ·e reno-

. . . . • • . . . . . . . i 1.854:980.000 

2.834 :347t.\OO 

400:000$000 
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011f0 rape! 
vacão de pon
tes, consolida
l_:ão da linha, 
~:onstruecãu do 
prolongamento 
para Varzea e 
da estuçãu • • . 6:20:000$ ......... -... ,. 1.800 :U00$000 

7. ln~wrloria de Oln·as con
ti·a as Secca:-;. f::iubsti
luida a tabclla da pro
posta de orcamento 
pela. tnbclla' approvad.'\ 
pelo decreto n. f3.687, 
de 9 de julho de 1919, 
eonscrvando-Se a mes
ma dbtaeão .•......... 

S. ficpartição de Aguas e 
Obt·as Publicas. Desta
cada da eonsignadí.o 
d\cvi~;ão da' llêúe»: a 
quantia de 18 :OOG$. para 
acereHcentar á eonsi
gmu;ão «Estrada ue 
Ferro Hio do .Ouro» a 
~uh-consignação <<Even
l.uaes», destinada a at
tender a II·abalhos cx:-
1 raordinario~. imprt>vis
t.os ~> a l.Jouos ( tHaria~ J 
para de:~pcz~-; d<• viagens 
l'tll ~ervi<;o, dt• aceôt·do 
cOJll o art. lR3 da lt•i 
u. 3. -í54, uc G de ja
neir·o de. HHS, aos en
l.!etdwiros chefes de di
-visão (15$). ehei'P:-; uo 
tt·afego c da linlm (10~), 
r·ourJ.uclol'-leehuico, e.J.:.. 
moxarifP e contador· 
(8*). cneatTPgados da 
lnwdi.o. Ja::; liuha:,; le
IPI-\'raphieas e teleplto
nieas. Ja via pci'IDUJH~n
tc. agenlcf'l n aponta
dor ( 5~) . , \ ngmentada 
dr~ n :oom~. pela >'eguin- ·. 
IP modil'icac:ão na con
signação «P·essoal» 1h 
:,tdminhd L'af:ão r.!'ntl'al: 
ondP SC' <liz «SC'is con
f.iniiOS». diga-sn: «~f'iR 
eontinuos P Hl cstafeÜ•s 
a ::!: íOO*. :IH:WO~», sup
JII'imindo-se da f ate! la 
JO Pslafdas a 1 :GOO~. 
t5:uoo•ooo ........ , .. . 

• ........... o •• 3.500:000$000 

1.583 :200~000 
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Ouro rapei 

9. Inspectoria de Esgotos da 
Capital Federal........ 3.129:211$703 188:300$000 

1 O. Illuminação publica da 
Capital l•edPral. Diiui
nuiua de 111 :25"2$800, 
o11ro, B rlc l'i 1 :z3~$800, va
JH'L para o adual srrvil.:u 
de illumilwt:ão da cuusi
gna\:ão «~oeiPdade Ano
nyma do Ciaz». Au-, 
gnwutatla de ~1 :GUO$ na 
~ub-t\onsigna(;ãu <<Niu
gucl tle casa pam rcpar-
.ição ....... :•. . . • . • . . . . 2.013: i42$20(} f.213 :703$200 

11. Inspectoria Federal das 
Estradas. Substituído o 
quadro do pessoal pelo 
Quadro constante do 
decreto 13.688, de 9 de 
julho do 1919, redu
zindo-se, por ·isso, a 
verba de !)0:3013$675. 
Substitnida a consigna
ção « Eventuaes » pela 
seguinte: <( Eventuacs , 
(para occorrer a quaes
qucr despezas extraor
dinarias ou imprevistas; 
inclusive substituições 
e gratificações regula
mentares (decreto nu
.mero 13.688. de 9 de 
.iunho de 1919. arL 30, 
§ 1", arts. 47, 53, 55, 71, 
100, paragrapho uni co, 
101 c seu para.grapho, 
(' 103). c\ug-nwntada de 
1 O :OOOill na eonsignacão 
<<En•ntuacs». Augnwnt.a
da de 1 í :8!)6$ \50, para 
a srguinf o suh-consi
gnat;ão 50 % sobre os 
vencimentos de dous 
engenheiros .fiscaes, de 
i" classe, de um escri
pturario c de um scr
veute da Estrada de 
Ferro 1\fadcira-Mamoré, 
16:823$500: 30% sobre 
os vencimrntos de um 
tmgcnhciro fiscal de 2• 
classe. da Estrada de 
rcrr·o ']_'oeantins, 3:210$; 
total da sub-consigna-
ção, 20:063$500.. .. .. . . . .. . .. .. .. . . . 1.705: 76.\:til-145 

Lei~ de trJ:20-Vol. I 
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12. Inspectoria Federal de 
Viação Maritima e Flu-
vial ....••.•........• 

13. Fiscalização de diversos 
serviços . . . . ... · ..... . 

i.:t. Eventuaes . ; .......... . 
15. Empregados addidos. Re

ctuzida a dotação do 
200:000$000 ........ . 

f 6. Inspectoria do l' o r to~. 
Rios e Canaes. Reduzi
da na consignação <Ga
rantia de juros:t, de 
30:000$, papel, e de 
1.100:000$, ouro. Na 
sub-consignação «Mate
rial da Administração 
Central», . substitua-se 
as palavras - para a 
impressão de relatorios 
c memorias justifica
tivas de projectos -
pelas seguintes - para 
a impressão do rela
torios c estatísticas . 

. Reduzida no total da 
dotação para o porto do 
Pará de 536$, devido a 
um erro dé somma da 
tabella. Augmentada de 
10:000$, na snb-eonsi
gnação «Pessoal diarista 
e operaria» do porto de 
Natal e diminuída de 
i O :000$ na sub-consi
gnação «Material, o ne
cessario ao servico», do 
mesmo podo. Augmen
tada de 21.0:000$, no 
~i\1ateriab, do porto de 
Itajahy. Augmenlada de 
50:000$, para o prose
guimento dos estudos do 
canal de nau·gação e 
'drenagem, .no (\entro da 
ilha de Marajá, apro
veitando os !Pitos do rio 
Arary, lago do mesmo 
nome e rios Arapixy, 
das Tartarugas ou do de 
J enipapocu, o inicio da 
drenagem da foz do Tar
tarugas. Augmentada de 
50:000$ para as obras 
de melhoramentos do 

Ouro 

2:4.00$000 

Papel 

204:810$000 

160:000$000 
150:000$000 

2.400:000$000 
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rio Paraguassú no Es
tado . da Bahia. Au
gmentada de 600 :OJ)O$, 
para a eontinua.ção dos 
serviços de melhora
mentos do canal de 1\Ia
cahó a Campos, e de 
300:000$ para desob
strucção do rio Guandú 
e .seus affluentcs, no 
Districto Fedrral e Es
tado do Rio de .Janeiro. 
Reduzida de 71 :000$, 
pela suppressão rle toda 
sub-con~ignação TV (por
to ria Victoria) . Redu
zida de 62:000$ a con
.;;ignal;ão «Para o porto 
fie São Luiz do Mara
nhão», cuJa eommissão 
ficará wnst.itnida ape
nas vor um engenheiro 
chefe da fi::malização ... 

17. Subvenção ao Aero Club 
Brasileiro . . ......•.• 

18. Construcção de estradas 
de ferro. Augmentada 
de 1. 000:000$ para a 
conl:>trucção do ramal de 
Montes Claros, e de réi!'l 
1.000 :000$000 para b 
construcção do ramal 
de Marianna a Ponte 
Nova. ambos na Estrada 
de Ferro Central do 
Brasil. Augmentada de 
3.000': 000$ para ~on
cluir a construccão da 
Estrada de Ferro São 
Luiz a Caxias, no Esta
do do Maranhão, inclu. 
sive as despezas com o 
trafego provisorio doa 
tr e c h o s terminados. 
Reduzida de 800:000$ 
para material rodante 
da R ê d e de V i a -
ção Cearense; de réis 
300 :OOO!ll flal'a· mate
rial rodanl e c de offi
cinas nas estradas de 
ferro do Piauhy; de 
4.750:000$ na consi ... 
gnação «Para a viação 
ferrea da Bahja;); de 

ouro 

H 00 : 000~000 

............ 

U5 

6.57}'1:HH$000 

50:000$000 
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L 400> :000$ na consi
gnação «Para as linh_as 
de carYfiO», que terão a 
seguint.e dotação: 

Para a K de F. 
1lc> Tubarão a 
c\raraugu{t •• 1.000:000$ 

Para a E. de F. 
dn narra Bo
nita e rtio do 
Peixe ...•..• 1.000:000$ 

Para o fiamal 
de Paranapa-
Iwma . . • • • • 1.000 :OOO'll 

Para o Hamal 
d1~ Ut·us~mnga 1.000:000$ 

1led11z ida de I.HZl :887~08, 
out·o, na consigna<;ão 
<<Esfr·ada de FPrro de 
Goyüz. Supprimir.las na 
cousignaeãn «Despcza 
1'111 apoliecs da divida 
publica», as estradas de 
ferro Oesf n de Minas o 

Ouro Papel-

Tllcrezopolis • • . . . . . . 1.000:000$000 2G.300 :000$000 
_____ .&___ --:------

Somma ............ 1 R.4JiG :50G$:llirí 2o8.fíV1 :05H~!J45 

ArL. 53. E' o Pl'l'i'Üknte da Hep11Jiliea attlorizado: 

T, a despender alé a imporLanei a de ilOO :000$ com os cs 4 

tudos e organização do projecto definitivo das obras de sa
neamento da Baixada Fluminense, podendo executai-as por 
administração, por empreitada ou por concessão, abrindo para 
esse fim os uct~es~at'ios Cl'f'dif os n os que fnl'l~lll lll'.ee:-;sar·ios 
para a r•xpew~ão do accürdo r~Plchrado a ~ü dp julho de I !Jl !l, 
entrn o Gnvf'l'llO Fednral n n gon·rTio do :EsttHJo. uo H i o do 
Janeit·o, para a r•xccur:fio das o')H'as do :-:mH•arncnto da Bai-
xada Flumincuse; . 

II, a reformar a Inspectoria Federal de Viação Marítima 
e Fluvial, tendo em vista os novos serviços que lhe foram 
commettidos, podendo elevar a sua dota.ção de 150:000$, 
abrindo para esse fim os necessarios creditos; . 

III, a conceder uma Hubvmwão, até :'200: 000$; ao serviço 
de navegação, faz.endo, pelo menos, duas viagt•ns mensaes: a 
primeira, de Bel•Jm do Pará até á capital da Guyana l<'ran
ceza, pelos canaes de J\laguai'Y e 1\larar:ti, r·om as escalas que 
fazem determinadas para a eonducr,ãn de passageiros e o 
transporte de eargas da conlm costa· de 1\b.ra.irí e da regiãõ do 
extremo norte; a segunda, da capital do IPará ao rio Gurupy, 
com as escalas por todas as cidades da região do Salgado; 
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IV, a f'xecutar, pela consignar.ão «Revisão da rêde>>, da 
verba s•, as canalizações destinadas ao abasteoimentõ de agU.a 
a Sepetiba. Bangó, Villa Nova do Realengo, Magarça e l\latto 
Allo, em Guaratyba, Rio das Pedras e ilha do Governaflor; 

V, a despender atP RO :000~, para a desnhRirucr.ão rln rio 
Cn.vahá, podendo ahrir o llf'Cf'Ssario credito: 

VI, a dc!"pendf'r Tlara a construrefin da F.sll'ada dP FPI'l'O 

de Barra Mansa a Angra dos Reis até 1. 000:000$, abrindo 
para esse fim os necessarios creditos; 

VIT, a Pnf r ar Pll1 a<'ct')rdn nnn <h ~·oy('['lltiS do~ F si a dos ,, 
<'Om as companhias que destes tenham concessões ele estradas 
dn .fr.rro, para o fim de incorporar estas linhas tis linhas fe
rJcraes, esta:belecendo as condições, os direitos e interesses da 
lJni:ío o dos Estados, realizando as ligações e os prolongamen·· 
tos necessarios e fazendo o arrendamento das mesmas r~es 
assim formadas, podendo para esse fim abrir os necessariog 
creditos; 

tVIII, a rever o contracto do serviço de navegacão do Baixo 
S. Francisco, no sentido de ,melhorar este serviço, podendo 
rlrvar a ~Ibvencão at6 100:000$000; 

IX, a . organizar com os addidos Lrclmicos CO!ll!llissõf's 
para pro:Jederem a estudos que forem julgados uteis o neo
cessarios, sem outras vantagens além das que tiverem como 
addidos, excepto diarias; 

X, a 1'aZP1' tios Esladns que o l'N\UP1TJ';~m í'fl!H'I':'siio vara 
a consl rucção e melhoramentos de portos situ:tdos na~ respe
ctivas costas e rios navegaveis do dominio da União, com os 
onus c vantagens da lei n. 1.646, de 13 de outubro de 1869, 
decretos ns. 3. 314, de 16 de outubro de 1886, 6. 368, de 14 de 
fevereiro de 1907, e mais leis e decretos em vigor; 

XI, a despender até a quantia de 400:000$ com a acqui
sir,.fio n assentamento de tubos flexíveis. protegidos por arma
dura Llc aço para refor<_:o do abastecimento de agua~s ilhas 
de Paquet;í o do Governador c, igualmente, para attender á 
l'!'para~.:fio de accidentes nas linhas flexiveifl existentes c na
quellas que forem assentadas em virtude desta dispo~ição: 

XII, a despender al(\ 600:000$ com os estudos ~> a <'nn
strue~.:1ío d•a Estrada de !~'erro de Petrolina a Therezina; 

XIII, a fazer trarr.go por ndminisl.racão da Esfrarla dr 
Ferro de Cruz Alt.a a Ranlo Angelo, sob a dirr.c<;ã.o do com
mandante do batalhão de engenharia encarregado ela eonstru
cr,ão dessa estrada, logo que ficar concluida essa linha até a 
villa de Santo Angelo. Para oreoner ás despezas ele custeio 
desse trafego serão applicados até cincoenta por cento (50 %) 
da r0nda Lruta desse trecho dr Cruz Alta a f::anlo 1\ngdo, dc
Ye!ldo ser applicaclo;;; os sald•os na construcção dn Jl!'Oionga
mento desfla mesma linha ató o rio Uruguay; 

XIV, a mudar a estação inicial da :Estrada rlf' F1'l'I'O Hin 
ct·ouro da l'unta tio Cajú para a Praia Fo1·mo:<a (Alfredo Maia) 
tomando as providf'ncias nec0ssarias a fim dP f orna t' rHe
ctiva <'~sa mudança P abrindo-sr. o credito nrcessario; 

XV, a modificar a clmmula conh·:wtunl prla (]llal n Cnm
rmnhia Docas de Santos é obrigada a const.ruie narp1ella ei

dndP mn rdifirio para CorrPios c 'l'c)l'f!Tfl[lhns: 

A Companhia construirá n~ trrrenos em Paqm~~ú um 
edificio vara a alfandega, levando o seu custo ft conta de ca
pital. O Pdificio em que nclnalmenl c funeciona a alfanrlcga 
.~Pl'':í. riesl inndo ;ís rPpnrt.içõrs dns Correios <' TelNTaphoH; 
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XVI, a ceder ao governo do Estado do nio Grando do 
Sul ou ás associações pastoris de;;se Esta~o, brm assim ás er:n
prezas frigorificas que o requererem, os terrenos necessarws 
e de que possa dispôr, junto ao por1D da cidade do Ilio Gran
de, para o estabelecimento d<e matad~uros frig:orificos, medi
ante condições que lhe parecerem ma1;; eonvcmentes; 

XVII, a abrir, pelo Ministerio da Viação o Obras Puhli
eas, dn uma RÓ vrz ou parcelladamPIÜP, o IWecssario crNiito 
até a import.ancia de 30 :000$~ para pagamento das indemni
zações que ainda forem devidas a proprietarios de terrenos 
e bemfeitorias desapropriadas pela Estrada de Ferro Cen.tral 
do Brasil, no município de Ranta Bar·bara, Estado d!l l\hnas 
Geracs, para a construcção do ramal daquelle nome; 

XVIII, a abrir os crrditos nrcessarios para o prolonga
nwnto da Estrada de Fl'rro de Santa Catharina de mumPnau 
ao porto de ltajahy, de accôrdo com os estudos feitos; 
~· -XÍX ~ transferir ao Governo do Estado de Pernambuco a ex
ploração do porto do Recife, mediante as seguintes condições: 

I. O Governo do Estado de Pernambuco, ao qual serll.o entre
gues o cáes e a sua apparelhagem, os terrenos desappropriados ou 
aterrados assim como lodo o material fixo e fluctuante alli existente, 
quer para. o serviço do mesmo cáes, quer para o ele dr3gagem fluvial 
ou ma.ritima, de propt'iedacle da. União, tomará. a seu cargo, além de 
todos 03 serviços cie dragagem e obras que estão sendo executadas 
pela fiscalização do porto, a exploração deste e a conservação das 
obra!; já feitas ou que vierem a ser posteriormente realizadas, por
cabendo apenas as taxas estabelecidas no contracto de arrendamento 
em vigor •. 

Pa.ragrapho nnico. Essas taxas n1o po dcrão ser aggravadas e, 
si forem reduzidas, o serl!.o sempre com o caracter de generalidade 
que as caracteriza, isto é, do mod'> que para tockl'! as pessoas, em 
cada ser41iço ou em relação a qualquer genot·o de producç!l.o, haja 
absoluta igualdade na sua cobrMça. 

li. O Governo do ~sta.do assumirá. o compromisso de executar, 
dentro dos prazos que forem accordados c estabelecidos, as obras 
complementares constantes dos projcctos já approvados e ainda não 
contl'actadas que se tornarem nocessarias, appllcando ás mesmas 
obras annua.lmente, pelo menm, a quantia que f.Jr fixada no termo 
rle contracto que firmar com o Governo Federal. 

lU. O prodncto da taxa do 2 %, ouro, cobrada. pelo Goveroo 
Federal, na conformidade da legislac;ã.o vigente, scl'á entreguo semes
tralmente ao Governo do Estado para amOL·tiza.ç1!.o das despezas feita.s 
com as obras a quo se rerere o numero anterior ; e uma vez ultimada 
esta amortização, passará a constitui!· renda da Unill.o, applicavel aos 
serviços dos emprestimes elfectuados para a constt·ucção do porto. 

Para.,.rapho unico. Ao mesmo fim, amortizações da<; importancias 
despendida'! pelo Estado de accôrdo com o disposto no n. 11, serll.o 
destinadas as quantias resultantes da venda que fizer de terrenos 
desapropriados ou aterrados que lhe forem entregues, nos termos 
po n. L 

IV. Torlas as despezas com a melhOL' npparelhagom do porto, 
afim de quo eorresponda convenientemente ás necessidades actuaes e 
futuras do movimento commerdal do mesmo porto, corrorll.o á conta 
do Estado o est1!.o comprebendidas naquellas de que trata. o n. I. 

V. O prazo de contrncto não poderá exceder de annos, sondo 
licito ao Govel'l!o Federal reseindil·o depois de ou, posteriormente, 
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em qualquer tempo, desde qu& haja indemnizac;ão prévia ao F.starlo 
das despczas que até então bouver feito com as obras mencionadas 
no n. 11. 

VI. Teeminatlo o prazo do contraeto ou rescindido de areôt·<lo 
eom o disposto !lO numero antel'im·, as obras, tm·ronos e todo o ma~ 
teria\ existentes revertet•ã.o, em estado de boa e regulat· eonscrvaQão, 
ao domínio da llni:w, sem que o Estado tenha direito a qnalquer in
dornniza•:ão. 

VII. No eontracto com o Govemo do Estado do Pernambuco 
serão mantidas as clausulas do actua.l contracto do arrendamento que 
nfw collidirem com as bases desta autorização e que :to (~nvemo 
Federal pareça acerta, lo incluir no mesmo. 

Ylll. O Governo Forlcl'al poderá. entrar em areôr.lo com a em
preza que, de presente, explora o porto, no sentido de re,;cin<lir o seu 
contracto de arrendamento, para que a exploração <In mcsnw seja 
desde logo transferida ao Governo do Esta.tlo de PeL"Uambueo. 

Paragrapho nnico. A'il despe:r.as que porventm·a forem feitas com 
essa rescisiio, bem como quacsquer outras que se tornem neccssarias 
com a acquisição rlo material pertencente à empre1.a :u·ren(latat·i:: c 
julgado imprescindível para a e~plora<{ii.O do porto, JlOL' occa.~iií.n de 
ser o mesmo entregue ao Governo do Estado de P<)L'nambuco, col'rerão 
porconta deste, senrlo, pm·~m, incluídas entro as pt·ovistas no n. li. 
- XX. ,(A executar as obras do'i'. portos da l•'ortaloxa, l'araltyba c 
Natal, ou pela fórnm autorir.ada em o Hllmcro VIII deste artigo ou 
fa.zcmdo-as construir, por admini~tração, ou por empt·cita.rla, de 
accúrdo com o projocto c or<:amcnto approvatlo c revisto pelo Govol'
no, correndo as respectivas despezas pelo pt'oducto da taxa de 2 %, 
otn•o, destinada :Í'i'. obras de portos, pelas verba;; consignadas Ho OL'(a
mento c por creditos abertos de accôrdo com a autot•iza<:ão cunsfanto 
rl<t lei n. 3.\lu:;, de 2:; de de1.embro de 1919. 

XXI. . A contmctar com quem maiores vantagens offerecor, som 
onns para Uniii.o, excepto o privilegio de zona, a const!'ucçfw, uso e 
goso, no' pt•azo rninimo de UO aunos, rle uma estrada de fcrl'o. bitola 
de um metro, que pal'tindo da e idade de Bt·agança., no l'ad, tome 
mais ou menos o rumo geral de sudoeste, att·avcssc o t•io Gnrnpy e 
grande extensão do E~tado do Maranhão, até encont.rat• <:om a Es
t::-arla de Fcrm de S. Luiz a Caxias, em Codú, ou em ponto mais con
veniente no vallc de Itapicurú. estatuiwlo no contt·a.cto o prazo 
maximo ele cinco annos pat·a inicio da ~:onstt·ncçito, esgotados os 
q nacs será. caduca a concessi1o. • 

XXII. A concetl<~l' á.s companhias ou cmpre:r.as tlc novcg-ac;ão cxi,-.
tentes no paiz os favore:; concedidos ao Lloyd Brasileit·o. Clllqnant.o 
ora sociedade anonyma, excepto a snbvençrw, com a eondiçii.o til' que 
façam exelusivamente a navegação de eabot.agem. E~sas empt'e?.as 
ou eompanllias não poderão alienar navio algum ou t•eLiral-o da 
cabotagem sem prévia autot·ização <lo Govert\o; outrosim, ficam su
jeitas ás obrigações em contract.os congeneres, incln~ive a fiscali
zação. 

XXIII. A entregar o serviço de navcga'ião <lo rio S. Francisl'.o ao 
Estado de Minas Get·aos, sem novos o nus para o Govemo Foile!'al, além 
dos que constav:tm do contractotk:ll do ontn'ororlo 1918, celebrado 
com o engenheiro Octavio Carneit•o e enja oxt.ineçáo fui declat·ad:t pot• 
aviso de 26 d:l julho do corrente anuo, do l\linistcrio da \'iaç<lo, pa!'a 
produzir clfeito desde 3i de outnbt·o dc-;te anno. 

Para!irapho unico. O Govot·no do Estado do 1\Iinas Gcracf'. in
dcmnizal'a o Governo Federal de todas a:; despezas feitas c do tuatc
~·ia.l qnc lhe fôr transfet•ido, na. fórrna quo se eombinat·. 
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Pat·a todos O!! offeitos, set•á o servi~o da navegação feito pelo 
Estado de i\liuas Geraes, equiparado aos <la Empreza de Nave
gação do rio S. Francisco, inclusive a. subvenção fedêral por miiha 
navegavel, sendo esta subvenção entre Pirapora e Barra, a mesma 
em vigor entre Joazeiro e Pirapora. 

XXIV. A, para o fim de facilitar e auxiliar a fabricação do ferro 
e do a1:o, sen• s•1bvcnçã.o, nem gn.rantia do .iuros, nem novos encargos 
para o Thesouro, nem qualquer favor, senii.o a isenção de direitos do 
importaçã.<e e de expe_dientc o de outros impostos federaes que incidam 
sobro a. construcçii.o c exploraf<fto das linhas, das minas c fahricas o 
sons prorluctos c das iustallar;õcs do cáes: 

1°, contractar nas condições que julgar mais couvenientes, com 
a Itabira lron Ore Company, Limited, ou nmpreza que organizar, ou 
com a Companhia Estrada rle Ferro Victoria a 1\linas, mediante o 
accôrdo que entre as duas. fôr preciso, a construcção e explorafjãO de 
altos fornos, fabrica de aço e tres de laminar, bem como lle duas 
linhas ferreas que, partindo, respectivamente, de ltabil'a do l\Iatto 
Dentro c do Porto de Santa Cruz, no Estado .lo Espírito Santo, ou do 
outros _pontos preferíveis, vão entronc.r 11os pontos convenientes ela 
Estrada de Ferro Yictoria a l\Iinas; 

:.l", pormittir á cont1·actante faze!' uafjuollo porto; sem privilegio, 
nem reversão, ou resgate, um câPs, com as convonioutcs inst.allaçOes 
para O elllharque, desembat·quc o depositO olo minnrios, de prodnctbs 
de suas usinas e quaesqum· outras lltnrcadorias proeeucutos dn ou 
dns!.inarlas fts cst.'\<:õe;: de snaH linhas l'ei·rcas, :>Nis nstabel0.eimcntos 
ou o rcspoc.livo pc,;soal; lk:wdo-lhe tamhem a.sscgur:ulo o direito de 
pt·ol'ercuda, em igualrtaue do eomlições, para a const.rucr,:.ão, nso e 
goso das obras de nwlhorarucnt.o do porto, quanrl.o o Governo rm;olvm• 
reali7.al-os, do aec(n·do com o l'ogiruen de~ o·otwo~são adopl.ado mo ou~ 
tro;:; porlos da llepnbliea: 

::•, o rever o contt'al'to 1!0 t '} de agosto de HJ!u com a Companhia 
Estrada do Ferro Victül'i:t a J\lilla~. pa.ra ;t reconstrnc1;ão do suas 
linhas, afim de fadlita.I' o tr·ansporto dn minm·ins o pro,luetos sidernr· 
gícos, som novos o nus para o Thesouro; 

XXV. A modificar a clausula do contracto do tra.nsferencia. das 
obras rln porto e da barra do Hin ili'aHdn do Sul ao govol'uo daqucllo 
Est<Lllo, clausula VII do decreto n. Ll.u91, de 9 de jnlho de 1919, do 
modo a garantir ao mesmo Estado a indomnização (Jas despezas quo 
li7.~· com :). conclusão d:ts obt·as no porto, quando revert.ct• e;;te ao Cio
vemo da llniií.o; 

:\X. VI. A rever os aetnacs conl.!'actos de explot•ação ou const.ru~ 
cçito do estradas de lht'l'O, 1;om o fim o1e facilitat· a. normaliza.çito dos 
t!'a.usportec;, modifiear ou suiJ,;Iituit· as linhas coutractadas, podendo 
mesmo rescindir ou crwampar os cnntractos que julgar conveniente, 
e fazer para a. execução do disposto nesta alinoa, as operações 1le cre
oito e abrir os et·aditos nccos.c;arios; 

XXVII. A f:u:or ostndos dos fJOl'tos, onde o julga.1· nocas~ario, 
com o pe&;aal Lia lnspectoria dos l'orl.o!>, llio~ c Canaes, distribuindo-o 
conveniantnuHml.o, para esse lim, bem como o das commissões a clla 
snbol'flinadas n a m·ga.uizar um sm·vi•;o geral do dragagom dos portos, 
estabelellellllo o<taçõos com apparel!Jameutu a·u·opriaúo, feito o api'O· 
veitanwut., da,; d!'aga-; e ornharcaljües existentes c arl.quirirlas as qn<! 
ful'cm twccssal"ias, ab1·indo p:u·a a ox.et'uçã.u do disposto nesta pai·a-
gt·apllo, ra·oditos ate a importanda do i.G00:000$000; __ _ 

XXVlll. :\ marulat· o:.tuu•icr a t.mla. zona. 1los baiL•ros do lp:lllema 
e Lt~blon, IJIIC ainda nfto pos.-mo, a t•,\de da rlist.ribuição do agun, 
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por pcnna.s, podendo abl'i!' os necos..c;arios C!'editos até a qu!! ntia. de 
4:.000: ooosooo ; . 

XXIX. A despender até 500:000$ .na ·continuacão das 
obras do ramal de Juiz dr. Fóra á Bomjardim, da l·~str·ada de 
Ferro Central do Brasil; 

XXX. A promover o abatimento de 50 o/o no 'frete do 
transporte do sal em as companhias de navegação e estradas 
de !'erro officiacs ou subvencionadas, providenciando outl'o
sim. para que os pontões e vapores das alludida;;; !'mprezas 
transportem até 100.000 toneladas, por anno. ele sal nacio
nal; lambem (- autorizado a prolongar a Eslt·ada de FPtT!• :\Ia
rieú de Jguaba a Cabo Frio; 

XXXI. A abrir um credito especial até 50 :0001$·, para oc
eorrer ás dcspezas prelimil1ares do Congresso Feno-viario i::iul 
Americano, que Lt-rá de se reunir no Hio de .Janeiro, Pnt 19:2:!; 
··-xxxn. i:\: applicar aos op·erarios e diaristas da Reparti

~.:ão de Aguas e Obras Publicas as mesmas porcr>ntagen.s dr 
augmeuto de salarios que forem adaptadas para o pessoal da 
mesma classe na Estrada de :Ferro Central do Brasil. nas 
mesmas condições para este estabelecidas, abrindo n l'l'rdi1 o 
necessario para o pagamento da respectiva despeza, no ner-
cicio de 1920;· . 

XXXIII. A promover melhoramentos nos serviços de illu
minação publica c particular da Capital :Federa}, reduzindo 
os rcsprd.[\'fH prc(:o~. podrncto para esse fim rr>novat· conka
dos, altr1·m· condições c clausulas c dilatar pra7.os, mantida 
a isenção de direitos aduaneiros, na f<Srma do contraclo aclunl 
e podendo tambem fa7.er, desde já, no serviço a cargo da re
spectiva Inspecf.oria Geral as modificações necessaPias l)ara 
intensifiear e melhor distribuir a fiscali7.açfto, não excedendo 
a despeza rcstantn desse melhoramento á metade da quota ela 
fi!!calização; 

XXXIV. A innovar os contractos com The Rio de Janeiro 
Cilu lm2Jro·vements Companv, LtmUed, s6mente para o rim 
do r·.omnwt te r :í Inspcctoria de Ji:sgotos da Capital Fedeml a 
facuWadn qnp nesses contractos foi conferida á Camara Mu
nieipal do então Município Neutro, para imposição de multas 
creadaH pela postura de 7 de maio de 1867, estabelecendo o 
Uovel'llo o valor das multas a cobrar, os motivos que devem 
drtcrminar a, incidencia em multa. 

ParagT:IJ•ho uniro. F e i ta a in novação dos contractos, a 
i ntpoi'Lanr· ia c h~ mui I a" rrYertcrú em beneficio dos cofres da 
União; 

XXXV. A dcspendct• até 100 :000$; nas obras de reconstu
cção do proiJrio nacional occupado pela estacão telegraphica 
tia cidade de Campos, no Estado do Rio de Janeiro; 

XXXVJ. A despender. para a conclusão do ramal de Bar
bacena, na. Estrada de Ferro Oeste de Minas, até a quantia de 
150:000$000; 

XXXVII. A contmcLar a C()UClusão da Estrada de Fel'l'O de 
Jagunry a S. Luiz e de Santiago a S. Borja, no Estado do Rio 
Grande .jo Sul, podendo para esse fim despender, no exer
cício de 1920, até 2.eoo :000$000; 

XXXVIII. A rlcspender, na construcrão da Estrada de Ferro 
de PÜJtlCLe a Hajubá, o l3aldo do credito aberto pelo decreto 
n. 13.042, de 2Ô 1lc maio de 1 !HS, que fôr verificado em 31 
de d11zembro do correú.Lc anno c a incorpol'ar a essa constrn
(lc~iío 11 rall\:~1 dP Lo rena a Piquete: 
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XXXIX. A adquirir, adaptar, ou construir predios para 
Correios e Telegraphos nas capitaes dos Estados, onde isso 
for necessario, abrindo para esse fim os respectivos creditos; 

XL. A modificar a 1'1istribuição das consignações da 
rubrica deste orçamento para o pessoal titulado da Estrada 
de Ferro Central âo Brasil, no sentido de pol-a de accôrdo 
com o quadro constante da reforma autorizada pelo n. XXXVI 
do art. 99 da lei n. 3.671!, de 7 de janeiro de 1919, desde que 
dahi resulte eco~omia para o Thosouro Nacional; 

XLI. A despender até a importancia de 40·2 :000$ para 
a conclusão do edifício iniciado pelo Lloyd Brasileiro, na rua 
Visconde de ltaborahy, da cidade do Rio de Janeiro, aJim de 
nelle installar as repartições subordinadas ao Ministerio da 
Viação, quo funccionam em predios alugados e que para elle 
possam ser transferidas, abrindo, para esse fim, o credito ne
cessario; 

XLII. A despender até a quantia de 100:000$ com o 
serviço de desobstrucção do rio .Parallybuna, em Juiz de Fóra; 

XJ,IJI. A ceder· ao 'Estado .do Pará, por emprestimo, 
uma das dragas de sua propriedade, ou que venha a adquirir, 
e que, trabalharam na baixada fluminense, afim de ser uti
lizada no ser;viço de dragagrrn do rio Arary, ilha de Marajó, 
e uma ao Estado de Santa Calharina, para ser utilizada no 
serviço de cJragagem dos rios Cachoeira e Baixo Itapocú, cor
rendo todas as despezas com esses serviços, inclusive trans
portes, por conta. de operações de credito ga.rantidas por 

!lotacões especiaes do Estado ou Munic.ipios interessados; 
XLIV. A prorogar o pràzo do contracto para a navega

ção do AHo Parnahyba, entre Therezina o Santa Filonwna e 
Victoria e do rio das Balsas até Santo Antonio, ou a fazer 
r,ovo contracto para manter esso serviço, como julgar .mais 

convcnifmte, pelo pra7:o max:imo do cinco annos o a prorogar 
o actual· contracto com a Companhia de Navegaçii.o do Hio 
Parnahyha, de 'l'utoya n Pal'nahyba a l"loriano, pelo prazo 
nelle fixado, ficando a Companhia obrigada a manler uma 
draga para desobstruir os baixios do referido rio; 

XL V. A rever o contracto 'Celebrado de accôrdo 'c.om o 
decreto n. 7. 704, de 2 de dezemtlro de 1909, estabelecendo 
condicões que obriguem effectivamente a companhia a realizar 
as obras de reparação e conservação e o augmento de ma
terial necessarios á regularidade do trafego, podendo reduzir 
as quotas de arrendamento e tornar effectivo o disposto na 
clausula V do contracto citado pela fór.ma que .iulgar mais 
conveniente, autorizado a fazer as operações de credito o 
abrir os crcditos 1necessarios para a execução destes artig~; 

Art.. G<'l. E' vedado adt.lir a reparf.içõos suhoJ•dimHlas a um 
dos poderes políticos, funceionarios Jll'rl PIH~c·nl.es a rt•part.i
ções subordinadas a outro poder. 

, Art. 55. Conlimía em vigor a aulori7:ac;ii.o conl.ida no 
n. 7 do § 2" do art. 99 da lei n. :1. üH, de 7 de janeiro de 
1919, que autoriza o Governo a adquil'ir uma la11cha para o 
serviço da Administração dos Cnrrnios do Estado da B::l'llia c 
a adquirir e fazer installa!' um elevador clPel.rieo no edifício 
l'm que funcciona essa reparlição, cnrTf\ndo a dl'spn7:a ·))ela 
consignação da vcrha 2• - Col'l'eios - quo a possa suppol'tar. 

Art. 56. Ficam l\XLensivas aos o)wrarios dns rcparti('õl's 
fedcraes as vantagens l'onet)dida~ ao~ opera rios da Estrada de · 
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Ferro Central do Brasil, quanto ao abatimento de que gosam 
nos trrms de suhurbios e pequeno percurso. 

Art. 57. Afim de ligar a Estrada de Ferro Central do 
Brasil á Estrada de Ferro Victoria-Minas, o Governo fica auto
rizado a prolongar o ramal de Santa Barbara at!\ S. Jos(\ da. 
Lagôa., passando por Villa Piracicaba c S. Domingos do 
Prata, mn demanda de Ferros, Guanhãcs, S. João F.vange
lista c l'ec:anha, proseguindo na_ construcçfio do prolonga
mento para Itabira e Alto nio Doce, abrindo os rrPtli\os llc
cess·arios ou realizando operações de credito. 

Art.. 58. Continua em vigor o arl. 12!'1 da lei n. :i. 232. 
!) de janeiro de 1!'117. revigorada pelo art. '•ü da lei n. ~{.ld{i, 
de 31 de dezembro de 1917 e art. 79 da lei n. 3.üí4, d'e 31 
de dezflmbro d'e 1·918, que manda viajar gratuitamente nos 
carroc; de .'2" classe da Estrada de Ferro Central do 13rasil os 
cartPiros c estafetas dos t_:orreios c 'Ieleg-raphos rtmmdu em 
serviço. 

Art. 5\L E' prohibida a concessão de passes nas esteaoos 
de ferro e linhas de navegação custeadas pela União, salvo 
aos membros do Governo e do Congrêsso Nacional, aos dele
gados das estradas que entre si mantenham scrvic:o de tra
fego mutuo, mediante contracto, aos ex-directores em cada 
uma das estradas e aos funccionarios publicos em serviço, 
caso em que o passe deve declarar, além do nome do funccio
nario. a repartil.:ão a cujo ser·viço viajar. Em caso de nomea
ção ou remoção do funccionario, o passe será extensivo a sua 
família e sua bagagem, entendendo-se como tal todos os obje
ctos de uso. 

§ 1. • Igual prohibição se estenderá á concessão de pas
ses em quaesquer outra:;; estradas ou em companhias de na
vegação, por conta da União. 

§ 2. o Os violadores dessas disposições responderão pelaR 
importancias das passagens correspondentes aos passes que 
concederem abusivamente. 

Art. 60. Gosarão do abatimento nas passagens da Es
trada de Ferro Central do Brasil. concedidos aos alnmnos das 
escolas primarias dos suburbios e ,ramal de Raml.a Cruz, os 
alumnos das escolas profissionaes e municipaes. 

Art. 6t. Continúa em vigor o art. 75, n. ·í, da lei nu
mero 3 .. 232. de 6 de janeiro de 1\!17. que se refm·e ú cclel.Jra
('fio de contraclos d'e alugueis de casas e de comlncçfio de 
malas at1• Ires annos. 

Art. 62, Continúa em vigor a disposição do art. G~ da. 
lei n. 2.8·í2. de 3 de janeiro de 1914, mandado revigorar pelo 
art. 92, da lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916, quanto á ap
plicação das sobras do credito destinado a vencimentos !los 
Junccionarios postaes daquellas repartiQões. 

Arl. 63. As emprczas de estradas de ferro, navegação e 
portos, com ou sem garantia de juros, subvenção ou fiança e 
bem assim as arrtmdatarias de estradas e portos de proprie
dade da União, não poderão incorporar qualquer despeza ao 
respectivo capital sinão depois de effectivamente realizada e 
depoi~ de verificada e approvada pelo Governo. 

§ 1. o Para a verificação das rendas e despezas publicas 
resnltantes dos serviços de estmdas e portos, das despezas a 
s~rcm levadas á conta de capital, bem como para a fisc.aliza
t:ao dos lançamentos relativos á renda bruta. ou it rct:f'il:\ n 
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despeza anlmaes, afjm de se determinar tanto a receita brnta 
como a receita liqmda, para os effritos da reducção de tarifas 
ou apuração de lucros, as emprezas mencionadas neste artigo 
continuam obrigaàas a, proporcionar ao Governo da União, 
mediante ordem directa do Ministro, por intcrmedio das re
partições competentes, os esclarecimentos de que esta~ pos
sam precisar, franqueando-lhps o exame dos seus livros c 
dorumrnfn~ Sf'lllPI'<' t]tlr a~ 'ltt·~mas rr>parfic~iíPs n l'Peia
mar'cm. 

§ 2,.• A's cmprezas que se rccusar:em no cumprimento das 
ohrig-açi'ícs impostas no paragrapho anterior, o Governo Fc
Çeral poderú, impor multas de 2:000$ até 10:000$ para cada 
recusn, sem prejui:w rlo direito de promover contra nllas a 
acção de exhibição integral dos livros c documentos, ficandll 
neste caso sujeitos· ás comminacões do art. 223. do decreto 
n. fH8, de 11 de outubro de 18!)0, os direct.ores, snpcrinlmt
dcntes ou gerentes que recusarem a apresentação. 

Art. 64. Continúa em vigor o art. 151 da lei n. 3.454, 
de G de janeiro de 1!H8. que dispõe: 4:\S importancias prove
nientes da cessão dos materiaes, a que se referem os arts: 28 
e 50. § 2.", do decreto n. 12.330, de 27 dl:' Ldtezembro de 1916, 
ficarão de)Jositadas, para que a repartição competente possa 
adquirir novos materiacs, no sen lido de evitar qur, por falta 
<f e vnrha, firJU<'tn inexequivcis os nil:ulo,; disposi li\ os le~mes». 

Art. !i!J. Ficam revalidados 110 cxel'eicin de Hl:!O os 
saldos que forem veril'ieados IIOS seguintes crnditos: a) de 
fi.OOO:OOO$, alwl'lo pelo decreto ll. 13.829, de ~3 de outubro 
de i!Ji!J: b) de 1,00:000$, aherto pelo decreto n. 13.801, cte 
n d() outubro de I!J1!l; c) c o de :'.tUOO:OOO$, abol'Lo pc~lo de
ereto n. 13.531, de 7 de ma.io de HH!J. 

A1·t. üG. O,; pagamento~; de qu~ trai a o m·t. 36 do re
gulamento a.pprovado pelo decreto n. 13.687, de 9 de julho 
de HH!l, poderão ser feitos por prestações, desde que seJam 
f!Utif<fnil.as as scguinfl's condições: a) medição prévia dos 
8erviços exce;_utados pelo 1proprictario; b) o pagamento a 
cffecfuar não poderá exceder da metade do valor total dos 
srrviços executados pelo proprietario; c! requerimento do 
proJ)rietario. 

Art. 67. O Presidente ela Repnblica é autorizado a rlespendor 
pelo l\linisterio da Fazonda, corn os serviços designados nas ~ogulnt.es 
verbas, n quantia de 48. 718:031~040, o~1ro, c de f36.576:U0$1U6, 
papel: 

Onro 
,f. Jul'O!I, amortiza(}'í.o e mais de~ 

peias tia divida externa.... 43.328:456$4.1,7 

2. lei em c arnortiaçao do ernprcs
timo externo para o resgate 
dM estradas de ftwro cncam-
padas.. •••••.• •• • • . • • . • • • • L645:27íS!:i93 

3. Idem da divida interna fun-
dada •••••.•••••.•••.•.•••• 

4. Mom idem elos cmprestimos 
internos.......... . . . . . . . . . - ............. . 

5. lnactivos, pensionistas e beno-
fleiarios rio inontopio •••••• ~ ............ . 

PapeJ 

26.64-3:f84SOOO 

25.460:8~0$000 

27.372:4:19$0811 
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6. Tbesouro Nacional- Augmen
tada do SO:OOOS, papel, para 
uma nova ooosignaçlo des
tinada 30 semço do fts
calizaçao do Bancos. Au
grnentada do ll9:900SOOO, 
ouro, pela inCOÍ'IJOl'açlo a 
esta, da Yerba •Delegacia do 
Thesouro em J~oudros,, que 
lka supprimida. Augmen
tada de 14:-í.OO$, ouro, corno 
gratificação provisoria aos 
empregados da Delegacia do 
Thesom·o em Londres. lli
miuuida. de 11: 700~ pela sup
pressão de cinco serventes 
a i 95$ mensacs. Accrcsccn
ta.dos no «Pessoal», sub
consignação «aOs auxiliares 
das mrectoi'iag du Contabi~ 
!idade, etc.», as pRiavras: 
" ..• o a. o a.i udanto lia ni
t·cctoria. da Desopc;m, a ·!OOSn, 
Jicaudo o total da. suh
consignaçJo dcv:tdo a réis 
H: 200;;r dcstaeando-sc o 
augmcnto de 1:200$, da. sub
eousigna.çãcr «Aos emprega
dos da. ·fllesouraria Geral, 
ote. "• que ficará, reduzida a 
.J.S: 5 tOS, pelo decrcscimo de 
um cscripturario na 2" Pa-
gadoria .•..••.......•..•... 

7. Tribunal de Contas. Diminuída 
de 3:000$ na consignação 
«Acquisiça.o de livros, enca.
demações c assignatura~ rle 
jol'llacs scicnt.ificos para a 
Bibliothcca ,, ............... . 

!!. llccelmdoflia do Distl'icto Fe~ 
dei~a.t . .................. ~ .. . 

9. Caixa de Conversão. D\Jninuida 
de 9:7006 no "l\Iatertah, •... 

iO. Caixa de Amortização ..•••.•• 

H • Casa da 1\foeda. Augmentada 
de 100:000$, para cunha
gem de moedas de nickel, 
sendo 60:0QOS, para «Pes
soal,, e 40:000$, para «l\Ia-
tcriaJ, ... , ................. . 

!2. Imprensa Nacional e Diario 
Ofllcial. Accrescentando-sa 
depois das palavras c<impros-

Onro 

!!ft: 300$000 

iOO:OOOSOOO 

Papel 

:.l. 218: 71li~OOO 

i. :337: OOU$000 

719:080$000 

:130:680$000 

560:840$000 

l.'i30:1i:3$700 
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são da BevútiJ do Instituto 
llistorico o Geographico IJra.
silciro, encadernação dos li
vros da bibliotbeca do mes
mo instituto", as seguintes: 
" publicação no Dia.rio O{fi
cial do expediente o das 
actas das sessões da mesma 
associação. Augmentada de 
iOO:OOOS, na sub-consigna
ção «Pessoal amovivel>>. Au
gmontada de 40:000$, para 
publicação, na· Imprensa Na
cional, das actas o momorias 
du Congresso Medico, de 
llygienc e Dermatologia Sul
Americana rcalilr.ado em ou
tubro tio 1918 uo Hio do 
Janeiro, sob o patrocínio do 
Presidente da Hepublica e 
prcsidcncia. do Ministro da 
,Tustiça .•.....•...•........ 

i3. Laboratorio Nacional de Ana-
lyscs ••••••.......... ~ ..... 

. H. Dircc:toria de Estatistica Com
~nerciai. Suppl'imida a con
signação uComposiçào c im
pressão de boletins, acquisi-

, ção do material nec~ssario, 
etc. "• e, em sou logar esta
belecida a seguinte consigna
ção «Composição dC'. boletins, 
comprehendendo salario tios 
operarias e acquisição do 
material indispensavel á ex
ecução da mesma, impressão 
em typographia. particular 
dos trabalhos estatísticos, 
serviço fóra da hora do ex
pediente c despezas even
tuaes, 40:000$", ficando, as
sim, a verba augmentarla 
de i5:000SOOO ............ . 

i 5 . In~pectoria de Seguros . ..... . 
:1.6. Administração e custeio dos 

proprios nacionaes ...•....• 
17. Delegacia. do Thesouro em 

Londres. Supprimida está 
verba. 

! 8. Delegacias fiscaes .•.......... 
i«J. Alfandegas. Augmentada de 

:1.0:000$000 no «Material», 

Ouro Papel 

3.~32:6805000 

16\l::I.OOSOOO 

693:800$000 

267:520$000 

162:8~0$000 

2. 9H: 3HSOOO 
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consignaçã.o «< Expediente ''• 
e de 30:0008000 no ccl\fa
terial)) da Gnarda-1\loria, 
ambos da Alfandega da 
Capital Fedct·al. Augmen
tada de 54:000$000 com 
a autorização concedirla 
ao Goyerno, de rever as 
quotas perccb:das o c I os 
empregados das alfande
gas da Republica, tendo 
em vista a proporcionali
dade entre as quotas e a 
lota<;ão, não podendo ele
vat· aqucllas em mais de 
~,03 ~. c de fórma que o 
accreseimo da dcspeza não 
se elevo a mais da quantia 
supra indicada. Augmen
tada de 12:000$. para alu
guel das Alfandcgas de Porto 
Alegro c Uruguayana, rcpar
t.idamenl.e. 

Diminuída de 18;2;.i0$pcla snppt·cs
s;io de cinco trabalhadores 110 
cd'cs-;oal» da Alfandcga de 1\la
núos. lliminuida de 22:0005. 
nossa allandoga, pela ~ubsti
tuição da. consignação ccl\fate
riaJ,, pela seguinte: 

Expodiontc: acqmst
ção e encaderna
ção de livros, pa
pel, penna o ou-
tros artigos. • . . • • 7: 000$000 

1\Ioveis: coínpras e con-
certos........... 1:000$000 

Acquisição, reparo e 
conservação d q 
material.·........ 24:000$000 

Combustível e lubrifi-
cante ............ u;~O'oo$000 

lllumiuação, publica
çflo de editam;, as
signatura do Dia-
1'io 0/fi.cial, ser
viço tclographico, 
agua, asseio, etc. 8:000$000 

Sornrua •.•• ,. 55:Ó00$000 

Ouro 

f27 

Papel 
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Diminuíd<\ do 24,:&37$500 pela sup
prossão do 15 trabalhadores no 
«l'ossoaln da Alfandega. do 
Pará. Diminuída. de 65:000~, 
nessa alfa udcga pela su bstitni
çfw da cqnsígnatitu «~Iateriah 
pela seguinte : 

Expediente: acquisí
ção o encaderna
ção de livros, pa
pel, penna c ou-
tl'os artigos. • . . . • \): ooo~uon 

Moveis: comp1·as e con-
certo. . . • . . • . . .. . 2: 0\l\l~OOO 

Ac't]uisição, reparo o 
conservação d Q 

material......... 30:000~000 

Combustível c lnbrifi• 
c a u te.. .. • . • • .. • 30: 0005000 

lllnmiuação, publica
ção de cditaes, as
signa.tara do Dia-
1'Ío O(ficial, scr
Yiço tclegraphico, 
agua, asseio, etc. 8:0005000 

Som ma,..... 'i'J :000~000 

Diminuída de 4():000~, ua Alfan· 
doga de Santos, pela substi
tuição tla consignação «;\late
:ial>•, pela seguinte : 

Expediente: acquisição 
c encadernação 
do livros, papel, 
pcnna c outros ar
tig·os............ ts: 000~000 

Moveis: compra e con
servaç[o........ 3:0005000 

Acqulsiçlo, reparo e 
conservação do 
material......... 30:000$000 

Combustlvel a lubrifij 
cante........... 18:000$000 

Illuminaçll.o, publica
çii.O do editaes, as
signatura do Dia
rio Of!Wal, ser
viço telegraphlco, 
agua, asseio, etc. i2:000SOOO 

Somma........ 81 :OOOJOOO 

Ouro Papel 
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Dimiuuitla de 4-3:800S pola sup
pres!4ão de 30 trabalbll
dores uo «Pessoal» da Al
faodega do lllaranhão, sub
consignação aCapat:t.zias-. 
e de .u: 3605 pela sur
prcssr.o de dous patr(ics 
o de 2:i remadores no 
«Pessoal», sub-consignação 
" Embarcações "• dessa 
mesma atrandega. Dimi
nnida. de 38:325$ pela snp
pressã.o de 30 trabalha
dores no «Peii!!Oal" da Al
fandega do Ceará, sob
consignação ••CapataziAs». 
Diminuida de 6:000$ a 
verba .. Para aluguel de 
easa e mais despezas com o 
material•, do Posto Fi~al 
<lo ltacoatiat·a •.•••••..•• 

20. Agencias aduaneiras e mesa8 
de rendas. Augmentado do 
ft:OOOS o ••Material>• da 
agencia aduaneira de Co
biia {Tel'ritorio do Acre), 
sor~do 3:000S p:n·a aluguel 
de casa c 1 :OOOS pat·a ex
pediente. Augmentado de 
tt:OOO$ o «Material» d11. 
agencia aduaneira de Villa 
Bella (Territorio do Aerc). 
sendo :~: oous para aluJ!uel 
de casa. e 1: OOOS para ex-
pediente ................ . 

21. Collet:torias ............... . 

22. Empregados addidos·. l'a1·a 
pa~ament.o de vencimento~ 
de funccionat·ios de repar
tições o loga.rcs cxtinctos 
ou addidos em consc
quoneia do reformas de 
serviços autcriot•cs a :li 1\e 
dezembro de i\H9, actos. 
legislativos ou sentenças 
.indiciarias, cujo ilpt·ovci
tamcnto, nosto como em 
todos O'l miuistcrios, de
verá. continuar a sor feito 
durante o cxercicio,. na~ 
t•epartições desta Capital 
ou dos !<;stados, dispen
sadas as condições pre
vistas em rcgulament.os, 

Leis de l')l'J - Vul. I 

Oaro 

.......... ,. '' 

:! .0:35:1 U:lS'J!JS 

3.300:0008000 
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')"" 
~a. 

26. 

si tiverem aptidões para os 
cargos em que forem 
aproveitados, e percebendo 
03 mesmos vencimentos 
que actua,lmonto lhes s:LO 
abonanadbs, quando apro
veitados em logares de 
vencimentos inferiores, 
;;endo em tudo mais obser
vado o disposto uo art.117 
da lei n. 3.454, do 6 de 
janeiro de !918. 

Augmentada de 9:600S, para. 
o ex-secretario da Facul
darle de Direito do São 
Paulo, Aureliano do Ama
ral, .mandado addir pelo 
art. 2°, n. 23, da lei nu
mero 3.674, do 7 do janeiro 
de 1919, até ser aprovei
tado. 

Augmentada de 13:4005, para 
pagamento dos venci
mentos dos escrivães de 
extinctos postos fiscaes 110 
Acre, á razão do 6: 62::i5 a 
eada um, do accôrdo com 
o~ decretos n~. 13.00(), do 
.! do maio de 1\JlR, e 
16. Otil. de 12 rio jnuho 
de 1918 ................ . 

Fiscalização o mais desppzas 
dos impostos dn eonsnrno 
c dn transporto ......... . 

Ajudas de custo ............ . 

.luros dos bilhetes <lo Thc-
som·o ................. · .. . 

Idem dos emprestimos do 
cofre de orphãos ....... . 

27. Idem dm; deposites das caixas 
economicas e montes de 
soooorro ...............•. 

28. Idem diversos ............. . 
29. Commissõcs e corretagens ... 
:lO. nespezas eventuaes. Au

gmentada de 1 OO:OOOS, 
ouro ...•..•............. 

31. H oposições e restitui<<õos ..... 
32. Exercioios findos. Augmen

tada de 3.000:000$, papel, 
devendo as contas de 

Ouro 

:;o:ooosooo 

60:0000000 

200:0005000 

150:000$000 

Papel 

52~1: 1125$073 

2.97:.l:OU0$000 

130:000$000 

50:0005000 

500:000$000 

13.000:000$000 

50:ooosooo 
3B:ooosooo 

1 :i o: ooosooo 
600:000$000 
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33. 

oxermcws findos ter o 
mesmo processo que as do 
corrente~ sem maiores em-
bat·aços ................ . 

ncstituições ............... .. 

3L Obras. Destacados 50:000$000 
para os concertos da Al
fandega do Pará e réis 
100:000$, para inicio da 
construcção do edificio 
destinado á Delegacia Fis
cal em AlagOas. 
Augmentada de 300:000$, 
para reparações e mo
biliario do Palacio Gua
nabara e de 10:000$, des
tinados a concertos no 
edificio da Delegacia Fiscal 
do Maranhão ............ . 

35. Creditos especiaes. Supprl
mlda esta verba. 

36. Inspecção das repartições de 
Fazenda e outros serviços 
extraordinarios. Augmen
tada de 1oo:ooosooo ..... 

ArPLICAÇ!O DA RENDA ESPECIAL 

i. Fundo do resgate de papel-
moeda ••••••.••.•••••..•• 

2. Idem de garantta do papel-
moeda ...••••.•.•••••••.. 

3. !dom para a caiza de resgate 
das apoliccs das estradas 
de forro encampadas ..•.. 

4-. !dom de amortização dos em
prestimos internos •••.•.. 

5. Idem do mont~pio dos empre
gados pub!1cos, novos con-
tribuintes ..••••.•.••••.•. 

ij. Idem para as obras . de melho
ramento dos portos •.•... 

Ouro 

100:000$000 

Ui 

Papel 

6.000:000$000 
100:000$000 

()10:000$000 

s 
s . 

s 
Somma .••••....•..••.... 48.7i8:031$0í0 B6.576:H9SI% 

i\ r L. 68. E' o Governo autorizar:o: 
J a al1rii', no exercício de HJ20, neditos SlltJplenH•nUl .. 

rr~. al1i. o maximn d~ 3.000:000$, ás verbas indicadas na. ta
hella que acotnpanlm a presente proposta. A' verba -- Sor
ronos J·Ublicos - podnrá o Governo abrir creditos supplc
mmllm·es em qualquer mcz do exercício, comtanto_ que sua 
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t"talidudr•, coJr;put:•d&. com os demais creditos abertos, não 
r·x·~~rla do maximJ fixado. No ma-ximo fixado por este ar
tigo niíc sn comJH p}J(1ndcm os ercditos abertos aos ns. 5, G, 
7 e 8, do orçamento do Ministerio do Interior c ns. 1, 2, 3, 
.] e 5, do orcamento do Ministerio da Fazenda; 

H L- a ·conceder aos nados qw~ forem couslruiuos nos 
pul'lo~ da ltclmhlica o;.: seguintPs prrmios: 

De 100$, nor tpnelada de deslocamento computado no 
ralado maximo, segundo as tabellas elo Lloyd fiegister, a 
pai'Lir de 80 alé l . 500 1 oncladas. 

Tk triO::', por tor..elada que exceder de 1. 500 até 10.(){)0. 
~ 1." l<isses p:·emios serão garantidos ás emprezas e fir

mas •.;onstructül'as por prazo não supcrim· a 15 annos, com
tanto que ella!l se obriguem. por lermo assignado no Tho
;,ouro, a eon!-<Lruir, nesse prazo, 20 navios de mais de 80 to
lll'ladas cada um, e a não Ycndr.r os naYios assim construido'> 
no cstr:lllgeiJ·o "inrn pr1;via aut.oriz:H;ão do Governo c prévia 
I'rslit.lli~;fío das !<OII•l!··a~ qtlc a. tilulo dP pr~mios tiverem rece
bido do 'J'Iwsouro. 

~ ::." Aos ~onsti'UCLorcs f]Ue não se obrigarem :i oConstru
(~(:iío (!,, lllll clP.ft?rminado numero de navios em prazo fixo, 
serfío r:orJCcrlidoR os pr.emios do 11. 11!. a I'l. 2", com o altat.i
menlu de: :!O '.~, desde que sn suhnl~>ll:ull a !.orlas ao.; eondi~:õe:-; 
csliimlndas no referido n. li c no ~ 1". 

lll - a SUSpender !lO ('XPl'CÍC.ÍO t]p suas flllle\.Õ!'S. lJOl' 
l.('mpo indrlt•rminado c :;:em dircilo a yencimcnto algum, o 
fullr.r·immrio pul)l::~•) qur, na fúrma dn art. 25 da lei numero 
2. OSJ, -ele :;o de .iulho de 1 flO'J, ft'•t' mandado á inspcct:ão cJ.e 
~aude n a dia não se snbmdtc1'; 

IV -- a expedir uma noYa l'Pt,:n lanwul ar: fio das r;om!Jallhius 
tli' sPgul'ns nacionurs ~~ estr·angeiras. sendo remocJ.clado o ser
Yit:o dt) l'isealiz.l•:'l'l, f!p maneira fi sPl' o mais efficicntc e do
indo tln pr:-;soal "''í~hnieu nc•·c~~ari•.1, r· a abrir para isso o 
nceessariu e1·eúito: 

V - a vender ao Estado de S. Paulo o immoYel agri
r:ola Po;:,cuda Bm'IICI'I/, arrendada desde :.11 rlr maio do HllG 
ao mr1'mo Eslaio r, Iii situado. 

Art. G!l. Fica revogado o al'l .. IH, da lei n. 3. 232, de 5 
dr) .ianciJ'O de 1\117, qnc aulorizon a substituicfto de apolices 
nominativas por 1.n;Lras ao portador, mediante requerimento 
I!IJ<; fJC:-'suidurn«. 

Art.. 70. Cont.imia rm vigor n ar L. I 66. da lei n. 3. ·'15•1, 
d1) 8 d•' ,janeiro de Hll8: Aos dii··~ctores das secretarias do 
f:•~nado e da C:amat·a dos Depnlados, mordomia do Palacio da 
Prcsideucia da Hr>pub\ir~a e Sc<·rPinria do Ruwcmo Tribunal 
.FedPr<tl snriio enlrrgucs em quatro prcsLar:õcs i~;uacs, adcan
tada~. no r:omeç0 dos mczrs rlr~ janeiro. abril, julho e outu
ln·o. nH~dianlu rertnisir:fío compcf.enlc. as quantias destinadas 
an material das mef'mas rPparl.ir:iiPs inrluiclns na presente lei, 
I' Íllf "t;'l'a lJ!lf'll( f' a., CO!leedif!ac; ('Jll Cl'f'(Jj(i[JS ICOllCCrUentCS á 
m•·s1na vPrba <<1\Jatcriab. · 

.\rL ., I. O Junr·rional'io Pll •·ulpt't."..!adn rmblir.;o, ,jul:;ado 
invnlido por inspecr:.ão de saude. on aposentado, continuará a 
receber metade dos vencimentos !lo respectivo cargo até qw~ 
o Thesouro determine o quanto a abonar ao mesmo funccio
nario ou empregado. 



M:TOR J)() PODr::n UY:I~LAT!Wl 133 

•Paragrapho unico. O abono provisorio deverá correr pela 
verba 5" do orçamento da despeza do Ministerio da Fazenda. 

Art. 72. Todas as PntrPg-as ÜP nnmeral'lio feitas pelo The
souro OH delegacias fiscaes nos Estados obedecerão sempre Ú 
regra do duodecimo, devendo proceder pelo mesmo modo 
qn:wsqner rf'partições que tenham de entregar a outrem di
nlwiros para fazer face ás despezas publicas. 

f'ar·agraphn un i('o. Ex•·rpluam-s•1 sômenl" a;.: dP"JWza.; 
q1W não t.rnham de ,;er realizadas mensalmente. 

Arl. i:l. O fornecimento do ma!erial dP e.<;:pedienfy dn~
tinado :ís repartições ou servi(;os de qualquer ministerio, fi
eará subordinado ao regimen de concnrrencia publica, po
dendo, porém, o Governo, quando isto se tornar mais conve
niente, adquirir esse mate~ial, mesm1o sem concurrencia 
publica, embora para _isto st>,ia mic;t,;r fazer o pagamento :i 
vista. 

Qnanrlo fm· dispensada a rfllll'lllTPJJrirJ pt!hlif'<l. " Go
verno publicará, com anter-edencia de 10 dias, pelo menos. 
daqnelle em que tiver de fazer o ajuste ou contracto, a rela
ção dos ob,jectos a adquirir, o preço dn 0ada um e a residennia 
e o nome do fornecedor. 

Parag·rapho unico. O Tribunal de Contas fará as distri
buições de credit.os solirit.adas poe autoridades competentes. 
enmprindo o prescripto no artigo supra. 

Art. 7 .i. Fir.a incorporaria :í Caixa de :\mor·l.izar,.ão. a C:lixa 
de f:onversão, com o pessoal imprescindível para o serviço 
rp1e 4~lla actnalmPnt P exeruta. senflo di>'peni"arlos os dr.ma i" 
rnnrcionario,., respei I a dos os rlii·Pil os ar{quiridoc:; dos que o 
provarem ter. 

Art. 75. A Imprensa Nacional não executará gratuita
mente trabalho de ordem alguma, sob pena de responsabili
dadP do respectivo director, salvo os fJ11e forem mandados im
I)J'imi t· por dispositivo legal. 

§ 1." Nenhuma encommenda será executada, mesmo para 
as Secretarias de Estado ou repartições publicas deltas de
pendentes, sem prévio ajuste, nem entregue sem o pagamento 
do preço combinado, não podendo es!'le preço ser satisfeito em 
prestações. 

§ 2." Todo e qualquer trabalho graphico do Estado será 
obrigatoriamente executado na Imprensa Nacional, salvo o das 
repartir:ões 'fJUe j:í tenham o seu servir.o organizn1lo e C(llP, r>m 
virtude dos respectivos regulamentos, o possam executar di
rect.amente. 

Art. 76. O Tribunal r!P 'Contas, an fazer. no comer.o do ex
ercir.io, a distrih1~içã.o ao Th•~souró e :ís Di\legaeia~ Fiscaes 
rln errclifos on~am('nfarios elo Mini-:! erio da F'azeruJa, inr•lnir:i 
na labella fios mesmM os rnrwrrnenles :ís \·el'h:J,; <JE:vrnlna"s" 
e «Ajnd'as rle custo'l>. s~>gundo a~ impol'laneias indicndas t~omo 
necessrn·•ias pela Dirce! o ria da Despezn Publica. Os clisp•~ntlio~. 
porém. por eonta dP l:ae;; e!'ertito;:: só poderfío set· anloriznrtn!' 
pelo l\linislro ria Fnzruda, quando para i~so ·~si iwr le~talnH'IIII' 
auloriwdo. 

Art.· 7'7. A partir da execueão dá lei do or~nmentn pat·a 
1920. ueuhuma despeza 1mblica porlcrá ser empenhada sem 
que do credito respectivo tenha :<sido rd•vianwnl,~ d••dmirla a 
iwporl:meia da mesma. 
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a} Exécp.tuam-se as dcspozas relativas a vencimentos, in
clusive pensões ou quaesquer outros da mesma natureza a que 
tenha direito todo o pessoal acUvo ou inactJivo. 

§ 1." No dia 31 de maio de cada anno a partir de 1921 
apuràr-se-hão, em face da cscripturação de creditas e de ou
tros elementos, todos o~> dispcmlios empenhados e ordenados, 
mas ainda não pagos, pertencentes ao exercício a encerrar-se, 
os quaes serão escripturados em Despeza, como si os respe
ctivos pagamentos tivessem sido J·ealizad.os, levando-se taes 
importancias, por jogo de balant_:o, ú llerelta da conta de De
positos do exercício vigente. 

As quantias assim ex-tornadas de um exercic~o para outro 
scr5o entregues, quando dcvidarnenle J·edamadas, pela nwsrna 
conta de -.:Depositas». 

a) Para essa escripfura(~ão snrão er·eados livros especiae~; 
destinados a cada exercício. 

b) Find'o o quinquennio, que serú eontado do ciia em que 
deveria ter sido feita a pa.~sagern pa1·a a eonta de Depositos, as 
sommas não reclamadas sPri"io consideradas prescriptas. pa1·a 
todos os effeitos, dando-se haixa na ronla de DeposiloR c in-
corporando-as :í.Receila Publica. . 

~ 2.• As despezas apenas emprnhadas, mas não processa
das durante o correr do exercício e que de accôrdo com as dis
posições an(ecedentef' pal'sarem para Depositas, só poderão srr 
pagas por essa conta rlrpois de registrada a despeza pelo Tri
lnmal de Contas. 

~ 3. o O Ministerio da Fazenda, por intermedio da Dlire
ctoria Geral de Contabilidade Publica, rxpedirá as insh·nr.çõr>s 
necrssarias a todas as repart.i!;ÕPc; e serviços puhPir,oR para 
fiel e rigorosa observanria destas rlü;posh;ões. . 

Art. 78. As quotas que sfío abrmadaR aos funccionarios 
aduaneiros, como part.e infegrant.r. dos Sfl1IS vencimflntos 
continuarão permanentemente a ser calculadas convertendo~ 
se a parte ouro em papf'l. an rarnbio de :27 fi. ·por mil rfiis, 
e addicionando-se o produrto da conversão á parte papel. 

Art. 79. As puhlicaç-(ípc; fpifnc; no Dim·io O(ficinl f' qne 
digam respr.ito a intf'I'essr dP pari icnlarPs <~crão pagas aflr-
antadamente pelos mesmos. · 

Art. 80. Nas alfandegas Pm qur tiver havido melhom
mentos. dP portos, ,iú estando sendo aproveitados, no serviço 
de carga e descarga, os respectivnR PáPR ou dóras. Sf'rão ex
tinctas DS capatazias. 

Paragrapho uni co. O pPssoal da,; mesmas será dispen
sado, respeitando-se, porém. os direitos adquiridos. flm vir-
tude de lei. . 
· Art. Si. O colleetor federal não poderá 1receber, em caso 
algum. a pp,rcentagcm que por lei devPria ser abonada ao 
eSicrivão. 

Art. 82. Nenhum credito supplementar será concedido 
sem que, junto a'O pedido, venha discriminada e documentada
mente a conta da despeza que esgotou o credito orç.amen
f,ario respectivo. 

Atrt. 83. O Governo liquidará no exercieio desta lei a 
sna divida com a Associação Commprr,ial, ~arantida por. hvpo-
l.heca ao Thcsouro Nacional. · ·· 

.Art. 84. A importancia dos rem81Ileseentes das loteriM, 
dcshnafla pelo art. zo, n. XVT, let.tra l da lei n. 953, de 29 
rir' llf''t.Pmln·o rlfl 1 !10'?, no Gyrnna~in rl0 Dr. Amorim, hoje ex~ 
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tincLo, será entregue daqui para deante á Soc,iedade Benefi
cente Unitiva dos porteiros, contínuos e serventes das repar
tições publicas desta Capital, devendo o pagamento correr por 
conta do credito aberto pelo drcrcto n. iil. :l3G, de 1 R dP dr..,-
zemhro de 1918. · 

.. \rt.. 85. O Govemo não Jarú 11~0 ele autoriza\:iio nlgnma 
que importe despeza sem declarar préviamente e de modo 
expresso o saldo verificado de credito orQRmentario suffí
ciente pata~ oc·correr á mesma despeza. 

Art. 86. Ficam approvados os creditas na somma de 
4. 330:597$072, ouro, e H. 040:305$518, papel, coJ}st~&tites 
da tabella A. ·• · ~1!:. 

Art. 87. Hevogam-se as disposições em conbrario. 
ltio do' Janeiro, :; df' .ianl'il'll de 1(1:!0, !l!l" da lndr~pen

;Jnnr.i:.t e il:!" dn ltcpnhli'ell. 

TABELLA A 

EPI'l'ACIO PESSÕA. 

llomrn·o /1aJdÍsta. 

Leis us. 589, de 9 de setembro de 1850, art. f•, § 6", e n. 2.348, 
de 25 de agosto de 1873, art. 20 

CTlEDI'l'OS ABERTOS DE t• DE JANEIRO DE 1!118 A 30 
DE AHHIL DE 1919, POR CONTA DO l~XEHCICIO DE 
HJ18 

MINISTERIO DA J"USTIÇA E NEGOCIOS INTEHIORU:S 

Dec1•cto n. 12. 936, de 20 de 
1nU1'ÇO de 1918 

Abre ao Ministerio da Justiça e 
Negocio'> .Interiores o cre
difo CSJWC.ial 0(' ft ::!00!1\, 
ouro, para pagamento do 
JH'I'tnio dP viagem r·onecdi
do á alumna rlo Instituto 
Nacional de Mu·sica, Bea-

Ouro 

trice Ten Brink Sherrad.. 4:200$000 

Decreto n. 13.013, de 4 de 
maio de 1918 

\lll'f' no Ministerio da Justiça ~ 
Negocios Tnt11riorrs o r.rr
dito especial da quantia 
de H :881$500, para oc
correr ao pagamento de 
despezas com a expe
dição de carteiras eledto
raes no corrente anno .... 

lh!creto n. 1:1.175, de 6 de 
sctemb1·o de 1918 

:\hJ'•' ao Ministeri.- da Justioa e 
Negncios Tnt.rl'iores o cre
<lito esf)er~ial da qtmntia 

Papel 

H :R81$5fl0 
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de :10.0:198$5118, para au
xiliar as despezas com 
a manutenção, durante o 
corrente anno, de 96 es
colas no Estado do Pa-

Ouro 

raná .... ,~ . . . . . . . . . . . . . · · · · · · · · · · 

nec1·eto n. J 3 .184, de H de 
setembro de 1918 

Abre ao Minist.erio da Justiça c 
Negocios Interiores o cre
dito especial de 5 :000$, 
ouro, para pagamento de 
ajuda de custo á alumna 

·premiada do Instituto Na
cional de Musica, Beatrice 
Ten Brink Sherrard . . . . fi !000$000 

Decreto n. J 3. 209, de 2 de 
outubro de 1918 

Ahrfl ao Ministerio da Justiça e 
i\egocios Interiores o cre
dito especial de 4:200$, 
ouro, para pagamento de 
premio de viagem ao Dr. 
Antonio Luiz C. A. de Bar-
ros Barreto . . . . . . . . . . . . 4 :200$000 

Decreto n. ·13. 236, de I 6 de 
outub1·o de J 918 

Abre ao Mi11isterio da Justiça e 
Negocios Interiores o cre
dito especial da quantia 
de 15:866$705. para oc
correr ao pagamento de rlcs
pezas com a expedição dt~ 
carteiras eleiloram; 110 
corrente anno 110 ni~lrinto 
Federal . . . . . ........ . 

Decreto n. J 3 o 251, lle :w de 
outubro de J9f8 

Ahl'P. ao :.\lini!terio da Juslit'a P 
.1\'pgol'io.~ lntf•riores o t·rP
dito exlraordinario d e 
1. 500:000$, destinado a 
nccorrer a despezas eom 
ROCCflTTOS puhlicOf; o • 

[)Prrdo no 1.1026.'1. d~ r. de 
'll01!f"lllb1'n d~ J9U\ 

A h ri' ao 1\linislerio da .Jnsl ira e 
,.,.,.,,.in~ lnfPrior·es o Õn-
dito d~ 8:400$. ouro, 11ae11 

100:Hl8$fi4R 

t5:81.1i$7Cti 

10500:000$000 
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occorrer ao pagamento dos 
premios de viagem conce
didos ao Dr. Joaquim Ni
colau Filho e ao bacharel 

Ouro 

Olavo rle Oliveira . . . . . . . 8:4.00$000 

1Jer1•rto n. 1.1. 422, de 15 de 
jane1ro de 19#9 

Abre ao l\1inistt3rio da Justiça e 
Negocios Interio.rcs o ere
dito extraordinario Ge réis 
1.319:313$217, para paga
mento de despezas effe
ctuadas por occasião da epi
demia que reinou ultima-
mente nesta Capital ..... . 

i37 

Papel 

1. 319:313$217 

21:800$000 2:980:259t970 

M!NISTERIO D . .\ OUERRA 

Decreto n. 1!. 208, de 8 de janeiro de f 918 

Ah1·e ao .Ministerio da Guerra o· creó'ito es
pecial de 50:719$700, para pagamento de 
vencimentos ao secretario do extincto 
Arsenal de Guerra do Pará, João Vi-
cente da Silva Ferreira ............. . 

Der.1·eto n. 12.955, de #O de abt•il de #918 

Alm~ ao \linisterio da Guerra o credito de 
:119:031$146, supplementar á rubrica 4• 
- Instrucção militar - do orçamento 
do mesmo ministerio para o exercício 
iie f.918. • •.••••.•.....••..•..••.•• 

Der.retn n. 1:1.0:!2, dr. 9 de maio de ·1918 

Ah1·e ao Minislerio da Guerra o cret'üto es
perinl de 4.-!5 : 179$6ri3, para orcorrer ao 
pagamento de soldo vitalicio a mais l54 
voluntnrios da Patr-ia ................ . 

Deeteto n. 1.'1.030, de 29 de maio ele 1918 

Ahrf' nn MiDiflter·io da Guerra o credito de 
'i 2 :880$8Gfi, supplementar á verba 6" -
F'ahrica!'; - do or(;amento uo Ministerio 
da Guerr·a para o exercício de 1918 ..•• 

Pa.pr-1 

50:7l9$i00 

319:031$146 
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Decreto n! 13.091, de 10 de julho de 1918 

Ahre ao Ministerio da Guerra o cre6'íto es
pr.~ial de 182:945$420, para pagamento 
de differença de vencimentos a quatro 
auditores de guerra, da Capital Fecieral. 

De•:1'f:t(j n. 13.29.'1, de 20 de novembro de 1918 

.Abre af:\ Ministerio da Guerra o credito sup
plementar C.:e16:295$484,sendo 4:464$516 
á verba «lnstrucção militar e 11 :830$!!68 
ú yerba ll.'", <Empregados addidos»,. do 
art. 51 da lei n. 3. 454, de 6 de janeiro 
de 1916. . .............•............ 

' Decreto n. 13.386, de 2 de janeiro de 1918 

Papel 

182:945$.120 

16:295$ 't84 

Abr~ ao Mi.ni8lerio ela Guerra o-credito ex
traordinario ~e 1.200:000$, para attender 
a desper.as decorrente~ da epidemia que 
as!'lolou o paiz . ; .. .. . • .. . • . .. .. . • .. .. 1.200:000$000 

Dec1·eto n. 13.459, de 5 de fevereiro de 1918 

Abre ao 1\linisterio da G\lerra o credito de 
1.284 :362$682, suppletfténtar ao § 10 -
Reformado~ - dt! orçamento do Minis
terio da Guerra para o exercício de 
:1918 . . . • .. .. . . . . . .. .. . .. . .. . . . .. 1.284:362$182 

MINISTERIO DA MARINHA 

Decreto n. 13.218, de 9 de outubro de 1918 

Ahre ao !VIinisterio da Marinha o credito é:e 
89:627$462, para occorrer á despeza da 
verbá 21• _.~ Obras - do orçamento em 
vigor ............................ . 

Decreto n. 13. 4S7, de 22 de janeiro de 1919 

Abre ao Ministerio da Marinha o credito ex
traordinario de 317 :400$, para paga
mento é:e vencimentos a officiaes pro
movidos no quadro cQ. F.:. ........•.. 

Decreto n. I:J.457, de 5 de fevereiro de -1919 

Abre ao Ministerio da Marinha o credito é:e 
42 :462$, para occorrer ás despezas da 
verba - Material de construccão naval 
--do orçarnento de 1918 .............• 

3.56i:.U4$951 

89:627$462 

347:400$000 

42:462$000 

479 :489$-íl-12 



ACTOS DO PODER T .. EOIISLATIVO 

MJNISTERIO DA VIAÇÃO B OBRAS 
PUBI.ICAS 

Decreto n. f 2. 9~8, de .20 de 
março de 1918 

Al1rc ao Ministerio da Via
cão e Obras Publicas o 
credito, extraordinario de 
5. 000 :000$, destinado á 
conclusão da linha da 
F,strada de Ferro Oeste 
de Minas até Angra dos 
Reis . . •........•.... 

Decreto n. 12. 929, de 20 de 
março de #918 

Aln·e ao Mjnisterio da Via
ção e Obras Publicas o 
credito de ,4. 000:000$. 
para occorrer ás despe
zas com a r.onclusão das 
obras do trecho com
p'l'ehendiuo entre B,ue
nopolis e Bocayuva, no 
ramal de Montes Cla
ros, da Estrada de Fer
ro Central do Brasil. ... 

lJeCI'elo n. 12.93# de 20 ck 
março de #918 

Abre 'ao 1\Iinisterio da Via
cão e Obras Publicas o 
credito de 2..400:000$, 
para occorrer ás despe
zas com a construcção 
dos 25 primeiros kilo
metros do prolongamen
to, do ramal de Mariana 
a Ponte Nova, da Estra
da de Ferro Central tio 
Brasil . . ............ . 

Decreto n. 12. 932, de 20 de 
março de #9#8 

Abre ao Ministerio da Via
cão e Obras Publicas o 
credito de 5. 400':000$, 
para occorrer ao paga
mento da primeira pre
stação contractual devi
da á Compagnie Fran
caise rlu Port do Rio 
nranth~ elo Su 1 ....... . 

.Ouro 

.. ~ l. 

t3,t 

Pnpel 

5.000:000$000 

4.000:000$000 

2.~00:000$01111 

f!.400:000$000 



HO AC'l'OS DO PODER LlilGUSLATIV6l 

Decreto n. 4! .940, ·de 27 de 
março de 4918 · 

ALre ao .Ministerio da Via
ção e Obras Publicas o 
credilt) tkl .300 : 0{}()$. 
destinado ao comple
mento dos serviços de 
telegraphia, radiotele
graphia e telephonia 

Decreto n. 12.986, de U de 
abril de 1918 

Abre ao · Ministerio da Via
ção e Obras Publicas o 
credito de 8. 950:000$, 
para occorrer ás despe
zas com a construccão 
da rüde de viação fer-
.rea da Bahia ........ . 

Decreto n. 12. 987, de 2-f de 
abril de 1918 

Abre ao Ministerio da Via
ção e Obras Publicas o 
credito de 10.740:20~, 
para a conclusão do ser
liço de construcção do 
prolongam~nto da hitola 
larga para llello Horizon
te,pPlo valle de Paraope
ha. na R<~trada de Ferro 
Central do BrasiL ..... 

Dardo n. ·13. OJW, de 4 rl~ 
maio de 19/8 

Alm.• ao !\lini~terio da Via
ção e Ohras. Publicas o 
credito de 600:000$1 
romo I'eforc.o ao de 
i.OllO:OOO~. aberto pelo 
drrJ•rto n. 12.704, de 8 
de noYemln·o dr 19Ji, 
para attendet• a despezas 
('Om oull·os melhornmen
f os do sPrvir:o teJegra-
11hico . . ............ . 

[Jer-N•Io n. 1:: .OH. dt• :!.'1 d~ 
l!lttiol d11 19/8 

A.hre ao 1\lini;;terio da Vi.acão 
e Obras Publicas o cre-

Ouro 

......... · .. ·. 200:00~00() 

8.950:000$000 

10.740:200$000 

C00:000$000 



:\CTOS DO PODEI:l. LEGISL.\1"1VO 

dilt) de 3.600 :OOO!Il, ouro, 
pal'a oecon·cr ao paga
mento da segunda pre
~l.ação contradual devida 
á Compagnic Française 
du Port de Itio Grande 

Ouro 

do Sul . . .. .. . .. . . . . . . 3. 600:000$000 

JJ,:ael u n. I:;, O Ui, da 29 da 
·mo. i o de I !I f 8 

Abre arJ Mini;;tel'io da Viação 
c Obras Publicas o cre
üito de 200:000$, para 
ocJort'et' <is de8pezas com 
pessoal. material c com
husth·cl da Estrada d& 
l•erro de Santa Cathariua 

lk,Tcl'J 11. I.'LOS.~. de 26 d6 
junho de -f!l/8 

,\]Jl'f; a,_~ l\liniflLcrin da Viação 
P Obras Publicas o cre
dito dr~ ·J .070:000$, para 
intensificar o trafego ria 
~~~~ rada de Ferro Oeste 
de :\!.i nas .............• 

lh:cl'c'lo u. /.'1 .IJ8!J. da 3 de 
j11l.ho de f fi 18 

,\bl't\ ·w l\linisf.cJ·io da Viação 
c Obras Puhlicas o cre
dito de 270:000$, desti
nado á desohstl'Uccão do 
canal de Macahé a Cam-
pos ..........•.•..... 

Decreto n. 13.119. de 2f df': 
j11lho àe 1918 

Abn ar: Mini:;terio da Viação 
P- O!Jras Publica:S o cre
dito de 300:000$, desti
nado ás reparacões do 
leito dos ramaes do· Tin
guá c Repressas, da Es
trada de Ferro do Rio do 
Ouro, c resp~ctivns obras 
de arte .............. . 

Dr:c1'al,o n. 13.131, de 7 de 
,ittlho de I !118 

Abre :w Minü;terio da Viação 
n Ohr3s Publicas o are
dito de 20:000$, para os 

Ut 

!'00 :000$000 

1. 070 :OW.OOO 

270:000$000 

300:000$000 



AC'I'OS DO PODEI\ LEG!liLA'flVO 

Ouro 

serviços de desobstruc~ão 
do. rio Maranguape . . . . . . .......... . 

Decreto n. 13.132, de 7 de 
ayosto de 1918 

Abre ao Minh teril• da Viação 
c Ob1·as Publicas o cre
dito de 200 :000$; desti
nado á intensificação do 
trafego da Rêde deViação 
Ferrea Cearense ... ~ .... 

Decreto n. 13.1.44, de 16 de 
UIJOStO de 1918 

Abre ao Mínisterio da Viação 
e Oliras Publicas o cre
dito de 40:000$, para de
correr ás despêzas com a 
censura imposta aos Te
legraphos . . ..•...• 

Decreto n. 13.142, de 16 de 
ayosto de 1918 

Abre ao Ministerio da Viação 
e Obras Publicas o cre
dito de 830:000$, como 
reforço á verba destinada 
ao custeio da Estrada de 
F'erro de Itapura a Co-
runlbá ............. . 

Dec1•eto n. 13.147, de 2.f de 
agosto de 1918 

Abre ao Ministerio da Viação 
e Obr3s Publicas o cre
dito de .6.400:000$, para 
intesificar o trafego da 
Estrada de Ferro Central 
do Brasil e com applica
ção a pessoal e material 
da mesma estrada, até 
novembro proximo fu-
turo .........•.••••.. 

Dec1·eto n. 13.163, Íle 28 i 
agosto de 1918 

Abre ao Ministerio da Viação 
e Obras Publicas, o cre
dito de 2.10TJI:OOO$, para 
regularização dos servi
ços da Estrada de Ferro 
de Baurú a Itapura •.•.• 

Papel 

20:000$000 

200:000$000 

~0:000$000 

830: 000_$000 

6.400:000$000 

2.100:000$'000 



AC'l'OS DO PODBR LEGISLATIVO 

Decreto n. 13 .164., de .28 de 
agosto de 1918 

:Abre ao Ministerio da Viação 
e Obras PHblioas, o cre
dito de 300:000$, para 
attender ás despezas com 
os melhoramentos dos 
serviços telegrapbicos ... 

Dec1·eto n. 13.165, de 28 de 
agosto de 1918 

Abre M Ministerio da Viação 
e Obras Publicas, o cre
dito de 85:794$000, para 
a conclusão da constru
cção do ramal de São 
Pedro a Jaguary, no Es
tado do Rio Grande do 
Sul ................ . 

Decreto n. 13.201, de 25 de 
setembro de 1918 

J\bre ao Ministerio da Viação 
e Obras Publicas, o cre
dito de 300:000$, para 
combustível, no intuito 
de intensificar o trafego 
da Estrada de Ferro 
Oeste de Minas ........ . 

Dcc1·eto n. L1.20:J, de .25 de 
setembro de 1918 

Abre ao Ministerio da Viação 
e Obras Publicas, o cre
dito de 10.000·;000$, para 
attender á insufficiencia 
da verba «Combustiveb, 
da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil . . . . ..... 

Decreto n. 13 . .215, de .2 de 
outubro de 1918 

:Abre ao Ministerio da Viação 
e Obras Publicas, o cre
dito de 600:000$, para 
occorrer a despezas re
ferentes á Estrada de 
Ferro S. Luiz a Caxias .. 

Decreto n. 1 :I .284, de 13 de 
novemb1·o de 1918 

1\.bre ao Ministerio da Viação 
e Obras Publicas, o cre
dito de 1 :3135$485, des-

Ouro 

tU 

Papel 

300:000$000 

85:794$500 

300:0{)0$000 

10.000:000$00U 

600 :0(}0$000 . 



AC'l'OS DO PODER LEGISLATIVO 

tinado a ol!correr ao pa
gamento de vencimentos 
ao 1 o official da. Directo
ria dos Col'reios Dioge
ncs José ue Almeida Per-
n~unbuco ..........•• • 

Dcc1·eto n. 13.3U A, de 4 de 
dezembro de 1918 

Abre ao 2\linisterio da Viacão 
e Obras Publicas, o cre
dito de 20:000$, para 

· occorrcr ás despezas com 
a censura postal e tele-
graphica . . ........ . 

Dcc1·ctu· n. 13.342, de 18 de 
de:embro de J!Jf8 

Aht·r, ao l\Iinistcrio da Viação 
e Otn·as Publicas o cre
dito de ti\.lü:121$ri83,para 
occorrcr a destJCzas re
ferentes {t construc~iío da 
Est.ra!ijl de Ferro S. Luiz 
a Ca:xtas ............. . 

Vcr~cto n. J3.tl56, d~ 26 de 
dezem1iro de 1918 

AlJ!'(' ao Minisf.erio da Viação 
e Obras Publicas o cre
dito de 115:000$, para 
occorrer ás despczas da 
Estrada de Ferro Baurú 
Porto-Esperança .... 

Decreto n. 13.440, ·tte 2.2 de 
jand1·o de /918 

A'bre ao MinisLcrio da Viaç~o 
e Obra~ 1Publicas o cre
dito de 300 :OOO$,para re
forear os creditos conce
didos para despezas de 
combustível da Estrada 
Oeste de Minas, no exer
cício de 1918 ..•.... · ... ,. 

Drt1·eto n. J3A43. de 29 de 
janeil'o de ·1919 

Abre ao l\linisterio da Viação 
c Obras 'Publicas o cre
dito cxtraordinario de 
:?G :507$100, para atLen
dcr ás despczas com a 
ecnsura postal no cxcr-
cicio de i 918 ......... . 

Ouro 

•· • • t • ' 411 I • .I I I 

• • t!.' • .• '. •. • • . ...... 

1:335$485 

20:000$000 

5\JG; 121.583 

415 :000$000 

300:00'j)$000 

25:507$100 



~\CTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Decl'eto ·n. 13.466, de 12 drJ 
f cvereiro· lle 4 9,19 

Abre ao Ministcrio da viação 
e Obras :Publicas o cre
dito oxtraordinario de 
20 :000~, para pagamento 
de honorarios do dons ar-
bitras ............... . 

Ouro 

... . . . . . . . . . . 

U5 

Papel 

20:000$000 ------------ -----~~---
3.600:000$000 61.383:958$66~ 

1'-liN!B'l'EnlO DAS l\ELAÇÔES 
EXTERIORES 

Decreto '11,. 13.024, de 15 de 
maio de #918 

ALrfl ao Mini:5lcrio das Rela
ções Exteriores o credito 
supplcrnontar de 81 :ooo:;;, 
papel, á verba 1• - Se
cretaria ue Estado - do 
ar L 36, da lei n. 3. 454. 

Ouro 

de G de janeiro de 1918 •· •...••.•• , ,., 

n~t'l'e(o n. 13.020, de 19 da 
maio de 4918 

:\bro no l\linistcrio das Rola~ 
r,õcs Exteriores o Cl'edito 
supplement~r de r é i s 
'Í7G: 157$224, ou r o, ás 
verbas 1 o• «Corpo Con
sulan, e 1 t • «Ajudas de 
custo'>, do art. 36 dà lei 
n. ~l. 454, de 6 de janei-
ro do 1918............ 475:i57$224 

Dcm•eto n. 13.#51, de fU de 
agosfu de 1918 

Ahro 1\0 1\Tinisterio das Rela
çlic:l l~xleriorés o credito 
especial de f: 4. 000-0-0, 
ou 35:555$5513, ouro, ao 
rambio de 27 d. por 1$, 
para oceorrer ás despezas 
exf.raordinarias com are
patriação e soccorros a 

. hrasilc'iros na Europa, 
flm virtude do estado de 
guerra . ~ •............ •: 

Lé!~ tle l!J20- Yol. I 
35:555$556 

I'npei 

·st :ooO$OOil 



í\CTOS DO PODEI\ LEGISLATIVO 

Decreto n. 4 8.·152, de .24. de 
agosto de 4918 

Abre no '1\finisterio das Rela
r,5es Exteriores o credito 
sup'plmentlar de r é i s 
5R :032$262, o 'u r o, ás 
verbas 9" <Corp~ Di
plomatico>, e 11• <Aju
das de custo>, do art. 36, 
da lei n. 3.454; de 6 de 

9uro 

janeiro de 1918.. .. . . . . 158:032$252 

]11 !Nlfl1 EIUO DA AGI\ICUIJfURA, 
INDUST!UA E COMMERCIO 

Dccl·eio n. ·12.046, de 3 de 
abril de 1918 

:\!Jl'f~ ao Ministerio da Agri
sultura, Jndustria o Com
mercio o credito de réis 
li: 492$887, para paga
mento dos vencimentos 
do segundo official da 
rnspectiva Secretaria de 
l'~stado, Honorio Bastos 
de Carvalho, no período 
de 6 de fevereiro a 31 
de dcr.embro do corrente 
anno . . . . . . . . 

DeCl'eto n. 13.169, de 6 de 
setembro de i 918 

Abre ao Ministerio da Agri
cultura, Industria e Com
mareio o credito supple
mentar de 3001:000$ a 
diversas consignações da 
YCrba 3• - Serviço de 
Povoamento - do ar
tigo 96 da lei n. 3.454, 
de 6 de janeiro de 1918 

Decreto n. 1.1.221. de !J de 
out11bro de · i9f8 

Ahrn ao 2\finistcrio da Agri
cultura, Industl"ia e Com
mcrcio o en~dito de réis 
1 R: 500$. ouro, para 
,,í,tcnder ás desper.as 
com a viagem de · 20, 
alumnos :para os Esta.., 

668:745$032 

Ouro 

Papel 

l'apel 

6:402$887l 

300 : 000$00U. 



ACTOS DO PODER LiGlSLATIVO 

dos Unidos da Anierica 
do Norte, que vão se es
pecializar, no~ termos 
do decreto n. 1 :1.0..'.-i. 
de 28 de rríaio ultimo, 
e com a . manutenção 
ctos mesmos ate o fim 
do corrente anno 

Deerf!to n. 13.30!), de 27 de 
novembro de 19/8 

Abre ao l\linisterio da Agri
cultura, Industria ~ Com
mercio o credito tio réis 
.',8 :000$, para occorrer 
ao pagamento da sub
Yen<.:ão prevista no ar
Ligo 97, n. n, e seus 
puragraphos, da lei nu
mero :l. <15<1, de 6 de 
.ianciro de 1!H8, a Isi
dor·o IIonorio Doin • • 

lJe~:reto n. t:UiG7, de 9 de 
aln·il de 1919 

.\bre ao 'linisterio da Agri
su!llll'a, J nduslria e Com
nwJ'cio o credito de róis 
id; :5348, para occorrer 
ao 11Ugamcnto d<J. sub
' <)lll:iio provista no ar
tigo 07, n. n, c seus 
paragraphos. da lei nu
moro 3. -15<1; de 6 qe 
.janeiro de i!H8, ao 
Governo do Estado do 
Paraná. • . • •• 

\l'INI~TEHIO DA FAZENDA 

Decreto n. 12.9.'18, de 27 
mm·ço de 1918 

Aht·,, au '\1 inist.erio da .Fa-
;rr•rHla o rr·cdito cspe-
einl de i!d :!l'IO,~'t70 
pnra pagamento cta 
~,·r·:tf i fie:u:fío · de 30 "I", 
nwnr·nnrada aos venci
nwut;)S ,dos auxiliares 
de Pscrivta da Alfan-

. dcga do Rio de Janeiro 

Ouro 

18:500$000 

f8:500$000 

Ouro 

H1 

rapei 

48:0(10$000 

5<1í: 58·1$000. 

002 :075$887; 

P~pel 



AGTOS !JI) PO!lEll T.LGJSL.\TI\0 

Ouro 
"· r<'l:ll.i\·as no.;; exrrr~i-
eiu:-. de Hll2 no corrente ..........•. 

JJcc:i·c/o n. 12.9{i4, tle 10 de 
nln·il de 1!118 

Ak·r~ ao .!\~inistcl'io ela Fazonda 
,) ercdilo cspceiat de rc'is 
li :li~5$, para pagamrnto 
dos vencimentos do cseri
vfio elo 1" Posl o Fiscal do 
.1\llo Acre, Nicomcdes de 
.Amujo Lins, relativos ao 
rnt'l'i'llle c·xc.•rcitio 

/)c•c·t·~lo 11. 1.3.006. de .f de 
maio de 1918 

Ah;•r ao i\!iuis!ccrio da Fazenda 
o Predito especial de réis 
l' :G23~. para occorre1· ao 
;)a~·anl'ml.o dos wmcimcn
ü•c; cln cornmle Pxet·cicio 
a qur km direito o escri
' iin, arldido. do extincto 3• 
Pucd n FiF;eal do Acre. J or
gc \Yaldcmar fiodr'igues. 

lJr'Cl'do 11. ·L~.060. de 12 de 
' jnnlto df! /918 

A~n·,• :\0 MinisLcrio da Fav•nda 
n errrlilo csprcial de rc\is 
1 :l: :!:íO$. pam pugamc:mt.o 
f! ri cseriv5.o do oxtincto 3• 
Posto Fiscal do Acre, .Jor
ge 'Valdmnar fiodrigues 
dos Santos. dos venqimen
lns que lhn competiam 
~n1 1DIG c 1917 ...•••.. 

lkr.Tcto 11. f .'l.OGI. de ·f 2 de 
.i11nlw de 1.?18 

Ahr0 ao l\linistcrio da Fazen.Ja 
o credito espeeial de réis 
:'r. :875$, vara pagamento 
dos vcneimontos devidos 
:w esrrivão do extincto 2" 
Poslo do Acre. Hermclin-
tlo Ferreira Lima ..... . 

Dcc'I'C((l n. 1.~.071, rle f.? ri!J 
junho de 1.?18 

:\111'1' :w 1\finisLerio da :Fazc:mda. 
e o;; crcdito.<J de 5 :55.:?$0 W, 
ouro, c de fl:5fi.i$510, pa-

I • I 0 I f f I 1 I f f 

• tI I r ltf •.• f ft 

rapel 

HI :l.HOH70 

6:625${)00 

i 3 :250·t000 

1\) :87!JfllGO . 



ACTOS DO POVE!l LEGISLATI\'0 

pel, l'ara occorrer á res
tituição a que tem direito 
n. E~cola de Engenharia do 
13ello Horizonte do direi~ 
tos àduanoiros~agos em 
Hl1-i ••.•...•....•.•• 

li1•r·J'CfO n. 13.093, de 10 de 
jnlho de 1918 

Abt'~" ao Ministerio da :Fazenda 
o credito especial do réis 
~~00 :000$, supplemenlar á 
verba 5", consignação «No
'< as concessões, b) Apo
•3entados~ do orçamento do 
mesmo ministerio do cor-
rente oxercicio ....... . 

1J,:n•f'lo n . .f:J;/02, de 17 tk 
julho de 1.918 

.\t11·,~ uo Ministerlo da Fazenda 
o crédito especial de réi'l 
:1 70:259$500, IWl'::t pugar 
ao almira,nte graduado 
Frederico Ferreira de 
Oliveira differenças de 
'-'Oldo que deixou de re-
ceber ............... . 

D,:eJ•cto 11. 13.115, de 2~ de 
jalho de ·1918 

.\lo r f' ao Ministcl'io da Fazenda. 
o credito de 22:890$, sup
r•lementar á verba 12• -
Imprensa Nacional e Dia-
1'Ío Of{'icial - Pessoal -

. rio orçamento do mesmo 
wini::::lerio do corrente 
e~wrcicio, pura pagamen
to aos auxiliares de eseri
ptu G'a gratificacão de 
30 o/o, de Que trata o ar
tigo 123, da lei n. 2.738, 
de 4 de janeiro de 1913. 

Decl'eto n. 13.117, de U de 
julho de 1918 

.'\ hre an Ministot·io da Fa1.enda. 
o Cl'edito especial do róis 
11 :Oúü$, para pagamento 
dos vcuc1mentos do eS"· . 

Ouro 

5:552$040 8: 5()/i$511) 

200:000ffiUIJO 

17!J:259~::íDG 

2'!:890$000 



HO àCTOS DO PODER LECISLA'fl\'0 

criVao do extinct.d i • 
Posto .Fiscal ~o .Acre Ni
comedes de Araujo Lins, 
relativos ao periodo de 
1 de maio de 1916 a 31 
de dezembro de 1917 ... 

Decreto n. 18.128, de 81 de 
julho de 1918 

4\.hre ao Ministerio da Fazenda 
o credito especial de réis 
'i :385$, para pagamento 
de differencas de pen
sões de montepio é.'evi
das a D. Maria l!'eliciana 
Cordeiro Galvão, viuva 
do professor da Facul
dade de Medicina do Rio 
de Janeiro Dr. Rodolpbo 
Galvão ............... . 

'Decreto n. 18.188, de li de 
setembro de 1918 

'Abre ao Mini!•terio d~ Fazenda 
o credito especial de réis 
1:712$564, para paga
mento ~a differenca de 
vencimentos relativa aos 
exercícios de 1917 e 1918, 
a que tem direito o fiel 
de armazem, extincto, da 
Alfandega do Pará, Hu
golino Augusto de Cas-
tro Leão. . ........ ~ .. 

Dec1·eto n. 18 .!UO. de 2 de 
outubro de 1918 

Abre ao l\linisterio da Fazenda 
o credito especial de réjs 
H :745, para pagamento 
dos vencimentos relativos 
ao periodo de i de julho 
rle 1916 a 31 c.·e dezem
bro de 191 í e devidos ao 
encarregado do extincto 
1" Posto Fiscal do Acre. 
Julio Targino da Fon
seca, addido ao mesm<) 

ÜU1'0 

. .......... . 

minislerio.~ ~· :.: ~·~·~·-·-·.-•-·} ~.-.-..-.-.-.-.. -.•. _.; 

Papel 

H :050$000 

7:385$000 

f :712$56i 



ÁCTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Decreto n., 43.212, de ! de 
outubro de 1918 

í\íJre a.) l\Hnislerio da Fazenda 
o credito m;pecial de réis 
18:'*92$419, para paga
mento dos vencimentos 
relativos ao periodo élc 
21 de agosto de 1916 a 
31 de dezembro proximo 
vindouro. aos quaes tem 
direito o· encarregado do 
extincto 4" Posto Fiscal 
do Alto .Juruá, Godofre
do Cavalcante da Cunha 
Vasconcellos. • ....• 

Decreto n . .f3 .2'25, de 9 de 
outnbro de 1918 

Abre ao Ministerio da Fazenda 
o credito especial ~e réis 
4:041$558, para paga-· 
mento a D. Eugenia 
Leonor o'e Vilhena Fer
nandes, viuva do cirur
gião da Armada Dr. José . 
Rodrigues Fernandes, das 
pensões que são devidas 
e referentes ao período 
de 11 de junho de 1904 

I 

ow·o 

a 25 de janeiro de 1914. . ........... . 

Dec1·eto n . .f3 .25-1, de 28 de 
outubro de 1918 

Ahre ao Minislerio da Fazenda 
o credito de 120:297$078, 
para attender ás despe
zas decorrentes do de
creto n .13.247, de 23 
de dezembro de 1918 ... 

nurcto n . .f.'l.258, de 31 de 
outubro de 1913 

:Abre ao Ministerio da Fa
zenda o credito especial 
de 1201:000$, para oc
correr ao pagamento de 
vencimentos e g r· a ti -
f'icações addieionacs de
vidas ao professor ca
thedratico da Faculdade 
de Medicina do Rio de 
Janeiro Dr. Hilario Soa-
res rle f.lo.~.ry~ê~ 1.-.: :•_• •• _.; ~·~· .;. ;:,·.-:::.-..-. Pa~ 

t!it 

Pa)lel 

i8:492$H\J 

{;041$558 

'120:000$000. 



ACTOS- DO PODER LEGISLATIVO 

Decreto n. /8.278, de H de 
novem,bro de 1918 

llectifiea o decreto n. -13.254, 
de 31 do mez proximo 
findo, relativamente ás 
importancias do credito 
aberto para aLtender 6.s 
despezas decorrentes do 
decreto n. 13.247. de ~3 
do mesmo mez, no pe
ríodo de 28 de outubro a 

ouro 

31. de dezembro de 1918 ......••..•• 

Deci'P.to n. J .'J.,102, de 27 de. 
nm:emb1·o de 1918 

Abt'e ao Ministerio da Fa
zenda o credito fla quan
tia de 3.250:000$, sup
plt•mentar á verba 20• 
-'-- F'isealizarão e ma i'\ 
clespezas dos· impostos de 
consumo - consigna(:ão 
«Porcentagem, diaria;; e 
pas"agens», do orç.amen
ltJ tlo mesmo ministerio 
des! e (•xereieio 

Decreto n. 13.310, de 4 de 
dezembm de 1.?18 

Abre ao Ministerio da Fa
zemla o credito especial 
de R :214$192, para oc
correr ao pagamento a D. 
Ataria José Donovan Per
digão de differenças do 
montepio o meio soldo 
que haviam incorrir1o 
em prescripção • • •· ... 

Decreto n. 13.320, de H de. 
dezembro de . 19f8 

Abre ao Ministerio da Fa
zenda ·o credito da quan
tia de 200:000$, supple~ 
mentar á verba r>•, con
signação «Novas conccs~ 
sões:) ~ b} otAposenta~ 
dos~, do orcamento do 
mesmo ministerio do OOl'• 

· ........... . 

rente exer~icio ,, , , , • , , , 1,; r.,-,.,,·,,. 

l'apel 

120:239$010 

3.~5ü:000$0UO 

8:214!1\192 

200_:000$000 



~\GTOS DO PODER LEOISLATIVO 

Dec1·eto n. 4 3. 330, de 4 8 de 
dezembto de ·I 918 

AbrP- ao l'liinisterio da Fa
tenda o credito especial 
de 7:000$, ouro, para. 
pagamento de ajuda de 
custo ao consul geral, 
aposentado, Gervasil) Pi
ros Forre ira •• _ •· • __ •..• 

ncc1·elo n. '13.3.11, de 48 de 
dezemb1·o de 1918 

Ahre ao Minlsterio da Fa
zenda o credito da quan
tia de 29:866$774, para 
oecorrer a despezas com-

- plcmentarefl decorrentes 
da l'f)Ol'g;anizacão d' o 
'l'rilnmal de Contas 

l.lecl·cto n. 13.:~; 7, de 2 de 
janei1·o de 1.?(9 • , ~. 

Abre ao l\íinis I e rio da Fa
zenda o credito especial 
.de 11 :829$237, para pa
gamento de vencimentos 
devidos ao jconferente 
da ,Alfandega do Rio de 
.Janeiro, Horacio Seabra, 
e rnlativos ao tempo em 
que esteve afastado de 
identiro cargo na Al
fandega da_ Bahia ..... 

Dec,.eto n. 13.448. de 29 tle 
janeiro de ·1919 

Abre ao Ministerio da Pa
zenda o credito especial 
de 4 :OüO$, ouro, para 
pagamento de ajuda de 
custo ao 1 o secretariO de 
legação Eduardo de Li-
ma Rnrnos .••........ 

necJ•eto n. 1.'1.507, de 19 de 
mal'ço de 1919 

Abre no Ministerio da .Fn
zeuda o credito especial 
<la 78:038$600, papel, 
.para pagamento de dif~ 

OU r() 

7:000$000 

4:00{)$000 

Papel 

11 :820$237" 



ferencas de vencimen
tos a dous ajudantes de 
administradores das Ca
patazias da :Alfandega 
da Capital Federal e 16 
fieis de armazem da 
mesma alfandega. 

"!Jecreto n. #3.516, de .26 de 
março de 19# 9 

IAbre ao Ministerio da Fa
zenda o credito especial 
de 18:469$354, para oc
correr ao pagamento de 
vencimentos que com
petem ao escrivão, ad
dido, do extincto 4" Posto 
Fiscal do Acre, José 
Guedes Corrêa Gondim, 
no período de 14 de mar
co de 19i6 a 31 de de
zembro de HHS . . • • •. 

Decreto n. #3.5/8, de .26 de 
março de I 919 

~bre ao Ministerio da Fa
zenda o credito especial 
de 15 :739$920, papel, 
para pagamento de dif
ferencas de vencimentos 
relativos aos exercícios 
de 19i3 a 1917 e que 
são devidos ao fiel de 
armazem, extincto, da 
Alfandega do Pará, Nar
ciso Ferreira Borges. 

Decreto r1. 13. 5.29, de 2 de 
abril de 1 9# 9 

Abre ao MinisteriiJ da Fa
:r.enda o credito especial 
de 5:000$, ouro, para 
pagar o supplemento de 
custo devido a Rinaldo 
de Lima e Silva por sua 
promoção e enviado ex
traordinario e ministro 
plenipotenciario na Bo-
lívia, em 1914 ....... . 

'])rrrcto n. J 3. 53 J, de 2 rle 
abril de J 919 

~hre ao 1\Hnisterio da Fa• 
7.enda o credito especial 

Ou r~ Papel 

73:038$600 

18:469$354 

15:739:920 

:J:IJ00$000 
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de 1 :712$56/i, papel, para 
pagamento de differenca 
de vencimentos relativos 
aos exercícios de 1917 e 
1918 e a que tem, di
reito o fiel de armazem, 
extincto, da Alfandega do 
Pará, Raymundo Seabra 
'I~' Lima ...•......... 

'l>en·eto n. 1 .'1. 560, de 23 de 
abril rlc 1919 

!AhrP ao Ministerio da Fa
ZI~!Hla o credito nspecial 
de 29:242$830, papel, 
para pagamento de dif
ferencas de vencimentos 
referentes aos exerc~cios 
de 1916 e 1917 e que são 
devidas ao administrador 
daR capatazias, ajudan
teR e fieis de armazem 

Ouro Pa:pel 

1 : "71:.$GG4 

da Alfandega da Bahia. • . ·'· .. · ..... . 29:242$830 

21:552$040 4.652:105$580 

R J!:CAPITUL ... ÇÃO 

J.rinislerio da Justiça e Ne-
gocios Interiores ..... . 

Ministerio do Exterior .... . 
Minislerio da Mal'inha .... . 
l\linist.erio da Guerra ..... . 
J\linisiPrio lla Viaçiio c 

Obras Publica~ ..•.... 
Minist.erio da Agricultura, 

Industria e Commedcio. 
J\rinisii'T'io ela :Fazenda ..... 

Ouro 

' 21 :800$000 
668:7.15$032 

Papel 

2.980:259$970 
81:000$000 

479:489$462 
:1. !>61 : ld /1$951 

3. 600:000$000 61 . 38:3 :958$668 

• 18:500$000 902:076$887 
21:5ó2$040 lt.652:105$580 

lt.330:597$072 74.0~0:305$5LR 

nio rlfl .Janniro. 5 de janeiro dn 2920. ~ !lomel'n RnJllisto. 



ACTOS DO PQrll-:H 1.Ef;ISJ.\TIYO 

TABELLA B 

Verbas do orçamento para as quaes o Governo poderá abrir 
credito supplementar no exercício de 1917, de accôrdo com 
as leis ns. 589, de 9 de setembro de 1350, 2. 348, de 25 de 
agosto de 1873, e 429, de 16 ele dezembro de 1896, art. 8", 
n. 1, e art. 23 da lei n. 4"90, de 16 de dezembro de 1897, 
e lei n. 560, de 31 de dezembro ll.e ~~::18, art. 54, n. 1. 

Sol'rt))'I'OS pHIJliros. 
SHIJsidios aos DI?JiHtndns ~~ Srnw/(IJ'C.~ --- Pdu fjllü f,'>,: 

JW<'ri;<o chtranlo as JW•Jrc.>g·ac:õe~. 
Sr!crctrwia do Senado e tio Carnnra fi,Js Dc)mtarlos - Pelo 

srrvio:n sh~nographir.o !' cJp l't'drw~i'to '·' 1 •uh\ it·a(_'f\n , i·o.~ dl'lw tos 
d u rnnl•• ns pt'!H'O!,!ttl'ií,.;;. 

illle\JSTE!HO 11.\S l!EL.\('DJ:S LXTEI~!OHFR 

E~'lraordinai'ios ?W c:.cl.:l·iol'. 

Ilu8]Jifacs ~ Pelos medieamenLof:i P ulensilios. 
Classes inactivas ---- P<'lo ;;uldn dr nffieiacs P prac;tB. 
Jlunições tlc bocca --- ii'c·lu suolen!o e dieta das gunrni-

ções dos navios da Armada. 
Muniçríes navaes - Pelos casos fod.niLos, de .avaria, uan

frag'ÍIOS, alijamento de objcctos ao mar f' outros sinistros.. 
Fl'ele -- Para romnlis~ão dP ~aqtw, pu;;~a!!·=·n;: anlot'izada8 

poe lei, fretes de volumrs r ajud/;ls; de cu~t.u. 
Bventuaes - Para tratamento de officiacs c J1l'a~as em 

portos estrangeiros c em Jo.:~tados owle não· ha bospttacs c <'n
fennarius e para despez:as ll•~ entfTramcnlo c gTal i lic·w,)rs 
exlraor:d innrias deteL'Inirwdas !liOl' lei. 

:MIN!S~Ell!O D.\. GUE!Ul.A 

SeJ•viço de Saúde .. _ PclnH n•.edkamoninf> e nt.ensilio::; a 
pracas de pret. 

Soldo, cta11a c arati(icaçõcs rle lli'ar;as ·· ·- Pula~ quu uc
;·c·ri···r·~m alt'·m ci;l. iulpllt'!aneía o·onsi~!ll<Hla. 

Clos.ç<'s inn!'lil·•ug .. - f'1•la~ ,.f:q•a' da~ prn•.:a~. !' 'i•)]._!,) 1l~ 
td'!'i~· i:tt 13 n 1J!'~~-~~a~ l'' L !'nrnl:uJn...:. 

Ajudas li': <.'Vfilo --·· Pc•las qtll' ~~· <~hi'llnff'!n no:~ offkii11!lS 
qnc \ iajam c·m ~eommi.ss.ã., (],~ .~l·t·vi'.~ll. 

Jln!ei'Ífll - Di \'•'l'Sas d•'WClfl."- i'el') f rnnsportc. 



AGTOS DO PODER LEGIS!..A1'ÍYO 

MINISTEIU(} DA VIAQ.:\0 E OBRAS PUBLIGM\ 

Garantia de ju1·os de est1·adlas de feiTO c 1JOI'fos -- l'rlo 
que cxccdc1~ ao dpcretado. 

MINIST~UO DA FAZENDA 

./tiros r. omtn·ti:::rt',''ÍO c mais despc~us !Ío dit'illa t'.r·fe·J•nu. 

Jm·os dn divida. interna fnndad,a -- Pelos quo oeeotTOrPm 
Jln raFo de fundar-Rc parte da divida f!ucL11anlt) nu d1• ~~' f';f 

zr·rr•m upcraçõPs de credito'. 
Jul'os e amo1'tizaçú.o dos cmjíi'cslimos intemws . 
.Tn1·os da divida insc1·ipta, etc. - Pelos rcrl 1<1llHirlP,; alt;Til 

dn :dgarismo orçado. 
!twr:finos, Jli?YISionisfas e brm.c{íciol'ios dos moHIGlJÍos 

~'r·las aposentadorias. pela p~nsão, meio so•ldo, monlepi•l e 
funeral. fJll:.lllflo a consignação nãn foi' sufficicnte. 

Ca.i:nl cJe A mm·tiza\~ão - Pelo feitio c aso1ig11H:! urn dn 
no i as. 

Ilt:ceúcdoi'Ía - Pel'as pnrc1e1ltagens aos empreg:ulné'~ n 
rommissões aos cobradores, <IUl.llldo as consignuç:õ•·s niío 
forem sufficientes . 

. \ f(ow!t:rto ---- l'f'l:t~ JIOl'er~n!agl'llS :1(1,.; e:11['l'~';!ad:L~. qtt:11l•lo 
as consignações excederem ao credito votado. 

Mcsns rlc ~·cndu. c collcclo;'ias --- l'elus vorcen!:1gPn~ ao:'l 
rm1 •r<'ptdtJE, quando não bastar o credito votado. 

,..ismlizHçüo e mais dr:spcws lle im1JOSfus rlc ronsum•J ~ 
de t ransportc -- J 'elas pnrccn tageHs, di ar lias, JlH>'~<J.g._., '" 'l 

tr~n~porLe. 

c,nmJússD'cs aos vrmdcdoJ•cs pm•fi,:ulm·cs r/c cstmnJ"~' h•1:; 
---- Qwmrlo a consigna<:ãu yotada não chegar par:a occotTel' Ú':! 
GP:;pezas. 

kiadag dé custo - Pelas que úwem reclamada,: alt~lll da 
quantia orç~ada. 

Jn1'Gg diversos - Pelas impor i anrias qhc forPIIl prr_•ric:a í 
::\ km das conSiignadas. 

Jm·os de bilhetes do Thesow·o - Idem, idem. 
Commissões e COTJ'etaaeus -- l'rlo\ que rfnl' IH_{c,•st:al'Íll 

~I,:m tia ~omma concedida. 

Jui'OS dos cm.prestimos 'âo Ül{J'e tios 01'phiio.~ ---- Pnlos 
que forem reclamados, si a sua inlJYH'(ancia exceder ú do cre
dito votado. 

!to'os dos depositas ela .. ~ Cai;x:.:r_g Bconomicas G dos Jfortlf!S 
de Soccorro - P.cJos que forem devidos além rio credün YO
tade. 

T:::tm'cicios {ind'Os -- !Pelas aposent.adorias, prmsúes, ord~:.. 
nado:-:, soldos c outros vencimcntoil maecados em lei ~~ ontra:' 
drsve:.f1S nos casos do art. 11 da lei n. 2.:330, dn ;"! r1P se
tembro de 1884. 

liC}JOSiçúcs e t·estiluiçõcs --- Pelos pagamenlos rccl:nna-· 
dos, quanrlo a importancia del!as exceder' ú {~onsignação. 



DECRETO N. 3 .. 9!ll A - DG 5 UG JANJÚllo DE ill20 

Autoriza o Governo a abrir o er\'uito •·~twdal de 387:263$, sendo 
176:520$, para pagamPnto ao Estatlo <lo Hio Crande do Sul, e 
210:7·13$. ao, Estados tle :\lina:< !;erae>-<. l'aran(t e J·;spidtn Santo, 
á. Companhia .Mineira Auto-\'iac:ã<• lnte1·munidpal de Ul:.oeraba o 
a Isidoro Honorio Doill, da subYt·n•;ão pd<t t'Ollstrucçã.o de es
tradas de rodagem e o e1·edito tl<· XO: OOU$, suppkmentar á Vt>t'ba 
16", conslgmu;ão ".Patronatos AgTieolito•< ., . :;uh-consignação 
"Custeio dos Patronatos, e'te. •·, al"t .. ll~ tlit '!<:i 11. 3.674, de 7. 
de jaueiro de 1919 

O Pre:::idenle da H!' publica do~ .E~ lado~ U nitlos do Brasil: 

Fa1;o saber qw· o Cong1·e~,.:o .\aeional llet~l·elou e eu 
~anet:iouo a ~l'guinte re,:dw;ão: 

Arl. 1." .Fica o Pollet· Kx:•)t'UI ivu autorizado a abril· twlo 
.:il inistPJ'io ll·a Agrit.·u!Lura, Industria e Cunulll'l'l'Íj), o credito 
L'~IH'I'ial d1) 2!:!7 :~li:3$, "endo: 17ü :5~0*, vara pa;;;amcntu ao 
J•;sltHJo do Rio Grande do ~ui, d~ suhYI'lll_;ão de 2:000$, pot• 
kilometro, pela eon~lruq;ão, em l!llB, d11s trechos de 35 ki
lnrwl.t·os, tia c:5lmda de rodagem «.Julio de Caslillws» e r:e 53 
kilorw~tros, 260 metros da estrada de ruda;;;em de Porto Go
nw-; {L Villa da fl.olmladl', do rei'el'iuo .I!::;Lac:u, e 2Hl :7/!3$, afim 
ur~ ultimar o pagamento tk :;ubvr~111;6Ps de\"idas aos .E~larlos 
de :\lina~' Gr\t'aes, P:u·aná ~~ Espírito ~anlo, ú Companhia Mi
TH·.im Auto-Yia~:ão Jnb\t'municipal d1\ l llwt·aha e ao particula~· 
J;,irlot·o HonoJ·io Dnin, dP aecunlo eom •J art. !17, H. 2. c l'eU.'3 
parag1·apho~, da lf'i 11. :J.15'1, de li l'l~ ,iau~iro dn 1!118. 

Art. ~-." Fiea i;.nmlmentc autorizado o l'l'esidenll\ da fir\.,. 
JIUIJlil'a a a])l'il', ll'~l(l mef'mo ministcrio. o n·r~J"Iilo de HO :000:'5, 
~tlppiPmPnl ar á Vf't'ba J 6", r:onsign;u:ãu <<Patrona los :\.grieo
la~». ;;;ub-con~iguar;ão <<Cusll'i(l dos Palronatof'. ele.», do at·
t.igo HH, Ua lei u. :J. ü7í, de í t~e .jarwi1·o de 1!H U, para attcn
der a desvezas do l'USleio rio~ pal.ronalo~ " !:'l'llS em·sos •COill
plemenlarei'1, 1111 exerr~ieio (;p 191 !l. 

Art. :.1." Hevogam-sc as dis[losi~:õcs em contrario. 

Hio de Janeiro, 5 de janeiro de l!l.:!O, !.J!J" da Indepert., 
dcncia c 32" da Hepubliea. 

EP!'l'ÃCIU PESSÔA.: 

Simões LOIJUS •· 

DEC!tl-:'1'0 .N. :um2 - 1n: !í DE .1.\~ Lmto m: IU20 

Concede direito á aposentadoria com o,; vencimentos do clü'go cxUncto 
e todas as gratifica<;ões da eummissão, desde que contem nesta 
mais de 15 annos de e!!ectivo exercido e tenham mais de 50 an· 
nos de servi~:o publico, aos funceionarios publieos de loga1·es ex• 
tinctos flU!l exerçam commiHsfw. 

U 1'1'\'~Ídt•nll' da ll••Jllihlif·a do~ l·>dadu,; Unidp,.; do Brasil:; 

F11t'" ;;aiH•i' 'lll" " t:on.:.:l·,·~~\1 .\al'ional tleerclou e eu 
~:uli:I'Íollo a ~;t•gniniP t'''""ln•:ii": 

Al't. 1.• Os fuuecionarios pul.Jlieus I]P. Jogares cxLinetos que 
('.Xercam commissão para a 11Ual a lei não dê vencimentos pro
prios, constan~cs de ordenado c snttificar.;ão, tcrãQ direi~Q ;! 



AGlTOS no PODER LEGISLATIVO 

aposentadoria com o:,; vcuclmcnLo::; tio t:argo exLir~do c tot.h~s 
us gratil'icat_;0Po; da enmmissão, dc~tlt• que vunlem nesla mat:> 
de 15 annos de Pffeclivu ,.x,•rl'il'io e tenham mai,; de 50 annos 
de H f'!'\' iço l1Ublico. · 

Al'l. ~." llt~vugaHt-se a;,; uiSIJUSil;ües t'lll conll'ariu. 

1\io de Janl'iro, 5 de .ianeiro Je 1 \1:!0, \HJ" da JndetWtlllt~UI.lÍ'\ 
,. ;;·.,!" da Hcpublü:a .• 

EPI'l'.\CIO 1' ESS!h. 

IluuteJ'U lllQJlista. 

Autori~a o <:overno a reorganizar, sen1 augmento de uespcza o 
nd Tcjercndum do Congresso Nacional, a Secretaria de Esladu 
<la .Ju~<tiça e Negocias Interiores e repartições que lhe são sub· 
onlina<las. 

O l't·esideulP da Itcpuulica Jus Estados Unidos do Brasil:: 
Fa(:o ~;aber que o Congn•sc:u ~aeiuual dcerdou 1: . cU: 

:;arweiono a resolução seguinte: 
.\rl. 1." Fiea o Goveruu auloriz·mlo a rr~urgauizar a gc-.i 

et·l'laria de Estado da ,Justiça e Negoeius lulPriorP:-< ·~ n~pal'Li-. 
çües qne lhe são snbonliuadas, sem augruPnto (lt• dt•speza. 

"\t·L ~-"A rdorma autorizalla no art. 1" entrará em exc ... 
curfío dPpois de appt•ovada pelo Congrflsso Navional. 

Arl. ;3. • Hevogam-se as di;< posições em contrario. 
llio de .]atwit·o, 5 de janeiro de 1\J~O, UD" da Iwli'Jll~tH.len

cia e ~J.~· da Republica. 
EPI'rACIO PESSÔ.\. 

Alj'redo Piutu Vieira de .llcllo 

JJECILJ!iTO N. 3. 9!H - DE 5 DB J.\NEII\0 m: I !)20 

Autoriza <t t·eorganização da Brigada Policial e a revisão uo seu 
actual regulamento, sem accrescimo ue llcspeZ<'l. 

O l'residenle da Republica dos Estados Unidos Jo ll1·asil ~ 

Fa\:o ~:<alJer que o Congre:;w 1\aciunal tlet'l'l'l•IU e eu 
ban•:eionu n tH•.guinte resolução: 

.\rligo nnieo. Fica o Uovt•rno autorizado à t'l'lll'ganizar. 
a Brigada Policial e a. revêr o SPU avlual regulam<_\ulo, sem 
lll't'I'Pscimo d!' 1lespeza; revogadat> as disposi~:ões em con. 
t.rario. 

ltio tk .Janldt'''· fi do~ janeiro de iU~O, H\J" da lndt'lH'llÚen-. 
cia e ;J~· da flevvbliva. 

Alj'rcdo Pintu Vieira de Mello.; 

Wl Wt& 



tiO ACTOS DO PODER LFliiTSLNriVO 

Declara opet·nrio da União, nar:t ser induiuo no rPHpectivo quadro 
e goH;a· <los favores da lei, o artífice da carpintaria da Hepar
th;ií.o Central tle Policia Hel'ln:>negilclo .Melh:ulo Hw;toH, Yictima 
Lle aeC"idente <lc trahulho 

O l'rP:;itkn\P da llPrmhliea tln~ l.':~tad''" l;nidos do Hrasil: 
Fa<:n :o-abl.'l' q\11' CJ Corw·t·t ·~-, • .\<li' i uttal dl'e t'l~! on l' 1~11 

.<rHH't:iouo a >:'PguintP n•;;olut:ãu: 

.\r!. I." li:' rlt>l'larado OlJI'1'8Pin I b rnii"tll! }l3l'a ~f't' in
clnirlo no rrRpPrlivo f]Undro e g-o~':tl' do~ l'a\'111'1'~ da ki, I'Oill 
o~ Yl'llrilllenlos CJill' al'lualuv•niP pt'l't''l'llt', o ar! ifit'~ 1la t'aJ'
piulm·ia da HPparlit;i'io CPulral tl" l'oli1:ia HPJ'llll'llegildt' 1\lr
lhado Hns\of', ljUP :=:ofl'rf'u uma ampu!:H:i'lo <k dnus dt•dos da 
mfí•1 p;:qu .. rda, PIJI c.(IJ1;:t)CjiH'nda dl' at·t;idPntr) dt~ lt·ahalhc, . 

. '\r L. :2." Jlpvogam-s~ as disvo;;;it;ÕPs em eonlrario. 

'Hin •lo' Janriro. 5 de janeiro •k 1!1:.?0, !Hl' da lntl,•pcndcn
cia e 32" da nrvublica., 

FPI'l'.\r:Io P~-:ssú\. 

Alfrr>do l'il!fo Yit!ira de Ndlo :. 

Anhl'izel n abertm·a, ao :vlinisterio fla GU<''Ta, <lo creüito llo fi:J~:OOO$ 
supplf·mP.ntar á Yerha. 14" --- ~latPt'i:tl -·-- Ucsppzas Pspccincs 
.A<:quisi•;ilo de aProplanns, e\('. -- do on:anwnto <k 191!1 

O PrPsidPntP da Rcpuhlira dos E;;tado~ Unidos dn Brasil: 
Fat;o sahPl' qun o Cmtgl'I~;'Hl .\al'ional di·r~t'l'l.lllt e eu 

f:;uwdono a s<'guint n rPsoltH;fio: 

At'l igo unieo. Fica o Pr·c•:-;idf.•n (n dn llqmhl Í1'a autorizado 
a ahl'il'. no :\Tini~lreio da finPt'l'a. o tTPdilo dr !í:?:J :!Hlll$, sup
fJ]PnH·nl:ll' ;í \'t:rba u· _. l\laterüll -- Dei:illi'Z3ó{ !~Sp!'L'ÍU('S -
J\rqu i~l,:fio tlt~ <wroplanos, ell'. -- elo nr"Carnenlo de Ell !l, P 

(JP~( inado ú at~quisição d·c mna PSquadrilha. dr avPrfr~i<:oa
nwnto pnea a Eet·ola. de AYiar;ão l\lil-ilar; n~ntgada~ a,; dispu~ 
SÍ1;íí"s l'lll eon! l'ario. 

Rio ur, .Tanciro. 7 UP j:nwirn r],~ I p:o, !l!)" da 1 ndPIJPm],'n~ 
·eia c 3:::• da ncpuhlica. 

.T(i(trJ PoHdiâ ('(iloycrus. 
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DECRETO.\. :l.\Y.li- I.'F 'HF ,J\'-'l:IH•• P<: l\l2ú 

"~ uloriza o Preo;iucntc da Uepublka a. abrit· ~do i\linisteti<• d;o, 
Guerra o cn.·dito de L. 213:977$444, supplenwntar ·i •m·ba. 10" -
Clus~<'s inactivas -- Soltlo vitalício --· dn orqunentu •lo <llto mi· 
nlst•:t·lo rdat!Yu ao exercido rl<> 1!JJ!I 

U l't·e~iJcnte da Hepuhlie:1 o.los J:~taJos ünidot> d•> Bra:-:il: 
Far,.o sabut· qu•~ o Cougl'e~:-.o :\:•tiomll d•~rr·etou ,. eu 

~ anrciono a scguint·~ resolução: 

} ... l't. I." F'ica o Pl'cf'idcnte tia. llepuhliea auluri:wdo a 
aiJl'ir, polo Ministerio ua Guerra, o credito do I .213 :!H7!il·~~ t. 
~uppl•~mental' á verba 10' - Classes inactivas -- Soldo vita
Jic.io -- do orçamento vigente, no cxCL'cicio de 191 !.1, para pa
gamento, nestle exercício, de differcnç.a dP vcnrilne-nto:-: ~~u~ 
l'fficiaes e praças voluntariós da Patria. 

,\ri. :!." Revogam-l'C a'l disposiçõe~ em contJ·ario. 

Hio de ,Janeiro. 7 ti•~ ,janeiro lk 1\1~0. \1!1" da lnd•~P!'Udell"i~\ 
r. J:..!'' da Republka. 

EPFrAcw i'EHHÚ.\ . 

. 'l.utor'iza o Governo a abtir ao }líllibierio da Guerra " cn:dito do 
:!.;193:744$081. supp:tementar ás sulJ-consigna<;õ~-s -· Obras de 
fOl:tlficaçõeR -- ria verba 13" " 1!), 13, 18. 1!1, 20 e :~·~ da ,.,Tlm H;'. 
<lo or~:amento do dito miuisterlo relatiyo 'L 1!Jl9 

O i'J·e,;idenle ria Hepubliea doo E~lndus tinido~ do Ul'a.-;il: 

Faço saber qur. o Conc;n· ,;~' 'ia r iu11a I d!•t:r"tlln ,. ·~u 
-,aul'l' iPno a Si'guinf" rPsolução: 

,\rl.. J." Fir.a o Governo autorizado a abrir. tH'IO ~lini~b~
rio da Guerra, o eredilo dl' 2.:m3:7H8081, supplement.'l.I' á 
sub-consig·nação - Obras de fortificações - da. VPrhn. 13". n 
ás sub-consignações 12, 13, t8. 19, 20 e 23 da verba 1 í•. 

Ar!. 2." [lfwog-am-se as disposiçõPs em ''ontrario. 

llio dn Janeiro, 7 de ,janeiro de Hl:!tl, OH'' úa lndqH:ndencb 
e J2" da Hcpublica._ 

.ToJo Ptmdüf. Coloacros. 

--'---·-
Lc~l> <\() l ~20....., '\oi. I 1t 



DECRETO N. 3.999- DE 7 DE JANEIRO DE 1920 

Autoriza a abertura, pelo Ministerio da Guerra, do credito supplemen
tar de 11.672:468$293, sendo 1. 946:257$410 ao § 8° e 9.626:200$881 
ao ~ 9" do orç:am.ento de 1919 do m.esm.o m.inisterio. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o ) Congresso Nacional decretou e eu 

l"ancciono a seguinte resolucão: . 
Art. f.• E' o Presidente da Republica autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Guerra, o credito supplementar de réis 
11.572:458$293, sendo 1.946:257$410 ao§ s•- Soldos e gra,.. 
tificacões de officiaes - e 9. 626:200$883 ao § 9" - Soldos, 
etapa'3 e gratificacões do pracas de pret - do orcamento de 
i919 do mesmo minislerio. 

Art. 2.• Revogam-se as disposicões em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1920, 9!.l" da Independencia 
e 32" da Republica. 

EPITACIO PEBSÔA. 

João Pandiá Calo geras. 

DECRETO N. 4. 000 -- nE 7 J>E J ANI:IRO DE i 9.20 

Autoriza o Presidente da Republka a conceder a Herbert Portocar
rero Martins, escrevente de 2" classe da 3• divisão da Estrada de Ferro Central do Bra~n. tres mezes de licença, com. dous 
terços da dlaria. para tratamento d•~ saude 

O ~resiC.:ente da RepuNica dos Estados Unidos do Bra11U: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguint~ resolução: , 
Artigo unico. Fica o Presidente C.:a Republica autorizado 

a conceder ao escrevente de 2• classe da 3• divisão da "Es
trada de Ferro Central do Brasil, Hcrbert Portocarrero 1\lar
tim, tr<'s mezeg dr. lil'enca, com dous terços da diaria, pnra 
tratamento de ~:auQ'e; rev<'gadas as disposicões em contrario. 

Rio de Janeiro. 7 de janeiro de 1920, 99" da Indepen
dencia e 32• da Republire. 

EPITACIO PESSOA. 

J. Pire& do Rio. 
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ECRETO N. 4.001 - DE 7 DE JANEIRO DE 1920 

:Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministerio da Viacão e 
Obras Publicas, o credito de 19:000$, para custear os estudo:! 
do canal de Arapapahy, no Estado do Maranhão 

O Presidente da Republica dos Estados Uniuos do Brasil; 

Faço saber que o CongTes~o Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução : 

Artigo unico. Fica o Governo autorizado a abrir, pelo 
"Ministerio da Viaç·ão e Qbras Publicas. o creditn de iO:OOO$, 
supplementar á consignacão cPorto de S. Luiz~. da verba 16", 
art. 98 da lei da despeza vigente, r)ara o fim de custear Bf! 
despezas com os estudos do canal de Arapapahy, no Estado do 
Maranhão, e cuja abertura faz parte das obras que o mesmo 
Estado terá de construir, na fónna do decreto n. 1:J. 270, de G 
de janeiro d~ 1918; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1920, ~~· da Independen
j:ia e 32•· da Republica. · 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Ri.o. 

J)ECRETO N. ,4. 002 - DE 7 DE ;r AN &Jilu DE 1921) 

.Autoriza o Governo a conceder um anno de licença, em proroJJS.çáo 
A com ordenado, ao' telegraphista de 4" c:taase da E~;tra(!>t de 
Ferro CentJ·al do Brasil, Ernesto José I..eite lle AraujQ 

O Presici:ente 03 Republicrt dos Estados Unidos do Brasit: 

Faço saber que o Congres~o N"aeion:tl d~cr~>t.ou o en 
zaneoiono a seguint.e resolução : 

Artigo unico. E' o Governo autorizado a conceder wn 
anno de licença, em~ prorogacão e com o ordenado, ao Lele
grapbista <:e 4" classe da Estrada de l!'erro Central do Brn'l11. 
Ernesto José Leite de Araujo; revogadas as disppsicfíes em 
~ontrario. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de !920, tlO" dfl Tnd~p('n
dencia e 32" da Republioa. 

EVITAGIO l'ESSÜA. 

J. ~irs.s. oo Rio. 



Hi1. ACTOS DO PODER LEO!SLAT1VO 

DECRl;TO ~. \. tH.:: --- llE ' DI: .)\!\EH\0 DE 1!)20 

Autoriza o Go~·erno a reorgani7:ar os ,.;erviços do Corpo de Invc~
tigat>)i.o e Segurança. Publica e tln h1speeloria de Vehiculos, d;t 
Pollcla d!) DIBtrieto l•'eder-a l. 

O Presiúellio~ tia Hepuhliea tios !<.:~latim; Unido::; uo lira,:il: 

lt'aco saber que o UongTe~t:" i\:v.:ioual decrt>Lon " ''LI 
";;ut:ciono a !'%'1.Ünte re~oltH;ão: 

Al'L. 1." I<' i c a o Puder ExeGttlivll aulul'i:r.adu a t•eurgalli
otal', na Policia do Disteiclo FedPral. os ~ervü;o,; concernente;; 
ao Uot-po de lnvest.igação e Segur;:n;.t;:~. Publica P á Inspectori~ 
dH V~hiculos, reduzindo :1. :tw guaMas dn J.• l'!as~P, íOO d1~ 
:_>·· classe e 200 de 3" chlsst·. 'l cffect.ivo da Uuarda Civil. 

Art. 2. o O Corpo de lm•!Stíga~ão , .. Begurant;a Publica, 
que passará a denominar-se ln."-pectoria de Investigação e He
gnrança Publica, terá o seguinte pes~oal Pffectivo. <~om o:-: 
vencimento:- annuae~ rixa dos 1wst a lei: 

1- in~pcctor . . . . . . . ........ . 
a ~ub-inspcctores. a . . . . . ............. . 

45 agente>~ invesligadore-; de 1" das~"· a ...• 
80 agenLe;; investigadore!:i dP 3" cla~se, a .•.• 

I 00 agentes investigadoret-~ dn ;p f'las:;P, a ..•• 
3 auxiliare,, n. • • • • • • . ....•••••....•.• 

J0:~00$000 
ü:UOO~OUU 
: l : 600$0(10 
:J :000$000 
:!.:400$000 
:l :000$000 

Pa1·agrapho unieo, .\:cl printeil·as nomeao;ÜP>' para invesLi
g<ddot•es ou fi~cacs ch~ vehit•ulos sPrão f••ila~ dPnlrc o~ aetuacs 
agentes I\ guardas civi::;, d1~ reconhecida moralidade f' com
petencia, e tlentre os que fivPrcm servido pffPt~tiva ou inte
rinamente como commi~sai'ios <rf'l Policia. i.cndo desempe
nhado t'atisfactorianwnfe ~s"'' ,_,at'fW. a jnizo do l'hofc rk Po
lir..ia. 

Art.. 3. o A lnspectoria o.e Vehieulo,; fpn\ o So!guinlo\ pcs-· 
~-;oal cffectivo, nomeado e demis~ivPl pelo ehefe lir' Policia, 
com o,; seguintes vencimentos anuua('o: 

i inspecLot· . . • . . . . ................... . 
1 sub-inspector . . . .............. . 

I O auxiliares, a . . . . . . . . . ............•.. 
2 escreventes, a .. . . . . . . .................... . 

to fiscaes geraes. a . . . . . . . ............. . 
170 fiseaes. a . • . . . . . .................. . 

l:l:-í00$000 
ti:000$000 
3:600$00(1 
í:200$00U 
:l :000$000 
:2:700$000 

i 

Art. ~- • A Guarda Civil sel';i ''xcln,;i\'amrlll" dr:::tinada ao 
polieiamento dos logradouros puhlicos. , 

Art. 5. • São manfidaf; as taxas •lo ad.1Jal regn lamento, 
que berão eobradas em sello :ulhP,ivo. inutilizado prlo sinete 
da Inspeetoria de Vehiculos. · · 

Art. 6." F'iea tambrm o J>odPr P.-x.o•r.ttl-ivl a ui •.1riztHio " 
''XJH~tlir os ne,~essarios rrgulamento~: 

. l •, par~ fiseaHzação de •'mpregados destiuadog ao ser
vtço domest.tco, Pstabelec~ndo n t'P:3pectivo redstro ~· l'eP.pon-
~abilidad~. · ' 
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~0, para todas as t•a;;as de divrrsõcs 11 rspedaeulo~ pn
hlÍl'Os. inclusive ein.rmatographo!", porlr.nrlo instituir a prf,_ 
via fiscalizar,ão da:CI pecas .thratraC's C' einemat.ographicas, •! 

prohibir a exlúbição daquellaR que offt~ndam a moral ou o,; 
bons costumes, e, no cal'õo de desobediencia ou reincidencia 
das emprezas, impPdir o fnnrdonamento doR m;peetaculos on 
tli vl'rsões; ' 

:l". para a rPor~anizar,.fin do ·~urlnfitrn polil'ial no llü.:IJ•i•~lo 
:f't'l ll'l'Ul. 

1\rt. 7. • Nos regulamentos que forem expedidos para a 
exC'cução desta lei, podf'rão Rer. ef!t.abdccidas, para os infra
~·lorrs, multas dr 100!ll a 500~. qnn serão rohradai-l ••xl'r.ntivn
mPnll'. 

~ 1. • Poderfw. oulrosim. sPr cobradas· taxas dr> nxamc;:; 
de (•oncluctores ele vchiculos, o respectivo registro, até -o ma
ximo de 100$. e bem assin1 taxas de matriculaf;, averbaçõe.~ 
<> ruh1·icas. não excedendo estas .de 5$000. Essas taxas. bem 
,•omo as. multas por-- infracção do regulamento dP vehroulo~ 
sPrão applicadas exclustvamrntP na mf'lhoria dns 'sPrvirns da 
·iu<~pectoria respüctiva. ._ 

§ 2. o No regulamento da Jnsprctoria dn ·'{ehieulo.c; ~cl'ão 
iomadas medidas que assP,gurem a cassacão de carteiras do~.: 
conductorl's dP vehieuloR, após f'enhmr,a :inrliriaria. }wla. t·Pirt
(•ideneia. , -.. · 

Art. 8. o São extensivos aos empregados da rnspecf.oria 
tle Investigação c Seguranç.a Publica e Inspeet.oria dl' Vehi
~~lllos, os rlio;po>'ifivo~ do dPereto n. :1.605. 1lP H dtJ dPzl'mbt'u 
<le 1918. , 

Al't .. fi. o,\ Caixa Benrficenlc da Guarda Civil J'egcr-se-h.a 
110e estatut.os organizados pnlos HCUS aRsociados e regist.rados: 
lHt fúrma rlo f:odigo Ch·il. mn1hnuando a gnsar dos favorps d~> 
desconto f'lll folha ahl rlou~ t.Pr~;os fio orrlPnndo dn :l""O•~iadto 
respcr,f.ivo . 

• \ri.. 1 o. No rrgulanwnt.o lJUP o ( {overrw PXpl'dir partt 
a lnspcrlnl·!a de Vllhicnlos, llividirá o territ.orio do DislrictfJ· 
l<'•~deral rm t.re>" zona!" -- urbana. suburbana r rm·al. diffe
rPnciadas f~lltl'C SÍ pPl::lS f1XigPnCiU!' a. ~l'l'l'nl f'Pita:=.: flOH pro,
pl'i~farios nn conrlue1 oreK de vehiculos. 

·Art. I l. F: o Poder Executivo autorizado a a1Jr·i1· n3 ''"". · 
ri i I"" qtH' se lonmrem precif:o;; á ·execução d11sta lei. 

Arl. 1 :'. Pnla av!'rbação dl' mall'icula dn vl'hietllof: cl•
hl'm'-:"P-Im a tnxa de 2$ e i~nal taxa pl'lo regi::;t.rn do' lieença 
de Yrhieulos. -~\.mbas nssas ta:'l:as ;:;eriio pap.a!-< rm ""llo arlhe
sivo inntilizn•10 pPlo sinetP da Jnspedoria r!l' Vnhienlos . 

. \r• I. J :l. ni'YO:JaiD-Se l~S di,:posiçi)flS CID I'OfifT3l'ÍO • . , 
Rio de Janeiro, 7 dP janPiro ,J., El2H, !l!l" da lndro.penden

. ria e 32" da Republica. 

EPlT.\CÍO PESRth. 

lH{'I'Prin Pinto Yieiro d~ Jldlo. 
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DECRETO N. 4.004 - DE 7 DE .rANRtnO DE i920 

Autoriza o Presidente da Republlca a, conced~f um aimo de licenc,a,. 
com ordenado, em prorogação,. ao commissarlo de 2• classe da. 
Policia do ntstricto Federal João Cnrlos Dias da Motta. 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil~
FaC() saber que o Congres.,o Nacional decretou e eU: 

s:mcciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republiea autorizado 

a conceder a João Carlos Dias da Motta, commissario de Po ... 
licia de 2• classe, um anuo de licença, em prorogação, rom 
todo o ordenado: revogadas as dispO!'dções eni contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de janeir~ de 1920, 99° da Independeu .. 
c ia e 32" dn Republica. 

EPITACIO PESS(•A. 

Al(rerf;o Pinto Vieit'a de Mello. 

DECRETO N. 4. 0()4 A -- nE 7 OI<J .r&"'F.IRO DE 1920 

Autoriza o Poder Executivo a. abrir ao Ministerlo da ~ e Obnui 
Publlcas o credito de 10:126$105, supplementar !1. COD8fpadlo 
"Conserv~ da Unha tf'legrn.vtca !'Rtrator:tca d" Matto Grossq 
1u.o Ama1.onas", exercício d., 1919. 

O Presidf'nte da Republica dos Estados Unidos do Bra!'lil: 
Faço saber que· o Congrrssn Nn1·.ional dooretou e f:U 

sanr-ciono a ~;eguinte regoluçãn: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a llbrir, pelo 

Ministerio da Via~ão e Obras Publicas, o crf'dilo de fl):l26$l0f•, 
Sl.JWlementar á eonsignação «Conservação da linha telegra
iphlca estrategica de Matto 1 irosso ao Arrazonas~. verba :3~. 
art. 98, da lei orçamentaria viJ~"t'nl.e; revogadas as disro~i
r,ões em contrario. 

Rio de Janeiro; 7 de janeiro de 1920, 9\.l" da Iudeprn
clencia e 32• da Republica. 

F...PITACIO PESBI~. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 4.005 ~ nE 7 nE .TANI~!RO DF 1920 

" Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministerio da Marinha, o credito es-
pecial de 7:700$, para pagar ao me<'anico contractado Alfrt'do 

· Kurt Schult?.e M different:ao; dP- YPndm!'ntos a que tem direito. 

O Prrsideni.P da HrJmbli•·a do:' l;;;;t.ados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congrf's~n 1\inr·innal decretnu e eu 

sanr.ciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a abrir, pelo 

l\Hnisterio da Marinha, o crerl.ito especial de 7 :700$, para o. 
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fim de pagar ao mecanico contractado Alfredo Kurt Sehultze as 
differenças de vencimentos qu~ deixou de receber, de 1 de 
janeiro de 1916 a 20 de fevereiro de 1918, e a que tem di
reito, por contracto; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1920, 99" da Indepen
dencia e 32" da Republica. 

EPlTACIO PESSOA. 

RauZ Soares de Moura.: 

DECRETO N. 4.005 A - DE 7 DE JANEIRO DE i920 

Declara aberto o ·credito de 52:503$374 para limpeza e conserva<:tto 
do Palaclo Monroe 

O PresWente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1. • ·Fica aberto o credito de 52:503$374 para lim

pez:;~ e conservação do Pareci o Monrõe. 
Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de i920. 99" da Indepen-

dencia e 32• da Republica. . 
EPITACio PEBBM.· 

Alfredo Pinto Vlelra íle MellO. 

DECRETO N. 4.006 ~DE 8 DE ,JANEIRO DE 1920 

Autoriza o Presidente da Republlca a conceder a Armando Alves 
da Costa, praticante de conductor da Estrada de .Ferro Central· 
do Brasil, um nnno de llccnço_, em prorogaçil.o o com dous 
terços da diaria que percebe 

O Presié'ente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sah~r que I) Congresso Nacional deéretou e eu 

s:mcciono a !'eguinte re~(•lução: · 
Artigo unicJ. Fica o Presidento (.'a Republica autorizado 

a conceC.'er a Armando Alves da Costa. praticanf.e de condu
ctor da Estrada de Ferro Central do Brasil, um nnno de li
cença, em pro rogação e com dous terços (ia diaria flUP prr
l'rbe; revo!;adas ns disr,osições em contrario. 

Hio de .Tanr!ro, 8 de· janeiro de 1920, 99'' da Itl'lepen-· 
rlencin ~> 32• da. Repübli.ca. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pire~ do Rio. 
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I lLOI ETO '\.- \. nnt; \ --- 111: i nF .J.\Xl:lf\11 m: ifl:?O 

Autoriza o Poder Ex(!{)utivo a abrir, pelo Mlnisterio da Marinha, um 
credito na lmportancia total de 5.122:342$162, supplementm· .â'R 
Yf'rl;.'l~ fi". 7". 11•. 13", 17•. 1!!", 19" P ~1·. rlo orc.amento dl' 1919. 

O Presidento tia Republica dos J.~stados Unidos do Brasil: 
FO{n l'nber que o Congresso ~acionai drcrl:'tn, ~ "" 

mnr.dono n seguinte resoluç-ão: 
\rt. -1.° Fiea o Prrilidentr da Repuhlica auloriz&do a ' 

ftln•ir, pelo Ministf\rio da 1\Iarinha, um credito na import.ancia 
total do 5.122:342$162, supplementar ás verbas 6\ 7", H•, 
17", .18", t!J• e 21", do orça:mcnto de i!J1!) da df'speza do nwsmn. 

· ministcrio. 
Art. :!." Revogam-sr; a:; disposiçõpc; em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de janPirn de 1920. 99" da Indilpen

denria .;o 32" da Repnblica. 

EPl'l'AClO PF.SSÔA. 

Rovl .f;',_oares de Moura._ 

DEiiRF.TO N. !1. 007 ---- I li~ R fJE ,JANEIRO DF. 1920 

,;\Utorlza o Podet' BXj>CUtivo n abril·. pl?lo .Ministerio da Viação e 
OhraR Publlcn,.<l, o credito espf'Cial de 92:417$595, destinado a. 
('Obrlr, por nncontro de lanr,:tmento:'l, a re~pohMbiU<lade do chef~ 
da ComJnl~"'1o <lo Linh:J'-' F.~tratf•g-iC':t-" r1<> M~tto r.T"OfWO no Am.'l
zonl\.<J 

O Pr.~sic.'en!c <hl RPpuhliea dos "Estados Unido;; do Hrn..c:;il: 
Fa.;:n saber qup • o Congrrs'-'n :'\:lriona 1 rlN'.rPt.ou e r·! L 

~-;anc-ciono a ~eguintr rP~clll(l:'\o: 

.\rL. I." E' o PresidentP da Rrpublka autorizado a abr!r. 
pclo Ministcrio da Viação c Ohras Public-as, um crer:itil CRPP
dal de !l2:H7$595, importaneias das rendas de 191!1 a -19-17. 
•1liP a Commi!'são dP Linhas •rclrgraphicas dl' Matt(l Gro~sn 
HO "\mazonaf' rlf'ixon de f'Qh'f1~ar á Repartição Geral dos Te
lPgrnphos por não torf'm :.is vet'baR marradas~cobcrt.o as des
pezas inadíavciR do S('rviço, ficanl:o assim extincta. por en
rontro de lançamentos, a responsabilidadP do chefe da m~'>~;mn 
t•nmrni!'l»ão. grnéral Candido Marianno da Silva Rondon. 

Ar! . '2." Revogam-~(' a!'l di!?_posi~:ões em contrario. 
Rio de Jo.Miro. g de .ianeiro d1• ·l9?0. !i9" da Indnp.-'n

dencia e 32° da Republicn. 
EPI'l'ACIO PÉ~Fil}A. 

J. Pirc.~ do Rio. 
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Autoriza o PrPRidente da HE>public:t a abrir, pelo Mini8tt>rio ilit F:t
zenda, o credito especial de 124 :000~. para occorrPI' !\s despeza.; 
o\ecorrentef! do deadobramento da cautela provisoria ele lt>tra.<> <k• 
Thesouro n. 4%, na lmportancia de 100:000$, in<"lnl<1os Ofl juro" 
qn(' rleixnrnm Pm "tPmpo llt> ser pagoH. 

Ü Pre>~idonte rla Re1mblica rloR Estados Unido~ do Hl'lhil: 

Faço ;;.aber que o Congresso .:\at~imml dPr.rPfoll ,. 1'1\ 

.olltlo:CÍOilO a seguinte rN;oluf)ãO: 
, Art. 1." F.' o Presidente da Republica autorizatlo a ahrir, 

]Wlo Minisf.crio da Fazenda, o credito P!"pceial dl' l:?'t :OOOl<, 
}mra occorrcr :is despezas •lecorrentes do de;;dobramrnto ria 
cautela provisoria do letras do Thesouro n. ·\2rl .. na impnr-
tancia de ·ibo :000~, indnidos o;; jnrn;. que rlcixnrnm Pm 
fPmpo de ser pagOS. 

Art. :.'. 0 Revogam-se as di.'~PO~ic;:,õf'~'~ f'lll eonft'lll'io 

Rio de Janeiro, 8 dP .ianeiro i.lc 1920, \-l!Y' da llldGpPndt'lnh 
r 32° da Republica. 

F.PITACIO .Pr.s;;t..~. 

Ronwrn Hapf·ísta 

. \ utori7~'l- o Presidente da RE'publicn. a abrir, pdo Mlnist{'rio ela Fa
zenda, o E't'f'dito espe('ilt1 ll<• 66 :480$9!19, para t•ngar, em \'lrtudP fip 
;wnt«>nea jllflici.n.rin. n•'" t• tPnPntP- .ro.oo;f• •1" ~irtuPirn ('nmpo>" •· 
nutro~. 

fl PrP;;idrnlr da' Rrpnblica dos E;;;lndo.'< FnidC\" dtl Bra;il: 

Faç:o saher qui' " r.ongrr;.:~o S:wionnl drr'!'Pirt~l " 1'11 
, .. mcriono a sf'guiniP rPsolu~.ão: 

Arf. 1: Fiea o Oovr.rno autorizado a abl"it·, pclrt 1\linifiiPI'in 
dn Fazrnrla. o eredito t•f'peeial ([r ()(): -'1808999. rmrn pu:,::at', t'!ll 
virludr dr ~f'nlrnt;:a .indiciaria. aR st:'gnintrs quunl.ia.;: 
!I :ti08~02-'•. no 1• trnrnlr .r o~,; de Riqu('ira Campos: 1 :7!í:l~ll :1. 
:w eapitão Arfll\11' Amrriro Cantalier; 2 :~79$56!1. ao major .rr.~é 
\la Pia Fr·anrÇJ FPrrrira; 7 _:793~:1:!1. ao c·.apilão LatHIPlino na
mo>': H :8:=19:\i8:!5. ao ·I" tr.nenlr\ .Tost~ l'olycarpo 4 ~avemh:~h: 
'7 :9Hí~59S, ao 1° lrnrnlf' intf'ndnnlf' ManoPI Luiz Var~us nnn ... 
las; ·lt1:!l:?!\AAGO. ao 2" t.nucnte Prdró :Placido PinhPirn: t! 
!{ ::l6Wôi9, no 1" tenente Pedro da Hilva Cavaleanfi. 

Ar·t. ::?." HPvo~m-!'.C as dispogic;:õe,; em ('.ontrarin. 
nio de Janeiro. R rlP jarl('iro t!P l!l:?O. fl~J·• lia lndPI>Plllh·JH·íot 

c :1:.'" da Hepublira. 

Homero Baptista. 
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D:ECRETO N. 4.010- DFJ 8 DE JANEIRO DE 1920 

Autoriza o P:r;esJdente da Republica a abrir, pelo :Minlsterlo da Fa· 
.zenda, o credito especial até 3:908$, para p~ento a dona 
Francillca Lulza Albernas, viuva do capitll.o de fragata machii.. 
nillta Antonio Ignacio Albemas 

O Presidente da· Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 

Faoo saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
eanceiono a seguinte resolução : . 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizadó 
a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial até 
3:908$, pàra pagamento a D. Francisca Luiza Albernafl, 
viuva ~o capitão éie fragata machinista Antonio Ignacio Al
bernas, da differenca de pensões que tenha deixado de re
ceber, de 16 de agosto de 1898 a 20 de janeiro de 1904, de 
accôrdo com o decreto n. L 451, C!e 27 dP outubro de 1906; 
revogadas as disposições em contrario. 

\ 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de t!l20, 99" da Indepen
dencia e 32• da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

DECRETo· N. 4.0H - DE s DE JANEmo DE 1920 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da Fa. 
zenda, o credito de 100:000$, supplementar ã verba 12• - Im· 
prensa Nacional - cons!gna<;iio "P!>s~<onl amovlvel". do orça
mento vigente 

O PresiC:ente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faco saber que o Congresso Nacional dP.eretou e en 
!!ancuiono 11 seguinte resolução: 

Art. 1 . • Fica o Presidente ·da Republiea autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito de 100:000$, sup
plementar á verba t2• - Imprensa Nacional ·-- co.nsigna('ão 
<~Pessoal amoviveb, C:o orçamento vigente. . 

Art. 2. o Revogam-se as disposicões Am contrario. 
Rio de .Janeiro, · 8 de janPirn d11 1920 .. !l9° da Tndepen

rlPncia f' 32" d!l Repnbliea. 
EPITACIO PESSÔA . 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. 4.012- DB 8 nE .rAINBtJ\o DB i920 

Atttori:r.a n abrir, pelo Mlnisterio da. Fasenda, o credito eepecltd de 
17:694$960, para regularizar a eaerlpt~ dé deepezu rela
tivas ao exerclclo de 191R feitas pelo Banco do Brasil por conta 
•lc• ThefiOuro 

O Presidente da Republica doa Estados Unidos do Hra.sil : 
Faco saber que o Congresso Nacional der.rAtnu o rm 

smwriono a seguinte reeoluoi~>: 
Art. t . • Fica o Governo autorizado a abrir, pelo Minis

tcrio da FazenC::a, o credito especial de i7 :691.960, para re
gularizar a escripturaçlio do despezas relativas ao exercício 
de i 918 feitas pelo Banco do Brasil por conta do Tho!'louro 
Nacional. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contra 1· i o. 

Rio de Janeiro, 8 de janeit·o de 1920, 99• da llllh•p~n. 
~iPncia f\ 32" da Republica. 

EPrrACio PRSSôA. 

Homero Baptitf•r 

DECRETO N. 4.013 -- DE 8 DE .JANEIRO DE 1920 

lwtorl:r.a o Presidente da. Republfca a. abrir, pelo Mlntsterlo da. Fazen~ 
da, o credito Mpeclal: de '7:8%6$, para pagar os vencimentos de 
1918, devidos ao encarregado do Pomo Flsca.I do Alto Acre, Julio 
Targlnq da FoD!'If'ca. 

O Pre.sidente da Republioa dos F,stados Unidos do Rntsil : 
Faço saber que o Congresso Naeional rircrrf.nn r• ~'11 

saucoiono a seguinte resolução: 
Art. t.• Fica o Presidente da Republica antorizaoo a 

abrir, pelo Ministerio da Fazenda. o credit.o especial de 
7:825$, para pagar os venoimentos relativos ao exercício de 
1918 e que são devidos ao encarregado dn Po;:;tn Fi»cal rio 
Alto Acrf' .. Julio Targino rla Fonseca. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrm•io. 
Rio de ,.Janeiro, 8 de janeiro dP 19'.?0, 99" da lnrl!'twn

denf'ia c 32" da ne.phblica. 

Homero Bopfi.~fn. 
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llECHF~TO N. LO li -· DE H llE ,t.\..'liEIHo DE 1920 

.to.. utoriza a abrir, pelo ::\Unisterio da Fazêndu, o credito especial .ltc 
21:031$502, para o pagamento devido a Alfredo Ca.rlo~ Roa re~ 
da C'amara, em Yirtml<' <lf' H<'ntenr:a jndklaria 

O Presidente da R.epublica dos Estado,.; Unidos do Ht·asil: 

:Faço saber que o CongrP:Nl :"l'arirmnl drt•t•etou P "'' 

~anrciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o E' o Presidentll ti'a Republica autorizado a abrir. 

pelo l\linisterio da .Fazenda, o credito especial de 21 :031$502, 
para o pagamento devido a Al~redo Uar\os Soares da Camara, 
em virtu(Je de sentença judiciaria. 

Art. 2. o Revogam-se as dispo>-içõrs mn rontrnrio. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro tlr• lfl:?O, 09" da fnrlrpC'n
dfmcia e 32" <"la Republica. 

OEr.RETO :'\. 4.0Hí ·- 01: \l Of' .TANmnn OE 1920 

o Pt'P<;iflrmlt· da Ht•pn!Jlira dos I<:siado;;: l'niflos do nr·r~:<il: 

F'aço .c:nbee qnP u Cnnp,rP~~n :>.;arional dPrrt·lou. r PU 
sanrriono n ~r~n1 inl P I'I'SOiw~ão: 

Art .. 1." A foroa naval para o anno d~:· 192.0 eonstarú: 
s 1." DoR oHieiae:;; do Corl}l) da Armadn " Clu;:;ses All·· 

11exas, constantes dos quadros e.stabelre.ido:-1 pt>l:t~ leis vigr.nte~. 
§ 2." Dos sub-offir·ittP" •' a;;-:Pnwlharln". o·onslanl"" ,Jo~ 

rl'~peetivos quadros. 
§ :J." De 100 nlumnos. a><Pil'nnt.eR, para n. Escola Naval. 
§ 4." J>e !í.ono •praça," pm-n. o Gm·po do 1\lnrinheiro!'> i'\a

cionaes. 
§ 5." De 1.200 fog-ni~tns. marinlwíros do Cot·po de 1\la-

rinheiros ;-.,-ucionaes. · 
§ 6. o no 1. 200 foguistas conlt•actados. 
~ i." ne R{);il' pnu:a;;; do B:tt.alhão Nasal. 
§ 8." De 200 alumnos da Escola de Grumcles. 
§ 9." De i.IJOO ahmmos dafl E;;colas rle Aprendize::; :\la~ 

rinheiros. · , 
' Art. 2." Em tempo de guerr:1 a fal'tJ:t naval r~ompor-sc--lta 
rio pessoal que fôr necessario. 

Art. 3." O tempo de serviço dofl marinheiros procedP.nle!'! 
da!'! E!'eolafl dn Aprendize<> Rerrí dP l!í aMos, a eontar da data 
•la inclusão na resprclivn Pl'r·o\a. " n rln~ \·otunt.ariog sPr:'t. rlr~ 
ürs annos. 

Art. 4.• Os c!Uros que se abrirem no pessoal da Armada 
o;erão preenchido~ pela Escola. Naval, pelas escolas de. apren
dizes, pelo voluntariado sem premio, e pelo sorteio, regula
mentado na fórma da Constituição. 
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Paragrapbo untco. Na insuffioiencia dos meios deelarauos 
neste artigó, fica o Poder Executivo auto1·izado a recrui.ar o 
llessoal por meio de contracto. 

Art. 5." As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes c 
llo Batalhão Naval que completarem trcs annus do serYiço. 
com exemplar comportamento, terão uma graLificacão iguul 
li metade do soldo simples da classe em que estiverem, sem 
prcjuizo das demais gratificações a quo tiverem direito. 

Art. 6.0 As pt'aças do Corpo de Marinheiros NaciOOOl{'S, Li() 
Butalhão ?-ilaval que, findo o tempo de set·viç{) se engajarem, 
pu1· tres annos, receberão soldo e meio, e aquellas que, cou
dtúdo este prazo, se reengajarem. por mais tres, q11atru ou 
l'inco annoS, receberão SOldo dobrado, SUi)primidas as :.,•Tal i
fieaÇÕCS de 152 a 250 réis anteriormente abonadas. 

Art. 7 .• As praças do Corpo de Marinheiros Naoionaes e 
1lo Batalhão Naval que se engajarem ou rcengajarem terão 
direito em- cada engajamento ao valor em dinheiro das pcc:as 
(I e fardamento gratuitamente distribuídas por occasião de '1;-
,.i rie.arem a primeira praç<.~. . 

Art. 8.• As pracas dos corpos acima citados, a.r1provauas 
nu coneurso de especialidades e as que exercerem os 4~argo~ 
definidos nu tleeJ·eto n. 'í. 39\J, dP 14 r!.~ ma i o d•· 190\!, i<·t·iiu 
direito ás gratificações especiaes estabelecidas na tabella an
noxa ao mencionado decreto, além das demais vantagens que 
lh•·s •·ornpetil'l'lll, t'omlanto I!Ul' a~ ,·!']ativas a in~mmh~c•.nci;l,; 
não excedam ao limite maximo 1'ixado no «GUia:», para o 
ahouu Lk n'neiment.os ú.~ prac:a~. 

Art. 9.0 Serão considerados da Reserva. Naval: 
§ :l." Todos os indivíduos vãlido'l que tiverem servidt• na 

.\lariuha do Guerra por mais de tres aunos como offlciac::;, 
sub-officiaes ou praças, sem nota •JUe affecte :l sua reputar;ão, 
cxeeptuados os gcneraes e os que eontarem mais de 50 anuos 
de idade. 

§ 2.• Todo» os indiviJuos pertencentes á marinha mcr-
1\antc ou á profissão maritimu, IJHA apreflentarem certificado 
rle habilitação para o servi~o da .1\!'madn, •~::'íllcdido pelo 
rc,;pcf\tivo J~stado-Maior . 

• \.1'1. .I O. o~ reservistas 11avae-; pcrlencenLe;; ;i marinl!a 
merc:mte ou profissões marítimas gosarão tlas Yantagens dos 
«vnluntaJ·ios para manobras» ''· qur· :-•: J'Pftn· <• § :~·· do :• r f. ti I, 
napit.ulo l, titnl•~• :r·, rio rPg~JiamPntn para alj<;famcnto ~~ :-;"r-
1••111 militai'. . 

Paragrapho unico. O Poder Executi~o proporcionar<). a. 
iustrucção techuiea e pratica. adequada á obtenção d') cerf i
ficado a que se refere o § 2• do artigo anterior. 

Art.. I t. O Podet• F:x••rnt.i\·o fiea aut.urizado -'· er:qJediJ• 
l'>~gnlament.o~ para a l't'~l'l'l·a. naval P p;n·a 11 Pll~ino n:nal. smn 
augm~mto d" de,.;peza ~~ ,, l'''{crnulum do C1•JJ!,!TL'~8à ~:: .• 
cional. 

Art. 1:?. J,~liea o (*<JHnw aulorizado " uwLf'icular· nu :! 0 

anuo do I'Ut'SO da EHc0la Naval os aluunu's Oll\·int .... ~ 1]., t·• 
armo qttl', subnwtlido,; JH\'\i<tlliPII(I' a 1•samr. l'•ll'am apJ,;'o-
\ a dos. · 

_.\rt. J H. Fica o Poder .Execut.ivo aQtorizado a reorgaui
zm· os :;ervi\;os navaes, revendo 0~ rpgulamentn:; Pxist.~n(t• >. 
:<l'm augmrnto d~\ tle~peza .. 
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. Art.. 14. O offieial que, pelo Conselho do Almirantado, não 
fôt· julgado digno de sert graduado no posto immediato, "l~rá 
aggregado e submeLtido a consellho, servindo de base para este 
sua fé de offieio e as razões que serviram para. negar-se-lhe 
a graduação; se não forem destruídas esssas raz·ões, será re
formado; tudo dentro do actual exercício. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1920, 99° da Indepen

denoia e 32" da Republica. 

EPITACIO PESSÓA. 

R11ul Soares de Moura. 

DEcRE·ro N. 4.016 -- DE u nE JANErno DE 1920 

Autoriza o Poder Executivo a conceder uma pensAo a D. IsollD& Ca.n· 
&4& Peixoto, vluva. de Irineu Peixoto, viotlma 4& ca.ta.trophe do 
AQvldobGa. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional dooretou e eu 

88Jlooiorio a seguinte resolução : 
Artigo unico. .Fica o PrAsideute tla Republica autorizado 

a conceder a lsolina Candida Peixoto, viuva dA Irineu Peixo
to, viotima da oatastrophe do Aquidaban, a cujo bordo servia 
tomo barbeiro,. a pensão média que corresponder aos taifei-· 
ros, nos termos da lei n. 3.505, do 29 do janeiro de 1918; 
revogadas as disposic;õc~ em contrario. · 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de !920, 09° dll Indepen
denoia e 32" da Republica. 

EPITACJO PESSOA. 

lltJ.ttl Soares de Moura. 

DECRETO N. 4. 017 -- h E !) IH: JANBIHO DE 1 \JtO 

•utoriaa o Governo a. mandar proceder, no dia 1 de setembro de 11120, 
ao reoenseamento geral da. população <lo Brasil e d& outras pl'O
vldenclae. 

O Presidente da Republica dos Kstados Unidos do Brasil: 
}!'aço saber que o Congres:on Nacional dPcretou e eu 

1ancciono a seguinte resoluç.ão : 
Art. 1.• O Poder Executivo mandará proceder, no dia 1 

de setembro de 1920, ao recenseamento geral da população 
do Bl'asil, aprnveitando a opportunidade para colligir tambem, 



:A.CTOS I)() fODER LBG'lSLATlVO :1.76 

.em todo o territorio da Republica, informaeões de interesse 
eoonom1co, principalmente no que diz respeito á agricultura 
e á industria. · · 

Art. 2.• Os dous censos, demographico e econo,mico, se 
realizarão segundo os planos organizados pela Directoria Geral 
Gc Estatística. 

Art .. 3.• Nos Estados, no Districto Federal e no Terri
torio do Acre, o serviço censitario obedecerá, de preferencia, 
á divisão administrativa, e, nos municípios, sempre que for 
possível, á divisão judiciaria districtal. 

Art. 4.• A Directoria ~eral de Estatística superinten
derá os trabalhos censitarios em todo o territorio nacional e 
t.•' executará sem prejuízo dos seus encargos. 

Art. 5. • Haverá em cada Estado e no Territorio do Acre 
1nu delegado geral e os delegados seccionaes que forem ne
eessarios, nomeados todos pelo Ministro da Agricultura, In
dustria e Com,mercio, por proposta do director da repartição 
<ln Estatística. 

Paragrapho unico. No Districto Federal, todo o serviço 
ficará directamente subordinado á Direcioria Geral de Esta
tística, sendo executados os inqueritos nos varias districtos 
municipaes sob a vigilancia de commissões censitarias es
pecialmente, designadas para esse· fim. 

Art. 6.• Para executar, inspeccionar e dirigir os Lra
balhos de' censo, serão organizadas nos municípios e distriotos 
ccmmissões de 10 a 20 me,mbros, constituidaa não só por au
toridades locaes, como tambem por outras pessoas de reco
nhecido prestigio c que se interessem pelo exito do recen
seamento. 

Paragrapho unico. Farão parte das commissOes cenru
tarias; nos municípios os chefes do executivo ,municipal, os 
juizes de direito na séde das comarcas, os juizes municipaes 
nos respectivos termos, as autoridades policiaes mais gra
duadas e os officiaes do Registro Civil da séde do município; 
e. nos districtos, os representantes das referidas autoridades 
municipaes, judiciarias e policiaes, assim como o official do 
Hegistro Civil de cada districto. 

Art. 7.~ A Directoria Geral de Estatística entrará em 
accôrdo com os governos dos Estados e das respectivas ,inu
nicipalidades, e tambem com a Prefeitura do Districto Fe
deral, afim de promover e organizar do melhor modo as 
commissões censitarias munic!,paes e districtaes. 

Art. 8.• Para a distribuiÇão e collecta dos boletins cen
Edtarios haverá, nas zonas em que se subdividirem os mu
nicípios e os districtos, agentes recenseadores em numero 
correspondente á densidade territorial da população, á ex
tens1io a percorrer e ao objecto a recensear, os quaes serão 
remunerados segundo a quantidade e a natureza dos serviçoR 
que tiverem de executar e nomeados por indicação das com
missões censitarias. 

Art. 9.0 Para attender aos trabalhos extr·aordinarios da 
Directoria Geral de Estatística, serão ereados, na séde da re
partição e sómente durante o periodo do censo, os seguintes 
Jogares: um auxiliar do director, um secretario, quatro chefes 
de servico, um chefe de contabilidade e um pagador, além dos 
chP.fes de turmas, auxiliares, contínuos e serventes que 
Jorem necessarios, quer aos trabalhos preparatorios da re-
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me~sa, de impressos, qu('r aos trabalhos l'inaos de apura~ã,o, 
coordrnacão c publicacão dos resultados, podendo para csHes 
( argos ser aproYeitados fuiwcionarios, effect.ivos ou addido", 
,. d"vendo todos ""r nomeados lJClo diredor dn Eslat.istica. 

'Paragrapho unico. Para auxiliar o serviço das delegacia~ 
peracs e scccionacs, nos Estados, poderão 1-:~er tamb(',llt a.dmit
tidos, em commissão, um ou mais mnpregados, nomeado:> 
todos pelo dircctor de F:statist.ka. lJOl' proposto. dü cad~ um 
düs dP!egados. 

Art.. 10. O seniço üe fiscaliza~;ãu c inf1pPcção get·al •.lo,; 
trabalhos censita,t•ios voderá ser feito ainda por agPntcs (~s
.PI'ciaes, nomeados pelo direetor de Estatist.ica, 110 Districto 
Fedl'rttl, e pelos d11legados gl'raes e pl'esitlcnt.es das com,missõc:; 
Jmmicípaes. nos Estado,.:, mediant.~ ::nüorizar:fio da Dirl'eloda 
HpJ·al de Eslatist.ka. 

· Art.. 1 i. O Guvernu tlarü as provi<JPncias ueccssal'ia:; 1JUl'a 
que não baja. nas proximitlades do rrcenseamenio, movimento 
ue tropas aquarteladas ou eml..mreadas e, em geral, d1~ pe~soa I 
auminiskaf.iYO de quah{UCf· categoria UU funcrão .' 

ArL. 12. Para o recenseamento dos brasileiros. que n~~i
tlem fóra do paiz, o Govnrno promoverá, por intcrmedio do!'~ 
representantes di1Jlomaticos. uma permuta dos dados cenf'i
tariúR, convenientemente anthcnt.ieado:-: e de conformidad•J 
CMll o di~poslo no arl. 3:!. 

• ArL. 1:1. Exeept.uados os eontinuos e servente,:, os func
eiuuariu>< €:Uectivos ~~ addidos das repa1·ti'=ões tmblicas Jc
ucrae:;, lodo!> os pretendent.es aos cargos, de qJle trata o ar
t.igú fl'', ficam sujeitos a prova3 de capacida(ll', do accõrdo com 
as prPticrip~,;ões estabelecidas ~la DirPelol'ia Geral de E!'lt:•. · 
1 istica. 

Arl. H. Todo:; os funeoionurio~ do ~~cnso, inclusi""· o~ 
membro!,l das tommit>sões censitaria.~. quando em !'ervit,;o fóJ'a 
tla !it;de dos St!US distriet.o"', ou em outro.'~ municípios, pcree~ 
hcrfio diaria<; fixadas pelo rlireet.or de :Estatística, de confm·
midatlc com as instrucçõefol approvadas pelo 1\linistro da Agr·i
cultura. As ajudas de custo, eHt.abelecidaA da mesma fórma, 
só serão conc~didas aos funcrionarios t!UL por cxigencia do 
sr).'viço . .tiverem d1~ transferir provisoriamente 3 sua rcsidcn
t·.ia. ou, rm casos muito cspreiaes, a juizo do director geral.· 

Ar L 15. Todos os cargo:,: creados pela presente lei snrãu 
rxereidos ~~m corhmissão, a qual terminará uma vez concluídos 
w. trabalhus de que tiverem sido incumbidos os auxiliare.-. do 
l'Pcen<>eatm~nto. Os VPncimenta.; doi:! que forem remuneradoR 
t:•·t•ão pagos mensalmente, 'JU d~.· uma :-6 vez, :;:••mpre, pnrém; 
a titulo de gratifiea(}ão pro-lalw1·c. 

Art .• iiL Os t.rabalhos do rccew;eamento, inclusive a pu
hlieaçãu dus resultados pareiae;; (l t.ntars, deverãõ ficae con • 
eluidos no prazo maximo de quatr•.1 anno:<, a contar de ! de 
f:etl'mbro de ·1920. · 
. Art. 17. Embora estabelecida no art.. t• a data para cffc

cl.uar-:sc o rccet~seamento, o Qovorno poderá adiar a opcraçãn 
tmra epoca proxtma, nas localiàndes em que, por qualquer m•J
tivn, haja embaraços á boa execução do serviço censitario. 

Art.. t8. As pesHoas que se recusarem a receber, preen
r:hn· ou a entregar em tempo os boletins censitarios, ou na. 
rt•dacr:ão dest.rs derem propositalment.c informações inexactas. 
~>.ltcrando a verdado dos facto'-', ficarão sujeitas a multa'l dí:! 

.. 50!!\ lt ·500$000. 
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:Art. i!L As autoridades federaes, estaduae:~ e munioi
}laes, os proprietarios, directores ou gerentes de fabricas, em
vrezas. companhias, associacões e outros estabelecimentos 
agrwolas, comnierciaes, industriaes, de instruccão e demais 
especies, assim como todas as pessoas, nacionaes ou estran
geiras, domiciliadas ou de passagem em qualquer parte do 
territorio do Brasil, são obrigados a prestar aos encarregados 
da exccuç.ão do recenseamento os esclarecimentos que lhes 
forem solicitados. incorrendo naR multas estabelecidas no 
art. 18. · 

Art. 20. As autoridades civis c militares são obrigadas a 
a.uxiliar o facilitar o serviço censitario; não podendo nenhum 
funccionario publico, federal, estadual ou mumcipal, eximir
se, sem causa justificada, do exercer qualquer encargo que lho 
Peja indicado no recenseamento pela autoridade competente, 
~·oh pena de incorrer nas multas previstas no art. 18. 

Art. 2i . Os empregados <lo reconHeamen! 'J que deixarem 
de cumprir escrupulosamente os seus deveres ficam tunabem 
snjeitos ás multas de que trata o art. 18. 

Art.. 22. Os empregados publicas, no exercício de cargos 
censitarios, além dos deveres e das multas constantes desta 
lfli, continuam su,ieitos aos dispositivos regulamentari'S das 
repartições a que pertencem. 

Art. 23. As multas serão cobradas mcecutivarnente pelas 
J'epartições competentes, sendo impostas, not~ casos dos arti
gos 18 e 19, pelas commissões censitarias municipaes e distri
etaes, com recurso para os delegados geraes, nos Estados e no 
'rcrritorio do Acre, e para o director geral de Estatística no 
Histricto Federal: e, nos casos dos arts. 20 e 21, pelas auto
ridaões competentes, com recurso para m~ immediatamente 
,.nperiores. 

Art. 24. São considerados relevantes os bons serviço'l 
vrestados durante o recenseamento, cumprindo á. Directoria 
Geral <le Estatística enviar ao Ministro da Agricultura. Indus·· 
tria e Commercio a relac.ão das pessoas que pelos mesmos 
serviços, especificadamentc mencionados, sfl tivflrem recom
mcndado á consideração do Governó. 

Art. 25. O Governo expedirá os regulamentos e as instru· 
t'ÇÜes necessarias á execução dos dispositivos desta lei, fixundo 
as gratificações, as diarias c as ajudas de cusw que competi
rem aos funccionarios do censo. 

Art. 26. Terá livre franquia no Correio to<la a corres(J{m
dcneia relativa aos inqueritos censitarios, deEZde que t.raga in
~eripta a declaração - Recenseamento de 1920. 

Art. 27. Os funccionario~ do eenso. devidamente auto
rizado:o, poderão fazer uso do tclegrapho, somprP f(tW houver 
m·g-cncia dessa vi:.> do communiear:ão. 

ArL ~8. Os Governos esLadua~>s, as~Ílll romo as muni
dpa.lidade!:l, po:lerão obter da Direetoria Geral de Estatística 
ns rei"ultados do censo de exelusiYo interer;se Joeal, ctewmdo, 
pon~m, indemni;mr as despezas para a IJUbliea<jão, r>m sepa
rado. dessas informações. 

Arl. ~p. O Governo abrirú os ercdilos J)l'Pcisos para ut
tendeJ', uns cx3rcicios de 1920, 1921 e 192:!, ás drsrwzas Jll'O
Yenientns dos ;;-prviços determinar!os pela presente lei. 

Al't. :w. O Poder Executivo providenciar:"t, por meio tlu 
(Jistrihuição ou transf'ercncia de creditos, para que os paga
wr.ntos aos funccionarios do c€nso o os de outras dRspezas 
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sejam feitos, tanto quanto possível, nas localidades em que 
os· serviços forem executados.·. 

Art.· 31. Para oc~orrer ás dcspezas de prompto paga
mento ou de caract~1; urgente, assim corno para attender a 
serviços cuja boa execução dependa de recursos irnrnediatos, 
o Governo poderá fazer, por conta do credito aberto, sempre 
que julgar necessario, adcantamcntos ao director geral de 
EstatirtJCa, que deverá justificar o dispendio das quantias 
recebi elas nos termos da Icgislaçã0 em vigor. 

-\rt. 32. A3 informac;êes collccladas em obscrvancia ás 
disposições da presente lei só servirão para fins estatístico!, 
não ,;endo feita nenhuma publicação que as individualizo ou 
permitta a sua identificação. 

Art. · 33. O Governo aproveitará a execução dos dous 
censos, c:lemographico e economico para generalizar em todo 
o paiz o serviço de estatística, ficando autorizado a dar nova 
organização á Direcloria Geral dn Eslatistica de modo a tor
nai-a um verdadeiro departamento technico e capaz de des
empenhar os seus multiplos encargos, e podendo mesmo 
transfcril-a de um l\linisterio para outro, si nisso houver con
veniencia. 

Art. 34. Revogam-se as disposições em contrario. 
I 

Rio de Janeii·o, 9 de janeiro de 1920, 99• da Indepen-
dencia e 32° da Republica., 

EPITACIO PESSOA. 
· StmlJel Lope1. 

DECRETO N. 4.018-DE !l DE JANEIRO DE Hl20 

Regula as promo~ões dos oftlcl!t~;>s do Corpo da Armada e 4l 
outras providendas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o C0ngresso Nacional decreta e eu 

sancciono a seguinte resolw;fw: 
Art. t.• Compete ao Governo promover os of!lclaes no 

Corpo da Armada: 
·a) por ontiguidado, quando o official tiver chegado ao 

n. I da el'lcala; 
b) por merecimento, quando se reeommendar por seus 

eervir;o5 e idoneidade profissional e moral; 
r.) por bravura, quando, por ordem 8uperior ou espon

taneamente, praticar com risco da propria vida algum neto 
de heroismo, do qual resulte ou grarulo damno ao inimigo ou 
reaes beneficios ao exilo das operacões; 

d! por inv"llidez do official, quando causada por lesões 
adquiridas em ccmbate ou por accidente em acto de ser
viço. 

Art. 2.• A promoç!io nas hypotheses a e b do àrt. t• do
pende de abertura rte vri~a no posl.q superior. 

Art. 3.• Nf)Jlhum orrirlal será promovtdo nas bypotheses 
referirias no artigo anterior sem ter sido julgado apto para 
o serviço em lnspeccão de saude. 



Art. ·í." As vagas de 1• tenente serãu prt:'encltit!as por 
antiguidade pelos 2•• tenentes que tenham dous mmP:-< de 
posto c de embarque, dos quaes 60 dias pelo m<>nos de '<ia
t;~'m no oceano. 

ArL. 5.• As vagas de capitão-tenente serão preencllidas 
pP!os 1 "" t.oncntes tlUC tenham t1·es annos de posto e rlous de 
j!Jnbarquc, elos quaes um pelo mr•nos ''m 11aYin rrompto a 
••;n l'g<H' D•J ll!'f:'.ano, e ;,o dias '~In Yiagr~m. 

Paragra~ho unico. As promocões serão feitas na pro
por~;.ão de 213 por antiguidade c lj3 por merecimento. 

Art .. 6.• As vagas de capitão de corveta EPJ'ão precnehi· 
das pelos capitães-tenentes que trmbam: 

a) tres annos de posto; 
b) dous annos de embarque, dos quaes. um, pelo ·menos, 

em navio prompto a navegar n<> o0eano; 
,·) pelo menos 100 dias de viag11m, colmprrhendendo '>~ 

r!•1 posto anterior; 
d) curso de uma das cH·olai' profissiomw~; 
e) serviço como official subalterno fóra da séde da 1\la

rinha em navio, flotilha ou estabelecimentos navae:', por 12 
m~zes consecutivos ou 18 interrompidos. 

Paragrapho uni co. As promoc;ões serão f•· i I a~. mdado.~ por 
antiguidade e metade por merecimento. 

1\rt. 7.• As vagas de capitão de frag1.1!n :-:,.rfi') J'l'I'Pllelti(las 
pl'!o" capitães de corveta que l•:nliam: 

a:) tres annos de posto; 
b) dous aiinos de embarque, dos quaes seis mezes pelo 

menos como commandante ou immediato de navio prompto 
a navegar no ::>ceano. 

Paragrapho unico. As promocões serão feitas na pro
porção de 1!3 por antiguidade e 213 por merecimento. 

Art. 8.0 As vagas de capitão <le mar e guerra serão pre
enc11idus pelos c~pitães de fragata. que tfmham: 

a) .tres annos de posto; 
11) í:lous annos de embarque, dos quaes seis mezes pelo 

" ' tl·l~ de eommando de navio prompto a navc:;ar no OCPano. 
l'arapapho unico. As promoções serão fnitas na pro

pur•:flo dP 1J3 por· antig·uidaflc c 4jfl por merecimento. 
Art. fl.• As vagas de contra-rllmiranb• sPrão pre,mchida.~ 

:;óm1mte por merecimento, pPlos capitães de mar e guerra, 
:r: H· l.cnham: 

~1) don:o annos de posto, flendo pelo menos um de em
h:trque; 

b) seis mezes de commando de div;são ou navio prompto 
a n:•uJgar no oceano; 

c) GO dias, pelo menos, dP r•ommando rw m:1r; como offi
ci:J! surwrior: 

d) sr.l'Vi<:o, eomo official surel'ior. fórn dn. séde d::t ma
I inha, quer em tlirecção de p;;:(abelrcinwntf' navnl. fl\lP.r no 
•·ommando de navio estacionado em flotilha, por 12 mezes 
c<~Jb3eutivos ou 18 interromnidos. 

Art. 10. As vagas de Yiee- alm iran[,) >i''''ií" 1 • :·e··:~t•. li ida'. 
sóm•·nte por antiguidade, pelos eont.ra-alrniranll's fJiln tive
rem commando de força naval. em viagem PU rm cxrrciclos. 

:\1'1,. H. O tempo de embarque, que é o de crfectivo 
serviço a bordo do navio do guerra propriamente dito, nã.o 
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podorá ~er suvprido, em hypothese alguma, por outro de 
qualquer natureza. 

Art. 12. Entende-se por navio prompto a navegar no 
oceano o que póde seguir viagem dr-ntro do prazo de tres 
dias. 

A ri. 13. O tcmpc de viagem só será contado aos otfi
eiaes embarcado,; em navios em movimento. 

Art. H. Nenhum official subaltBmo poderá ser empre
gado em terra sem ter prceoohido a clausula de ~moorque. 

Art. 15. E' prohibido dar commissão de terra aos se
gundos-•1:;eJJ.enlt~ 1011 dootaca!L--~ pa,ra qu~~er ouflt'o rni
nistBrio. 

Art. 16. Não será computado •·orno interstieio paro 'l 
Pl'OIDOI}íio: 

1 ~. o prazo excedente de uous annos consecutivos ou in-· 
tPrrompidos que o official passar fóra do serviço activo <1ü 
.!\hnisterio da Mrurinha, excepto em conunissão exclusivamentP 
militar no Ministerio dn Guerra ou nfl. Casa Militar do Pre
~idente da Republica.: 

2°, o tempo rtc licen()a que excetlew de um anno continuo 
on interrompido; 

3°, o tempo que o official passar em qualquer situru::1o 
PIH que perca antiguidade ou soldo: 

Art. 17. As promoçõe~, por anf.iguida.dP, serfio feita« 
pda ordem de escala. 

Art. 18. Não poderão ser promovidos poc antiguidade. 
~~mbora tenham attingido ao n. 1 r satisfl'ito as r.lausnlas •l's
t..."lbclccidas nesta lei: 

i o, os prisioneiros de gueJr:ra. extraviados, desertores. n~ 
quo estivf'rrm processados em conselho de gue:rrn 1)11 pro
mmr.iados no fúro commum; 

2", os que eRtiverem na reservn; 
:-t•. os qne não logra:rem approYnc~fíc• na~ f.'s~olas qnll 

~.:ursarem; 

4", os que forem julgados incapazes na.s informaçõrs erm
fidcnciacs, pn:'estadas por seis comm:mdnntrs. rll'ntt·P l'lovr. sf}h 
•:nja..-; ordens tiverem servido; 

5'', os qw~ por qualquer eausa '-t•xreplo p]ei1:úo para " 
Congresso Nacional) tiverem passado oito annos consecuti
vos ou i. O interrompidos. em serviço esbranho ao Ministeri;• 
da 1\larinha, computando-se neste tempo, que ahran;:rr og T'fl~
i,~s ant.criore", todas as Hcenças obt.i~.as. 

Al't.. 1!1. Os offieiaf"'.;; comprdwndidos 01a.~ alinoa,., :;, -'L f\ 

5, ao attingirem ao n. 1 da rMpoot.iva escala, serão, a ,iuizo 
· 1lo Governo, transferidos para a rese:rvn. ou reformados admi

nistrativamente. 
Art. 20. Os officiaes do quadro extraordina:rio, ou com 

assento no Congresso Nacional, s6 poderão ser promovidos 
oor antiguidade, a qual será a do quadlro activo rla clasSP. a 
quo pertencerem. 

Paragrapho unien. Aos ditos ofriciae" não !"l~rão appli • 
ta\-eis as clausulas de accesso p:rescriptas nesta lei. 

Art. 2-1. O merecimento, que é constituído pelas vir
! udcs militares reveladas pelo officiaL será apurado pelo des
•'.mpcnho do commissões, tendo-se em vista sua impOTtancia, 
a correcção com que forem feito~. o exito. o t~>.mpo de dura-
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(ião c outras r.ircumstan~ias qu.~ pos~am influir na up.rer.iat1fi•) 
dns serviços. 

§ 1. o Os serviços de campanha em. operações nrtivas tl•• 
;.:ner·ra sobrelevam aos demais: os trabalhos a bordo. nm gernl. 
.~obrelevam aos de terra; os de avia_ção ~~ submersiwis em 
PXerúeio, de hydrogtraphia e de flotilhas nn _\mnzonn~ •.1 
'\Inlto nrosso. são do grande importancia. 

~ 2." Constituem tambem ti tu los o r mer·.~cimento n;; 
11otns dP approvaoão nas escola:~, inventof' de utilidade o 
ohras de lavra propria de real interesse para a l\Iarinha. 

Art. 22. O merecimento será julgado pelos assentamento;; 
rlo officia,l, por quaesquer documentos authenticos e pelas ln
:formações confidenciaes prestadas pelos eommandant.es e 
ehRfes. -

§ 1 . o As informações confidenciaes, que devem s!'lr bem 
!'undam~ntadas. versarão sobre a oonducta eivil c militar. 
aptidão, zelo, valor, disciplina, intelligencia o qualidades d~· 
mando, reveladas no desempenho de 8ell'Vicos e commissões .· 

·§ 2. o Estas informações serão prestadas semestralmente 
~> sempre que o official deixar o naviq, conclui:r a. viagem, ter
min::~r a. ·~ommissão ou for substituido. 
. Arf.. 23. Para as promocões po.r merecimento será. or
~auizado pelo Almirantado, semPSf.r:\lmentP. 11m quarlro fie 
:JI't'f'SSO. 

§ 1 . " A inclusão df' um offilcial nestn quadro niin i.mr.~e
dir;í :-:ua prom~-ão. por antiguidade, si lhe couoor. 

~ :?." Officlacs incluídos rm um semest.r11 H<Í pndpm ser· 
t.>Xclnidos nos seguinte~ cleantc dP farto;; nnyo~ nn nnn>s f'le
rnnnto~ de -cmnparaoão. ·I· · ·": 

~ :to O numero de nomeR fl\W o rpmdro d•• aer•,m;~o devp, 
t•.nufnr snr(t determinado pela média annun l 1!,~ va~as dos 
•:inco armos anteriores em cada posto, podendo o Governo 
mandar rompletal-o. HPmpre que fi•>,ar rPdtJzido n. mPnoR de 
quatro nl'fil'i!ll's, 1•m enn~PQllPJII'i:t tlfl promoriío·~ nn n1~tras 
' ;]Jl<:[l<.;. 

~ ·I:· () quadro será. pnblicudo offkialmrnl , .. 

:\ri. ~!. Não podPrão Sl'r .incluiflos no quath·o: 

1°. o.'> officia<'i' l[ll•' 'não tenham s:;tt.i~f'pjfp as o·ondil'i:íl'~ 
• h· pron1ooão m~tahrle{~idas nesta lei; -

"'". os :primPirm: tf'rwnt.r.s fl ·.c.apit.ãP~-I.i·I!PHf.Ps eolloc::tdos 
:>l.1aixo do u. 50 da respectiva escala r os eapitãrs dn corveta. 
,. tlapif.ãcq rlP fragata, que não tenham attingido a primeira 
r;tf'faclo do respectivo quadro. salvo o disposto no ·art., 37: 

3", o~ officiaf'S qnr forrm simplifiradns nns ~'>=rolas CflH\ 
r·w·sarem; 

t,•, os officiaes que nas informarõ:O\s confideuciaes dB 
lr·cs ohefes ou eornmandantf'R. dmt.re cinco. soh t•t!jas orden;{ 
l.ivPrf\m R"'rviclo, l'orrm jnlg-alloc: r!P mNlior.n'i" virfud•'~ mili·· 
tarf\s: 

_ Zí", os offiria~>s QUI' no mesmo post.o 1 ivPtl'm passadiJ 
JJ;:us de (fUatro annos consecutivo,; f'll1 eommissão d11 trrra-

. <i·'. os offir.ia!•s qw· no mosmo po:oto ti\f'l'rm passad1; 
r11~us dr> f rPH annos conseentivos ou de quatro interrompidos · 
Nn qualqurr ser-vi~:-o estranho ao Ministerio da Marinha, com 
a excepção de commissão no Ministerio da Guerra, de caru
ct.er exclusivamente militar ou na. C;,~,<m Militar dD Pre~i-
cientfl ~ J\epubli.ca. · 
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AL"t. 2·5. As promocões por merecimento, salvo para as 
Yagas de contra-almirante, só poderão recahir em officiaes 
incluídos no quadro de accesso. 

Art. 26. Só é permittida a graduacão nos postos de ca
pitão-tenente e nos superiores; e só será graduado o official 
que attingir ao numero i da respectiva escala e se achar no 
<)uadro de accesso. 

Paragrapho unico. O n. 1 dos contra-almirantes sorti 
~ rarluado independentemente da restricção deste artigo. 

Art. 27. Pelo Almirantado será organizada e semestral
mente revista a escala de commando dos capitães de mar e 
;.;nerra e capitães de fragata, julg-ados aptos para com
mandar. 

~ t.• Só serão inscriptos nessa escala os officiaes que 
r~om boas informacões tenham comrnandado navios em via
l!Plll ou manobras ou servido r-orno immccliato!', qna.lqucr que 
~~·ja o seu nunicro na escala respectiva. 

§ 2.• As nnnwações de commando de navio de f• ou 2• 
r !asse só poderão rccahir em officiaes que figurem na es
~·nla ou dclla hajam sido cxnluidm~ P"!' j{t terem prcrnchido 
!Prnpo de commando. 

Art. 28. Não poderão ser inscripfos na escala de com-
mandos: 

t•, o capitão de mar e guerra que não tiver r.omman
dado no oceano, como offir.ial supt'rior; 

:'?0
, os officiaes sem direito a promocão (art. 18); 

3°, o offieial que, como eomm:.>ndante ou encarregado de 
Jla\·er;ação, tiver sido condcmnndo em con~equcncia do ai-· 
~nm rwufrneio; 

-1", o official suhmctlidr) :t processo no fôro civil ou mi·-
1 il :n; 

5", o official que estiver fóra do quadro effectivo; 
li", o official que, quatro annos depois da promulgação 

<l"sla lei, não tiver o diploma da F.;;r1ola N:nnl. dr• GuC'rt·n. 
Art. 29. Haverá recurso : 
1 •, da promoção por antiguidade ou graduação, pela. pre

if'ri~ão do mais antigo com todos os requisitos; 
2•, da promoção em outro quadro com prejuizo do offi-· 

r:ial do quadro ordinarlo ou vice-versa; 
3", da inclusão no quadro de accesso ou escala de rom

mando de official que não relúna os requisitos legaes, pelo 
que se julgar preterido; 

· 4•. da não inclusão no referido quadro ou escala, ou da 
rxclusão; 

5", do acto que denega embarque ou da demora de 
mais de 90 dias em despachar o requerimento que o pede: 

6•, do acto administrativo que at~ender a reclamacõe~ 
J'l'~'<:l'lripf.as; -

7", ria perda ou resf.ricção do direito :í. promoção . 
. ~rt.. 30. O recurso será interposto pnra o Presidente da 

Hf'J?llblica .. s!llvo nos casos dos ns. 3, 4 c ri, em que compe-
1 ll'a ao l\hmstro da Marinha resolvei-o. 

Art. 31. Não sendo interposto recurso dentro do prazo 
df' seis mezes. a contar rl:t pHlbJiP.~r:i\" rio nr.to. opera-sP a 
;;t "~"rip~iio rln dirr>ito. 
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Paragrapho unico. Si o official prejudicado estiver fóra 
da Capital, em commissão ou licenciado, o prazo será de um 
anno. 

Art. 32. A prcscri pçãó não corre: 

1". conl ra o offit'ial c.m operações activas de guerra in-
t.emarional ou infp~fina: . 

2". cpnfra o offirinl preso por dP!icf.o militar ou commum, 
ou deelarado inff'Niicto por sentença. 

Arl. 3:1. !\ão póde dnr·-~c promot;ão por br~wnrn. Sl.'m 
qne ha.i:t I' i' fado de :;!U<'!Ta in f C!'Wlcional ou intcst in a c fon;a 
em operar:ões actiYas de guerra. 

§ 1.• A prova ilo neto d.-~ hravura CIP!chr:í rJ~ parte 
offieial rlo rnmnHliH.laniP, :;;i t•llc prcsenrirm o aetu c ·como 
tal o considPr·a no;.: tct'lllns do art. 1", lotlra c; Pm cnso con
trario. mNlinnfr inquPrito rigoroso feito por um ou mais 
~onsPihns de im·p~fi!!a~'io, para esse fim de;;ignnrlo~. 

~ 2." A protiJDÇ~o por br·nvura ser:i feita pe)lo comman
danfP Pm r!Jcfr•, ~i tiver· autm·izaciío e.<:prc~><a do GovHrno. 

Art. il\. Para a prDmot;iio a que se rdrre o art. f•, 
ldtra ti, tS Irccessario que: 

a) a iuva.lir!Pz !'c.ia '""rificacb, em du[•s i:t:r;ec·~ões de 
saudP, por juntas dirfr:·Pntcs: c 

b) o accidrnte qup nwtiWl\1 a:; JrsiíPs ~P.ia rompr·ovn•1o, 
f'ffi ·inquerito rignro~n. J'(•r· um ou mais rorJ:Yili:J•l de inves
tig-aeão para tal fim designados. 

§ 1.• Promoviâo nas condic;õcs deste ar! igo, o official 
f!f'rá reformado no posto c rum a,; vanta;::c:1:> que lhe com
petirem. 

§ 2.0 1'\o inlcrvnllo rnlrP a primeira P srgnnrla in~pecrão 
<• official será transferido para a reserva, cnm os venci-
mentos integmes. · 

Ar·t. JG. 1\s promn~·iíes por bravura e ror irp·aiirlrz não 
dcprmdem dos .rcquisif.os estai.Jelccidos para ns ot:tras pto-
moções. . . 

Art. 3G. Só Rerão comidcrados em campanha og orficiaes 
qne PsfivPrPrn no theatro da ~uerra em opl'l'UÇÕP>' activas, 
rnnlanrln-~;r-!hPs rwlo dol.Jro o terupo de ff't'VÍc'J e o de in
terstício nos po;.fos. 

Art. :;; . Em trmno de guer-ra 11 até Em mmo depois 
dr• cei,.IJrada <1. paz, Jlara os officiacs c.m eamp::nha serão 
abolidas as rct<lricçõcs do art. 2-í, n. 2. 

§ L· 1\'a mcsrrm llypof h esc e condições dP8! ·~ artigo, serão 
alteradas ns regr·as dos art". -'t• ::! 10 de modo que as vagas 
de 1•• tPnen!.cs ~c.iam JJI'ePnr:hidn;:; dous tcrc:os por mereci
n~ento e nrn Lrr-ço pol' an!iguid:Jrd<1, as di) eani1ães-1Pnentcs 
quatro quintos por rnerccimnnto c um quinto por antiguidade 
e as dos de1mais postos só por .merecimenfo. · · 

§ 2." Send0 Ul'f!enle o preenchimm1to dos claros. em 
h·mpo c!l) guerTa, podf>m ser rli~remmdnR a:-: dansul:ls · de 
aecesso, dnvrndo, porém, o intcrstido no po:otn ser . pelo 
menos de Reis mezes. . 

§ 3." 8ó f'm tempo de guerra é per,miltida a promocão 
ao posto de almirante para premiar o vie~-almirantp que 
tivpr commnnrlado, com cxito, for(:a naval em operações 
a·efivas de guerra. 
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Art. 38. O Poder Executivo regulamentará a organizaoão 
de escalas para e.rnbarques de todos os offiçiaes e distri
buioão de oornrnissões, tanto de tt'Jrra corno de mar. 

Art. 39. Fica o Governo autorizado a regulamentar as 
promoç.ões nas classes annexas da Armada, de accôrdo com 
t'S princ.ipios estabelecidos nesta lei. e as . modalidades de 
organiza.cão e funccões de cada uma daquellas classes. 

,,. . Art. 110. Esta lei entrará em vigO<r seis ,rnezes depois de 
· promulgada, expedindo o Poder Executivo dentro desse prazo 
os neeessarios regulamentos. 

Art. 41. As novas clausulas de accesso (arts. 3° a 10) 
não Hão exigíveis dos officiaes que, na, data desta lei, tenham 
satisfeito todos os requisitos estabeler.idos para a ptromocão 
pela legislação anterior. 

§ t.• A clausula de accesso relativa a servieos prestados 
em detct·minados postos não se applica aos officiaes que, na 
data destlll lei, já os ti'nham transposto. 

§ z.u Einquanto e~ta lei não entrar em vigor, os que 
forem graduados em oontra-alrnirante podC<rão reformar-se 
com as vantagens da• effectividade. 

§ 3.• Em todos 03 casos novos, oreados por esta lei, de 
perda ou restricção de direitos em determinado prazo, este 
será contado da data da mesma. lei. 

Art. 4:!. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1920, 99" da Indepen

dencia e 32• da 4epublica. 
EPITACIO PESBÔA. 

Raul Soares de Moura. 

DF.URETOS NS. 4.019 a 4.022 - Não foram publicados 

DECRETO N. 4.023 -DE 10 DE JANEIHO DE 1920 

Autmiza o Presidente da Republica a abrir, pelo Minlsterio da Fa
zenda, o credito especial de 24:859$045, para attender ao paga
mento do que ê devido A. The St. John d'El-Rel Mlning Com
pany, em virtude de sentença judlciarla 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sabel' que o Congresso Nacional decretou e eu 

eanceiono a seguinte r<lsolução: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial &'e 
24 :Slro$045. para attender ao pagamento do que é devido á 
The St. John d'El-Rei Mining Company, em virtude de sen
tença Judiciaria; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de J~meiro, 10 de janeiro C::'e 1920, 99" da Indepen
doocia e 32" da Republica. 

EPrrActo PsssôA. 
I 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. 4.024 -DE 10 DE JANEIRO DE 1920 

Manda abrir, pelo Mlnlsterlo da Fazenda, o credito especial 4e 
408:766$550, para pagamento a The Amazon Steam Navlgation 
Company Llmited, em virtude de sentença judiciaria 

O Pras!dcnte da Republica dos Estados Unidos d' Brasil: 
J?aéo saber que o Congresso Nacional dec..•etou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico, Fica aberto, pelo Ministerio da Fazenda, o 

credito especial de 408 :765$550, p·ara pagamento a The Ama
zon Sleam Navigation Company Limited, em virtude de sen
tença judic..iaria; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1920, 99" da Inde
pendenciu e 32" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECfiETO ~. !t.025 - DE 10 DE .JANEIRO DE 1920 

Autoriza a abertura pel,o Mlnisterlo da Agricultura, Industria e 
Commerclo, do credito especial de 2.000:000$, para ser appli
cado no transporte, recepção e hospedagem de immlgrantes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
F'aço saber, que o Congresso Nacional decretou e eu 

san.~ciono a seguinte resolução: 
Art. 1." Fica o Governo autorizado a abrir·, pelo 1\fínis

terio dr. Agricultura, Industria e Commercio, o c1·edito espe
cial de 2. 000:000$, para ser applicado no transporte, recepção 
e hospedagem de immigrantes europeus, que desejem se loca
lizar nos nucleos coloniaes da União, devendo ser restituído 
aos col res publicos, em prestações annuaes, o valor das pas
sagens, de accôrdo com o estabelecido no art. 79, §§ f• e 2•, 
do regulamento annexo ao decreto n. 9. 08t, de 3 de no
vembro de 1911, quanto ao pagamento dos lotes cedidos aos 
colonos revogada a disposição do art. <86 da lei n. 2. 924, de 
5 de Janeiro de 19t5. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Ilio de Janeiro, 10 de janeiro de 1920, 9\Y' da Indcpen

dencia e 32• da Republica. 
EPIT.\CIO PEBSôiAI. 

Simões Lopes. 
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DECRETO N. 4. 026 - DE 10 DE .JANEIRO DE 1920 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao :Ministerio da Viação e ObraS
Publicas o credito especial de 1. 262:162$495, para liquidação de 
despezas da Commissão de Linhas Telegraphicas Estrategicas 
de 1\!atto Grosso ao Amazonas 

O Presidente ela Rcpuhl iea do.s I<:stados Unidos do Brasil: 
Faço sahcr que o Cong;rc8~o !';acionai decretou c eu 

E:<tncciono a seguinte resolucão: 
Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a ahrir, pelo 

l\Iinistcrio da. Viação e Obras Publicas, o credito e~peci<tl d·'! 
1. 262:162$495,. para liquidação de despezas feitas pEla CuTP
missão de Linhas Telegraphieas Estralegicas de M<"ll.io Grosso 
ao Amazonas, nos exercícios de 1916 a 1919. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de HJ20, ggo da Inde;:Hm

•1Pncia e 32• da Republica. 
EPITACIO PESSOA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. lt.027- DE 10 DE JANEIHO DE Hl20 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Marinha, o 
credito especial de 339:876$595, para attcnder a varias despezas. 
do mesmo ministerio 

O Presidente da Rcpnblica das E>'(ados Unidos do Brasil: 

Faço salwr que o Congresso .r-;acional decreta e eu san
cciono a seguinte re5ollll;ão: 

ArL t.• Fiea o Pre~idrnfc da nrpuhlir:'1 autorizado a . 
ahrir, pPio Minif'terio da l\bl'inl1a, o credito especial de. 
33!) :87G$5!15, para af.tender a var!as clP:::pczas do mesmo mi
nisterio, discriminadas na exposir,ão de motivos que acom
panhou a men.~agem de 2!l de outubro de 1!ll9. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1920, 99• da Indepen

dencia e 32° da Republica .. 
EPITAC!O PESSÔA. 

Raul Soares de Moura. 

LEI N. 4. 028- DE 10 DE JANEIRO DE 1920 

Fixa as forças de terra para o exercido <!e 1920 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sahcr que o Congresso Nacional decretou e eu 

sanceiono a seguinte lei: 
Art. 1.0 As forças de terra, para o exercício de 1920, 

serão constituídas: 
a) dos officiacs de 1" linha, constantes dos differentes 

quadros das armas e serviços, de accôrdo, em numero, eom os 
oecretos ns. H .497, de 28 de fevereiro de 1915, e 13.653, de-
18 de junho de 1919, assim distribuídos por postos: 



Servlço> e armas 

MiDistros do Sunremo Tribunal Jrlilitar ••••. ' 
Estado-l\Iaior General •••••.•••••.••...•.• 

Infantaria . .....•••.•••••••••••••••••..•• : 
Cavallaria .•••••••••.••.•••• ~ •••••••••••• 
Artil·lll ria. •• .•••••••••••••••••••••••••••• 
Engenharia ..••• .••.••••••••••••••••••••. : 
Intendentes ... ...•••••••••••••••.•••••••• · 
AJedicos .•••••••••••••••••••••••••••••••• 
Pharmaceuttcos .•...•..••••. ................ 
Vet~~rinarios . ...••....•.•...•.. • ....•••.• 
Dentistas . ......••..•.••••. , ••.....•..••• 

Picadorr's ..• .............................. 

~ 

.c:l o ... 
:i 

i 

o o 1 
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I , 
28 
i9 
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15 
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7t 2891' 3i3\ 
31 U8, 20il 
62 t87i 2061 

-~- 31 { () H.! 
2:3 70 59/ 
li 2tl 8~1 

3t 85 Hil 
. -1 i 2j _, _, __ , 
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61 2:{' 33; 
11 5. t.21 

2 10, 

2uadr·o e,special ............ , • • .. • • • • • • • • • - ! :.!I H t oj s! \) 

c r .s 
g 
c .s 
~ 

452 
!57 
i73 
u 

:tOi 
i07 
94 
70 

Observações 

O posto de marechal não é 
p1-eencbidG em tempo de 
paz. 

w:Extincto pela lei n. 2.9ü, 
I de à de janeiro de t \li5. UI Idem, poden•io o Governo 

approveital-os como segnn-
1 doa tenentes intendentes. I ., l : ! 

·Quaciro l' . . • . • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • . • • • .. . • • - I - - I t ! - i' 

Jfficiaes qua reven..)rem e•n Yirtuda do de- : 1 I i 1 
·::r~to n. J. 7:JS, da J u\l outubro de 1919. -I - ! il 1 - ! - 1 - - - 'i -- __ , __ j __ , __ , __ , _____ , __ 
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b) dos officlaes da reserva de t• linha em eervico no 
Ministal'io da Guerra, de accôrdo com o decreto n. 3. 352, de 
3 de outubro de 1917; 

c) dos officiaP.S de 2• linha desta:cados no departamento 
respectivo c classificados . nas armas e serviços, de accôrdo 
oom os decretos n. 13.040, de 29 de maio de 1918, que orga
nizou o Excrcicio de 2• linha c n. 1 :1. :!52, de :!6 d'e dezembro de 
1918, que apprrwon o regulamcnfu para o rl'ferido depar
tamento, sendo os mesmos Ponsiderallos em I'Ommissão p-or 
tres annos, a contar da dat.a desta lfli. findo o que poderá o 
Governo conservai-os por períodos nonsecutiyos iguaes, go
zando, entretanto, das vantagens do art .. 2ri rio d'ecreto nu
mPrn ·13.11/t{), •lc :.'9 de maio 1IP lf118. " a~;;im rli<~tribnidos: 

I Po~to 

Chefe do departamento. . • • . General ..••.•..... 
Sub-chefe do departamento. Coronel. ......... . 
Secretario ••.•..••••••••.•• Coronel ........... . 
Chefes das delegacias ...•••• Coroneis •••...•... · 
Adjuntos do departamento •• Major ...•.....•... 
Sub--ebAfes ria<; delegacias ..•• Otlk.iaes supc.riore.s 

Assistente ................. Capitão ......... .. 
Auxiliar do departamento •• Capitão .......... . 
Secretarias das delegacias.·. CapiLães •••••.....• 
Auxiliar do departamento •. i 0 tenente ........ . 
Auxiliares das delegacias •••• 1. .. tenentes •••.•••. 
Auxiliares do departamento. 2"" tenentes •••..•. 
Ajudanú>..s do oraem ........ :tQ• tenentes ..... .. 

Total •....•.••.........•.....•... ·· · • • · 

i 
1 
1 

~o 
q. 

20 Major ou-te
nente co~ 
ronel~ 

1 

4 
i 
8 
2 
:! 

80 

llJ dos aspirantes a official; 
e) rie 750 alumnos da Escola 1\Iilifar c praoas do estadn 

menor da mesma escola, da accôrdo eom o regulamento 
approvndo pelo decreto n. 1::l.fi74. dn :Jo de abril de 1919; 

f) dos sargentos ama.nuemws de 1" linha (50 de 1• classe 
e 175 fie 2• ~lasse). (decreto n. L:l.i:'l·~, d(' 1ti de agosto dn 
:1918, c lei n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919), extincto o 
quadro e preenchendo os logares de encarreg:_J.dos da escripta 
•:om sargentos de tropa, que serão considerados aggregados 
nos corpos de ond0. sahh·cm. Pmqnant.r• l'stivcrC'm rmpregadm: 
11n cita(.'o serviço; 

g) de 44 amanuemes de 2• linha e das praças ordanan
t.as da mesma linha, . fixf!odo o nu.nWJ'(l p~Jq.." à.(}()r~tQ.S :m.\JQP-. 
reli 13-MI,) e 13 ... 852, J~ Ai!Ad~; 
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!t.·· ue 42 ~ 808 praça~ de pret, dis~ribU:idas pelas uniu~
de~. rle acC{JrC.:o com os quadros· de cifMtivo normal ou de 
instrucção: 

· i) das pracas destinadas aos serviços esl?.eciaes, cu.io nu
'l.ncro será limitado aos recurso~ oroamentar10s. 

,\rt. 2. • Esse effeetivo poderá ser elevado: 
11) de 10.000 reservistas de i" c 2" categorias iParu a" 

r:.1anobras annuae:-, cabendo ao Estado-Maior determina r· a 
rl'gião ou regiões onde deva ser feita a convoc.a~ão; 

·· b) é:e guena, em caso de mobilização. 
Art. 3." Os r.laros ser:i.o preenchidos por voluntarioR e, 

na falta. destes, por .sorteado:::, excepto, quanto ás praças des
tinadas a servicos e.;:peciaes, <'U.io recrutamento obedooorá ús 
regras Pst.ahelecidas nos regulamentos e instruccões que re
gem esses servicos. 

Art. -1." A pr~wu: tfUC, pela .~ua classificação om eon
l.~urso. f.lmha adquirido direito á nomeação, Rerá nomeada !'i 

·o cargo fôr federal, mediantr;> ace.ôrdo si fôr estadual ou m~
nicipal, continuando, ponim, no serviço militar a f •:\ a lP.T'nll
nar:ão de seu t.empo, findo o qual <=er:í empossada. 

Art.. G. ·· O f empo de servi e o dt• Exet'Cito activo ~crá: 
11.) de quatro até 18 mezes no maximo de instrucção pal'a 

q;.: ,·uluntarios e sorteados, conforme a arma e a dccisrio do 
·~Jinistcrio da Guerra; 

b) us mai~ de ·18 HlP.ZP.s para os •mg~j~dos P rceur;a
j;tÜI:-;; 

e1 de UJ\1 aunu ele instruccão para os sorl:.eados P voluu
f a rio~ que apreSPntarem o t•ertificado de alistamento volun
larin, df'sdc que demonstrem sufficiente aproveitamento; 

1l) d(', quatro mezes de instrucção intensiva para os vo
]unt.arios c sorteados de infantaria (excepto met.rolhadoras) 
flUe, no fim da primeira quinzena C:e instrucção sejam jul
gado,; pelos t~oimnandantes de companhias em condi~õe:; de 
serem preparado~, em H mer.es. ao todo, na instruc~ão f'.om
llleta dos periodos 1° c 2° do R. I. S. G.; 

'') de 16 mezes para os voluntarios e sorteados emga~ 
jados •h~ quatro mezes. recrutaC:os primeiram~'UÍ.P. por decla
ruoãc• ·voluntaria c, na insufficiencia 9estes, por õesignacão 
'tios dn menos aproveitamento na instrucção. 

§ 1. o Fica o Governo autorizado a antecipar o licencia
mento dos voluntarioR e sorteados que tenham demonstradn 
P.Star de posse da instrurção completa. de snldnc?o, termina
das aR manobras annuaes. 

§ 2.0 Os sortoados, ou VJ!untario~. filhos de est.rau~eirol', 
que não fallarem o vernarmlo, s11rão ineorporados a. unidade-< 
()o guarnição em ~·idade,; important.l'~. nfa;;;t.ad~t~ do meio em 
que viviam. 

Art. G. o Fica o Governo autorizallo a alterar as da las 
tmra todas as operações relativas ao alistamento e sorteio 
militar, de modo fJUC os alistados ('. sorteados tenham, com 
tempo. conhecimento de sua fiituação em face do serviço mi
litae oln·igatorio n bem assim a determinar que todas as 'il.'-
7.es tJuc os. prefeitos municipaes não possam presidi!' aB ,jun
tas do alistamento, c-abert a prcsidencia della~ ao nffidal 
lllais ;rraduado, "' · 
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Art. 7. • Fica o Governo autorizaCo a extinguir d~f!ni
tivamente o quadro de picadores, aproveitando os ~ff~cmcs 
desse quadro e os que fol'em nelle mandados readmtttn·, no 
quadro de intendentes, nas vagas existentes, sem augmento tle 
despeza e mediante concurso. 

Paragrapho uni co. Os actuaes pica~ores que forem ha
bilitados no concurso aberto para preenchimento das vagas 
de 2• tenente intendente terão preceden:;ia de collocação ~o 
respectivo quadro sobre os demais candidatos, praças dP. prct 
que forem classificados. 

Art. S.~ Fica o Governo autorizado a conservar nos ear
gos, até que haja officiaes na mesma região e de identicos 
postos transferiGos para a 2" linha, os officiaes da Guarda 
Nacional qué servirem nas delegacias dos Estados, como che
fes, sub-chefes e secreta rios. 

Art. 9. o Fica o Governo autorizado a organizar os con
selhos permanentes para as praças de pret. 

Art. 10. Fica o1Governo· autorizado a nomear uma com
missão para elaborar um projecto de lei de promoção, que 
será remettido ao Congresso Nacional no inicio da proxima 
seElsão legi~lativa, afim de servir de base á deliberação defi
nitiva do Congresso sobre o assumpto. 

Art. 11. Os alumnos do Collegio Pedro 1I e dos estabele
cimentos fiscalizados e equiparados por lei ou reconhecidos 
por lei especial, ficam dispensados, pant a matricula na };~~
cola l\lilitar, da exigencia de tres meze,; de ;;erviç.o no Exer
cito activo, a que se refere a ldtra a do arl. 4.~ do regula
mento da· citada escola, dado que tenhanl 1:onr,luido n curD 
gymnastal e obtido a cad1~rneta de rc;;;er·Yista. 

Art. 12. Os officiaes que pela Commissão de Promoções 
do Exercito não forem julgados nos termos de serem g~ra
du~dos nos postos suhseçuentes, serão aggregados e sub
meltidos !\ conselho, servindo d·~ Dl.l'ie prtr<\ ~~~-'c" conselhos as 
fés de officio dos mesmos officiaes e as l!'azões apresentadas 
contra as graduações: e, !'i não se justificarem, serão re
fç_rma.dos. . 

Art. 13. O GoVt~ruo Jwmr,.•.l':i üt~!' ur~!'" '·' d;ts linhas de 
tiro drntre os offieiaes ()a rcsc1·va 1.11 l" li'llm r ol'ficiat•;; da 
:?.• linha, rle recon!hecida idorwidarle pt•nfissional, prineipal
mente quamlo oriundos do professora!\•' primariü, a''lJit.eau
flo-lhes gratifieação que s1~rá fixada· f'tn l•:i orçamrn ta ria, e 
l.ransft•rmando o curso rle aperfeir·or!lnP-n~o dos sar1-!"entos em 
esco1a de sargentos parn o:; !~argo~ dr i LcljJa, ~·l'lll <lllt~mrnf() rlc 
clf:'speza. , 

Art. H. O militar que fôr eleito presidente:, senador ou 
oepliÜido e:;tadual, e aquellc flUC, com permissão do Mini:-;te
rio da Guerra, fôr nomr:-~do ~f)tTclario do governo do Estad•), 
ser;í posto em dh;ponihi1id:J.< 1fl, fieando isPnlo rios dnverr3 dis
cipliuarcs, durante o exercício 1lo ear[!O. ~r· 

Art. 15. E' concedida uma énocn de exam!)s, em fevereiro 
ele ~ !1:?0, aos alumnos da Es~oln Militar qne tiverem Rido rc
ptOvados: 

a) na épot~a regulamentar de exames do primeill'o ou se
f!llPdo poriodo de i!H!l, rm uma ou duas disciplinas .do curso 
theorico-pratico; 

b) que tiverdm sido reprovados em uma das partes da 
pratica.do anno em que estiverem matriculados. 
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Art. 16. Os officiaes- generaes reformado" do Exercil(l 
ou da Armad:. podem ser nomeados minist'l'os do Supremo 
'.fribunal Militar; e o Governo fica autorizado a reorganizar 
a Justiça militar, atl 1·e{erendum do Congresso Nacional. 

Art. 17. O Presidente da Republica, pelo Ministerio dn 
Guc:rra, convocará, por occasião das manobras annuaes, , 
pPssoal ne•Jessario da 2" linha a juizo do Estado Maior, e in
formações do D. G. II., em todas as localidades onde seja 
nossivel appl.icar os alistados em serviço de viação estrate
gica, ['eforço t.las guarnições e quaesquer outros serviços 
proprios da 2" linha. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de i920, 99• da Indepen

d'lncia e 32• d~ Republica. 
J•!PITAUJO PESSÓA . 

.lol1o l-'andiá Caloqems. 

DECRETO N. 4.029 -DE iO IJE JA~EIRO DE i!J'W 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao :M:inlsterlo da Via<:llo e Obras 
Publicas os creditas de 995:064$, supplementar 11. verba 1•, nu
mero li do art. 98 da lei n. 11.674, de 7 de janeiro de 1119, 
e de 1. 404:219$, especial, para pagamento do augmerito dt' l!llla
rios do pessoal jornaleiro da Estrada de Ferro Oeste de Mtnas 

O Presidente da Republfca dos Estados Unidos do Brasil : 
• I 

FllCO saber que o ·Congresso Nacional decretou e eu 
mncciono a seguinte resolucão: 

Art. 1. • Fica o Governo autorizado a abrir, pfllo Minh
torio da Viação e Obras Publicas, o crermo de P95 :064$, SUP·· 
plcmentar á verba: 6", n. 11, do art. 98 da lei n. 3,674, d~ 
7 de janeiro do 1919, para occorrer ás ú'espezns <lo augmeT'1 n 
de salarios do pessoal jornalciro da Estrada de Ferro Oer;te 
de 1\Jinas, a partir c.'e 1 de Julho de 1919, de accórdo com a 
tahr>lla novamente organizada pela administra(lão daquel!a 
cstrarla. 

Art. 2. • Fica o Governo igualmente autorizarlo a abril', 
pelo mesmo ministerio. o cre(lilo especial de 1. 40-í :219$, para 
ür-~orrer ás flesprzas de augmcnfo de salarios do pessoal jor
naleiro da referida Estrada de Feno Oegle de Minas c.'uraniP 
o anno de Hl20, de accôrdo com a tahella novamente organi
zada pela adminiFtracão da dita cstraria. 

Art. 3. • O au!!'mento de sala rio constante é.':l mesma ta
bclla virmrnrá fl6mcnte emauanto durar o período nnorml11 r!n 
cnre~t ia da vida. 

Art. 4. • Revogam-se as disposições em contrari• •. 
Rio de Janeiro, tO de janeiro de 1920. 99• dn lndPpf'n· 

dencia e 32• da Republica. 
RPI'l'ACIO PESSti.~ .. 

1. Pire8 do Rio. 
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DJ~CRB'fü :\". ,LQ3(1- DE "10 DE .JA~Einü DE 1920 

:Autoriza o Governo a executar parte da." obras de ampliac;:ão elo 
porto do Rio de Janeiro e dá outras providencias 

O Vre.sidente da Republiea dos Estados Unidos do Ht·at;il: 
.Faço saber que o Congl'esso Narionul decretou ,. ou 

;,ancciouo a seguinte resolução: 
Art. 1. o E' o Governo autorizado a executar. desde J<t. 

J':l fórma que mais se recommende e sem prejuizo da exe1mção 
do plano geral, parte das obras de ampliação do porto desta 
:Capital, approvadas pelo decreto n. 6. 786, (;c 19 de dezem
bro de 1907, com as modificações do decreto n. 13.6t:J, de 
~~ de maio do 19Hl. rk<:pendendo nt(~ a importancia (j,~ 
lfi.200:000$000. 

Art. 2. • E' o Govemo autorizaG'o a effectuar as opcl'a
~:{ies do- eredito necessarias á obtenção da importancin pre
cí:n para execução das obras de que trata o art. 1•, appli
eando no resgato dos cmprestimo~ quo forem contrahidos o 
producto da venda e da loca(lão dos t.orrenos ganhos. ficando 
igualmente autorizado a abrir, pelo Minif:terio da Viação c 
Obras Publicas, os creditos neeessarios até a importancia ue 
~8.200:000$000. 

Art. 3. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 10 de janriro dr) I W.'Ll. ~19'' da Tndt>.l>eu

'dcncia e 3?• da Republica. 

J. T'in-s tlo Rio. 

DECRETO:>. ·'l.oaJ- DI; Jn nr; ,1;\:-~mio DI:; 1920 

::\!anda erguer, em uma da.'l pr..tç:l}l do Districto Federal, um monu
mento â. memoria do Dr. Franei~e<l de Paula Rodrigue~ Alves, e 
dá outras providencias. 

O Presidente flu ltepul.Jliea •Jn . .:; .l~;;tudos Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congrps"o l'üwional decretou ,. PU 

:oancciouo a resolução seguinte: 
Art. 1.0 O Poder Executiyo fará erguer, em uma das pra

i:as do Districto Federal, dentro de dous aunos, um monumento 
(1ue perpetue a memoria do cidadão Francisco dn Paula Ro
drigues Alves, em que a estatua r1cste benemcrito braflileiro 
feja motivo principal. 

· Art. 2.• O concurso para este monumento será proe.edido 
•mtre artistas brasileiros e julgado por uma commissão de ur
tistas-esculptores, de livre escolha do Ministerio do Interior. a 
qual será presidida por um representante do referido ministro. 

Paragrapho unico. Esta commissão reunir-se-lia dentro 
de oito dias, depois da promulgação desta lei, c publicará im
!nediatamente editaes convorando os artistas nacionaes para 
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ul'frrecen•m dPnlru d<• !lõv,enta dia.~ os projcdus rl'laf ivos ao) 
monumrnf o. Esf.Ps set·iio dâs~ificados pela ma ioriu dr Yotos da 
eommü;são I' o que for elassificado em I" Jogai' 1.1•rú um prnmio 
d ~~ 5: 1100~; o ·~· I ertt '!: 500!1\, n o :l" I el'á '! :000$000. 

_\rl. :1." Para ettmpt•inwnlo dpsfes dispositivos. fica o Uo
\'crJto F1•dceal au I orizado a -ahrir o.s creditos nPe••ssarios ;~tú 
;;oo :000~. devendo sPT' a pxcew.:ãu I'OnLraelada por eom·m't'Pn:~ia 
publ ka. na qual Lení pt•efct'Plli'Ía n aulnt• do projPelo appru
' adu. dt•8ÜP qui' 1.h' garantias ~t rPal izarão do e•JJI!t•arlo . 

. \rf .. \.''O Pmler Ex!'euliYn pt·ovidPneiará pnt·a qur o,; nvt
llUtnPrilm-; autorizados Jtdo dPf'.t'Pio rln Gov.o~rno Prodsot·io, dP 
:'1 d·~ .iaJH'ir·o dt.• IH!JI, e de!'l'do ]Pgi~lativo n. '!00, dP :l ele 
af,:osto dP 1891. dPf'linados a JlPrp('[ tull' as m~mot·ias dns ~: idtt.
dãos )\1~n.jamin Cunstanf Bntl'lhn de ~lagalhãrs " J\lanud D;~o
()on• d.:. Fons1•ra, spjal!l t~n,midn~. mediante eont•ut·so publico, 
na ff,;·nm dus at·t;,;. '!" ~~ :l" dr:;ta lpi, de modo a srt· t:umprirla 
Pssa divida d•~ gl'af.idão nacional a h; 7 dn sl'f t>tllht·o de l!Y!2. 
fieaml•.t, pam es~P rffeilu, autorizado a ahrir ~:rr>diln:< a{(~ mil 
runfos d" n;iR 

.\ri. 5 . .; B;·n•g·aliH-it' a,; tli:<posi(:ões em contrario. 

Hio de .laueiro, LO de .ianeit·tt dt> 1\t:!O, !l\.l" da lwkw·udeuda 
1: 3:!" da llepublica. 

Et>tT.\l!lo I' rssü.\. 

,\ uturiza u prpsldPnte do !'!upn·mtl Tribunal Federal a conceder urn 
;1nno de llcem~a ao bacharel .Ju~é \'ianua Vaz . .iub federal ua 
~<:('(;:lo do i\laran!Jão. 

U J'resitlt•n[,~ da ÜPpuiJlit'a d1.•" Estado.~ línido,; do Bra~il :: 
Faeo :-;abf't' qtlf' o Cong'l'Psso ;\ut'ioual det'rdntt P eu ~uu

rt iottll a l't'~oluri\o seguinte: 

.\rl. I:" Fi1:a o 1Jl'csidentn tio ~ttJH't•mo Tl'ibunal Federal 
autorizado a eonecdet• ao hachard .Josú Vianna \'az. ,iuiz fe
d,~ral da ~eetão do Estado do l\Inl'anllão, um anno ue !icPnça, 
~:om f odos t>.~ \'t'JWimcnlo~. uma ver, comprovada. por inspf)
c:l.:iio a uen·~~idadl) da mesma licenea para tratamento do 
~uwk . 

. \1'1. :.'.'' Il••vogarn-sP as di:;pfJsir.ücs t'!ll confral'io. 

llit.t dt• .Jatieü'o, 10 d•· .iam:iro de l~l:!ll. !'!I" da lwJ~'TH'll
dcnt:iu I' :J~" da Jlepublica . 

.ltrrer/•1 l'ijllu Vieim ti•: .II'.'ll,. 

Lel! ue 11:1:0- ''o!. I 13 
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DECRETO N. ~. 033 - DE 11 DE JANEIRO DE i 920 

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Guerra o credito de 
103:774$716, supp1ementar ãs verbas 1" a 7• e 16" do art. 36 da 
lei n. 3.!;74, de 7 de janeiro rle 1919. 

O l'rP.sidentc da HepnlJI iea dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa1;o ~aber que o Cungre.~so Naeional decretou e eu san-

r1:ionu n ~eguiute resolução: · 
Art. L • Fica o Go-..enw ant.orizauo a ahrir, pelo Minis

teria da 1 :uerra, o credito dll tOa :771.$715, supplementar ás 
verbas 1' a 7" c !li' do ot'1;amunl.o tio mesmo ministerio, no 
exercicio d0 191 !l, pai' a pagamento aos porteiros, continuas 
ou ajudantes de port1~it'os. nontinuos ou serventes e encaixo
tadorcs das diver~as rppart i1:í!"s ll nt:lahclecimentos do Minis
tet·io da Guerra. 

Art. 2." O Uoverno JH'oceucrú ú revisão dos· vencimentos 
dos portPii;os, coHlinuo.;, sl'rvenfes e cncaixotadores das di
versa:; reparticõe" e ,.stahelerimentos rlo Ministerio da Guerra 
nos prrlrisos Lermos rla autorização contida no art. 70 da lei 
n. 3.(iH, de 7 de janeiro de 191!), supprimidos. desde j{L os 
cargos ercados Jlfllo de• >reto 11. l;J. 70:3, de 23 de julho de 1919. 

Art. ::.l." llev!1gam-:<e as disposições em contrario. 
Rio do Janeiro, 11 de janeiro de Hl20, 99" da Indepen

rlencia 6 a:l• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

João Pandid Calogeras. 

m•:ctnn·o N . . í,O:H- llE 1:? llE .JANEmo DE 1920 

Autot·iza o Poder Executivo a abrir creditos até a importancia de 
50. 000:000$, para installações e acquisição de material fixO e 
rodante necessarlos ãs estradas de ferro custeadas pela Unlll.o 
e regulando a exportação de generos alimentlclos de primeira. 
necessidade. 

I 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Bra·;H: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

1ancciono a seguinte resolução: 
Art. L". E' autorizado o PrcsidPnlc da Republica: 
1 •, a abrir os necessarios creditos até a importancia de 

50.000:000$, para as ins!allaç1'r~1s e acquisições do material 
fixo e rodante necessarios :ís eslradas rle ferro custeadas oela 
União; • ·I , ·• .. ..-·.;\1~1 

2", a rever o:; contractos esistente:-; com as cmprezas :1.9 
estradas rle ferro pol' f(•rma a lhes facilitar os meios pre
usos para soluCIÚf'S na aclual crise de transportes.; 

Paragrapbo unico. Para os fins do n. 1, poderá o Go
verno realizar as operações de credito que rep:utar neces
sarias, observando o limite alli estabelecido. 
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Art. 2.0 E' o Poder Executivo igualmente autorizado: 
a) a regular a export~cão doá generos alimenticios ~ de 

primeira necessidade, e, bem assim, a adoptar as medtdas 
que entender necessarias para evitar a elevacão exaggerad·a. 
dos precos dos mesmos generos do productor c dos vend13-
dores; 

ú) a conceder isencão dos direitos de importação aos 
t:rneros alirnenticios c de pi"irneira necessid<adc, de proce
dencia estrangeira, quando de taes generos haja escassez noa 
mercados do paiz; . 

c) a comprar nos cf'nlros productores gcllt;ros ahmen·
tieios e de pi"imeira necessidade, ou declarai-os de nece~SI
dade .publica, sempre qun a sua desapropriaç-ão for indispen
savel corno medida de ordem e segurança publica ou de soe
corro immediato á população, easo em que poderá emittir-::;~ 
<h.·sde logo na posse delles, mediante o d€posito prévio do 
f'eu valor, c expol-os em um e em outro caso á venda :\ 
retalho, por preços que apenas cubram as despezas, em ae
mazens que poderá esLabelecer, ou por accôedo, em casos 
particulares; 

d) a agir jutito ás emprezas particulares de transportes, 
terrestres ou marítimos, para a reducção dos fretes c pre
ff\rencia no transporte dos generos alimentícios e de primeira 
necessidade e do~o instrumentos agrarios e c.onceder essaii 
vantagens nas estradas de ferro c linhas de navegação de 
propriedade nacional; 

e) a designar o pessoal do Ministerio '"da Agricultura e 
dos outros ministerios, a quem incumba auxiliar o Governo 
na execução destas medidas e es,Sencialmente verificar a 
quantidade de generos alimentícios c de primeira necessidade 
existentes nos armazens, trapiches e depositas e outros es
tabelecimentos, a sua qualidade e procedencia, a sua relação 
com as necessidades do consumo, o custo de sua produccão, o 
]lrcço por que for:1m comprados c aquelles por que são offe
rr:ciuos á venda; 

f) a entrar clll accôrdo com os governos dos Estados para 
execução destas medidas nos respectivos territorios; 

Y) a expedir os rcgulamf'.ntos para execução destas me
didas, c abeir !O" necessaríos rreditoE'. 

Art. 3.• No regulamento que o Governo expedir para 
execução das medidas contidas no artigo anterior poderá es
tabelecer multas até 50:000$, e prisão até 30 dias, conforme 
a qualidade da infracção. Das penas impostas haverá recurso 
sem effeito suspensivo, dentro do. prazo de 30 dias para o 
ministro da Agricultura. Caso o pagamento das multas não 
se cffectue amigavelmente, serão ellas cobradas por exe
cutivo fiscal. Os autos de infracção, depois de julgados d·e
finitivamente contra o infractor, constituem titulo de divida. 
certa e liquida. 

Art.. 4.• ;Para os effeitos desta lei consideram-se generos 
nlimenticios .e de primeira n11r~cssidadc: feijão, arroz, milho, 
farinha de tnapdioca, de milho, farinha de trigo, xarcrue, 
carne verde, congelada ou resfriada, peixes -seccos, salgados 
ou em salmora. toucinho, banha, mantei~a, leite fresco, leit3 
condensado, assucar, café, sal, conservas alimentícias, aves, 
ovos, pão, medicamentos, batatas, massas e sabão; sementes, 
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adubo,;. ferramentas e ulensilios dP cultui·a dos gcneros. ali
menticios, os materiaPs de acondicionamento desses gcnero.,;, 
r, bem assim, oR r·.ombusliYPis P liibl'Ífieantes empregados nas 
machinas dp II'ans)lot'l~ (' df' preparo e fabricação dos ditos 
generos. 

Art. :í." Hcvogam-:-;<~ as di:,:posicües em eontrario. 

Hiu dP Jaueit·o. I:? de .i<UtPii'o dP I H:.'O, !.1!1" da lmlepcn
. dencia e 3~· da llepublica. 

.T. l'ires do i~1o. 

llomt•ro Bqptista. 
lldclunso Simões Lopes. 

DECIIJ~TO .'i. .j .0;35 - DE I :J uc· ;u:-.;Eu(o DE 1 9:.W 

Autol"iza o Pre::;itlente da Hepublica a abrir, }Jelo 1\lini::;terio da. Fa
'?'-encla, o credito especial de 4: Otí6$664, para pagar o <tue é de
vido a D. :!\Iaria do Cm·mu Costa Valle, em virtude de sentençu. 
judicim·ia 

O l't·esidf'nle tia HqJUbliea dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa\'o ;:abet· qw~ 11 Congres"u :'liat:ional uecretou ,. eu 

Hlllt-ciono a seguinte resolu,cão: 
~\rt.i;.:o uniw. Fie a o Pre,.ideniP tia HevuiJl it•a autorizado 

:: abrit', pl'!o Ministerio da Fazenda. o ~~·edito e~peeial de 
.< ·o::>ü~tHH, Jmra pagat· o qw· ,·. dPYido a D. Mat·ia do Cal·mu 
Cosia Y:Jll•·. ''111 Yít·lud" tk ~t·HIPu•:a judieiaria; revogadas as 
tii~po,.:irües Plll t•onlrario. 

Hio dH .Janeii·o, I:J de janeiro d1~ 1\1~0, 99" tla lmlepen~ 
deneia e ;3.2" da Republiea. 

J::PITACIO l'ESSÔA 

Homero IJa.pti:sta. 

IJEcnKro :,-. 4. O:Jü -- IJJ:: l:J lll; JA:\'1::11{0 ur.:; I !JiO 

Autoriza u abrir, pelo 1\iini::~teriu dtt Fazenda, o credito especial de 
:! : !Jl7$660, para pagamento do ttue (• devido a Araujo Fre1tats 
& Cump., em virtude de st•ntcllt;a .itltlieiaria. 

O l'r•.':<itl•·nlt· da llt'pui.Jiiea dos l~8lildtJ:; L'nidos do llnt~il: 

Fa(;o :;ahet· •IIIe o Con~t·"~"u .\adnnal det:rl'tou e cu 
~:1nceiouo a seguinte re::;olw;iío: 

. \r ligo unieo. W o Pre~it1eu1P d:t 1\epublica autorizado a 
abrir, pdo l\linhlerio da Fazeut!a, o ereuito especial uc 
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2 :Ul7$6M, para orcorrer ao pagamento do QtH' \> dovido a 
,\l'<IUjo Ft•Pifas & Comp., Pm virtude dP senl.enrrt judif'iaria: 
revogadas as diSJ)osições rm ron I r::u·io. 

Rio de .Janeiro. 13 fip janpiJ·o dP l!•:?fl. !lO" da fnctrprn-
11PJ•ria r 3?• da fll'puhlirn. 

f~PITAf:IO PERSIJ.-1.. 

1/nmrrn flopfigfrr. 

DEC:RETO :\. I.O:Ii -- n~-: l:l llt·: .1.\.\Etno m: 1!1?0 

Autoriza. a concessão de um anno d'e licença, com o respectivo. or
denado, para tratamento de saudE>, a J•;u!ampio !•'ranciseo 't'elle~ 
de ::\'lE'nPzt'H, Jll'Hticante rlf' 1" cJasHe da JJirE>ctnria Geral· flnf' 
COJ'l'E'ÍOS. 

O PrP~idl'lllt• da Jlepublirn dn"' Eslado;; T"nidoii do Bt·n~il: 

Fa\:O snlwr f(\lf' n Congrrsso .\al'innal ril't't'rlon i' l'LL 

snnreionn a ::;rgttinlr t•rsolw;liio: 

Art.igo ttnieo. Fira o Pt·n;;irlrnl P ·da JlPpu•JI ica aulori:w<lo 
a conceder a Eulampio Ft·nnrisco Tellrs dr l\lenrzr;.:, J:l':l
ticanl r dP 1• e !asse tia DirPelot·i!t Gpral dos Cot·rPios. ~ml 
:mno dP lii'Pnl)a, eom n t•espectiv'o ordenado. para lcralanwnt'l 
t:c saudP; l'r~vogadas as disposiçõrs 1'111 ('.Oill rarin. 

Ilio de .Janl'iro, 1:1 de jnnPit•n dP 19:?0. !l!J" dn fnf!eprn
tlPneirt P :12" rla JlPpublira. 

EPIT.'\C!O PEl'!Rti.~ . 

. I. l'irrs rio l(iu. 

DECRETO X. I. 03R -- n~: I :1 n~-: .J.\)<Etno tll: I \)2tl 

Autorll'n'l· o Presidente da Republica a conceder ao offlcial·opernrio 
.da a• divisão da Estrada dE> I•'eno Central do Brasll, 1\Ianoel 
Antonio '(la f31Jvctra, um anno «'if' li<"ença, J1Hl'n. uà.tamt>nto 
rlP ~aud!', com flit•Pito a dou>1 !E'I'ÇOA rlu cliaria 

o fll'l'f:Ídf'!llt' dn RPpublica do:- ~;~[arln~ l'nidn~ do nl'fl~il: 

Fac-o flahcr qur o Congt·ef:;:;n :\arionnl ·dt•rrP!ntJ '·' i'': 
l":uweiono a spguinte rrsolu~ão: 

At•tign tmii~O. Fira o Presidente da Hr.publiea attlorizn•ln 
n eorwrclrr no ofl'icial-oprrario da 3' divil;ão da E;:;f.mrll\ d·~ 
Fei·t•o CPnfral do Ara>:il. Ma!IOC'l :\nlonin da ~ifveit·a. um anno 
(ir lit•rni;n, para ll'alanwnln rlc> snudP. rotn dit•eilo a d"''" 
lt •·t:n!'> da diaria: t'('\'Og-adrts a<.; di.spoRit:iit•« !'111 t•nnlrm·in. 

nio de .TanPiro. 13 dp .ÍilllPÍ!'O OI• (!1:!11, !)!)• da lndPJl!'ll-
1 innl.' i a e ;l:;• da H(•Jmhlíen. 

Ji:PITACIO PEsS,\.\, 

.f. l'ii'I'S f(o nio, 
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DECRETO N. 4 . 039 - DF. 13 DE JANEIRO DE 1920 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder a Antonio Augusto 
Pereira da Silva, 4• escripturario da Repartição <kral dos Tele
grapbos, a licença de um anno, com o ordenado, para trata
mento do saude. 

O Presidente da Republicá dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional dccreton e nu 

sancciono a resolução seguinte: · 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a conceder a Antonio Aug1,sto Pereira da Silva, 4" escriptu
rario da Repartição Geral dos· Telegraphos, a licença de um 
anuo, com o ordenado, para tratamento de saude; rAvogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de· Janeiro, i3 de janeiro de 1920, 99• da Indepcn
dencia e 32" da Republica. 

EPITACIO PESSOA • 

. I. Püoea do Rio. 

DECRETO N. 4.040 - DE {3 DE J'ANBIBO DE i920 

Autoriza. o Governo a mandar constrwr uma linha telegraphlca Q. te, 
partindo de Porto Franco, Estado do :Maranhllo, e passando por 
Carolina, Pedro Affonso, Porto Nacional e outras cldades do 
centro do pa.tz, v!i. a S. José do Tocantins, no Estado de Goyaz 

O Presidente dá Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

eancciono a. seguinte resolucão: 
Art. f.• Fica o Presidente da Republica autorizado 3 

mandar construir, dentro da consignação orc;amentaria para 
construcção de linhas novas, da verba para telegraphos, do 
orramento geral da Republica, uma linha telegraphica que 
partindo d~ Porto Franco, Estado do Maranhão, e passando 
por Carolina, Pedro Affonso, IPbrto Nacional e outras cidalrs 
do centro do paiz, vã a 8. José do Tocantins, Estado de Goyaz. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1920, 99• da Inrlepcn
dencia e 32" da Republica. 

EPITACIO PESSôA. 

'1. Pirea do Rio. 
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DECRETO N. -L 041 - DE 13 DE JANEIRO DE 1920 

Autoriza o Governo a conceder ao official operario de 3" classe da 
4• divisão da Estrada de Ferro Central do Brasil, Jost da Costa 
Rodinha, um anno de licença, com direito a dous terços da dia
ria, para tratamento de saude. 

O PT'Psidenfp da RPpublira dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional liecrclon ~' eu 

sanceiono a resolnção seguinte: 
A ri igo nnico. Fica o Govrrno antorizado a conceder ao 

ofrieial operaria de 3• classe da ,p di\•isão da Estrada de Ferro 
Centml do. Brasil, José rla Costa Itoolinha, um :mno de licrmca, 
rom direilo a dous terc;os da diaria, para tratamento cir•. saudc; 
J'Pvogadas as d isposiçüeR em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1920, fHl" dn Tndepcn
. rlrueia e 32" cia Repuhlica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. .L 042 -- DE 1:-1 Dg JANEIRO DE Hl:!O 

Autoriza o Governo a conceder a Othon de Figueiredo Baena, 1• 
escripturario da Inspectorla de Esgotos da Capital Federal, um 
anno de licença, em proroga()!io e sem venclmentos. 

O Presidente da Republica dqs Estados Unidos elo Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional rlerref on '· cu 

sa ncciono a resolução seguinte: 
Art.igo unico. Fica o Governo autorizado a cmwcodcr a 

Olhon de Figueiredo Baena. 1" escripturario da Inspf't:loria de 
Esgotos da f:apital Federal, um anno de licença, em proro
gnção e sr•m verwimentos; revogadas as disposiç.ões t'!ll eon
trario. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1920, 99" da Indepen
clrneia e 32" da Rcpublica. 

EPITACIO PESSÓA. 

J . . Pires do Rio. 

DECRETO N. 1.0113 - nF. l~ DE .TANEmo DE 1920 

Autoriza a concessão de um anno de licença, com o ordenado e para 
tratamento de !mude, a Ga~]lar de Araujo Lima Rocha, telegra
phll"ta de 4" classe da Repartição Geral dos Telegraphos. 

O Pr"l·dclf'ntP da Repuhlica dos Estados lTnidos elo Braf!il: 
Faço saber que o Congrm;so NDdonal tlr~crPtou e r~n 

~mweiono a sPguinte rnsolução: 
Artigo unico. Fica o Presidrnt.P da Repuhlica autorizado 

o eonccder nm :mno de licença, r,om o ordenado e vara traf.n-
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nw.nl o de saucle, a Gaspar dP .\t'an.io Lima Rocha, tr!Qgra· 
ptusta de 1• clas~r da Rf'pat·l i Pão c iPral cln~ Tf'legraphm;: I'P-
yogadas af< dispo!'ir,õrs Pm ronlraein. • 

Rio de .Janeiro, "13 dr janeiro dP 1020. fl(l" rl.a TndPJWn
c!rnria e !3'?" da Re]luhlira. ' 

l~PI'I'.\CIO PBSfli'L\ . 

.T. PiN'.ç do n;o, 

fJF.C:RETO N. í. o í'l -- nr: 1:1 nE .n:->P.:JRO nE 1 fl:?O ··. 
Autoriza o Presidente 'aa Ri>puhlica a abrir, pi>lo :\1inisterio da Fa

zenda, o cre<lito especial de 12:444$440, aflnt ;le pagar o!' ven
cimentofl a quP tem dir<'it.o " 1:mc!mr·d Hoqu·~ Antonio Rahello 
Ilorta, ex-fiPI da Caixa de Con\·.,t·~.ln --- funceit::nario ad<lido. 

O Pt'f'.~idcnll' da Rrpnhli.<·n do;; Estarlo~ Cnidos do Bra~il :. 

Far,o fHÜwt: que o Congrp,.;so Snrinnal i.krretnn " en 
sanrriono a rc8olur:1io !'•'.guinlP: ' . 

"\ri. 1.0 .Fica o Pref<idPnll' da Rr~publica autorizado a abril·, 
w~lo :\linii!lerio rla Fnzemla, o r!'rdi!o esperial ele 12: 'd4l\IHO. 
afim dP. Rerern pago.q o,; vrnrimentos a que tem direito o ba
rllarel Hoqur Antonio Rab"llo Horta. H-firl da Caixa d~ Con
\'Pt'são, funcc.ionurio arltiido nn~ 1<'rmos da lt~i n. :L08!), de 8 
• :. · .ianeit•o de 1916. 

O ThPsouro abafr>rú daquf'lla imporluneia as eontribui.;:ões 
· rlo mont.rpio " n:< impo"to~; ~nhrP VPnf'imentos enbrarlo~ em 

1917 (\ 1918. 
Art. 2." ll<'vogam-~P a~ di~po;;içõp;; Pm contmrio. 

Rio de Janeiro. lJ dr jmwi1·n .t .. Hl~H. H!J" da Tndepen
rlt>Pria c :12n da Repnhlica, 

EPITAC:IO PE!'!FHh. 

llor11r1'n Rapfi.~t,-, .. 

fiE(;RBTO ?X. l.lllrí- DE 1:1 DF. .L\NE!I\o DI~ 19.:20 

Autoriza a abertura pelo Minislerio da GuPrra, (lo credito dt! 
3:G77$419, supplemPntar á verba z~ - SuprPmo Tt·ihuna.l :MI
litm· e ,\uclitorPs - do rPfPrido ministerio 

O PrC'~idP!tl P da RPpuhliea dn" ~s!ados tlnidos do Brasil: 

Faço <:abrr (JUP o Congrrs;:o 'ínrionnl rlcri'P!nn ro Ptl 
:.c::tnreiono a ,:pguiilf.P. l'e;:olueão: 

Art. I." E' o C:ioYPI'lln autorizado a Úhrir, peln l\lini"
!Pl'in da nu erra. o rJ•r>dito flp :~ :li77$ 'd !1, supplnmrnt.ar :í 
,·erba :J• - Supretno Tl'ihnnnl :\lilit:H· n AuriitorPs- do refe
rido minislel'io, afim dP oerorrer ao paganwnto da rlift'eren(;.'l. 
dP V(lncimPntn~. rlr :?1 {;p rnain rlP HH9 a 31 de dezembro 
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•ln m·e~mo nnno, a que trm direito o bar!Hn'rl Thoma7. r.onw~ 
YiPg-as. . 

Art. 2. o ReYogn!ll-RC as disposiç:õrs em contrario. 
Rio dr .Janeiro, 13 dr janriro flp 1920, 90• f]a Tnrif'.prn

rlf'nria e 32" da Rrpuhliea. 
F.PITACIO PESSÔA. 

Jntin Pnndüí ('nfoql'l'fl.~. 

DECRETO !I;. "-.o \t) -- ))~ 1:1 DE .T.\"F.IRO JJE Hl20 

R~>l~va a prescripç:ão em que inconeu D. Leopo!din:l de Mattos 
Porto. para rect'hf'J' n. ]lt'nsão rl!" mPio soldo deixada por spu 
marido, E' l'('!ath·a no JWI'iodo rl" 1:; •lí' ,1anPiro rlt> 1 ~n I a :n 

· rle junho df' 1n0~ 

o PrPsidenlc da Repuhlira do~ Et<lados rniflo~ do RJ'URil: 
Faço snbrr qur o CongrM;so ~aeionnl r!PiTPinu P •'11 

Jll'nmulgo a se~uintc rrso\nr,ão: 

~'\rt. 1.• Fica re!PvrHia a prPserip(:ão c1n IJUf' ilwonen 
n. Leopoldina dr Mattos !'orlo, para recf'!lCl' a pensão <IP 
meio-soldo relatiYa á patente dn RCu finado mat'ido. uo pr
riodn de lfl dr ,janeiro cJp lh\l'• a '27 dr jnnhn tlP 1\)0(), fi
.,,amlo o Gov!'t'no autorizad•l a ahrir o CfePditn nPr'P!'~aJ'in 
paea attcnrlci· a esta rlesp!'za. 

A1,1. 2." Jleyogam-se aR rli~posiç:iíP~ Pnl Nlllll':tl'io. 

Jlin (\p .JanPÍI'O, 13 flp ,jmwi•o dr 1 \l;?O, U\1'' ria llldPfH'll-
1\r•nria P 3.:?" ria fiPpnhlira. 

l~PIT.\t:IO PEARriA. 

J/o/11~'1'0 RIIJIIis/11, 

J)BCnF.TO ~. 1. OYi -- DE I :1 DE ,T \:\'EH\0 DE I !1?0 

Hf!lc·VR a PI'E'Scripcão em que incm'J'PU D. Adelaine da Cunha Campns 
flllr:l. r••cehPr no Thesouro Nadonal a importancia fle 2::lt~0,645, 
diffet'Einf:fls d<> pensiíPS l~e :n ue ag-ono 1le 1~!1-9 :1. :l() ilc junho 
"" 190n. • 

O Prf'sidenlr dá RPpuhlir.a dos Estados llnidos do Brn.sil: 
Far,o F:abri· fl\11' o Conp.TP~~~~ :\nrionnl df'fTPiou P rn 

~a1wriono a sl:'guintr rr.solur.ãn: 

.'\r·l. t: Fi•'a re!Pvacta a JW~seripc,ão !'m qnP incorreu o 
riit·Pifo dr· D. :\.drlaid•' da r.unha CamJlOS para errrhPr no 
·Tiwsotll'0 :\ar·innal a diffP!'Pll('D. dP pensõPs nn prriodo ctc :H 
I! e ag·os{D dP 1899 a :10 dP .i nnhn de 190!l. na importancia rir: 
:.' ::1tiO:S6.Hi. ahrindo-sr para p;:;sp fim o::; nPrPRsarios rrrdito~. 

Al'l. :?." llcvnf!am-sr a,; dispo"i(.:ÕP::< rm conlrarin. 
R in d(' .ltuwiro, U dP .ia1Wi1·o df' f 020. !lHo da Jnrlf'pPil

rh·ne ia P ::'?• da R•'puhl ira. 
EPITACTO PESBiiA. 

Homf'rn Bapti,~ta. 
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DECRETO N. 4.048 - DE 13 DE JANEIRO DE 1920 

Autoriza o Governo H abrir, pelo l\finieterio <la Fazendà, o credito 
de 1.094:400$, supplementar :'! v<'rha 318 

-- Exercícios findos -
destina<lo no pagamento dos jums rPlativos aos semestres de 
1914 a 1918 e garantidos sohre a construc('ão do prolongamento 
da Estrada de Ferro Sorocahanfl, no trecho de Ralto Grande a 
Porto Tibiriç;A. 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congres;;;o Nacional decretou e eu 

sancciono a soguintf\ resolu(;ão: 
Art. f.• Fica o Governo autorizado a abrir, pelo Minis

terio da Fazenda. o credito do t. 094:100$, supplementar â 
verba 31" - Exercicios findos - do orçamento do mesmo 
ministerio para o exercício de 1 \Jl \), destinado ao pagam~nto 
dos juros relativos aos semestres de 19 l 1 a i 918 e garantidos 
sobre a construcijão do prolongamento da Estrada de Ferro 
Sorocabana, no trecho de Salto Grande a Porto Tibiricá. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1920, 99" da Indepen
dencia e 32" da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 4.049 - DE 13 DE .TÀNEIRO DE 1920 

Autoriza o Presidente da Republica a organizar o Serviço de Soccorro 
Naval nos portof-1 princi1•aes da Republlca 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

f;ancciono :. seguinte resolucão: 
Art. f. • Fica o Presidente da Republica autorizado a or

ganizar, do modo majs rfficient.e, o Serviço rio Soccorro Na
val nos partos principaes do Brasil. 

Art. 2. • Para esse fim, poderá contractar com quem 
melhores vantagens offerecer o salvamento maritimo no 
nosso littoral, sob a condicão do r>stabeleciment.o de est'lç_Ões 
para eoocorro aos n:mfragos f' dP postos nos pontos prévia
mente designado~ para o soccorro a navios de grande porte. 

Art. :l. • Ao oontract.ante ser·:í dada concessão para, du
rante um determinado prazo, levantar e utilizar o material 
e valores que. existem ;;;ubmersos no mar e sobre os quaes 
tenha o Estado direitos assegurados por lei. 
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. §' 1. o o producto(liquido da venda aos salvados perten
cerá integralmente ao concessionario até indemnizar-se do 
capital empregàdo, accrescido de 8 % ao anuo. 

§ 2. o Finda a indemnização, o~ novos prodnctos arre~ 
cadados até o fim da concessão serão divididos da seguinte 
fórma: 60 o/o ao concessionario, 4.0 o/o para a constituicão de 
um fundo de soccorro naval, regulado pelos poderes publicos. 

§ 3. o Findo o prazo da concessão, o material das esta
ções passa para o domínio do Estado e o do soccorro dos na
vios continuará pertencendo ao concessionario. 

§ lt. o Durante o tempo do contracto o 11oncessionario 
obrigar-Bc-ha a retirar ou a destruir os 11ascos qne obstruem 
00'1 harrns, canars navegaveis e bahias. 

Art. 4. • O matP-rial importado para o Rerviço do Soe
corro Naval será isento dfl direitos aduaneiT·os, inclusive os 
de expediente, nos termos das leis em vigor. 

Art. ri. • O Ministerio da Marinha fiscalizará a applica
ção do capital, as importações de material e a exeeuclio do1 
sf'rvicos. 

Art. 6. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio' de Janeiro, i3 de jap.eiro de f 920, 99• rla Indepen
deM i I\ c 32" da Republica. 

EPITACIO PBSSÔA. 

Raul Soares de Moura .. ' 

DECRET10i N. !1. 050 - DE 13 rm .nNErnn DE t !l?O 

Ueot·ganlza o J,aboratorlo Nacional de Analyses, crêa Iaboratorlos nu 
Alfandegns da Republlca e dl!. outras pro1·Idendas 

O P.residente da Republica dos Estados Uni <los do Brn.sil: 

Faço saber que o Congresso Nacional der·t'Phnt (' PU san
cc i o no a lei seguinte: 

Art. 1.• ü serviço de analyse chirnic.a, inslif.uidn para !l 
L\ltandega do Rio de Janeiro e executado no Lab01·atorio :'-la
eional de AnaJyg"es, que rontinúa direclanwnlr !'<nhordinallo 
ao l\finisterio da Fazenda, &el"á extensivo a todas a~ Atran
degas da Republica, fará p.arte integrante do apparelhamento 
fiscal da União, destinando-se a auxiliat· a arree~Hiação das 
rPn?as f~deraes -e im_p'edir a introdw:r,iio Ui) pa iz rlP gPnN·ns 
noPtvos ta saudA pubhea. 

lArt. 2.• Ficam creados laborator·io,; d•· analyscs na.'- Al
fandegas de Santos, Porto Meg.re, Commbá; Bahia ftf'r'iff' l'a
rahyba, Fortaleza, Maranhão, Belém e Manáos. ' ' · 

§ 1.• As analyses que forem n'eeessarias nas alf.a.ndegas 
rlPSI1rovidas de laboratorios, serão rxrcutadas nos l:lhot·atol'ins 
tias ai randegas mais proximas. · 
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~ 2: O •Governo iostallar:í os IahC\I'<liOJ'Íos d•'ssa~ alf.an
dega~ segundo as necrssidadP.~ JiseaP;;; e :í medida quP obtivPI' 
p·f'sscal technir:o habilitado, mantrndo. PntrP!anlo, a dPsppza 
.SPrnpre nos limites da rrcrila üiTPradada para rssP rim . 

• \rt. 3." Os Jaboralorios dr ana!)sPs das all'anctrgas. ainda 
que dependentes do~ iusprrlorp..; Pm ll!all'ria administrntha. 
~osa.:·ão todavia &1 autonomia :'>t:iPnt.ifi<'[l. ,..·rndo sPmprP roll
sictrractos .sPih laudo,; rm (]UP~ti:ír>~ aJuanPii·a~ " dP ~nnrJ·p pn-
hlirn. . 

~ L" •O.s laborafol'iM pod<'I'1ín nc•·upar->:w tamlwm dr tea
halhos partieulai·rs ou t·r·quisitadns JHII' aufol'idar!P" Pstadnae>: 
,. mnnkip<tes, a .iuizo dr srus !'hf'l'p;; P rfp,;d<· qtll' i~so não 
aer~rrete Pmba.I"aço ao serYiro fll'OJll'io. 

~ 2:' TaPs anal;'l·sps fieam su.irit.as ao pagamento pn~vio 
das taxn!'l da tabPIIa. A do art. ;,·• rla !Pi 11. 81:J, dr :23 de de
zrmbl'O de 1901. e i"un., mndifiPaP,õP.~. nwrliHnlr ;.!uia do J'r
·-pedivo lahorntoi·io. 

s 3.• :Os lahoratorios aflrndrrã.o. ohrigatoriamt'nLe. :ís rP
quisições qu1• lhrs forem fpífas rwlas autoridades fcd'eraes, 
•·.r-o/'ficià ou a i'rqurrimt>ntu flp intf'f!pssado~ na rlucida~ão de 
quf'stões fiseaes, obsri'Yado llL'"'~' ultimo c·asn o Jispo;;:to 110 
JIUJ·ap;r·apho anterior. 

~ 4. • Para f'XPCuc;flo dos sPrv iço."> a seu cargo, o~ chrfes 
elos laboratorios poderão I'rerhrr· c• drsparhaP ctireetamrn!.f• 
pol i.;ões qur lhes forem dirigidas, b!'lll como Pnknc!Pr-!:'r ofl i
c'ialmentP tom as antoridad-Ps >:olirituntPs. 

:\1-l.. í." Em log:;lr dos emolumrntos da falwlln .n, da ei
taua lei n . .:13, srrão cobradas. Pm papel. nos de~pad10;; nl
fandrgarios. as srguintPs taxas dP analyse~. soiH'P o total dos 
di.J'pifos de importação JWI'a rnn,;umo: •·inco 'J)OI' eenlo 
i :í 'ic) ~ohrr os quP incidirPm na~ hrhida;; alcooliras ur qual
quer quu.lidad•', frrmPntadas 011 nii.n: dons por ePnto (2 r;;, 1 

RObrr o~ qur rrcahir'em nm: lt•cidos dn qualquer qualidade, 
productos chimicoR, dmg.as ,. ·psrwc·ialidades pharmacPutica:-:. 
t'A)nsenw; de carrw. peixes, rxeluido o b:u>alh~'i:o, legumes, 
dflces, feculas. <(uci,jos c manfPiga, I' Plll t.nrlos os productos 
aliuwntieios importados P no,; q11r ~··rYir'c'm para o prep:-~ro 
.fiestrs e das bebidas . 

.. -\rt.. 5." A IPgislnção em 'igor para o .artnal lnhoral.orio 
t.Pr'ú inleir·a aprllic·a<:ão ao:;; lahnralodos rn•ados JlOt· PR!a l<'i. 
t•omolidando-se com as alterar.õrs conYP!lÍPnl'e.o; a que PnlrndH 
com a norividMlc r sophistiração dP productns alimPnlirio;;. 
trabalho euja organização o GovPrno t•onfiar:i .a 11ma con1..: 
111i~são de rhimicos c hygicni,.tas. 

Art .. (i." Em rcgulanwnt.o qur- PxpPdil'. o f:o,·prno esta
helcr"r:í rP~ras attinrntcs :í ~w<,:ão l'i;;<·al e dr. saudl' puhli;·n., 
PXPrcida. pelos lahor~ttorios. dP modo a torna.l-a uniformt) P 
l'ffioil'rll•'. não _q() quanlo an c•J'itPrio hromatologiro. c·omo no 
<lUI' diz !'('SpPiio :'1 rh..:~irit·:wiin ~lllil:illf'il'a P applic·ar:ãn dn,; lr·i~ 
Ji.;r·ac,;. 

P:u·a~!'UJlho unico .. \PstP I'l'>:!lllan}••nto :-<l'l':'1 Lambem a~
sí'~ut·ada :ís atltm·idadP;o. rist·ap~ " :tos iniPl't'~sados a fnrul
dade <lc> l'PC'(l!'l'f'I' da.-; dt•ci.'~õr•-; dos lahurator·io!'< nos Estados 
para C\ da .. ~lfandrgn do Rio óP .JanPii·n, P das pr·oferida~ po1· 
••sle ultimo para uma. IOHuni.~..:ão J-.et·irial !Ir chimico~ d~) 
proprio laboratorio ou de outrns lallmatorios officiaes. 
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;\l'L. ;.·· O ··nU!ll!'l'll. elas>'t' e n•neimenlos do P''~soal do;; 
lalJoralorios ::;erão os das ta]JL·llas "'· B. C e D. 

Ar!. 8. 0 O t :on•mo pocl<.'rá despender· para I'L'IltOdcltl\:ão 
do lnboralorio de analys·es da ~\lrandPga do Ilio df! .Janeiro e 
in~ta!J;lr,ão do.' lnbol'atm'ios nas alfandrgas dos E"!ados, nlt\ 
o IIJaXÍlllfJ ])!'{'Visto 11a ·tit!)l'lla E . 

. \ri. !l." Para os logat·Ps uP ,·himico~-eliefe" do,.; labora
tnJ'iP.~. o Gon'r·no vodpr•ú' nome;JJ' p1·ofissionaes dt· reeonhc
t' ida compcleneia. indPpendent ~~m·enll' di' coneurso. 

l'aragr·a pho uHieo. ·Pm·a n preenrll iment.o do eaq;u tle 
chimir·o-ehde. 'la pha,.;1• inieial, J10derú contral'lar prol'issio
na<•s estrangeiros ou dos laboratol'ios uos J~st.ado". t'Oill 
nt~rplicsr·eneia d(ls 1'\SJll'd Í\'os g-o\·l'rnos f' pPio prazo rnaximo 
di~ I ['('S ;illDOS . 

. \TL. 10. Os ehimieus do Labot·nlorin :\<leiou;l] de Ana
ly~._., l'if'UilJ tliYitlidos f.'lll tinas cal~;.;Ol'ia;,. 

Pa ragTaplw nn i e o. O~ art na!'.~ segnndos dlilll it·of> pai'i'U lll 
;: Jli'Ílllt'ii·os l'himi!·os ('. os a\'L.ual',:; lt•J'enirm; a :<eguntl()s . 

. \rt. 11. l\'lra o sei'Yi(:o de e,;cript.u r:u;fío 't• expedirnte 
doe; laboratorios, :-;erão destacados escripLural'ios ou auxili:'l
J··~s d·~ e~t·t·ipt:-~ das re;,neet.iYas alfandPgas. m•)dian!P pt·opo~La 
do di1·r•rLor ou dos ehimico~-chef('s, () em numrn' não exc·e
dl·lllf' lfp lrt•s p:u·a o !li~• de .Janeiro, dom; pura o d•• ~:ull.of! 
t' lllll IHII'a ,·ada um t..lo~ lal.Jm·alot·ios conslant••,.; da t:ti.JPII:l C. 

l'arag·,·apho unit·o. 0& segundos e<;('l'iplnr;ll'io,; d•.1 act.ual 
JaiJoJ·atorio :-Prãn dPsdt~ .i:i incorporado;; n:1 dasst• Je quarto~ 
I'StTipturarios da Alfandega do Hio de .• ltmeil·o. Jwrn t•onw o 
prinwiro Pseriplurario-rhei'C' e o ]Jrimriro f~ser·iptu;·aeio, t'X-
1 ÍJJI'tus. r•>tll't'tivamenlC', nos e:H'30S dP primeir·o ·e terceil'o 
,.~,·ri p! 111':\l·ir•s des:m ou d•~ outra t'ClJa-rf.it:ão dt• Fazenda df'st a. 
1:apilal. na• \':tgas qut_• occorTI'I'em on logal'l'o< qur~ l'prcm 
r··~l.:~lwll.'l'ido~ . 

. \l't. 1::. Fit:a o ·t;O\PI'no autorizado a al1l'i1· 11,; lll'l'es
~ariu,; aerlilo::< . 

. \i'[. J:l. lh•vogalll-~1' tiS UÍ:';j)LJSi.;Ôl'$ l'lll COil{!'at·io. 

Hio de Janeil'o. I :J d·~ janeiro t!P J !J·!O, !IH" da Jnuepen
dem·ia e :.l~" da Hrpublica. 

EI'IT:\CJO l'El:!SO.\. 

1/umcl'u lJoJ;fisfa. 
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T.A!BELLA ~.c\. 

Tabella do mmíero, classe e vencimentos llo pessoal do Labo
ratorio de Analyses da ~4..l{a1ulcua do llio de Janeiro 

N• Classe 
1 direet.or technicu ... . 

i O i"' chimicos ........ . 
6 z·· chimicos ....... . 
1 porteiro-conservador. 
1 dactylographo archi-

Ordenado 
10 :U6>'!Hiôli 

6:116$1566 
5 :116~~)66 
3:250~000 

Gmtlfi<·açiio 
5 :038$3:"1 í 
3 :058$33·í 
'! :558$3:H 
1 : (\:! 5$000 ' 

Total 
15:175$000 
91:750$000 
ft6 :050$000 

11:875$000 

-vist.a ............ . 2 :-100~ ()()() I ::!00$000 3:600$0000 

tut : 't50$ooo 
\:leis sen·entes, sendo um para o galliueto cllituicu 

do director, um para auxiliar do port.eiro
consenador e um para cada uma das snll-
'Secções technicas, gt·atificac,:ãn :! : 100$000. . . . 11 :• í00$000 

:\laLerial: 
Livros, jornaes scientificos, objcclos 

de f)xp·ectiente, t.alões r publi-
cações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ti :000$000 

Reaclivos, instrumentes e conser-
vaoão dest.es ...•........... '.. 1~ :000$000 

Des.pezas exf.raordinarias e eventua~s. 
inclusive o asseio do 'edifieio... 3:000$000 

ConsulJlo de gaz e ~lectricidade.... 1 :200$000 22:200$000 

rrotal 198:050$000 

TABELLA B 

Tabella do numm·o, classe c vencimentos tio 1Jessoal do L.a
boratm•io de Arralyses da Al{wulega de Santos 

~· Classe 
1 chimieo-chcfe ....... . 
f 1• chimico .......... . 
3 2"' chimicos ......... . 
1 conservador·- dac~ylo-

grapho ........... . 

Ordenado 
7:200$00() 
4:800$000 
3:600$000 

3:000$000 

Grutlflcacão 
3:600$000 
2:400$000 
1:800$000 

l :500$000 

Total 
10:800$000 

7:200$000 
1.6·:200$000 

4:500$000 

38:700$00() 
Dous serven~es, gratifica\ãO 2: 4001Jl000. . . . . . . . . 'í: 800$000 

Material: 
Livros, jornaes scieutificos, ohjeclos 

de expediente, Lalões e publi-
cações .................. ·-·.... :1:000$000 

Reaclivos, iDHtrumenlos ll COllSCT-
vação destes.. . . . . . . . . . . . . . . . . . [.; :000$000 

Despezas extrao.rdinarias ·e eventuacs, 
inclusive asseio do lahor.atoriu .. ' I :200$000 

Gaz c electricidatlP.............. . . 800$000 10:000$000 

Total ......................•.. ~ . . . . . • . 53 :500$000 
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T:ABELLA C 

Tabella do numero, classe c vencim{Jntos do pessoal doi la
boratorios de analyses das alfandegas de Pm·to Alegr~. 
Bahia, Recife, Belém. e lllanáos 

!\" ClaBse Ot'denado Gratificação 

1 c h i mico chefe .. · ...... 6:000${)00 3:000$000 
1 10 chimico ............ 4:000$000 2:000$000 
1 20 chimico ...........• 3:200$000 1:600$000 
1 conservador - dactylo-

grupho ............ 2:00{)$000 1:000$000 

Dou~ senentes, gt·atifiea~:ão 1 :800$000 ......... · 
Material: 

LiHos, jornaes '\Cientifieos, objecLos 
de ·expediente, talões c publi-
caçõe~ ....................... . 

Heu.ctivos, instrumentos e conser
vação destes ............•...... 

Despezas 1\XI.raordinarias e eventuaes 
Consumo de gaz e electricidade ..... 

Total 

'1"\A.BELU.\ D 
\ 

2:000$000 

3:000$000 
1:000$000 

800$000 

Total 

9:000$000 
6:000$000 
4,:800$000 

3:000$000 

22:800$000 
3:600$000 

6:800$000 

33:20()$000 

Tabella do numero, clwsse e vencimentos do pessoal dos la
bomtol'ios de analyses das !Al(andcgns de Commbá, For
taleza, Parah11ba, Maranhão c de outl·as que forem. creadas 

N'J f'las•c Ordenado Gratlíicaç1in 

1 c h illlieo ~~hcfe ........ í:S00$000 2:400$000 
1 00 chimico ........... 3:000$000 1:500$000 "' 1 con.serv.ador - dactylo-

grapho ............. 2:000$000 1:000$'000 

Um servente, gratificaçii.o 1 :200!{;000 .......... . 
Material: 

Livros, .i()rnaes scienLificos e objectos 
de expediente, talões e publica-
ções .... · ................ ·-· -~ ·-· 

Heaetivos, instrumentos e· conserva.-
ção destes ................. ·-· ·-· 

Despezas extraordinarias e ·eyentuaes 
Consumo de gaz ................. ·-· 

ô00$000 

1:400$000 
600$000 
600$000 

Total 

7:200$000 
4:500$000 

3:000$000 

14:700$000 
1:200$000 

3:200$000 

Total .......................... -· •.••• "'' i9: i00$000 



AGTOB DO POUEH L.WISLA'l'lVU 

Dc~pc;as tlc 'ÍIIsfallar:•iu du:> labur(llul'l·us tk W!alusr.:s das · 
alf'andcuas 

Laboratoi·io dB .\u:.~.I~--~"~ dil .\llalld•'ga 
do Hio de .lanfÍI"O: 

Subo;litui(:ão do mobiliario illlJH"t•;.;[a\ d, aequi
Air,ão de mesa~ tlt• tr·abalho~ t'hitnit:os. n:
rorma tias aproYcitaY.eis, modifi••a.;ão d•· 
eompat·linwntos int.ernos, aeflui,.;ição fi~> ap
]Jan~lhos, livro~. reYislas, .iornaes sl'i·~nt i
ricos, colleer,ões de leis '-' llt•spez:b "Xlt·aor-
úinat·ias ••......•••.••••...• ·-· . . ... . . ..• • • 100: OU0$001} 

Laboralorio Lh\ .\uaJ~-~··" da .\11\mdega 
de 8antos: 

De::;peza:; de insLallat:ão. uequi,.;i~;ão d•· lllat•·rüd 
e gratifieat;õe,.; ao~ Plle·a.n·egado,; •ks"a in-
8lallaeão . . . . • . . . . . • • • • . • • •.• • . . . •.. . . • . . • LUO :OOU$000 

Ln!Joralorio;.; de analysP,.; da" .\lhllldega,.; 
de Pol"lo A lt~g.r+·. Bnhi<1. J\t.'•·ife, 
iBelém c Monáo~: 

De><vet.as dl• installa•.:ão. nequ i . .:i~iw ~~e mttl~·t·ia I 
e sratific.ação aos Pncanegat.los de Jazel-a; 
r a da um a ·íO :000~000................. •.. :!00 :OOO~UUO 

Labora(oriof; de analy~es da,; .\HandPga~ 
de Conunbá, Fnrt<tlrza. •Pat·altyha c 
-.\laranhão: , 

Dl'spezaii d·~ installat_;ãu. aequi,d•:;1n dt· mn!CT"ial 
" .grat.ificação .aos ·enea L'r .. gauu,.; de f<tzel-<~; 
eada un1 a ~5:000~000 ................. 100:000$000 

500:000$000 

l\io lle Jan2iro. 13 de janeiro de Hl20. \:19" da Indopen
doucia c 3.2• lia lf\epublica.- lio111CI'u B(wtisla. 

DEt;HETO .\. í. 051 - nr: f í 111: ,1.\:>it:Il~o lH; 1 !UO 

Confere aos officíacs, sub·off(claes e }traças uc Marinha, em efte• 
ctivo servi<;o de aviadio <'! no <l" •mbmarinos. :;ratificações dia• 
riu:;, aKm dos vencimentos militllt'l'S 

O l'n~~ilh~lllt• da llepu!Jlira. Ju:< E:;laúu~ l'niuof:l tio Bra~il: 

Fa\:tÍ :oaht~I' qm· o Cnn;,:t'P:i."i•J \at:ional tlt•t:rl'lou ~ eu 
~a llre iouo a ~cguin te l"l'"Oiuf,ào: 

Art.. l." Ao~ o!Ticiaef', sub-ul'l'it:iae,.; c praç:as uê l\lariulla, 
~m cffecli\'o scr\'it;o ti\~ oviação u 110 :-crviN úo!:l submarinos, 
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serão concedidas, emqúanto não fôr organizado o s·ervico d·e 
aviação nlVVaL além dos vencimentos milital'C>l, as .~rguintPs 
gr•at.ificações diarias: 

·L •, aos instructores-pilotos e commlmdantes de eS!qua
dl'ilha, 15$000; 

2•. aos dema{s instructores, aos officiaes-pilotos e obser
vadnr·Ps •·orn f'Xf'rririo nas esquadrilhas, I 0$000; 

3", aos sub-offieiaes e sargentos com diploma d•e aviador, 
5$000; 

4•. aos cabos, com diploma de aviador, 2$·500; 
:í", aos officiars alumnos do curso d1~ pilotos. G·~noo: 
G•, aos sargentos e sub-officiaes alumnoo do cur;;o df' 

pilnlos, 2~500; · 
7•, aos oo.bos e praças alumnos, 2$500; 
s·. aos mecanicos, car.pinteir()s, pracas e oprrarios espe

f'ialistas, conforme seus me.ritos, 1$ a •4$000. 

,\1'1. :!." HPvogam-se as disposições 1•m ~·orllr·:Hio. 
I 

Hio de Janeiro, 14 de janeiro dte 19•20, gg• da Tndepen
tlrncia e 32• da RPpublica. 

EPI'l'ACJO PESSÔ.\. 

Raul Som·es de Moura. 

DECRETO N. 1. 052- DE 14 DE JANEIRO DE 1 fl20 

.\ ntnriza o Presidente da Re{mblica a conceder dous annos d~ licen!;n, para 
trata'll!cnto de saudc; ao escrivão da 2• pretol'ia <"iv<'l do Di"tri<'tn 
Federal, João .\ugusto Ribeiro de .\Jmeida 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Drasil: 

Fa(:o saber que o Congre~~o Na·1·ionnl dPi'l'l'lou P "" 

~ancciono a seguinte resolu~ão: 

Artigu unieo. Fica o Pregidente <:la Rr.publiea au!OI'izado 
a conceder ao escrivão da 2• pretori.a civel do Dislricto Fe
deral, João Augusto Ribeiro de Almeida. dom; annos de li
c·pnç.a, parn tratanwnto dr sa11rlP; revogadn>' a" d isposii.'Õf';; 1'111 
c·on trario. 

Rio de Janeiro, f/1 de janeiro d•e. Hl20, ng• da Indepen
clPncia e 32• r] a Republica .. 

Alfredo Pinto Vi,im t/p Mello. 

I,eis de 1920- V oi. I 
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DECRETO N. 4. 053 -DE 14 DE J'ANEIRO DE 1920 

Autoriza o l're•idente da Republica a abrir, pelo Ministerio da AiriouUura, 
Jndustria' e Commercio, o credito especial de 8 :400$, onro, para 
orcorrer ás despezaR com a manufençiio no estrangeiro, de dous alumnos 
da Escola de Minas de Ouro Preto. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faro >\alwr qui' o Cong.I'N<so \'ai' ional drl'I'rl nu !' PU 
sanrciono a seguinte resolução: 

Art. 1. o Fica o Presidentr da IRJCpuhlica ·autorizado a 
aill'ii', pelo M ;nistPI'io da Agricultura, Industria e Comniei'cio, 
o erPdito e.sprcial dP 8: '100!1!, oum, Jl<li'a oceot:rel' ;;ís despcza" 
rom a manulenrão 110 estrangeiro. duran'te urú anno, do~ 
alumnos da Esc~ola de ·Minas de Ouro Preto, AguinPlio Espe
ridião de Ahl'Pu :\lacrdo c Leonida:;; Bantos nama;;io, qun 
trem direito ao premio de viagem de instrucção, nos termos 
rJ.o C'odigo de Ensino. 

At·t. :!." HPvogam-sc' as di::;posiçôes ,,m contrario. 

H.io de .Janeiro, 14 de janeiro de 19'20, 99" da Indepen
dencia e 32° da Republica. 

EPl'l'ACIO PE!'!Sth. 

Simões LopP-S. 

DECRETO N. tÍ. OG,.í -DF. 1 tÍ DE .JANEIRO DE 1920 

Autoriza a conceder ut;n anno de licença, com o ordenado e em prorocaçlo, 
ao conservador-preparador da Escola Superior de Agricultura e Medi· 
<"ina Vt•teriuarln l~duardo dl' Houza P<•rdrn 

O Presidente da Republica dos E·stados Unidos do Brasil: 

Faço saber quf' o Congt'Ps>;o l\'a,·ional rJ,.,.,·elou n 1'\1 

saneeiono a seguinte resolução: 

Art. , 1. o Fka o Presidente da IRJepublica autorizado a 
conePrlPr urn arlllo dP I icença, com n or·dpnado I' em pror·o
gaci'ío para tratanll'nlo de saudc. ao rnn!'pJ'vadrli'-'JH'Pparador· 
da Escola Supm·ior· d1~ Agr·icultura " :\IPdieina Vt>li'r·inaria 
Eduardo de Souza I Pereira. 

"\rt. :!." iti"Yognm-!'Hl as disposic:iiP~ Plll eonl.rar·in. 

Rio de Janeiro, H de janeiro de Hl-?0. 99° da Indepen
dencia e 32• da Republica. 

EPl'l'.\(:[() I'ES8ÔA. 

Simríes Lopes. 



ACTOS DO PODEn LEGfSLATIVO 2H 

DECRETO N. 4. 055 -· DE H DE J ANEIIlO DE 1920 

Autoriza o Presidente da Repub!ica a ahrir, pelo Ministerio da Jus
tiça e Negocios Intêriores, o credito especial de 3:698$, t>ara 
pagamento das despezas realizadas com os funeraes do Dr. Ca
nuto José Saraiva, ministro do Supremo Tribunal Feueral. . 

Q Presidente da ficpulllica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa(:o sabor quo o Congresso Nacional de~rctou c ett 

f,Uilcciuuo a resolução scguinle: 
Artigo nnico. Fica o Presidente da Ilcpuhlica autorizado 

a abrir, pelo l\Iinistcrio da Justiça e Ncg-o()Í.os Interiores, o 
t·r·f'dito espf'eial do 3:598$, para pagamento das dcspezas reali
zadas. por conta do Estado, com os funeraes do Dr. Canuto 
,losú 8araiva, minislt'O do Supremo 'J'!·iiJunal Federal; revo
gadas as disposições em contrario. 

nio de .Janeiro, H do janeiro de 1U20, gv• da lmlcpen.
dcm:ia c 32° da ncpublica. 

EPt'L\Ciu J> .Essô.\. 

'Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DEGHE'l'O N. 4. 056 -- DE 11 DB J,\NEIIW DJ; 1 ()20 

.\.uloriza o Poder Executivo a manuar çontar a antiguidade do 2" te
nente de infantaria, Luciano Pedreira ue Almeida, de 18 llc no
vcm!Jro de 1897, por actos de bravura. 

O Presidente tia fiepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sab.cr que o Congresso Nacional decretou c cu 

IH'omulgo a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo. autorizado a man

dar contar a antiguidade do 2° tenente de infantaria, Lucian~ 
Pf'tlrcira de Almeida, de 18_ de novembro de 1897, por acLos de 
bravura, data do respectivo decreto daquclle Poder, que pro
moveu a outros militares nas condições do referido tenente, de 
accôrdo com as ordens do dia do Exercito ns. 906 e 893, do 
mesmo anno o regimentaes de 27 de agosto, 8 de outubro o -14 
do dezembro do citado anuo, o fés de officios, sem direito a 
percepção de vencimentos atrazados; revogadas as disposições 
em contrario. 

nio do .Janeiro, 14 de janeiro de 1920, 99° da Indepcndcncia 
e 32" da nepi.lblica. 

EPITACIO PESSÔÀ. 

João Pandiâ Caloaeras, 
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DECRETO N. 1.057 -- IH: 11 m: J,\NEIRO ni;; 1920 

Extinguó as classes lle llespachaulcs gemes c caixeiros despacliãn
tes e con:-;lituc uma unica -- doH tlt•RJJachantcs - e dá outras 
rn·oviucncias 

O Pre:-itlcnr•~ da llt'llllhlíra dos Estados Unidos do llraflil :· 

Fit(:n .~aht•J• íJIIP o Congt'Ps~o T\adonal decretou •: cn 
sc;;leeiotu• a s•J~uinfe t';•soturãn: 

Arl. L" O titulo IY da 1\'nva Consolidação das J~cis ôas 
i\!fand1~gas •~ l\f(•sas de Henda-; l'ií't';'t obsPrvado eom a~ scguin-
1 t"' UJodifica•:ões: 

§ l." o~ despachos pat•a dí'sl·mbara~o Jn nwrcadol'ia. nas 
ai íandr~g-as ,. mesns rlr.) ;·pntlu" da H•~puhlica serão assignados 
por dt'HJHH'hanlc~ aduatwit·os '(UI' ! enltam I'Xí't'cicio mu; mes
ma R rPparl i•:õl'~. P m•nltnma Jnl'l'l'adm·ia poderá fnr salt ida sí'm 
qn·~ :·w.i:t guardado o [H'OI'es,.:o J'pg·nlalllí'llfat· do tl;~spacho. 

~ "!." (),.; dPi"paehant;~s adllaHPiro-; sPrfio nomnados pO!' 
JH!I'faria ;lo lllini~lt·o da FazPilria. nH•dianle proposta dos inspn
c! ores da'> alfandPga~ n adminisf mrlorns das mesas de rendas, 
eul•t>tHlo ao mesmo mini~lro a f'ixa;~fio (]o numel'O neet>ssnrio 
em e a da rl'part it:fio, dP m·;·ikdo cmi1 as necessidades <lo sPr
>ir·n. 

· ~ :L" Os dl'spaellanf•·,- adl!arH·it·os fir•am snjPif.os í'lll suas 
rc'a\;iif's I:l!lll o fisco ú" dis1·iplinas das lí'ls yjg·t•Hks nas al
f:vl(]Pgas í' JllP,;a;; de t'PIHias da HP[ltlhlica. sem, 1~omlndo. po
dei'''lll 'ii.'l' considrrados l'lllpt·;·gado.'i ou fn1wl\ionarios pu h! i
ell:', .. nüs rnlaeõrs qui• JJHllllÍ\PI'í'lll ;·om os 1:mnnwrcianlr>s, iis 
1•·i:·: ~~omm;•rl'iaPs qtH' rr>g11lam o llHI!Hialo ou a r.ommif'são. 

~ .\." Os dPSJlncltanf"~ adtJallPit·os Tl<'I'<'I'IH•riio a eommis
~fío íJlli' I:OllV('llf'ÍOIH\l'I'Irl r:om 0.~ :-<<·IIS COJllllliffpnf ~~~. <'. na 
falia dí' ajusl.c, a p;•r;:pnfag-Ptn n11 l'<'llllllli'I'HJ:iío qtw fot· fixada 
Pro eada rt~partição vl'lo l'Pi'TI~'l'l i\o did<' " appt·ovada JWlo 
minisfro da Fazí'IHla. 

~ !i." Os de«p~wltanlr•,.; adnanPil'<l~. para •nltt·aretll t'ltl 
f':\í't';·il'io, prPstar::ío fimwa í'lll dinl!Pirn, apolir:Ps da divida 
puhlil'a 1111 Plll brms df' rai:-:. a 'JIIal ~~-, potlt•r;í s1w lrovmliada 
rlr:pois d1• li!tllir.lados lodo~ os d<'IJi(o,.; para nnn a FazPnda 
]\'')('ÍOllUl. 

§ li." O Yalot· da fian~.:a, dP qllf' ft·ala n paragmpho anfn
el'l'•~nfc•. S<'l';i fixado Jl!'lo minisf.rn da F<tzí'nda, qur IPI'Ú 1'111 
:•U.en~.:iín a r·aiPgoria da al!':uull'l!a on nw~a <In rr;ndas t•m <1111' 
o nnnwailo I !'nha dn servn·. ' 

~ 7." Os inspt•elnt·r·.~ d~1~ alfanrkga~ ;;fín ;·ompPI1'111Ps para 
t·r~·nlvr•J' Jodns a« fJill'~fi)l',; '[IIP "'~ sn,.;r·.ifat·!•m enfrn os dí'spa
'~h:mlf's n sí'.ns r·ommif!l'!lle;.:. í'. dP ar'l'<trdn l'ílll1 a lri. lomal'iio 
í'l·11lt<'r'Ílllí'llln li•• fodas ai" rPf'lamal:iíP;; ifll~' í',.;IP,; apresr•nlat'f'll1. 
J'í'."n]yr•JHlo-a,.; eomo fot· jnsf o. 

~ R" A rlnmissão dn,.; rln~p:wli:miPs r·.mnrnln no minislrn 
tl:t Fazl'ndu, qur• sr'> a rr;,:olvr•t•;í :í vi~la dr• pl'OI~esso admini~
lntfivo. mn qnP si' YnrificpH~ a falia rh~ idmlí'idatln moral nn 
dr• ••xarr:ão 110 nunl]11'Íllli:H!o íl•• ílnYt'l'f'f' . 

. \T't. ~." f:ada dP~pa1•hanf•~ adu:nwiro flíltkt•ú let· al0 dons 
:~,indanl""'· lfll" sf'rfío unnwado~ Jlí'ln in~;rwdnr da alfandí'g-a, 
nwdianfr~ JH'O[lOsla dos mPsmo-; r!l'~[lach:.tn!e:', que responde
ruo por e !los. 
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Os ajudanfrs podf'rão RPl' disprn.~adOf:. 0\1 a I'Nf\11'l'ÍI111'1110 
d9f' dp>;par.h~ntf's, nu dircrtamPnlt• pPlos rlll'fe~ das t'Pparl i
!:Gt';.: adnanrn·afl, quando pam isso I ivPrrm moi ivo:o; justos. 

Arf. :t" 0." ael.uacs dPspachanlrs gf'J'aPs r n.iudanlf's 1!0 
dr.sL':whaniPs f' raixri1•os llnspar:hnnt.rs (]nP P quizPI'I'lH po
rln!·:w st•r JJOIIH'adns drsparhan!Ps adtmnPil'ns. dn !H'I'I'PI'Piwia 
rt qU::H'Sfjllf'l' oniJ'O~ indh·irhros. t•.nmlantn f!IH' si',ÍH!ll r·idarlãno; 
l•t·a..;ilnit•ns. lt•nham mais dP :!1 amw,.; dn idadP. Psln.iant lhTI'."' 
dl' fH'II:l f' t'U)pa o~ Jll't•sil'lll l'i:nu:a lt:l I'Ol!flll'lllid:HII' df'S(:I ]i•i, 
t 11 t!lt·n dn Jli'HZtl qttr. l'nt• fi,adn (WIIi ministro dn FazPrula. 

Pnr·a!!t':t(lllll nniC'n. o, d1•sp:wha111"~ gt•J':tl's. :ljtulalll••s do• 
ifr•' p:ll'ltallft•S I' l':tÍX!'ÍI'OS l}p;;pno~!Jallf.I'S, f(llf' II:Íil 1'1'1(111'1'1'1'1'111 
i'll:t llllllll':tr:ãn dt>ll(I'O do• liO dias. a Pnnlal' d:t dnl:t do•sln lt•i. 
f:PI':Íf' I'Onsidi'T'atlns d ispPn,:adns. podl'ndn ~I' I' s11lt~l i lt 1 ido~ n lo"• 
(11t'0'1ll'ltitnt>tllo inLPg'l'al do 11111111'1'11 l'ixado l'lll t•:tda l'l'p:trl i1.:iio . 

. \r(., ·Í." I) 1'0llll111'1'f'Í:lll(l' 1(111' (jllÍZI'l' fll1'1l11iltÍI' tio~ l(p~p:l
f'hll~ d•• Sf'lt~ P~lalwll't'Íllli'Ttlo~ t'llllllll1'1'l'i:w~ a l"'s~oa til' sua 
iniPir:t confiant:a podt•r;í l'~'tl11i'l'"l' ao minislt'll da FazPIHia a 
JlOJlll':.tCii" 1lo · dPspadwniP adnan .. it'IJ •!111' illdi•·rll'. ,.,,1nlanlo 
qtH~ sP.ia f'idadão lll'asill'it·n. (Pnha os 1'1'!JilÍ~ilns 1•xigido~ pam 
n~ <l1•spnf'franlrs 1'111 gt•t•al, prro~IP a ri:uw:1·1'Xig·idn por r•-da IPi 
r .c.l' l'lltnpr·r•nwlla n pfín agr•tlJ'Í:It' ,;iniin para :r 1':1":1 '1111' oJ 
:, ria nrnn. · • 

.\ri. ri." ,\Jt'•m dtH l'fll'1'Phlt'l'-: tlt• nnyios dl' 1p1P !rala o 
nrl o 1 \K ~ 1 n lia ;'l:nya Cnn:-mlirl:u;ãn. I' 1111:-< ,.;1'11:4 I'I'"Jll'l'i jyos 
l••r·mo.-:. ;.;(, pnr!Pt·iio agt•JJ('iat· l!Pgnt·io.;; nas a11':111dl'g:í;; t' IIII'S:ts 
tf,. 1'1'111/:t-: I' Rll:t" dt•(WTHII'Ill'Ía.~ o,; dl'~p:tl'll:tll[o·~ :tt111:llll'Í1'0.-: llll-
111<':11]0-: til' ac.·okoln t'''lll 1•.-:la IPi. o,.: d••;;p:wlt:mlt•s rins inll'll
do•Twia-.: da r.lll't'l':t e l\lm·inlla t' nltlt·a~ !'l~p:n·l i•:oi•·s l"t•tll't':JI',;, 
:t''"' qn:ws são PXIrnsinr,;; as vanlagPHS daqndll's. t'P:-:tl\'ada, 
/11d:t\ia. a s11a siln:u:iio P~P•'rial d1· fnnl'cionar·ios puhli1·os. 

;\1'1, (i." Jlpyng-am-'"' a" rlispn:<il;iít•s 1'111 l'tl!llrario. 

H in dr .Tmwiro. H d1• janPÍl'O til' :1 0'!0. !l!l" da lnrii'Jii'tl
d••ncin P 3:?" da Rt>pnhlira. 

nomrn·n TlrrJlfistn. 

DF.fiRF:TO ~. -i. 05R - DE 1 ri m: .TANEHW DF 1 !l:?O 

Auf·ori:m o PreRidente da Repuhlíca. a reorganizar n ac1ministl•ar1to 
<lo Territorio no Acre, sem nug-mento fl.l'\ <1N'TH'za 

o Pl'f'SirlPnln da R•'Pllhlir·a rln'l v,.,ratlo:; TTnidos do nmsil: 

Fat:n sahi'J' qnl' o Con~n·p:=;~n 'í:winnal tlPrrplon P nn 
f':l!trt·ionn n spgnint.n rrsnlitçiío: 

.\rfip:o tlllit•o. Fi1•a n P1'PsidrniP dn HPpn1tlira :mlnl'izado 
n rcorgani7.HJ' a admini~f.1'1H~ftn do TPrt·ilnrin do :\('1'1', smn 
mwnwnlo dt! dr•s]wzn: l'PYng-adas n-: tli:-.:pnsit;iiPs Plll <'flTtlrnrio. 

flin dr .Tnnniro, 1!1 d0 ,in1wirn rlP · 19?0. ~1!1" da fntlPfll'll
tl•·nria n 3?• da RPpnhlira. 

RPJ'l'AC:Tn PEsstt ,·, 

A Tfrr>iln Pi11f11 Tif'il'/1 r/f' ,1/dlu. 
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DECRETO N. ~. 058 A - DE 15 DE J ANE!RO DE 1920 

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministerio da Gue:::ra, o credito e~
peclal de 1:000$, importancia devida a Generosa Ferraz AlveR, 
viuva de Salvador Alves, operario da Fabrica de Polvora sem 
Fuma.;:a, morto em accidente de trabalho 

O PresideHle da Rcpublica dos "Estados Unidos do Bra~ll: 
Fh~o !":tber qu~ o Congrrsso Nacional dccrclnu c ct< 

sanrdono a srguinle resolução: 
AL't. 1.0 Fica o Governo autorizado a abrir, pelo l\liniR

trrin da Guerra, o credito especial de 1 :000!\1, importnncia 
devida, nos termo R do § 2" do drcrcto n. 7. 230, de 17 ele 
dezcmhro de 1908, a Genrrosa Frrraz Alves. viuva de 8al
vador Alves, operaria da Fabrica de Polvm'a sem Fllmaçn, 
morto em accidente de trabalho. 

ArL. 2." Revogam-se as disposirõrs em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de janeir'o de· l fi::'O, fl9" da Jmlepen
dencia e 32" da Republica, 

EPITAGJ() PESStiA. 

Joiio Pandiâ Caloaems. 

DECRETO N. ~. 05f! - DE 15 fiE .TANEIRO DE 1 f!20 

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
de 9:600$, supplementar a. verba 19", art. 131, da lei n. 3.674, 
de 7 de jant>iro de 1919, para accrescimo de alugueres dos predios 
onde funceionam as alfnmlegas (le Porto Alegre e Uruguayàna 

O Presidente da Repnblicá dos Estados Unidos do Brasil: 

Fa(:p saber que o Congresso , Nacional deerctou e rn 
sancciono a resolução seguinte: 

Art. :t.• Fica o Governo autorizado a abrir, pelo l\linis
tcrio da Fazenda, o credito de !J: GOO$, snpplcmentar á vm'
ha 19", art. 131, da lei n. 3.GH, de 7 de janeiro do 191!), 
importancia que se desUna ao at'crcscimô dn alugueres dos 
pr1~dios onde funrcionam as alfandcgas de Porto Alegre e 
Urugnayann. 

Art. 2." Revogam-se ns disposiC~iieR em ront.rario. · 
Rio dr. Janeiro, 15 de .ianciru de> 1 !l'?O, U!l" da TndPpPn

dencia c 32• da Republica. 

EPI'l'ACJO PEfrnô!\, 

flnmero Ba1)tista. 
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DEORETO N. 1.060 - DE 15 DE JANEIRO DE 1920 

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
de 500:000$, supplementar á. verba 5" - Inactivos, pensionistas, 
etc. - consignação A) - MontPpio - "Novas concessõPs'", 110 

or\:amento do mesmo minlsterio, no ex<'rcicio de 1919 

O Prrsidente da Rrpuhlica dos Estados Unirlo~ elo Rrasil: 
Faço saber que o Congres:"O .Narional drrrrl on r t'll 

sanreiono a seguinte resolução: 
Art. 1." Fica o Presidente da ncpubli~a autorizado a abrit·, 

prlo l\linisterio da Fazrll{la, o crrdito de 5{).0 :000$, snpplP
nwntar á vrdm 5" - Inact,ivos, pensionistas, etc. - consi
gnação A) - Montepio - «Novas roncessôrs», do orr,a mrut o 
fio l\linist.erio da Fazenda, no exercício de 19Hl. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 15 de j anciro de 1920, !l\1" <la Tnrleprn

denr.ia c ~2" ela nepublira. 

Tlomcro JlOJitisfn. 

l~EGRETO N. .j. ()(i L - DE !(i DE .T.\NEII10 DE 1 fl20 

Regula a concessão de licença aos funcclonarios publico~ civis e 
militares e dá outras providencias 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil: 
J'açp saber que o Congresso Nacional deerrlou e cu 

Rancciono a seguinte resolução: 
Art.. 1.0 A licença concedida pela autoridade competente, 

nos !Prmos da presente l<1i, (', salvo caso rlc molm;Lia ou o 
goso de f•\rias, o unico motivo pelo qual os funceionarios 
publicos civis c militarrs podrrão interromper o cxnrcicio dao; 
JuneQões do carg-o ou deixar de prestar o serviço a que sao 
obrigados. 

Parag,rapho uni co .. No caso de doença, o fmwcionario él 
obrigado a fazer irrimrdiQ.ta comrnunil'ação do sru P~taclo :í 
nnloridailc competente e a imprtmr a liccnr.a <lenlro d<1 oilo 
flia;;;, improrogavcls. 

Art. 2.0 flão compctentrs para conceder licenças: 
a) o pre.sidentc 'do Supremo 'l'ribunal Federal, aos fun

ccionarios de sua secretaria. aos .iuizrs federaes p, seus suh
stitutos; o procurador geral da Rrpubliea, aos membroa dn 
i\linistcrio Publico da União; os juiz<'s fcdrrars, aos PserivãPs 
o demais Hrrvcnt.uorios jíl'nto a ruela juizo; 

IJ) o presidente c mais membros do Suprrmn Trihunnl 
Feclrral serão licPnciados rir arrlordn rom o f'Pll rr~inwnlo 
inh·rno; · 

c) o Supremo Trihnnal Militar, no sen prPsidrntn: e,;lr>, 
:l lodos os mrmlit·o:; do nwsmo t.I·ihnnul. ao:;; ftmeeiotwrins de 



sua sccre!ária, aos nurlitorcs rll' inwrra n (]I' mnrinhn o re
sprctivos auxiliares; 

d) a Ctirtc de Appellarão do Districio Federal, ao seu 
presirlenf.fl; estr, :i. todos os mnmbros da mesma Côrle, nos 
fnnecion::u·ios de sua !'irc•J'P!aria. nos .illi?:PS rlP direito •· uo~ 
J1l'Ptorr~: o proc:nrntlor w·ral do 1Jis1 ri !'In FNlrral. aos mem
hros do Minis!Prio Publico loeal: o,; jnizPs r]p direito, nos es
t'l'ivãns P clPrnai-; srrw~ntnarios que drs~>mprnharcm quaPSQlWI' 
1'11m~r.~õns rwrantr snn juizo 011 p1·etorias dP sna ,jnl'isdiccãn: 

11 ,jui7. tla I" \'ar·a ci\·pJ. aos dPmai~ sf'T'Yf'l!tun!'ios, f'omo os 
dl:-tt·ibniclnrM, r.onradnrPs, Pk.: · 

·r) o 'l't·ilmnal de Aprwllncão do T<'rritorio rio it\crc, an 
~'"" JH'PsidPntP; Pslf', nos jnizPs dt• rlii'Pi1o ",ini7.f's mtmicivaes; 
n pJ·oeumrlm· g·p1·al do nwsmo Tr•J·ri1orio. nos membros tio 
J\Liui~t crio l'ulílit·o: P o>: ]'l'fizf•s dr. dirPito, aos cscriYãPs c de
mais sPrvcntum·ios qnn tleselllprnharPm qunr~quPr funr-c7h>s 
pri·aniP ~nu ;juizo on lPrmos .Íildiriario~ a rllh ~uhordinndos; n o 'l'l'ihunnl dr Cnnlns. ao f;P\l prrsidentP; rst.r., nos 
mPmhro:; do mesmo t.rihmwl P a l.odo~ os funecionnrios que 
pPJ':liÜc f'lle servirem: 

g) ns fllesns elo Senado P dn Cnmnt•n. dos Drrmtarlns, aos 
Sl'lls resprt'tivns Pmpi'rgaclos: 

h) os ~~hr fps de rrl)ál'lit;rír:; ou de serviços publieos fc
,JPI'nr;; uos Estados, aos seus subordinado<>., atl; trinta rtias; 

i) os minist.ros rle Estado, a todos ns fnnr1•ionnrios do 
l'P>~prclivn minislf'I'io, ai(· um anno; • 

;i) n PrPsidrnte da Hcpuhlit'a. aos minist.ros rle I•;stnrlo, 
prl!' qunlqUf'I' p1·azn, " a lodoo: n,; df'lll:ti~ 1'111H'c·ionaf'in~ pm· 
111aí::: dP mn nnnn. · 

Pai·agmplio uniro. Exrrpt uaclos M r·asos em que as li
ef'nt~ns fOl'f'Jn t'Oilt~rdidas pelo l'l'f'SidPntf' rJn TI.Cl)UhliPa () ·por 
ministros rir J<:slado. a autoJ·jdadr qUP as r·onredf'L· riP\'I'r:i. 
,.,,mmui'ileal-o, dei\tro rlo prazo minimo r.le 15 rlias e sob 
pPna dfl responsabilidaüe. ao mini:=;lrrio a f!Uf' está suhordi
Jlada a rcpnrl.içãq olu sPrYiço. prorrdendb dr igual morto. 
dentro elo mesmo pra:w, e sob a mPsma ·penn, quando o Jun
,., .. ionario licenciado l'cassumir o rxcrcieio. 

Art. 3.0 A falta rlfl liecnca para o funccionario publico 
(j\lr interromper o (IXf'l'rieio das rnncçõcs de srm cargo on 
dPi:mr de prestar o srt'Yic:o A qnc (• obrigado importar{! a 
pPrda. da LPrça parte ·dos Yenrimrnl o~. si não r.xcerter do oito 
dias :por nwz; rle mrladc do ordPnndo. atr; 1R rlins e do todm: 
os vrneimcnlos llahi em (lc'nnlc . 

.Presumt'-sc que o f<mcC<íonnrin nhandonon, d·efinitiYa
nwni.P, o f'I11J11'r>~n ~i n f'llfl ausrnrin '"" prolonl=!nl' por mai~ 
tlc :10 diaR. 

Paragmpho tmico. ():;: Sl'l'\'f'lliuarios ue ,in si iça f(o\11' nftO 
prrr,ebPrPm Yrncimrnto;: JW!m: rnt'rPR puhlieos. como o:; ta
]lC'IIiãP". os csrriYãcf' f!.n t'l'Ínlf' c do rivcl 1'. OS ofl'iriaes IIP 
l'f'l-!i;;lrn no Dil'lrirln Ff'drr"nl P no 'T'rrritorio do .\m•r, l'i 
tiverem gosado dons nnnos consecutiYOS de licença, não po
dflrão obter nova sinão depois rle rlrcorrirlns ont.ros dom: 
annos de excrcicio no respéctiY(' caq~o. 

Arl. '~.· Al!\m do cnso de nto!Pstia, a licenca poderá snr 
ron.~ed!rla pm· qnalquet· mot.ivll ,im:to P nttcndiYf\1, a juiw drl 
anloi·idarlc r·ompP!Pnte. · 
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Art. 5." Presume-se quo toda Jiccn<:a é ronccdirln com 
n clausula de poder o impdrnnte gosal-n. onde lhe nprou\·Pr <' 
J'Ca~snmir ~m qualquer tempo o exercício do cargo. 

Art. ito Em toclas as concessõeR de lieenra marcar-!'e-ha 
11111 lH'f.7.0, nunca maior 1lc trinta. rlias, dentro do qnal rlPyci·:í 
o rnnn•innnrio cnl rnr ·no goso dclla, soh prna <in eadnr,itlal!e. 

Arl. I.'' INflo serão concedidas licenças aoP. fllJHlCionai·iog 
interinos, hem assim aos que, nomr::ulos, promovidos on rr
movído~. nfio lu•uvcr11m as;:umido n !1Xf'I'eir:ir• do I·estiPetivo 

J\ I' I . R:· l)uando a l iccn~:a. po1· moleslia nfto CXt!rdt•l' a trcs 
Jllf'Zns, o J'nn~.:t~ionario rl1nc instnlir o Sf'U pcditlo l'·om altc:;;
tado mcdieo, nu sulnnetlce-se a insprc.;ão de saurlc, sendo c;;la 
possivnl, ''omo melhor parcct!l' :í. aul.oridat:lc competente. 

J\rL !l." Si o tempo da licença. fi\r superior a ll·cs mezc;;;. 
é indi:";pcnsawl a inspecç.ão de saudP, !'cita por prnfissionac;::. 
na fórma dà legislação . vigente. 

Art. 10. As licenças concedit:las aos funceionat'ios pu
blicas civis ou militares, salvo disposição em contrario, ex
pres~a. desta lei, dão t:lh·oito apenas ú percopc_:.ão do ordenado 
n11 Rol do. 

Ar L 11. Todo funccionario licenciado por moi ivo d·· 
molestia sol'fror:í. os seguintes descontos em seus vm1Ci
mcn tc.'l: 

11) da gratificaoão de exercício; qualquer que seja o 
I.Pmpo de dur.a.cão; 

b) da quarta parte do ordenado ou soldo; si dUl'at• de seif' 
a doze mczcs; 

c) da mctado do ordenado ou soldo, do doze a dczõilo 
mezes; 

cl) ele tre'l quartos do ordenado ou soldo, de dezoito a 
Y in f c c quatro mezes; 

c) de todo o ordenado ou i'oldo, por mais do Yinlc e 
quatro mrzcs. 

Art. 12. O funccionario licenciado por motiYo de moles
tia em pessoa da sua familfa que viva em sua dependcnl:ia, 
[ll'O\'ada nos trrmos do art. s•, perceberá: 

a) metade do ordenado ou soldo, si a licença não fôl' 
aJ,:m cic seis mezcs; 

b) a quarta· parte do ordenado ou soldo, si a licença fôt· 
de ;;ei;:; a doze mezes. O funccionario nada perceberá si a li
'~~'n·)a fôr superior u doze mezes, ou tiver outrq motivo. 

Art. 13. As licen(:ns para tratamento de interesses parti
cu!nre::: serão eoncedidas sem vencimentos e por tempo não 
excedente de doze mezes, quando da auscncia do funccionario · 
não rcsult.ar prejuízo para o servi(:o publico, ·C haja clle ex e r
t•.ido o cargo nos dous annos anteriores á licença. 

Ar L. 1!1. Pura o effeito do disposto nos artig-os anlccr
dcnt.es. considerar-se-hão como ordenado dos fmwcionario;:; 
que só .percebem gratificação fixa e percPnlagens, e dos que sr1 
recebem percentagEms, dous terços da quantia qnc percP
bcriam si estivessem em exercício. 

Art. 15. Os descontos de que trata o arL ·11 sPrão feitos 
gra~lua1me~te, e nos respectivoR prazos, flf'.ifl qual fOr a dn
l'af'an da 1 wen~a. 
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Art. i6. Os dias que prceederem á licença, no caso do 
paragrapho unico do art. 1 o, hem como as prorogações e 
novas licenças, den{l'o dos vinte e quatro mezes, serãà com
putados para o calculo do desconto a que se refere o art. 11. 

Art. 17. As portarias de licença sem vencimentos men
cionarão, sempre, o dia prcci~o rm que começa o goso desta. 

Art. 18. Finda a liern(!a, o funccionario publico ciwil ou 
milHar deverá reassumir, immcdiatamente, o exercício do 
cargo, salvo prorogação anteriormente concedida, sob .pena de 
lhe serem descontados todos os vencimentos, ou de perda dO' 
carg-J por abandono, si se consel'var fóra do exercício por 
mais de trinta dias. 

Art. 19. O funccionario publico, civil ou militar, que, 
rlnrante um período de 20 annos consecutivos de serviço, não 
tiver gosado Ilcença, poderá obtel-a, pelo prazo de um anno, 
mesmo qne não allegue molestia. Igual favor, e pelo prazo rlo 
~eis rr•ezos, st~rá. concerlido :'íqnelle que durante um período de 
10 annos consecutivos de serviço não tiver gosado licença. 

Paragrapho unico. A duração das Jicenr.as concedidas nos 
termos deste artigo. as quaes são isentas do sello, nã.o influirá 
na rontagem de f ompo para o offoito da aposentadoria on 
rnforma, nem rlar:í Jogar a desconto dos voncimentos. 

Art. 20. Ao funccionario publico, civil ou militar, que, 
a requerimento proprio ou por determinacão de autoridade 
cnmpetcnte, fôr declarado, por inspecção de saude, affectado 
do lépra. tuberculose ou outra qualquer moles~ia contagiosa, 
011 fôr ferido, ou adquirir molestia em serviço ou em con
Rrqueneia de servit;o publico. será concedida licença, até ao 
prazo de um nnno, com o ordenado sómente. 

Art. 21. Antes de findo o ·anno de licença, será o pa
ciente de novo suhmettido à inspecção de saude. perante a 
jnnta, e, si esta verificar rrne o mesmo nã.o está restabele
cido, ser-Ihe-ha concedida nova licença, por mais um anno, 
com metade do ordenado. 

Art. 22. Terminada a segunda licença, si a ,i unta medica 
a rrue fôr submettido o licenciado verificar que o seu mal 
é incuravel, ser-lhe-ha concedida uma licença, de duração 
indeterminada. com desconto da metade âo respectivo or
denado, ou soldo, até que possa ser aposentado ou reformado 
com vencimentos corresnondentes a essa metade, contando, 
tão sómente para este effeito, o tempo da licença especial. 

Art. 23. Aquelle que estiver licenciado, de accõrdo com 
o disposto nos artigos anteriores. poderá ser submettido, em 
qualquer tempo, a nova inspecção de saude. a requerimento 
proprio ou por determinaciío da autoridade competente, Q 

voltar á actividadc, si fôr julgado apto para o serviço. 
Parngrapho unieo. Intimado do resullado da inspcccão, 

o funccionario que fôr declarado apto para o serviço com
parecerá, óentro do prazo de 30 dias, para reassumir o exer
cício do seu cargo, sob pena de perda deste .. 

Art. 24. A' mulher em estado de gravidez, que cxer
cor qualquer eniprego publico federal, será conccdiqa uma 
liecnr:a de dom; mezcE', com og vcnrimonlos, a contar do ul
timo mcz rle gestacão. 

Art.. !?ri. O funccionario publico. civil 011 militar, que ft'\r 
J'cmovillo on promovido, qunnrln nn r~oso de ft~rias, .Perderá o 
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direito de complelal-as, a contar da data do seii exercício. no 
novo cargo. 

Paragra.pho unico. Quando promovido, emquanto se 
achar em goso de licença ou em commissão, sómente percc
]H:>r:í as vantagens do novo cargo da data em que assumir 
tlefinil.ivamente o seu exercício. Até Msn data, perceberá, 
nnicamente, as vantagens a que tiver direito no cargo em que 
e c; tiver licenciado ou commissionado. 

Art. 26. Esta lei será applicavel aos opcrarios, traba
lhadores c diaristas da União. 

Art. 27. Aos funccionarios publicos que forem sortea
dos para o servi~o militar será concedida licença, emquanto 
durar esse serviço, com todos os vencimento~;<, descontada 
delles a importancia que o referido funccionario perecbcr 
pelas verbas do orçamento da Guerra. 

Art. 28. A autoridade competente para conceder licenr.a 
I•Odrr:i determinar sua. interrupÇão, uma. vez verificada a 
inexist.encia da causa que a motivon, e, assim tamliem, sem
pre que o serviço publico o exija, si a licença foi dada para 
tratar rle interesses particulares. 

Art, 29. Todos os empregados publicos da União, in
clusive os operarios, jornaleiros ou mensalistas das rcparti
\.·•íes fedcraes c suas dependencias, terão direito a quinze 
dias de férias annuacs, podendo gosal-as de nma só vez, on 
parcclladamcnte, a juizo do chefe respectivo, c percebendo, 
durante esse período, a integridade. das vantagens a que ti
verem direito quando em pleno exercício de suas func<;õc~;;, 
~em prejuízo do direito asseguarado no art. 19 desta lei. 

Art. :lO. Ficam revogadas a lei n. 2. 756, de 1 O de ja
neiro de 1913, e mais disposições em contrario. 

nio de .Taneiro, 16 de janeiro do 1920, 99° da Indcpen
dcncia e 32° da Republica. 

Al[rerlo Pinto Vicim de M dTo. 

João Pandid Calogeras .; 
Raul Som·es de Moura.j 

DECfiETO N. 4. OG~ -- DE l G DE .HNEino DE 1 0.'..'0 

Autoriza o Poder 'Executivo a abrir no Ministerio ela Viaf'ão c Obras 
Publicas o credito especial de 16:333$448, para pâ'gamento a 
.Toão Francisco de Lacerda Coutinho, engenheiro ajudante de 
2• classe da Repartição de Aguas e Obras Publicas, ele .tliffP
rcno;:a de vencimentos no perin<lo <le 1 <11" jrnwirn •l•• 1~11:: n. :n 
de dezembro de 1!l19. 

o Prrsirlcn!c da ncpnblira dO!'; RRfados Unidos !lo nrn~il: 
Far::o ~abcr qnc o CongTI's . .;;n Nac~ional dPrTPinn 0 !'11 

~nnrrionn a ~eguintc rc!'loln<;ão: 
Artigo tmieo .. Fira o PrcsidPnlc ela Rrpul1lka aulnrizadn 

n nhrir, prlo Ministerio da Viacão e Obras Puhlil:a;;, o C'rl:'diln 
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C''Dcrial (~ 1 r. :333$HS. pura. orcorrnr ao pagnmrnlo do qnc 
,·, df'vido a .João .Fr:mrisr·o df' Larf'.rrla Conlinho. provf'lnif'ntc 
da-. di!'l'l'l'mH:as soffrida~ nos sPn;.; ycneimr.nl.os, descia a data 
d:· sua rf'mot;iio. f'm I df' .ianPiro dt> t!H:?, dn rnrgo fie f'Hf:W
niH·iro ajudante de 2" cla"sc da llf'pa1·f ir.ão dP Aguas f'l Obral'l 
l':ihlirn . ..;. para o dP itrnal df'nnrninat:ii.o 1la rf'fPrida · TnspPrto
J•ia, afi'• :11 dt.• clf'zPmln·n ciP 1919: I'I'Yng::~rl~H a.~ di~pn~ieiirs rom 
C"nnlrari·n. · · 

Hio cln .Tmwirn.· Hi firo .innroiro dr 1 9?0. !l!)" da Tndr>]Wn
rlr·nr·ia ro :J?" da HPpulll ira. 

EPT'l'.\f:TO Pr.ssttA. 

J. T'il'f'S tio llin. 

JJECOETO '\. I. or.:1 -- 11E L fi nr. .T\:"-~Emn nr. 1 !1::!0 

Autoriza o Pn<1Pr ExN·utiYo n ahrir ao ?11ini!'lterio rln Yin.ç:ão <' Ohms 
PuhlicnR '' Cl'IÚlito eR]>ec·inl elo lflfl: 000$. pnrn a I.'Onstruec:iio de 
uma <'><tnuln cl•• ro1la~<'m, a1lap1fHla ;·n trnr .. g-o <h' autnmo1·Pi8, uo 
FJ>:tndo 1lf' C:ornz. 

O PrP~idf'niP da IIPpuhlira do~ F.~lndm: Pnir1o!'l do TII'n;::il: 

Fneo ~!lhPt' qnro o f:nng-r""~" :\rll'it~nal dr•t'J'o•lon ,. Ptt 
!'anrt·ionn a .~ .. gninl P I'P!-'nlnefin: · 

:\r! .. 1." .J.'ica o 1 inYt'l'IIO nnlnt•izndo n mn:ilinr o Esl.ndn 
d(~ tioyaz eom a qnnnl ia d1~ ·I 00 :0<10$, para n I'Ollf;I.J'tlrt:ün dt~ 
uma eslt·ada dl' roclagPm. adaplada no lrai'Pgo dn an101nov,.i;;, 
pn·l.indo da cidade dP )Jlameri (ponln i-'Pl'virlo por Psfrada llP 
·f{·tTO) :'t villa dP Caldas "ovn~. "11111' I!Xi:;;frlll ns 2:1 fnHit•s de 
apws UH•t•maPs . .iú analysmlas. 

Art. 2." HPYogam-f'P as dispo"it:ÕPg f'm ronll'aJ'io. 

Rio de .laneiro, 16 dr janeiro dr 1!1:.?0, 9!1" fia JndPpon
\lnncin c 3:!" da fiE"publiea. 

EPIT.\GIO P.F:f\Rih. 

J. Pi1·es do nio. 

DECTIETO X. <Í. OtH - DE lli llE ,J.\~Ell10 TlE 1 fl:?O 

Autoriza o Govet·no a concPder um nnno de licen.~n. com metade da. 
· diaria, a .Joaquim Gon<:alve;; Perf'it·r.. officinl opemrio da Es· 

tradn de FPrro Central do Brasil. 

() Pl'e;;;idf'll(t• da ftppnhlicn do.~ E;;l.nrlns T_7nid0;:: r,,-, Tirn;:iJ: 

Faen ;;:nhf'l', •Jur o Congt'f'.'~" .'inrinn:tl dPCI'f'fou P Pll 
~nnN·iono n ~Pguinfn rf',:nlur,ão: 

At•f Í·;.\O unir o. Ji:' 'o J>rnsic!Pnt.n da J:ppublira nut.oriwdo a 
rnnrPdPr n Joaquim nnnr.nln•<>. PPrPil·n. offirial nnnr::trio un 
1," r];:t,;~P. dn~ nffieinnl'l dn .p rliYi~iio da E~trnda · de .Ferro 
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Ueutrai do Brasil, a licença lle um anuo, com metade da diaria, 
para. tratamento de saude; revogadas a:; disposiçõe::; em con
trario. 

llio de Janeiru, i'u de janeiro ue 1U20, UU" dtt lnúcven.,
deucia c :J~o da ficimblica. 

J. /'ires dtJ fliu. 

1 )J;;UHE'J~U .\ • -L 0ü5 - I! E 1 t) m; .1.\N E lHO H t; l \)~O 

Autoriza o l'resitlente <.la H.epnblic~ a abrir, pelo 1\Iinisledo da Jus
tiça ~: Negocios Tnterior~3, o credito especial <lto 1:!: i54$838, e 
nmis o da quanth necessaria parn. p:~gam<>nto de Yeneimento;; 
ao ])1·. \Yortigern Luiz Ferreira, .jui;· tk :;ee•~ilo, on tli<'poni
bilitladf', do Acre. 

() T'I'Psidt>lllo• da Hepuhlica do,; F.sladng t:nido,.; ·in nr·u.i!: 
Fac" sa]H•t·. qlll! o Cong!'l',.;so .:\al.'iunal do••T•·Inrt ,. ·~n 

:-:aw·donn a .~Pguin[P l'Psnlu'.'iio: 

;\rf.. 1.' Fit·a o Presidente da Hevuhlit·a :nrlt•r·izado a 
ahrir. l'"lo 'linh;fpt·io da .Tu~Lica n .Xcgoeios Inlo•rion·P~. (' crl~
diln "~l;r~eial dn l:l :75ft!li83R, t' mais u da t!Uaul.ia ll('l'o•s;:al'Írl. 
:r f'i111 dn ~•·t·ent pagos ao Dr. \Vortigern Lui:r. Fenrii'J, jnil 
dn ~rt•riio, l'lll dispnui!Jilidadl'. do Territ.orio do Arr1~ o~ Yl'll
t•inwnlo~; a qur IPHI direito. do•stlr. quando do•ixou olr Jl('I'
t'Pill'l-o)' alt'• :11 oln dezrmbro do_• l9L~1 . 

. \ri. :!." ltn\·ogam-se a~ di::lpo:'lit:ti!':-; Pnt eonll':u·iu. 

!tio dl' .TanPÍI'O. m dr ja!lP.ÍI'O flp 1!1:.'0, !1!1" da lndrpnn
t!Ptl(: ia " :J:.'o da Hepuhlica. 

i1l/rea'o l'iuto ricim dtJ .l/e/lo. 

I>ECIIE'J'O .\. í.O(.iti .... HE lli 111-: .r.\~EIIw m: l!t:.'U 

Aulol'izu. o Governo a abrir, pelo Ministerio ~~a .Justiça c )<egocios 
Interiores. o credito especial de :!7: ~76$311, para JJag"Jm'3nto 
de vt•Iwimentos ao bacharel Ismnel Olavo S:nu·E'Is <lP- ~ouza. 
jub: municipal <.lo Territorio tlo Aere, l'm •1ispolli1Jiliolall<'. 

n Pr·••Sitkllfl' tla lf,.puhlica do,;; F,,;ladn;; Unido~ do l\'"1~il: 

F:••:tl ,;alli'J'. que o f:oiH.\l'l'~~~~ :\'acionai do'ITP[ou r f"ll 
~atlo'l'it!Jill a !'t•guinl!' l'P"ohv:ão: 

,\ri . I." Fira n Gov~>rno a ui or·izado a alor·ir·. toe lo '.lini~l r ri., 
da .lrJsf it:a o\ Ne;.;-ocios lntPl'iort.'"· o el'Niilo ""llf'C.ial d'' l.'!q,.; 
:>.i: '17G$;H1, para ort~Ol'l'<'J' ao JHt:ó'\lllPillo do~ Yum·imenlos :l 
quo•, l'Ot~ exercícios de H)i18 t; HJW, tem dieeito o 1mclwrel 
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Ismael Olavo Soares de Souza,- juiz municipal do Territorio 
do Acre, em disponibilidade, 110s termo:; do tlocreto de 9 do 
a;l·osl~· do 1 !ll !J, o. em virtudu do ac.:únlãu do Supremo T:·ilmnal 
.Fede:al, n. 'L95í. de 211 de maio de 1919. 

Art. 2. • Hevogam-se as disposi(;ões em contrario. 
fiic de Janeiro, i'Ci de janeiro de i!.J:..W, !.lU'' da · Iudepen .. 

douda e :.12" da nepu!Jlica. 

Jl{redu l'ínto Vieira de llle!lrJ. 

JJEÇH ETU N. ·Í. Uli'i - lJE i li DB J .\N EIHO DE l!.J20 

l\Ianda contar anliguiu;:ulo do posto de 2" toneuto do actual 1" te
nente 1\liguel Ney de Carvalho de 29 llc outubro de 1908 o 
rectificar as antigujlh~tle:; dps officiacs que se acharem' em 
illcnlicas conüJo;;ões 

O 'l'residl~ltf.,: da lli'Vllhlica do~ E~l.odns Unitlo;:; do Bt'a1:HI! 
J<'a(:o saber. I[Ue o Congn·~~o Naeional decrcluu c eu 

snnet.:iunu a seguiu te resolu~.:ão: 
Art. L" A antiguidade do 1)osto de 2" tenente do actua! 

1" tenente .Miguel Nf'y {[c CarYalho, con~idcrado como pro
lllovido a ~· I rmenle de infantaria, scrú cunlatla de 29 de 
outubro de I!W8. 

Art., . 2." O Governo recLificarú as antiguidades de quaeH
quor outro.s officiaes qne RP aclwlll Pm idenlicas condições, 
de ;tccOnlo com a rf',;olw;üo vre:;idencial de 13 de mar~p 
de 1912. 

Art. , 3." Itcvugam-se as di>'po,il;líeR em contrario. 
nio de Janeiro, , 1G de janeiro de 1020, 9!J0 da Indepeu

dencia e 32° da nepublica. 
EPIT.\CIO P ESSÔA. 

J o ao l'andiá Ualoueras. 

DECnETO N. 4.0()8 - DE i li DE JANEinO DE 1920 

Autoriza a abertura do cre<lito especial de 23:609$747, destinado ao 
pagamento das differenças de montepio de D. Emma James 
Rodrigues da Costa e seus filhos 

O Presidente da fiepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e e11 

sancciono a seguil\te resolução: 
!'Are. f.° Fica o Presidente da nepublica autorizado a 

abrir, pelo 'Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
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23 :609$7·47, ucsLina<.Io ao pagamento das <.Iiffcrcucas uo mon ·· 
te pio de D. Emma James Rodrigues da Costa o seus filhos 
Maria Carolina, João, Laura, Alvaro,, Lucilio c Lucia, viuva 
o filhos.do Dr. João Rodrigues da Costa. O Thesout·o abaterá 
(]Utjuella somma os respectivos ímvostos, do 21 <lo fevereiro 
de 1 !J U em deante. 

Art. 2. 0 ltevugam-sc as uisposir;õcs elll coutrario. 

Hio de Janeiro, 1li de janeiro de HE.Q,. uv·· da Iwkpeu~ 
'deuciu. c 32" da llepullliL:u. 

llomeru lJaJJtüjlu. 

JJI•~Cili~TO N. í.OG\J- IJE Hi DE J.\l\ElHo l!lô lU;;O 

,\uto,·b:a o Governo a abrir, pelo l\iinistorio da J U/Oliça c NC'goeio,; 
Interiores' o creuito especial de 4:435$483, para )lagamento de 
vencimentos que competem ao bacharel Juvenal Antunes de 
Oliveira, quando em disponibilidade, do cargo de adjunto pro
motor do ·1'' Termo ua comarca ue Senna Ma<lurcira •. 

Faco salwr, que o Congl'esso Nacional dt•c·r·etou c ''-11 
!'aucci•mo a >;eguiute rcsolu(;ão: 

1\rl. 1." 1~' n GoYcrno auf.orizauq a alH·ir, pr.lo 1\lini,(pt'ill 
~~a Jui'lica e NPIWeios IuteriorPs o crodilo Pspeeial de rús 
!1: í:)rJ$.:83, J)ara or•corrcr. ao pagamento de YPneimeuf.o:; qu,) 
cc•mpctem ao hacharei Juvcnal Anmnes de OJi\··~ira, no Jit'

riorJo dt> 1 de abril de 1917 a '27 de dezeml.Jro do mesmo anuo, 
qualldP cstrve em disponihilidaue, por ter sido extind.1 o ;.o 
1.Prmo judieiario ela comarca ele Senna l\Iadureira, onde exrr
!'ia o cargo de adjunto de promotor, ao qual revel'teu no dia 
2R .Jo citado mez, com exercício no 3• termo da re~r~area d'l 
ltio Bronco, em virtude do decreto de 28 do junho do' mesmo 
anno . 

• \rt. 2 ." nnognm-se as disposi!:ÕCs em contrario. 

llio do Jam~iro, i<G de janeiro de 1020, !)!)• da Iudepen
dencia o 32" da nepublica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira ae Mello. 
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DECilETO :X. 4.070 - DB lU UE J.\:-iEIRO DE 1920 

.Aulori<~a o Prc~iuente da Republioa a abrir, pelo Ministerio da Fa· 
zcm!a, o credito de 5:!>84~781, para pagamento de D. Racbcl 
Tinoco Martins e de suas filha:<, T•Ot" !liffercn~a~:~ de montepio 
o cu::;tas de }Jrocesso 

o l're,.;illen h· da Ilep11blil':t tlus E,.;l a•lo!'l t'nidus du Brasil: 
Faqo ~ahet· qup o Coll).!l'i'""o \:wiunal de•.Tdl•u t• •.•11 

:.-<llllTiuau u resolu!:ão ~eguiniP: 

.\.l'l. I." Fira o l't·e~ident.• da Hqnihliea aultJl'izadu a 
abrir, v•~lu Mini~l1•riu da 1-'azPJida. u 1:I'Pdito d" f.;l-!H-1l\i7HI. •Jlll' 
"'' de81-iJia ao pagamento dP I). Haehl'l Tinueo ~lart.ins '·' de 
,..•:a;.; filhas l\laria AnluniPLla, Otga, Dolort•s n J:-;abcl.. Yim·a " 
filha." do engenht-it·o .los,; Franeis~:o l\larl in:-; Uuimarf1""' 
Filho, !'ltl'fe do tl'al't•g•J tia l<:,;lmda,dl' FPt'l'll Oeslc de Mina", 
~Olllllla di'\'ÍUU •j)OI' diff••nm~;as d1' JllolllPpio ~~ t:usla:-; ue Jll'll
!'''~!;0, :; :(i:!7~::!Hi da Jll'imeira rnm:Plla P :!57l\i5(j:J da :-;eguulla. 
I) Thrs.mro abatrrá da di l'fei'Pllt:a de vensiio du montepio tio~ 
rc-;pct·tivos eontrihuintP::; " os impo!;fos .-;ubn• \PiltÍIIH'Ulo~, 
1m vigo1: 110 pm·iodo qllP a ;;pnl.ent;a aln·augt'U. 

Art. _:!." llevogam-;;t• a,; t.li~posi\:-"íe:-: 1'111 •·onlrario. 
ltio de .Janeieo, Hi de .jaul:'it'IJ de 1 U~o. \1\.l" da ludepén

<lencia e 32" da Hepublica. 
EPI'l'.\CIO PEH~,it).\, 

JlOI/li!I'IJ JlOJlti~tu. 

DECHF.TU :\". I.Oil -- n1: lfi 111> .1.\7\Etno DE 1!120 

Aut•Jriza o J:'re»idente Lla Revublica a abl'it'. pPlo ~linistel'io Lla Guerra, 
o ·credito especial <le 1 :460$, afim de ><ercm paga"' ao operario da 
Fabrica. de Pol'vora ~em Fumar:a .los<! rlos Santos as diaria.'l 
de ~$. no )J('riodo de 1 <lP janPiro a 31 <le dPzembro de 1919 

O l'residcnll' dn !1Ppuhlira do~ Estado,; l'nido~ do Br<t~tl: 

Fa~:o >óOhet· qui' o Cnugt·P~sn ~al'it)JH\1 llrt·rt:-lou c cu 
~<aneeiono a ·resolut;fío l'cgnln!P: 

;\r·{. I." Fiea o l'J·,~:;irknlr• da ltPpuhlil'a autorizado a 
ahl'it·, pelo Mini~terin i.la fl(Jt't't·a. o t'J'rdilo Pspcr·ial rl•'. 
I : ilil~. afitn til' sel'Pln paga,; ao IIJH'l'al'ill da Fabr·ira dP Pol
' m·a SPHJ Funta!:a .loi-i,; do~ Rautus as Llial'ias rle í!\1, nn ,w~ 
r iodo rir• I dP janPirn a :lt dP dPZPmht'll de 1 !J I !l, doufl tr~r.;:o~ 
tlP "''ti~ YPJH'ÍiliPnlos, (\p a•·eõJ'!lo t'DOl a aut.nrizaeão do d .. -
t't'P(o n. :~. 590. dP \ dP dPZPillbt·o ti<' 1 !l L f\. a1·l. cio, ~ ~". do 
•l'r'gnlalllPnlo :tllllf'Xn ao dPt.:I'Pio 11. R.':'l:>. l]p l:í dP -~Picllliii'O 
dP I!JI!l . 

. \ l'Í. ~-· JlP\'IIfl'Ul11-SI' 0:-i dÍ:'JlOSÍ\:Í'íP.<; l'lll I'OHfi'Ul'ÍO. 

!lin iln .laneii'O. W de janeiro dP I !l~n. !)()" da Tnflr!W11-
dencla c• 32" rla llrpuhlira. 

EPT1'.\f:TO PESSÔA • 

./oao Pnndiâ Calogr1·as. 
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Auturi7..a. o Presidente lia Repub!ica a abrir, pelo Mirti>llf'riu da Fa-· 
r.enda, o credito especial de 3:259$. para completar o pagamento 
dos vencimentos devidos ao director da Recebedoria do Dis
tricto l!,ederal, Benedicto Hyppotito de Oliveira Junior, e mais 
o credito de 12:827$415, para pagamento ~de f].lfferenças de 
vencimentos do mesmo funccionario em exercicios anteriores 

U l'rr"Üc!Pnk da Hepubliea tios Esfar!os Unidos do Hl'a!:<il: 

Fa1:,o saber que o Congt·us,;t~ :'\aeiunn! d•'l'l'l'l.ou ,. Ptl 

~an~ciono a rc~olução seguinte: 

Art. J .• E' o Presidente dar ltPpubliea anlo1·iza•lo a abnr, 
wlo Ministel'io da Fazenda, o erndito espeeial de :.1 :25!)$, sup
Jll•~nwntaT' :í vrrba 2 i' - Empn~gadoR f(P l'('pUJ·I it~õns P Jo
~ar'Ps Pxt.inel.o:,: " addido,; em virtudn de :-;pnf.mH~a ---· dn or
•:auwnto do mesmo ministcrio no exerci e in r!P I !.li !1. e des
!Jnalio a t•ompiPtar o pagamento dos veueiml'nto~ d·IWidos 
"" Jogm· cx[inefo de ilir·cetm· da Recehecloria do Dh-d.l'it•Ln l•'c
,:.·l'a_l lknedielo Hym>Olito -de Oliveira .Junior. 

Arl. 2." E' i!;ualmenle autorizado a abrir o et·edilo e~
Jn•.cial de 12 :827$HG, para occorn·r ao :pagamento ,J'O mesmo 
run!'eionario, quanto :ís difff·t·en\;a~ de Vt'neimenlos Ptn ~~xer-
1' ic i os anf.rriores. 

Arl. :3." HeYoganr-:-;c as disposi~.õl's ~"lll eonfl':trio. 

lliu de .Janeiro, 16 Lic janeiro de 1 !l.:!O. !l!l" da JudPpeu
dntt:ia e 32" da Rrpublica. 

EPl'l'ACIO :I'Ei:lSIJA. 

Tloii/Ct'IJ lJa}llisfn. 

I~ECHI<.:TO N. í. Oi'3 - UEJ I j nE JA.NEIRO m:.: 1!.120 

Autorilm o Coverno :t abt·ir, pelo 1\lini!stcrio tias Rela~_;õefl Ex:te
riut-cs, o Cl'Hlito supplemeutar de 200:000$, ouro, á verba 11" 
tio art. 24 da lei n. 3. 574, de 7 úe janeiro de 1919 

O Pt'PSidPulc da lll'publica do~ .l·~sLaLlus l:nidos do Brasil: 

Fa1;11 ~alwr que o Congre:-;~n :'íarionul dPt:r•·L~>TI ,. '''l 
"" rtrdono a seguinlr l'I'S<dllção: 

At·Ligo 11nieo. Fit~a o novel'll.u autorizado a abrir, 11elo 
.\1 ini:-;fc·l'io da:; Itelar;õD~ K'i.LeJ·iorP~, u t~t·l'dilo •lt~ ~00 :UOO!f. 
1)111'1), :mppiPtltl'lllal' :Í. VPT'IJ:.l 11" fi•.l :11·1. ~-Í d:t lpj 11. :l.li7-'1, 
d" 7 d~· .iurwirn dP IHI!I: t'Piflgada~ as di><po:-;it:õ··~ •·tn cou
frat'io. 

llio de Janeit·o, J7 di' .jarwir·o <IP 1.~l:!ll, !l!l" da llldi'Jlt'll
t'< ·twia ,. :J:?" da II~"PU~Jlint. 

1•:1'1'1' 11:1o l'l:c;:;<·>.l . 

./. :11. tJ,· .t:-'''-'''"(1 .l/l(/'f{//1','' 

Leio di} 1U:.!U- \'ui. J 



ACTOS DO PODER LV.iiSL.\TlVO 

lJIWRE'fO N. 4.0i 4 --- DE :20 nE .n:-:mRo DE 1920 

Considera volidos para os (}studantes já matriculados em esta
belecimentos officiacs ou equiparados de ensino superior os exa
mes de preparatorios prestados perante Qommissões examina
doras dos institútos daquella natureza que funcctonavam nos 
Estados e, actualmente, ('quiparados aos officíaes 

O .l:'rr·~identc da Rr~publica dns l<~stados Unidos do B1·asil: 

Faco saber que o Congre><so Nacional . dreretou e e11 
sancciono a seguinte resolur.ão: 

Art. 1." SPrão con~idrrarlos validos, l•at·;t os estudantes 
já matriculado-; em csLabcleeinwntos officiae~ on et.Iuiparados 
de en~ino superior, os r~xames de preparutorios prestados. pe
rante commissões examin:Hloras doi! institutos daquella na
tureza que funcciona \ ~lll nos E!>lallns e, actualmenho, rqni
parados aos officiaes. 

Ar L. 2.0 Hcvogam-s;) l'H disposiljÕf',~ em -contrario. 

Rio de Janeiro, 20 dP .ianeim df\ 10211, 09' ria lndepeu
dencia e 32• da Repuhlica. 

EP!l'AC!O PESSÔA. 

DECREfO ~. ~.075 --o~; fO ns .\IAIUiO m: !'J.aO 

Autoriza o Prosidonto da Ropublica a maudar pagar á familia do 1• tenente Ar
thur da Fon,<;eca Araujo, mot·to em consequencia de ferimento recebido om 
combato no ex-Contestado, o moio soldo e montepio cori'Oipondenie ao 
posto immodiató ao quo o tnesmo oflicial tinha n!'.. dat. de seu falleeimento. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congr·esso Nad•.>nal decrr'tl)ll c·. en sancciono <t 
seguinte r·e~ol•rção: 

At'tigo unicu. Fica o Presidc11te da Hepul.Jlica. autorizado a. mandar 
J)agar á fa,nilia do 1• tenente Arthur d:t Fonseca Araujo, falkciclo no 
ilospital Central do Exer·dto. em couse<jUCncia de ferimento recebido 
em c .. ·mba.te no <X-Contestado, o meio soldo e o montepio corl"espon
dtnte á paLente do pn8to immediatn a,o que tinha. na data do falleci. 
mento; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, !O drJ mart;o do 19~0, 99• dtt Iwlependencia e 32 • 
d& Republica. 

EPitAClO Palb.\. 
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DECRETO N. 4. 076 -- UE 5 DE ;JUNHO ))I: 19:20 

Autul'iza o I'odec· Bx<'cutivu• a· aln·ir, lH;lo ~linisterio da Viu~ilo c Obras 
Publica,, o cr,·dito Pspeehtl tle 1. 042:000$, ufin• tle occot·rer ao 
pagamento do pes:;oal P. material n. empregar nas r<'paraçõ~s a fazer 
nas linhas adductora~ d•> s~n-i~o •1" ahas1'<'rirnentn <li> ngnn !i f'~pltal 

F•'drrnl 

,_. ~·rcsideul{l da Hepublica dos Estados Unidos uu 
J )J'l.!Sil: 

l'aço saber que o CongTesso :\acionai d••~.:l'rlou L' cu 
~,:mcr.iono a seguinte rf:,olucão: 

Art. :1." E' o Poder Execütivo autorizado a abril'. J:o•lo 
~.J,r>!slt'.rio da Viação o Obras Puhlicas, o crPdito PSJll•dal ,j(: 
I. o i'! :000$, afim de OL\Correr ao pa.~ame11to úo pessoal e ·ma
f•·J·jal a empregar nas reparações a fazer nas linhas addudo
: :t,: m• s<~rdço de abastecimento de agua á Capital .Fe.leL':tl, 
.12slacarlos 50:000$ dessa quantia para canalização nas "slr1-
das de Portella, Sapê e Sapopemba. 

Ilio de .laneiro, 5 de junho dr. Hl20, \19" da Indepen.'er:cia 
e :J~" da Republica. 

EPrrACio PEss<J!A. 
J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 4. 077 - DE 8 DE J:UNHO DE 1920 

.\ •tlorizlt o 1'oder Ex~cutivo a abrir ao Ministcrio da Viaçiio e Obras 
Puhlirn < o credito especial de 5 :592$2:53, para occorrcr ar> pagamento 
•lcvido :t Modesto de Brito ~ampaio, praticante d•' 1• classe da 
~\dmiuistrn!:ão dos Correios no Estado do Amnzomts, proYenlcnte de 
vencimentos e ~ratificações loraf'~ (}111' deixon dl~ rcef"IH't· nos annos 
dl' 1914 (' 1915 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos rio Brasil: 
Faço saber que o Congres3o Nacional dPcretou e eu san

''eiono a seguinte resolução: 
Arf.. i." E' o Presidente da Hepublica aulot·izadn a abrir, 

pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito C"Ilt'CÜtl 
rlfl 5:592$253, p_!lra occorre·r ao pagamento deYido a Modesto 
de Brilto Sampaio, praticante de 1 • classe da .\dministração 
dos Correios no Estado do Amazonas, proycnicntr. de venr!
mentos e gTatificações locaes que deixou de ·recehl't' nn<; f\mttl.': 
t.le 1914 e 1915. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, ·s de junho de 1920, 99" da Indepemlmtcia 

e 32° da Republica. 
EPJTACIO PESSÔA. 

'J. Pire• do Rio. 
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DECRETO N. ·1.078 - DE f(} DE JUNHO DE 1920 

.\utol'iza o Uovcrno a ni.Jrir, pelo Ministeriu tl<t Justlt;a c Ncgocios lu
teri.ores, o crctlltu cspt-cia l de 78 :842$649. pa·ra pagamento de tlcs
lll'Zas rcullzatlas, em 191!1, L'Otu a cxpctll~ão de carteiras clcltoracs 

O l'residcnlc da Hepubiica dos B!:ilados Unidos do Brasil: 
Faço sabm· l(UP o Congresso l\acional uccrciou e cu 

sauce;ono a resolução seguinte: 
,\.ri.. I. o Fica n Govcruo autorizado a abrir, pelo Minis

teria da Justiça e Nrgocios lntcriorn-,, o credito especial de 
7H :R-'t:?ll;ô Hl. Dara aR dcspmo;as jú realizadas <' a rcalizm· atú 3 L 
dt~ dnz,.nJbt'o dt: t!li!l com a !'XJwdição de cartniras dnitot·at:s • 

. \r!.. ·~." llf'voganJ-sn as disposiçõe,; em contrario. 

llio de .laneit·o, Hi de .i unho de 1 !J·!O, !JB" da Ilu..lepcmlcncil.lt 
c :.J:2" da Hcpuhlica. 

l<il'i'l'.\CIO l' ESSÚ.\. 

A.l.{l'•:du Pinlu 1lici1•a de Mcllu. 

f.)J!;GRiEi'l~ N. '1.07!.1- Ut·; tK BE .JUNHO IJE 19:W 

.lwcuuhece de utlllda.de publlC'd. o Instituto teommercial Mineiro, anu~;~;o ao 
Colleglo Luctndu Filho, em .Tniz dt• lo'iira 

O Presideule da ltepulliiea do:-; !<i:;latlo:" Fuiuo:; do Hral'il: 

Faço sahct· I!UC n t.:ongret>so :'liar.it•IIa I dt>1:r·eluu ,. l'\J 
baueeiono a resolução seguinte: 

.\t•l. 1." 1':' J'econheeiflq dt~ 1!1 ilidnde pu h I i1·a n l11sl.i I u I•J 
r:om'mer('ia\ 1\lilll'iro, amwxo ao Cnlkt.;in Ltll'imiu J<'illw. t·nt 
Juiz de Fúl'a . 

. \r!.:!." He\u~;arn-st• a~ di.~pn:->i(:l .. ·,; ''lll •·nu(r·ar·jp, 

Hio de Jaueit·u. lu tk junh•J ,r.- 1\1:!11. !1!1'' da lnd••twudeuria 
e J:2• tla Htevublica. 

.11(1'''"1) /'t~lllu 1/ieim tlc Metlu. 
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DECRETO N. 4. 080 - .DE 19 DE .TUNHO DE 1 !l20 

A 11torlzn o Go><'rno n fornecer fardnm!'nto. por omprC'Rtlmo. nos r~"ervl~tn~ 
quo Ho in('orpnrnlrf'nt ihc. mnnohrn~ nn, .. nP!-1 

O Pr~~illrntn da Rrpnhlirn flo~ Esinrlo~ TTnirlo~ rln Brn~il; 

Fa~o f<abPJ' q1W o Cnn!!.l'P~f:o ~:lt'iOJwl dPt'\'Pla P í'll !4UH
rrinnn a ;:.:rgninfP rf'solução: 

Ar!. 1. • E' o PrPsiucntn da Rcpublica autor<izado a for
n!1Crr, por rmprestimo, o fardamento neeessario aos rcsPrvis
tns qnr ~P incorporarem ús manobras navaes. 

Art. 2." Hevogam-se aR disposieõrs rm ronlrario. 
Rio rle .Taneiro, 19 df' junho rln I 920. !l!l" rla Tnrlflpr>nf!Pn~ 

r· ia r :~2· ria Jlf'publira. · 

EPJTACIO PERRth. 

Raul ~om•pg dP Mou1'a. 

DECRETO N. 4. 08 L - DE 23 DE· .TUNHO DE 1920 

Aufr,J'i?.:J. o l'rrsith>Hit• iht ItepuJ;Ucn !l uht·i.t•, pelo 1\llnistPrlo 1ht Fazenda, 
o ~re<líto ('"P~cial de :n :!H4$271. pnrn pa~o.mento n D. Ida Ueguelra 
Cavalcanti e outroH, llem t•omo o de 3(1 :720$, para pagamento de 
"erviços de tomadas de contas fóra das horas de expediente, executados 
p~los funccionarios do Tribunal de Cnntn,s, ])r. José ::llnttos <lo 
\Tfl~f'Ollf',(lolJfl:.: f\ Jos(. da. flOCbll. nomf'!{ 

1 > J>rnsidenfc da Rcpuhlica c os F.stados Unidos do Brasil: 
l'aco f\ahrr que o Congresso Nacional l!rrrefnu r• cu 

~anreionn a ;:cguinto resolução: 

Ar!. 1." Fica o Presidente da Rcpulllira autorizado a 
abrir prlo l\linisterio da Fazenda, o credito especial de 
:H :DH$271. de~tinado ao pagamento dr. DD. Ida Regueira 
Ca.valeanl.i, Idalina Barbttlho Uchi\a Cayaleanti, Mn1·ia Ammn
r·iada dns Santo:> Cayalranl.i r Alfrcdo BariJalho Ut'hüa Cn
valr·:mf,i, filhos do fallP,cidu mini~:<tro Jo Supremo Tribunal 
FPdPt'nl, JIJ· . .Toão Jlarbalho Uchôa Cavalcanti; somma em 
quanto importaram dit'fercrwas de montepio, juros tfe móra 
P en~t.as. direito que lhes reconheceram a sentença do Jui1,o 
da l" Vara do Dif:tricto .Federal, rlc 11 df' agosto dn 1917, fl 

o al'.ctírdão tio Su1m~mn Tribunal. dn 1 ~ flp agosf.o dP 1 !H R. O 
ThPsom·o .aha!Prú rln menriona.ria quantia os dnvirlos im
postos. 

Ar!.. 2. • Fira n Pre>:identf' da Republira igualmrnLc un
I orizmlo a abrir pelo l\1inisterio da Fazenda o <'rPdito espr
dal {!P :lü :7?0!$, para pagamento de f;;~rvir:of; de tomadas dP 
contas, fóra das horas do expediente, executados na fórma 
rias dispoRições constantes dos decretos ns. 2.40!l, de 23 rle 
tlf.l?.rmbro rlp 18!lti, f~ 1 :l, 2-'17, de 2:1 fle outubro dP 191 R P 
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insfr'ucçõe~. para o processo de tomada" de fontas pelos fun
·~cionario~ do Tribunal de Contas. Dr. ,TMé Mattos de Vas
''"IlPfl!los P .TMé da Rocha Gomes: 

Art. :3." Heyogam-sc as disposições em contrario. 

Hio de Janeiro, 23 de junho dr J !"l'.W, 98" da Jndepen
r!nnr ia f' :12° da Republica. 

EPITACIO PESSÜA. 

DrXlRETO N. 4. 082 -· DE 20 DF.: ,l!JNHO DF J 920 

.\ utoriz" a nhertnra ao )finlsterln oln C:n••rra do credito especbl de' 
22 :n."-f-$. par·a pn~nnwtltfJ tlt·,·ldn :111 f~·nPH(fL{;o,·onP1 Olh·f\rln dn :rtr-u~ 

VIP\ra 

O Presidente da Republica do"' E:stados Un;dos do Brasil:· 
lhtç.o sabf)r que o Congresso '\Tarknal decretou f\ cu 

5aneciono a seguinte re!'olução: 
Artigo unico. Fica o Governo aut.orir.ado a abrir pelo 

Ministerio da Guerra o credito de 22 :ti84$. para pagar ao 
tenente-coronel Oliverio de Deu~. Vieira a importaneia pro
vrniente de 1..:175 colleceões dfl suas obras «Exame Pratico» 
r~ «0 Militar Arregimentado», resprcti.vamcnte 773 a 20$ e 
1;0·2 a :1.2$. fornecidas ao dito minisferio c distribuídas entre 
o" POl'JHlS do Exercito; revogada~ as dispúsiçõcs em contrario. 

llio dn.Janeiro, 29 dr> .innho r:! I' 1 f!'' O. !1!1" rla Tnrlependencia 
P :1?" ria Rrpuhlira. 

EPifACIO PESSÔA • 

.To1ín Pandiá Calogeras. 

llE :'I llF .i\"r.llí: DE [920 

ll<•d:l ra ,.n li< h> " leg:n I o reconhecimento ok poderes dos ~rs. Nestor 
Gomr•s e João ok Deu~ Uoolrig:nps Netto. rc"pcrti'l'amentc, presidente 
,, vice-pre~idt'llte olo E•t:Hln oln E~plrltn ""nfn. fr·ifn prlo ron~res~n 

f.P.t::i~lntjyq do F.'r.:tnflo 

O l'rf'si.dPntc da ll•·t1uhlir:a dos J<;~ladn-: Unidos do Brasil: 

Far,o snllflr qun o Congrcs~n "\:Jrinnal olf'cret.ou o cu 
~anr r: i o no a !"rguintc rl'lsolur.ão: 

Art. 1. ~ E' valido r> legal o ro·eonhrcimento de poderes 
olo-; ~r·.•. \"e~tor GomPs e .João d{' D•'ll" Rodrigues Netto, 
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respectivamente, presidente e vicr.-presidente do Estado do 
Espírito Santo. feito pelo Congresso Legislativo local na pri.., 
weira sessão extraordinaria de ::!3 de maio proximo findo, 
pura n quatriennio a expirar em 23 de maio de 1921. 

Art. ? . " Revogam-se ai! disposições Pm contrario. 

Hio de .Taneiro, 21 de julho up I f!? O. 9!1" da Indepen
ri('nria H R2• da Republica. 

EPITACJO PESSÔA. 

Uf1'edo Pinto liieii'O. de Mellô ·~ 

DECHETO N. 4. 084- DE 2t. DE JUJ.HO DE i920 

\111 orlzn o GovernQio a abrir. pelo~ respectivos Minlsterloc, ()~ crecUtos 
necessnrios para o transport<'. Yiagens. recepção r· '•o~~:e<'lpr,-em do 
f:P.j th. Re1tticn . .:\lherto I, <' ~urr Hl?al :~nruHiu 

O Presidente da Republica dos F..stados Unidos cio Brasil: 
Faço saber que o Congt·e.~so Nacion:1.l decretou •3 r·n sa •tcdone> ~. 

s<•gninte re~lução: 

At•t. L o Fica o Presidente da Republíca autori~a.Jo ;• abrir, 
pelos respectivos 1\linisterios, os creditos nec;)ss:trios para n trans
porto, viagens, rec.epçã.o e hospedagmn do Rei Ja Bclgica. ·\lbP.rto T, 
,, Sua Roa! Família.. 

·\rt. 2. 0 Revogam-se as disposi((ões f'UI contrario. 

. Hio de Janeiro, 2q, de jnlho de 1\120, 99'; d~ lndJp.·r• kr~t:i:t e 
•la Hepublica. 

EPITAGIO PESSÔA , 

.T. 1ll. de Aze1Jedo Marql!es. 

Alfredo Pinto lrieira de lfef/n, 

/laul Soa1'cs de il!trw·a . 

.Toii.o Paniliú Caloqe1'a~ . 

.T. Pires do Rio. 

Simões Lope.~. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. -1.. 085 - DE 28 DF: .TULHO n'E 1920 

AntoriZ<l o Presidente do. Rcpnbllra a o.hrir ao 1\Hnlstrrio ii:t .Tnstlr.n e 
Negocios Interiores o credito r"prcinl d<• ;, :000$, partt OC<'Orrer no 
Jmgamento de njudn~ de r11sto a que trrm direito, no exercicio dr 
J 919, o" deputados Carlos l\laximilinno Pereira dos Santos. Jos(o 
.floberto Lelte Penten<lo, /Amlrr- Gn,tnvo T'nnio fln FronHn. nnul 
lhrroso r Afmnlo <li> Mello F1•anro 

o Pl'PSidonte da Republiea dos Eslac!M TTnirlo;; rio nrasil: 
Faço sahrr que o Congre;::so :'1\arional dPrrelon P t'll 

sancciono a rPsolução scguinto: 

Artigo unico. E' o Pre~üdente <la Rcpuhlica autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da .Justiça c Negocio.;; Interiores, o CJ'P
dito especial do 5:000$, para occorrer ao pagamento dP 
ajudas de custo a que tcem dirrito, no exencicio de 1!H9, 05 
deputados Carlos' M:1ximiliano Pereira dos Santos. Josú llo
berto Leite Penteado, André Gustayo ;P:mlo c! r Front in. Raul 
Barroso c A frahin dr• l\fello Ft•nnro: l'I'VO!larlns as rli:,;po;;it:iil'~ 
l'fll ~'On!t·ario. 

llio rio .fanoiro, 28 d~ jnllln fll' 1 !1?0. !l[l" da rnlll']ll'll
rlr•nr:in e 32'' ria HPpllh!ir.n. 

l~PJT,\Clll PESSth. 
,1f{l'l'tlu Pfn/11 F if'iJ•tt dr• ilfr},l/11,· 

DECRETO N. .'f. O&ô - OP. 2D DE ,T{'LHO DI': 1 !)20 

:=::nn~l'iona a rrso1nçíi:o 1lo Con~rP~!":n :\'adnnnl qul' npprovn. n neto 1lP 111 
•le Julho de Hll!l, pelo t}tml o Yicr-Presi<lrntP <la fl<'pnblirR. Plll 

<':t<'rcl<'io, mandou executar o l'ontl·n<'to crlnbrn<lo peln .Urector·i:t 
tio Coll<'gio 1\lilltnr de Porto Alrgr<' ro11r .Toíí'n • K<>t:zer Filho , • 
. D .. ~larin. Candhln. (lfl f'IJ·uz Pailn, f'HI. 1~ t10 1nnr~:o do mP.~mo :11111•• 

o PreRidenl.r• rla llepublica do;; Rsfados Unido . .; do RJ·asil: 

Faço flaber que o Congres~o Xrlf'ional dPt'rPfn:r r• Pll snn
r·r·iono a ~egniniP resolução: 

:Art. 1." .Fira approvado o ar-fo do 16 dP julho d!' 1!11!1. 
JlPlo qual o Vire-Presidenb• da Hnpuhliea, Plll PXI'l'Cit~io. 
mandou rx:eeutat' o contrac l.o er•leh1·ado. Pm un 1 a de 1 ~? ti•• 
man:n do mesmo anno, pela direc1oria do Collegio 1\tililm· •11' 
J•nJ'to A!PgrP. nom .João KP-fzm- Filho f' n. Maria Candida ria 
Ct·nz PaiYa, ::1 l]l.lf' o Trilnma 1 l)p Con1 a>< nf'gal'a 1'f~gi;:;f 1'". 

Ad .. :! . " HeVO!!Uill-SI' as dispnRi(:ííP>< Plll c·on!J•ar·io. 

Tlio •le .Tanrii'O. :?!1 tlP jnllw d1• 1\1'!0. !l!l" rla JntlPri'IHirnnin 
I' :l?" da 11Ppnhlira. 

I~Pl'l'M:JO PE~;;;t)\ • 

.fotio /'rtndití f:alOflr?rns .. 



i\CT08 DO pODER LEGIRE\'I'I\'0 ~33 

DECRETO N. 1. 087 - DE 2\) DE JULHO DE 1920 

~n ncelonn a resoln.;ão <lo Congresso :-/acionai. qnc appro'"a o neto do 
VicP-l'resltlcntc da Rcpnblicn, em <>Xerclcio, mandamlo executar os 
('ont I'IH~toH (~rlPbt·tulo~ cmn JlnYlfl~on Pnllr•n & Cmnp., Jorlo \~~r7.P·H 

ll~n•llry 1':1!!<', Lttl. 

o PJ'rsirll'nlP ria Rrpnhlira rio;:; Esl.adoc; Unido.'> r!o Brn<>.il: 

Frwo snlwr qup o Congresso ~acionai df't't'Pion P Pll s:m
rt~innn a rPsolução seguinte: 

Art. 1. • Fica approvado o act.o do Vice-PrecRidenle ria 
Republica, em exercicio, datado de 23 de julho tle 1919, que 
mandou exncutar os contractos cclPbrados pelo l\iinisterio fla 
Viação e Obras Publicas, rm data dr 12 de maio, com Da
vidson Pullrn & Comp.; em data dn 22 <lr maio ~om .Toão 
Yal'zra: n em datas do 22 rir maio fl 1:l ,,. junho, l.otlo>: do 
anno dr 1!11!l. {'orn Handley Pa~f', I"td .• nnR f!lHl"s o Tt·ilmnal 
tin ContaR rPr·usara registro. 

i\ rt.. 2," ll.rvog-am-sP as disposiçfír.'< 11111 rnnf J'firio. 

ll.io rlc .faneiro, ?!l rll' ,inlho tlr 1920. !)!l" da rnrlpprnrlrnl'i:t 
::'!" da llPpnhlica. 

J. /'ÍI'I'S fl11 f/ i11, 

IlECflETO N. 4. OR8 - nr. ~(l nr .n'r,JTo o r. 1 fi:!O 

\ "to·l'iz~ o Presltlentt• dtt P.'epuhlic~ n ahrir. pPio l\linlstNio dn. F:17.C1Hl~, 
o erNlitn P~JlPt~in l il<' ~O :7ãf;$:l!"!O. pnrn oProT·N'T" no lJ:t~f\.Jnento •1P-vltlo 
:1 .Jo~i~ .\ l\~f'~ "" t 'pJ•qtH•il·n (',·~:11' F'ilhfl, ,,m rit·tufl,\ fi•\ '-:r•ntf'TH:!l j11 

4\idrll'ia. 

t) Jll'<'~idP!I[I' da nPpuhlit'a rln,: E~Lnrln;:: T.:nidn~ lhl l!t·n~il. 

J·'arn sahPr ((lll' 0 CougTI's~o ~:wion:tl dt•t·r·•·lntt ,. t'll 
~:irweiono :r ,.;rguinlt' t'Pflolnçfín: 

,\r·l. 1." F.' o Prr»idontr ria llrpnhli!'n atll<ll'izarln a alll'il'. 
Jínln \linisiPr'io dn l•'nzrnrln. um rrPrlilo Psprrial dP Ho:;riiH~:l:lfl, 
ll!ll'a tWt'tJJ't'rq· no pagamrmtn di'.Yiri 0 a .Tos•~ .\1\·r;.: r!P Cel'lfUPit·:t 
CPsar· Filllo. I'Jil vil'ludl' di\ r·al'la pl'PCal.oria dn ,iniz rrdl'i'HI 
da Sf'rr:;ío dl' S. Paulo. Pxprdida an Tlwsom·n :\arinlln) r•m 
t•nJt~Pf(lll'll!'i:t rl<' sPnlrmr:a do Poder ;Jurl•ieial'io. 

_\l'f. '!." Hnvof!arn-Rr a~ rlispoRir:õrR Plll Pnnlr:wio. 

H i11 til' .larwiro, :!.!l rle julho dt> f020, !l9• dn Inuf'IJCIIIh'n, 
t•Í;l (' :l~" rla nf'pllhlirn. 



ACTOS DO T'ODER LEGISJ~<\TIVO 

DECRETO N'. -1. 08!1 -- DI' 29 DE .H'LHO DE 1920 

:lnforiza o Presidente da Ticpubllca " nbrir. pelo :\1lnl~tcrlo dlt Fazenda, 
o credito especial de 24:826$660. para pagar a D. Const:mr,a Vianna: 
<la Costa Fr:m~a " o11tra• o qu~ lhes r. <lcv!<lo. •'m virtude <le ~Pnten~:a 
ju<lirlnda 

O prcsirltente da Rcpubliea d'Js Est::1doc:: Fnidos elo Brasil. 
Faco saber que 0 Congresso Nadnnal derrf'ton ~' Cll 

~a ncciono a seguinte resolucão: 
Artigo unico. Fica o Presidrnln da Hepublicu autorizado 

a àbrir, pelo Ministerio da Fnzendn, o credito especial de 
~4 :826$660, destinado a pagar n DD. Constança Vianna 
r!a Costa França, Luiza Vianna da Costa França e Laura. Vian
na da Costa Franca. as importacias n quP teem direit.o, em 
virtude de ~enl r-nr:a .indiriaria: revog:Hia« as rli"posir:õr>s em 
eontrario. 

llio dP .Janeiro. 29 df' .iullto rle 1 !1?0. !1!"l" 1ln TmlnpPnden
rin e ~?· da Republica. 

EPITACIO PESSÔ.\. 

Tiomero Baptistn. 

DECRETO N. -~. 090 -·- DF 29 DF. .TUJ.HO Í))', :l920 

Aute>rl7.n o Presl<lrnte da Rcpubllca ~~ nbrir. pelo lninlsterio da Fnzendà, 
o credito especial de G :323$232, parn occorrer no pn!l"'lmcnto do que 
~ devido a D. Maria d{' <\lm••lih 'Mrrrtlm C•1<1tn, <:'m ~lrtnlt> df' 
~'~ntl"llf!l'. indlclnria 

O president.e da Rr.publica dos Estado~ Unidos do Brasil.~ 

Faco saber que 0 Congresso Na<'ion:-tl rlr.creton e en: 
"anr~iono a seguinte reRolução ~ 

Artig-o unico. Fica o Presidmlte ela Hepublica autorizado 
n abrir. prlo Ministerio da F'azrnda. n eredito especial de 
5:323$232, afim de occorrer ao pagamento do que é devido 
a D. Maria de Almeida Martins Costa. em virtude de sentença. 
.:nrlif'iaria: revogadas as clispogir,õr~ em wntrario. 

Rio de Janeiro. 29 clP ,in lho rfp I P~O. PP" rln Tncl(>prnrlm
,. in r ~"" cJn RPpu'hlif'a. 

EPITA!i!O PESSÔA. 

Tlornero Baptista. 



ACTOS DO PODER LEGIST,ATIVO 

DECRETO N. 4. 091 - DE 4 DE AGOSTO DE 1920 

Cnmidem a r"forma. do 2" sargento Arsenio Delrnrpio Velloso dR. Silveira: 
no prn::to dt: 2° if~nPnh', pnrn o~ t•f'feito~ da Id n. 2.2!10, tiP 13 d6' 
1l<•7.r·mhro dr• i!llO 

O Pr·e::;ldenlf' da Republica dos Estados Unidos do Brasil~ 
Fnço saber quo o Congresso Nacionnl der>retnu e eu san

cdrnl0 n seguinte resolução: 
Artigo nnico. E' considerada no posto de 2• tenente, para 

os effeitos fla lei n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910, are
forma do 2• f:nrgento Arsenio Delcarpio Velloso da Silveira. 
sem <lirl'iln a r·estiluiçi'í.o: r·evogadas as disposiçõe~ em con~ 
t.rario. 

Rio de .Janeiro, 1t dP ngosto <le 1\120. 99" da IndHpo•ndenda 
~~ :12" da Hepublica. 

EPI1'ACIO PESSUA. 

João Pandiá CalogertU. 

III·:CHETO N. ·Í. 092 --- IW ·Í DE AGOSTO DE. t920 

Fk:1 r'('l'otllu~dda romo dP ntiliflaàr.- pnhlicrr a. Soci~dado Hrnqtft'll"fl (h"' 
\1wlor .. s ThPtlil":tP~. •·om <-:f.1lP no Hio dP .T:tueir•• 

O Prf'siflenl (' da Hepubliea dos Estados TTnidos de· Brasil: 
Faço >:nher quo o Congrr,:>:o Nacional riecrr>fnn r> Nl 

.-:nn•'•·inlln a resolur,fío seguinte: 
Art. 1.• Fica r·Pconhecida como de utilidadf' publica a 

Sor:iedade Brn:;;ill'ira rll' Autores 'T'hf'atraes, cem <:Mo no Rio 
dl' .Tanf:liro. 

§ 1." E' facultado a esta socir>dndo reprF''entar smr-~ as
~or·iAdos: 

a) pf:lr:mtc a Policia ou em jniw civil e criminal, activa 
c paRsiYamrmtc. Pm todos os processo~ referentes á proprie
(ladf' lill8rat·ia ,. ndist.ira nr.s f!Uaf's ~'""'8íl nssociados sejam 
partes; 

b) pf'rnntc as mnprezas theatracs, para a cobranr~a da<! 
q11nl n~ on porcPntagen;; dos rlireitos d" autor. 

§ 2." Para o disposto no ~ 1", a sociedade se reputará 
mandalar·ia rf,~ >'f'liS assor:iadn'<. para todos os fins de direito, 
ppln sin1plr., acto riP filiação ú f'nrirdadr, salvo clansula ex-
1H'r•<:;;a. t•m r·ontrario. 

~ :L" A soriedade, mediante reciprocidade, poderá entrar 
t>m aecurdo com as scciedades estrangeiras congenercs para 
a defesa do~ direitos dos antore<: e~t.rangeiros. pela fórma 
dP!r>rmi1rada nPste artigo. 
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~ ·V A prova da filiação á Sociedade Brasileira de Au
tr.res Thl'atraes ou ás congeneres estrangeiras poderá ser 
feita pela relação official dos socios, publicada pela im
prensa ou em avulso, ou por cnrtidão em rclatorio passado 
por lahcllião publico, pela qual se verifique ccnstar da J'P
t'~<l'irla J'Plação o nome do nulor tlwatral. 

.\ri. :O." RPvo~am-"P. a~ tlis;lMiçíiPR o•m ••nnlrario. 

Rio dP .Tanriro, !~ flP. n~mdn ''" 1 \1::'0. !i\ I" lia rnfl•'TH'll
dr>nrin " :1·?" da Rrpnhli1m. 

EPlTACIO PESSÔA. 

A l(1•edo Pinto Vícirn fk MeU o. 

1 HEf:RF.TO N. li. n9:-: - nr 11 nr AflORTn nr 1 !l::'!l 

Antorizn o P.·<•siúNll•• t\;1. Rr,puhlk!\ n nhrir·. peln Mlni~t.•rln tln Jusli~n t• 

Nr·~OdiJS Jut~riot'~~. o ~~rt"!dito (l:.::Jweial ttf' :!1 :7·tD$99!t, para pagamento 
dl' \'f'Ur[Tnl•UtO~ ttiH! C!OlllJleit~JU :tU jl!i7 1U1il1Jcipal ÚO 11-:'C:Iineto !_lU tPrlH•I 

d:t ConutrP~I •l" ~~nna MndlJr;•ir:l. fln 'rPJ'I'itnrriu ttu .\t'"'t'. ha.eh:trd 
l-111•\'::ll f':l<.:.:tr·lln U!'!llll'll 

O PJ'P.~idr•nl•' da 11Ppublil'a tio-: F,;;fnrlo.~ lTnidos dn Ht•a:;;il: 

F:H.:o ~alwr f(llf' o Gon~t·p::<,;" \:winn:ll dP!'l'Pinn ,. ••tt 
fani'I'ÍOI!II a l'!'~oht\~ão ,;rguinlt•: 

Al'i. 1." K '' PL'Psi•l1•nt•· da ll••rnrlllira aulor·izndo a ahrir. 
Jol'ln Miuisl.l•t•io da .111141 i1:a e !\'Pg"lw;o,; lni.PI'ÍOI'PR, o t:l'l•dil11 P~
JH'eial rll' :!1 :·; \!):);!'!1!1. par·:1 png:llltl'lll" dP vr·m·.iuwulos qu•· 
1 nmpl'lt'lll ao ,i11iz nrunieitlal do ~~xt.indl~ :!" IPrmo da Cu
mnrea rlr HPnlla l\ladurPit·a. no TPT'l'Íiorin do Aern. hadmt'Pl 
llurval Cas!Pllo Bruw•o, nn período dr• I t' rll' maio df' 1!ll7 a 
10 dr> fllllttltrn dP !!llfl. no~ IPrnws do ~ '!" tln 11. IT "" nrl. ::" 
1 ia li' i n. :L :!:1'2, tle !í dP .ianPÍl'o tlP 1 !ll'i . 

.'\t'l. :!." ]lpyogmH-SP a-; tlisplo-;j('iíp,; •·m pnnlrnrin. 

!li o t],, .Tatwit•o, ~ de Ui!lli'l" d" I \1?11. \I\ I'' tln Tnll0JWI1-
11Pneia I) ::~~· tia 1\l'pnhlira. 

l<:PI'l'.\f:[O PF.RRII.\, 

!ll{t'Nin 1'io/o Vif'ÍI'fl. di? Ml'llo. 



.\CTOS DO i:>ODE!t I,EGH:iLATIYO 2:!7 

])EGHETU N. ·Í.Ü9·i - 1m 7 UI> AGOSTO DE Hl~O 

Autoriza o ( h_)veruo a auxiliar con1 a quantia ueccssariu, n:í.o exc~~'llcnte t.k 
<'ento " ducoentn cryntoR de réis, destinada. a expediente, matr-rial. 
~iagPm " est>tdilt <los r~presentante>< da~ »ociedadcs deSJlOrtivas lmt· 
;;jJ,.irn~ '1"" teull!Ull de comparecet· :í Olymplada Internacional de 
.\lllnervin, indieadoH }.K~lu Comtnis~ãu Olympica Nacional. em virtude 
dc eou\'lk dirigido ao nra~il pela alta dirce!;ãu deô"a OlympiaLlH, 
ul)riJ,do o-.: HCL'l'SSlH'ÍO!-; t.•t·cditos 

U l're~idenlc Ja llepublica uus .Esladus Uniuo,; dtl Bt·u,;il: 
Fat;t) sallct· que o Gongl'es:;u .:\aeiuual decrcluu ,. cu 

saneei ou o a :5eguinte resolução: 

A!' ligo uníco. 'Fica o Presidente· da H.evublica auLorizatlo 
a auxilim· t'Oill a quantia nerPssaria, não exr•~dentr~ tlc eeuto 
c ciuenpul.a t~qnfus de réis, destinada a cxpedicnle, malPJ'ial, 
.via!;~"lll " e~t.adia do~ rcprPsenlanlt's ·das soeict\adcs lkspur
tivas llrasilciras que tenham dr1 comparecer 'ú Olympiada ln
l•~rmn·ional dt~ Aulverpia, imlieallo~ pela Couunü;;;:io Olym
pi<'a Nacional, Plll Yirt.udn tk tt•nviln tlirig·id 0 au Bt·a~il pda 
alia dir•·cdio dPsHa 0\ympiada, abrintio os lWt:•·s~arios el't'
dito~: P J'I'V01-mdas as disposiçÕP:-; nm eonlrario. 

lliu dP .Janeiro, ·í dr a:.:o:;lu tlP HJ:!(l, !J!J" da llldepcn-
dent'ia c :32° da I\epublica. ~ - · 

EPl'l'Al:LO l' .Ei:H:lth. 

J •· Jl. lle Azc:·v'Cdo Mu:l'tJttcs. 

I lt<.;CHE'fO .t\ •· I. 0!}5 ·-. H!' 'I uJ> Auu:=;•ru ~m J !I~() 

,\ utoriza. o Uovcruo a. abrir, pelu 1\linislcrio 1las Relat;õc~ _t..;xti!riores. o 
.,,...,lil<> '.'~Jl"''ial <l<' I ;-,o :000$, otúo- uant ulliruac;ão •lr>s traballtos <.lot 
1 )•·J•·.~·ac;ü•' Bra:-;ill'ir:t :1 Cou[crt'lJ(•ia (ht Pa'l., l"l~lluid:t t'IH Vt·r~ailles 

( l l'n~sitknlt~ üa Heimbliea ·dos Estados Unidos dr• Bra~it: 

1':11'11 :oabt•l' q ur• o Cungt·essu N al'iunal dct:ret• 111 " <'\! 
,:;tllo"t'i<lll" a ~·~;.:·uinll' t'n:;olu\:ão: 

,\ri ig" unit:o. Fiw u Prcsidenio· da ll<~pttbli•~a anilll'izariu 
:1 :d11'Í1·. i"'l" 'lilli'<lt~rio da;; Jtdat;01'~ V);.lerion·.~. tt t:l't~dil.u PS·• 
pcrial ,,.,. 1511:000~. oUl'll, para ltltim:wão tlo~ lraba\hos 
ela DdP~:u:ilo Bra:-<ili'il'a ;\, Cotrfm·encia da l'az, rc•uHPia t'lll 
\ ••r·<ai tt .. ~: t'e\ ••gadas as fi i:svosit~ÕPs ~'li I cuntrat•io. 

llitt dt• .Janeirn. 7 de agosLu de Hl~O, !1\J" 1!;1 I llll<_!IJt.m-. 
tl't.·n•· i<1 ,. :\~" da llenuiJlica. 

.J, ;\1. de '.t;ct~du MrtJ'tJUt'S. 



238 ;ACTO.S DO PODEit LEG!S{;ATIVO 

DECRETO N. 4.0!J6 -· OE !J DE M30STO DE f920 

Aut••riza o l'rcsidente da Repul>li<'a a abrir, pelo :IIinisterio da Fazcndu, 
o credito especial de GO :000!':. para rcgulariznr n ~scriptúração das 
dcspezas com o pagamento <lc· obrns ur)!cnt<•" d" qne cnrcdn. em 1918, 
o ln•titnto Oo;wnldo l'rnz 

O Presidente da Rcpuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congrc.~,;o Nacional decretou c eu sane·· 

cirlllo a ::;eguinte resolução: 
Arligo unico. Fica o PresidenLc da Hepublica aulorizado 

a abr'ir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
60:000$, para regularizar a escriptnr[!cilt) da,; despezas com 
o pagamento de obras ur.gcnt.efl de que carecia, em 1 !HS, o 
Instituto ÜS\':aldo Cruz; revogadas as tlispostções em con
trario., 

Rio de Janeiro, ~l de agosto de ·J fl.:?O, flD" rJa Indepr~ndcncia 
e 32" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Ba'J)tista. 

Dl<"3CRETO !':. \. 091 - llE ft llE .\licfi'l'l'O tm t 920 

,\ Htoriza ,, Presidente da Repuulic'L "· abrir. pl'iu Ministerlo da Jo'azendn, n 
credito espeCial de :!:?9 :t:i!l7$G7·l, pnr:.• n fim de I>agar a Toaqnim 
Gonçalves dos Santo': Prrcirn q fll1*"' t111· ,'; (lPd<t'' ('fi virtude <lc 
~Pnten<;rt jnd!clatia 

O Prm;idente da Repul!lica doe; Estados Unidos r:lo Brasil: 
Faço saber que o Congres~o Nacional d0crdou P Ptl sane .. 

ciono a seguinte resolur::ão: 
Artigo unieo. Fica o Pr<',;iucn!.P ria llcpu!Jiim auLorizatlu 

~ abrir, !JClo l\linit:t.crirJ <la Fazf'T1•la, 11111 rTcrli!o e,;pr•eial r]P 
229 :ü97$G71, para o fim d(· pagar a .Toaquim Goncalves dos 
Santos Pet·•~ira a importaacia a qur> tem direito em virtude 
de sentenr;a judieiaria; revoga ri:!:; as disposir::ões em contrar·io. 

Rio de Janeiro. !J rJc agn~tn dr 19~!0, !1!! 0 •h Indrpeudencia 
{) 32" da nepublica. 

Homero Ba'J)tista. 



AC'l'OS DO pODER LEGISLATIVO 

DECRETO N. q. 098 - DE fiO DE AGOSTO DE 1920 

Autoriza o Pre>ldentc da Uepublica a abrir, pelo :!\Jlnlsterio da Agricultura, 
Jndu,trla c Commerclo, o cr01llto de 4 :200~, <>Uro. pam occorrer li> 
dcspezas com n Inauuteução uo estrangf'lro do alt1n1no da. Escola d•~ 

.)linas de Onrn l'r,•t() :lonfJ.nim Riheiro de tHi~·pira, e dii outraR pro
Yidr.n,·ias 

O l'residentc ua Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
l<aco saber que o Congresso Nacional dP.cretou P eu 

sanl'ciono a seguinte l'esolucão: 
.\l'l. l." E' o Presidente da Rcpublir~a autorizado a :.~brie. 

pelo l\iiui:"terio da Agricultura, Industria e Commercio, o ere
dito de .\ :200~, ouro, paru. oceorrer ás ([e~pezas com " ma
nuten~·ãrJ, no estrangeiro, durante um anuo, do alumno dn 
l!;scola d·~ i\1inas tle Ouro Preto Joaquim Ribeiro de Oliveira, 
que !'•·/. .iús ao pt·emio do viagem du in!'ltruccão. de acei'ordo 
com " a rl. 221 rlo Codigo de Ensino, approv:ú!o pelo de
crct<J n. :1.890, de 1 de janeiro de 1901. 

Ar L 2." E' igualmente autorizado a mandar ammal
mente, por intermedio e sob a vigilancia do Ministerio da 
Agricultura, lndustria e Commercio, quatro alumnos diplo
mados pela Escola de Minas de Ouro Preto, para se aperfei
çoarem na technica especial da mineração e da siderurgia, 
nos estabelecimentos mais apropriados dos Estados UJnido
ou da Europa. 

Art. 3. o A indicação dos alumnos será feita ao Minis te
rio da Agricultura, Industria e Commereio pela congregação 
da escola, adoptando o criterio das melhores notas e dn 
maior aptidão de r,atla alumno para essas applicações e~pe
ci alize.das. 

Pela mesma escola ceverão ser tambem indicados os 1'~
tabelecimentos preferivei:; para Dada especialidade. 

"\rt. 4." .. \s condições para ratifieação da "Sco!ha. ,. a fi 
instrucções a qun devem obedecer os alumnos durante os 
seus í!Ul'S(Is no esteaogeiro, e o modo de fiscalização no rmm .. 
primento desf<•s. ~erão estabe!Peirlas pelP Ministl'l'in da .\r;ri
cultura . 

.. \rt. ;, . " .:\ dura«,ão desses estudos sc•·á, uo maximo. de 
tres armo:-;, prorogavel a juizo do Governo, no ca~n !10 infnr
ma.çilo do maximo aproveitamento. 

,\ri. 6 .. , .\.lém da pasagem de ida " volh1 ;lt<.' "" t·~!.nh~J"
einlf'nf,,,~ dr·· •·nsinn ou industriaes, ferne~:erá o tloverno uma 
me1'.':1! i.JadP que ~<'t·;i. fixada pelo '1iniqterir' da .\gr·kultura . 

. \ ,-;. i ... Para oeeorrPt' a e~~a dr~~peza fiem o l'IJrl~!' E~f:'
cuLivu auforizadu a abrir rle.,de .i<i <h ilPt·e~~<ll'in~ <>.rerli!r•' :11•; 
:1 qnaniia rJe 25:000$000 . 

. \rf .. 13." Revogam-s•~ aR disposiçõe:<: em ;?,Ontr:JI'io. 

Itio de .raneiro, f() de agost~· de 19.'20, ~l\l· da lwJr·pl:'n· 
dencw. e 32" da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 
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DECnETO l'í o 1 o OU!) - DE I I IJE .\tõOS'fo TJJ; 1 U:!O 

~lll1VI'i1ll'.' a H pro\·a~ Ue junho " agosto, dP t}llt~ trata o de(~reto 11. 11. j~W, 
de 18 tlc HHll'~:o d(• 1!11.:;. I' (1ft fl\ltJ·a~ lH'O,~idPndn!:' 

O Presidente da ltepubliea dos :Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber quo o Congresso Nacional decretou c eu J:ian

u:iono a resolução seguinte: 
Art. 1. o Ficam supprimidas a~ prmas de junho I' agosto, 

ue lJUI~ trata {) decreto ffl. H. 530, df' 18 de março tle 1!1!5 o 

Art. 2.• As congregações dos institutos de in~truc~;.ão s•~
eundaria c superior, subordinados ao l\linisterio da .rw;Lica e 
Negocios Interiores, e dos sujeitos ú fiscaliza(:ão ou impccção 
<lo Conselho Superior do Ensino, atloptarão. nus tH.~us respc
divos regimentos internos. os proN~ssoH que lhes pareçam 
mais convenientP:-: p:uoa estabelecer a• nt(:dias aunuars dos alu
mnos matriculados, t·a~o as _julguem indispcnl;a\1' is 1111 inle
l'''sse do onsino. 

Art. 3. • Os alumnos, matriculados nus mesmos in::;LiluloH. 
que não tiveram mtidia annual, poderão, todavia, pre:>t.ar· oxame 
na primeira época, desd1~ quo teuham satisfeito as ex:igeucia'> 
du art. o 106 do referido decreto n. 11.530. 

Art. -1. • Hcvogam-se as dhiposições em contrario. 
Rio de Janeiro, H de agoslo dt> 1 !1:20, 99" tia lndepeu

dencia e 32° da Republica. 

EPI'l'At::Io PESSÔA •. 

Alfredo l'·iulv Vieira de Mdlu .. 

. \utot'ÍiHt u l're.-.;hlenl,• tia ltqllihlic·:l .n alni1·. pelu :\Unistcrio tia .lu::;U~:a 

l~ !\t~got·io:-; lntcrlorc:-;, u ('r•~dito ti•· 7·1 :4a 1 $S:.!U, snpfllt<m•~llhtr ft. vcrh;t 
HltJ « Hecrl·tari:t da Camata uo~ lh~LHilatl·J~ :>, du art. :.!') ria ld 
11. ;_).t)!•J. de ;i tlc j<llleiro til' J~l:..'n. 

O l•r,.sidettl•· da JIP(IIihlica de,: 1•;:-;lado,; l :nido::; 1lu Utu::;il: 

1-'at,;o :-;alwe qLtf' " Cougr•::-<:-<•.> \a•oional decretou· •: l'\l 
>.allt:riono a resollll:ão :-<c:guinte: 

.\rl.igo unieo. E' o l'ioe~irlt:nl.•· da ltqHJhliea autorizado 1' 
abril·. pl'lo Mini.4f'J'ir, da ;Just.i•~.a ~~ .\f••g•H~io..; lnfl'rion~:.:. o eeu
tl i lo dP 7í: 't;H*t::~!i, :-;upplmuenta t' ;, ver h a. H". at·L ::!", «~e-· 
•:t·daria <hl. Caruara dn:.: Depuf.atln:.;.,, da lei u. :.>. 991, •lt• ri d•~ 
.Ptuen·o ue Ul2U, ]Jara. cccorrer ao pagaJuento, no eorrent..: 
t!xerciciu, de uespezas t•m·rcspoudentes a varias sub-consi
gnações do «Materiati> da mesma Secretaria, que, por iu-
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suffieiencia das respectivas consHmat;Õe!:i, deixou de ser cffc
duado; revogada>; as disposioões Pm contrario. 

Hic de .Janeiro, 12 de agosto de 1920, U9" da Indcpen
dcneia " 32" da Repuplira. 

EPITA(;IO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vicfra ele Mello. 

DECRETO N. 4.10f - DE 12 DE :AGOSTO DE 1920 

.lutoriza o PreHidentc da Republiea. a abrir, pelo llllnlsterio d11. Jnsti~ 

c :'<cgoc!Qs Interiores, o crclllto supptcmcntnr llc CiO :000$, llendo 
:!.) :000$ ft verba 16•, ,. :?:; :000$ ft n·rh<t :;2•. <lo urt. :!• dtt ld 
u. ::. ()l)l. tk r. d" jnneiru <le 1020 

u l'rcsiücnlc- úa Hcpublica tlcs Eslados Cu idos do Brasil: 
.Faco saber que o Congt·esso l'iaei•mal dccrf'!,ou c •m 

Hmcdono a resolu~,;.ão seguinte: 
.\rligc· uni co. Fica o Presidente da Repuhlica autorizado 

a ahl'ir, pelo Ministcrio da ,Tustiça c Ncgucios Interiores, o 
l'l'l'dilo "upplemPntar de 50 :000~. para attcndet· ao paga
nwnto de :?5 :000$. pela verba 16", na consignação «Para. offi
daes c pl'aças que se reformarem ou .iá reformadas~, que não 
l'~tejam nominalmente mencionados na tabella de reforma
uos da Brigada Policial, c 25 :000!\l, pela verba 32•. na consi
gnação idcntica para o Corpo de Bombeiros; revogadas as 
di;;posi()úes em contrario. 

llit> de Janeiro, '12 de ag·o~lo de l U20. !)\)'' da ludepcu
deuda c :32' da llep~plica. 

BP!'l'ACIO 11ESI:;ÜA • 

.ll.jtTiio Pinlu .Vicim de NcUu. 

-· ---

DECRETO N, ·L 1U!! -- uu 18 DE AGOo'fO DE 1920 

.\ u{uriZ(t v Prc~idcnt" <la Hcpuhlien " nbrir, pelo MinlstNlo úv . . Jusli~a 
" Negocias Intt!riorcs, •)H ercdito" rsr>ecia.es· llc 17:-100$, para occorrcr 
;b; de,pezas com i> pagamento d>1~ ··nntas r~l:tti\·as ú~ \'iag<:m; d,. 
navios do I.o~loytt Ih·a~H~iro fL Colonia dP Dous ltios, U4,s :!·), :~·) e -1." 

trimestre:-:: de 1919, ~ dl· :~ ::-,ln~O~)!t para vagUHlL'll1o tk ;_;rntiíica~:.ft~'> 

adrlicionnL relutint a. o~ es•·n·idu--; lf,~ 1 !H 7. Hl 1.~ (• I !1J !t. "' tHrl ta
dl:\·;;rapbo dP :! 11 dn:;:-:.-

O .Pl'e~;idrmk da llepui.Jiiea do~ !':;.;Lado:- li llid""' do l!ra~il: 

Fa1.!o "'U~Jcr (lttt' o CongTt'~'o r\al.'ioua I d,.r ,.,.,,"' ,. '·u 
~,_.wi'ion" :J. resolução seguinte: 

Art. t." Fica o Pl'ei'ident.t· da llcpubl ica autorizado a 
a!Jrir, pelo 1\Hni:oterio ua Ju::;ti<::a e Negocio~; Interiore!!, o Ct"-

lôJ de l::>::o-,·ol. 1 16 
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dito especial de 1 i :400$, para occorrer ás despezas com o 
pagamento das contas relativas ág viagens ue navios do Lloyd 
Brasileiro á Colonia Correcrional dP Dous Rios, nos 2•, 3• e 
í" trimestres de 1919. 

Art. 2. • Fica o Presidenln da llnpublieu igualmente au
l.orizado a abrir, pelo mesmo minis I Pri.o, o •·redito especial 
de 3 :519$\!99, para pagamento de gratificação addicional, re
lativa aos exercícios de 1917, 1918 e 1919, a um tachygrapbo 
de 2• classe, que contava, em 16 àe novembro desse ultimo 
anno, doze armas, dous meu•s e onze dias de serviço. 

Art. 3. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1920, 99" da Indepen

dencia e 32• da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 4. hl3 - DE 18 DE AGOSTO DE f 920 

Autoriza o !'residente da P.cpubllca n abrir, pelo :'dinlsterio da Fazenda, 
o creõlto c~prcl:tl de 120 :SGG$8:!:!, para purmm~nto a lriondo & Comp., 
em virtn<le <l,e s~nteuça judlclaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
.Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

3ancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio dn .Fazenda. o credito especial de 
120 :&66$823, para occorree ao pagamento do que é devido a 
Iriondo & Comp., em virtudH de sentença judiciaria; revo
gadas as disposições em contraeio. 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1920, 99• da Indepen
dencia e 32• da Republica. 

EPITACIO PESSOA •. 

Homero Baptista.· 

DECRETO N. 4. f04 - DF: 18 DE Aaosro DE 1920 

Autoriza o !'residente da llepnl!lica a nl>rir, pelo J'.lfnl~terio da Fa~cnda, 
·o credito especial de 20 :6~7~77!!, pnra occr,rrer "o pllgnmento do qne 
é devido no desembargador E"p~rldiü" F:loy de Bnrros Pimentel, em 
virtu<le de scnten!;a judlr:iari:t 

O Presidente da RepuLiica dos Estados Unidos do Brasil: 
.Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1. • Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo 1\Iinisterio da Fazenda, o credito especial de 
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20:637$779, destinado ao pagamento do desembargador Espe
ridião Eloy de Barros Pimentel, unico filho e herdeiro de 
D. Umbelina Augusta de Barros Pimentel, Iallecida, viuva do 
ministro do Supremo Tribunal Dr. Esperidião de Barros Pi
mentel, somma em quanto importam as differenças de mon
tepio e custas, reconhecidas por sentença do juiz federal da 
2• Vara do Districto Federal, em 15 de janeiro de 1917, con
firmada pelo accórdãCI do Supremo Tribunal Federal, em 8 
de janeiro de 1919. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1920, 99" da Indepen
dencia e 32• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 4.11)5 - DE 18 DE AGOSTO DE 1920 

A ntorlza. o rresl<lente da Repuhllca a abrir, pelo Ministerto da Justtc;li e 
Negocios Interiores, o credito especial de 7 :438$, para pagamento 
da d~R]JP7.8 l'ffectuorl" com n acqui~lç!lo d<> mohillnrlo para a 2• .Pre
torla Criminal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou t~ eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o 
credito especial de 7: ~38$, para pagamento da despeza et'fe
ctuada com a acquisicão de mobiliaria para a 2" Preloria Cri
minal, cuja séde foi completamente destruida por incendio 
em 9 de junho de 1919; revogadas as disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1920. 99" da Indepen
den6ia e az- <la Republica. 

EPITÃCIO PESSÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 
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1 ,CGRETO N. ·í. toG --- u1: ~o ur .\GosTo uE 1 !120 

Autoriza n Porkr I-:xccutivo a abrir ao :'lllnister!o da Y!açiío c Obras Pu
blicas o err•<lito C3P<'t'ial de •:126$500, para pagamento da gratificação 
lfJcal a que tem direito Leopoldo José da Silva Tavares, por ter ser
vido, em 1912, ~omo contaflor da Administração dos Correios no Estado 
do ::\l!llranhão 

O Jlresidentc da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil: 

Faço saber que o Congres,;o Nacional decretou c eu san· 
ceio no a seguinte resolução: · 

Art.igo uni co. E' o Presidente da RcpubHca autorizado a 
abrir·, pelo l\linisterio da Viação 11 Obras PublicaR, o credito 
llspecial dn 526$500, afim de pagar a Leopoldo José da Silva 
Tavarr•s a gTatificação local a qnfl tem direito, por ter servido 
no armo de Hll2. romo rontador· da .\dministração dos Cor
reios no Estado do Maranhão; re,·ogadas as úisposic;Õf.'S em 
coult·ario. 

Jlio dl' .Janeiro, ~O dn agosto dl' I \!:!0. \lW da Indepen
uencia c 32° da Hermblica. 

J. Pires do Rio. 

D.b;CRETO N. I. 107 - DB 41 DB AGOl:!'l'O DE J 920 

Eleva a importancia que percebem a vim·a ., fllh:t do• eoronel Alfredo Vi
cente MartlnH, ex-director do Asylo de ln~alidoR da Patria, lt cor
respond~ute ao nwlo soldo <I•J posto de Ct>r•,nel pela tabclht <I<• 1894 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
l:''aço saber que o Congresso Nacional decretou " fl\1 

~ancciono a seguinte resolução : 
Artigo uni co. A importancia que peecebem, Míualmente 

no The~ouro Narional. a viuva e filha solteira do coronel Al
fredo Vieente Martins, ex-director du Asylo de Invalidos dH 
Patria, fica elevada á correspondente ao meio soldo do posto 
de ·toronel pela tabella tlr 1~!H; rcvngadas as di!'nnsil'ii••s rm 
contrario. 

Itio dP Janeiro, !H dP agosto de 1!1'!0. !IH" da Jndepcn
llencia e 32" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

li omcl'o Baptista. 
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DECRETO N. ·<i·. 1 os - DE 2 ~ DE AGOSTO m: 1920 

.\ utorlza o Poder Executivo a abrir, ao MlnlstE>rlo da Vln!)iio e Obras 
Publica~/ o credito especial de lã :000$, (quinze contos de réis), ouro, 
para attcndcr lis desp.ezas com a representa<:ilo do Brasil no Congresso 
l'ostal Universal, a rcalizar·RP em Madrid, durant" o roer. de outubro 
lln ~orl'l'nt~ anno 

O PrPsidentn rla Republica dos Estados Unidos do Ht·asil: 
Faço saber que o Congresso Nacional drerPtou P ·cu 

8ancciono a seguinte resolução: 
Artili\·o unko. Fir,a o Presidente• da Republica autorizado 

a abrir, pelo l\linistPrio da Viação e .Obras Publieas, o eredito 
especial de 15:000$, (quinze contos de réis), ouro, para at
tender ás despezas com a repr·esentação do Brasil no Congresso 
Postal Universal, a realizar-se em Madrid, durante o rnf\z· do 
outubro do corrente anuo; revogadas as disposições f\m con
trario. 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1920. '!}O• da Indept•nd..,,lcia 
e 32• rla G\epublica. 

I. Pi1·es do Rio. 

DECRETO N. 4.109 - IIB 24 DE AGOSTO DB 192í) 

.\niorlza a abe:rtura pelo 1\llnlsterio ela VIação c Obras Pnbllca.q elo credito 
!lc 12 :411$323, ourn, pnrn completar o pagamento da gnrRntln de 
J••ro" <lf·'<'lda n « 'riJP Rio 1l<> .Tanelro Clty Impro>cment< ... 

O Presidente da Republica doR Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso ~arional rlllcrrt.ou e ru 

ca.nr,ciono a seguinte resolução: 
Art. J.• E' o Presidente da Republica autorizado a abril· 

pelo 1\Iinistl'rio da Viação e Obras Publicas o credito do 
12:411$323, ouro, para completar o pagamento da garantia 
dl.' ,juros devida á The Rio de .1a11oiro City ImprowmPnt~. no 
.~e~undo semnstre de 1919. 

Art. 2.0 Revogam-sll as disposições em contrario. 
llio de .Janeiro, 24 dP agoRt.o clf' 19'20, 99" 1la lnrlPpcn

tlonria r ~2° da RPpnblica. 

EPITACIO P~;RHÔA, 

J. Pi1'eg do Rio. 



AQTOS 'DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 4.HO - DE 24 DE AGOSTO DE 1920 

Autoriza a abertura pelo Mlnlsterlo da Viação e Obras Publicas do ered1to 
eRperlal de 20:000$, para a acqu!si~ão <ll' nm terreno em Jacn.rêpaguA. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Flaco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: . 
Art. f.• E' o Presidente da Republica autorizado a abrir 

pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito espe
cial de 20:000$, p~ra a acquisição de um terreno em Jacaré
paguá, necessario ao abastecimento d'agua. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de agosto de 19·20, 99• da lndepen

dencia e 32" da Republica. 

EPITAClO PESSÔA.. 

J. Pires do R~. 

DECRETO N. 4.Hi -- DE 24 DE AGOSTO DE t920 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Miuisterio da Viatllo e Obras Pu
blicas o credito especial de 9 :000$, par:t pngn.mento de uma indemni
zatllo devida li. J?. Carolina Rodrigues da Cru:~~ "' aos herdeiros de 
João Rodrigues da Cruz 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional drereton ~ eu 

sancciono a seguinte resolução: 

Art. 1." E' o Presidente da R,-.puhlica autorizado a abrir 
o credito especial de 9:000$, para attender ao pagamento de 
uma indemnização devida a D. Carolina Rodrigues da Cruz 
r• aos herdeiros de Joã.o Hodrlgw~s da Cruz. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de agosto dP J !),:?0. 99" da Jndepen

dencia e 32" da Republica. 

.EPITACIO PESSÔA. 

I. Pire11 do Rio. 
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DECRETO N. 4.112 - DE 24 DE AGOSTO DE 1920 

Autoriza. o Poder Executivo u' a!>rir ao Mlnisterlo da Via~ão e Obras Pu
blicas o credito especial de 1. 889 :260$, para acquisl!;!io de material 
flxo e r011ante, dPstlnn~o li linha ferrPn dP Dnrra nontta. e mo do 
PPIX<! 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nncional decrrtou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Presidente <la Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Viação c Obras Publicas, o credito 
especial de L 8&9: 260$, para acquisição de ma teria! fixo e 
rodante, destinado á linha ferrea da Barra Bonita e Rio do 
Peixe; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 19:'W, 99'' da rudepen
dencia. e 32• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO N. 4. f 13 -- DE 25 DE AGOSTO DIJ: 1920 

-\utorlza " Pr~sidente da Republlca a abrir, pelo Mlnisterio da F'ilZenda, 
o creillto especial ilc 10 :940$330, pnn pagnm~nto do que ê devido 
r. D. Mnri:t Isabel de Jllnc~do Sayi'fo Lohnto e outro, em virtude dP 
FPnt"n~a :fndlclarln 

O Presidente da RepubJica dos Estado~ Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional r:iecrelou ~ eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unir.o. E' o Presirlente da Repuhlica 311torizatio a 

abrir, pelo 1\finistcrio da Fazenda, IJ credifo Pspecial de 
10 :~tt0$330, para occorrer no pngamcnt.o do que é dr>vido a 
D. Maria Isabel de Mac.edo Sayão Lobato e a Marcos Evan
gelif:ta de Negreiros Sayão I~obato, invrnf.ariante do espolio 
de D. Maria .José de :\facedo Sayãa I.obafo, rm virtude de 
sentença. judiciaria; revogadas as disposições em contrario .. 

Itio de Janeiro, 25 de agosto de 1920, !l!l" da TPdcpen
óencia e 32G da Republica. 

EPITACJO PESSÔÃ. 

Homero Rapt~ta., 
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DECRETO N. 4.114 - DE 26 DE AGOSTO DE 1920 

Autoriza o Poder Executivo a. allrJ,r o credito dP 207 :233$, para. in· 
dem.nizar a Caixa }Jspeclal de Portos, pela cessão ao Mlnlstcrlo da 
Jnstlça e Negocios Interiores dos immovcls de ns. 118 A a llS D 
" 114, da rua do l!'!>zcnde, npsta \npltnl, e destinado~ !i. <'onstrucçio 
<lu Nllfld,) pnra '' Dirrctoria f:crnl rk Snwle l'nhllra 

O Pt·csidentc da Republica dos Estados Cnidos do BraRil: 
.Faço saber que o . Congresso Nacional rlecretou e cu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica o Governo autorizado a abrir o credito de 

!?07 :233$, para indemnizar a Caixa Especial de Portos, pela 
cPssão ao 1\linisterio fia Justica dos immoveis de ns. 118 A 
a 118 D c 1jlt, da rua do Rezondf', nesta Capital, e destinados 
á construeçao do edifício para a Directoria Geral de Saudo 
Publica. 

:\rt. ?." Revogam-si' a;:; tlispo<;icücs em rontrario. 
Rio de Janeiro, 26 de agosto de 192(1, 9H0 da Tndepen .. 

dencia e 32.0 da Republiea. 

EPITACIO PEBSÔA. 

Al('l'tfda l!into Yieira ile M_eUo. 

TmCRF.TO ;.<. '• ll 'i -·-- nr ':'7 nr AfJMT1l nr. 1920 

Pnhllen :t rt'soln<:i'to do Congrc~~o ~aclonnl qu~ prorogn n aC'tnnl ·~'"''''" 
!P:;:islnti;n ntê no tlla :1 rl(' n11tnhr" rio <:'orrr•ntr· ann() 

(I Prr•siflr·nte da Rr.pu'blica doR Ri;Lado; Unidos do Brasil: 
E:u.:o ~nbe1· qnn o Congrpsso NacionaL Pm eonformidadl' 

do dispol':to no ~. to da bonst.it11ição .Federal. resolve prorogar 
a artual se~siio legi;;lat.ivn até no din :l dr• outubro do <'Or-
rflnt!l anno. 

Rio de .TaMiro. 2i dr agoRI o rfp 1 !l20. !l!l" (]a TndepPn
ilencin I' 3~· da RPpuhlirn. 

EPIT.o\CIO PF.RSÔ:\. 

A.lj'I'Pdo Pinfn l'h•il'a dr' :lfr>lln. 
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DECRETO N. 4.116 ......., DE 3·1 DE AGOSTO DE 19'20 

8nncriona a resolução leglslativJW que approva o cont.\'acto dP. 18 de ja• 
nrlro de 1912, celebrado entre o Governo I•'edPra\ ,. a Companhia 
CP~shm~ rln das DMa s do Porto <lrt Brthla 

n PI'r>'idcm1~ da Republica do,; Estados Unido:: flo Brasil: 
Faço sabet· que o Con~rPsRo Nar.ional decr('tou ~ ~u s~nr

ciono a sr>guintc resolução: 
Art. l. • Fica approvado, para todos os effeitos do seu 

registro no Tribunal de Contas, o contracto de 18 ~e- janeiro 
de 1912, referente ao decreto n. 9.293, de 3 dr- janeiro do 
mesmo anuo; celebrado entre o Governo Federal e a Compa
nhia Ces<::ionaria das Dócas do Porto da Bahia. 

Ar L. 2. • Hevogam-sn as disposições em eontrario. 
Rio dP J'aneíro, 31. de a~!lío ~e 1920, gg•_ do. Indepen

ú••nrin t'. 3~· da Republica. 

EPITACIO PESSÕt\. 

J. Pires do Rio. 

DECRETO :~. 1. Hf7 - 1m 1 nr. ~ETEMB!tO DR Hl20 

'fnnda ;re..-erter ao !lt"r\'i~o nctlvo <lo Exercito no poHto de genernl d!' 
brigada grauundo o gcnrrnl <],. <11\'lRii<> ~rntlumln ,, r~>f<>rmn•ln Jo!io 
dP Fig-neirPdn flo<'h~ 

O PrPsidcnte da Rcpublica flor> E.~lado.s Pnido<; do B1·a~il: 

Faço saber que o Congresflo ~acionai flncrrJt.on " r.n san 
N'iono a flcgninte rrsolução: 

At•t. 1. • Reverterá ao serviço aci.Í\'O do Exereit.o. no 
po&Lo de general de hrigada graduado, o general t\(' divisão 
~raduallo c reformado João de Figueiredo Rocha. 

Parngrapho uni co. O interregno entro o dccrr:lo qw~ o 
reformou c o que ordenar a su.a reversão .~er-lhe-ha eom'pu
tnrlo para todos os effcito;; legaes. 

A'r!. 2. • Revogam-f'e as disposiçõe3 em eon:t.I·ario. 
Rio de Janeiro, 1 de fwtcmbro dr. Hl:?O. M" da Jnd•'Pf·n

<lrnr.ia e ~~· rla Rnpnhlica. 

]~Pl't'ACIO PES~liA. 

Joiio Pcwdiá Calnf/Pl'tH, 



DECRETO N. 4.H8- DE i DB SETEIIIBRO DE t920 

Autoriza o Governo a abrir, pelo Mlnisterio da Justiça e Negoelol Inte
riores, o credito especial de 12 :773$, para a acquislçlo do mobUtarlo 
preciso as pretorlas ~rlmlnaes do Dlstrlcto Federal 

O Prosidento da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional docretou e eu sancciouo a 

resoluçi\o seguinte: 

Artigo unico. Fica o Governo autorizado a ab1·ir, pelo Ministerio 
da Justiça o Negocias Interiores, o credito espacial de 12:773$, 
pura a acquisição do mobiliaria preciso ás p1·etorias criminaes do Dis-· 
tricto Federal; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 1 de setembro do f 920, 99° da lndependencia e 
32° da Republica. 

EPITACIO PESSÕA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. &.H9- DE 2 DE SETI!:lllDBO DE i920 

Autoriza o Presidente da HepnbÜca a abrir, pelo :Uinisterio da Fazenda, 
o credito especial de 3. 888 :066~262, paru. pagamento da fiscallzaciio 
e m:tis <.Jn~pezas dos irupustos de consnmo no <''<~'rdclo de 1919 

O Presidente da Republica dos Estado; Unidos do Brasil: 

Far;o saber que o Congresso Na~ional dee1·ewu o ,~u sancciono a 
seguinte resolução: 

Art. 1. o Fica o Presidente da Republica. a ut.OI'izado a abrir, pelo 
Ministorio da Fazonda, o ci·cdito ospecia.l de J.888:0ôôS262, para pa
gameuto da fi.;calização e mais rtcspc~:as dos impostos de consumn no 
oxercicio de 1 \J 19 . 

Art. 2. o Remgam-se as disposi•;õe~ em COIJtrario. 

Rio de Jaueiro, ~de setembto rle 1920. <Jll" da Jnrlr~pendencia f} 

32" da Repnblica-

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 
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DECRETO N. 4..i20- DE 3 DE SETEmll\0 DE i920 

Revoga os arts. 1• e 2• do decreto n. 78 A. de 21 de dezembro de 1889. 
e autoriza a trasladar para o Brasil os despojos mortaes do ex
Imperador D. Pedro li e de sua esposa, D. Thereza Chrlstlna, 
abrindo para tal fim os neccssarios ereclitos 

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brasil : 
Fa~o saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

seguinte resolu~ão : 
ArL i. o Ficam revogados os arts. L" e 2" do decreto n. 7H .~, 

de 2i de dezembro de 188\1. 
Art. 2. o Fica o Pod0r Executivo autorizado a, mediante previo 

assentimento da familia do cx.-hn"perador D. Pedro H e do Govel'Do 
de Pot•tugal, trasladar p:u·a o Brasil os despojo<> mortaes do mesmo e 
os de sua esposa, O. 'fhercza Christiua, fazendo-os recolher em mau
suléo con:iigno e para tal fim especialmente construido. 

Art. 3.• Fica. o Goverrw autorizado a abrir, para tal fim, os 
neccssarios creditos. 

Art. i.• Revogam-se as.disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 do setembro :.de i920, 9!)• da Judepondencla 
e 32° da Ropublica. 

EPITACIO PD!ÔÀ. 

Alfredo Pinto VicirtJ de Mello. 

DECRETO N. 4. 121 -·- DE 3 DF. SETE:lVlBRO DE: 1•9!20 

Fneulta a,os filhos menores do Dr. Astolpho Dutra a matricula gratuib. 
nog Institutos de ensino, necesiUlrlos li. fma educacll.o e instrucg!lo 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresfm Nacional decretou e eu 

!lancciono a resolução seAiiinte: 

Art. 1.• O Governo facultará aos filhos menores do ex
Presidente da Camara, Dr. Astolpho Dutra, a matricula gra
tuita nos institulf's dfl Pm;ino, necessarios á sua educação ·e 
instrucção. 

Art. 2.• Para os fins do artigo anterior, serão abertos. 
o.nnualmente, os necessarios creditos. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1920, 99" da lndepen·

dencia e 32• da Republica. 

EPITACIO il'ESS0A •. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 
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DECRETO N. !h i22 - DE 9 DE SETEMBRO DE 1920 

Conc('de !i l"ln\"n c 11os filhoR m&nores ilo ex-dcput11do federal Dr·- Astolpho 
Dutra a pensão annunl de G :000$000 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
.Faço &aber qUI' o r.ongr!'sso ~acionai flf'r!'f!tou ,, t•n 

sa,ner.iono a seguinte resolução: 
Arl.igo unico. E' concedida á viuva e aos filhos me-nores 

do rx-dl'putado federal fir. Ast.olpho Dutra a pensão annual 
de 6:000$; revogadas as disposições rm contrario. 

Rio de Janeiro, ~ dr srf.cmbro de 1920, 99• da Indepcn
Of'IH~ia P 32" da fi('publica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 4. 1'23 ---, DE {) DB SETEMBRO DE 1920 

Autoriza. o Presidente da Republlca a abrlr, pelo Ministerlo da Fazenda, 
o credito especial de 2TG :000$, de~Unado li n rqulslção de macblnfsmo 
para. a Imprensa Nacional 

O Presidcnto da l\;epublica dos Estados Unidos do Braflil: 
Faço !'abl'r que o Cong·ros:;:o Nar.ional drcrntou p. nu 

~ancciono a Sl'guinte resolução: 
_'\rtigo unico. E' o Presidente tla 1\epublica autorizado a 

abrir, pelo i\1inisterio da Fazenda. o credito. Bspecial dn 
2/ri :000$, destinado ;i acquisiçíio de machinismos para a Jm-· 
pr·ensa Nacional; r·evogadas a1; disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de srt.embro de 1920. 99° da JndPpNl
dPnc~in e 32" lia Rrpublica. 

.EPITACIO PESSÔA

llomero Bopti~~fo. 

VI;:UIF.TO ~. ·~ .124 - nr. 9 llE SETEMBRO DF. 1920 

A ui oriza o l'resldentc d•t lt<'pUblien 1t ahrii', pelo 1\linlsterlo da Fazenda, 
o <'redito esperinl de 1 :190$9:>8, p!Wt pagamento no Sr •• lOBê Pires 
eor!lOV!l da Hilvelra dos juros de 21 letras do ThMlouro. f'Ontn<lo>< I]P. 

20 flf~ nwrl!o fl,, 19l!l a 2fl de ff'vPrr:·iJ'{) rle l!l20 

O Pt'PsidPnlc da Republica dos Estado!! Unidos do Rra
I•'aç.o saber qu!J o Congresso N~wionnl tlrrrrlou <' eu sanr.

l'iono a seguinte reflolução: 
Artigo unico. Fica o PrePidente rla Republica autorizado 

n abrir, pelo l\fil1isterio da Fazenda, o credito especial de rP.il'l 



ACTOS DO PODEr.. LEülSL:\TlYO 

1 : t 90!!\958, para pagamento ao Sr. José Pil·es Cordovil da Sil
veira, dos juros de vinte c uma letraH do Thesouro, contados 
de 20 de mar(:o de 1!H9 a 26 de fevereiro dP 1\!20; revogadai':i 
as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de set~;mbro de 1920, IJ\! 0 da Indcpen
tleneia e 32" da Republiea. 

EPITACIO PÊSSÔ.\. 

Homero Baptista. 

DEORETO N. L 12[i - UE 9 DE SWI'EMBilO DB 19.20 

Autoriza o J'rcsidcutc tht Itcpubllca a abrir, pelo !lliuiHtcrio da J.<"azcndn, 
o eredito cspceial tlc 1;: :202~100, pura pagamento da gratiflca<;iio 
tlc JO o/o sobre vencimentos, rclntiva aos ·~xet·cicios de 11)12 a 1917, 
a que tcclll direito os auxilinrt·~ dn JmprcnHll Xad•!lutl ('arlos .\llwrto 
.\Jacllado c .\.1\·aro tlu Hodnt Vianna 

O Prcsident.e ~la Hcpuhliea do;; Estado,.; Cnidos du Bl'a~il: 

Fai;t' ;.;aber que o Congt'f'Sso ~ae.iona I dPtTr•tou {' t'\1 

~anrl'iono a scguinl1~ rr~olução: 

Artigo unico. Fica o Presidente da H.t\lJUbliea aut.ut·izudo 
a abrir, pelo Ministerio da Fazenda. o credito espeeial út~ 
13 :2fl2Jt;t00, para occorrer ao pagamento da gratificação df' 
:30 % sobre vencimentos. relativa aos exel'dcios dP I !H 2 a 
1917, a que teem direito ·os auxiliarfJs da TmprmlJSa Nacional 
Cnrlos Alhcl'to ~rachado p Alvaro da Bocha Vianna. IJfll r~w·· 
do di•;posto no art. fi.L n. 5, da lei n. ~.[).í'J. dP :1 de .ianniro 
dn 1 91:.': rPvogadas a!' di~posições rrn contrario. 

llio de Janeiro, 9 de liCkmbro de 1920, !1\J'' da lntlo~p•~u 
dcnt•.ia ll 32" da Hcpublica. 

.EPJTAClo PESSÔA. 

Homero Bo.l1fisto. 

DECRETO \. .i. 126 --· nE ~ nr: sETL:>.IBHo uc H1~0 

.\ut .. riw <) Pr~sidcntc dtt llepublic:o a abrir, paio :Mini,tcrio ela l'm:tnd<i 
o credito especial de 18 :·i:l~$;);:;·1, pura. pagamento de vencimento>· 
devidos ow eseriyão do ,,xtiucto 1• Posto Fiscal d<> Alio .Jnrufl, .\n 
to·n!o Teixeira de OUvclrn, '' relativo~ no perlodn <I~ lfó rJ,•. m•u·•:<> 
th' 1(1111 ft 31 do• <lrzt'mbro •l" ]~)'!S 

O l're~;ídent.p da Hepubliea do~> El:it<tdos Uui•los do Hmsil: 
Fa•;o ~aber que o CongrPsso Nal'jonal ~"C·t"~'lon ,. PH· 

sa!lc.eiono a ~eguint.e resolução: 

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado ;1 
abrir, pelo .Ministerio da Fazenda, o <'redit.o f>Special de 
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t~: 49!1$354, para occorrer ao pagamento de vencimentos, rela
tivos ao período -de 15 de março de 1916 a 1 de dezembro de 
HH8, que deixou de receber o escrivão do extincto 1• Posto 
Fiscal do Alto Juruá, Antonio Teixeira de Oliveira. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1920, 99• da Indepen-. 

dencia e 32• da Republica. 
EPITACIO PESSOA. 

Homero Baptista. 

DECRETO N. 4..!27- DE 9 DE SETB:UBRO DE 1920 

Autoriza o Poder Executi'"o a abrir, ao :\IInisterio da Viação e Obra• 
Publlcas o credito especial de 6 :500$, para pagamento de indemnl· 
zacões de terrenos occupados e prejuizos causados com a construcçllo 
do trecho da Estrada de F~rro O~ste dP J\Iinas, entre Be11o Horizonte 
" Dlvlnopolls. 

O PresiJente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional rl~Jcretuu e eu sancciono a 
seguinte resolução: 

Art. i.° Fica o Presidente da. Repuuli~a autorizado a abrir, p~lo 
l\linisterio da Viação o Obras Publicas, o CI'Odito especial ae 6:500$, 
para attendcr ao pagamento do indcmnizações decorrentes de tcr
reno3 occupados e preiuizos cau~ados a Antonio da Fonseca e Silva e 
sua mulher o a 1\lanoel Gomei do l\lagalhães, em virtude da constro· 
ação do trecho da. Estrada de Ferro Oeste de Minas, entre Helio 
Horizonte o Divinopolis. 

Art. 2.0 Hevogam-SQ os disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 do setembro de f92J, 99• da Independencia e 
32° da Rcpublica. 

EPITACIO PE'>SÔA. 

J. Pireg do Rio. 

bEGRETO N. 4.{28- DE H DE SETEMBRO DE !920 

Reconhece como de ut111dade publica a Associação Commerctal de Mtnaa 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congros~o Nacional decretou e eu sancciono a 

resolução scguilue : 

A·rt. i.0 .Fica reconhecida como da utilidade publica a Associação 
Gommorcial do l\linas. 

Art. 2. 0 Revogam-soas disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, H de setembro de i920, 99• da lndependencia e 
11° da Republlca. . 

EPITACIO f-'EssôA. 
Alfredo Pinto Vi~ir4 de Jlello •. 
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DECRETO N. 4. i29 --DE i5 DE SETEMBRO DE 1920 

Autoriza o Presidente da P.epublica a abrir, p~lo Ministerio da Fazenda, 
o credito especial de 17 :842$839, pnra regularl?.ar a despeza com o 
pagamento dos vencimentos. doe extlnctoR flel11 d<) nrmazem da Al• 
fandega do Rio, rel1ltlvos a de?.emi.H"o d.- 1912, c ll11 outrae provi
dencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Rrasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu sanc

ciono a seguinte resolucão: 
Art. 1. o Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da .Fazenda, u credito e:~pecial de 
i 7 :842$839, para regularizar a despeza com o pagamento dos 
vencimentos dos exlinclos fieis de armazem da Alfandega do 
Rio de Janeiro, relativos ao mez de dezembro de i916. 

Art. 2. o Fica igualmente autorizado o Presidente da 
Republica a abrir, pelo l\linisterio da Fazenda. o credito espe
cial de 4:984$854, para pagamento de 3:565$:200 no primeiro 
escripturario chefe, extincto, da secretaria do l.aboratorio 
Nacional de Analyses, Julio de Abreu Gomes, correspondente 
á differenca de quotas no período de i de janeiro de HH6 a 
31 de dezembro de 1920; e de i :419$554, no primeiro escri
pturario, extincto, da mesma repartição, José Honorio Me
nelick, tambem correspondente á differença de quotas no 
periodo de 1 de janeiro de 191ô a 23 de março de 1920. 

Art. 3. o Revugam-se as disposicões em cor. t.rai'io. 
. Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1920, 99• rb Inr1epen-
dencia e 32° da Republica. 

EPITAGIO I'ESSÔA. 

Hom,ero Bar.tista. 

DECRETO N. 4.i30- DE i5 DE SETEMBRO DE. i920 

Autoriza. o Presidente da Republica a abrir, prlo Mlnlsterio da. Fazenda. 
o credito especial de 20 :504$3!!0, para pagamento do que (I devido 
fl D. Eulalla de Mendon<,:ll J,ou,rciro, em virtude dP sentença. judi
cl.Arta.. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolucão: 
Art. 1. o Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Mi.nisterio da Fazenda, o credito especial de réis 
20:50'Í$390, destinado ao pagamento de D. Eulalia dA Men
donça Loureiro, por differenca de montepio e em virtude de 
decisão judiciaria de ultima instancia, que lhe reconheceu o 
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direito de perceber a metade do ordenado de seu fallccido paP, 
ür. ÜYidio Fernandes Trigo de LourPiro, ministro do Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 2." RcYogam-se as disposições em c:ont.rario. 
Rio dr~ Janeiro, 15 de setembro de 1920,. 99•. da Indepen

dcncia e 32• da Republica. 
BPITACIO PESSÔA. 

Homel'o Baptista. 

DECRETO N. L 131 - IJE 15 DE SETEMBIIO DE 1920 

.\uluriza. o Presidente •la ltPJIUhlica. n ahrir, pelo ~lini&terio da Fazt•n•la, 
o ••redlto c;;vccial de 1 :277~13G, jlartt pagam~nto de tlifferen!:as de 
;!ratificaçíio devidas ao fiel de arwazem. extlncto, da :\lfnnlll';!ll do 
Hio Grantll', :Seraphim Franchco Gouc~a!Yc" 

O PresidPnlc da Hr~publica dos Bst.adoH Unidos do Hnu;il: 
l•'aço !3abcr quP o Gongre~so :\al'iomtl decretou •~ l'll 

!3<~ neeiono a :;cg-ninte resolução: 
. \rt. 1. • E' o Presidente Lia ll!'puhliea autorizado a ahrir. 

pclt• :\iinistf'rio da Fazenda, o credito especial ue 1 :277$136. 
para vnganwnto dt• di ffct'cnça;.; de gl•at.ifiea~ão devidas ao fiel 
df' anuazem, ••xlinclo Ja Alfanduga da eiJade do Hio Grande, 
:t•:~fadn do Hio t;randr• do Sul. s~raphirn Francisco Gont.:.alves, 
P l'Pia ti v as aos excrcit·.ioH de I \JiH a 1!H8. 

1\t·l.. :! . o Hevogam-sc as tlisposil)ões em eonlrario. 

Hio de Janeiro, 15 de setembro de 1 WW. UU'' da Indetwn
tlencia r• 32• da Republica. 

.i':PI'l'AOIO P .I<;SSÔA. 

Home1·u Ba1>~ista -: 

m: I~~ !I E svn:.\mno m: I !J?Il 

Autoriza " l'n·~ith:utc <la H<'illtiJli•·;• :1 al>rir. pd" llllni~ll•!rio •llt Fazeudu, 
<> •·•edito ••speclal de 65 :11.12$690, para pagam~nto a. .Julio Y~rnlljud~~ 

nosn, I! IH virtude de sentença judiei a ria. 

n Pr·,~sÍ!lenlr• ll:1 Hr1[Hlltl ica d•l~ E!<tat.los Oni<.lo;; do .Brasil: 
t•aço ~aber que r• Congt·P~:<P ~:p'iPtwl cl"tTPinu " "I! :-:an .. 

•·dono a. ~eguinLe resolw,:.ão: 
ArL i. • Fica o 'Presidente .da Republica autorizado a abrir, 

pelo Minist.erio da Fazend.a, o uooit.o especial de 65:192$690, 
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destinado ao pagamento de JuJio l"ernandes Itosa, em observan
cia il sentença judiciaria que annullou a sua demissão do cargo 
,de 11serivão da Collectoria Federal de Sorocaba, S. Paulo. 

Art. 2." R!evogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1 !l20, !J!J" da fndepen

dencia e 32• da Republica. 
EPITACJO PESSÔA. 

Homcl'o lJa]Jtista. 

DECRETO N. 4 .133 - DE J7 li E SETEJ\IDIIO DE 1 !)20 

.\utoriza o l'otler :Executivo a abrir. pelo l\Unisterio da Via~ão !l Obras 
Publica~. o credito especial de 71 :003$183, para pagamento de dcspczat! 
feitas pela directorla da Bstrnda de !•'erro Oeste de l\liuas, por occaslílo 
tia grlvpe, verificada em fins de 1918 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos á o Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu sanc

ciuno a seguinte resolução: 
Art. 1." Fica o Prcsidentr. tia Republica autorizado a 

abril·, pelo Ministerio da Viação c Obras Publicas, o credito 
nspecial de 71 :003$183, para pagamento das despezas cxtra
ordinarias fritas pela dircctoria ela Estrada de Ferro Oeste 
de !\fiuas, por oeeasião da ·epidemia da grippe, verificada em 
fins de 1!!18. 

A1·t. 2." Revogam-se as disposiçõm; em eoul.ml'Ío. 
Hio de Janeiro, 17 de setembro de 1!.120, ~l!l" da Imlepeu

{leueia e 32° tia Republica. 
EPI'l'ACIO PE~SÕA. 

J. Pires do lliu . 

l_lj•~Cftl~TO N. ft. J 31t - DE 18 hE SETEMP'IO IJJ<: 1 !J:!O 

,I utoriza o Jo<·kcy Club tio R'iu tle .lall<'iro u eoutrabir 11111 ~lll!lrestilllu '"" 
nhriga~õc~ uo portador (llcbcntttrc.-,) até n hnportanda <lc ri.OOO :OliO$. 
alJOuutlus com hypotbcca especial dos inunovcis que possul' 

. o Prrsideutt~ da Hcpnblica dos Estados Uni•lo~ do IJrasil: 
Faeo saber que o Congresso Naeiunal tleci·elou c eu 

~·<IIH"!"loiw a seguinte J'esoltu,:ão: 
,\ 1·(,. J." Fim o .Tockey Club tio llio tle .Jaueim a11l.orizaú" 

a ,~ 0utrahit· um cmpresLimo em obrigações ao po.L"Laúot· ~d{;
bcnt lo·cs), ai!; ú importaucia tle 5. 000:000$, abonadas com h_y
potheea especial oios immoveis que possue, observadas as dis-

Leia de 1920- oi. I 17 
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posiçüe,; tia lei n. 1'17 de 15 de sei emllro de 1893, em Lu do 
quanto possam ser appÜcadas, notadamrnte os arts. 1• e§§ 1", 
~o, 6" c 7"; 2" e 4", sendo as condições t~ssenciaes da emissão 
lixadas pela assembléa geral do;,; socios, COJ.!Stituida na fórma 
dos seus estatutos, devidamente registrados. 

A:rt. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio da Janeiro, 18 de setembro de 1920, 99" da Indepen

dencia e 32• da Republica. 

EPI'l'ACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

lH~CREl'O N, /1.135 - DE 18 DE SE'l'EMBRO DE 1920 

Auloriz:t o Uoveruo a. abrir o <·r•><lito neccssario para pagar, no corrente 
()Xercido, o;< vencimento~ <lo eargo de rnpitlio lluxillar do Departa
JO()Dto de 2• lAnha 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos ·do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 

Arligü uuieL'. .Fica o PresidPrllt~ da Rcpublica autorizado 
a abrir 1.1 ürudiLu nccessur·io para vagar, no corrente exercício, 
os veneinHmlos do eargo de capitão auxiliar do Departamento 
de 2" Linb:t do Exerc:il.o, a que se rdere a lei u. ·L028, de 10 
de janeiro de '1920: revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, '18 de setembro dP 1920, 99° da lndepen
dencia e 32" da Republica. 

EPITACIU PESSÔA. 

João Pandiá Calogera&. 

DgCRETO N. ·Í. 13ti -- DF: 23 DE ::!ETEMBRO DE t920 

Autoriza o l'rcsi<leutc Lia Republica a abrir. pelo l\linisterio da l!'azenda, o 
credito espel'ial de 49 :!133$747, para pa;;amentro do t€nPnte ilo Flxerelto 
PJiniu (:rav.alfl 1 ew virtnd•• de sentenG:I ju(Hciarüt 

() Presidenl!: da Hep.ubliea dos l•~stadus Unidos do Brasil: 
:Faço saber· que o Cougr·•·""L' Naein11a I devreton e •m 

sanceiono a seguinte resoh1!1ão: 
.\r·l. I." Fica o Prl'sidenlt~ da ltc~vublím autorizado a 

abrir, p1~lo 1\hnishn·io da Fazenda, u cr·edito especial de réis 
.49 :933!117 47, destinado ao pagaml'n!.o do tenente do Exercito 
Plinio Gravatá, em virtude de sentença judiciaria que annul-
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!ou o tlecrdo ue sua reforma e coneeueu-lhe tudaH as vauta
geu,.; ela prcmw:ão ao vosl.o imuH•clialu. ~aquella impor'Lancia 
já so acham feitos os dBscontos de eontribuições de rnontcpin 
"dn imposto ;;;obrr veneimenloR. 

At·t. '!." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro. 23 de setembro de 1920, 99" da Imlepcn

dtmcia e 32" da Rt\publica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Home'ro Baptista. 

I>Ji:CBJ~TO -~. ,í. 13i -- DE 23 IJE sE'l'IoMHrtn m; I 97!0 

.\uln1·iza u l'rcsidcnl<' tia l:'epublica a abrir. pelo Miuisterio da Fuzcuda, n 
('l'1:!4lito l'~pcciul t.h• :a :570$157, para (lf'l'nl'rPr ao pngamento flo quft- ê 
rkvitlo l:l l~uelydeR Pn.ssos 1\f:n·tin~. ('lll \'jrtJH](• flf_• Nl'flh~ll~a judidaria. 

O Presidente da Hepuuliea du:; J.<;st.ado!'; IJnidol'l Jn Hm;;il: 

Façn saber que o Congl'l~ssn :'llaeional dPt~nJtoll ,. 1'11 san-
•:•:i·liHI a seguint.n resoluçãD: 

,,\rl. 1." Yiea u Presi,jeulc da Fu•;•ubiiea :lt.luri7·H1o a 
alil'il" pelo 1\IinisfPrio da Fazonda, " •orcdito PSprrial de 
21 :57U$15i, afim dp serem pago;;, em virt.ud" •k sent.ença 
jw.lieial'in. os vmwimenfos dr l•;uclydm; l'assos !\tartins, rol-
!P,I'f.or da Aucltif~ta, no E:;pil'ito ~unto. de :!'7 •k der,rrnbro de 
1!JIO a 26 de setembro do J_Uf!l, dalas de sua r·xoneração •·· 
reintegração. O 'rhesom:o deHcmltai'á daquella somma a quan
tia de 558$24V, de impostos ~obre vencimentos. 

Art. .2. ·• H.evogam-se as disposições em eontnu·io. 
Rio de .Janeiro, 23 de setembro de 1920, 99" da Judcpen

dcncia c 32" da Republica. 
EPI'l'AClO PESSÔA. 

Homero Baj)tista. 

,\ul1.1rizu o l'r••side!JI!• ria Ucpublka a nuril", pelo 1\liniRlCriu ria l<'azeuda, o 
•·•·edito "SJl~r·iul dt> o :402$92:1, pam occorrer ao pagamento de dlf
f,•reu~n. dP Yt>nehucnto~ n · <ilH' t•~u• direito. por lei, .. ··~··fl<·l de 
;1 nu:.tZPIH fia A1fnurl('ga •la Bahia 1\r11nll" ~inw~ ~Jagnlhilt·~ 

O Prnsidt~nle (la Hcpublica dos JijsLados Ultidos do Brasil: 

1.-a,·.o sabm· '111" o Congn·.~so :\acionai dt~erd•u' e eu 
s:uw•~i01Ífl a. :<t•.g-llint.P resolução: 

Arl ig·,, 1111Í!·o. Fiea o Presiderü•J lia Republica aut.orizutlo a 
abrir pelo "íni:-tl'I'io da Fazenda, o credito espeCial de réis 
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3: í02$923, para pagamento rle dil'fcrew;a <lc vencimentos a 
(j<W tem direito, por lei, o ex-fiel de armazem rla Alfandega 
da Bahia, Arllmr Simas Magalhães; revogadas as disposições 
em contrario. 

Rio de .Janeiro, 23 de setembro de 1920, 99" da lndepen
dencia c 32" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA.· 

llomc1·o Baptistn.: 

DECilETO N. ·~ . 139 - 1m ~H DE HETEMBilu DE J U:.W 

l'ubliea a. reso~ução do Uonircssu Nacional que prorogu, 110vamcnLP, a nctual 
~cssão legisl;1.tiva até ao dia 3 d(' dezembro do corrente atulo 

O PrPsit.!Pntc da llcpul.llica dos Estudos tinidos do Brasil: 
.Faço salJPJ' que o Congresso Nacional, em conformidade 

do di':i}JOSLo no ~ 1" do art. 17 da Constitu ir;ão Fed{'l·al, rc
;;olvP, pl'Orogae, novamcmtc, a actual ;;e::;são lcgislatiYa av~ 
ao dia 3 dr~ dezeml.Jro do corrente anno. 

I li o de .Tanciro, 29 dr. sete muro dp 1 !.J:~O. !I!J" da lmleupcn-
denc ia t• 32• da Ilepubl.ica. · 

EPl'l'ACIO PESt!ÔA. 

lJEUH.I•;To N. L I íO -- m; I IJJ·; ou•n.;ullu IH 1U2U 

Declara a!Jerto, no 1\linisterlo da l<'azcnda, o <'rt>dlto esr•ccial 521! :514$6ii4, 
para pagamento de compromissos assuwi<Ios pela :ultuinistraçíio da. 
Estrada li<· Ferro Ueste de Minas, uo <'Xl'rddo <le 1tllll. cuno a 
acquisição de lenha 

O .l'rt~sidt>ttlt~ da 1\epul.Jliea dos Estados l;uidus du Ut·a:;il: 

Fa•.:n salJt'J' tJ11t' o Congresso Nadoual de~;rdou: P eu 
sanceiouo a :,;pguinl,. re:;olução: 

At·t. 1." Fica abel'l.o, pt'lo \li•lli:;[Pl'io da Jo'azellda, o ·~n~
dilo c~pet.lial de 529 :5t.í$ü5 'f. pat·a pagamento dP eumpro
mi~sos as~umidus pela adminisLJ·a•:-fio da Estrada df' Ferro 
Oeste dt~ 1\linas, no exercício dP 191 !J, eom a aequisü:ãu de 
lenha. 

Art. 2." Hcvogam-sc as disposições r~m contrario. 
Rio de Janeiro, 1 de uulu!Jro de I tl'!O. !I!!" Lla lndepeu

dr.:.ut:ia e 32" da Hcvuhlica. 
J~Pl'l'.\ClU i:'J>BS'\, 

llomci'O Baptista. 
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DECRETO N. 4 . .141 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1920 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministcrio da "i.·azenda, 
o credito Pspccial de l :2:17$/úOO, para pagamento ao escrivão do 
Pxtin<'to 1" Posto Fiscal de .Tnrui1, Antonio T<'ixcir:t d<' OlivPira 

() PrcsidPnlo da Republica flOR Estado!': Unidos elo nrnRil: 

.Faç.o Raber que o CongrrRsn NaPionnl tlPrrf'tnn f' Pll 
>:nnPr,iono a sr.guint.r. reRolu'Ção: 

Artigo unico. Fica o PrPsidenfc ria ltf')mhlica auf.odznrlo 
a ahrir, pelo Ministerio da .F'azenda, o credito cspceial de 
1:237$500, para pagamooto ao escrivão do ext.incto 1" Posto 
FiRcal de J.uruá, Antonio Teixeira de Oliveira; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 1 de outubro de 1 !J20, !l!l" da Tndcpe'll
drnPin n :t.?" da Republica. 

Hom.P.I'n RajJtisfn. 

VF.GRF.TO N. 1.1 12 - 010: I DE mmmno llE I !J20 

A utorizn o I'J·o•sldcJlt<' <ln ncpnblic:i a abrir, JX'IO llfinlsterio da l'az<'nlla, 
o <'l'C<lito c·sp<•<·lnl de 1:1!) :400$, p~ra pa:,:amcnto ll Munõel I'Pdro & 
Cmnp.. tio premi() :t qnp tt'l'Hl dirf'lto pl•lu. ronslrucçfio tlo navio 
J/tiJlOt'l Jlf'dl'fl 1 

O l'l'f'<:idr·nlr> da Hepuhliea dos Estados T.Tnidos do Ik:u:il: 
Fnro sahm· qllr. o Gongrf'RRII Nni'ÍOIIHI rlf'fTI'illll " Pll 

saJWrionn n sr•~;uint.P I'Psolntfío: 
t\rl. 1." FiPa o Prrsir!fmtr rln Rrpnblir·a aulorizacin a 

ahJ'ÍJ', ppJo Mini;;! r rio da Fazror1da. o ~~rrtlil o <~spPt~ial <h\ 
i:l!l:HlO~. impm·laneia do pi·rmin a quP leem {lirPifn MnnoPI 
l'PdJ'O & Com1• .. armadorPs em BPirím, Estado do Par:'t. iJI'la 
eonst.t·uenão do navio nacional Jlimof!l Pedro I, df' J . :HH to
nnladas Zln d,•sloeamento, de acetwdo eom a labclla rlo J"loyd'R 
HrgiRI Pr. O .Prrmio, nos termos f lo art. 132, n. H, da l~i 
11. 3. (i7 4. de 7 dP janeiro dP Hlt !J, rol'!'f'Spondcnf.P. a r'f'lll m1l 
J'r\i R pm· ·lonclada. 

Al'l .. 2. n Revogam-se as disposiçúf'S em r,ontrnrio. 

Rio de .lanciro, 1 de on!.ubro dn 1 !l20, !l!l" da rndr.prn
dPncia P 32" da Republica. 

EPI'I'ACIO PESStJA. 

llmnem napti.~flt. 
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HF:r.HETfl N. li. 1 t,;l -· . nr. fi DE n\TTI'nno tm 1920 

.\ ntnrlzn o l're~l<l<>ntl' da HL>publi<'a a llbrlt·, p<>ln Mlni~tPrlo dn ll'azenda, 
o ··redito espeelal d4 16:300$806, par:t pagamento do que é devido a 
D .• \ngl'!ln:t l'nstn 11~ Uma lll'llllllllfHHl ,. otttl'll, 1'111 vil1:nrl<• <11' sentl'nçn 
jndtdorta 

O PrcsidenJe da Republica rios Estados Unidos do Brasil: 
Fnco saber que o CongrP~~o \':wiona I flrcretou 41 eu 

~rmn~iono a srguintc •reRolnrão: 

Artigo uH i co. Fica o PrPRidentn da Hepnhlica nutori?:ado 
a ubrir, pelo Minist.el'io da Fa~.cnda, '' m'Cflito especial de 
Hi ::J00$80(i, para pagamento do que é devido a DD . .Ange
lina CoRta de .Lima Drummond e Joanna Cecilia de L!ma 
nrummond. !'m virf ufi!' fk senf rn('a jwiiriari:l: l'f'VO!Ulda~ as 
di'po~i('iif';;: f'Jn ermtrar,in. 

Rio ~r, .Janf'iro. 6 de outnht·o dP 1!1?0. !10° <In lnrtrwn
dPt11'in r :1:.' 0 r1a Repub!iea. 

EPtT.I\f:::to PF;FISÔA. 

DE fi tw nt "I'' tmo tm t !120 

.\ nt.oriza o Presidente da Hcpnhlten a nhrlr, pelo 1\linl~terlo da Jo'azenda, 
"" <·r.,dlt<r.< espcdac~ <ttt~ for<·m '"'"""Rnri<'" Jl.'lrn pagamento d<' 
:.rr·atlfirnr,õ<'s nddlclonne~ drvldns no" fnncrtnnarloH da~ J~scolns de 
AprendiZ!'" Artlflces. ill' Jnsppctorla~ .\~rirol:t" ilo l'nrn P Arnn.zoru1s e 
~t'rvic:o 'lfl ProtN•ç:ifo no:-; Tndio!-' no~ llll""HlHIS l~~l{tados " .\n·P 

O PrPsidr>BtP da RepHhlica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber qur> o UongrN'!"o ~acinnal f!Pfl'T'Plou P en 
sancciono a sf'g-u intP J'esoltl(;ão: 

.\l'l. ·t .0 F.' o Prr~sidentf' da HPpnblina autorizado a. abrir, 
JH~lo lllinisfr•rio da FazPnda. os cr·cdit.os c>Hpeeiaes que forem 
ttnC<'ssarins paa·a pag-anlf'nl o dai" g-rali fif·arõr-." addil'ionars a 
qur., liP aeeMiio enm o ai'!. ii6. da In i JJ. 2. 356, dP 31 de 
dczPmbro de 1!) lO, fir.eram júo:. at1\ a l"<''·nga.;:.ão dess1~ favor 
pPlo ~lf'rTf'to n. :L :!51. rlf' :11 dr· mairr dr~ 1\H 7, o, fnncciona
rios ·ilW' set·virnm 1H'i<'i<' I r•mrn. na!' E~•:nlas de Apremlizes 
.\rt.ifk.P<õ do Paní <' do ,\rnazona.~. rllspN·Irlf·ias Agrif:olas dos 
J·pife!'irlos E~fado~ e no Rf'T'viro d•~ Prol!-.-e:io ao~ Indios e Lo
r·alizar:iio dr Tmhalharlorns NaeioJHJP~. n;i(J ~r) no Amazonas " 
J'arú, como lambem no Tr:.nit.orin rlP At··t'f'. 

Par ag!!'llpho unico. I);< <'l'Pditm: a qllt' fn rdere o pl'e
!"PlltP artigo Sf'r'iio abertos :í pi'Oporr:ão qup forem apuradas 
a" rlh·ida~ P<'fa,; P<'IPgat'ia" .Fi:-w:11•" "" ThPi!llnru :\'acionai t• 
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enviados os documentos ao Minist.erio da Fazenda, por inter-
rnPdío do 1\{inistel!'io da Agricultura, Industria e Commercio. 

1\t'l. 2." Rnvogam,..~e a~ disposiçõe~ l'm eont.rario. 
Hio de .Taneiro, 6 de ontubro dP 1920. 99" da lndepen

•ieneia e 3?• da Republica. 
EP!TACIIl PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DF:C:RETO N. .(. f 45 __,.. DE 6 DE OTJ'TTJBRO O F. f. 920 

.I utr..-iza o I're~ldent~ dn R<'publka a abrir. pelo Ministerlo dn Jrazenda. 
u eredlto especial 1le 946$530. pnra pagamento de dlfferen<:as de ven
cimentos d~vldas ao PX·flcl <1<· nrma~Pnt iln. .\ lfnnde!l':t <lo R!o de 
.rnndro, Joilo Fernnndinn ('o"l" 

O Pl'f\SidRnf" da Republiea do~ Estados Unirlos do Brasil: 

l'a!)o saber qlJ;.~ o Congres~n Nflcional dr>eJ·eton P eu 
.~alll'r'ionn a ~egnint.R N>Solu~;:ão: 

Artigo unicc. Fica o Presidente da Republir~a autorizado 
a alll'ÍJ'. pP!n 1\finisfr>rio da Var.r>nda. o rrNfi!.o Pf':pPrial r!P 
H ílô~G:-!11. para pagamr>nto rlP r!iffprrneas dr vrm1'imentos de
vidas ao flX-fiPl rlP armazem da Alfandega do Rio de Janeiro 
.Toão Pr>rnanrlinn Costa: revog-adM as disposir,ões em con-
lraJ·io. · 

!li o í1e .TanP.ira. 6 ri e outnbrn rle 1 !l?O. 99" ri:l Tnr1rpen
dPwia •' :12." da Rrpnblica'. 

1 wnnETO N. ,; . t ~c. .... nF: 6 nF: nl''f'UBRo nv. 1 \l21l 

:\11foriza o Pr••g!d<'nfp da Repuhlkn n abrir. pelo llf!nt~t~rio <l:t J<'nzendo, 
o cr<'<lit<• I'Fpeclnl '"' 4G :2'i7$450 para pae;amrntu d<' dlfft•rencn" "" 
rnonf!lpin (1Pvlrln!-: n J) 1\fnri::t. ~'lli~a I~ohn PerPirH e outros 

O Pre~idP.ntn da. Hepnbhea rios J•}starlos Unidos do Rra<;il: 
.Faço saber que o Congrcsf:o Naeional rlrerutou e eu 

.<:llwf'liono a. segninte resolução: 
.\ri. I." Fica o l'resirlenf.r•. da Repuhliea autorizado a abrir, 

pl'lu 'vlini~f,,~rin da Far.rnda, o eredito especial dr ftli :257$~50. 
:trim dt• srrrm pagas a D. Maria F;Jisa Lobo PPI'eira " sem: 
irm1ios Dr;;, .fosé Loho Leite Ptlreira. AmPrieo Lobo Leite 
l't•r,ir:t ,, Antonio Lohn LPite PPrcira. filhos do Dr. Ame-
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rico Lobo Leite Pereira, ministro do Supremo Tribunal Fe
der·al, fallecido a 1 de outubro de 1903, as differenças de 
montepio t.le 1 :800$ para 4 :000!\1000. 

O 'l'hm10uro descontará daquella impol'landa as quotas do 
imrwsto e as contribuições devidas. 

Art. 2." Revogam-se as disposiç.ões em contrario. 
Rio de Ja·neiro, 6 de outubro de 1920, 99" da Indepen

dencia e 32" da Republica. 
EPITACIO PRSSôA. 

Homem Baptista. 

DECRETO N. 4 .147 - urn 6 DE ourrunno DE 1920 

Autoriza o Presidente da Republica a abt·ir, pelo 1\linistcl·io da Via!)áo e 
Obras Pnhlicas. o cr·edito de 20 :000!\', snpp!Pmentar i't verba 4n, artigo 
!lS <la IPI da dl'spcza do cxcrcicio de l!ll!l, para pagamento ít Com
panhia Nacional de Navcga!;ão C'oRt~ira !1(1 Rnbvcnção corrcspondent~> 

tl. ultima vlag!'m na linha f1nl-~ortl', inidn!lr. no 1llP7. elt> dl'zemhro elo 
refrrido CXI'r<·ldo 

O Presidente da Republira dos Estados Unidos elo Brasil: 
:Faco saber que o Congresso Naeinnal rlrcrP!.ou P ru 

s:nweiono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo l\Iinisterio da Viação e Obras Publicas, o credito 
de 20 :000•$, supplrmentar á verba 'l", art. 98, da lei da dles
peza de 1919, para pagamento á Companhia ·~acionai de Na
vegação Costeira, da subvenção correspondente á ultima 
viagem da linha Sul-Norte, iniciada r•m Porto Alegre, no mez 
dP dezembro ;ln t·rfrrido PXPrcieio: rr\·ügadas as disposiçõeR 
Pm contrario. 

Rio de .Tanr,iro, fi d!e outubro dP l [)20, \l!l" ria lndepcn
dPnria c :J:!" ria Rcpuhlic.a. 

EPIT.\f:IO PERRÕA. 

J. Pil'f!s dn R in. 

DECRETO N. 't. 1 ~R - DE (i DF: oFrvnnn DF: 1920 

A ntorizn o Podc1· I'xecutivo n abrir no ~1ini•terio da \"ifl(;ão e Ohra~ 
Pnhlirns o credito espcclnl d<' 1 :400$. poro pngnm<'nto no offlrinl ela 
luspcctoria de Esgotos dn. Capital Fcdernl, nctavlo Felix d<' Cnn·alho 

O Presidcni.P da Republica dos Estados lTnidns do BrasiJ: 
Faço saber que o Congresso :'\ar·innal dPt'l'Ptou e eu 

sanrciono a rPsolução seguinte: 
Art. 1.° Fica; o p.rcsidentc ria Republica autorizado a 

abrir. pPin 1\linist:erio da Viar;fí.o .. Oill'n!': Pnhliras, o credito 



es-pecial de t :-íOO$. para pagamento ao orficia\ da In~'(lt\rtori1l 
de Esgotus da Cal-~ital Federal. Ol't.nviano Felix (\l' f:arvn\\w. 
da differença de ,·enciment.of'. nos mezei\ d<' junho a ,\Nt'l\\ht''' 
de 1915. ' 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
-Rio de Janeiro, 6 àe outubro de 19ZO, rtfl• da. Inrh'prn

deneia r ~::?· da. n("puhlil~n. 

EPlTACIO PF.g!'ltl..\. 

J. 'Pi1•e.~ tlrJ Ri;,, 

DECRETO N. 4.149.- DE 11 DE OUTUBRO DE 1920 

A ugnwntrr de 2. 000 :000$ 11 verbu 18•, art. 52 (lll lei n. :1. fl!íl, UI' G do 
janeiro ll<' lfl20, p:tra o fim de attcn<lrr, no 2" srnwRtrc tlo corrent<' 
nnno, iíR <le"pcznR <'0111 n conRtrtl<'~iio rlo" J•amae" <1<' l\lont<'~ Clnro~ 

" <11' :\Tnrinha n. T'ont<' ~0\':l, <la ]-;e<t•·ncla <lc, FPrro f'Pntral <1'> H•·n,;il. 

O Prr.Rídrntr dn Hrpub'liea 1litR F.slarfos Unido~ do Bra."il: 

F ar: o Rabrr f{ H<' o CongrPsso Naeim1al drm·Plou ,, Pll i ;1111'
r.ir;no a ;;r:;!;uinlr resolução: 

AI' I • 1 . • Fica augmrmt.ada dr 2. 000 :1{)00$ a verha 
18", m·L. 52 ·Lla lei n. 3.!J9·1, do 5 dP janeh'o ti<' Hl20. 
para o Jim de altrnder, no 2n Bcmestre do corrent;>- armo, ;H 
desprza.;; rom à eon~lrucção doo rmnaes •de l\lontr~ Cla:·os ~~ 01• 
J\fm,ianna a Ponlr NQva, da Estraoa rtr Fm·ro Crntral !In Bt·a
~il. 

.\ri. ~." Hnvog"Um-sc a·s disposiçõe;; r~m contrr~rio. 

llin de .Tanrir·o, H dr outuhro \lr 1!1?0, !l!l" <i,1 fn<I']Wn
I!Pill'Ía •~ :l'.?" <l:J Hepub'liea. 

EPl'l'Ar:lfl Pr."'s··· · .. 

,/. l'i1'rs tio Ht 1. 

HFlC:R•ETO ~. t. .. 1 !íO - DF. li DE OlTTUnno DE I !l.'.!ll 

Antorizn o Pod<'l' Excruti\·n a nhril·. no i\finlsterio do \'io<:i1o " Ohrn• 
J'nhli<'a~ o errdito d<' 10. êr.G :Gã!í*flOO ~npplcnwnta•· r. ''"''"" li•, 
«J.:"IT·ncla <1<' Feno C<'n.irol elo llm,il» 

O P1·esidrnl r da Republica do:; Estados Unidos do nra<:il: 

Faço saber que o Congresso Nacional dr<·rrlnu r r·u 
~anreionn a scguint r resolução: 

AI' I . I." Fira o Prrsidentc da Hepublica aut oriza•lo a 
alll'iJ·. prln 1\fini,:lrrio da Viação e Obras Publicas, o rl'rl!ilo 
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dl> 1(1(: 766:655$900 ( rlrz mil setecf'n los fl sflssenta e 
sei'l conto~ RPi~centn~ r f'ilwornta f' cinf'o mil Ilfl

vecentoR réis), supplementar ao oroamento do vigrnte exer
eicio de 1920, verba 6", «Estrada de Ferro Central do Bra
sil», maLer·ial, combustivel, lubrificantes e t•:;;topas, :wqui
sição de lenha, recebimento, transporte, guarda e sup
primcnto :í~ locomotivas, carvãn, oleo comhu~tiYI'l. t•nk". o!PO 
lnbl'ificanl.e P rstopa. 

Art. :! . " Revogam-~" as dispositõ•~s em cont.rarir.. 
Rio de Janeiro, U de outubro de f920, 99- da Iudepen

•IPJw.ia u 32• da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

J. Pires do Rio. 

lll~nRWJ'ON. 4.151 · llEfiDJ:olJTITBIIOlll':1\l20 

:\uturlz:t n nbrir, pelo l\llnlstPrlo <la f;upt·rn, " .-rPdltn •·spednl de 
!í2 :567$4:7r,, pnra )Hignmento cln diff(ll'I·Ht:n dt> 't:·,·ndnwntHs nn h:t· 
('lJnt·(•l T-~11~~ Fcrnnufl(·s 1,{'tt1·. :tndfto1· flP !.!:ll(~tT:t (l:t 1R t'P!!ii'ifl 

O l're;.:idPnl P da ftppublira do!" F:~f a do~ llnido::: do Brasil: 
Faço :-abrt· que o CongJ'P~so .\:wional "''<'l't•ln11 ,. •·n ~an

•~t,inno a Rc~uint.P. r·p;.:olnçã.o: 

/\J'I. L" Fica o PI'Psirlfmf.e da !1Ppuhlit~a :wtorizado a 
ahrir, pelo Ministel'in da Guerra. o t·rerlil.o •!,pcrial de 
fi2 :567$-17!1. rlcst.i:nado ao pagamento do harhart•l Elias Fer
nandPs Leite. qur, tendo obtido a favm· de sua ca.usa decisão 
jndkitlria dn prinwira instancia, re;(, dP acríirdn com o Go
verno. y·ennncia da terça parte dn 78 :R4R!Ii212, em quanto im
portaram as differenças de venrimentos rln cargo rle auditor 
de guerra da primeira t'Pgião e auditor dP guerra da Capital 
Federal. no periodo dr 1 de .i unho de 1 !H 1 a fi de fevereiro 
de 1917. O Thesouro abaterá daquella somma a quantia de 
2:022$202, de differencas na conLribuicão do montepio, se
gundo os caleulos da Directoria Geral dr Contal:.ilidade do 
Ministerio da Gnrrra. P mni~ os oevido~ impof'toc: sohrr. Vfm

~imentos. 
Art. 2." Revogam- :::p. r~s disposiçi'ít's mn eonfrurio. 
Rio de Janeiro, 11 de outubro dP 1920. 99" da Indepen

rioneia P 32• da Repuhlirn. 

.Joõo l'rmfli,l CrilOflerns. 
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J IECHETO N. 4. I !í~ -- fiE 13 ))E Ol"l'VBHO DF. l !l:?O 

A utnriza o l'•·•·sldentl' <In 11'cpnbll<·n n abrir. pelo Minl~teri" <la I"azenda. 
u <·r~~dttu "~'lwda1 •1P :! :160$. JIUI':l pagamPutn do augmento de ven
t'illlentos H qw\ term dirí'lto, no <'Ol'rPntf" cxPrcl~to. o!-t fnncclonartos 
tln Imprl'nsa Nacional, ;\.!varo da Rnch:. •YIAnna P <'nrlos Alberto 
~fudnttlo, .. 1li\ ontrn~ providf"ndn~ 

O Prr-sidenlP da RPpuhlir:a dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco Rab•~r que o Cnngt'<'"~n Nar.ional rlem·Ptnu ., en 

.:-:arwnionn a >'f'.!!'UintP T'P"olução: 
.\ri. L." Fie a o PresirlPnte da Repuhlica autorizado a 

:thrir. 1wlo Ministcrio · <la Fazenda, o credito especial de 
·!.: 11\0·$. p1ru- J,Jag-am••nt.o do aul,!mento de vencimentos a que, 
""' vir·tudn du al'l. 1.23 da lei n . .2.738, de 4 de janeiro de 
'I!H:3, teem dirnito o3 encarregado,; dP morl11los da lmin·•msa 
N:wional Alvaro tla Rocha Vianna e Carlos _•\lhrrl n 1\'l:wlmdo. 
rw l'Ut'rentfl exercício. 

Art. ::." Fira o Presidente da Republi1'a ignahw!nlr au
to''izado n mar da verba ollro const.antr> 1ln a!'t. I t da lei 
n. 3.9UJ, de 5 de janeiro de t920, n. 17- RPnrganir.a1:ão do 
F,xpreito não só no ~entido de antorização do art. 12. n. 1. 
da mesma lei. como lambem no de transformal-.a Pm papel 
a() eambio do dia, afim de fazer face aos mesmos enrar~ns. 
nwdiante operação interna do credito em títulos papel. 

Art:. 3." Revogam-se as rli$pOsicõm'l em contrario. 
llio de Janeiro, 13 de on.t.nhro de 1920, 99" da Tnrlepen

d(•Jll'in ~' :~::>" rln HPJmbli.ca. 

EPI'l'ACIO PESSÔA. 

Hmnf!rn Raptista. 

IW~r.H F:TO :'1. L 1 ii:l --- llE 1:1 rm fl{TTUAM DE Hl.?O 

.\ nturiza n ljoY<'l'J!n :1 uhril', pPJo ~filllRt.-rio tla F:tz4~uds, o ~rC"dito t.>Speclal 
cit' a :n:.o*· P:ll":l pnrwmcnto t.l(• íliHrin~ t}Hf' ~í\() flpvidn~ ao t!nearreg-n.do 
~" :ih t·sr-ri\·ão tlo 4" Po!-!to FiF;:::nl do .-\•'J'~'. <~odoflC'Iln L'avnl('antt cl~ 

t"1111Jin fH~t"H!h·•·llo:-: l' ,]ma~ nlll•(lt•:-õ l'of"n•Í:! t:•otH'fÍIIl 

O \ .''''id,.rli,. da Hr·puhl i•·a 1fn,.: J•:stado" I 'n ido,.; • In Hrasil: 
F:u:n ,.;afJf'r <]Ui! o CongrP,.;~o ='lar· innal dn<~rr>( ou r• en 

:':llll'l'inrw :1 "c•guintr l'!'~oluçiio: 

. :\ rt. l." Fie a 11 1 1ov~·rno ::nüori7,adn a rrhrir·. peln Minis
fN·w da l azeuda. o credito espf1cial de :3 ~&50$. para orcorrer 
a:' 'pag·a!fiento ele diarias relativas ao exercicio dP 1!!1.9. e que 
:-:.w ,JeyJda~ a.o l'nParrr,g-arlo ,, ao ('Scrivão do /1" Posto :Fiscal 
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do Acre, Godofredo Cavalcanti da Cunha Vasconcellos e .Tosé 
Guetie3 Correia Gondim. 

Art. 2." R'Cvogam-se as di:;posicões em rontrario. 

:Rio de Jan(liro, 13 de outubro de 1 !l20. !lfl" da Tndrpen
flcncia e 32" da Republiea. 

EPITACIO PESRttA. 

llomao flOJlfillftr. 

DECRETO N. 4. 154 - nE 1 ~ DE oUTUBRo nE 1920< 

t:onfP.re i1 Sua Jllajestade Alberto I, Rei do~ BP!gns, n• honras de cida
dania brasilclrn e as do posto de marcrhal do Exercito Brasileiro, " 
manda <>rl~ir nest!l. <:apitai nm monnnwnto rommrmorati1·n <In yJ,ita 
«1•• Sua' Mnjesta<lr' ao Brasil 

O PresirJ.cnll' da Rcpuhlica .rlo!'l E si adm; TTnidos do Rl'asil: 

Faço sabl't' qur o Cong1•rs~o Naf'.ional riN•rl'lou ,, Pll srNt
r~ionn a seguinte J'csoluçi'ío: 

AJ'l, 1." Em reeonhecimcnf o uos srrviç.os pi'Psl.ados ú Ci
vilização c :í. Humaniuadn por Sua l\faiPsladr Alhnrto I, Rei 
<los Belgas, c rm commmnorar:iio da sua dRifa ú nossa Paf.t·ia, 
Ihn são confl'l'idas as honra;;; de cidadania hrasiiPira P as rio 
posto de marrchal do Exfwril o Bras i IPiro. 

Arl.. 2." O Poder J~XPt~ut.i\·o Prigir':·r TH~~Ia Capital 11n1 
monumeulo comnwmorativo da visila dt• ~ua~ l\lajP~f.adPs o.~ 
!leis da Relgica. Ncssr monnmrnto srr·ão ins,~t·iplas as dala~ 
r!P ;1 rir agoRio de 19H e 8 de agoRto üe 1!l11. 

Arf.. 3.• O Poder Executivo abrirá eonnlli''Hl mll.rf' oR 
arLiRla» brasileiros, fixarú os prl'mios destinados a rrcom
penRar os autores dos melhores ,prn.iPclos, P para o pagamc.nt.o 
dos premios c demais despl'zas prrlir·:í. ao C:ong-rrsso Nardonal 
os credito» ncnessarios. 

Art. -1. 0 São rcvngadaR aR rliRposir.õcs rm contrario. 

Rio de .Janeiro, 14 de outulwn dr~ I !!20. !l!lo ria IndepPn
rlcncia e ::12• da RcpnfJliea. 

EPI'fACIO PESSÔA. 

Al(rrdo Pinto Virira de 11/clln. 

J Otio Prrndiâ CalO(ff'1'ag, 
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DECRETO N. .L 155 - DE 15 DE OUTUBI\0 DE 19:20 

Autoriza u Governo a aiJrlr, J)C!o l\linlstcrio da Guerra. o <·rcdltu cxtraor
dinurlo de G :000$, para pagamento de differcnçn de vcncimcntoH uu 
auditor de guerra Dr. Ernesto Clandlno de Oliveira e Cruz 

O Pr<•sidcnle da Republica dos Eslados Unidos do Brat-Jil: 
Faço saber qu1• o Congresso Naoional decretou P eu !:iUll

ceiouo a seguinte resolução: 
Arl. 1. • Fica o Presidente da Hcpublica autorizado a 

nbrit•, velo 1\:finisterio da Guerra, o credito extraordinario du 
6:000$, para pagamento de diffei·ença de vencimentos, no 
exercício de 1918. ao auditor de gurrra do Departamento da 
GuPna Dr. Ernesto Claudino de Oliveira e Cruz. 

Ar!. ~. • IlfJVogam-~e as disposições em ~~orllt·ario. 

Hio tle Janeiro, 15 de outubro de Hl:!O, !J9'' tia lndepcn
úcncia c 32• da Republica. 

EL'l'l'AGIO PESSÔA • 

.lotiu Pandid Culoyums. 

DJ•:r:nJ~To N. 1. Híu - DE 15 DE 11\;crul.ltw nt·; 1 !J:!o 

.. \uttn·iza :t l'I?StaUclccer c crcar. quando julgar opportuuo. a~ •~mlJuixaLias 

~~ lcgat;õe~ nccc~surius pura a nos" a J't~pr .. ·:-:cnta~:ão tlipluma tie3 uos 
paize~ qw· .iCt nH poH~niram nn Hra:--:il ~~ a •d~"\"HI' destlt~ .hl ~í l'mhaixada 
a uussa repre~cula«.;ão na llclgici.t 

o Pt·t·sid,·nle tia lh~Iiublit~a dos J~slados Uuido.'i do Bra;,;il: 
1-'.a!:o !:iabei' qnn o Congn•:;,;o Nacional dPct·l'luu ,. PU ~au

ec i o no a seg·uiute resolru;ão: 
Art. L" F'iea o Poder· Executivo auturizatlo a t'tKLatJ,~Ie

,.,.,. t' f't'r•ar, quando julgai-o· oportuno, as embaixada;,; n lega
t:r:Xes nnt~t·ssat·ias para a nossa representação diplomatiea. 1105 
paizp:=; IJIW já as possuírem no Brasil e uos que yierem a 
el'enl-as tlfJUi. classificando-as e llando-llws as dotaf}ílr~s Cfll'~ 
IIIP pat·et~m· ecmvenienLD; " a abL'iJ' todos o!" tn'PLlitos Ht'l~t·s'la
rios :i t'XI't'tlt'ão dnsla lei. 

Pat'<l!-! t'aÚhn uni co. Quanl n (t t'<'lll't!Senlacã'o diplomalica 
do Braúl _ua Belt:ica, fica o Poder E'xecutiYo aulol'izado a 
n!Pval-a d('sdt~ .iú ü categoria de embaixada, t'Olll a nwsma 
dof.ação da w'i.istcnte junto á Santa :::lé, abrindo u:; necl·ssurio::; 
n·eiiitos para a sua prompta installacão. , 

Ar L 2." llevogam-sc as disposiçõ,cs em 1~onlrario. 
Hio de Janeiro, 15 de oulubro dn 1U:W. 9U'' tia lndepun

th~ueia e :J~" da nermblica. 
.!!;prrAew l'Et!SÔA. 

J .. 1.1. de A;;cvcd:u .11W'1Jll'.:s. 
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DEORE'l'O N. .\, .1.5 j --- ug J !) IJL•: oL'L'IJBRO DE 19:!0 

AutoriztL a abet·tura, ·pelo l\Jinist,•rio da- thwrrn. do ('l"t.'d.itll especial de 
:J :UUO$, para pngarucnto ;lo~ "argentoo; ajuc.lanlcs rcforiUac.ios Jo,;é 
~llguel Alve11 e llenedicto Leite da Cunha Matto>< e ao 2• sargento 
ta mbcm reformado, Landelino .1 oaquhn 1l:t 8illia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Jfaco saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

Art. L" J!,ica o Presidente da ltepublica autorizado a 
abrir, pelo Ministerin da Guerra, o credito especial de 
~1 :000$000, para occorrer ao pagamenlo ,aos sargentos aju
dante,; rcrurmadu~ do Exet·cilo José Miguel Alves e Dcnc
dicto Leite da Cunha M-attos e bem assim ao segundo sar
gento, tamhem reformado, Laudelino ,Joaquim da Silva, do 
quantitativo de· t :000~000 a cada um, a t.JUC teeru direito 
em face do art. I O fia lei n. ~.55 li, de 2ti de l:leLemlH'o ue 
1874. 

Art. ;!,.o 1-tevogaru-se as disposiçõH:> em conttatio. 
H.io de Jaueiro, 19 de 'outubro de l!t.20. !Jfl" fia Indepen

<.lcacia '-' ,:J:!" •h nepn!Jiiea. 

EPI"l'ACIU PE!::lSÔA. 

João Pandiá Calogera.Y. 

DJt:iCRE'l'O N. ~. 158 -- IH'; 21 DE OU'fUBHO DE 1920 

Autoriza o !'residente urr Hepnblic-& a abrir, pelo Ministcrio da ll'azcn<iu, 
o credito especial ue 2 :183$992, parrr paj,'11.Illento da gratificação 
addiciond aos vencimentos do funcciouario da Delegacia Fiscal em 
Matto Grosso, Raymundo Carvalho de Araujo c Silva, no perlodo !!e 
19 de abril a 81 de dezembro de 1918 

O l'J'esidPnle Ja ltepu!Jlica dos E~la<.lus Unidos do Brasil: 

Vaçu saber f11H' o Congl'P"su ~acimtal dcJ·rcf.olt e cu 
~an1~ciono a ~cguint ~~ resolUI;ão: 

At•f.. I . " l<'ka o l'r•~sidt\111 t\ da ll<\IJUIJliea autorizado a 
abl'it·, flPio '\linisterio da l"azmtrla. o r\ri'C!ito eRpecial ot• 
2 :183!!;\tfl:'. <[HC ;;;e fle,tina ao pugantf'ltlrt d:t c;ralifica~.:ão adtii
cional aos vencinwntos do funecionario rla DPlegacia Fiscal 
em 1\Iatln lll'Osso Raymnmln Car·valho dP 1\l':tu,jo P Rilvn no 
periodo de 19 de abril a 31 de dezembro úe 19fR, e não re-
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cebic!a por Jalta de vc.rba. O Thesouro descuul.ar·l! darp1ella 
inrpnrtaneia as lJUoias do imposto de vencimentos. 

Art. 2. • Hevogam-sP as disposicõe.s em c.ontrario. 
llio de Janeiro, 21_ de outubro de 1920, 9()" da IHLlupen

úenda c 32" da ,Republica. 
EPITACIO P.ESSÔA. 

Homero Baptüta. 

J)ECll.ETO N. L 159 - DE 21 DE OUTUBRO DE HJ20 

.\ulorizn o l'residenü• dn Hepullllca a abrir. pelo Mini~terio da J<'azeuda. 
o •·redito especial de 10 :044$990, que "" destina "" pllgtllllento de 
,.t'UC'Íillentos ao etwarregado do extin•·to <~.. Po~to lfist·a.l do Allo 
l'ul'ú:-:, .\ rnohio dP HnrroF: Jtt.ont~irn 

U Presidente da H e publica do~ Estados Unidos do BI'asil: 

Faço saber qp,e o Congresso Nacional decretou e eu 
8U!11~eimw a seguinte resolucão: 

Art _ J • " Fie~ o Presidente da H e publica autorizado a 
abrir, pelo Minis~erio da Fazenda, o credito especial de 
10:04fl$!l90. Que Sfl destina ao pagamento de Arnobin de Bar
x·os M.onteiro, ex-encarregado do extincto 3" .Posto Fiscal do 
Alt.1> !'ui'Li~, im}Jortanciu. de vencimentos relativos ao período 
de 1 dP marco de i916 a H de junho de 1917, quando l.lS
o;uwiu o exercicio Un cargo de escrivão da Mesa de Rendas do 
Alto .Turuá. o Thesouro descontará daqurlla somma os devi
elos impostos. 

Art.- '!." Hevogam-se as disposições em contrario. 

Rio •le .Janeiro, 2i de outubro de i920, 99" da Iodepeo
Jrnr:ia r 32" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DIWRF.'I'O N. ·L 160 - DE 21 DE OUI'UBRO DE 1920 

Autoriza o J'residcutP 4ln ~~~~tmUlicH a abril·. twlo Mluisteriu da J1""~azenda. 

" Cl"P<lito "spt>cial li<' l :899$600. destiuadu >W pngamento de dou' 
I •·rçus •lo ~nla rio •lo operar! o invaHrlo !l:t C:rsa rl:t )foe<la, .\ tr1-,,,,, 

l.ni'l. d1~ ~:nu7::1 'rl'iXf'iru. reln1ivo~ "~' anno •lc;~ l!JI.r..; 

I I l'residPUtP da Hepuhliea. do~ EstadTh> Unidos do Br:•stJ: 
Fa1:n sabt\J' •JUP o Congn~.~~~~ ~;u·inJJaJ di'tTdnu c 1\U 

~>:tJu:eiouu a seguinte resolucão: 

Ar·L. i." I!'ica o Presidente da Republiüa autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de réis 
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1. :899$600, destinado ao pagarnlmto de dom; terc;:os do salario 
do operario invalido da ·Casa da Moeda, Alfredo Luiz de Souza 
Teixeira, relativos ao anno de 1918 e na fórma do regula
mento appenso ·ao decreto n. 11. 447, de 20 de janeiro do 
'1~15. 

Alt. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 21 de o1,1tubro .Ue Hl20, 99" da lndepen~ 

del;cia e 32° da Répubi'ica. 

-.. -.-----

EPITACIO PESSÕA. 

HOntfJI'O Baptista. 

DEt:HE'ro N. 4.161 -DE 21 or,; uurunao nE t92o 
.\uturi;;u u l'rctihlcntc da ItepuiJ!ica a abrir, pelo l\Iinisterio da l!'uzeudu, 

o t•rcditu especial de 7 :004$G91, para occorrcr ao pagamento do quo 
é (]"Yido ao Dt·. Luiz .\In·~ Pcrcio·u, ('nl ,-irtullc <lc senten~a ju!]lclariu. 

O Presidente da Rcpublica dos Estm:los Unidos do Brasil~· 

l<'aço saber que o Congresso Nacioua:} decretou e cn 
~UI!C.dono a seguinte resolução: 

Art. 1." Fica o P-residente Lla Hepubiica autorizado a 
alJriz·, pelo MinistP-rio da Fazenda, o credito especia'i tJ·r I'éis 
7:004$691, que se destina ao pagamento uo Dr. Luiz AIJ.ves 
J>ereim, reintegre, por decisão judieiaria, no :Jogar de me
u!eo do Co.llegio Pedro IT, (lo qua'l foi demittido, sem causa, 
a Hi dn ,julho dr 1907. Falt.amm aos Sfms vencimentos, pagos 
até :.lO dt~ st!l~'zllibro ode I!J13, data <da sentença, os mezcs de 
ouluhro, Lle,.~e nnno, a 10 de dezembro dn 19H, data de sua 
volta ao P-mprego. O Thcsouro desco:ntará Llaquella somma as 
tc'nlribuições de montepio e os impostos sobre --vencimentos. 

At1t. 2." llevogam-sc as disposições em eontrario. 
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1920, 9!!" ua Indcpcn

dencia e 32" da Repu!JHca. 

EPI'l'ACIO PESSÔA. 

IIomero Baptista. 

DECHETO N. ,4 .IG2 - DE 21 DE üUTUimo tn: 1920 
Autoriza o Uo\·erno a abrir, pelo ~linistcrio tias Udar;õcs I·:xterlorcx, o 

l"rcüitu esr~ciul üe 2 :UUU$GG7, (}llru. ''" C 300-U-0, par:.t occorrcr au 
I>agamcnto de mcnsalidadeH devidas ao <'âpitão de corveta Alvaro 
Itodrigues de Vasconcellos; no I>crioüo de fenrelro de 1{118 a 31 de 
j:uJPil'O d<' 191!), qUtllldO no ('Ul'g'O fie Uddido navnt junto Íl {.,cgnçiiu do 
nrasil em Londres 

O l't•csiuenLt\ tia Hepublica do,; Et>tadoo lluidu~ do IJI'asil: 
[•'ac.;o saber •1Ue o Gongresl'o :'lladollal ~1cactou c ·~L\ 

.,;ancciono a resoluÇão seguinte: 
Art. 1. o Fioo o Presidente <.la Hepublica autorizado a 

abrir pelo Ministerio das Relações Exteriores,· o credito es-
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pecial de 2:666$667, ouro, ou f: 300-0-H. IJara occorrct· ao 
pagamento de mensalidades ucvidas ao capitão de .~o:·v?La 
Alvaru Jtourigues de Va6Conccllos, no pcriodo de fcverctro 
(Jc Hlll:l a :.!1 de janeiro de 1919, quando no ca!'go d·~ adllJdo 
11ava! junto á Legação do Brasil em Londres. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 21 de OJ!tubro de 1 U20, nv·· da Inucpcn

dencia c 32" de Republica. 
EPITACIO PESBÔA. 

J. M. de Azevedo Ma1·ques. 

DECRE'l'Q N. ·Í. 163 -- o E 2 t •n~ ouTuunu o E 1\.120 

.\utorizu o !'residente da. l~cpubllea u. abrir, pelo l\linisteriu da Justl~:a. e 
Ncgoci()S Interiores, o crédito espeP.ial de 13 :870$967, para pnga.wento 
ao desembargador Fernando J,u!z Vieira Ferreira, do~ vencimentos 
•·orresp001dcntcs ao perlodo de 1~ de julb" Cindo a :J 1 <te dezembro 
clt~Rte auno 

O Presidente da Ilepublica dos ~stados Unidos do Bt·asil: 
.Faço saber que o Congresso Nacional deeretou c eu 

~ aucciouo a resolução seguinte : 
~\.rt. 1. • Fica o Pr-esidente du Republicu autorizado n 

ai.Jrir, pelo Ministerio da Justiça c Negocios Interiores, o 
credito especial de 13:870$,967, para pagamento ao desem
bargador Fernando Luiz Vieira Ferreira dos vem;imentos 
torrespondentfrs ao período de 15 de julho findo a 31 de de
zembro deste anuo. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
llio de Jan-eiro, 21 de outubro de 1!120, !19" 1la Ind!.lpen

tlencja e 32" da Repgblica. 
EPITÃCIO PESSÔA. 

AlfJ•edo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 4. i M - DE 2 I DE OUTUBRO DE 19!!0 

Autoriza. o !'residente da. ltepuhlica a aurir, pelo ~tini~tcrio 1la .Jugti~a c 
Negocios Interioores, f) credito especial de !!00 :000$, destinado a 
occorrer âs despezas oriundas dos convenios celebrados ua Confcrenclrr. 
de Limite" Inter·eshHlnacs. realizada. <'Ste :~nno nest:t Capital 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
.Faço saber que o Congresso 

Mncciono a resolução seguinte: 
Art. f. • Fica o P.r-esidento da 

abrir, pelo Ministerio da Justiça e 
Le1l! 4e ~20-:Vol •. I 

Nacional dncr·etou c en 

Republica autorizado a 
Negocios Interiores, o 

181 
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credito especial do 200:000$, destinad·J a occorrcr ás dcspc
zas oriundas dos couvenios celebrados na Conferencia de Li
mites Intcr-estaduaes, realizada este anuo nesta Capital. 

Art. 2. • nevogmn-sc as dispoili(:ÕI's em eontrario. 

Hio tlc Janeiro, 21 de outubr·o do 1\)20, \J\J" tla Iudepcn
dcncia c 32" da Rcpublica. 

Alfredo l'intu rwil·o tle Mdlu. 

lll~CHJ<:TO i\. í .l(j5 - UB ~2 Ull OU'l'Ulll\0 l>E 1!.!20 

.. \utoriztt a ahrir, ao )iiubt~~rio tla .Ju:->tkn t· ~~·;.:udo~ I ntl'rinl't'.>; us en·llito~ 
supplcm<:uture~ de \lll :\lll *·W:J e <i" :!<J :ltn:.::;;;u ús •·onslgun<;õe~ 

«Llieta:-~ JUlra :~uo tlnPntc!~i>, ~ «('ou~t.·n·ac:fín 4Jq ).l;ltc·rlal>> do lto:-:pilul 
~ ~t·ha~tião, da Vt•rba :!1•1• c.lo Hl't. :!0 d11 on;Hm"nto dgente 

O L'rcúdenlc da Rl~lJULliea dos ~:studos Unidos do Bra,.;il: 

Fa\:O saber· qUP o Gongri'Sso !'\aeional dl'l:relou r~ en 
~arwt·iono a l'f~solução seguinte: 

Al't. 1 . " Fie a Q l'rPsidenle da llPpuhl ka aulol'izado a 
abi'ÍI', llelo 1\linistrrio da Ju:;l.iça I' .NPgocio:; lntPI'iOrPs, o~ 
eJ'Puilo,.; ~U[Jplemnnlat'I'S de 96 :~111 :í!J5 á ~ousignação <1'0it•
tas para :wo doPntcs>>, I' de 20: I t6~550 ú ·~onsi~'1l3\:ão «Con
~•'J'Va\:fw do malrrial», .rio «Ma!Pt'inl», do Hospital tl. Sebas
tião, .Ja v1~rba :!I". do m·t. ~· da !Pi u. ;; :!l!JI, dl' 5 Lh~ jt~ueíL'O 
de l\120. 

Art. :! • • nevogam-~e a~ Lli:;po~i1;iit-s em eontrat·io. 

ltio d1• .I an1~iro, 22 Lltl oulubru d1• 1\l:!P, \l\1". da ludepeu
tleuda c :.1:!" da Hcpublica. 

At{rcdo Pinto \'ioim de MeUo. 

-
DECRETO N. 4. i66 - IJJ.> :!8 DC UlJTI!BRO DE l920 

}~quipara o posto terminal du tttmdro do~ J•hariHHI'<'lllko" tla .\rmada ao 
do quadro dos puarmaceutku~ ti•• 1-:xcrdi<> 

O Pt·e;;ideutc t.la Hcpubliea dos Esfa(!os lllíid•Js do Jll'asil: 

Fa.:o -;a lH•t• tJUC L' Congt'e:<w ;\I al'iona 1 d"l' r1'Lo•1 t' cu 
~anl'eiono a ~cguiute jie:>olw;ão: 

!ul. l. ·• O posto tPrmimtl do quadl'll do" pharmaccuti••n:-; 
da Armada fiea equiparado ao do quadro1 do!:' pharmaceuticos 
do Exercito. · 
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Paragrapho unico. O Governo fica aulorizado. desde 
Jogo, a abrir o cre!!ito necessario para dar cumprimenlo á 
p:·r·~PJitr~ disposição. 

AI'l. 2. o Revogam-se as dispo~ições em contrario. 

Hio de .Janeiro, :!8 de outubro tiP ~!l:.W, !J!J" da Iudepcu
deucia f) 32• da Republica. 

Er>ITAcru PEssô • .\. 
Joaquim Fer1"cil'a Chaves. 

1 JECHE'l'O N. .1 .167 -· DE :!8 ng ouTunno DE 1 !J20 

A utorlzu. o l're~idcnte da Uepubli<'a. a a.brlr. p!'lo :\llni~terio da .\gri<'nllur~, 
lndustria " Comnll'rcio. o credito csi>t•clal dt• :: :274$>l::n, para :tttcudç•· 
:to pag-amento da. gratlíica.•:ão adtlicional de (lO ofo :w f'X·ajudanté !ltt 
ln~I>Ccturla. do Servi<:() de Protct•.;ão aos Indios r• J.oçallzar.:iio d" Tra
hnlh:ulorcs Xndouaes, no E~tndo IIIJ .\ nwzoua~. .f oatJliÍIII Gn·goriano 
dt• .\ ndr:l!lc 

O Pre,;itlcul.t! ua Ropublica dos Esla<los Unido" do Bt·osil ~ 
Fac.o sabct' que o Congrcs~o Nacional d .. ,·rei•JtJ ,. •·u ~an

n: i o no a :,;pguinlc resolução: 

Art. J .• Fie a o Presiuenlc da llevuulic:a autorizado a 
al.n·ü·, IH'io .!\1inisterio tia Agricultura, Indusl.ria e Comnwrcio, 
o credilo ~special de 3 :27~$830. que ~e destina ao pagamento 
da gTatifica.;ão addicional de liO o/o, vPneida. nu:; lermos úu 
rng-ulanwnt.o annexo ao decrdo n. !J.2H, dB J5 de dezPmbro 
d<' t!JJ I, por Joaquim Gregoriano de Andrade, ex-ajudante da 
J 11specloria do Serviço de Proteccão aos Jndios e I .. oealização 
de Trabalhadores Nacionaef:l, no Estado do Anwzona~. Si 
ltouwr imposto a ser liquidado, o Thesuuru de:::eontal-u-ha 
daltuella somma. 

· 1\I't. 2." Revogam-se as disposicões em conl rm·io. 
Ilio de Janeiro, 28 de outubro de 1 ~1:20, !J!J" •.ia Indepcn

dcnda c 32" da ltepublica. 
EPI'l'At.:IO PEssOA. 

Si1nõcs Lopes. 

I l.ECHETO ·:\'. l. I GH -- IH.: :~8 UE UUTUBHO rm 1 !J:'U 

,\ Hlorizu. n l'rt•><idellt<' da H<'!lllhlk;• n. nl•rir. )I!' lo ~IilliHt<•rin <la Faz,udu, <l 
~-,·~·llito (':-i})ednl tlP M :UUH$77:_:. fle~tin:ülo no }mgatw·nto tlf) CJUe ·~ df'Yi1lu 
(t J). ::\1.aria .\rh;thêa lk Arauj() .Jorge e filho~. etn virtHdl' dP ~~~ulcu<:tt 

:ft~tlitinri:t 

u Presidente tia. ltl•.pubJ.i•t•.a uus Eslado::; U~lido~ do Dl'Utiil: 

Fac•fl :;al.Jr;r· que Q eong-l'P~SU Nacicnal •!r·[~l'!;,~;)ll e ·~u 
~;tnr;,:ioiw a s<:guintc resolução: 

Jirl. J." Fica o l'residonl.e da Hepuljiic~ ~ttr!oriz:H.lo a 
ul1rir, velo l\liuisterio doa Fazenda, u credito especial de réi$ 
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8:669$773, destinado ao pagamento, em virtude de decisão 
judiciaria, das d'iffere.nças de monbepio de D. Maria Aristhéa 
de Araujo Jorge e seus filhos menores, Manoel Fernandes " 
Nice, viuva e filhos do desembargador da Côrte d·e A.ppel
lacão do Territorio do Acre, Manoel Adriano de Araujo 
Jorge. O '!'besouro descontará daquelia somma as contribui
ções e impostos devidos. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1920, 99° da Indepeu

dencia e 32" da Republiea .. 
EPITACIO PBSSÔA. 

Bo'lnfJro Baptilta. 

DECHE'l'O N. f.t .169 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1920 

Autoriza .., Pl'esidente ou Hepublica a a!Jrir, pelo ~Unisterio da Fazenda, o 
credito de 80 :000$, supplcmcntar á verba 34• do orçamento do mesmo 
ministerio clnspecções .de repartições <le raz<'nda ~ ontros serviços 
cxtraordinarios», do corrente cxcrdcio 

O Presidente da Republi:ca dos Estados Unidüs do Brasil: 
J~aco saber que o Congresso Nacional dccret·'u e eu 

~anedono r, ~eguinte resolução: 
Art. 1. • :Fica o Presidente da ltepÚblica autorizallo a 

abrir, pelo l\linisterio da Fazenda, u credito especial de ;réis 
80 :000$, supplrmentar á verba 34" do orçamento da despeza 
clnspecções de repartições de Fazenda e outros serviços ex
trao,rdinarios.». 

Art. 2. • llc:vogum-se as disposiçõr~s mn contr:J.rio. 
Rio de Janeiro, 28 de ouLubr·o de Hl20, 99° da Indepen

dencia e 32" da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

})};~CHE'l'O :i. 4.170 - UI:: 30 ·DE OUTllllHO DE 1920 

Approva. a. Convenção Sanltarla lntcrnncional n:lebrnda entre as Reptt
blicas Ar~entlnn, Estados Unidos do Brasil, Paragua:v e Oriental do 
Uruguay 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber QUe o Congrcs~n ~aeional ctrcrelou e cu 

san1~ciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Governo autorizado a approvar a Con

venção Sanitaria Internacional celebrada entre as Republicas 
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Argentina, E~ta<!ÇJS Unidos do BrasiL Paraguay e Oriental do 
TTrnguay. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro; 30 de outubro de 1920, 99• da Indnpen• 
dencia e 32" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA.: 

1. .V. de A.ze1;edo Ma.rqti.es. 

DEORETO N. ·L 171 .. ·- DE ilO DE OUTUBRO DE 1920 

Aufodza o r.overno a. adquirir edlílcios pnrn as nossas Embnixadas e 
Legaçõ••s, nos palzeR estrangeiros. ahrindo, para ••sse fim, os necessa
rfos c·r<'<lito~. :tW a. lmportnncla d!' mil ronto~. ouro. "m ~·~da t>:trr·
ddll 

O l'resirlPnte da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço snber qnc o Congrc~s~~ Nncionn l rleereton n f'ti 

~:uweiuno a seguinte resoluçã.o: 
"\rl.igo unieo. Fiea o Presidente da_ Republiea. autorizado 

n. adquirit' edifícios para as nossas li.:mbaixadas n l'..egações, 
nos paizPs c;::trangeiros, abrindo, para esse fim. os necessarios 
ei'rHlilo;;. nt.é :1 irnporlaneia de mil conto,;, ouro, rm eadn. l''i:CI'

,. i e i o; revog-adas as disposições em contrario. 
H!o d~ .Janeiro, 30 de outubro de Hl20, !J!l'' da fndPpcn

dPJlf'ia 1.' :~2" da Hepubliea. 

EPITAUIO PESSÔA. 

J. M. de Azevedo Marque.ç. 

I IECRE'f(l N. ~ .1. 72 -- DE :lO D~ OTJTUBHO OI> t fi?O 

A ll!<ori•a o l'r~sldentc !lo RPpuhllca ,_ n brlr. pelo :Mini~tPrio tln Fazend:I, 
o credito especia I de 138 :53!l~324, ouro. pfim de ser entregue ao 
f:overno tlo JlfarunhftO ,_ lmportandu da. tàxo. <le :! ')i,, relatlvu ao!! 
•''iür<"ido~ <1·· :l!l17 :t 1!11!) " tl~sthmdn n~ oht':IS tio porto ,,~ ~- Luiz 

() Pt·nsir!PlltP .da Repuhlica dos 1<::-:l.ados l!nidos rlo Braf'il: 
Fa(;o saher qur o Congrnsso '!';:wionnl dr>flrf'f,,n ,. PU 

.s:llll'f'ionn n sPgnint.• rcsolu~fío: 

,\ 1'1.. 1 . • Fie·. a o Prcsidenlc da Republica autorizado a 
nbr·ir,· pelo !\linist.crio da Fazenda, o credito especial de réis 
138: 53\l$324, onro, afim de SE'r cnt.rE>gue ao Governo do Ma
J'anhão a itr.portancia da taxa rle 2 %, ouro, arrecadada sobre 
n valm· ol'ficial da importação pela ulfandcga tio mesmo F.s-
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tarlo, nos e:çercicios de 1917 a 1919, com destino ás obras do 
porto de S. Luiz, das quaes é concessionario aquelle Governo •. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em eontrario. 

Rio de .Janeiro, 30 de outubro de 1920, 99" ria Indepen
clencin P 32" da Repub.li_ca. 

EPITACIO PE~SÔA.; 

ffomero Bn11fista •. 

DECRE'rO N. 1 .173 - DE 3 DE NovEMnno DE 1 !l20 

A.ntllrlza o !'residente da R~publlca n abrir, pelo Uinistcrto rla Justi~n c 
Jlõpgodos lnterlorns, o crndito dn 450:000$, supplementar ao material 
das verhtt" ns. G c 8, tln art. 2° dtt lrl rlr rll'<:nmrnto do excrelcio -rt., 
l!l!?() 

O Presidente da Hcpubliea rlos Estados Unido::; do Brn~il: 

]?aço saber que o Congr('s.~n J'l:wional dN·rel ou e Pll 

f.:lllr:eiono a J'('SOI1H;1ío !'('guiutr: 

Artigo unico. :Fica o Prcsiclenle da llepubliea aulnt'izfldn 
a ahrir o l't'eclil.o de HíO :000$, Rltpplr•mf'nlaJ· á,.; mhricas ns. íi 
e 8, pnrl!l material. do orçamento vigente uo Ministerio 'Jn 
.Tustica f' Ncgocios InteriorrR. parn o f~u;;teio llo SPI'Viço dn 
jmprrs>"fio e pllhlie:u~fio do::; lmllallto~ dtl Congrr·~;;n !':"adnnal: 
J'C\ ngadas as d isposiç(íeg em contrario. 

Rio do .Taneiro, 3 de novPmbt'o d" Hl20, !l!.l" rln TndPpPn-
fiencia e :1·~·· da Repnblica. · 

EPI'l'.\CJO l'ESSr'tA .. 

Al{rr!do Pí11to Vir>il'll dr> J[r>l/o. 

DECRETO ~. 4 .1 i .t~ - DP. !l nF. 'iOVP.:\mno nE 1920 

f'om•LU('l'!l Pl'fHHO\'hlo :t ('npitiío, n:t \'I'Sp~rn tlP RHD mm·t~. o 1 n tPnrntP 
C:-n·1os dP ~\nrlt·a<l'' ~~\\P:O:, JliOJ·to 1'1\1 Fl'nn~fl, pot· o(·<·a-.;iriO dn 111tim:t 
~·wrr:t 

O Prrsidrnle da Hepuhlica rios E~lado~ Unido~ do nrasil; 
F ar. o snber que o Congrr;;.:;;o :\'nr· ional rlN·rrl nn f' Pll 

sanreimn a sep;uintP rrselnr.ão: 

AI'!. 1." E' Pcmsiderado como tendo sido promovido a ea
Jlilfio, na wspera do sua mortP, o 1 • tenente Car!Qs de Andrade 
~f'ves, da arma dP art.ilharia, morto em Franr.n, por occu::;ião 
da nll i ma guE'rra. 

ArL. 2." Revogam-se as dispm;ioões E'm conlrnrio. 
Hio dP .Janeiro, 9 dr nnvPmhro 1lP I !120. !l~l" rln TnriPJ11'11-

dPnria e :12• da Rrpublir,n. À 
l':PJT.\CIO PF.SSÔ,\, 

Joi'io T'rmriid r:nlogm•n.~. 
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DECRETO N. 4.175 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1920 

·"lltorlza o Poder Ex~cutlvo a promo"l"rr, eonformP- IDI'lbor convll'r llo!l 
intcre~ses nacionar~. 11. commrmorp~llo tlo f'rnt!'nn.rio •ln lndrp~n

t1enr\a PooJiticR !lo llrn~ll 

O Presirlrn(f' ela Rrpnlllira fiM Rslnrlo:;~ Unidos do 
nra~il: 

r a co sahC'r que o Congref;SO Nal'ional rlrrrPI 011 a f'll 
fHlilf'r•.iono a resolução seguinte: 

Art. J.• Flica o Poder Executi\·o autorizado a promover 
rlcsdo já e conformr> melhor convi('!' ao<; interesRes naewnaes. 
a commemoraf}ão do Centenario da Independencia Política do 
nrasil. acrritando a coopenu:ão on concurso df' I orla~ a~ das. 
ses soeiars, obsrrvada:< a ;i ;;;eguinl es eond içõrR: 

1.• Cnnslitnição de uma rommissão idonra. qur> ficará 
11 irert amrnt r subordinada ao Prrsidr11!r da Ilepublka. para 
OI'ga11izar n programma que resullar r1o Pxanw P eoordf'nação 
dos pro,irct.m; que :l'orPm formulado~ pelos lllf'miH·os ,. com
n·:~~õr~ 1lo Con~resso. :'llillislerin~. PrPfeilura rln !li~!.J il·ln 
F,.rJ.,ral. Esiadof':, mimi,~i.palidallrR ou particulares; 

'.!." Observa~ão do eritPrio d~ proft~I·rneia pm·a a rPali
nH:~o .Ir> 11mn l~.xpo~itfin ~a•·ional na Capital ~la Rr>pllhlif'a. 

\ 
,\ri . . :!." O GoV<'l'llO m·p.anizad. o pi·ogi·amma da Pomnw

lllot'[H:ãn. submel Lrndo-n ao ronhreimentn do Co11g1·rs~o. t:om 
o rwd ido do f'I'Nlit o llPI'PSSal'io para a PXPf'UI.:ão da P"""''nl" 
I f'i . 

AI· I. :l." firyogam-gr ag ílispo;;i\:iírs Pm f'0111 ra1·io. 

!li o dr .Janeiro, H de 110\'Pill'hi'O tlr I !'1:?0. \l\1" drr ln<lf'JWil
clrJwia t' :l:~.· da Repuhlif'a. 

F.PlTACIO PF.SRiJA. 

Al{i'Nin Pinto VíPira rfp Mrlln. 

DEGilETO N. oi. nr. " -. Dr H nr :SOVRIIRRO Ill' I 9'.!0 

.\ntnl'i7.n o · I1rrsid<>nt<> •ln Hrpnhlie~ n nhrit·, Jlf'lo !\linl•trl'l<> <In F:l7.eu<ln. 
o ('l'Pdl1o (]p !1·l :'i':í!l$4t:O, ~nppl~mentnr i! lPI'h!l 111·'\ dr• ort.'!llliPJito tlo 
llll'~lliH 111ifli~tf·l'io, tlo C'OI'l'f'lltf" (•XPI'('it'io 

O l'resi•lentn da Hepnblit~n d<>~ E~Uulo.; Uni:!o.• rio llra~il : 

Fa<;o sahet• qnP o Congrf's-<o 'ineiona.l <ie<~ ·nf!1il n 1\11 .;;;ntr<·ionn a 
SP~nintn I'e~olução : 

Art. 1." Fica o Presidente tia llepnblic:t auLorizado a. :~brit·, pela 
Ministcrio da Fazenda., o credito de 2i:759S466, supplementar á verha 
1 üa do ot·ç.amento daquelle ministerio, na sub-consignação df'-:tinadn 
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ao levantamento do cadastro dos proprios nacionaes, inclusive a 
fi.Viventação dos rumos da fazenda nacional de Santa. Cruz o dia.rlas 
dp pessoal technico. 

Art. 2. o Revogam·se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, H do novembro de 1920, 99" o& Independencia 

e 3~· da Republica. 

------

EPITAGIO PESSÔA 

Homero Baptist4 

DECREro N. ·4.177 --DE 11 DE NovEJ'.mno nE 1920 

Autoriza o Preshlente da Republl<'!l a abrir, pelo Mlnlsterlo da Fazenda, 
o credito especial de 6 :691$510, para pagar " qui'J I! devido a. Fellppe 
Monteiro de Barros, em virtude de sentença judlclarla, que mandou 
ulnt~grnl-o no Jogar de chefe dP secr,1io da A lfandega· de Santos .. 

O ·Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
:Brasil. 
. Faço saber que o Congresso !Nacional decretou e eu 
;~ancciono a seguinte. resolução: 

Art. i .° Fica o Presidente da Hepublica autorizado a 
1abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de réis 
6 :6!H$5f0, que se destina ao pagamento rle Felippc Monteiro 
-de Barros, reintegrado, em virtude de srmtença judiciaria, 
!por decreto de 29 de maio ultimo. no cargn de Clhei'e ·de secção 
da Alfandega de SantoR. Importam naquella somma os v-en
leimentos relativos ao 1perlorlo de 2fl dP maio a 31 de dezf1m
ibro de 1920. 

Art. 2." !Revogam-se as disposioões em eontrario. 
Rio de Jane,ro, H de novembro rir Hl20, 9\)0 da. Tnrlepen

idencia e 32" da Uepublica, 
EPITACIO PESBÔA. 

HomeTo Bapti&ta. 

DECRETON. 4.{78-DE H DE NOVEMBRO DE :1.920 

Autoriza. o Presidente da R'epublica. a abrir, pelo !lllnistcrlo da Fazenda. 
o credito <.'Special de 117 :720$, destinado ao pagamento de gratifl
ca!)ões aos ~ncarregndo~ da <'Scrlptura~<• pnr partidas dohrndas, nn• 
rf\-parth:ões rl~ .F~tlZPDfla 

O Presidente da Repubhca dos Estados Unirlos do Brasil: 
Faço sabet• que o Congresso Narinnal õee!'ntou c eu sancciono a. 

seguinte resolução: 

Art. i. • Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir, pelo Mi
nisterio da Fazenda, o credito especial de H7:720S, que se destina ao. 
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pagamento de gratificações aos encarregados da escripturação pelo 
systema de partidas dobradas, nas repartições dependentes daquellc 
ministerio: Delegacias fiscaes, 64,:920$; Alfandegas, 3~:080$; Rece
bedoria, 3:720$; Caixa de Amortizaç1!.o, 2:760$; Ca~a da Moeda, 
6:600$; Imprensa Nacional, !>:6!0$000. . 

Art. 2.• I_tevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, H de novembro de 1920, 99° da lndcpendencia e 

32" da. Repn blica. 
EPITACJO PBSSÔA 

Homero Baptista 

DECRETO N. ·Uifl -- l}FJ H DB NOVEl\ffiP.O DE 1920 

A ntoriz:t o Presidente da Republlca a abrir, pelo Mlnlsterlo da Fuenda, 
o credito especial de 5 :384$5Sl, para pagai! o que li devido 11 D. Jt>
snina fln. Cruz Hondelll, em vlrtudP de sentença jntliclarill. 

O I'residenLP da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil. 

Faço saber que o CongreRso :Nneional decretou e eu 
\can1·ciono a segumt.e resoluoão: 

Art. 1." Fica o Presidente da Repnbliea autorizado a 
iabrir, •Pf'lo Ministerio da ~zenda, o credito especial de réis 
:r> :3tH$!J:lJ. destinado ao pagamento. por differcnçns de mon
;tepio e em virtude de sentrmça .iurliciaria, de D. Jesuina da 
!Crur. Rondelli, viuva do engenheiro chefe das obras do porto 
.de Prrnamhur~o. Constantino H.ondelli. O Thesouro descon
tará daquella importancia as contribuições de montepio f' os 
ilPvidos impostos sobre vrmcimentos. 

Art. 2." Revogam-se as disposiç.ões em contrario, 
Uio de Janeiro, 11 de novemllro de 1920, \19" ria Indepen

.dencia e :J2" da Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Homero Baptista. 

DECHETO N. 4. i80 - DE 1 i DF. NOVEMllRO llF. 1920 

A nioriz:L o Presidente da n~puhllca n nhrlr, pelo l\Úni"terio fla. F'azend~. 
o crf'dlto ('~pecial d•' 20n :000$. dP~t"innrln !'"t Pompr:t dP Yll:trllinas para 
a ('a~n tl}t )fopcla. 

O Presidente da Republica do:; Esta.dos Unidos do Brasil: 
Faço saber que o r.ongre;;sn Nacional decretrm n cn san(~f'Íono a 

rguintc resolução: _... .... 
Art. L o Fica o Presidente~da Rcpublica autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito especial de 200:ooosooo, destinado á 
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compra d u oito machinas Phenix n. 5, tres de f1·asqueta, uma de cy
lindro de pautura e nma Krause de cortar papel, afim de attendeir, 
na Casa da Moeda, ás necessidades do serviço de formulas do imposto 
rle consumo. 

Art. 2." Revogam-se as dispo~ções em contrario. 
Rio de JanQiro, H de novembr,l de Hl20, 9go da TndC\pendencia o 

s32 da Republica. 
EI'ITACIO Pr.s~oA. 

Jlome1·o Baptisflí. 

DECRETO N. -1.181 - nr: I t m:; !IIOVF.Mnno nr: 1!120 

A ntoriza o Pr~Ri!l<>ntc da n~pnhli~n. n ahrir, pPIO ~finist~rin rla Fnz~n<l3, 

n c•rP<llto ""P~dnl d<' r.::;o :OOlí~, rl<'"tinRdo nos rPpnros <I<' que cnrN'<' 
o mat<'rlnl flut'tuant<' da Alfanrll.'!;;n <lo filo dP .1anPlro. á rnn~true~iln 

<lc ttma. <'nrréira 11c <'mhnrrnc:iiPs " montn'(<'m tln ""' hnlophot<' na 
Ilha <1<' F:nnt:t nnrhtna 

O Pl'r"idrnt P rla Tirpuhl it•n do f: P.~l ndo~ TTn idos do 
nrnsil. 

Far,o sahrl' que o Congr·r~~o ,:-;acirmal dPrrPtou r PH 
l~nnr·riono a ,:t•fmmtc rcsolut;ão; 

,\ri. 1.° Fh1a o Prrsiflpnln da Hrpuhlit•a aulorizaun a 
ahri1>, J)rJn :'llinislrrio da FaZPmla. o et'Pdilo "·'PPt~ial tlr d·is 
:irí'O:OOOí<. qur. sr. drstina ao:; r;cparos dP f!UH carPeP o rnatr
rial i'lnr.luant .. da Alfandl\g·a do Jlio dr .lntwiro. (I con:;;t.rur.r.iio 
dl\ uma •r·art'Pira (I e cmharenr.~ic;.; r mais :'t monl n~.rPm tlr lllll 
llfllophot.P na il'ha · rle Santa .IJat•hara. 

Arl. 2. 0 flpyogam-sc as dispo~it;uro;; rm -éonlrario. 

Rio de .Taneiro, 11 de nowmhr(l de I 0:!0. fi(]" da fndrprn
·rlPncia r ~2o {ia Rrpublit·a. 

F.PITACIO PF.ARU:\. 

llom.f'ro Ba]Jii.~ta. 

nECHETO X. ·UR:? - DI~ t:1 Dr. '\'0\'!Dtnno nr. 1 (120 

O Pt'P;;;idPnLP da TIPpuhlira dos F.~lrHirls Unido~ do .nrasil: 

Far.n sabPI' rr}tft' o Congr·rs~o Xal'ional rlr,•rl'inll I' Pll :'lan
r·Pinno a J'Psolur;fio sPguinl.e; 

Art. t.• Ao fundo de garaJntia, instituído pelo art. 2• da 
lei n. 581, de 20 de julho de 181:1~ além do ouro amoedado e 
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em barrâ que o Thesouro possue e fôr adquirindo, serlio in
corporados : 

a) a importancia que se apurar na ljquidacão dos conve
nios internaciolnaes celebrados e que o Governo celebrar com 
o objecto de compra e venda ou permuta de mercadorias; 

b) a importancia dQs juros dos títulos da divida externa 
11aciona1 qu~ o Governo ;possue c fôr ndquirindo, at.(o qnf.'. se,ia. 
consummado 0 respectivo re8gate, !nos termos dos contraotos 
vigentes. 

·§ 1.• Do saldo que annualmente se vet'ificar na arre
cadação dos impostos ~I!l ouro, pagas as ~espezas nessa es
pecie e deduzida a quota dada em garantia de operações de 
credito (art. 5•), metade será applicada ao pagamento de 
despeza!l em papel (art. 2•, n. III, da lei )n. 3. 979, de 31 
do dezembro de 1919), e a outra metade será destinada, em 
partes iguaes, ao fundo de garantia e á incineracão do papel
moeda ... 

§ 2.• Toda e qualquer renda ouro extra-orçamentaria que 
fôr arrecadada será· i!ncorporada ao fundo de garantia. 

§ 3.• Desde que 0 papel-moeda circulante importe em um 
milhão e quinhentos mil contos de réis, a quota que é desti
nada á sua incineracão srrá applicada, corno reforç.o, ao fundo 
de garantia. 

~ -i. • O ouro amoedado ou Plll ban·a a QllP :'>•' rdere o 
art. i • nã0 •voderá ser retirado do Ju\ndo de garantia. :-;ob psna 
tlc re:;porUsahilidadc do Presidente da· Republica ~~ do !llinistru 
da Fazenda que o contrario determinarem, e sub pena de de
missão e processo criminal do funccio.'nario ou funccionarios 
que o executarem. 

~\t'L. 2. 0 Pndct':i o Governo aroplir•at' :í r·unhn~rnt •I•~ mnP
rln~ r!P rru iu.hento~. m·il c dou~ mil r(ds a prnta fHH' po~::nh· ,, 
J'út· :ulquil'indo; f':::! e ,_,el'dr·o 'lPL':Í fPilo na Casa fia MnNia. 

~ I." A rlrspr>za coLTPSpolldr·nl" ~10 enHI.o ~la ·prn I a s~>l':i 
PStTi plurarla ~oh 0 titulo «(~olnvcrsfío c! r es11e-eir;». 

~ ?: .\ tnllP·rl'a Rllbl'id·iaria qur fllJ' Pllllhadn s{o sedt 1roo.~La 
r•m l'irPnlnr~fín !l'rpoif; fJI\P t i\'rr Hirlo incinr>rada ip-11:11 qnan! i:t 
rm papr>l-moPda • 

. \rL :l,o Para aeu~lir á;;; nccessirladm; uPgcnlf'<: rio rnm
mrrcio c (l~t. JWodncçu\:1, poe moli\'o de rl'i"P ,;xer~'[l''ion::tl. J•O
rlf'J'á " Govl'rno f.'mitur, nos termof; da lei 11. :u:;1Q, de 2 de 
nu'.uhm rir, UHR, " empregar até a quaqJ!in df' GL'.!lOil eontns 
clr n;is, rm emprestimos aos Estados, por inl.ermf)dio d·1 
Hanco 1/n Brasil flU medirmtc rrdleseontos pCie f'flJ'feira P."pr·r•ial 
t.ltw r,,,. r~tnb,~ll·cirla nu pot' fôl'!na f!UP julgar efm\·f'niPnfr~. 

~ '1." Niio r~;cederão de um anno os prazo;.; llc;;;;es r_>mpre.~
timn!-i. llf'lll f] r; e Cf<· os re!<pcrt.ivos juros C scri.io l{aranl i rins, Dól 
fót·ma usual, com apolices da divida f!Uhlica fPder:ll, bilhr:Lc;;; 
rln Tlu•som·n Nacional r, outros meios que sr, rrpntcm suffi
r·ientc.;; c ~c:guros. A importancia dos juro~. eonverticla r.•m 
c.;pr>dc, rcJnr-çaP:í o fundo de garantia c 'l do eapital ."PJ:í 
i rv: in era ria :i mPdida que forem solvido~ os empr·r~timo;;. 

~ '2." Si o fundo de iB'arantia não hastar ,paJ'a. a f'missão, 
poderú o Govf'rno reforcal-:o com tit.ulos-ouro da divida ex
f<•l'lla n:wioual, ·at•; ·que seja ronsummndo o respe••l ivo rf'sgatn 
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nos termos dos ·contra-etos v~gentes, e com outros títulos-ouro 
que lhe forPm dados em garantia ou pagamento de convenios 
internacionacs, na relação de 1 para 1 e com o abatimento 
nãiO menor dr 10 o/o do respectivo valor nominal. 

Art. 4.~ Fica o Governo autorizado a applicar tambem o 
valor total ou parcial das operações de credito quo realizar, 
em.virtude da autorizacão que já se contém na lei n. 3.979, 
de 31 de dezembro de 1919, art. 58: 

·ar em beneficio da produ:cção naoional, sob n fórma quà 
entender mais efficaz; e 

b) na constituição em Londres e Nova York, de um fun_. 
'do especial, afim de serem delle utilizados até 50.000 contos 
na compra e venda de cambiaes, conforme instruccões que 
expedir. para attender ás necessidades do commercio legitimo 
de cambio e conter as bruscas oscillações deste. 

Art. 5.0 O Governo instituirá a fiscalização dos bancos e 
oasas bancarias, para o fim de prevenir e cohibir o jogo so
bre o cambio, ass~urand0 apemH~ n:;; opP!rações legitima!\ 
observado o seguinte : 

i", no contracto de compra e venda das cambiaes deve-:
rão sempre ficar declarados os nome~ ff 0 comprador e do ven
dedor: 

2°, sã.o prohibidas as liouidaeõrs por differP.nca das ope
racõcs sobre letras de cambio e moeda mdallica: 

3", os bancos e institui«;:.ões que operem com cambio de
verão rc:~lizat, n0 Thesouro Nacional. nm deposito que será 
fixado ·w~lo nnvPrno, tPndo em 'i~f:t a imporfancin da<; ope
rações. 

~ 1." Poderá o Ministro da ,f"nr.cnrla. 11nnn•lo a mnvenien
cia o indicar: 

iz)' exigir as provas de que a~ operaP.ões fl.p compra e 
venda de cambiaf's s5.o rcaes e let!iUmn~. prohibindo-as em 
caso contrario; 

b) imp~r multas corre~pondentes. no maximo, ao dobro 
da transaccão, e no minim(), de 5:000$. ás pessoas ou ás in
stituições que infringirem os prec-eitos deste artigo e as in
struccões 1do Ministro da Fazenda, tendente<: á boa exeéuç§.o 
da presente lei; 

c)' as concessões para funccionamenf.o dP novos bancos 
ou casas bancarias. bem com0 as renovaçõe!" de ooncessõ(l.'! .iá 
(1Xisf.entes, dependerão da ohrigação de contrihuir com urna 
quota de fiscalização a ser fixada pelo Governo; . 

d) estabelecer outras condições e cautelas que forem ne
frssarias para regularizar as operações cambiaes; 

e) fixar uma quota de fiscalização bancaria, de cu.i() 
pagamento dependerão o funccionamento de novos bancos e 
ra~as bancarias e a renovação de concessõf'~ j:í. existentes. 

§ 2.• Fica autorizado a reorganizar os servil;os a cargo 
f!a Camara Syndical de Corretorrs por f6rma a mf'lhor as
segurar a efficiencia do que dif"põe estP. artigo. 

§ 3.° Fica o Governo autorizado a expedir os regula
mentos necessarios para a execucão deste artigo, abrindo os 
neclessarios creditos, e bem as)'!im a consolidar, harmo:Oi-
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nndo-as quanto possível, as disposições vigentes sobre so
ciedades anonymas e bancos. 

Art. 6.0 E' o Governo autorizado, a bem da regularidade 
•Jas operações a termo, rever e modificar, de accôrdo ·com os 
Estados, no que llles disser respeito, os ~gulamentos em vigor 
.~obre Bolsas de Mercadorias e Caixas de Liquidação. 

Art.' 7.'' São supprimidas as actuaes restricções ao com
mercio e á exportação dos generos alimentícios de primeira 
neceHsidade, ficando entretanto o Governo autorizado, em 

· ~:a~:~o de carencia de qualquer desses generos, a intervir nos 
mercados para formacão dos stocks . que forem indispensaveis 
ao abastecimento interno do paiz, abrindo para isso os ne
<:essarios creditas. 

Art. s.• Prestará o Governo ao Congresso Nãéional com
pleta informação do uso que fizer da autorização da presen
~o lei. 

Art. 9.° Fica instituída no Banco do Brasil, sob a super
intendencia do presidente desse instituto e a cargo de um di
rector de nomeacão do Presidente da Republica, uma Car
t.l!ira de Emissão e Redesconto, com caixa e contabilidade pro-
lll'ia,:, •nnquanto não fôr creado um banco especial para esses 
fins. O limite de operações dessa carteira será de cem mil 
cor.ltos de réis, c não poderá ser excedido sinão, em caso ex
c,epcional, por acto do Presidente da Republica, ficando o 
Banco sujeito, pela emissão que excedel' áquelle limite, á taxa 
qtw o Governo determinar. 

§ :V Só serão admittidos a redesconto effeiios dó com
mercio, letras de cambio e saques emittidos em moeda na
cional, á ordem, de valor não inferior a 5:000$, devidamente 
~P.l!ados e garantidos, pelo menos, por duas firmas commer
daes ou bancarias, plenamente idoneas, e mais o Banco que 
fôr portador, cujos fundos de reserva tenham com o capital 
realizado uma relação sufficiente, a juizo do Governo, para 
assegurar as operações. O prazo dos títulos redescontados não 
excederá de quatro mezes e a taxa de redesconto de 6 % ao 
armo. Só serão admittidos a redesconto os papeis emittidos 
para fins agrícolas e industriaes, ficando excluído o papel de 
especulações mercantis ou que proceda de operações sobre 
bens de raiz. ·' 

§ 2.° Contra o valor integral dos títulos redescontados, o 
Banco do Brasil entregará bilhetes que terão pleno poder li
heratorio e cujo montante será estrictamente limitado ao to
tal das operacões. 

§ 3.0 Os bilhetes que poderão ser identicos aos do The
souro Nacional, com a inscripção do numero, data da presente 
ici e carimbo do Banco, poderão ser fornecidos pela Caixa de 
Amortização, pelo custo, e exclusivamente destinados a re
descontos; a respectiva importancia será retirada da circula
ção por oecasião do resgate dos titulas, no dia immediat.o ao 
do pagamento improrogavel. 

§ 4. 0 A importancia dos .iuros, nas operações de redell
contos, será escripturada em conta especial e será destinada: 
30 o/o ao Banco do Brasil, 20 % ao .Thesouro Naeional, 
30% á formação do fundo de reserva da carteira e 20 %, 
convertidos em ouro, ao fundo de garantia do papel-moeda. 

§ 5.• A Carteira de -Emissão e Redesconto poderá operar 
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tll'ntro das_ condições acima ~slabelecidas, com f4'mas com ... 
mereiaes e Bancos dos Estados. 

§ 6.• O }Jresidcnte do Banco do Brasil, o uireclor da 
Cadeira c o thesoureiro serão responsaveis, pessoal e crimi
nalmente, pelas infracções, por excesso ou negligencia, dos 
dispositivos concernentes ás operacõPs dP redeseonlo e emis
são dos respeetivos bilhetes. 

§ 7.• O Governo ajustará com o Baneo do Brasil as con
dicões para o regular movimento da Carteira, eotTendo por 
eonla de:;tB instituto todas as despezas. ,, 

§ s.• I•'ica creado um conselho de administração eomposlo 
do dirrclor da Carteira, de um dos dirccl.ores do Banco c de 
mn membro do conselho fiscal deste, designados annualmcnl~ 
rclo overno, para exame e decisão das operações, regular a 
di~tribuição pelos bancos da Capital Federal c dos Estados du 
•JIWntum do redesconto, quo poderão realizar, assistir á iu
l'ineracão dos bilhetes resgatados c bem as;;im Pncaminhae. todo 
o serviço da Carteira, tndo, em caso de duvida ou impugnação, 
com a audielllcia do presiflente do Banco ou recurso para o 
mesmo, ficando assim entendido que ao representante do Go
verno ·cabe sempre () direito de véto, nas operações de redes
conto. Sempre que julgar conveniente ao interesse geral, po
derá o Presidente da Rcpublica, ouvindo o conselho de admi
nistração, restringir o scrvir:o da' Carteira na Capital F·ederal, 
ou nos Estados, sem que possa o Banco do Brasil obstar a me
dida ou reclamar indemnização de qualquer especie. 

§ 9.0 Será expedido regulamento dispondo sobre o fun
ccionamento c fiscaHr.ação da Carteira, instituição do registro 
de bancos c ünnas, incinerar;ão de bilhetes de retirada destes 
da circulação c sobre tudo que se referir ao apparelho de !JUC 
Lt·ata este artigo. ' 

Art. 10. Revogam-se ;~s disposições em contrario. 
ltio d•• .Janeiro, I :J de uun•mbru de 1 !'"!ti. !lU" da lmlepeu

deu<:ia <: :J~'' da ltepublica. 

llunwru llu}llislu. 

DECRl~TO N. L 183 - UE 1 :J IJJ:; N li\' EM tlllO Ub I U20 

Autoriza o l'residcute tl:t. He(líltulktl a ul)rio·. pdo :\liui,l<crio lla Faz~uu~. 

o ercllito c~pccial tlc :.;o :\JIH$!!J1, para ,,..,·urrer a" Jlil!;lliUeutv uu 
tJttc ê •levitlo ao t·apiHto·[cucutc OlaYu Lttlr. \~iauna 

q l'resitle11lc da 1\Ppublit:a dos J~stados lTnitlPs d•J Ura:-;il: 

Façu ~aher qu~ o Congrr~;;o Nac·ional dc•;retou I' Pll san
ceiono a ::;esuinte t'e:;olui,ião: 

Art. l. n :Fica o ;}Jrcsidcn!e da llepublica autorizátlv :L 
abrir, pelu 1\liuhsteriu da F'azenda, o credito C!3pccial de réitl 
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30 :H78$W1, que se destina, em virf.ude de scnl.cn~.:a jnrl·ieia
ritt de ultima instJ!ncia, ao pagamento de vencimentos do ca
pitão-tenente Olavo Luiz Vianna, rcintegt·ado no cargo de 
lente substituto da Escola Naval. O Thcsouro descontar-IIH'
!Ja 3: 16i~!'l98, de impostos devidos. 

Art. 2. • Revogam-se as dispo~irões em contrario. 

llio de ,Janeiro, t:J dc nowmbt·o de I \120. ~1\J" da lnd•·vcn
licncia c· 02• da Republica. 

EPITACIO l'm;so)A. 

/lu mero Btr pt ista. 

J lBCllE'l'O [';. í. 18 i - lJE l;J LlE NOYEMllllU OE I U::.W 

.\n(oriz.t n a!Jcrlnra ao ~Úuisterio da t:nerra, do ercdito cstll'd:tl '"' 
!!~ :7U1*~~9, 1•ara pagamentu de :.:;ratifieat_;ües a doePJI((~~ c prt'para
tlorc'; llu B~cola J\lilltar. 

O I'rt~sidPtllt• da 1lqnthlica dos Eslado!'l Unido~ do lkasil: 

Fa\:n saber ttH·~ o t:ougt·t~~"~' l'íaciunal d••erduu n t'U 
:•aneciotw a ~eguinlt~ resolUI.;ão: 

.\ri. 1." Fiea o Prrsidmüu da lh•Jnlllliea :Juluri~at.lo a 
alll' i L', p!'lo i\liuislerio da. Uuerra, o t:I'I'dilo Pspeeial de 
:'8 :761 ~:!5\l. para occorrer ao paganwnlo de gmt.ifieaP,Õt~s aos 
tioct•rttes e a dous prcparadot·e:,; da Escola 1\lilitar que r·egc
ram tm·nmr; supplemc:utares Plll d{JUS períodos kdi•:•1s do 
umw proximo findo. 

Al'l. :2." Hevogam-~·~ as dispn;;h:ões o.~lll eontmrio. 
llitl üt· .JUIH'Ü'o, l;J de novembro de lU.~O. ~ltJ" da lmlepeu

~clll'' e :J:!'' da llepublica. 
EPI1'ACIU PEHt:H),<\. 

Juãu Pmu.lití Caluycro.s. 

[tECRETO .ri. 4. J 8rJ - UE 16 UE Nun:l\IUflo OE I !Wl 

.i ntvt·úa. o l'oder Exccutiru a ao rir ao )Iiuistcriu da Via•;ào •: '•ut!l~ 
l'u!Jlicas " t•rcllito ospcdal de 17 :000$. parti pasa!llcnto dr ~ulw!l
tukõ"~ f' ,·antaJ,!t·n~ 1'P;!11lauH~utar,)s do pe:-:~ual d'l'-; 'Ich~:;rap1Jo::::. rc
lath·os au anuo d<: Hll\J 

O l'residt~nte da Rl'puhlint dos E~tatlo~ Unido~ dn Bra"'il: 
Fa•.:n c;ah••J' que o Con.,rt•s~o Nao: iuual dt•crelnu ,. ,.,, sall

,.,.i,ll'J :• ~··;,;uiule rP~nhu;ão: 

.\rl. 1." K o Prc;;idl'ntr da ltepu!Jiiea auf.orizad<J a abrir, 
wi•J ~liui~lel'io tia \'iat;ãn " Ub1.·a~ Publicai', o errdi!o d•J 
17 :-JOIJ~, para a cousigítat;ão «Sub::;Liluit;õe~ e vaulagcns rc-



288 AC'roS DO PODEn LEGISLATIVO 

gulamentares dos arts. 423, 426, 427 e 428, do regulamento:., 
do titulo «Ajudas de custo e vantagens regulamentares,, da 
verba 3", art. HS da lei n. 3. 67-í, de 7 de janeiro de 1919. 

Art. 2. o Ficam revogadas as disposições em eontrario. 
Rio de Janeiro, 16 de novembro de 19.?0, U!J" da Indepen

tlencia e 32" da Republica. 
EPI'J'ACIO PB'SSÔA. 

J. Pires do Rio. 

DECRE'l'O N. ·Í. 186 - DE 18 D.b: NOVEMBRO DE 1920 

Dcdar:t in"tltni<:ão de utilidatl<! Jlllbli<'a n .\ssocia(!àn do Commcrdo, 
I tulusttia (' La \·o tua dt· I ~n rha.ccna. 

O Presidente da P..epublica dps Estados Uni. dos do Brasil:] 
Fa!)O saber que o Congresso Nacional dec.relou e eu 

~;aw:ciono a resolução seguinte: 
"\.l·tigo unico. E' declarada ii.lstituição de utilidade pu

blica a Associação do Cornmercio, Industria c Lavoura de 
Barbacena; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro Lie 1920, 99" da Indepen
dcncia c 32• da Republica. 

EPI'l'ACIO PESSOA. 

Al{J'cdo Pinto Vieim de Mello. 

DECRETO ,N. 4.187 - DI:: 18 DE NOVEMBRO DE 1920 

Considera lnstitui<:ão de utllidnde publica ;1 Liga Rarhacenensc contra: 
o _<\ nalpbabetismo 

O Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil~ 
l!'aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

~anccion<J a resolução seguinte: 
Artigo unico. E' considerada instituição de utilidade pu-: 

hlica a Liga Barbacenense contra o Analphabetismo; revoga
tlas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1920, ggo da Indepen
(iencia e 32° da Republica. 

EPITACIO PESSÔA, 

Alfredo Pinto .Vieira de Melw. 
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DECRETO ~. 1.188 - DE 18 DE NOVEMBl\0 IJB I U:W 

C'un~idrru iustitni<:~u de ntlli<lnd" pulJiit•:t :1 .\en<kmia tlt' l'••llliUt'l'l'io d., 
.Jnlz <le Film 

O Presid•~IÜt\ da Ht•puiJlica dos l•;:;tadqs Fnidos du Bra;;il: 

Fa•;u ~al:t•r qUI') o Congr1~s~u Naeiuaal oleerelott n ~ll 
~;<<~weiono a l'l'»olw;ilo ~rguinlt!: 

1 . \r ligo un im. :E' eunsilier·adn i n,;li luirão dn ui i I idad1! 1J11-
J.lit·a a Aealirmia d•\ Cunnnt'l'í!ÍO de .J niz d•! F•ít•a; I'e\·IJ~ada:-; 
as •li~po-;if,;ilPs f.'lll l'lllllt·at·iu. 

Hio de ,lHIH!iro, 1'!3 de nov••utht·n dn J V:!O. !l\l" da lwlept'll
deneia e 32" da Bepublica. 

J l8GRETU N. l.l8!l - Lll> IH DE :-.-u,·r·:l\!BHu 1.11> 1 f!:.' ti , 

AHlol·iza. o l!l'e~jdente lln H.f'llllblit'a a abrir, pPlo .:\linistcrio lln Fa;wuda. 
o ereU.ilo dl' i.ti :U~O$, ~.Hp.pll'llH'Htar fi Yt'l'h:l ]~r~. « .\l[tliHkf!IIS --

( 
1onsignn.çãn __ _... V<·:->p~'7.1\K Ílli}H'e'·I:-:tns >>, tlo ,-i!!('Íttf: ( r(:mw:nlo doupH:llu 
ministcrio 

o l'rf'sid,~nlr da 
Brasil: 

Fa\,'11 1'itiiJl't' qÚP LI Congt'l',;~n :'\:wional <i••i'l'l'·lott ,. ''ll 
":uu:l'iono a ~l':,tllillll' l'l'~olui:ão: 

,\rt.. I." Fiea n l't'l'~idPtil.l' da HPpuhlit·a aul•11·i;.ad" a 
nlwir, pl'lo \lini~t.C'rio lia FazPtlll::t, n t'T'Pdil•l "" :íiô :\1:}11:1:. '-'11!1-
l•ll'llii'Jll:n· :'1 YPrha IH", «.\IJandP;,:a~ -- Cntt,;i~n:wiín I 11'~1"'
za.-; imprpvi;;la~». 1lo nt'\,'alltl'lllo ''lll ,·ignJ'. ITI'':il•l ,],·~linado 
;1o~ l'P(Hil'OS inadiaYris tlf' qnr llf'l'!';.:;<ilam a,- lanrll:t" lloiJI'rln. 
f;•m:cmo, J>im.rmtn, Dr. RuThfírs r> l/rrpcmlf, do ·~~·rYÍI'" dr• fic;
r:dizat.:ãll da .\ll'and,•:,:a dP ~aulos. 

Arl. :!." ftl'\ugam-st• as disposil:iH~s •'nt I'Plllrarin. 

Hio dt• .lanPiro, IR d1· nm·l'ntbro rl!' 1\1:!11. \1\'" d:t lllol~·lH'II
d,.nria r• 3:?'· da Hrpublira. 

Homero llo]Jtistu.. 

1 ~~ 
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DECRETO· N. 4 .190 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1920 

Autoriza o Presidente da Hepul,Jiica a al>rir, pdo :"llinistL·rio. da Pazendn, 
o credito ('spedal de ~:13 :6:.!1$-lii, d<•stina<lo a Huhstltuições, reparos 
t' ue(·rc~dmux <1e mntt:'rinl do liervh:o de vhdlauda Uus alfaud<',a~ c 
1ual~ illguma~ ulJraB ne('e~::;uri:t!-:l ao mt•::Huu fhu 

u Presidente da nevu!Jlil:a dos EHiaLios Unido;, do Brasil: 

Fat;o ~a!Jm· que o Congt'PSi'u :\acionai dPerPlou e eu san
ceionu a ~l'guinl(~ t'Psolu\;ão: 

Arl. L" Fiep o Presidente da ltPvuuliea aui.orizauo a 
1•hri1·, Jlt'lo :'llimsfpt·io da Fawuda, o eredito especial de 
833: ü:! I *·ii 7, que Sl' Llestina a suhsl i tu içÕPH, rPparp~· c aeere
f't:imo,; dP maiPt'ial 1lu st~t·vi~·u ti" vigilaneia Lias .au·a:uuegas e 
ma i,; algumas ubt·a, tJPt'l':,:saria,; ao lll!'SlllO fim. O credito 
será dividido Has seguintP.~ Jlllt't·.plla": Alfanuega uo Pará, 
70: í38lj;851; Alfand.,ga da Paralry!Ja, 11 :000$; .\llandega do 
Ceaní. :.!:30 :\HII$: _\Handega dl' :'lalal, 1:.' :000$; Alrandega do 
Reeift>, ·'lü :OOOl\i; ,\lfantlega Je At'aeajú, 60 :926$; Alfanllega. 
lia Bahia. üH:050*; Alfanuega de Paranaguá, 121c321$700; Al
fandega de Fltn·ianopolis, íí :6H$920; Alfauuega de S. Fran
cisco, 20 :000$; Alfanuc~ga do llio Grande, 58:856$; Alfandega. 
de Pelota;., 7: íhO$; .Alfa:ndega do Li-vt·amenlo, 11 :000$; Al
fantlega ue Col'Umbá, 62:000$000. 

ArL. 2." lleYo!l;am-se as Llisposiçõt•o; t~lll contrario. 

Rio U<' .larwiru, 18 d(' llOYI'ltJIJt•o tll' l !l:!O, !)!J> da Inde
penuencia e 32" ~la Hepu,Jiiea. 

EP!'rACIO PESSÔA. 

Homero Bavtista. 

L>Eclll<:'l'o N. ". HH - DE tH DE NovEl\wno DE 1920 

Cunshlcl'f.1 int-ititukão tl(~ lltildd:ttll' puhlic.:a o :\lnnt .. plo f ;~"l'nl tlP ~~eonomlrt 
do~ Ht•rvidort•s c\o E~taUo, a AC!;ão ~odnl \';_u·ioualh:tn. c o (1'frcnlo 
do~ Offidnt~K Ht\formn<.lns c lu Exf'rcitn ~> rla .\ rnuH.la 

O Prc:sidt•nle da P.Ppuhliea tios Estados Uniuos uo Brasil: 
Fa\:o ;:a h I" r qun o Con;.\Tt>.SS" Naeiona I dl'eretou c eu 

saneeiono a J'C!:>ollu.:ão ·seguinte: 

_\l'l. I." ~iio rtHJ:<idcradas in"liluições dn ulilidade pu
l•lica o !\lonlt•pio G<'t'al dt.• Eeonomia dos Sm·viJores do Es
tauo. a Aq:ão Sol'ial Naeionalisl.a. o o Circulo dôs Officiacs 
P.nl'oi'HJarins do Ex<'rt•ilo e da Arm:.tda_ 

.\1'1. :!.". Ilfovogam-se as dispos;ri'íes em eontl'ario. 

Ui o de .J auciro, 1 S do nowmbro dt) 1\120, !19" da Indcpeu-
dencia e 32" da Republica. · 

EP!TACIO PESSÔA. 

,llf'redo l>ilzto Vieim de Mello. 



m;;pnETO N. 4.1 !l2 - DI~ f!l 1m NOVBMBRO DE 1920 

Vedara Ílll'Orrer nus penas do at·t. 222 do Codigo l'~ual o minigtro rla 
,Fazenda que ordenar pagamentos de~orreute~ d<> •·ontructog •~ut que 
11ii:o for oiJ~ennHio n disposto tw UI'Í. :~7 da lPi 11. 2. !)44, rlP. 4 dP. 
ja ueiro de 1912. 

O Pre~idt•nlt! da HPpuhlit:a dos Estados Unidos do Brasil: 

Fac: o sa!JPJ' t(IIP o Cnngrrs~•) Nacional dPCI'f'l ou n t'\1 
:--;\JII'I.'iono a sPguinfp resolu1;ã<Í: 

.\ri Íf:O unico. ltll't>ITPI'Ú nas .prnns~do nrl. :222 do Codigo 
f't•nal. o mini~tr·o da Fa:wnda qur ordnna1· pagmnentos decor
rPniPs dP •·nnlrados <!lll tJUP não ftn- ohsPrvado o 1lisposto no 
m·t. ~!7 tln !Pi n. 2.511, de I de janeiro de 1!11~; revogadas 
tt~· dhposiriks <'JJJ eontrat'io. 

Hio de .Jarwiro, l\1 de novcmb!'o de i!l:W, U!l" da Indepen
c'cncia (' 32" da ncpublica. 

EPI'l'ACJO l'ESStJA. 

Homero Baptista . 

• \ uturi"a " l'residellte da Hl'pttbllea a abrir. f>(' lo llliul~fl'l'io d>t Faze nua, 
u rrt•llito P:O::}H'<'ÍH I <lP :l7ri ::~17~S:!S, ouro, dP~tinado n ju~ti fic·n r· t)' pag-;t~ 
lllt'llto ft'ito íi c:-:.ot"iété liP Con~trtwtlon dn Poi·t d~ Pt~1'11:t IHIHlCtP>, pu r 

trniJalhu~ exceutado~ erll non .. •mhro ~~ llc•;.:Pmhru de• 1 D17 

O Presitierlte da llepublil'a dus .!•:,;Lado,; Unidos do Urasi! 

Fa(;n sahPt' quo o Congt·l'~~~~ Naeional dPet·•·lott ·~ eu 
:·:tll1't~inllo a segtlittk rc~olu(:iiO: 

.\1'1. I." Fir•a o l't'<•sidl'lli.P da ltPpuhliea attfm·iwtlu a 
abri1·, pelo 1\linü,;lpt·io da Fuwnda, o CI'Pdi Lo t'.~l'l't·ia I dl' t é i'> 
·nr; :317$W?8, ouro. tÍue ,.;(~ úeslina a justifiz;at· 11u IJalaneo do 
TltP~tlUt'o, o •pP.gamPttto fpilu, á yjsfa dt> clausula de t•outnwlo, 
:. l:-iocitq,; di' Cmtsü·twlion d11 l'orl dP PI'I'Ilatllhllt.:o, imporlau
''ia dn trabalhos exPeutados nos mczt•s de. uovemlH'O e de;;em
!Jro do 1!l17. 

Art. !! .• lleYogam-se as disposições !'lll cowtrario. 
llio de Janeiro. !!G úe nuvt·uJlH'o dl' l \J~O. HW du Iuút>pen

lieucia e 3.~· da Heimbliça. -
El'tL\Cl\1 i'ES::iÚ,\. 

Homci'O llo)dista. 
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DECRETOs. 4. J!H - J)(,; :!ti J)J<; ~OVE:\lBHO UE 1!120 

Antori7.a o l'rcsitlente da Republkn a allril·. pdo Minlsterio da J<'azendn, 
o ·~rcdito especial de a;; :G27$\ln7. para I•a~amcuto ao :5r. J<'randR<:o 
rlt• Azevedo Soares de Campos e Castro c ~na mullwr, em .-trtullc de 
•·~ntcn~a jutÍlclaria c tlft outra~ pro,·hJcndns 

O Jlresid~·nl.- úa Republiea dos E~ lado,; I 'nidus do Brasil 

Faço salwr quo o CongJ'I'l:iSU N:11:ional decrl'!ou c cu 
;;:llff'eiono a i-ii'I,!'Uinll' t'(•sohu:ão: 

Arf-. I." Ficn n .Prt>sidPnt .. tiL~ lkpuhliea a ui ut·izado a 
abrir. IJPio Minis! r rio da Fazenda, 11 r:rl'dilu r•~pe!'ial ue ,.,·,is 
33 :G:!n;!)!)'i·. para pagamento ao :--r. Fran·_·ist·n dl' A:(I'Y<'do 
Soare~ dr Campos .- CasfJ'o " ;;ua tnUILier, em virlutie de sPn· 
LPJH;a. ,iudiniaria. 

Art. '!." O ~linisifli'io da Faz .. nda pt·oY!dt•twiar:í na Júmt.l 
ti!• disposto nu art. ;!• !te dncr.-~o 11. ·2. !lí:J, til' !l de jan'Pil''l 
<h~ HJI5. afim dn !<fll' l!1"opo~fa twr:ão r•!f::I'I.';;~Jva l'-Onlru a aulo
l'idadP !(UP deu r~a11sa ú r'OJHlt•mnar:ão da União. 

Art. ~." llevQgam-se as dispo!<i(:üPs Plll eonfTario. 

!tio riP .J:!nr~iro, 2ti de novemht·o dP HJ:!O. U\J• da ladqJl'll"' 
•!r~nl'ia o a~· Ja Hepublica. 

E-l'll'ACio I'Essth. 

HECilETO N. 4.195- ug 2!1 nE NOVEMtmo rm 1920 

Bstauelecc a~ bases pam o -recouhcciml)uto, co111 <"aract<'r <>fficlal, do• 
<llplomns ronfcridos pelus PscQln~ de nf,!'ricnltm•:t " mcrl!clnot vctcrl· 
uarla tlo }1Ui7. e t1ft ontra~ pr~n·idf•neias 

O Pt·f'~idPJJir• da Rep-uhlica dn;; I<.:sl.adoO' Unido~ do Bntsil: 

Fa<:o sah•~t· •tU<' o COIIf!l'l'Ssn .\':teinnal''d"t'l'l'la !' ett san
ti'Íl'ILO a sn.gnintP rPsolução: 

ArL I." .\~ •·senla~ dr> a~l'ieulwa ,. nwdir"ina ""'-"''ina
ria fJlW prPLPndcr'Plll qur o~ diploma.~ por r>lla;: conferido:,: 
sl'jam regilür:itdos nas rPpaJ·ti<:ií~·~ frriPraP:<. afirn lfp produzi
u-m os PJ'f'••ilo~ ]lt'P>·i::;los na<: ll'i~ vif!Pllll'~. I'r•quPt'Pl''ão ao 
:\linislr>rio da. .\gt'ieu!tunt o dPpnsi(n <ll:t •Jitnla dl' t'isealiza~ã" 
na J)plf'gtwi:' Fi,-t:nl do Estado ••nr qur· l'nn!'ciotiarPm. 

Art.. ~-" () f4meeiouamcnlo, programma e r:ondiçüm; dida
t·.Lka-; das rPI'Pridns r>st•olaR dr\·Prão ~PT' irlentieos aoR lia Es
cola f;nppi·iof- r]., :\f!~·ieultura l' l\!Pdir·ina ,.<'lrrinaria mau-
lida pela União •. 
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:\.rt. 3." U Poder EJCP-cutivo, n•J regulanu•nln (]111' experlit'. 
ddtoi'minaní as condit~Õetl da fiscalização d<~ qur trata o HI'-
1 i :.:o to. ' . • 

Arl. ·L" Hcvogam-sf\ as di!!positõPs <•m <~oHlrario. 

Hio {)r Jam~iro, 29 ue novembro dP i!l:.'H, !)!l" du fn(),,_ 
lH•ndPJWia n 2:.!" da flcpublica . 

. \ 1ttnriz:1 () Prc·~idt•nt(~ dn Uc~publh:8. n nht·ir, pl.'lo )linislerin tla Fazenda, 
o cretltto e~pe<'inl de G:t!;$~00, parn ]la~ru no opc·rHrio da Ca:=.:a d;-1.. 
'foetla ... \1frPdn I.uiz dP Homm 'l'f•ixf•irn dQu:-: r~·r<,·o:-: dn ~alnrin ti~ 

i'-' I'! ,~mhro n tlc'l.Pinl:ro cln 1 fJl 7 

O l't·•·:-ddt•ttl•• da llPpuhli•·a <los EsltHiu>' t'nidn.;; •.ln H!'tlsil: 

Faço ~abPT' qUI\ o Congres~o :\'aviouv.l uPt::-clott t' 1•n 
~atwt·iono a ""!Winl<' t'<•solut;ão: 

. .\ri.. I." Fka o Prnsidenle da llPIJUtJlit·a a<tl.orizado n 
aiJI·it·. pelo 1\linist<'rio da Fawnda. o crndilo n~pr~<'ial {!e 
ti:J:J!I;:!UO, afint di' oecmTt'r ao paganwnto do op,.·;·:u·ill im·a
lido da Casa da !\loPda AII'J·Pdo Luiz dl' Souza. 'l'••:xeira, im
Jlol'lu.neia ·dl' dons tf•t'<,:o~ fio ~alario no~ nwz•~" d•· •P1Pmht•o 11 
d<'ZI'lllhro dl' l!lli . 

. \l'l .. :!." HP\ogam-se as diSJIOsiç(H~s Plll t~nnlrario. 

lliu d1\ .Janeit·o, 30 de noY<'tn)H'o do 1!1:20, !1!1" •'(: lltlkp•·H
df'nr ia c :1.~" da fiPpu!J\ i!'a. 

DRCHETO N. 4. J !l7 - nE 30 DE NoYEMBHo n:: 1920 
.\lllnl'l7.n o l'l'P,itl<•nt .. 1l:t H<'JHllJIIcn a :lhl'il'. pdo ~~~~~·ist"''io da Fuzcn<lrr. 

4) c·redito f'~pecin 1 df~ 2. :JOO :OOO~, n fin1 flP S{•r'cm fPitos o.~ (•oncc-rto~ 
P oht·:-.s de qnP t:ll'<'('f~IH n:-; rrpnrti~õr~ ri~Pnr~ {' ontt'(J>~ Nlifklo~ :t' 

f':ll',:!,'O fi:HJlt~·llc" minlstc•rio 

o I'I'I'SÍ(]enll' da llPpnhlica do~ E~lrtdos l'nid·ll' rln nrn~il: 

Far;o sahrt· ljll<' o Congrpso;o '\rll'innal 
"an•·•·iono a ~Nmi11l P r·r!<olueão: 

,,,.,.,.,.fllll p l'tl 

Al'l. I." t<i,•a o PrnsitlentP ria 
alll'it·. JWio 1\linisl.rt•io da Fawnd·n. 
;;>.:10H:OOO~. afilll ·rlP ~<'t'I'In l'riiM ns 

llrpuiblir.a ~'lt.nrizado a 
o rr('(lit.o ;·~rwrial (!(> 

<·onrrrtn" f' ~-' nht·::ts {!I~ 
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que necessitam os edifícios das rPpartiQões fisêaes do paiz e 
outros· a cargo do alludido minislerio. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janéiro, 30 de novrmhro {jr, J 920, 99" da Indopen

tlencia e 3~" da Rl'publira. 
EPITACIO PEBSÔA, 

Home1'o JJ01Jti8ta. 

DEf:RF.TO N. ·~. 198 • DE :lO DE ':-IOYEli!BRfl Dl~ t !l20 

.\ntorlxa " l'rPsldentt• da ltPpnhlka n nhl'lo·, pPlo )ll!olstPrln <ln 1-'nzPlHln, 
o credito de .5.330 :000~, supplPm<'ntnr á Yi•rha 2!1• <lo orGanwnto do 
JIIP~mo mlnlstPrlo rlo eorrPnh· -t~:Xt'lTido, <kstinafln ao s~rYif:o 1lP 
flsrnltzn~iio dos impostos flc~ ('ommmo ~ trnnsportn 

O l'residentf, da Bf'puLlit'a dos Esl.ados Unido~ r1o Bral'il: 

l"a\:o sabrw quo o Congi'f'S~o :\'aeio11a I clrcr!'lou e ru 
~aneeiono a SPguinl o rrsolur:ãn: 

.\rt. 1." Fica o Prcsidenlf' da llPput:Jliea :1ulorizado a 
abrir, pelo l\linis!Prio da FazPnda, o eredito de 5. 330:000$, 
supplPmentar á vPrba 23" rlo ort:anwnto do at•lttnl f'XPI',cicio 
dossP ministerio, imp.orlaneia dcsU.nat.l·a ao seniço de fis-
r·nl1izat.:ão dos impostos de consumo c lransport,o. 

A1·t. :!." Hcvogam-se as disposicõcs em eontrat:iQ. 
Hio de Janeiro, 30 de nowmhro dr> 1 \1:!11, \)\1° da Indoprn .. 

doncia 'c 32" üa HPpublica, 

EPITAGIO ['ESSÓA, 

llrmwrn JJaptista, 

' DECRETO N. 4 .f gg - DE 30 DE NOYEl\TBilO DE 1920 

Antllt•lzn o Pn<ler F.xccutl\"o a nhrh• rrNllto~. nt~ o mnxlmo <le RO.OOO :OOO!jl, 
pnrn' n PlPdrlflrndln <IH E~tl'll!l:l !11• Fo·o·o·o l'o•nto·:il <lo Jlrn~ll. " <lá 
ontrH~ prov1<1Nldos 

O Prrsidrnl o da RPpuhl ica dos F.sf adns Unidos rln Brasil: 

Far.o sahPr q1H' o Congrr>~su 'iat~ional dN·t·oton e 1~11 san
r·r·iono a ,:I•,!.!UÍitll' T'f'Snlut,:ão: 

At·l. 1." J·:· o PodPJ' Excculi\·o antui·izado a abt'il' <~l'Pdilo~. 
:Jf1\· o maximo dP üll.OOO:OOO$, I' rPalizai' para i~lo as orwra
•·iip,;; fllll' jnlga1· tlf'f'I'S~at·ias. at'itn flp ~~~!l~tilnir a tt·ar·r.f'to a va
I•'"' JH'I:1 fraet.:iiu I']Pelrit~a. na,; linha;; d·· 'lllntrhios da .Efd.rada 
1IP Ff'l't'n CPnlral fio Beasil,, tlm•rlf' a Pslao;ão inieial. na praça 
da ilPJHthliPa, nfr\ a dP DPodnro, f' mai~ na" linhas do interior, 
dl'sdf' a nwsnHl inirinl nfP narra dn J•iralt;~o·. llf'm t•nmo nos ra-
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mars df' Santa Cruz, ·Parae:nnhy, Marilima P~rk S. Panln, nlr' 
o~ Pxtrrmos respectivoe .. 

Paragrapho unico. A~ providPnciaR para as inst.allacões 
do que trata esse artigo serão . tomada e ront.nmpora~eam~nte, 
f(uer para as linhas dos suburbwR, f(IH'r para as do mt.r;no~ e 
rPsper.tivos ramarf:, mas deverão ió(f'r conrluirla~ Pm prmH'IrO 
lo~Ynr as installneõés nas linhM do s1.1hurhio. 

Art. 2. • Os servicos e obras autorizados por rstn lni serão 
mwcularios por administração ou po1· rmprPitnrla. df' Indo on 
rir parti' dog mesmos sPrviço~ e oht'ns. ron fornw ao PoriPr 
"ExPeut~vo parrcnr maiR ronvcnicnlr. 

~ 1." No raso de ser preferida a PXP!\Ur,.ão JlOl' rmprrita
rlaR 1mrciaes ou por empreitada total, M srrvir;m; r obra'! rr
fel'ictos ne~tr artigo s(,: pMif'rã.o srr conlractarioR medmntn 
concurrencia publica, para o qne o Governo rlPvrrá fixar rom 
antr.crdrncia todas as bases indispPnsavf'iR. inr.hlSÍVI' ns rr-
1'r•rPnf PS ao<: prazos dr. pagamr,nto. 

~ 2. • Si o Podf'r Execnl.ivo julgar ronvrnif'nlf' não subor
dinar a ronrtl!Tf'nria a detprminado syst.ema rlP lt·al·r:ãn 1'11'
f'l.l'iCa rscolhido prr\viamrnf.e, rlevPrá altf'ndf'r no .inlrmmrntn 
da eoncm·rmwia, não s6 as vantagens Pconomicas. romo áR 
r·ondir:iim; rlt1 ordf'm ff'ehnira, rnlativas a f'arla syslr•ma pro
poqfo, pelo f11lf' rlPYrriio Sf'T' PSfJPrifiraf!as no~ rdifnP~ rl<' rnn
I'III'I'Plll'ia. 

Al't. 3. • A rnrrgia Plerfrira prpr,isa aos Renif:os dr mn
vimrnfo flp frPns. hr.m como a outros accessarios. poder:í sPr 
:Hiqnit•irJa rlr Pmprpzas rat·lienlarf'.". por r·onlra!~lo não PX
r~Pr!Pnl I' de qninzf' nnnos. oh! ido em ronrurrPnf'in puhlir·n. r! e 
r·11_jns hn;;e rlevf'rfío constar o prl'co maximo flp kilowaff-ltnra 
11 a qnanf.irlad~> total dP kilowal l-hora TWf'f'RRlH'ios ao sPr
vir:o artual P ao augmrnfo provavrl rlo lrafrg-o f111P ~r vrrifi
r·ar· dn ranl f' n pPrindo rln ronfrado. 

Art. lt. • O ,pndf'r ExPrnl ivo fira igualmrmfr. anl,orizúrlo a 
aclf[uirir on de~apropriar as qu~daR rle agna ·ainda não utili
zadas f(Ur. melhor :;;f' prPsfarrm ao fornf'rimenlo rlP rnPrgia 
rlrelrlra prf'ci~n nos srrvir.os r!P flllf\ h·ata esla lei. porlrndo, 
oppnl'ttmflmPntf'; ahrir os crNlilos quP frll'rm jnlgarlos ~nffi_:_ 
f'irnfrs :í,. acquisi<.:õrs on rlP~apr·()rrin<:;Õf's rrsp!>(·f.ivas. hrm 
romo :'1s installar;ões elos f'PITir_:o~ rlr r·nplnr,iio ria Pll•'rgia h:v
clranlira. ~IUl fran~fonnar:ãn P I ransport P ;is sul1- Psl ar•fip,- ria. 
T·~sl r~rla rlp fprro nPnlml do Brasil. ' 

Pnrag-r·aplw unico. O PnrlPr Exrr.nliYo rorlPr:í ig-11ahnPnh~ 
~nlq11irir· ou dPsnpr·orwiar nutras qntldas tlf' :Hlna qun dPvam 
!-;(•1· nlilizflda<: na P]Prtrirkar:ãn rlo rnrnnl rlf! S. Pauln r• da 
linha do r:r·nfro. nhriniln. pnra i~sn, os rrP•lifoc: qu" fnl'l'lrl 
fll'f'f' j Sll~ . 

.. \rf. !",. • O PoclPr l~X<'!'IlliYn ll'awl:l•';Í fli'II!'Pil"l' ao~ PS
Inrloc: f]p prolnn~Yanwnlo r]p al!rlllltas ou dP Inda~ H" linha~ da 
E:~lr:tdH ci!' FPI'r·o CPntral rio TI1·asil. ali; n ponln mais !'OilYP
n.wnfr do f'Pn!.ro ria ridadP. nas proximirladPs da pmr:a l\lnnfi. 
fwflndo aulnrrzado a ahr·i1' os crPrlif()S prPriso,;: :í PXP!'w;iio do 
pr-n,iPr·.to que YiPr a ser approYado. 
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l'al'ar:rl'aphn ~nien. Os prol•mganwllln,; d~> que trata rste 
r•t·lip-o, t1•rão o scn.ll'U('arlo fPitn d1• :J•T•··r·do t·nm a PI'PtPitm·a 
fio lli>'l!·icto FN\cral. 

' . \ l't .. (i." HPvogant·-~1' as di~:"'" i;:\k- "ni ,·ont rariu. 

!tio dP .JnHPit•n, ~W dP llfl\·r•tniJr" li·· 1 \1:!0. \1!1" da In•lepPn
denria " :::; "da HPJillhlll'a. 

Lli<:CilEl'O ;\. í.:!OrJ --DI·: 

l'~l'lT.IC!II PE8Hth . 

.!. l'irrg tlu lho. 

DI: OEZE:\Jnflo llV I fi:?O 

(
1
111t:O:Ídt•J'H 11\TPS dí' tlil'<'itOfo; 1(1• t'OllSlll110 í' tl11 I'X})P(]ieul~· do~ ~t'llPfO~ liVI'P.~ 

fl•• {lirt·ito~ .os GI'J'oJllano:.:. hy1Irnplano~. IJyd:·o-neropl;lUO ,. npparelhos 
l-'t-Itwlh:nttl'~: o:-: :-:PU-i sohrC'~nh•ntn: t' iH:<·c-~sorii)~: hnu~ar:--: .- Jllat~riO.f'K 

tlt• nvi:u:üo. 1nelu:-:ivt· appat'Plhanwnto~, dl'lll'J,:dt·o P 1unenH 1ml)ol'tndo~ 

JH'll) .\t•:·n-('iuh Hl'llsiklro. <la l':tpllal Ft·dPr:ll. ~' pflra ~~>H n~o 

O Prr>.sidenl ,, da Hepulllint tio~ 1-:slado~ t'ni:hh do Bt·n;;il: 

Faço ~nbPt' (Jt!P o Gnngre><~o :'\a,•inlt:ll d!•cr:•tou r t•n 
sancciono a seguinte rf'solw:ão: 

.'\rt. 1." ;-;Prão livi·r;; dt• rlin•iln ÜP l'nnsmno :~ do expe
dinntP do~ gPIH'I'O~ lhTc~ do• ~lirPilos o.~ aProplal'o~. hydro
planos, ltydro-aet·oplanos P apparl'lho,; :-:o•·IIJPihant.•~~;: "" í<PUS 

~uiJt'l'SU]t•nt "" " tH'l'PSSot·io,;: ha.ngat·,; P nwto~t'Í~(':l dP aviac.:ão. 
inclu~ivP appart~lhamento 1:irur;,:ieo ,. nmea,; itupu"tados prln 
.\l•t·o-Clnt• Bt•a;;i!ldt·o. t•om lói'·du nPsta Capital. 11 pa 1 ·a SPn liso. 

Art. '2." llPyogum-se as difii•nsil:iír~-; 4'111 •·•mtrarw. 
H.io de Janeiro, 1 de tlczPinbrn riP I fi'!O. !:!!1" da [ndl'pcn

dcncia e 32" da Rcpub\ira. 

EPITACIO PESSÔA. 

HomeJ'O Roptista. 

IH' C !tETO 'I. \.'!O 1 -- rm I llE DEzE:-.mno nE I (120 

Prohilu·· tw• estrn•ln• de ferro. spj:un pat·til'nl:ll'C.~. R~'.lnm •la Uniílo. rlos 
ystarlos ou dos munidpios. o emprPgo <I<' loeomotin~S rl~sprovidafl <1~>, 

rêrle~ protcctorn~ (peneira~) cupaze~ rlr· impedir o iuccndlo, pur 
fa;.:ulhn~. llfiS plantnc:õP:.:. dt·. dos Ít'ITf•lln" 111:1 l'g:imH·s <la~ í•Rtt•udn~. P 

llü ontl'n~ proyidcncln~ 

O l'J'I'sirlt~nlf' da Ht•tnihli<-a rln~ J<:slado,: l'nitll)s do Hrasil: 

Fat:n s:1ht1J' quP o CongTt'~~o :'\at·ional d"t'I'I'iou 11 P\1 
~:llii'I'ÍO!IIJ H I't'~llllll:fin "l'~tl in ti': 

,\1'1. 1.' F.' pl'(Jhihido nns t•strndn~ "'' fr'l'l'n. 'lf'.Íam par
til' li lat·P,.;, ~r·,inm da l ~ n iiio. dos 1·:~1 adn~ 1111 do" muu Í('ipios, o 
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r•mpt•pgo clP loronwtivns drsprn\'idn.~ li<' rt~dt'" prolt~l'lora,; (pr
ll<'ii·ns: capnzrs ,.Jp impedir o inbPndio, pm· fagul·ha~. na~ ]llan
l:tt:iíP~. pa~tag-rns. matlns ou q·naf'SQUt't' oult'a:'\ hPmfr'Íit1l'ias 
tllt yp,;linw111as do~ lrJTNlOS mai·ginat>;.; ela ""Irada . 

• \t'l. :!." .\s Pstradas dPn•riío eonstruir "- numiPl' fpr•hní' PIH 
:u11ho:-; o~ iar.los rlao; linha!'. rm toda a sua rxtensfto . 

. \I't. :L" A falt.a Llo UJ>vardho prntPdOI' a qui' ~~~ I't~ff'rc n 
a!'l. 1". a-;;;im romn a f:Jila nu nl<'t consr•rvnd'tn do;; !"P('hn:'. a 
')til' ,_,. l'l'i"t>l'P o a1'1. '!". impm·t.a pat·a a~ r>tnpt'Pt.a,.; val'li
r·nl:n•p,.; na mui! a d" Gil!)~ a L : OOü$. a lt'•m dn ,.:ai isfa(::io 'lo 
olamno eausado. 

l'aragra}1ho unieo. l'ia;; p,.;[rada,.; nflir'iar•,.; a falta dr~sps 
:ll'filll'l'lhos I' do~ ferhn.;; r·ow.;tiluP con!t·avPtH;iío pnnin'l r·üm 
a llli'Sina 1\\Ulta. fl\lp l'PI'Uhit•:í SOIJI'I' O flllH'('IOillll'Íll rlit'PP.Ia
lllf'lliP t'P~[Innsavt>l pPia nmi;;:::ãt• !1\l pPia lll'glig<'lii'Ía r!"" ~t'llS 
"nhaliPrno~ (arl. R~ da Con"tilnit:ã" F•·tlt•ral ·. "''lll pt't>iui
zo .ta t't'SJHHHahilidadr- t•hil . 

. \d. L" I·:· prohibido Jant:ar rl'siduo;.; itwanrl•·."t'Pllle;; rla'l 
l'lll'llalha;;; :'ts nwr~elf,.; (]a>< P:<lt·adas. O Jan~Hml'nl r• r[p,;:;p;; rr
:-;irltins itnport.a para os machinisl.ai> " f'ngui~tas t•nt t·oult·a
' <'tll;iín puniH•l t~om a multa fip :!llll'* a (iOO!!;OOO . 

. \1'1. !í." As mnHas rstalwiPriê.a~ nPsla lr•i SPr:io (',()bradas 
p:-;,•r·uli\·amr•rtiP " pnf.t·P~\lt'S :í· munit·ipalitlarll' dt; ln~!":ll' nudl' 
"'' dr•tt a inf1·:wt~fín. para ~r'l'Pl\1 aiJPiit·arla,:. I'XI'Iú,.i\·:tmPJllP. a 
ohra~ pias. hn;;pil:tt'R. t·asas dP t•:n·i·ladl'. "· na ralla dr•:;la;;, :í 
ilt,drncr·iín puhliPa prima1·in . 

. \1·t. (i." lll'vng·a•n-sl' a;.; r\i,;po;.;it:ríe,.; Plll ''"ntJ·ario. 

Hin dP .JanPÍT'o. I dP LlüZPmhi'o t:P 1\1'!0. !l\1" da lnrl!'pPlt-
rll'llt'ia l' :J:!" da ncpubliea. • 

l•:PtT.\t:lll I'ESS<Ú. 

J. J>irl's do Rio. 

DECfiF.TO ~- 1.202 - nr, 2 nE OEZEC\lBnn DE J !)20 

c\nhwizn o Presiclcnte do nepnbllea a abrir. pelo :\Hni.ctnlo <la .T11"tit:n " 
Ne;.rot•io>< Tntrrlore~. oK credito" tl•· l!l~ :4ROJI: t:lll. "HP]Jkm<·ntar a 
YE~l'hll 21 R -- ntrf'C"tot·in (jprnl fl(' ~:UlflP Puhlka do art. ~" <ln 1<·1 
11, :; . HHl, df' ;,. llC jaU(•iro (lt> 1!l20, P t•8pPeial llP -1- :~!00$ parn lJ~t

gHHJC'tlÍO <la difft•l"f'n(!ll flp YI'11C'ill1<'11ÍO!-: H Qll4' Íf't'Jll Õh'Pltn di \"I'I'So~ rllll1'.

('Ít1H:lrioR dn ~t:PrPtaria tln ('nmn.J'a tlo~ ll1'1Htt:uln~ 

O Pt·P,,:idmtlP da Hl'puhlira dm Estado.~ Pnido;; do Brasil: 

Faço sahPt' lfiH'. o Congt'l'~:-;n :'\nPional t!Prt·l'!nu " l'tl ":111-
•:t inuo a rPsolur:ãn :;:r~~·uinl<': 

.\d. ·1." ~~- o PrPsirlnnll' ria 11Ppultlica autorizado a ahl"it•, 
J"l'lo .\lini<;(pt·in lia Jn<;lir:a I' ~~·gnp.ios lult't'iot'l'". u t'l'Prlito rk 
·.1!1"'1:.\HO~.'r;H\ .. 'lliJ"Jlll'nH'ntar :'1 \<'rha :?I" --- Dit''"'ltq·ia t:"t•t·:.l 
til' :-!at'dP Puhlir·a. do ot·r·anwnlo vigPnl.l'." 

,\ri. :?." E' o Pt·P~identf' da Hl'publiea ip;ualnwnlf' alllll
riznd" a abrir o I'J'Niitn P~peeial til' 1 :30fl!ll. J•ara pngam"nlo 
•l:t rlil'r<•t'rlH'a tlt• \"PtlCinwnlns a q11P IPPll1 dii'Pito. pnr ~uk:li---



tuil;õe.s, div~rsos funecionarios t.l& Secretaria da· Cam;ml: dbs 
Pepnt~dos, sendo: a um chefe de' seocão •kSOO$, a par:ttr .de 
1 de novembro de 1919 a 31 de julho de 1920; a um pnmmro 
üfficial 500$, dr. 15 dr. maio a 31 de julho de 1920; a um .se
gundo official 500$, de 15 de maio a 31 d~ julho de 1920; e 
1 :500$' a um amanuem;p interino, no mesmo neriodo de 1 rl 
de maio a 31 dn julho-de 1920.-

Art, 3." Revogam-se as disposiQÕPS r.m cont.rario. 
Rio de ·Janeiro, 2 de deu~mhro dP I !l:?O, 99" da IndPpr.n

dencia o 32" rla Repnbliea. 
EPITACIO PESAÔA. 

,1l(1•edn Pinto Vieira. de MP/lo. 

DECRETO N. L 203 - DE 2 DE ImZEl\IBRO DE 1 ~zu 

·pnhll<·~ 1t r<'Holn<;~o do. co,gr<'AAo Nnclonnl quP prnrngn n<.>vamentti, a ,actual 
sPssilo Icplslatlvn ntl! oo <lia 31 <le dezemhro rln <·orrent" anno 

O Prr.sid.f)nte da Rr>publica dos Estados UnidQs do Brasil: 
J<'aço saber qur. o Cong!'CSSO Nacional, r.m conformid'ado 

do disposto no § i" do arl. 17 da Constituição Fcderãl, resolve 
prorogar, novanwntt1, a adual sf'ssão !Pgislatiya até ao rlia 3t 
de .d•yzcmhro do corrente anno ~ 

1\io de Janeiro, 2 de de?.embro de 1920,. 99" da Jndcpen
dcncià e 32" da RPpublica,. · 

EPI'I'ACJO PE8SÔA. 

Alfredo Pinto Vieira de M eUo. 

Dl~CREf'O N, ·i. 20<i --... DE 6 DE DEZEMBRO DE 1920 
• Autoriza a nhcrtnrn, pelo Mfnlst~rlo ·da .Gn<'l'rll, do cr<>dlto <le 77 :22ft$, 

Rnpplemcnta.r' li verba 6• .:__ Fnhri<'R~ :___:. <ln rc•pPctlvo nrçnrll<'nto para 
o actunl cxer<'iclo · 

O PJ'PsidPnl.e da RPpublica dos J?~laclo,; Unidos fln Bra~il: 

Far.o salwr 'que o CongrP~so :'íacinnàl dP!'t'i'lnu " PU ~anc
{'ionn a !'Pguinfe f'PSnlu~.:ão: · 

Art. 1. n Fiea o PresidPil!f' da RPpuhli('a antorizado a abrir, 
pPio l\1inisfPf'io da C.:uerra, ,o credil.o dn 7i :226~, supl?lr>men
f.ar <Í verba 6" - Fabricas -~ do nrr.anwnlo para o actual 
PXPrcJeJO, det;f.inado ao pagamenlo, no correnl c anno, de 45 
operarios eom que foram augmen(a(Jos os 'Illadi·os da Fabrica 



de Cartuchos ~ Artefac'tos do GuPrra. r.m virtude dp, revíRfío 
dos mesmos quadros. 

Art. '2." HPvoram~sc asdí.-:poslçõr>~ rm rontrario. 

Rio de .Tanrlro, 6 de t1rzrmhro di\ 1 !)20, !'l~· rla Indf\pNl-
drnria o ::12~ ria Rrpublira. · 

EPI'I'ACIO PES!'lilA. 

João Pondiá Calo(Jems. 

DF:nRFlTO No ,f. '205 - O F: 9 llE DE7.EMBRO nr.: 1 !)20 

f'on•ld,~rn <le. utilidade ll-Uhllca federal o Instltnto lli~tprlco e fleographl~n 
E~plrjto-SantenAe, a· Esco)a de Pharmacln e Odontolog!n. ilo Rio dr> 
.Tan~lro c a Llgn do f'om.nll'rrlo ilo Rio dP Jnní'lro 

I \\ 

(>'. PreRidenff\ dà RepÚblica dos Estados Unido~ do Brasil: 

. !<'àQo sab~r quP o Congresso Nacional dN~rPfm: P eu san
~dono a resolução sAguínte: 

Artigo unico. Rão <'JHt,.idPÍ·ados dP utilidariP publica fP
df\ral o· Inst i tufo Hi~toriço i\ (1eogt•aphieo E!'<pil'ifn-SaptPnHr, 
·a E!wola dr Pharmac~·ía P Odónffllogía do Rio rir. .hnPiro e a 
Liga do Cnmmnrelo do Rio· dP ,JanPjrn; rPvogadas as dí<'po-
sh:õos · Pm r.onlrario. ' · 

Rio de JanPiro, 9 de dezPmbro rlc~ i 920, ·!IH" da Jnrleprn
rlowia e 32" da llepubllca. 

Et>IT.\CIO PESRrh. 

Al{?•edo Pinto Vieira de ;llel7n, 

DE(.1\J<:'.rO JI:J. -L206 - DE 9 DE DEZEMBRO llE i920 

Plvlrl~ rm <lnn• rfitPgorl~~ todo o pcs•onl rln AVIA~llo mllltnr P Dfl\'fll 

O Presidente da Republi2a dos E!ltados Unidos do Br:.tsil: 
. Faço saber qur o 'congrMso Narjonal decretou P Nl. c:nn

criono a .SI'guinLP re~oluciio: 

Art .. 1." Todo o pPssoal dá avia\ão militar n naval di
-virle-sP. em duas C'ategorias: 

a) ·pessoal navega.ntr, que desempenha !Jf'rmanenf.emente 
missõrs do vôo; ehr>ff's dP esqnadrilhas P d,~ pistn, i:nsfrllcfo~ 
I'PR dP pilo! ag-Pin. pilotos; alt1 mnos- ríi lo tos, oh, r' r-• '1u~'!'r•>:, a lu-
lliJWs-obsrrvadores, ef.c.; · 

b) p·ossoal teehnico, QUP dcsemrpnha areitit~ntalmf\nf.c 
missõPs do vôo; mrean'icos, armadm·es, ntc., ou quP não ;:cs
Pmpenham missões de vôo; operarios especialistas. 
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Art. 2. 0
• O pessoal navegaríte e technico. ao ,;offrer qual-• 

quer aocidente no se\'yiçc. de aviação, Pntrará no goso das 
st~guinles Yantagens pecuniaeias: ~ 

a) lesão ruravel: perrep.çãn de todos os vencimentos do 
·1wsto ou ·,·las~~~. inclusivP grat.ifiraçõPs especiae!'< do serviço 
d~ aviação, t•om rlirPito a tratanwnto gt·al uitn nos hospüaP:> 
milit.arPs; 

1:1) lesão produzindo incapacidade para. o Hel'Yiço milita!': 
rororma cto posto ou classe com todos os veneimentos da 
activa, ct:Jm exrlmão das grat ificar:~l1es especiae:; dü ~erviço de 
aviação: . ' . · , · 

c) lesão produzindo invalidez para qualquet• tr.flhalho e exi
gindo cuidados t'Speciaes: reforma. com o~ vPncimcntos do 
posto ou classP immediatanwn!n superior, !'i a vir·timá t.ivPr 
um11. só pessoa· de familia, e mais 501\1, 30i!i ou :?tl* . mensar~ 
por pessoa de familia accrescida. até o limite d<\. seis, con
forme se trata dP ofricial, suh-offirial ou inferio1· ou praÇa. 

Art. 8." Consideram-se prssja~ de família a ,, mulher; 
filhos menorrs, filhas ~olteiras, mãP viuva. irmiil.b ·meJiotPI!l, 
flllt'nrlo a mãP viuva, -divprciada nu separada; Oíl !rjeão~ '·'é 
irm!i.s menorf's qUI' yiYPl'PÍTl a !'X[Wnsa~ da vici imu po mo
lllPnlo do dPsa~frP. 

Art. 4.~ Si ü accidentP produzir a morte, oü ~i n morte 
1 

fop cpnsequencia posterior do accidrntc. a familia · rec{'lberà 
uma prm;ãr. mPn~al corrflspondPIÜP ao soldo do posto ou classe 
inunNI·ialamPn!P supcwior ao da vict i ma, atP fre.:; pessoas dn 
famiJia, P mais 50$, ·30$ OU 20$ lUPnsaPS, aLP tre• Jlf'SSOUR de 
familia a!·t~rescida, até• o limite dP seis, confnrmr. S'.~ trai!! de 
offieial, sub-offii'_iaÍ, ou infrrior ou JWac:a. 

1 

'Paragrapho unico, Para n abono ela pPn:>ão :í tamilia do 
aYiador fallPcidó srgurm-sP a~ rc>gra~ «'rn vigor ·pam o mon
trpio e ·mrio-soldo, no qur diz rPspcilo ú habilit~eiio. 

Art. 5.~ Para os effeitos dos artigos anteriore"' .e .Parn-' 
graphos, a mãe da "Victima, desde que tenha espo:::0 invaiido, 
é eqt1iparada á mãe vi uva de que trata o art. 3". · 

Art. 6.0 Para os effeitos· dos artigos anteri()re!~ o pe3soai 
technico ar.eidentalmente embarcado ll'rá as meE:mas van
tagens. ~ndo essas calcp.ladas pelo valor do orúnado ou 
~oldo, segundo se trate de chil ou dP Il).ilitar. · 

Art. 7.• Estr. iei .retrüagirfl ao pesso&L ou ás pessoas d". 
su" .familia, de que t.ratam os arts. 1 •, 3" I' 4" c seu \)ar&-
grapho, P que, estando nas · condiçõP.s do art. 2", tenham ·sido 
Yictimas de accirlf'nt.Ps 11m ;;;f'rvi~n dP a\'iat;:iío militar em 
qualqurr· tf'mpo. 

Art. RI.", Af'. dis,pos'icões desta lf'i são applicaveis, rm 
todos os c-ffeitos. aos sub-marini~las ~~ JH';;;:'!Hll da navc,gação 
~tthmarina da Armacta nacional. 

Art.. ,.-9,• ·o soldo do· posto 011 f'lassc- imnwdiatu·.nenle su
Pf'l'iot· ao da vietima de qn«' tr·ata n tu·t. ft" df':;:f.a lei, é o cta 

tabnlla pnla qual .rc>cPhia o aviador 11tt ,-uh-llmrini~tr. na oc
ca;;ião do desaslr~ . 

• 
'· Art.· JO. Tratando-se de qualquPr rrr:~;:.a dn gradu11;.•ão 

infeÍ'ior :í de eaW. (soldado, anSIH'\:ada, grumetc e marinheiro 
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de 2• e' i.' cíasse), a (llasse superior, a que se refere a pre-
sente lei, é· a de cabo.· , ' 

Art. 11. ltevogam-se as disposiçi)es em contrario. 
Il.io de Janeiro, 9 de dezer~bro dE 1920, 99" 1a Indepen

dencia c 32• da Il.epublica. 
EPITACIO PESSÔA. 

João Pmuliá Calo(Je:"us. 

J oaqui!11~ _Fen·cira Chaves. 

DEGJIETO :'\. I. :!07 - DE \) 111·: IJEZE~I Bllll IH; 1 \J2U 

• Aulorh:a o Uorct·nc• a c11trur em necôrUo eom n t'amnra. :\Lunidpal dt~ 

Lana~. l':Hhtdo ~c ;\Ünas llcrac~. pnra o fim de transferir-lhe a linha 
de bondes c installn<;õcs !J~·dro·elc<'tricns !lu l·J~trnda <h· I•'crr<> Ocst" 
de *'unas, naquella cidade 

O PrP;;ideute da flrpublilla dos Estados Unidos do llt·asil: 

Faço :;abl'l' qui' o Con~rcs:;o Nacional tkcretou e eu :,;alll'
dono a seguinlt! r·esohição: 

A !'ligo uni co. Fica o l~o.veruo autorizado a t•.ntr·ar em 
atTt)rdo t•om a. Camar·a Municipal dt• Lavras, l•:stado de 1\linas 
lieraP~, pat·a o fim .tJ!\ Lransfe11ir-lhe, por venda ou arrcmla
tnento, a linha dl' bondes e inf'tallações hydro-electricas t.la 
Eflh•atla· de\ Ft•rro Oeste de ~Iinas, nat.tuella cidade; rcYogadas 
as t.lisposi(iões em contrario. 

Rio do J anciro, 9 de, dezembro de 19:!0, 9!l" da Imlepeu-
deucia e 32• c!a Republica. · 

EPITACIO l'ESSÔA. 

J. Pú·es do Rio. 

DEchETO N. 4. 208 - rm g ng DEzE:l\mno OF: i 920 

.l,utoriza o l'l'L'f'ltleu!l; tia itcpublirn u nhrir, )l<'lo :'llluiKt<•rio <In J•'awn<l:t, 
o credito Pspel'ial tl<' 1.5;'i!l :002$1!l4, papel, e <l<! 2:í ::lll$!<61, ·ouro, 
nftm dP Fl:f'rPm png-ns divida~ de j\XPr<·ir-io findo~, rPhtriorutitn~ na 

fúr.ma do art. :a, ~ ~", <-la lel n. 4tl0. de 1 n (h• th•zf'mhrw (le 18H7, 

O PresidPnft~ da Rl•publiea -r)ns Estados Unidos do Brasil: 
' Fat;n ~alwr quP o Gongt'Psso :\'at'iollal tlt•('I'Plou P t'U san-

cciono a ,;pguin!P rPsoiução: 

Art. 1 " Fira o PresidPntc da llrpublica autor·izaoo a abrir, 
pelo :\finisterio da Fazenda, o cr·edito c~pecial de 1.5:5!! :6012!111!H, 
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pa!Jel, e p:e 25 ;3f 1$861, ouro, àfim de serem pagas dividas 
de exercícios findos,· relacionadas na fórma do art. 31, § 2", 
da lei rn. 49.0, de.16 d~ dezembro de 1897. As sommas allu
didas se decompõem nás seguintes parcellas: Fazenda, papel, 
425:540$755; Uuerra, papel, ·233:750$813; Marinha, papel, 
47'5 :216~111; .Justica, papel, 272 :2H$464; ExtPrior, papel, 
1 :278:037; Viação, 1~apel,. 28 :609~9'02; Agricultura, papel,· 
122 :962$11:!; Fazenda, ouro, 751 réis; _ Extel'ior, om·o, 
25:311$110. . 

Art. 2." llevogam-se as: disposições em eontrm·io. 
Rio de Janeiro, ;g .de d~.ffibru de 1920, 99" da lndepeu

dencia e 32" da Republic~ .. 
EPITACIO P~<~SBÔA. 

Homero Ha~1tista. 

DBCRE'l'O N. 41.209- DE 11 DE DEZEMBRO DE 1920 

Autoriza v l'oder Executivo .a construir casas pura opcrarlofl e prolctarlos 
e dâ outras provld~uclas 

ü Presidente da Republica dos Estados Uilidol! do .Brasil: 
Faço saber que ~ Congresso Nacional decretou e eu sane

mono a seguinte resolução: 
Art. 1." Fica o Poder E:~ecutivo autorizado a tomar as 

seguintes ·providencias, sem prejuízo dos dispositivos do de
creto n. 2.407; de 18 d!l janeiro ·di:l 19l1, que deverá-ser 
sem demora regulamentado, com a8 alterações cor;stantfiS do 
prosente: 

a) concluir por adminish·ação ou eontraelo a 1constru
cção das casas que, nas villas «Marl'chal Hei·mes» e «Orsina da 
Fonseca,, estejam por concluir e concertar as qü,~ prectsem 
de reparos, aproveitando os mat!lriaes alli existentes e appli
cando a esse serviço as 'í·11ndas das mesmas casas: 

,, b) antes ou depois de rf~alizadas essas obras, alienar ou 
arrendar a>; nif•~mas villas. mediantn avaliação e concurrencia 
publica, dando preferencia a emprczas fundada;; · especial
mente paríl. ô ob,kctivo do rrfp,ri·do t!Pcreto n. 2. 407, de 19ft, 
e.que se pt'OPOnham arl fim social collima!io pp,lo Governo com 
aqt1'\'IIas · construeções; 

·c), desapropriar teJ'l'PJ~os no Distrirto Ff'tt~l ai para o 
fim do mesnio decreto ou para dividil-os em lote~ de 300 a 
750 metros. quadrados, e cedel-os a funccionarios, operarias e 
diaristas fedeJ'a"s ou \lJUniripaPs que quizrrrm construir, ,por 
si, ou flUI' intrrmedio das .emp1·Pzas constr·uctm·as de casas 
popularrs. podPndo o pagamrnlo dos tctTcnos c ria:; constru
cções ser !'rito por meio de desconto em folha atd 30 o/o dos 
vencimentos e remuneracões que percebem; 

d) entrar em aecôrdo com a Prefeitura e as emprezas 
de transportes do Districto Federal. para estabele('imen.to de 
cadernetas de passagens no~inaes com abatimento de breco, 



AC'rOA bo PóDEI\ J,EÓiSL\TÍVO 3Qá 

destinadas aos· moradores de casas populares, e conceder 1 o 
mosmo favoJ' nas estradas d~ ferro da Un,ião: 

e J apvliear urna terça pal'le dLy:J saldos das caixas Pco
nomil'as at1; ú somma de df'z mil contos de réis (10.000:000$000) 
para, a ewcuc:ão do. prr~sPnte projecto, sem prejuizo da au
torização contida no arl. 7• do supradito decreto n. 2.'•07, 
üe 1!JII. no uso da qual poderá ordenat· ao limite que entender 
conYnniPII!P os r•mpn~stimos da Caixa Economic:>,, directa
mPnl.o ou por inlnrnwd i o do Banco do Brasil, a um ,juro de 
nlf'io lJOt'"J~r~Hto acima do que vrm~;am os depositas na m.esma 
caixa, não execdcnd~ as quantias émprestadas a 80 o/o do 
Yalm· dos fJI'Pdios dados Pm garantia hypothr~caria. 

Art. :.!.". Jleyogam-sn as disposi«;ões em contrario. 
Rio de .Janeiro, 11 de dezembro de 1920, 99• da. lndepen-

dencia e 32• da Républica. , 

EPITACIO l'ESSÔA. 

Homero Baptista. 

DEC:RF.TO N. ~.210 :._ IJE H DE DEZEMBHO DE 1920 

.\utoriza o l'o<IPr Ex~entivo a abrir, ao Ministerio da Yiarão c Obras 
Publicas o credito de 3G2 :000$, supplementar tl verha 3• - Tele
graphos - do Qrçamcnto vigcnt~. para attcadcr iis despczas de 
diversas consignaçÕes 

O Pl'csidenle da Rcp'!-lJiica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou t' eu sanc

ciuno a seguinte resolução: ' 
. Art. I." E' il Presidente da H.Ppuhliea autorizado a ai.Jt·ÍJ•, 

pelo l\tinh;tcrio da Viação e Obras Publicas, o credito de 
352:000$, SUIIJ!l]enwnlar' Ú V(1l'ba 3• - 'feJegrauhos - do 
ar!. 52 da !!'i n. 3.991, dn 5 de janpiro,de 1920; assim ois
tribÚido por sub-consignações: «Districtos telegraphicos -
l\latcrial - linhas,. e estaçõe!'l - Aluguois de casas, etc.), 
150 :000$; «Material eoln fórmu.las impressas», 150:000$; 
«'frmú;porte do Ilessoal - Materialt, 25 :000$; <Ajudas de custo 
e vantagens regulamentares, substituições c vantagens dos ar
tigos 423, 426, ~27 e 428 do regulamento:., 27:000$000. 

Art. 2. "' Revogam-se as disposi.ç·ões em contrario. 
Rio dP .Janeiro, 14 de dezembro de 1920, gg• da Indepon

dcueia e 32" da Republica .. 

J. Pires ii.J Rio. 
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Autoriza o Governo a abrir 'pelo :llinisterio da .Ju~tlça e N~oclos Int•·
riores o credito ··espécial !1" 5 :U44$v7!1, paifl pagamento de Jl('nsõc~ 
concedidas a Jrllardas C"ids .que •e lnn•lidah•m t•m K<'rl"lço 

O Presidrnlc da RL•publiea dos l<;slados Unidos. do Brasil; 
Faço sabPr que o. GongrP~so :"iaciPmli drn·;··lnn .~ ·~u 

~anceiono t:1. resnlução seguintP: 
Art. 1." Fic1l o J'rPsideniP da IIPpuhlica aulul'izado a 

abrir, pelo Ministerio da Justiça I) ~egocios InlPt'inrrs, o 
ct·ndito c&[JoCcial dr 5 :9-H!ll579, para pagamPnto de pensões 
~~oncedidas, nos lr>rmos dü art. I" da lei n. 3. !iO;i .. de 11 dP 
liezemlH'O UC 191S, a guardas ei\·is (jUP HP inYalidamm 1'111 

SI'I'VÍÇO. 
Ar L. 2." Hcvogam-sc · 11s disposições em C\tHILt·ario. 
;ftio de Janeiro, lli dl) dezembro dn 19~0. 99" dá Inde· 

vendencia c 32" da .Republica. 

EPl'l'ACIO PESSi)A, 

Al{l'edo Pinto Vicim de Mello. 

DECRETO N. cL 212 - DE 1 o DE DEzgl\lJl!W ))J~ 19-ZO 

Autoriza a nuertura, pülo Min!Hterio dn i\l:trlnhn. <lO cr~•litn t•speclul tlfl 
7 :720$071, pnrn ntt<•nder fi rl'Htltnl<;ão <I<• lll'OUII<>s tl<' nprentl!r.es 
!uurinbelro8 . 

O Prf'sideutc . da Hnpubliea dos J•js(alios Unidos do Brasil: 
!<'aço sah.-:'r l(l!~ o Congri~Hso :\'aeiona! dPet'Pla ,. nu sau

eciono a scguinlú t•esolu~:ão: 

•Afr·tigo UftiÍC'?·: E'. o l're .. üde~t(l' da, Hep'i.t~lh:a l\Utorizado 
a abr11·, pelú !\Ilmsl.erw da !llarmha, o ercdlt.tJ cs~ial ,d,~ 
7 :7!20$671, •vm·a attm1det· á ri'Stituieão dr pP!'IIIios de a.pmn
c•iZPH marinheir{JS, desviados rriminosamenl!~; revogl\das as 
disposições qm contrario. · 

Rro de Janeiro. H~' drr dezembro dP i\l:!O, ll!J" da lwlcpen-
~encia c 32" da Republiea. · 

EPITACIO PESSÔA. 

Joaquim Ferreira Chaves. 
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DECRl"lTO N.' 4.213 - DE 18 IJE UBZEl\lBI\0 DE 1920 

Ãut.oriza o Poder Executivo a abrir ao 1\Hnlsterlo dâ Yia~ão e Obra~ l'n· 
tpUeu o credito de 230 :000$, supplementar â verba 2', - Correioe -· 
~o nrt. 52, da lei n. 3;!l91, de á de janeiro de lfl20 

O Prrsir.lenle lia Hepublica dos Estados U nillos do Brasil: 
Faço sabe1· que o Congn~Rso Nacimml dr>err>lrm r> r>tt ><an

ceiuno a srguinl c I'csolução: 
At·l. 1." E' o PorJet· Exi'Jrmtivo autorizado a a h ri!', {H' lo 

J\1iaislerio da Viação c Obras Publicas, um erf'diLu til; ~30 :OOO$ 
f:'Upplemrntar á vnrha 2". arL 52 da lei n. 3. 9U 1, de 5 dn 
jarwiru de 1920., assim distribuído: 

I 
Par a a sub--Ponsignação «Condueção de ma-

Ias, etc.», . . . ...•.......•............ 
Para a sub-consignação «Material (artigos rln 

f'XP''diente), e1 e. . ................... . 
Para a Hul)-eom;ig-nação «Aluguel e eonserva

(:ão de ea;<as .para a:, repart,ições postacs, 
r>f.c.» • . . ................•.......... 

Para a sub-eonsiguação «EvcntuaPs» · .. 
I 

:w:oOO$ooo 

130:000$00.0 
IO:OOO'jiOOO 

Art. 2." HE~\'ogam-se as dlisposiçõHs ~>!ll contrario. 
Hio dP .Janeiro, 18 de dezembro dtl 19:!0, 9()" da Imlt•pen

llencia P 32" da Rcpublica. 

EPITACIO 11 ESSÔ.\. 

'· 
J. Pires do Ilio. 

DECRETO N. lt.20- DE 18 IJE DEZE!IBHO DE 1.920 

.~ utorizn o l'rP~idPlltP <lu Urpuhll<·a n nbrll', pl'lo ~llni~tl'r!o 1h1 Fn~<.'IH]a, 

o <'l'l!dlto eRpl'dn I de 20 :2aH$0GO, dr•stinado ao pag:uh .. utn lle juro~ 

th' mora rPlatlvos no perlodo de H de maio de 1918 n 1;; de fPverclrl> 
1!<.' 1!.119 e qu.<' sll.o devidos ao nr. Antonio Angra de ou,·dra e a 
1!. ·Frnncl>;cn · JlorgP~ Montdro •• filhos. prla liqni<ln<;í\o <l>t J·:strnda 
ele Ferro Oeste de 1\flnas 

O Pl'esÍdente da Hepublica dos Estados Unidos do fll'a.;il: 

Fa<{O saber· que o Congt·esso :.'íacioua.Í decl'etou e cu saneei,J:w a 
seguinte t'esolução: 

Al't. 1,Q Fie:t o Pt·e,i·.iente da Hepuhlica autoriza io a ah!'it·, pelo 
Ministel'io da Fazenda, o cl'ciito cspceial de 20:2:39$030, de>tina'lo ao 
pagamento ao dl'. Antonio Augl'a de Oliveil'a e d. FL'anci~e1 Btll'go5 
l\Ionteit·o e seus filhos, viuva e filhos do dr. Cal'ios Bol'gcs l\lontcit·o, 
impol'tancia dosjut•o;; da m01·a do período de 9 de maio de 1918 a 
ia do fevereko de i919, a que foi a Unii\o condemnada na som ma das 

Leis de 1920- V oi. I 20 
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porcentagens devidas á.quelles dous pt·ocm·adot·e~ da Hcpublic&, na 
liquidação fol'çada da Estt·ada. de Fm'L'o Ooste d~;~ Minas. 

At•t. 2. o Hcvogam-se as dispo3ições em contmt•io. 
Hio de Janeit·o, !8 de dezembt•o do 1\!20, \l\l'' da lttdcpendoncia. o 

32° da Bcpublica.. 
EriTAC!O l't:sSÔA. 

1Tomc1·o Baptista. 

m~cRino N. 4. 2t:j- »~> 20 nE nr.zEllUI\o n~:: u1~~o 

Modifica. :1. le~Iela~ão eluitol'nl vigento, 

O Presidente da. Republica. dos Estados Unidos do Brasil: 

Fa~o saber. quo o Congresso Nacion:1l decretou e ou sancciono a 
resolução seguinte: · 

Art. L o No Distrlcto Federal haverá tantas mesas eleitorac~ 
quantos forem os grupos até 500 eleitores, e, em cada uma deltas, só 
poderão votar aquelles cujos nomes constarem da distribuição feita 
nos termos do art. 9°, §5°, da lei n. 3.208, de 27 do dezembro de 
i9i6, com as modificações da. presentfl lei. . 

Os presidentes e secretariosdas mesas votarão na secção para que 
tenham sirlo designados, desde que pet•tençam ao districto eleitoral de 
•toe essa secção faça parte, embora na distribuição tenham sido classi
ficados em outra.s quaesquer secções desse mesmo districto, consi
gnando-se na acta a occurrencia.. 

Quando, porém, pertençam elles a districto oleitot•al dilferente do 
da secção, sua. votação far-se-ha de accôt•do com o disposto na alinert 
sogunda do art. 4° do dect-eto n. 3. 421:, de f \l de dezembro de i9i 7. 

Essas disposições applicar-se-hão ta.mbem a quaesqum· outt·os que. 
,devam, pot• força e em virtude de ordens supcrioi·es, se encontrar de 
serviço, no dia da eleiçllo, em secção diversa daquella em que tenham 
sido classificados. 

§ i.0 Além dos designados no art. 9°, § oi0
, da lei n. 3.208, de 27 

de dezembro de i9Hl, e art. 3° do dect·eto n. 3.424, de 1.9 de dezem
bt•o de :1.917, cxceptuado dellas o procurador criminal da R-epublica 
do Dist1'icto Federal, que não presidirá. mesa eleitoral, concorrerão 
para a prcsidencia das secções os auditores ou auxiliares de auditora~ 
de Marinha, de Guerra, da Brigada Policial, do Tribunal de Contas, o 
)Jrocurador gm·al da Fazenda. Publica e seu ajudante, os adjuntos dos 
representantes do Mioisterio Publico junto ao Tribunal de Contas, 01 
suppleotes de pretor que tiverem mais de quatro annos de nomeados, 
o procm·ador dos Feitos da Saudo Publica e seus ajudantes, os escri
vães .fudiciarios vitr.licios formados em direito, desde que nã.o ex,er
çam funcÇócs no processo de ali>tamento e não poderão servir, como 
secretarias, nas mesas que esses presidit·em, o~ respectivos ajudantes 
ou escreventes juramentados. .. 

Quando os supplentes de pretor, designados para qualquer secção 
eleitoral, tenham de entrar no exercício do cargo de preto1·, devera-o 
immediatamente communical-o ao juiz federal da 2•, Vara, para qQe 
este lhe~ nomeie substitutos nas secções que tiverem' de presidir, co-
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mo presidentes designados, caso se tenha de realizar qualquer elcit~ão, 
durante esse seu impedimento • 

. § 2.• Para <~s demais secçõas quo, em virtude da disposição desto 
aL'tigo, tiver de organizar, o juiz federal da 2• Vara. uomeu·â. os re
spectivos presidentes, que ficarão com todos os deveres e respon~abi
lidades dos demais presidentes, sendo! feita a. oomeaçll.o dos outros 
dous mesarios pela fórma estabelecida na alínea 4• do citado § -í 0 do 

· art. !I• • 

. Art. 2. o Só poderão servir como fiscaes, em q uàlqnm· secção eleito
ral_ do Dlstricto Federal, os eleitot·es pel'tenccntes a essa mesma sccr;ão. 

Art. 3. 0 Qnaudo não funccionar, no DistL·icto Federal, alguma 
secção eleitoral, os eleitores della poderão votar em qualquer 1ias 
outras secções do mesmo districto municipal; mns, si nenhuma. fnn
ccionar, dentre as do mesmo districto municipal, poderá. o eleitor 
recorrer a qualquer outra. secção dos districtos municipaes que fa~a.m 
p&rte da cÍI'cumscripção de alistamento (lei n. :1. i39, de 2 de agosto 
do i916, art·. 4•, lettra b) em que estiver alistado o eleitor. 

Em todos estes casos, o sou voto será. tomado em separado, reti
dos o seu titulo e carteira, que serão enviados á Junta apm·adora, a 
qual, verificando que realmente a secçã.o, a que pertencia o eleitor 
não funccionou, sommará globalmente os votos que a mos<L eleitoral 
tiver tomado em separado por esse fundamento, ~enclo posterior
mente, pelo juiz federal, restituido;; ao eleitor esses seus documentos. 

Art. 4:. o As penas est..1.bolecidas no art. 53 da lei n. 3. 208 ficam 
substituidas pela de multa. de 500S aos mesarios e de 200S ao secretario 
que, sem causa justificada, deixarem de fazer parte da mesa eleitoral, 
ou da junta apuradot•a. 

Art. !i.• Fica instituido o Registro Geral dos Eleitores do llis
tricto Fede:·al, subordinado ás autoridades a que se refere o art. 9", 
§5°, da lei n. 3.208, de 27 do dezembro de i9i6. 

PaL'agt·apho unico. Para esse efloito serão enviados pelos jniz,;s do 
alistamento ao juiz federal da 2a Vara, dentro do prazo de 30 dias após 
a publit'ação desta lei, relações completas de todos o~ eleitores com 

' a indicaçllo de residencia, e, mensalmente, a. dos novos alistados, 
excluídos os falleaidos e os que tiverem mudado de residencia. 

Por esse serviço da remessa das relações completas, e de uma 
só vez, poderá o I\Iinisterio da Justiça. mandar abonar uma gratifica
ção t•azoavel aos escrivães do alistamento, correndo a. dcspeza pela. 
verba uServiço eleitoral», do mesmo ministerio. , 

Art. 6. o A' proporçãO que o juiz federal for recebendo as sub
sequcntes listas de eleitores alistados, fará sua distribuição pelas 
socções existentes no districto municipal que ainda não houverem 
a ttingfdo o maximo legal. 

Si todas as secções do districto municipal houverem completado 
esse numero de seus eleitores, o juiz federal croa.rá nov:ts secções 
do a.ccôrdo com a lei vigente c com as presentes alterações. 

AL't. 7. 0 1ts me~a:s das novas secções creadas serão organizalias 
de aceõi·do com o disposto no at·t. !Jo, § 4•, e alíneas da lei n. 3.208, 
de 1()16, com as motlificações introduzidas pela presente lei. 

Art. 8.• Quando se verificar, no curso da legislatura, o fai
Iecimento ou exclus.'i.o do alistamento, por mudança de domicilio, 
de qualquet• mesario e tivet· de se realizar alguma eleição soja no Dis
tricto Federal, seja nos Estados, proceder-se-ha á sua substit1,1içllo, 
nos mesmos termos da escolha dos mesarios para as secções o com o 
mesmo prazo de antccedeocia, eomplet~~ondo o substituto o tempo 
do substitmdo (§ 4:a do art. 9° da lei n. 3.208, de f9f6). 
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Art. 9.• Os escrivães de alistamento suspenderão a remessa oa 
Juiz Federal da 2a Vara dO!I nomes dos eleitores alistados dentro dos 
60 dias anteriores a qualquer eleição, e a estes tambem não farão en
trega dos títulos e carteiras sinão depois de realizada a eleição, en
viando então a relação respectiva ao Juiz Federal. 

Art. iO. Os livros em que serão lançados os nomes doe; eleitores 
ttlrão a rubrica do juiz federal da 2a Vara, e serão rornecidos pelo 
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, destinando-se um para 
cada districto municipal. 

§ L o O archivo ficará sob a guarda do escrivão do Juizo Federal 
da 2a Vara, e a e5cripturação sera feita por dois auxiliares de im
mediata confiança do juiz, por elle nomeados, os quaes perceberão 
os vencimentos mensaes de 200S, cada, um, cabendo ao escrivão 
igual retribuiçl\0 a titulo de gratificação, além da quo lhe cabe em 
virtude do seu cargo. Haverá tambem um continuo provido do mesmo 
modo, com a gratificação mensal de :1.505000. Essas gratificações serão 
pagas pela verba destinada ao serviço eleitoral. . 

§ 2." Tet·ão tambem a gratificação annual de 3005 os escrivães 
do arcbivo eleitoral nos Estados, quo são os mesmos do alLc;tamento 
em cada comarca, paga pela verba. destinada ao serviço eleitoral, e 
150S os dos termos. 

Art. H. O eleitor poderá constituir legitimo procurador com 
instrumento de mandato individual, nos termos da legislação civil, 
para o fim especial de assignar recibo e receber o respectivo titulo, 
ficando a procuração junta aos autf)s do proces.~o, depois de visada 
pelo juiz do alistamento. 

Paragrapho unico. Esta disposição não terá applicação ao Dis· 
tricto Federal e ás capitaes dos Estados. 

Art. 12. Dentro de sessenta dias depois da publicação desta lei, o 
juiz federal da 2• vara fará a divisão das secções, observando-se o 
criterio do art. 9" §§ 4° e !.i" da lei n. 3.208 citada, do n. 8, § t•, do 
decreto n. :1.2.391, de 7 de fevereiro de i9t7, com as modificações da 
presente lei. 

§ :1.. o Feita essa divisão e distribuição dos eleitores em sua con
formidade, será ella publicada urna só vez, para o inicio da legisla
tura, e em um unico numero ou supplemento do Diario O{ftcitJl, que 
deverá conter todas as secçi:le.-s de todos os distdctos. No intervallo 
de uma a outra legislatul'a, serão apenas publicadas no Dfario Ot'ft· 
cial as novas secções ou a distribuição dos novos eleitores. 

§ 2.• Publicada a relação de que trata o§ :1.•, o juiz federal da 2• 
Vara receberá quaesquer reclamações que lhe sejam dirigidas em con
sequencia de omissões, truncamentos, erro~ ou troca de nomes, man
dando publicar, !O dias antes da eleição, a lista das reclamações que 
tiverem sido julgarlas procedentes. Para apurar essa procedencia po
derá o juiz federal solicitar dos juizes de alistamento as necessarias 
informações. 

Art. t3. Nenhum eleitor do Districto Federal, cujo nome nfLo 
conste da lista da chamada, poderá ser admittido a votar na respe
ctiva s2cção eleitoral, mesmo que oxbiba titulo e carteira, a não ser 
que seu nome conste da relação dos e'eitores àa. secção, publicada 
no Diario Officia! pelo juiz federal, ou da lista de reclãmações atten
di1as pelo mesmo JUiz. 

Art. U... Logo após a apuraçll.o, e antes de se continuar a lavrar a 
acta, a mesa dará boleti-ns aos fiscaes e candidatos, que os pedirem, 
mediante recibos em duplicata, os quaes com os livros das actas serão 
rcmettidos á Camara dos Deputados e ao Senado. 



MiTOS DO PODETI LE(l!SJ,ATIYO 

Ar. :15. No caso de não haver eleição em nenhuma secção ebto· 
ral na séde do município, ou, nas em que houver, se recusarem as 
respectivas mesas, por qualquer motivo, a tomar os votos dos eleito· 
res das secções que não funccionaram, podem estes, requerendo ao 
juiz, votar em cartorio, dentro das quarenta e oito horas se!!;uintes, 
e mediante as formalidades recommendadas no art. 18, sagunda par
te, da lei numero 3.208, de 27 de dezembro de 1916. 

Art. 16. Si após o exame comparativo mandado pt·oceder pela 
Junta Apuradora, nos termos da ultima parte do § 3•, do art. 36 da 
lei n. 3.208, de 27 de dl'zembro de 1916, se verificar que são verda
deiras, tanto a eleição feita em cartorio, como a feita perante a mesa, 
ambas serão apuradas. 

A1·t. 17. No Districto Feici'al finda a eleição serão os livros elei
toraes remettidos ao presidente da Junta Apuradot•a em involucros 
especiaes, fornecidos pelo Mioisterio da Justiça e Negocios Interiores, 
rubricados na parte do fecho p 1 presidente e pelo secretario da 
mesa, obrigatoriameute, e pelos demai.> mesario~, facultativamente, 
devendo set· lacrados. 

Paragrapho unico. Nos Estados, na falta dos involucros e.:;peciaes, 
poder-se-hão empregar outros, comtanto que venham revestidos da 
ignaes formalidad~ exteriores. 

Art. i8. Os livros especiaes de transcripção sei"ão enviados ao 
Archivo Nacional no mesmo acto em que os de acta o forem ao juiz 
federal, voltando aos respectivos presidentes, mediante requisiç;i.o do 
mesmo juizo, sempre que se tiver de realizar qualquer eleição, com 
antecedencia de cinco dias. 

Paragrapho unico. Para cumprimento do disposto na 2a parto 
deste artigo, o juiz federal enviará ao director do Archivo a rclaçiío 
do3 presidentes e as suas residencias conhecidas. 

Art. 19. No Districto Federal sempre que existir na acta da elei
ção qualquer emenda, rasura ou entrelinha, não resa\vada pela mesa, 
poderá a Junta Apuradora requisitar os livros de transct·ipção para 
confi'Onto, não se reputando válida a ai te ração si n:i.o constar do 
coi"po da acta de transcripçã.o. · 

Art. 20. A acta final da apuração das eleições conterá tão só
mente os nomes e votações dos candidatos que tiverem obtido o mJ.ior 
numero de votos até o tripl" das vagas a preencher no Di:;Lricto Fe
deral e no.~ Estados, referindo-se aos demais candidatos com as 
expressões cce outros menos votado'!»-excopto si qualquer dolles re
querer que se constate o numero rle votos apurados. 

Art. 2!. A apuração das eleições feJet·aes e municipaes do Dis
tricto Federal será concluida dentro do pi"azo de 15 dias, começando 
os trabalhos ás 1i horas encerrando-se ás f6 horas, podendo, entre
tanto, ser esse horario prorogado si assim o entender a Junta. 

Paragrapho unico. Caso não fiquem concluídos os trabalhos da 
apuração no prazo supra para o Districto Federal e no de oito dias 
para os Estados, as respectivas juntas apuradoras os prorogarã.o pelo 
prazo maximo de cinco dias, dentro dos quae~ dever,io fazer a expe
dição dos respectivos diplomas, soh pena de responsabilidade. 

Art. 22. A' Junta Apuradora é defeso entrar no exame e inda
gação do., vicios intrínseco.> das actas eleitorao-<, limitando-se a 
examinar si os livros estão legalmente authenticarlos e si as actas 
est.ao assigoadás pelos eleitores qne \'Ot::t,J'am o pelos mesarios, e si 
satisfazem todas as exigencias do art. 17 e paragraphos da !oi 
n. 3.208, de f9i6. 

Art. 23. As cedulas que contiverem alt.erações por falta, au
gmcuto ou suppressão de sobrenomes ou appellidos elo cida,\;i.o votado, 
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serão nã.o obstante apuradas pelas diversas secções do Districto Fe
deral e dos Estapos, globalmente, desde qne a mesa possa. verificar 
que os votos nellas cont'das se destinam a candidato determinado, já 
po~ conterem sobrenomes ou appellidos pelos quaes é geralmente 
conhecido o candidato votado, já por não haver outro candidato a 
que tal voto se possa considerar dado. , , 

Art. 2-1. A Junta Apuradora, no Districto Federal e nos Es;tados, 
computará aos candidatos, cujos nomes estejam alterados nas actas, o~ 
votos, desde que seja possivel verificar não haver outt·o candidato a. 
que os mesmos se possam considerar desticados. 

Art. 25. Fica elevado, no Districto Federal, a oito dias, o prazo 
. de .l8 horas de que trata a alinea segunda do art. 9" <!a lei n. 3.208, 
de 27 de dezembro de 1.917, pat·a as reclamações dos inte,·essados, 
contra as listas ou officios de apresentaçào de mesarios. 

Art. 26. A falsificação da assígnatura de qualquer eleitor nos 
officios ou listas de apresentação de mrsarios, será punida com a pena 
de tres a seis mezes de prisão ao autor da fraude e mnlta de 500S a 
!:OOOS ao tabellião que reconhecer tal firma falsificada. 

, Art. 2i. Nas diversas secções do Districto Federal ou dos Estado~ 
haverá uma só chamada de eleitores. 

Os eleitores, que nao houverem t·espondido á mesma, votarão com 
a simples exhibição de seus titulos e carteiras, desde que compareçam 
á secção até ás 15 horas. 

A es.<m hora será encerrado o trabalho de recebimento de votos. 
:li, porém, até esse momento, não tiver terminado a chamada, 

oo estiverem ainda votando eleitores retardatarios, o presidente fará 
com qne, a essa hora, enviem á mesa seus títulos e carteiras os elei
tores presentes, que ainda não o tiverem feito, e declarará que, 
daqoella hora em diante, só serllo a.dmittidos a votar os que tenham 
jf. entregue á mesa os seus títulos e carteiras. 

Desse momento em diante, concluída a chamada ou quando esta 
tiver finalizado, serão esses eleitores chamados nominalmente pelos 
titulos, em poder da mesa, por intermedio do mesario designado. 

Art. 28. Os officios do indicação de mesarios, a que so refere o 
art. go, da lei n. 3.208, de 27 de dezembro de i9f.6, nos Estados, 
serão sempre entregues ao juiz de direito, em audiencia publica para 
este fim destinada, c que se realizará ás f3 horas, trinta dias antes 
do designado para a eleição. 

Art. 29. Si, na audiencia para tal fim destinada, não forem en
tregues aos juizes de direito, nos Estados, os officio:; de indicação de 
mesarios para alguma secçào, o mesmo juiz convocará, para a au
diencia seguinte, que se realizará 48 horas depois, o presidente da 
Camara Municipal e o i• supplente de juiz seccional e com elles or
ganizará a mesa da dita secção, cabendo a cada um a indicaçllo de 
um mesario. 

§ f.. • No caso da indicação de apenas um ou dous mesarios para 
alguma secção, a com missão a quo se refere esto artigo completará 
o numero, elegendo os faltosos. 

§2. 0 Si, na audiencia para tal fim destinada, não comparece
rem todos os membros da commissão a que se refore este artigo, os 
que comparecerem a'ccõrda.rão na indieaçã.o dos mesarios, prevale-
cendo a indicação do mais velbo, si nllo houver accõrdo. ' 

Art. 30. E' licito aos candidatos ou a qualquer grupo de doz elei
tores, pelo menos, nomear fiscaes para, nas audiencias de que trata 
o artigo anterior, acompanharem o processo da eleição das mesas. 

At·t. 3!. Ficam elevadas de quatro mezes a nm anno as penas do 
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,~rt, 52, da lei n. 3.208, de 27 d~ dezembro de 1916, que punem 
ao cidadão que usar de títulos falsos ou alheios para votar. 

Art. 32. Além dos delicto$ definidos no Codigo Penal e na lei 
n, 3.208, de 27 de dezembro de 1916, ser~o considerados crimes 
contra o livre exercicio dos c\ireitos politlcos os seguintes factos: 

I. Deinr o secretario da mesa de dar boletim aos fisca.cs, ou 
qualquer mcsario de rubricai-o. 

Penas - Quatro mezes a um anuo de prisão. 
11. Deixar o juiz de mandar tomar em cartodo os votos dos elei

tores que, legalmente, o requererem, ou deixa1· o tabellião designado 
de tomal-os: 

Penas- Seis mezes a um anno de pl'isão c perda <lo emprego. 

lU. Atacar secção elaitoral, impt>.dindo a reunião da mosa, ou 
impossibilitando a continuação dos tra.balhos cleitcracs em qualquer 
das suas phases, ou praticar a mesma. violcncia com a Junta Apura
dora, ou quanto á apuração. 

Penas;- Um a quatt·o annos do prisão. 
IV. Impedir, por violencia ou ameaça ou qualquer fórma de coa

cção dirocta ou indirecta, que o eleitor exerça o seu direito do voto: 

Pena - Um a quatro annos de prisão. 

V. Deixar o secretario da. mesa de reconhecer as firmas dos me
sarios, fiscaes o eleitores, que tiverem comparecido, ou deixar do de
clarar o motivo por que nil.o o fez, ou ainda fazer declarações falsas 
ou de motivos falsos, ou deixar de apresentar á mesa o livro de actas 
que hOuver recebido: 

Penas- Quatro mezes a um anno de prisão e perda do emorego, 
si ror funccionario publico. . 

VI. Deixar a Junta Apuradora ou algum de seus mombt•os de 
dar diploma aos candidatos eleitos~ 

Penas- Seis mezes a um anno de prisão e perda do emprego. 

Art. 33. Os crimes definidos nesta lei, e os do igual natureza do 
Codigo Penal e lei n. 3.208, de 27 de dezembro de 1916, serM ina
fiançaveis e de acçã.o publica, cabendo a respectiva denuncia aos pro
curadores da Republica })Crante o juiz seccional ou o Supremo Tri
bunal Federal, conforme a categoria do accusado, ou a qualquee 
cidadão. 

Art. 3~. A acção contra qualquer desses crimes prescreverá em 
oito annos. 

Art. 35. Ficam supprimidas do art. 57, § 5", do dccrefo n. 5.i60, 
de 8 de !llarço de f 904, as palavras «chefes de secção» e «ou suas dc
pendcncw.s". 

Art. 36. As eleições para renovação da Camara dos Deputados o 
do terço do Senado far-se-hão, no proximo anno de :192!, no dia 20 
de fevereiro. 

Art. 37. No art. 4 7 n. 11 § 2• da lei n. 3. 208, de 27 do dezembro 
de i!HG, supprimam-se os seguintes municípios: Porteiras, Qoixará, 
Arneiroz, Umary, Benjamin Constant, Riacho do Sangue, Iracema e 
S. Pedro do Crato, accrescentem-se os Fegointos: Qnixadá, Maria 
Pereira, Cedro, Laranjeiras e S. Pedro do Carir'y. 

Art: 38. No art. 37, I, aline.1. f, da lei n. 3.208, de 27 do de
zembro de i9i6, accreseentem-se, depois das palavras "sentença 
judicialn as seguintes : ceou processo administrativo». 
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Art. 39, No art. 9,7 n. 11, § 1•, da lei n. 3.208, de 27 de de•, 
zembro de i9i6, supprimam-se os seguintes municipios; Beberibe, 
Guatany, Tràhiry, Palma, Meruoca, Entre Rios e Caridade, e accre
scente-se o seguinte : Ubajára. 

Art. 40. O 2• districto do Estado de Minas comprehenderá os mu
nicípios seguintes: Caratinga, Manhuassú, Rio José Pedro, Mutum, 
Aymorés, Viçosa, Palma, Carangola, S. Manoel, S. Paulo do Muriahé, 
S. Jose d'Aiém Parahyba, Cataguazes, Rio Branco, Ubá, S. Joli.o No
pomuceno, Guarará, Rio Novo, Mar de Hespanha e Leopoldina. 

Art. 4-i. O 3• districto oo Estado do Minas comprehenderá os mu
nicipios seg-uintes: Juiz de Fóra, Rio Preto, Lima Duarte, Barbacensa 
Pomba, Palmyra, Piranga, Ponte Nova, Abre Campos, S.\ Domingo, 
do Prata, Alvinopolis, Marianna. Ouro Preto, Queluz, Entre Rios, 
Oliveira, Alto Rio D0ce, Prados, Tiradentes, Villa Mercês, Villa Gun
rany, Rio Casca, Passa Tempo, Claudio, Rio Espera, Lagôa Dourada c 
Rezende Costa. .. 

Art. 42. Passarão a fazêr parte do 2• distt·icto eleitoral de São 
Paulo os municípios de Joannopolis (antigo Curralinho) e Nazareth. 

Art. 43. Decididas pelo juiz as reclamações sobre a escolha da 
mesarios, poderâ a parte, na audiencia ou no prazo de 2l horas, rk 
correr para a junta creada pela lei n. 3. i3P. 

Art. H. Recebida a petição de rect,rso, o juiz despachará. 
·incontinente, mandando tornai-o por termo e autuar as razões, officios 
de apresentação ,e documentos qQ13 o'instruirem. 

Art. 45. No prazo de 48 horas o escrivll.o fat·á. todas as diligencias 
ordenadas e enviará os autos, sob registro, ao presidente da Junta 
de Recursos. 

Art. iô. Recebendo os autos, o presidente da junta a convocará 
para o dia seguinte, afim de decidir o recurso. 

Art. 47. Reunida a Junta, o presidente relatará o feito que 
será logo decidido nos proprios autos, salvo a preliminar de qualquer 
diligencia. 

Art. 48. Decidido o recurso, o presidente ordenará que os autos 
sejam· itnmediatameote devolvidos ao juiz a quo pelo Correio, sob 
registro, O juiz a quo no prazo de 24 horas fará cumprir a de
cisão da junta, por meio de edital, communicações aos intet·essados e 
"'nnotaçã.o no protocollo da auctiencia da escolha dos mosarios confir-
tnados pela junta. · · 

Art. 49. Os eleitores dos municípios extincto,, que, após a 
extincçã.o, nll.o fic&ram sendo districtos de paz, ou sub-divisões judi
ciarias, creadas pelas Constituições ou leis estaduaes, passarão a votar 
na séde dos municípios, a que for·em annexados, em virtude da lei 
estadual re!!pectiva. . 

Ar:t. 50. O Governo expedirá immediatamento novo regulamento, 
em substituição do que baixou com o decreto n. 12.39i, de 7 de fe
vereiro de 1917, no qual deverão ser consolidadas as disposições das 
leis n. 3.208, de 27 de dezembro de HHô e n. 3.424, de f9 de de
zembro de i9i7 e as modificações constantes oesta lei, e, a tempo de 
servir para todos os actos preparatorios e de processo das ·eleições do 
Deputados e Senadores Federaes que terão logar a 20 de fevereiro 
proximo futuro, as necessarias instrucções. 

Art. 5L Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 20 de dezombt•o do f 920, 99" da Indepen

dencia e 32" da Republi\la, 
EPITACIO PESSÓA. 

Alfredo Pinto Vieira de Mello. 
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DECRETO N. 4.216-"-- DE 20 DE DEZR\Inl\0 DE 1\)20 

.o\utorlza o l'rPsl!lPnte da l~•·tnthll<':t a abrir, pelo :\Jini,tct·io dtt FnzPtH!n, 
cr~dlto 11<' :l.O)JO :ÓOO$. snppkm<'ntar ft Vt'!'ha ::1", do "''~anlf'nto rln 

lP!"-:pp:;n (lo actunl PXPJ"ddo 

) !'residente da Hepublica. dos Estado~ Unidos do Brasil: 

/aço saber qun o Congres'o Nacional d0cretot1 e cn satHTiono a 
sr .. !!:nint.e resoluç.il?: · 

Art. 1°. Fica' o Presidente da R')pnhliea autorizado a abl'ii', pelo 
l\linisterlo da Fazenda, o e~·edito tle :l.000:000$000. sttpp!Pmt•.nt:w A 
vcr·ha 31" do ort;amento da dospesa do actnal exe1·cieio. 

At•t. 2" Revogam-se as disposições em contl'at·io. 

IUo de Janeit·o, 20 de dezembro de 1 nu. 91
)

0 da lntlq)f!lldl'IICia e 
32" da llepu blica. · • 

Er1ncro I'EssúA. 

IfolllCI'O }lrtpiÍS(•l. 

DECHETO N. 4. 217 - DE 21 DE ])EZE,!BRO DE i 920 

A ntnrizn, pelo !lllnistPrlo da nurrra, a nh<•rtura do f'retlifo "'PP<'inl ri<' 
11 :~ :142$. pnrn png-amPnto rte VPnrimPJltos n fl11101'ionn 1·ios fln E~roln 

''" E~tndo-l\lnlor " nntrn~ tl~"P"Z"" 

O Pt•osirlent.e da Republica dos Estados Unirtos Unidos do 13!-asil: 

Faço sabet• que o Congt·c~o Naeional dcc,:otou o nn s:IIH'.l'iono :t 
snguinte t•osoltqão: 

At·t. fO Fica o Pl'esidentc d:t Hepuhlica antol'izado :1 aht•it·, pelo 
l\linistorio da G110t't'a, o ct•edito especial de 113: f·i2SOOO, p:mt paga
mento de veneimcntos a funeeiona.t·ios d;t Eseola de E~tadu-1\laiol' n 
no pe;;soal.!ot·nalGit•o da Escola Milita.t·, o hem a~,.;im pa1·;~ o t·.u,.;feio cltl 
offieinas deste estabelecimento, t11do do cotTent.e anno. 

Aet. 2." Hnvogam-se as di,;posições em eontt·al'io. 

Hio de .Janeiro, 21 do dmmmbt·o de i'HO; 99" da ltHlnpntHlntH~b 
c 32" da Hnpnhlie;t. 

EPITACIO i'ESSÚA. 
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DECRETO N. q.,2-18 - DF. 21 nF. DF.ZEMnno DE 1920 

llrtprmlna. quP o~ nCfiehleR {lO J·~xPrcito qtw não contnvnm :10 ann(.)R d:" 
~ffecth·o "X!'rcidn !' fornm compulsado~ <'In ,·irtudP !lo do;creto legie
latiH• n. 12. "!011, <l<' S de jun~h·o dt' 191 R, t<'rfio a pat!'nte e o ~llldn 
<]OH po~to' lmnwdlnt:lln<'nt<' Hllp~rlot'P"· P <lií outra' .Jli'OVidencias 

O Presidente da. Republica. dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congl'esso Nacional decretou e eu sanceiono a 
seguinte resolução: 

Art. 1.0 Os o!Iiciaes do Exercito que não contavam 30 annos de 
effeetivo exercício c foram compnls;l()os ao entrai' em execução o 
rlecretn n. 12.800, de 8 de janeiro de l!H8, reduzindo de dons annos 
a idade para. a refo1·ma çompulsoria, terão, n contar da data destn 
lei, a. patente e o ~oldo dos posto.~ immediatnmcnte snpel'iore.s, obsol'
vada quanto ao mais a legislação vigente. 

Art. 2." Para o pagamento do sello das novas patentes serão 
lcvad~s em conta as impol'tancias Já pagas pelas patentl's de reforma 
ant.nrJOrmente expedida.~. 

Art. 3. o Hevoga.ro-se as disposições em COtlh'ario. 
IUo de Janeiro, 21 de dezembro de 1\120, 9\l" da lndcpendencia e 

32° da. Republica. 

EPITACIO PESSÔA • 

. hJfio l'anditi Cnloge1·as. 

DECRETO N. 4.:!19 --DE 2:1 m: DF.ZE,IRI\0 n1: :1.920 

A ntorizu o l'r<•Kidt·ntc <lu HPpttillir<l a nbrir·. lJPio !\Hnistet·lo da .Jus ti(!!\ 
" NPgoclos Jqtcrlore~. o <·rc<lito dt' 4 :2illl$, ouro, para pa~~:amento do 
pr~mlo dt• Yia~:em <'oncedldo fi nlnmna ti" Jn•tltntQ Cllnrionnl de Mn
Hi<'a. 1\PI<>Isa .\<•Moly <IP Britto 

O Peesidcnto da Rcpuhlica do.,; Estados Unidos do llt'asil: 

Faço saber que o Cong•·esso Nacional dec•·ot.on e flll sàncciono a 
rosolnçii.o seguinte: · 

A1·tigo unico. Fit.:a o Pt·esidonte da Repnblica aur.ol'izado a abl'il'·, 
pelo Ministerio da Justiça e Negocios Intet·iore~. o c1·edíto especial do 
4:200$, oueo, para" pagamento do pt•emio de viagem concedido â 
alurona do Instituto Nacional de i\Insica Heloisa Acdoly de Britto; 
rrwogadao; a.;; di~posições em contral'io. 

flio de .Janeiro, 23 de .dezembl'o de 1\120, 9\l" da Indepcnr!encia. c 
:!2° ela Republica. 

EPITACIO PESSÔA • 

• 1l{rerlo Pinto Vieira de lllello. 
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DECRETO N. 4. 220 - J)E 2:l DE JlEZEMJIRO DF. 1 \l20 

A ntoriz3 () l're•i<!Pntc· rht nepuh\h•n n nhrit·. pl'lO ;\[\ni~<trrio. <ln JuRtí~:l. 

r Xr~or·in~ lnt~rior•·~ o ererllto espednl dr· 100 :oon~. pnrn pngnm<'nto 
d" <le~p,rr.n~ dfectnudnH por t•ontll <In ~onslgnn~ilo « Conservn~i\o, 
:t <'<'ft'scim.os <' r("pn !'n~ (lí" f'difi<·lo~. f'tc. ~. <la vPrhn :~on, (lo n rt. 2'\ •l;~ 

1•·1 do or~nnHmtrí <1•• l!ll!l 

O Pt·esidr.nt.e rln Republic.-'1. rlos Estarlos Unidos rlo Bt·asil: 
Faço sa.bet• que n Congt•esso Nacional <lnr.r(liou n P.ll · S/lncdouo a 

t'P.~oliHjiio >;egnintr.: 
\rti~to unico. Fir.a o Pl'e>;idente da Ropnbliea 11ntodr.a<lo a. abril·, 

pnlo i\linist.m·io dt~ .lustiç:t c Nogocius lntcl'iore~. n et·edil<l ospecia.l d.e 
1.00: OOOS, à consignação «Consel'vação, ;wcrcseimos, reparos de edt
flcios, etc.», rla vel'ba 30" do a.rt. 2° da lei de ot·çaroonto d<1 exen~icio 
1\e HH9; t•nvogadas as disposições em contt•at·io. 

Hio de Janeil·o, 23 de dezembi'O do 1920, !J!J" da IndepPn<lmwia o 
32'' da Republica. 

EPITACIO Pm;sôA. 

A.l{l·rrlo Pinto Vieira de Mello. 

DECRET(} N • .(.. 22i - DF. 23 J)E TlEZEMRRO IIE 1920 

Antorir.n n Pr··~idcntc <ln It"pnbli~n n abrir, p<'lo Mlnist<•rio <In .Ju~tlr:n 

P Nt'go<'los lnterlore~. o crc1lito exttaorllinnrio ela qnnntin 1lf' 1~~ :2(JÓ$, 
p:n·:1 o pnga1nentn <l~ 22 mPdn lhõí.·K I"X('rntatlo~ pa rn o Ptilflrio da 
l·:~~·nla ~ :1 donn 1 1lt~ Hc•lln H .\ rtt·~ 

O Presidente da Hepublica dos Estado~ Unidos do Brasil: 

Faço saber qne o r.ongresso Naeional de•·reton <' eu c-anrriono 
a. resolução segointe: 

Art. 1." Fica o Presidente da H e publica. autorizado a abrir, 
pelo Ministerio dil Justiça e Negodos Interiore..;;, o credito extraor
dinario de 1.3:200$, para pagamento ao prot'es:.;or Henrique Bernar
delli tle 22 retratos, em medalhões, destinados á. deeoração da parte 
externa do edificio da Escola Nacional de Bellas Arte~. 

Art. 2.• Hevogam-se as disposições em eontrario. 

Hio de Janeiro, 23 de Dezembro de !920, 99" da Indopenden<'ia 
o 32" da Republica. 

EI>JTAC:IO PESSÔA 

Alfredo Pinto Vieira de Mello 



DECRETO N. 4. 222 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1920 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Mlnlstcrlo da Via<:ilo e Obrn~ 
Publicas os seguintes crcditos csperlaes: de rêls 7 :319$858, pam 
pagamento de SUbstituiçõeS cffectnadas DO 8DDO de 1919 ÍÍ• de :13:000$, 
pa1·a pagnmento eorrespondente no anuo rle 1!120, no pcssonl tltnlrulo 
rla Fl~~nlir.n~fto do Porto da Vl~torln 

O Prr~iriente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sahe_r fJIH' o CongrcsRn Narinnal dl'errton e ru ~an~ 

rciono a RPguintP resolução: 
Art. 1 . • E' o Prr.sidente da Repuhlica autorizado a abrir, 

pr\o Ministrrio da Viação e Obras Puhlicas, o credito cspr,
C'ial de 7:310$858, para'pagamento aos engenheiros Fernando 
Viriato de Miranda Carvalho e .José nomes Parente, de sub
Rtituicl>Ps effl:'ctuadas nas commissõPs r fisrali7.açõrR de poJ'
fos no annn de 1919. 

Art. 2 • E' o PrPsiden!e da Rrpnhlica igualmente auto
l'izarJn a abrir, pelo mesmo mini~terio. o credito especial r1n 
!í3 :000$, para pagamento ao pessoal titulado da fsicalir.ar:fín 
rio porto de Victoria correspondente ao anno de 1920. 

Art. 3." R~vogam-se as d.ispoRic.õrs em contrari,o. 
I 

nio (](' Janeiro 23 de dezembro di~ 1!120. 0!1" ria tndepru
dPncia c 32• da Republica. 

J. Pi1•es do Rio. 

DBCRE1'0 N. 4. 2~R - DE 2R llR DEZEMBRO DE 1920 

Antorizn o l'r~~lllcntr lln R~pnbllcn n nhrlr, )1<'10 J\llnl•trrlo dn FRZ!'IIIln, 

o ~rl'dlto e•pl.'clal rlç 13 :R14~42fl, pnrn oe~·orrrr no Jlftgnmcnto <lo qne 
l' dPv!!lo 110 cnpitãd de mnr r g-nrnn f'nntlng-o HIYnlrlo, rm Ylrtwlc 
de .sr•ntew:n jurlkl~rln 

O Presidrntll da fiPpuhlira dos Estados Uni :lo~ do Br·'{loif: 
Faço sahnr quP o Cnrwrrs~o ::\'a,•ional dPr'I'Pfnn e Pn 

"anrciono a RPg-nintr ri>solur,ão: 
Art. t.• Fir11 n PI'P~idPnlr da Rrpublira autorizado •a 

abrir. pp]o :\finistPrio da FazPnr!a, o r'I'Niitn Psrwrinl rl<' 
'1:~ :RI1$'c'?ô. drstinado ao pagamPnlo. por· diffi'I'Pilr•::t d0 solrln 
P dP outras vanLageltS, de 29 do janeiro de 1913 a !í do marr:'1 
dP 1!)18, do capitão de n.ar e g-uerra. do corpo dP- commissa
rins, ~antiago Rivaldo, rm Yirlude dA sentença .iurliciaria de 
ultima instanria. As quotas de 351$292, das contribuições dr 
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montepio; c de 1 :H4$134, dos impostos ·sobl'e vencimentos, 
1 c! ativos ao n1esmo período, foram descontadas nos aulos. 

Art. 2." Rl'vogam-se as disposicões em conlrar i o. I • . . 

llio de Joaneiro, 28 dé dezembrQ. de 1920, 99" da Illllepen
dencia e 32° da Hepublica. 

EPITACIO PESSO,\. 

Homero Baptista. 

DECRETO l'i. L~;2>Í -- llE 28 llF DlêZE?.IBRtlllE 1920 

Autoriza o Presidente da Hepublka a abrir. pelo l\Hnlstcrio da Pazendn. 
o Nl'dito espeeia·l de 13 :250$, para pagamento de vencimentos devidos 
no cx-escr!Yão do 3° posto fiscal do .\lto Juru~, Edison l\lendrs de 
Oliv~ira 

O Presidente àa Republica rios Estados Unidos do Beasi!: 
F a•: o ·saber que o Congresso l'iac i una! 1leerf'!on f' PU san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1. • Fica o Presidente tla Itnpubliea anlorizado a 

abril·. pP]o Minislerio da Fa:wuda, o ~~~.·edito especial de réis 
l::l: 250$, que se destina ao pagamento do ex-r,scrivão f\o 
:J" posto fiscal do "\\to .Jmuá Edison Mendes do Oliveira. 
aclual 't" escripturaJ'io do Tribunal de Contas, importanc!a 
de E"ll'~ vencimento;;; no período de 1 de janeiro de HH6 a 31 
<11' dPzPmbro de Hl17. O '1'hesouro descontará dPssa impor!an
eia ns devidos impostos. 

"\1·1. 2." Revogam-se as disposições em contra1·io. 
llio do .raneiro, 28 de dezembro de ·in2o, !)!J" da lnd•·pen-

Jencia c 32" da Itcpublica. · 

EPI'l'AUIO l'ESSU.\. 

Homero Baptista. 

]JL<;GllETO N. 'L225 -'- DE 2!1 llll DEZE;\liJIIO llE I !J20 

Atltoriza a abertm·a do ~redito especial de 14 :400$, pura pag-amento de 
gratificacão mensal à docentes tla Escola l\Iilitar, pela rcgcnda !le 
tunmts supplementares, no corrente anno · 

O l'l'csideq(.e da Hepublü.m dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa•.:o ~abcr que .o Congresso Nacional decretou e eu sanc

l'iou.J a seguinte resolução: 

Artigo unieo. E~ o Preeidente da Rermblica autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de réis 
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14:400@, para occoner ao pagamento a docentes da Escola 
.~~ilitar, u1~ gratificação ~~pecial de 100$ por m1•z pela reg-cn
cta de. turma~ 3Upplementares, no corrente a mio; revogadas as 
ôisposit;õcs· em contrario. · 

Hio de Janeir·o, 2[1 de· dezembl'o Ll1~ 1\J:?O, 99" tia lmlepen.,. 
dencia c 3:?" da llepub!ica. 

EP!1'ACI O l' ES:-itJ,\, 

Joü.o ]>o.n;f.iâ CaloquJ•as. 

DECUl.ETO IN. 4.226 - DE :w IH; llEZEMI11lO DE 1 \J:W 

:\Iodiíica a legislaç1ío sobre o ullstanrcnh:> eleitoral, e u(l outras proyidencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
l•'aço saber que o Congresso Nacional decretou, e eu 

sanceiono a resolucão seguinte: 
Art. 1." O alistamento eleitoral é permanente. () cidadão, 

uma vez alistado Bleitor de conformidade eom a presente lei, 
por decisão do coo:npetentc juiz de direito, só poderá ser ex
cluído do alistarnente respectivo sob o fundamento da insuffi
ciencia de prova dos requisitos exigidos pelo art.. \6", e seus 
paragraphos, da lri n. 3.13\J, de 2 úe agosto Je i91ü, mediante 
recurso interposto, na fórnm da lei, para a Junta de llecursos, 
uo prazo de trinta dias, contados da publicação da decisã·o, 
feita nos termos do § 4" dG art. s· ~l observancia uas forma
lidades presQriptus nos paragraphos 2" a 5" do art 13 da mesma 
lei. Fóra desse 'caso, o cidadão alistado só poderá ser excluído 
nos precisos termo::; D hypotheses dos n~. J" ·~ :!" do art. 17 
da citada lei. 

Paragr·apho uni co. Contra os eleitoees actualmente alis
tados só serão admittidos recursos quando interpostos dentro 
de um anuo, contado da data desta lei. 

ÂÍ't. 2." A inscripção do alistamento no livro de que trata 
o § 2• do art. 6• da lei n. 3.139, de :>. de agosto de 1916, 
nos Estados, só poderá ter logar em presença fiO juiz encar
regado do alistamento. 

§ 1.• Para esse effeito são os juizes do alistamento obri
gados até o dia 10 de janBiro de cada anuo, por editaes pu
blicados pela imprensa, onde houver, ou affixados na porta do 
edifício do Fm·nm, a designar dois dias, pelo menos, em cada 
semana, para as audiencias especiaes de inscripção de eleitore.s, 
as .quaes deverão estar abertas da.s 1~ ás 16 horas, ou por mais 
tempo, si necessario fôr, sempre sem interrupç.ão e com a 
presença do juiz. 

§ 2." Aberta a audiencia na fórma Ol'llinaria das audi
eneias judieiaes, o juiz fará annunciar, pelo porteiro dos iau
dit'orios, ou por quem suas vezes fizér, que receberá os reque
rimentos dos cidadãos que se quizerem alistar eleitores no 
município, instruidos com os documentos exigido•s pelo ar
tigo 5• da citada lei. 
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§ 3.0 Recebidos. e numerados por ordem de apresenf.açfio. 
05 roquerimentos, v.erificando o juiz {}Ue se acham em devida 
fôrma, mandará que cada alistando se inscreva no livro para 
isso destinado, e que "'e achará ~sobre a mesa, repetindo nessa 
inscripção a ~ma qualificação, conforme o que constar do re
querimento. 

Si, no acto da inscripção, reconhecer o juiz que o alis
tando não sabe escrever, ou que não ha identidade de lettra 
c 'qualificação, confrontadas com as do requerimento, indefe
rirá, immediatarnente, o mesmo requerimento; fazendo o es
crivão cancellar a inscripção. Não se conformando com esse 
despacho e ,querendo delle recorrer, poderá o alistando fazel-o 
na mesma audiencia, immediat.a e verbalmente. 1Neste caso. 
o .iuiz, mandando autoar o requ€l'imento e tomar por termo 
o recurso, .fará o alistado repetir a sua qualificação, ,eni uma 
folha de papel, em separado, a qual, depois de rubricada peli> 
rncs:mo juiz, será junta aos autos para instruir o recurso, que, 
immediatamente. será · enviado <\ Junta de Recursos. 

Não havendo duvidas sobre a identidade da lettra, assi
gnatura e qualificação do requerente, o juiz mandará autuar 
o requerimento e subir á sua conclusão, para a decisão defini
tiva. fazendo mencionar no termo de audicneia todas as oc
cuáencias e reclamações. 

§ 4.0 Devolvidos os autos a cartorio, com o despacho do 
juiz mandando incluir o alistando, seguir-se-ão os demais 
termos do processo de alistamento rccommendados nos arti
gos 7° e seguintes da citada lei. 

Art. 3.° Fica elevado a GO dias o prazo de 30 tlias a tJue 
se refere o § 1 o do art. 3" da referida lei n. 3.139. 

Art. 4. o Salvo no Districto Federal, o prazo de residencia 
para ser el,eitor será de quatro mezes inintenuptos. · 

Art. 5. o Os requisitos exigidos pelo art. 5°, seus para
graphos e lettras, da lei n. 3 .139, de 1916, serão provados 
com os documentos nelles mencionados, revogados o art. 3ft, 
c seus paragrap:hos. da lei n. 3 •4M, de G de janeiro de 1918. 

Art. ü. o A qualificação de cidadão brasileiro, para os alis
tandos nascidos em paiz estrangeiro e de (]Ue trata a lei nu
mero 3 .139, de 2 de agosto de 1916, art. 5°, lettra d, ns. 1 e 2, 
será provada perante o juiz do alistamento, com o titulo de
claratorio <expedido de conformidade com os arts. 12, 13 e 14 
e decreto n. 6. 948, de 14 de maio de 1908, e outras disposições 
da legislação em vigor. 

Art. 7. o A photographia e as impressões digitaes do alis
tando que devem constar da carteira de identidade, exigida 
para o alistamento ll,OS municípios em que houver Gabinet.•e 
de Identificação Federal ou Es.tadoal reconhecido pela União 
c cujo serviço seja gratuito, só poderão ser tiradns no proprio 
Gabinete, incorrendo em responsabilidade criminal, além da 
multa de quinhentos mil réis a dois contos de réis, imposta 
pelo presidente da Junta de Thecnrsos, o chefe on encar
regado desse serviço, que consentir ou tolerar que sejam ellas 
tiradas fóra da propria repartição. 

Art. 8. o Onde houver mais de um escrivão, o .iuiz de di
reito da comarca ou o Ministro da Justiça\ e Negocios In
teriores, confórme o caso, organizará uma relação delles, por 
ordem de antiguidade, e, nessa ordem, servirá cada um du
rante um anno civiJ.I. 
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Art •. 9.• Toda vez • tue o .iuiz (io alistamento tiver de sahir 
da sóde, em diligencia, acompanhado pelo l'espectivo escrivão 
e fôr foréado a passar fóra della o dia destinado á audiencia 
de alistamento eleitoral, esta realizar-se-á onde elle estiver 
levando o escrivão o livro de inscripção e publicando, na séde, 
com a devida antecedencin, um ·edital desse facto. 

Art. fO. Em caso de recurso de não inclusão, deante de 
novos documentos, offerecidos pelo recorrente, poderá o juiz 
reformar a decisão recorrida, deixando neste caso, o escri
vão, de. fazer. á Junta de Recursos remessa dos autos, para 
cumprir o despacho e proceder á respectiva inclusão no alis
tamento. 

Art. 11. No edital de que b·ata o § 4• do art. s• da lei 
n. 3 .139, de 1916, devená o escrivão do alistamento declarar, 
especificadamente, quaes os documentos que serviram para 
provar os requisitos legaes do alistando incluído no alista
mento eleitoral,' sob pena di·sciplinar de 10:1~ a 300$ de multa, 
imposta, ex-officio, pelo j'uiz. 

Paragrapho uni co. gual }J!l!Ut ~offredt o cRcri.vãu si t·e
tardar a publicação desse edital por mais de 48 horas. 

Art. 12. O escrivão que, de{lois de multado, deixar de fa
zer essa publicaç.ão na fórma da lei, será destituído das fun
('(:õc,; c procrssado como prevaricador. · 

Art. 13. Quando a decisão da Junta de Recursos sobre in
elusão ou exclusão dP eleitores não for unanime, podevá o 
membro vencido recorrer para o Supremo Tribunal Féderal. 

Art. 1!1. Fica substituída a lett.ra b, do art. 4o da lei nu
mero 3 .139, de 2 de agosto de 1916, pelo seguinte: 

b) no Districto Federal, a um dos juizes de direito do 
Districto Eleitoral (lei n. 3.:208, de :27 de dezembro d} 1916, 
art. n, n. IX, §§ 1° e 2•), em que tiver effectiva residencia 
o alistando, :liicando u escolha deste o district.o municipal em 
que .queira ser .qualificado, devendo declarar e, provar, em 
sou pedido de alistamento, a sua rcsidencia verdr.teira, e en
dereçar sen requerimento ao juiz da circumscripcão a que 
pertença o districto municipal escolhido. . 

Para esse fim, o Primeiro Districto Eleitoral constavá das 
seguintes circumscripções de alistamento, a cargo dos juizes 
de direito abaixo designados: 

1• circumscripcão - Districtos munj.cipaes de Copaca
bana e Gavea - Juiz da 1" Vara Criminal. 

2" circumscripção - Districtos municipaes de Gloria e 
Lagôa- Juiz da 1• Vara Civel. 

3• circumscripção - Districtos municipaes de S. José e 
Candelaria - Juiz da 2• Vara Criminal. 

4" circumscripção - Districtos municipacs de Sacramento 
e Sant'Anna - Juiz da 2" Vara Cível. 

5• circumscripcão - Districtos municipaes de Santo u\n
tonio, Santa Thercza c Gambõa - .Juiz da 3• Vara Criminal. 

(i• circumscripção - Distri>Ctos municipaes de Santa Rita 
c [Jha~ - ,Juiz da 3" Vara Cível. 

O Segundo Districto Eleitoral lerá: 
7" circnmscdpção - Districtos municipacs de Engenho 

Velho, L~ndarahy e •rijuca - Juiz da 4" Vara Criminal. 
s• circumscripção - Districtos municipaes de Espírito 

Santo, S. Chris,tovão e Engenho Novo -Juiz da 4• Vara Cível. 
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9" circumscripÇão - Districtos municipaes de Irajá e 
Jacarépaguá - Juiz da 5• Vara .Criminal. 

1010 circumscripção :_ oDistrictos municipaes de Meyer c 
Inhaúma -Juiz d~ 5" Vara Cível. 

11 • circumscripção - Districlo municipal de Campo 
Grande - Juiz da 6" Vara Criminal (1° officio). 

1L2" circumscripção - Districtos municipaes de Sanla 
Cruz e Guaratiba - Juiz da 6" Vara Cível. ' 

At·t. 15. Verificado o desmembramento de um districto 
ou parte de districto de um município para outro, o juiz de 
direito, ex-olficio ou a requerimento de qualquer eleitor, fará 
a transferencia dos eleitores pertencentes ao territorio des
membrado para o outro a que foi annexado, communicando 
e remettendo ao juiz respectivo. 

Art. 16. Os juizes das actuaes circumscripções remetterão 
aos das circumscripçõ,es ora reorganizadas os processos dos 
alistados até á data da presente lei, nos districtos municipaes 
que lhes correspondiam pela anterwr distribuição. 

Art. 17. Quando o juiz do alistamento ou a Junta de Re
cursos encontrar, no decurso do processo de um alistando, ou 
no do recurso, qualquer prova de falsidade de declarações, ou 
da falsificação de documentos, imporá, ex-ol'ficio, ao seu au
tor ou signatario a pena disciplinar de prisão até ::JO dias, 
sem prejuízo do processo criminal, que deverá ser intentado 
no prazo competente. 

Paragrapho unico. Dessa pena disciplinar caberá rocm·so 
suspensivo para a instancia superiot•, interposto dentro de 10 
dias, perante a autoridade que a decretar, sendo julgado dentro 
de 45 dias improrogaJ!eis, sob pena de responsabilidade, fi
cando extincto o efi'eito penal do despacho. 

Art. 18. Quando o tabellião, em assumpto de alistamento, 
recusar o reconhecimento de lettra e firma de um alistando, 
ou eleitor, que escrever em sua presença e deixar a firma 
registrada em cartorio, será passível da pena disciplinar de 
multa até 500$, salvo si ficar evidentemente provado não ser 
o alistando ou eleitor a propria pessoa cujo nome pretendeu 
usar, porque, neste ca;so, ao alistando ou eleitor será imposta 
pena ~gual, sem prejuízo do processo criminal. 

Art. 19. Quando o tabellião fizer o reconhecimento de 
leLtra ou firma de outra pessoa como sendo do alistando ou 
do signatario de qualquer documento para alistamento elei
toral, ser-lhe-á imposta a pena dis·cipliuar de multa aLé 
500$ e ex-o{{icio instaurado processo de responsabilidade por 
pt·ovaricação, incorrendo em igual crime o juiz quo deixar 
de promover esse processo. 

Art. 20. LI\ infraccã.o de qualquer das disposições do ar
tigo 13, e seus paragraphos, da lei n. 3.1 3!l, de 1!H6, acar
retará para o juiz ou escrivão a pena disciplinar de multa de 
100$ a 300$, imposta pela Junta de Recursos, mediante· re
clamacão devidamente instruída, apresentada por qualquer 
fiscal ou interessado. 

Art. 21. O escrivão do alistamento deverá ser destituído 
pela autoridade •que o designou, depois de punido, duas ve
zes, por infracções da lei, commettidas no exercício do seu 
cargo. 

Art. 22. As penas disciplinares são impostas de plano e 
administrativamente, cabendo recurso para a autoridade su-
perior_.. · 

iLIQ 11• ~~..,.. VoJ,, i1 :1:11 
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Art. 23. 1:\s multas impostas e passadas l'tn julgado serão 
cobradas pela repartição arrecadadora competente. á flUa! se
rão enviados, pela autoridade que ns decretou, termos res
pectivos, por certidão. 

L-\.rt. 24. A fraude de qualquer natureza no Jll'Ocesso de 
alistamento do eleitor, já pela declaração de) residencia em 
rlistricto eleitoral diverso do da verdadeira rcsidr>neia do alis
tando, já pela exhibição de quaesquer documentos falsos,· fal
sificados ou adulterados, no todo ou em parte, já com o re
conhecimento de firma,s ou lettras, falsas ou falsificadas, 
além de, a todo tempo, determinar a annulla(;ão do alista
mento, mediante recurso re.gular, suj1~itar:í o alistando á pena 
de dois mezes a um anno, de prisão ecllular, acarretará ao 
tabellião a multa de 500$ a :! :000$, de cada firma fraudulen
tamente reconhecida, c o dobro deslas penas na rcincidencia. 

§ 1.0 Os que concorrerem com Rcu auxilio, .iá fornecendo 
ao alistando taes documentos, .iá collaborando dircctamente, de 
qual{tuer fórma, em fraude, serão punidos, como cu-autorCI", 
com as mesmas penas do alistando. 

~ 2.0 As p·enas de multa serão <'ouvel'tidas em prisão 
simples, ua proporção de 10$ 1)01' dia, nuando não fur.un 
Jlagas. 

Art. 2:J. Deixa·r o juiz tlc m:audar ineluiL· uo alislamcnlo 
o alistando que provou evidentemente estar no caso de ser 
eleitor: protelar o alistamento, ou a entrega do titulo de elei
tor; não designar, no teiD~Po proprio, os dias da semana desti
nados ás audiencias, ou deixar de presidil-as sem justa causa: 
Pena - perda de ·emprego com inhabilitaoão p_ara qualquer 
outro durante cinco annos. 

Deixar o juiz de excluir do alistarnentn o eleitor ttlic se 
alistou em outro município. dentro doH Hí dias que se se
guirem á communica:ção official deste fa~;to: Pena - sus
pensão de emprego de seis mezes a um anno. 

!Recusar-s·e o tabellião a reconhecer a lettra c assiguu.tura 
do alistando, que escrever em sua presença, ou as assignatu
ras dos documentos que instruirem as petições, quando esti
verem regularmente authenticados; reconhecer como de 
determinada pessoa Iettra e firma de outrem; extraviar, como 
escrivão do alistamento, os papeis ou tlocunwntm; do alis
tando ou do recorrido ou do recorrenl•!, juntos em autos ou 
para esse ~ffeito entregues (\fi eartorio: Pena- dois .a sei::> 
mezes de prisão c suspensão de !'mJcoões •lc sPi:,; mczcs a UJJJ 

anno.· 
Alistar~~;e o eleitor elll ma1~ Lil~ Ulll munidpin: lP<.'Jta 

seis mezes a um anno de prisão. 
Art. 26. Os crimes definidos neHta ,. 11as outras lciH elei

toraes e os de igual natureza do Codigo Penal s<.~t·ão inafiau
çaveis e de acção publica:, cabendo ao pl'ocurador seccional ou 
a qualquer cidadão a denuncia perante o juiz da secção, que 
poderá ordenar ao seu substituto, ua Capital Federal ~~ na 
séde dos Estados, c aos . .-mpplentes, uo.s outros municipios, as 
diligencias do summariu, ficando reser.vados, como attribuição 
lll'opria, a pronuncia c demais actos do julgamento. 

Paragrapho \mico. j Sempre que deixar de ser incluído ou 
fôr excluído o candidato na, ou da lista dos eleitores, por se 
ter verificado qualquer das infracções mencionadas, o juiz oc 
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direito ou presidente da Junta de Recursos remetter:i os pa
peis e documentos ao proourador seccional, para que este pro
mova o respectivo processo, incorrendo nas mesmas penas, por 
denuncia de qualquer cidadão, o juiz, o presidente da junta 
on o procurador seccional que, no prazo de 30 dias, deixar de 
cun1prir esse dever. 

Art. 27. A acção contra qualquer desses crimes prcscrc
Yerá em oito annos. 

Art. .28. Ficam suspensos, durante os 30 dias anteriores 
a qualquer eleição, os cffeitos do recurso para exclusão do 
a listamcnto, cujos autos tenham sido, nesse prazo, devolvidos 
ao juiz para a devida execução, salvo si os eleitorrs excluidos 
tiveram sua inclusão deferida na quinzena anterior aos GO 
dias que precederem á eleicão. 

Art .. 2!)'. Os recursos de não inclusão preferem aos re
curso para exclusão, c assim devem ser julgados .ctc J)refc
rcncia aquellcs. 

Art. 30. O julgamento dos rceursos para exclusão serão 
feitos pela ordem chronologira de .sua auresentação ú junta. 

Art. 31. O 3" districto eleitoral' de Minas Gcraes passará 
a ser Q 2", na ordem da numeração, dando seis -Deputados; o 
segundo passará a ser o terceiro. 

Art. 32. O Governo, dentro dfl 30 dias, expmlirá novo 
regulamento, em substituição do que baixou (',om o decreto 
n. 12.193, de 6 de setembro de 1916, consolidando todas as 
disposições desta c as da lei n. 3.139, de 2 de agosto do mesmo 
anno, que não foram revogadas. 

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrario.· 
Rio de Janeiro, 30 de .Oezembro de 1920, ggo da Inde• 

pcmlcncia c 32" da Republica. 

EPITACIO PESSÔA. 

Alfredo l'into Yicil'll tlc Ucllv .. 

----
f>ECltETO N. --1.22/r - DE 30 DE 1>EZEM:nno DF 1 fJ20 

lllsp•ic Kobrt' tt lliVItiüo tias 5Ccçõcs elcitot'R<)S no Di,trltlo Fcli<'r:tl, c (ht 
outras pt;ovl<lcncius 

o Pl'esidcnte da llepublica dos Estados Unidos do llrasil :· 
Faro saber quo o Congresso Nacional decretou e tu sau-• 

1-e- it•llo a rsolução seguinte: 
Art. f. • No dia 2 dP. fevereiro de 1921, deverão os pre

f.Üientes das diversas mesas eleitoraes do Districto Federal 
publiear cditaes, no Diario Officia'l, designando dia, hora 6 
logar. dentro do prazo maximo de tres dias, a contar dessa 
d:d a. para n rPeehimeuto dos officios rJp. aprr.sent.ação c.l11 mn
:-ario,.:, brr11 eomo para a marcação do pram legal para as l'f~
l'lamações uos interessados. 

§ 1. • Até o dia fO de janeiro de 1921, no maximo, deve
rão os escrivães do alistamento' remettcr ao juiz federal da 
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2" Vara as relações dos eleitores alistados até 21 oe oezem
bro de 1920 em suas respectivas varas, para ser feita a sua 
divisão em ~ecções, de accôrdo com a lei. 

§ 2. o Até o dia 1 de fevereiro de 1921, no maximo, d~
verá estar prompta e publicada essa divis~o •. feita pelo ju!z 
federal da z• Vara, designados os locaes e mdiCados os prmn
dentes, das diversas mesas eleitoraes, de fórma a poder te.,. 
cumprimento o disposto no pres~nte artigo. . 

§ 3. 0 Até o dia 18 de.. fevereiro de 1921, no max1mo. de-· 
verão os presidentes das mesas publicar, no Diario Ofticiol. 
os editaes a que se referem os arts. 12 e 13 da lei n. 3.208, 
de :27 de dezembro de 1916, e bem assim 1e:::t.ar feitas as com
municacões a que ·esses artigos se refer.em. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1920, 99• da Inde-o 

pendencia e az• da Republioa. 

EPITACIO PESSÔA. 

'A.lfredo Pinto Virira de MeUo. 

DECRETO N. 4.228- DE 30 DE DEZEMBRO DE f920 

Estabelece uma segunda época de exames de preparatorlos, e c1l outras 
providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braaíl: 
Faço saber que o Corgresso Nacional decretou e eu san

cciono a resolução ;;eguinte: 
Art. 1. o Fica estabelecida uma segunàa época de exames 

âe preparatorios, nos termos do art. 86 do decreto n. 11.530, 
de f8 de marco de 1915, de accôrdo com o que se observa no 
Collegio Pedro li e nos gymnasios equiparados, sendo, uni
camente, destinada aos candidatos que provarem inscripcão 
na primeira época, sem terem podido, por causa justifica1a, 
realizar os exames requeridos, ou aos candidatos que forem 
inhabilitados, reprovados ·ou deixarem de prestar exame em 
uma só materia, a qual poderão repetir. 

Art. 2. o Ao candidato . approvado, nesta segunda época, 
nas materias que lhe f2ltavam para concluir os preparatoríos 
exigidos para a matricula . em instituto de instruccão su
perior, será facultado prestar, em março, o exame ve~ti
bular. 

:,\;rt. 3.0 Na época: de dezembro do corrente anno de 1920, 
será facultado, aos estudal'tes de preparatorios, :;retta:·em 
eJqmles de cinco materias, desde que sejam as unicas de que 
dependam para. a matricula nos institutos de ensino supe-. 
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Mor da !Republica, sendo-lhes conc~ida a immediata in-
scripção nos termos desta lei. . 

Art. 4. • Revogam-se as di~posições em contrario. 
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1920, 99• da IndepBJlool. 

dencia e 32• da Republica. 

EPITÀCIO PESSOA. 

'Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

DECRETO N. 4.229- DE 30 DE DEzEMBRo DE l920r 

Autoriza o Presidente da R'epubllca a abrir, pelo Mtntster1o da Fazenilll, 
o credito especial de 849:794$179, ouro, para pagamento de juro• 
correspondentes ao segundo semestre de 1919 e a que tem dlrcl.to a 
Companhia. Cessionarla d~ Obras do Porto da flahla 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faoo saber que o Congresso Nacional deer0tou e eu 

saneei o no a seguinte resolução: 
Art. . 1.• Fica o 1Presidente da Rermb!ica auterizado a 

abrir, pelo Ministerío da Fazenda, o credito e,,pecial de 
349:794$179, ouro destinado ao pagamento de ,iuros corre
spondentes ao segund~emestre de 1919 e a que tem direito 
a Companhia Cessionaria das Obras do Porto da Bahia. 

Art. 2. • Revogam-se as diiSposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1920, gg• da Inde-' 

pendencia e 32• da Republica. 

EPITACIO PESSOií. 

Ho'!Mf'o BafJtilta. 

LEI N • .t..230- DE 3f DE DDDOil\O DI: t920 

~ a Receita Geral da RepubUea dos Estados Uuidoe do Bruil, para o 
exercicio de 1921 

O PresiriPn I. e na Republira rlo~ Estarlos Unidos do Brasil:· 

Faço saber que o ICon:rresso l\Tacionnl decretou c eu sane
r i o no a Ir i sr,gninte: 

Art. f.• A receita geral da Republica dos Estados Unidos 
do Brasil é orçada em 90.707:785$, ouro, e 615.670:180$, pa
pel, e a destinada á applicação especial ~m i7. 731:715$, ~uro, 



326 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

e 55 . 483 : 820$, papel, que !:lerão realizadas com o 'producto 
do que for arrecadado dentro do exercicio <fe 1921~ sob Oi 
aegUintes titulos_: 

RECEITA ORDIHARIA 

I 

Renda dos impostos 

I 

JMI'OR'11AÇÃO, ~DA'; SAHIDA' E ·EST.í\D~ DE NAVIOS :a 
·ADDipiONAES 

.1. Direitos de importa
ção para consumo
Decreto n. 3.617, de 
19 de março de 1900, 
e leis ns. 1.144, de 
3() de dezembro de 
1903; 1.313, de 30 
de dezembro de 
;t904; 1..452, de 30 
de dezembro de 
·1905; 1.616, de 30 
de dezembro de 

;1906; L837, de 31 
de dezembro do 
l.wl; 2.32l, de 30 
do dezembro de 

titiO; 2, 62-1, de 31 
de dezembro de 
t9U; 2. 719, de 91 
de dezembro de 

1912; !.S.U, de 31 
de d ·P z e m b .r o de 
'.t9i3; 2.919, de 31' 
de dezembro' de 
f9U; 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
1!H5: n. 3.213, 

de 30 de dezembro 
de 1916; n. 3 . .1416, 
de 31 de dezembro 
de 1917; n. 3,0q,1, 
de 3·1 de deZ'embro 
de 1918, e n. 3.979, 
de 31 de dezembro 

Om·o .. 

do :1919 ............ !l!J.000:000$00() 90,000:000$000 
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s. 2 ~. ouu, sómente 
sobre os ns. 93 e 
96 (o e v a d a em 
grlo). 96, 97. 98, 
100 e 101 da classe 
1• da tarifa (ce
reaes) importados 
nas alfandegas dos 
Estados, nos termos 
do art. 1• da lei 
n. t.452, de 30 
de dezembro de 1905 
- Lei n. t. tU, de 
30 de dezembro de 
1903, art. 1•, n. 9; 
lei n. 1.452, de 30 
de dezembro de 
t905, art. t•, nu
mero 2; art. t•, nu
mero 1, da lei nu
mero t.313, de 30 
de dezell\bro de 
t90l; n •. 2 da lei 
n. t.6t6, de 30 de 
dezembro de 1906, 
e lei n. 3.5U, de 
31 de dezembro de 

Ouro 

1918. •. . • • • • •. • •. t .ooo:oootooo 
3. Expediente dos ge

neros livres de di
reitos de consumo 
-Decreto n. 2.647, 
de 19 de setembro 
de 1860, arts. 625 e 
626; lei n. 1.507, 
de 26 de setembro 
de 1867, art. 34, 
n. 6; decreto nu
mero 1. 750, de 20 
de outubro de 1869; 
lei n. 2.940, de 31 
de outubro de 1879, 
art. 9•, n. 2; lei 
n. 3.018, de 5 de 
novembro· de 1880, 

art. 16; lei numero 
126 A, de 21 de no
vembro de 1892, ar
tigo 1•; lei numero 
191 A, de 30 de se
tembro de t893, ar
tigo t•; lei numero 
265, de 24 de de
zembro de 1894', ar-

327 

Papel 



318 AC'IOS DO PODER LEGISLATIVO 

tigo t•, n. 2; lei 
n. 429, de to de 
dezembro de 1896, 
e lei n. 640, de i4 
de novembro de 
1899, art. t•, n. 2 

4. Dito das capatazias -
Decretos ns. 2.647, 
de i 9 de setembro 
de i860, arts. 696 
e 697; i. 750, de 20 
de outubro de 1869, 
art. t•, § 4•, e 
5. 321, de 30 de ju
nho de 1873. artigo 
9•; lei n. t.26 A, de 
2t. de novembro de 
t.892, art. t.•; lei 
n. 265, de 24 de 
dezembro de 1894, 
art. 1•, n. 3,' e lei 
n. 3. 070 A, de 31 
de dezembro de 1915 

5. Armazenagem -De
cretos ns. 5.474, 
de 26 de novembro 
de 1972; 6.053, de 
13 de dezembro de 
18i5, art. 4•; lei 
n. 2.940, de 31 de 
outubro de 1879, 
art. 18, n. f; de
creto n. 7. 553, de 
26 de novembro de 
1879; lei n. 3.271, 
de 28 de setembro 
de 1885, art. t.•, 
§ 4•, n. 3; decreto 
n. 9.559, de 20 de 
fevereiro de 1886; 
decreto n. 191, de 
30 de Janeiro de 
1890: lei n .. 126 A. 
de 21 de novembro 
ri e 1892, art. 1 •; lei 
n. 265, de 24 d~ 
dezembro de 1894. 
art. 1•. n . 4: lei 
n. 2.035. de 29 de 
dezembro de 1908: 
art. 1•. n. 5. da lei 
n. 2.21Q de 28 de 
dezembro de 1909; 

Ouro 

655 :000$000 

Papel 

682 :()()()fOOO 

suo:ooosouo 
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art. 1•, n. 5, da lei 
n. 2.321, de 30 de 
dezembro de 1910; 
art. 1•, n. 5, da lei 
n. 2. 719, de 31 de 
dezembro de 1912, 
e art. t•, n. 5, da 

lei n. 2.841, de 31 
de dezembro de 1913 

6. Taxa Je estatistica -
Lei n. 489, de 15 
de dezembro de 
1897, art. 1•, n. 5; 
decreto n. 3.547, 
de 8 de janeiro de 
1900, e lei n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919 ......•• 

7. Imposto de pharóes
Decreto n. 6.()53, 
de 13 .de dezembro 
de 1875, art. 2"; lei 
n. 2.94~ de 31 de 
outubro de 1879, 
art. 18, n. 2, pa
ragrapbo 2•; de
creto n. 7. 554, de 
26 de noven1bro de 
1879; lei n. 489, de 
15 de dezen1bro de 
1897, art. i•; lei 
n. 2.035, de 29 de 
dezeinbro de 1908; 
art. t•, n. 7, da lei 
n. 2.210, de' 28 de 
deze:nbro de 1909; 
art. t•, n. 7, da lei 
n. 2. 321, de 30 de 
dezeynbro de 1907, 
e art. f•, n. 7, da. 
lei n. 2. 719, de 31' 
de dezeinbro de 1912 

8. Dito de docas -Leis 
ns. 2. 792, de 20 de 
outubro de 1877, 
art. 11, § 5", e 
2. 940, de 31 de ou
tubro de 1879, ar
tigo 181, n. 2; de
creto n. 7. 554. de 
26 de novembro de 
1879; lei n. 3.018, 
de 5 de noven1bro 

Onro 

.............. 

200:000$000 

Papel 

'7 oo.: 000$000 

550:000t!OOO 
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Ouro 

de 1880, art. 5•, e 
lei n. 489, de 15 de 
dezembro de 1897, ~ 
art. t•, n •. 7.. •• 15:000$000 

9. 10 % sobre o expe
diente dos generos 
livres de direitos 
de consumo - Lei 
n. 25, de 30 de de
zembro de 1891, 
art. 1•, n. 8; lei 
n. 265, de 2i de 
dezembro de 1&9i, 
art. 1•; lei n. 489, 
de 15 de dezembro 
de 1897, art. 1•, 
n. 8; lei n. 7U, de 
26 de dezembro de 
1900, art. 1•, n. 8; 
lei n. 953, de 29 de 
dezembro de 1902. 
art. t•, n. 7, e lei 
n. 3. 979, de 31 de 
dezembro de t919. 65:000.000 

D 

lMPOSTOS DE CONSUJIO 

1 11. Imposto sohrfl fumo ;
Decreto n. 6.890, 
de tO de fevereiro 
de 1906; lei ou
mero 2.919, de 31 de 
dezembro de 191-i; 
lei n. 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
1915; lei n. 3.213, 
de 30 de dezembro 
de 1916, e lei nu
mero 3. 979, de 31. 
de dezembro de 1919, 
com a seguinte al
teraoio: Charutos: 
de produceio na
cional, por unidade, 
15 r4!is, nlio exce
dendo de 1008 o 
milheiro, e 30 réis 
por unidade nos de 
maior preço. e 100 
réis por unidade, 

I'apel 

es:oootooo 
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Ouro rnpcl 

nos que forem :ex
postos á venda eom 
m a r e a s espeeiaes, 
bem. como nos que, 
por qualquer fórma, 
f o r e m inculcados 
como de primeira 
,qualidade, s u p e -
riores, e:;tra, iha
vana, ete. tCharutos 
de produeção es
trangeira, por uni-
dade, 200 ;réis ••• ·:·· .•Y.···:· ••• ·•·. ··~ 32.000.:000$000 

H • lDito sobre bebidas --, 
Deeret.o n. 5.890. 
de tO de fevereiro 
de 1906; art. t•, 
n. ti, da lei nu
mero 2. 321, de 30 
de dezembro de 
1910; art. ru da 
lei n. 2. 719, de 31 
de dezembro de 
1912; art. 45 da 
lei n. 2.8U, de 31 
de dezembro de 
1913; lei n. 2.919, 
de 31 de dezembro 
de 1914; lei nume
ro 3.070 A, de St 
de dezembro de 
1916; lei n. 3.213, 
de 30 de dezembro 
de t9i6; e lei nu
mero 3.979, de 3t 
dr~ dez.embro de :1.919. 
nehidas denomina
das vinho de canna, 
do fructas e seme
lhante, rotuladas on 
inculcadas c o m o 
sendo de typo es
trangeiro, -por meia 
.garrafa $120; por 
meio litro $180; por 
garrafa $2/íO o por 
litro $360. • • • • • • . • ·• . . . . . . . . . . . l6. 500:000$000 

1?. Dito sohJ'<' -phospho
ros - Decreto nu
mero 5.&00, de :1.0 
de fevereiro de 1906; 
lei n. 3.070 A, de 
3t de dezembro de 
1915, e lei n. 3.2t3, 



de 30 de dezenlbro 
de 1916 •••.••••• 

13. Dito sobre sal - De
creto iD. 5.890, de 
tO de fevereiro de 
1906; art. i •, .n. 13, 
da lei n. 2.321, de 
30 de dezembro de 
1910; art. U da lei 
n. 2. 719, de 31 de 
dezenlbro de 1912; 
art. 46 da lei nu
mero 2.8H, de 31 
de dezembro de 
1913; lei n. 2.919, 
de 31 de dezembro 
de 19U; lei nu
mero 3. iY70 A. de 
31 de dezembro de 
1915; lei n. 3. 213, 
de 30 de dezembro 
de 1916, e lei nu
mero 3. 979, de 31 
de dezembro de 
1919, art. 49 .... 

14. Dito sobre calçado --.-: 
Decreto n. 5.890, 
de 10 de fevereiro 
de 1906; lei nu
mero 2.919, de 31 
de dezembro de 
de 1914; lei numero 
3.070 A, de 31 de 
de dezembro de 
1915, e lei n. 9.213, 
de 30 de dezembro 
de 19UL •••.••••. 

f. 5 . Dito sobre 'J)elrfuma
rias- Decreto nu
mero 5.890, de 10 de 
fevereiro de 1906; 
lei n. 2.841, de 31 
ode <lezembro de 
1913; lei n. 2.919, 
de 31 de dezembro 
de 1914; lei numero 
3.070 A, de 31 de 
dezembro de 1915: 
lei n. 3.213, de 30 
de dezembro de 1916, 
e lei n. 3. 979, de 
31 de dezembro de 
1919. • • .... . . . . 

Ouro Papel 

t7. ooo :oooeooo 

6.500:000$000 

. ....... · .. ·.-.-.. -.- .-.· 

3.400:000fOOO 



16. Dito soibre especiali
dades pharmaceu
ticas. Sello sanita
rio, para os firis da 
Saude P u b I i c a, 
mantidas as actuaes 
taxas de consumo 
c revogadas, quan
to ás taxas que so
bre taes especiali
dades creou, as dis
posil;ões dessa lei. 
Decreto num e r o 
5.890, de 10. de 
fevereiro de 1906; 
lei n. 2.841, de 31 
de dezembro de 
1913; lei n. 2 .• 919, 
de 31 de dezembro 
de 1914, e lei nu
mero 3.070 A. 
de 31 de dezembro 
1915.. . • • .•.. •. • • 

i 7 .- Dito sobre conservas 
-Decreto n. 5.890, 
de 10 de fevereiro 
de 1906; lei nu
mero 2.919, de· 31 
de dezembro de 
1914; lei n. 3.Q70 A. 
de 31 de dezembro 
de 1915, e lei nu
mero 3.213, de 10 de 
dezembro de 1916. 

18. llito sobre vinagre -
Decreto n. 5. 890,. 
de 10 de fevereiro 
de 1906; e leis nu
meros 2. 719, de 31 
de dezembro de 
1912; 2.841, de 31 
de dezembro de 
1913; 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914, e 3.070 A. de 
31 de dezembro de 
1915 ....... .. 

i 9 . Di to sobre velas -
Decreto n. 5. 890, 
de 10 de fevereiro 
de 1906; lei nu
mero 2.919, de 31 
de dezembro de 
.i,D1~ ~ lei ~um~ 

Ouro Papel 

. .. _ .. , ........... . 2. t1w :0001000 

4 . 000 : 000$00\l 
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Ouro Papel 

3.070 A, de 31 de 
dezembro de 1915. o • e I I I I I I I tI'~ 500:000$000 

~0. Dito sobt·e bengalas 
-Decreto n. 5.890, 
de 1 O de fevereiro 
de 1906, e lei nu-
mero 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
1915. .. . . . . . . I I I I I I I I 11.1 li I 

,.,. 411:000$000 

~1. Dito .sol.n·p te e idos -
Decreto n. 5.890, 
de 10 de fevereiro 
de 1906; leis nu-
meros 2.841, de 31 
de dezembro de 
1913; 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914, lei n. 3.070 A, 
ce 31 de dezembro 
de 1915, lei n.3.213, 
de 30 de dezembro 
de 1916, e lei nu-
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919. . . . . . . . . I I I I O I-.- I I 1•1 .I..,_ I •. 33. 500~:000$000 

'"''' Ditn snltre arlrJaclos 
de tecidos - Lei 
Il. 2.919, de 31 de 
rlezembro c c 1914, 
lei n. 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
19115, e lei n. 3. 979, 
de 31 de dezembro 
de 1919. .. 3.900:000$000 . . . . . . ....... -. ·, .- ..... 

~;!, Di lo sohre vinhos Ni-
trangeiros - De-
ereto n. 5.890, de 
10 de fevereiro de 
1906; lei IJ. 2.919, 
de 31 de cczembro 
de 191-'i, lei nu-
mero 3.070 A, de 
31 de dezembro 
de 1915, e lei nu-
mero 3.979, de 31 
ele dezembro de 
HH!J .. . . . . . . . . . ........ ' .... ~.OOO:OOOtOOO 

~! í . I ) i f o ~11]11·1'. p;qw I dl' 
forrar ·casas - Lei 
n. 2.919, de 31 de 
dezembro de 19U, 
lei n. 3.mo A, d., 
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Ouro ruvci 

31 de dezembro de 
1915 e lei n. 3.213, 
de 30 de dezembro 
de 1910 .. . . . . .. tI t tI I I I 1.1 I I.- 50:oooeooo 

25. Dito so)Jl'e eartas de 
jogar - Decreto 
n. 5.890, de 10 de 
fevereiro de 1906, e 
lei n. 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
1015 .. . . . . . . .. tI li I tI I I I I I I I aoo_:ooo$ooo 

2G. Dito sobre chapéos -
Decreto n. 5. 800. 
de 10 de fevereiro 
de 1906; leis nu-
meros 2. 719, de 31 
de 'dezembro de 
1912; 2.841, de 31 
de dezembro de 
1913; 2.919, de 31 
de dezembro de 
19:1.4; n. 3.070 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915 e nu-
mero 3.213, de 30 
de· dezembro .de 
1916 .. . . ... . . . . I I I~ .. I .~I si ,• .~ ..... -I • 3.700:000$000 

2~ thlo sohm discos para I • 

gramophones-- Lei 
n. 2.919, de 3-t de 
dezembro de 1914, 
c lei n. 3.il70 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915 .. . . . . .. ............ '.-, 50:000$000 

2~. Dito ~0])1'0 louças e 
vidros - I.ei nu-
mero 2.919, de 31 
de dezembro de 
HlH, c lei nume-
l'O 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
1915 ... .. . . ' ........... 600:000$000 

~u. Dil(l soLt·o J(•rrcLgeu:::; 
.-Lei n. 3.070 A. 
fie 31 de dezembro 
de 1915 .. .. .. . . I I I I I I I I I I I I I I 600:000$000 

30. lli I (I so]H'•• ~~-ar,; L\ll'-· 
r a do ou moi do 
Lei n. 3.213, de 
30 de dezembro de 
1916 .. .. . . . . . . I I I I I 1'-_1_1 li I I I L 800 :000$000 
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31 . Dito sobre manteiga 
---'"Lei n. 3.213, de 
30 de dezembro de 
1916 •••.•.•••• 

32. Dito sobre o assucar 
refinado -Lei nu

.mero 3.979, de 31 
de · dezembro de 

.1919 ..•.•..•.. 
33. Dito sobre obras · de 

ourives - Lei nu
mero 3. 979, de 31 
de dezembro de 
1919 ..•••••. 

34. Dito sobre obras pa
ra adorno - Lei 
n. 3.979, de 31 de 
dezembro ce 1919 •. 

35. iDito sobre moveis 
Lei n. 3.979, de 
31 de dezembro de 
1919 •.. .• ··- •.• -·-·: ····: 

. 36. Dito .sotre armas de 
fogo.-Lei n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919.. • • • • • .: 

3'7. Dito sobre lampadas 
electricas Lei 
n. 3.979, de 31 de 
dezembro de 1919. 

m 
IMPOSTOS SOBRB CU\

CULAÇÃO 

38. Sello - Elevado a 
1 o/o sobre o valor 
o sello da:s trans
ferencias das apo
lices e das accõcs, 
obrigacões, deben
tures e quotas 
das sociedades ano
nymas em com
mandita por acções 
e por quotas de res
ponsabilidade li
mitada, sendo o 
valor das primei
ras a cotação of
fioial ew Bolsas 

Ouro 

....... -.· ..... . 

. ......... -... . 

:· ·:· .......... .. 

r·.- •.•••• ..;,._ •• ··:.-:· • 

:•.•: ..... ·.·· ... -.-.. 

Papel 

600:000$000 

3.000:'000$000 

1.2oo:ooo•ooo 

400:000.000 

&>0:000.000 

30o:oooeooo 

.too :oooeooo 
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o das duas ulti
mas o valor no
minal Decre
to n. 3.564, de 22 
de janeiro de 1900; 
leis ns. 813, de 23 
de dezembro de 
1901; 953, de 9 de 
dezembro de 19102; 
1.144, de 30 de 
dezembro de 1903; 
2. 841, de 31 de de
zembro de 19•13; 
2.919, de 31 de 
dezembro de 1914, 
n. 3.1213; de 30 
de dezembro de 
1910, ns. 3.966, 
de .25 de dezembro 
de 1919, e 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919, art., 27 
Sello de attestados, 
guias ou certifi
cados de sanidade 
de ahima-es c de 
productos de origem 
animal, e de outros 
attestados firmados 
por funccionarios te
chnicos do Serviço 
de Industria Pasto
ril, observadas as 
taxas que o Gover-
no cs~á autorizado 
a fixar :•. ·- ·-··- .•. 

39. 'l'ransporto - Decre
to n. 7 .897, de 10 
de marco de 1910, 
lei n. 2.919, do 31'. 
de dezembro do 
1911, lei n .. 3.213, 
de 30 de dezembro 
do 1916, e lei nu-
mero 3. 979, de 31 
de cezembro de 

Ouro 

50:000$000 70.500;000$000 

1191!),, [o: (o_o'o'o'o·o·- o0 ·;·,--,-,-.",·L·o oa o O ~o 1 i .000:000$000 
~O .. Taxa de viação, r e

e a h i u d o sobt•c 
mercadorias h'ans
portacta·s em es
tradas de feneo, 
vias fl"uviaes e ca
holagcm o desti
nada á ·con~ttl-

Le!>J .ue 1U20-:Vol. 1 22 
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cção o ao custeio 
das es Lradas de 
ferro o aos se\rVi
ços de cabotagem 
e viação fluvial 
$010 por 10 )dlo
grammas ou fracção. 
As 'mercadorias do 
pateo, definidas no 
§ zo do art. 90 do 
regulamento dos 
transportes appro
vado pelo decreto 
n. 10.20!, de 30 de 
abril de 1913 e bem 
assim as restantes 
da tabella 4 A ~JJ 
citado decreto, terão, 
na taxa supra, (] 
abatimento de 180 'to. 
Quando o percurso 
da mercadoria se 
estender a mais de 
uma estrada de fer
ro, via fluvial ou de 
cabotagem, ainda 
que não 'haja con
venio de trafego 
mutuo entre as res
pectivas em,prezas 
ou companhias de 
'transporte, a taxa 
será cobrada apenas 
no primeiro despa
cho, no qual deverão 
constar a proceden
cia e o destino. 
Desta taxa ficarão 
isentas as mercado
rias transportadas 
do logar em que 
foram produzidas 
para aquelle em que 
tiverem de ser bene
ficiadas ..... 

IV 

IMPOSTO SOBRE A 
RENDA 

41. Dividendos e quaes
quer outros produ
eLos de acoões .(in-

Ouro 

......... , ... ~-

Pupci 

25.000:000$000 
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clusrvc as impor
tancias retiradas 
do fundo de reser
va ou de outro 
qualquer, para se
rem, á conta de 
qualquer verba do 
balanço, ou sob 
qualquer titulo, en
tregues aos accio
nistas, ou para pa
gamento de entra
da de a~ções novas 
ou velhas), de com
panhias ou socie
oades anonymas e 
commandftas por 
acções; e sob:re ,ju
ros de obrigações e 
de debentures de 
companhias eu so
ciedades anonymas 
e commanditas. por 
acções e sobre ~ 
lucro liquido das 
sociedades p o r 
quotas de respon
sabilidade Hmit;t
da, tenham taes 
companhias, so
ciedades e com
manditas sua séde 
no paiz ou no es
lrangciro; sobre o 
lucro liquido das 
easas bancarias e 
das casas de ,pe
nhores; sobre bo
nificações ou gr·a
tificaoões aos di
rectores, presiden
tes de comptll,nhias, 
emprezas ou socie
dades anonymas -
até 12 %, 5 %; de 
mais de 12o/o, 6% 
sobre o que ac
cre~ecr - Lei nu
mero 126 A, de 21 
de novembro de 
1892; lei n. 265, 
de 2.\ de dezembro 
de 1894; decreto 
n. 2.559, de 22 de 
julho de 1897; lei 
n. 489, •de "15 de 

ÚUl'() 

33(} 

l':~pl'l 
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Ouro l'apcl 

dezembro de 1897; 
lei n. 2.841, de 31 
de dezembro de 
1913, lei n. 1.919, 
dé 31 de dezembro 
de 1914, lei nu-
mero 3.644, de 31 
de dezembro de 
1918, e lei n. 3.979, 
de 31 dezembro de 
191'9 ••• . . . . . . . . . •••••••.• •1··· . 10.000:000$00C 

42. 5 o/o sobre os juros 
dos creditos ou 
emprestimos ga-
rantidos por hypo- · 
thecas, excepto os 
que recahirem so-
bre predios agri-
colas e os que re-
ca,h irem sobre 
quaesquer contra-
c tos celebrados 
com bancos ce cr,e-
dito real, embora 
realizem opera-
ções bancarias de 
outra natureza -
Lei n. 3.213, de 
30 de dezembro de 
1916, e lei nu-
mero 3.644, de 31 
de dezembro de 
1918 .. .. . . .... ~ . •' ............... 1.500:000$000 

43. 2 o/o sobre premios 
de seguros mariti-
mos c terrestres e 
5 "I•• sobre rprernios 
de seguros de vida, 
pensões, peculios, 
etc. - Leis nume-
ros 2.919, de 31 de 
dezembro de 1914, 
c 3.070 A, de 3 de 
dezembro de 1915. .............. 1.100:000$000 

u. 10 o/o sobre lucros 
fortuitos, valores 
Rortcados, valores 
distri b uJi d o s, em 
s o 'r t:e li :o s , ·por 
clubs de mercado-
rias, premios con-
cedidos em sorteio, 
mediante p:aga-
mento em presta-
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c.:f!es, por associa-
4;oes constructoras. 

Leis ns. 2. 919, 
de 31 d~ dezembro 
de 1914, 3.070 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915, n. 3. 213, 
de 30 de dezembro 
de 1916; n. 3:644, 
de 31 de dezembro 
de 1918, e n. 3.979, 
de 31 de dezembro de 

Ülll'O 

1.919 •••••. -· • -.-.-( •. _.- .• -•• -•••• 
45. Lucro liquido da in

dust.ria fabril. não 
comj:>rehendida em 
o n. 41 - até 
1 00·: O O O!$ i 3 o/o ; 
de màis de 100 até 
300:000$, 4 o/o so
bre o que accre~>
cer; de mais do 
300 até :500:000$, 
5 % sobre o que 
crescer; de :mais 
500:000$, a taxa 
sobre o excedente 
será de 7 o/o -Lei 
n. 3.979, de 31 de 

dezembro de 1919 

4G. Lucro'3 líquidos do 
commercio, verifi
cmios em balanco, 
não compJ.'Ieh':endi
flos no n. 41 -
al4 100:000$, 3 %~ 
de mais de 100 
al.é 300:000$, 4 o/4 
sobre o que ac
crescer; de mais 
de 300 :000$ alé réis 
500:000$, 5 % so
bre o que accres
cer: de mais de 
500Í: 000$,' a taxa 
sobre o exr,crJcntP 
será de 7% • • • 

47. Impcsto sobre as 
operações a termo, 
sendo n metade 
paga pelo compra
dor o n outra meta
de pelo vendedor, a 

3H 

250:000$000 

7 .200:000$N)O 

38.000:000$000 
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sabex·: 100 réis por 
saeca de eaté; to 
réis por kilo de al
godAo; 50 réis por 
eacca de assucar 

-18. 2 'Yo eobre as quan
tias em ~o no Jo
go perm1Uido em 
estancias balnea
rlas para oe fine 
da lei da 8aude 
Publloa •••••• 

4g, Diw de 3 t/2 ~ so
bre o ea11ital das 
loterias federaea e 
5 ,. sobre as es-
tadua.es; permitti-

apenas para 
ilio a estabe
mentos de ins
ccAo e benefi

cenoia e sem pre-
juito dos impos
tos e rendas fede
raes - Lei cu
moro t28 A, de 21 
de novembro de 
1893, . art. 3•; lei 
n. 265, de 24 oo 
delemhro de t8Vt; 
lei D, U8, de 10 
de deaenlbro de 
1896: lei n. 559, 
de 31 do deJembro 
de 18118, art. t•, 
n. 30; lei n. fttO, 
de H de novembro 
de 1 suu. art. t •, 
n. 2V: f!llr.t·t't.o nu
mero 3.638, de 9 de 
abriJ de t DGO, o lei 
n. 7U, de 26 de 
dezembro de tDOO, 
art. t•, n. 28: ar
tigo 2•, § 14, da lei 
n. 953, de 2fJ de 
dezembro de t 802. 

Ouro 

....... •.••· ... 

. ......... ' ... •· .. . 

··········~,.,,. 

6.000:000tOOO 

t .:oo:oooeooo 

t .ooo_:oootOOO 
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VI 

DIVII\!A8 1\DDÜ 

50. Premios de deposi
toa publlooa - Lei 
n. 99, de St de ou
tubro de tSSG, ar
tiiO U, n. 5t; ia
strucçftes n. t3t, 
de t de d81e1Dbro 
de 1845; decretm 
ns. 498, de Z2 de 
Janeiro de t8&7, e 
2.551, de t7 de 
mareo de tseo, ar
tlao 76; deoreto 
11. 2.8-l&, de 19 de 
mareo de t888, e 
lel u. 3.979, de St 
de dezembro de 
1919 • • • • • • • 

51. Taxa Judletaria -
Decretos DJL · UI, 
de so de uovem
bro de t884, e 
2.t.a3, de 9 de no
vembro de t895; 
decr•t.o n. 639, de 
19 de desembro de 
t898: decreto nu
mero 3.312, de t7 
de Junho de t89U. 

52. Taxa de aferiolío de 
hydrometros • • • 

53, Rendas federaes no 
Territorlo do Acre 

54. Exportacão - ~O o/o 
sobre a expoi-taoão 
d e borracha no 
Territorio do Aere 

55. Renda de e x a m e s , 
100$ de cada exa
me prestado em 
escola de ensino 
superior, official 
ou equiparada, em 
época anterior á 
legal, quando por 
acto expresso da 
Congregação f o r 
i s a o permittido, 
por motivo justi-

Onro 

...•.......... 

............. ·-
• 

3'-3 

J'op~l 

10:~ 

200 :oooeooo 

!:oootOOO 

5:0001000 

3.000:0tl0$000 
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ficado, a crit~io 
da mesma e ouvi
do, nas ~quipara
das, o fiscal do · 
Governo - Lei nu
mero 3.644, de 31 
de dezembro de 
1!>1.8 •• 

5G. Taxa de sorteados não 
incorporados 

II 

Rendas patrimoniaes 

DOS PROPRIOS NACJONAES 

'57. RJenda da Villa Mili
tar de Deodoro 
Lei n. 2.321, de 
30 de dezembro de 
1910 • . . • •• 

58. Renda dos proprios 
nacjonaes - Lei de 

'

de novembro de 
Ji, art. 51, § 15; 

de 1.2 de outu
nro de 1833, ar
tigo a• e leis nu
meros 3. 070 A, de 
31 de ·dezembro de 
191.5, e 3.213, de 
30 de dezembro de 
1916 .••••••• 

!i9. Renda das villas pro
Jetarias • • • • • 

GO. nen,da dos n u c I e o s 
coloniaes da União 
-Lei n. 3.979, de 
31 de dezembro de 
1919 • • • • • • • 

61. Renda da Fazenda de 
Santa Cruz e ou
tras - Lei nu
mero 191 A, de 30 
d e setembro d e 
·~~ ar!, t• .••••.• 

(\:' .. l'r\ .. Jn\t," .1 ... " :L77'i'~1-
~bm~nttl das nrt•ias 
m o n a z i t i c.as -
Contraclo de 18 de 
dezembro de 1916; 

Onro 

• p I I tI I I I I I I I I 

I I ll,t li I I I I I I I 

t t 11 .A I 11 I I,': I .1 I I t 

............... 

Papel 

2:000$00(} 

3[)0:000$000 

30:000$000 

500:000$000 

110:000$000 

500:000$000 

40:000$000 
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lei i:t. 3.6U, de 23 
de dezembrQ de 
1918, e lei n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919 •••••• 

63. Fóros de terrenos de 
marinha - Leis de 
15 de novembro de 
:1.831, art. 51, §§ H 
e 15; de 12 de ou
tubro de 1833, ar
tigo a•; instruecões 
de 14 de novembro 
de 1832; leis de 3 
de outubro1de 1834, 
art. 3'J, § 2°; 1.114, 
de 27 de setembro 
de 1860; 1.507, de 
26 1de setembro de 
1867, art. 34, nu
mero 33; decreto 
n. 4. :1.05, de 29 de 
fevereiro de 1868, 
c lei n. 3.348, de 
20 de outubro de 
1887, art. 8°, § a•. 

G·'t. iLanrJ.cmio:~ - Decre
tos ns. 467, de 23 
de agosto do 1846; 
656, de 5 de . de
J.Cmbro do 18tU, e 
1.318, do 30 do Ja
neiro de 1854, ar-
tigo 77 • • • • • 

lU 

Remdu lnthutrlaas 

OIS. Renda do Correio Ge
ral - Elevadas as 
tn:xas o port~:~s nu 
Brasil, da seguinte 
fórmn: Cartas o 
cnrtns-bilhclee, HiO 
r(!is; bilhete l)O!lal, 
11JIJ réi!!'; bill!de 
fl'5~8l duplo, 1:u 
r·~!~: cnêD!:mendn;:. 
151J réls; premiog 
do registro e avisos 
de rccepcl\o, 300 
r 6 i e ; recillo 110 

Ouro 

100:000$000 

• I I .f t I 1~1 I t t t I • 

J'npr1 

40:000$000 

UíO :000~000 
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destinatario, . 2 O O 
réis - Decreto nu
meroa 3.-148, de t! 
de abril de t8U. 
arte. tt a ZO; 
3.532 A. de t8 de 
novembro de t865; 
3.8031 de 25 de ju
nbo oe t8CS7; 1.!20, 
de 28 de marco de 
1879, e 7 .8U, de G 
de outubro de 1880; 
lei n. .&89, de t& de 
deaembro de 1897{ 
art. I •, n. 12. le 
n. G.tO, de U de ao
vembro de 18V9, 
art. t•, n. U, lei 
n. 1.816, de 30 de 
dezembro de t90CJ, 
o. 15; lei n. 2.031i, 
de 29 de de&embro 
de 1908; art. t•, 
n. tG, da lei nu
mero J.ltO, de J8 
de dtwembro de 
1009; art. t•, u. 41, 
da lei n. 1.119, de 
31 de dezembro de 
tYt!, e t•, n. •a. da 
let n. %.8U, de 3t 
de deaemabro de 
UH3; lel n. 2!.11V, 
de 31 de dezembro 
de 1914, lel cu
mero :uno A. de 

. 31 de dezembro de 

Ü11l'u Pnpcl 

1916;· leis nume
ros 3.213, de SO de 
dezenlbro de t9Í6 e 
:J.9'7D, de 31 de de
zembro de t IUJ, 
art. 39.. • • • • • • • • • • • • • • • • •.• • • t&.ISOO:OOO.OOO 

111ft. Renda dos Telegra
phos - Ueoret.os 
ns. 2.6U, de zt de 
Julho de t~; 
4.Gft3, de Z8 de de
zembro de unu e 
812 A, de z de mato 
«te ttnJO; let n. 4ttlt, 
de 1 ~ de deaenwro 
de t8U7, art. t•, 
n. ts; tal n. 1511, 
de 3t de d~ 
de t8\Jtf, art. t•, 



AC'l'OS DO PoDER LEOll1L:\'riVO 

n. t!; lei n. 8.&0, de 
t 4 de noftlllbl'o de 
t899, art. t•. D. us: 
lei o. 74t, de !I dH 
dezembt'O .de tOOO, 
art. t•, n. t!; lel 
n. 9~8. de !9 de de
zembro de t90!. 
art. t•, n. tO; lo 
n. t.6t8, de 30 ele 
dezembro de t90G. 
art. UI; lei o. !.031, 
de !9 de dezembro 
de t U08 art. t. •, n. 
n, da lel n. ~uno. 
de !8 de dezembro 
de t909; art. t•, a. 
u, da let n. 2J.Di, 
ele BU de deselt\bro 
de 1910; ~t. i 0 da 
lei n. 2.524, de 3i 
de dezembro de 
i9j i, n. 44, e art. 
i", n. 44 da lei 
n. 2.7i9, de 31 de 
dezembro de i9i2;1 
lei :n. 12.841, de 31' 
de dezembro de 
1913, art. 1°, n. 44; 
lei n. 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914; lei n. 3.o70 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915; lei nu
mero 3.2t3, de 30 
de dezembro de 
1916, lei n. 3.446, 
de 31 de dezembro 
de 1917 e lei nu
m e r o 3. 948, de 
20 de dezembro de 
1919 . E I e v a d a a 
i$· a taxa fixa e 
uniformizada para 
200 réis a taxa in
ferior por palavra 
d o s lte~egrammas 
para todos os &l-

Ouro Pn.p~l 

lados. .. .. .. .. 1.600:000$000 19.000:000$000 
G7. Dita da Imprcns~ Na

oional e Diarlo 
O(ficial - Lei nu
mero 3. 229, de 3 
de setembro de 
1884, art. -s•, o. 2; 
decreto n. 9. 361, 
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de 21 de fevereiro 
de 1885, e lei nu
mero 3. 446, de 31 
de dezembro de 

Ouro 

1917. ~·- ,.. •. • •.. . ............. . 

68. Dita da Estrada de 
Ferro Central do 
Brasil - Decretos 
ns. 3.503, de 10 de 
,julho; 3.512, .de 6 
de setembro de 
1865, e 701, de 30 
de agosto de 1890; 
lei n. 3.446, de 31 
de dezembro de 
1917, e decreto n. 
13.877, de 13 de 
nnvPmbro de 1919. 

G9. Dita da Rstrada de 
Ferro Oeste de Mi-
ll ~l c;. • • • .. • • , • • • • • • • • • • • • •• 

70. Dil.a I! a Estrada clfl 
Ferro Noroeste do 
Brasil (ex-Itapura 
a Corumbá.) - Lei 
n. 3.644. de 31 de 
dezembro do 1918. 

71. Dita da Estrada de 
Ferro do Rio do 
Ouro .....•... 

72. Dita do ramal ferreo 
de Lorena a !Pi
quete • • • • .•. 

7:1. Dit.a da rêde de via
ção\ Cearense 
1~ei n. 3. 070 A, de 
31 d e dezembro 
de 191'> • .. .... 

71 . Dila d a Estrada de 
Fr.rro Santa Ca
tharina - Lei nu
mero 3.6H, rle 31 
de dezembro de 
1918 ......... 

75. Dita da Estrada de 
Ferro Therezopolis 
-Lei n. 3. 979, de 
31 de pezembro 
de HH9 ..... . 

76. Dita da Estrada de 
FPrt·o d11 Go~·az. 

o •••••• ··'·'"•' ••• 

Paprl 

lt.OO:OOU$UUU 

R7.000:000$000 

!í,f;00:000$000 

:5.500:000$000 

250:000$000 

25:000$011U 

.:1. 700: 000$1HHl 

130:000$000 

lt.00:000$000 

t.mo:ooo$ooo 
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77. Dita da Estrada de 
Ferro Central elo 
Rio Grande do Nor-
te • • .. . ..... 

78. Dita da Estmda de 
Ferro S. Luiz a Ca-
x~\as , ...... ·-~·.· .. . 

7g, Dlla dn C:am d~ Moe
dn - Decreto Ull· 
mero 5.530, de :u 
rto Janeiro de 187-t, 
arts. .(3 e 53, e lol 
n. 2.035, de 29 de 
dezembro de U~OH 

80. D!ln dos Ar.seoaea
Doorctos DI!!. fi .11 H, 
de iU de outubro 
de 1872; 5.622, de 
2 de maio de 1874, 
e 7 45, de :12 de ee-

Ouro 

...... .,, ..... . 

e • :.0 I t t I t t-., I I I t 

tenlbro de 1890 • . • .-......... -••.•• 
81. Dita dos ID.!Ututos -

elos Burdos-Mudoa e 
BenJamin Constant 
-- Deoretoe nume
res 4 .Ot8, de 19 de 
dezembro do t8~7. 
art. 1 t, e 5. 435, de 
:tb de outubro tJo 
HJ7S, art. 1 H .... 

82. Dita dos Colleslos MI-
litares .......... . 

83. !lenda da Casa de 
Correef;llo - De· 
oro to n. 67!i, do tS 
ele Julho (to 181lo, ., 
lel n. 628, de t 1 de 
Betcmbro de 181H, 
art. u•, n. 24: lea 
n. 05~, de 23 _de 
novenllll'O de 18ll", 
o deorcto n. 3 .o.n, 
de 23 de abril de 
11100 • • • • • •••••• 

81. Dll.a arreeadoda nos 
uom;uladoe - Lei 
n. t2Q A. de 21 do 
novembro de t8VJ, 
nrt. t•; deeretOB 
Ill!. l2.8J::} " 2.M·\7, 
d8 U o Zl de mar
co de t898; lel nu-

. ............ . 
"'~"· .......... . 

........ ' ..... 

349. 

550:UUU$0Ull 

.í00:000,$000 

40 :OOOfOOO 

1!:000,000 

2:000l000 

200:000$000 

tO:OOOtoOO 
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mero Ht, de ll de 
dea,.mbro d• 1111.._ 
art. 1•, o. z.t, e ltl 
n. 3.213, de 3U de 

Ouro 

dezembro :do 1191 G I. 300 :01)ll$000 

85. DHa da Assistencla B 
Allenado!-Lcl nu
o. ll.aun. de 2t de 
novembro de 1888, 
nrt. 10, e lel nu
mero 1!0 A, de 21 
de novrmbro de 
t8U2, art. 1'; de
creto n. 1 • li59, de 
7 de outubro de 
1893; decreto nu
mero 2 .. \67, de 1 U 
tJ e fevereiro d e 
1897; decreto nu
mero 2 .1'79, de g 
de dezembro de 
1897, e decreto ou
mero 3.238, de Z9 
de mm·ço de 18!l•\l 

81J. Dita do Laborat.orlo 
.Nacional de Analy
ses e outros -Lei 
n. 480, de t5 de 
dezembro de 1897, 
art. w, n. 6; de
creto o. 3. 770, de 
28 de dezembro de 
1897, e lei o. 813, 
de 23 de dezembro 
de 1901. art. t>• •• 

87. Contrlbulollo das com
pnohtas ou empre
zas de estradas de 
ferro e das compa
nhias de seguro11 
nactonae!l e eetrao
gelrn!J e outras-Lei 
n. 120 A, de !t de 
novembro de td92, 
Rrt. t·~ lnl n. Ht, 
de 26, de dezembro 
de 1000. art. t•. 
n. S2; art. t•, nu
mero lH da lal nu
mt!tu t.JUU, tlu W 
rle dezemhro de 
190!l; art. 1°, n. 63, 
da lei n. 2. 321, de 
30 de dezembro de 

Papel 

[ii}:000$000 

too :ooo•ooo 
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Ouro l'npd 

1910, ar~. 51 da 
lei n. 2. 749, de 31 
de dezembro de 
1!H2 e art. 59 da 
lei n. 2.84!, de 31 
de dezembro de 
1!H3 e lei n. 3.644, 
de 31 de dezembro 
de 1918. . . . . . . ............... 1.300:00'0$000 

as. llienda dos· Postos 
Zootechnicos -Lei 
n. 3.644, de 31 de 
dezembro de 1918 ••• o ............. 160:000$0.00 

8V. Dita da Escola Supe-
rio r de Agricultu-
r a, aprendizados--
Lei n. 3.644, de 
31 de dezembro de 
1918 . . . . ....... o o o o o o, 1 o o • e e e 20:000$000 

90. Dita das iEJscolas de 
Aprendizes Artífices 
- Lei n. 3.644, 
de 31 de dezembro 
de 1918 •••••• o •• O I • o o o o o o O o O O • 10:000$000 

IH. Dita do Instituto de 
Chimica - Lei nu-
mero 3.644, de 31 
de dezembro de 
HJI18 ................. • •• o o •••• o •••• 30:000$000 

n. Dita do Deposito Pu-
blico - Lei nu-
mero 3.979, de 131 
de dezembro de 
1919 ••• o. o ..... •.• • • o OI I o e o O e o e e 115 :000$000 

!J3. Dita. do Servico Me-
dico Legal-Lei nu-
mero 3.979, de .31 
de dezembro de 
1919 .. .. . . . . .. • ••••••• o •• o. o ri:000$000 

9L Dita da Policia Ma-
ritima - Lei nu-
mero 3.979, de 131 
de dezembro de 
1919 . . . . • o o ... • o. o •••••• o ••• 3:000$000 

95. I li! a da Colonia Cor-
n~ccional-Lei DU-
mero · 3. 979, de \H 
de dezembro de 
1919 . . . . ........ • •••••• o •• o ••• 24:000$000 

!}(). Dita da Escola Quinze 
de Novembro-Lei 
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Ouro raprl 

n. 3. 979, do 31 
do Qezembro de 
1919 .. ......... t t t • t r''' • o • r • 80:000$000 

!J7. Dita do Archivo Pu-
blico - Lei nu-
mero 3. 979, de 31 
de dezembro de 
1919 . . .. ...... I I I I I I I f I tI I I D 17:000$000 

!)8, Dita da Fabrica de 
Polvora da Estrclla 
-Lei n. 3.979, de 
31 do dezembro de 
1!Jl9 . ••••••• J ••• . ............. 60:000$000 

!)\), Di La de Aprcndiza-
do !'I Agrir.olas -
Lei n. 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919 . . . . ....... I I I I I I I I I I I I I I 30:000$000 

100. Di La de Fazendas Mo-
delo de Criação -
.Lei n. 3. 979, de 31 
de dezembro de 
1!)19 .. . . ..... ... ........ '.' .... 30:000$000 

101. DiLa dos Campos de 
Demonstração-Lei 
n. 3.979, de 31 de 
dezembro de 1!H 9 .• I I I I I I I I I ,~I I I I .f:000$000 

102. Dita de Estações d!c 
Experimentacão -
Lei n. 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919 .. .. ... .. .. ....... ' ...... 12:000$000 

!03. DiLa da Esc'Ola de 
V cterinarlos - Lei 
n. 3.979, de 31 do 
dezembro de 1919 fi tI I tI I I I I f I 12:000$000 

104. Dita da EstaoAo Se-
rieicola de Barba-
cena - I.Jei nu-
mero 3.979, de at 
de dezembro de 
11119 .. .. ....... •ttt t t t tI t t tI t ~:uweuvu 

105. DI La dos Centros 
Agrloola&-Lel nu-
mtro 3.979, de .:u 
do dezembro do 
tiH9 .. . . ....... • •••••• fi " .. ~ • ' .. 7:0008000 

f06. DI La da Fabrica de 
Polvora sem Pu-
mata - J...el nu-
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mero 3.t179, de 31 
de dezembro de 
1919 •••••••••• 

ltf~CEITA EXTRAORDI· 
NA RIA 

i07. MontepJ1> do Marinha 
-Plano de 23 de 
setembro de i 795 

f08. Dito Milif.ar - Do
ereto n. 695, de 28 
do av,osto de i8il0 

to~. Dito dos empregados 
pub!toos - Doore
tol! ns. 9.t2 A, de 
31 do outubro; 056, 
de 6 de novembro; 
U81, de H de no
vembro: t .077, <le 
1 o\ je- novembro; 
f • 045, de 21 do no
,.~~tnbro; f. ; 077. de 
27 de novembro; 
1 . 0112, de 26 de no
vembro do 18\.10; 
1.318 F, da 20 de 
jn.nelro; 1. 420, do 
:!1 de fevereiro, e 
~:!9, do i6 de abril 
do HliH; lei n. 400, 
tle 1 G da de:z~mbro 
''A i Sli7, nrr. 1n: 
decreto n. 8.90•. 
fio f 6 de agosto do 
Hl11, e lei nu
mero 3.070 A, de 31 
oo dezembro de 
HH5 ........ .. 

f 10. Tndemnizacões - Loi 
n. :H7, de 21 de 
outubro de 18·13, 
nrL 2!i, n. H ..•• 

f f t .• Juros de capit.acs m
oionnes - Lei nu
mero 779, de R rte 
s~tcrnhro de 185.\, 
a:t. SJ•, n. 70 .... 

f 12. Imposto do industriaa 
o nrorisst;es no 
Distrioto Federal
Lei n. !G5, de 24 

Lds llc l!l20- V oi. I 

Ouro l'apel 

30:ooot000 

3:0008000 400:000~000 

3:oooJOoo uoo:ooueooo 

30 :Ol)(JfOOO 2. 000 :OOOtOOO 

r.oo:oootooo 2.ooo:oootooo 

28 



ACTOS DO PODER LEGISLA'l'lVO 

dfl deJembro de 
189t, art. r,•, e lei 
n. Sl'ill, de 3 do d.,-,. 
zembro de 1895, 
ar-t. t•, n. 1, § ri2: 
decreto n. 2.7!.l2, 
de tI de Janeiro 
de t888; lei liU• 
mero t • 452, de 30 
de detombro de 
1905, art. t•, nume
ro f\5; art. t•, 11. 65, 
da lei n. 2.'HY, de 
3l de desembro do 
t\H2; lei D. 2.8.U, 
de 31 de dezembro 
de HH3, e lei nu
mero 2. \lll), de St 
de dc1embro de 
19H . • • ..• 

113. Taxa sobre oorummo 
do agua - Decreto 
n. 3.645, de 4 de 
maio de 1866; lel 
n. 2.639, de 22 de 
setembro de Ul1~; 
decreto n. 8. 776. 
fi~ 21) rio novembro 
de 1882; lei n. 489, 
de 15 de dezembi'o 
de 1897: decreto 
n. 2.79·i; de 13 de 
janeiro de 1898; 
leis m. 2.919, de 31 
de dezembro de 
JUL i, c 3.979, de 31 
de dezembro de 
191!) ...•......... 

1 H. Taxa de Saneamento 
da Capital Federal 
-Leis ns. 3.213, de 
30 de. dezembro de 
1916, e 3.446, de 
31 de dezembro de 
J !117 •............ 

115. Contribuição rlo Es
tado de S. Paulo 
\para p~gamen'to 
dos juros, amorti
zação e respectivas 
l~omrnissões do ·cm
prestimo de libras 
3.000.000 ••••• 

Ouro 

. ............ . 

1. 333 :500$000 

Papel 

6.500;0001000 

4.500:0(){)$000 

2.270:000$000 
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11 G. Venda de generos e 
proprios nacionaes 
- Lei n. 3.070 A, 
de 31 de dezembro 
de 1915 e lei ;:;.u
mero 3.644, de 31 
de dezembro de 
1!H8 ....•....•.. 

1 J I. Juro o de emprcstimos 
ao Banco uo Brasil 

J 18. Rend-a do Gabinel'e 
Policial de Identi
ficação - Lei nu
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 
Hll9 . . •.•.•.• 

I UJ. Hcnda do serviço de 
patentes de inven
ção - J~ei n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de Hll9 ......... . 

120. Amortização dos em
prcstimos realiza
dos pelo Governo, 
por deduccões men
saes de 10 %, ou 
mais, sobre o total 
dos adeantamentos 
feitos aos funccio
narios dos Correios 
e de. F,azenda, no 
Estado de Minas 
Geraes. para con
struccAo de casas 
em Bello Horizonte. 

Lei n. 1.617, de 30 
de dezembro de 
1906, art. 35, nu
mero XII, lei nu
mero 2.356, de 3 t 
de dezembro de 
1910, lei n. 2.768, 
de 15 de janeiro de 
1913, decreto nu
mero 10.09-i, de fe
vereiro de 1913 -
Lei n. 3.979, de 31 
de dezenibro de 
!919 ........ . 

RECURSOS 
,121. Emissão de títulos 

da divida int.erna 

Ouro 

355 

Papd 

5.000:000$000 

4..000:000$000 

100:000$000 

30:000$000 

2f:000$000 
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para estradas de 
ferro - Lei nu
mero 3. 070 A, de 
31 de dezembro de 
1911), e lõi n. 3.644, 
de 31 de dezembro 
de 1918 •...•.•• 

122. Cunhagem de moeda 
de nickel - Lei nu
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919 .....••... 

Onro l'upel 

10.000:000$000 

t. 000:000$000 
---------- --------
1 O:! . 00 ~ : 000~001J G '!ti. :2ü 1 : OüO~·UOO 

fi o/o, ouro, da totalidade 
dos direitos de impor
ta<;ão para consumo 
pat'a a renda com ap-
plica<;ão especial . . . . 9. 486:750$000 

Quota de 2. o/o, sobre as 
rendas p r ovenientes 
de impostos aduanei-

. ros, de circulação, de 
renda, de consumo e 
r~m?aR indu s f. r iacs 

1 (exclui das as rubt'icas 
!ri c applicação, deter
minada) para .as obras 
contra as seceas do 

------- -----··---
92.5t;:750~000 Ojü.?Ol :000$000 

norMstc bra:-;ilciro . . I . F:O\l : !Hi:J~O!lll 1 o. ;i !lO: t!"!O~OOO 

Tola! da n·t:citn geral. ... ,. 00.707:780$000 615.670:180$000 

Renda com. applleaç§o 
especial 

FUNDO DE RESGATE DO 
PAPEL-MOEDA 

1. n~nda em papel, pro
veniente do arren
damento da!'l estradas 
de ferro da Uniiio -
Lei n. 427, de 9 de 
dezembro de t896, 
art. 4°, ns. 1 a 6; 
D. n. 2.413: de 28 
rle dezembro de 1896; 
C. de 25 de setembro 
de f897;D. n. 2.830, 
de 12 de março de 
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1898; C. de 15 de 
março de 1898; 
Dec. n. 2.83ô. de 

17 de março de 
f898; C. de f2 de 
abril de t898, D. 
n. 2.850, de 21 de 

marco de 1898; lei 
n. 581, de 20 de ju
lho de 1899. arti-
go f,• .•••.• •'· .••• 

2. Producto da cobranca 
da divida activa da 
União em papel -
Decreto de 20 de fe-

vereiro- e instru
cções de 12 de junho 
de 1840; L. n. 581, 
de 20 de julho , de 
1899, art. f • ....... . 

3. 'l'odas e quaesquer ren
das eventuaes per
cebidas em papel pelo 
Thesouro - Lei nu
mero 514, de 28 de 
outubro de f848, ar
tigo g•, n. 64, e ar
tigo 43; L. n. 628, 
de f 7 de setembro de 
1851, art. 32; D. nu
mero 2.617, de 19 de 
setembro de 1860, ar
tigos ns. 689 c 690; 
LL ns .1. 114,de 27 de 
setembro de 1860.ar-
tigo 12, § a•; 1.507, 

de 26 de setembro de 
1867, arts. 27 e 30; 
D. n. 4.181, de 6 de 
maio de f868; L.nu
mero ? . 348i, de 25 
de agosto de 1873, 
art. 12; L. nu-

mero 3. 348, de 20 de 
outubro de 1887, arti
go 8•, §i o; e L. n. 581, 

de 20 de julho de 
1899, art. 1 o ••••••• 

4. Dividendos das acções 
do Banco do Brasil 
pertencentes ao The
souro - Decreto nu
mero 1. ·15G, de 30 de 
dezembro de 1905, 

Onro 

. ' ......... . 

:!57 

900:000$000 

2.000:000$000 

3.000:000$000 
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art. 2•, 
unico .. 

paragrapho 

FUNDO DE GARANTIA 00 
PAPEL-MOEDA 

i. Quota de 5 o/o, ouro, so
bre todos os direitos 
de importação para 
consumo - I~ei nu
mero 581. de 20 de 
julho de 1899, art. 2°, 
e lei n. 813, de 23 de 
dezembro de 1901, ar-

ÜUt'() 

tigo 8 .. 1 ••••••••• 9.48§:750$000 
2. Cobrança <ia divida acli-

va, em ouro . . . . . . . . . 200 :000$000 
3. Todas e quaesquer ren

das event.uaes, em 
ouro - Lei n. 581, 
de 20 de Julho de 
1899, art. 2•....... 200:000$000 

3. FUNDO PARA A CAIXA DB 
RESGATE DAS APOLICES DAS 
'ESTRADAS DE FERRO EN
OAMPADAS 

Arrendamento das mesmas 
estradas-Lei n. 746, 
de 29 de dezembro de 
1900, art. 29, n. 25 

.f • FUNDO DR Al\IORTIZACÃO 
008 E:MPRESTJMOS IN
TEn'NOS 

Depositas: 
Saldo ou excesso entre os 

recebimentos e ás 
restitui~es .•........ 

5. FUNDO DAS ODJ\AS DE ME
LI!ORAMEN'OOS DOS POR
TOS, EXECUTADAS Á CUSTA 
DA :uN1ÃO 

Porto do Rio de JaÓeiro -
Lei n. 3.314, de 16 
de outubro de 1886, 

l'npd 

2.300:000$000 

3.000:000$000 

25.000:0\J0$000 
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art. 7", § 4";lei n.953, 
de 29 de dezembro de 
f 902, art. 22, n. XXV; 
lei n. 3.213, de 3011e 
dezembro de 1916, e 
lei n. 3.6H, de 31 de 

Ouro 

359 

Pnprl 

dezembro de 1918 ... 4.600:000$000 7.300:000.000 
Bahia- Lei n. 741, de 26 

de dezembro de 1900, 
art. f•; decreto nu
mero 6.412, de 1-i de 
mareo de 1917, e lei 
n. 3.644, de 31 de 
dezembro de 19-18. . . 450:000$000 60:000$000 

Hecife ·--·Lei n. 741, de 26 
de dezembro dê 1900, 
art. 1•; decreto nu
mero li. H 2, de H de 
marco de 1907, e lei 

11. 3.644. de 31 de 
dezembro de 1918. • . 600:000$000 I . 200:000$000 

Par;.í --·· Lei n. 741, de 26 
de dr>zernbro de 1900, 
url. f•; decreto nu
mero 6.412, de H de 
marco de 1907, e lei 
n. 3.644, de 31 de 
dezembro de 1918.. . . . 200:000$000 60:000$000 

Pllrahyba - Decreto nu
mero 7. 270, de 31 de 
dezembro de 1908, e 
lei n. 3.644, de 31 de 
dezembro de 1918... 21! :000$000 t :000$000 

c,-.ará- Decreto n. 7 .270. 
de 31 de dezembro dé 
1908, e lei n. 3.6H, 
do !li de dezembro de 
1918 .............. . 

Hio Grande do Norte --De
creto n. 7 .270, de 31 
de dezembro de 1908, 
P. lei n. 3.644, de 31 
de dezembro de 1918 

Santa Catharina- Decreto 
n. 7 .270, de 31 de 
dezembro de 1908, e 
lei n. 3.644., de 31 de 
dezembro de 1918 ... 

J;;~pirito Santo - Decreto 
n. 7. 270, de 31 de 
dezembro de 1908, e 
lei n. 3.644, de 31 de 
dezembro de t918 .. .' 

40:000$000 

u:ooosooo 4:000$000 

15:000$000 

5:000$000 18:000$000 
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.Matto Grosso - Decreto 
n. 7.270, de 31 de 
dezembro de 1908\ e 
lei n. 3.644, de 31 de 
dezembro de 1918. ·' 

:Aiagôas - Decreto nu
mero 7 .810, de 12 de 
janeiro de 1910; de
creto n. 10.150, de 
2 de abril de 1913; 
decreto n. 10.252. de 
4 de junho de 1913, 
e lei n. 3.644, de 31 
de dezembro de 1918 

Parnahyba - Decreto nu
mero 7 .810, de 12 de 
janeiro de 1910: de
creto n. 10.150, de 
2 de abril de 1913; 
decreto n. 1 O. 252. de 
4 de junho de 1913, e 
lei n. 3.644, de 31 de 
rlezembro de 1918 ... 

Aracajú-Decreto n. 7.810 
de 12 de janeiro de 
1910; decreto nume
ro 10.150, de 2 de 
abril de 1913; decreto 
n. 10.252, de 4 de 
junho de 1913, e lei 
n. 3.644. de 31 de de
zembro de 1918 ..... 

Manáos'- Decreto nume
ro 7 .810, de 12 de ja
neiro de 1910; decreto 
n. 10.150, ·de 2 de 
abril de 1913; decreto 
n.10.252,de4deju
nho de 1913, e lei nu
mero 3.644, de 31 de 
dezembro de 1918 .... 

Santos- Decreto n. 7 .810. 
de 12 de janeiro de 

1910;decreto n.10.150. 
de 2 de abril de 1913: 
decreto n 10.252. de 
4 de junho de 1913, 
e lei n. 3.644, de 31 
de dezembro de 1918 .. 

6, FU-NDO PARA AS OBRAS 
Q()."'TRA AS SECCAS DO NOR
pgflTE BllA'HLEIROo o o. o o o o 

Ouro l'np<'l 

25:000$000 

55:000$000 

10:000$000 

10:000$000 

!?5:000$000 

25:000$000 

Hlo :í!)O: 820~000 

17.7?.1 :il:í~ilOil :)G.HtJ:8?0!f;OOO 
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Art. 2.• E' o Presidente da Republica autorizado: 
I. A emittir, como antecipação de receita, no exercieío 

(!esta lei, bilhetes do Thesouro, até a somma de 50.000 :OOO$, 
que serão Tesgatados até o fim do mesmo exercício. 

II. A reJCeber e restituir, de conformidade com o dis
r.osto no art. 41 da lei n. 628, de 17 de setembro de 1851, 
o~ dinheiros provenientes dos cofres de o.rphãos, de bens de 
defuntos e ausentes e do evento, de premias de Uoterias, de 
depo.sitos das caixas econornicas e .montes· de soccorro e dos 
depositos de outras origens. Os saldos que r·esultarem do en
oon!Jro das entradas com as sabidas poderão ser applicados 
ás amortizações dos emprestimos internos e os excessos das 
restituições serão levado'3 ao balanco do exercício. 

JII. A cobrat· do imposto de importação para eon:mmo 
55 o/o, ouro, e 45 o/o, papel, sobre quaesquer mercadorias, abo
·Iidas as distincções do art. 2°, n. 3, Jett.ras a e b, da lei nu
mero 1. 452, de 30 de dezembro de 1905. , 

A quota de 5 o/o, ouro, da totalidade dos direitos de im- . 
portacão para consumo será deduzida da receita ge.Tal e' des
tinad~ ao fundo de garantia. 

O imposto ·em ouro será destinado ás despezas da mesma 
natureza, constantes do orcamento da clespeza .geral da Hepu
blica, e o excedente será convertido em papc•l, para atlenc..I~'I' á~ 
despezas dessa m;peciB, revogadn o ~ 1 ", do a l'f. f··. dn rlr
ereto n. 4.182, de 13 de novembro de 1920. 

IV. A cobrar, de aecôrdo com a legislação vig-ente e o 
disposto JHl.~ t·c·.~pPC't iyns ''"Jif.J•al'fo.'. para o fundo dP·d i·nado 
ás obTas de melhoramentos dos portos (ex_eculadas á éusta 
o a União ou pelo regimen de concessão) : 

1°. a taxa até 2 o/o, ouro. sobre o valor official da im
porta(}ão do porto do Ilio de .Janeiro e da~ alfandcgas do Re
cife, Bahia, Rio Grande do Snl, 1.\Ia;ranhão, Ceará, Hio Grande 
do Norte, Parahyba, Espírito Santo, Paraná, Santa Catharina, 
Matto Grosso. Alagôas, Parnahyba. A racaj tí c Pará, twce
pt.uadas as mercadorias de que trata o n. 2 do art. 1 o, de
vendo a importancia arrecadada nos u.ortos cujas obras não 
tiverem ~ido iniciadas ser escripturada no Thesouro. sepa'l'a
dament.e, para f er applicar;ão á~ me>'ma;; obras opport una
mente; 

:2". a laxa dP 1111\ a c·iw·o J'(;j, JHH' l;ilogramnlo r!P lllf'~'ra
dor ias que forem carregadas ou descarregadas segundo o sou 
Yalor, destino on procedencia dos outros po.Ttos. 

Paral-!rapho 11nico. Para accel~rar a execução das obras 
rel'erida~ podcwü o Presidente ela Republica acceitar dona
tivos rm mesmo auxílios a Lilulo oneroso, offerecidos pelos 
Estados, municípios on associações intercs~adas no melhora
mento, corntanto que os encargos porventura resultante:- de 
tnrs auxilios nfío r•xt·edam do pt·oducto da taxa i ndieada; 

V. A PXpPdir o regulanwnto para a anrearlaçãn da laxa 
de yiac:.iio f' do illlpo~to so[H'I' opPrac0c·~ a fr•J'Jllo. L'l'l':ld:J."' fHll' 
QSta !Pi, podendo adopLar a~ medida~. neeess:lri:Js :'1 eo!Jran1;:1 " 
fiscalização das f axas que figuram uos f i Lu lo..; rla J'Pr:0 i la, i 11-
clu . ..:j,·,~ a impw:ieiio dP mulfa..; ai:~ 11 maximo dr• :l:OOO~(JiiO: 

VL A refocmat· as Caixas EPonomicas }'Pdnr:J•'"'· d"! L li nd 1 

mellwr a sua 'llllnnomia r :mtorizando-as ·1 ampliar. I'O!Il n~: 
tlf.'vir]n,; rmranlias. n sn:t ~>Spllf'l':J dP ofH't'a•:'"'": 
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VII. A entrar em accôrdo com o Estad•J do Par::í no sen
tido de auxiliai-o na realização de medidas que visem á me
lhoria ou consolidacão de suas finaneafl, trmdo ~~orno .base a 
(!llcampaçfío da Estrada de F'Pr-ro rlf) Hrarianr:a. 

Para a effectivarão de tal objeetivo 1\ famlJem auforizad•l 
c; Governo Federal a realizar as neeessarias oprra1:õf's de cre
dito, cercadas das l'onvrnientes garantias; 

VIII. A Pnlrar rm accôrdo c•Hn a 1'\lutliciprtlidade do 
l~ecifr, Estado de Pernamhuco, Foln n a drrnolir:fio r\ utilização 
da parte dos fullllos rins pretlins IIC~''l':Hlo.~: pr;~:• Dt>!Pgaeia 
Fiscal e Quarlcl CeneraL para u prolrJTI,c·:•nH'llf.O da rna rb 
Praia, nn, refPrida cidade. 

JX. A mor\ificar a taxa dos irl1postos de importacão, indo 
mcsmu até permillir a entrada livre de direitos durante certo 
prazo para ns artigos de procedencia estrangeira flUO possalll 
r;ompetir com os sirnilarPfl nacionar!:1, dr~r!P fJlH' psf,e~ s~ja111 
prnduzirlos ou negociados por t1'ttsts; 

X. A, rte nrcôrrlo com a !Pi n. :!.851. dP 1i de junho ·d·· 
1 !ll5, fpzer oprrar;ões rle erediln no interior on no Bxterior do 
paiz, pni\emln •cmif.tir titnlos uniinarios ou de natureza es
peuial, •~om juros em pnpel ou f'Jll flUT'O, res)!ataveh como fo,· 
mais com enient.e ern prazo enrto ou longo, assim como em-
pl1e.gal-os na liquidação dos eornpromissos do Thesouro, agindo 
de ar·eôrdo com as Il'ecessirlades do paiz e devendo assegur·ar fl, 
modo efliciPnle o nllf't'ior resgate dos filnln~ fJlli' forem ernit
f.irlo!'. 

XI. "\: anecadar, rmqnnnfo niio l'ur delibm·ado o I!PstiJJil 
!lo antigo Lloyd Brasileiro, as rendas provenienf PS rlcrs servieos 
r) xeeuf.atln.:; por essa em preza dfl nave!!acão; 

XII. A expedir nova regulamentacão das eompauhias de 
<eguros naeionaes e estrangeiras, sendo •remodelado o seryiço 
de fisr:alização, de maneira a ser· mais ·efficiente e dotado dn 
pessoal technico nrcessnrio, abrindo para esse fim o credito 
nccesmrio; 

XJJT. .A adquirir, por compra, abrindo os necessarios 
crcdifos. lodo o ouro e toda a prata, de producção nacional. Para 
obter a prefprcnr.ia da offerta, o Governo fará contractos cou,1 
ns tn·opt·ieh'lt·io~ on arN'ndatarios (indivirluos ou companhias\ 
(las minas, pxclni1]a qualflUCl' elau~nla rpw imporl·f' em isenr,.ãn 
m1 rednccão de direitos•; 

XIV. A cdcbrai' accôrdos. ajustes, convenios nu tratado,; 
enm as nações amigas, no s.enl.ido drJ melhor regular 'e defenriCI' 
os direitos e interesses de ordem industrial, commercial, cco
nomica e financ•eira, ou promover, sem onus ]lara o Thesour·o, 
maior approximacão com os paiz·es visinhos pelo anerfeiçoa
menlo dos meios de tran~portes terrestres e fluviaes e ligaf)fio 
rlas linhas tJelegraphicas, tudo depcndenLr de approvação do 
Congresso Nacional naquillo que fôr de sua competencia; 

XV. A regulame.ntar o serviço de que trata o decreto 
n. 13.110, de 19 de .iulho de 1918, podendo instituir fiscali
zação bancaria permanente, remodelar a Camara Syndical de 
Cor!'etores, aproveitado o pessoal que ora serVIe na fiscalização 
do cambio, abrindo os necessarios cr·edito;: para a execução df' 
f.a es providencias; 

XVI. A estabelecer convenios commerciaes com paiz.es es
trangeiros, podendo abrir os credil.os ner.cssarios para acqui
Biçãn no Brasil de producto~ n:winnae'. srndo af! vespectiva'l 
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despezas compensadas pelo credito corresponden I e Plll ouro 
aberto ao Thesouro Naci<mal no exte·rior. 

k.>t'. 3.• Continuam ~em vigor as disposições do art. 1•, 
n. 54, da lei n. 3.644, de 31 de dezembro de 1918, e art. 1•, 
n. 6'1, da lei n. 3.979, ;-lo 31 de dezembro de! 1919, que con
cedem franquia de taxa telegraphica aos Presidentes e Go
vernadores, Secretarias c Chefes de Policia dos Estados e 
Prefeito do DisL-ricto Federal, em mat.cria de servico puhlico 
federa 1, estaflnal ou municipal. 

Paragrapho nnico. E' concedida a taxa telogt'<iplli•:a de 2:; róis 
por palavra, em qualquer percurso, aos Senadores c llepn1.a•los p:t~·a 
•JS despachos que tiverem de cxpcuir em ohjoeto de inter\!;;~') pnhlkn. 

Art.. "·" Ficam abolidos todos os abat.imento~. i~rnr:õf's, 
l'cclnc•·õrs ou dispensas de rli:reitos. 

~ 1. • J<~xrepl.uam-se: 

1 •, n~ iRcn1~ões c rr,dncções f'f;lnbr.lecfcas em colll.t Pelos 
firmado> pelo !;overno da União c' as dfl~orrrmtei' do:; §§ 1• 

:!. 21. :!?, ?:1 n 28. 2.fl, :10, 11, ::l?. 31. i\5 f' :1() dn art. 2" das 
l'rr•\inlin;n·,·s d:1 Tarifa nas Alf:tndegns, rlevenrln n Governo 
oh:.f'rvar. quanfn aofl proprios fornP.,cimentos, n dii'-pnc;to 
•~n1 o decreto n. 8.59'!. rle 8 !til:> man~o rlr, ·19'·11. q11a•Ilo :'ts 
m•~rr~:vlnrins que tivrre1i1 similnr(~S na ·11rmlncçãn r1ar·innnl. 

'.'". os mll.dJinismos A instJ·umr,ntns destinad0~ :í bt\·nnr·a. 
:í P•~r·u::1 1·ia, :í. minf'rrH;ãn " a indusi ria •ng-rieoln. comprt>hen·
didn~ nn nrt. ?". ~ ::lG, rln~ Preliminares ria Tarifa. importados 
por :1!YT'ÍI'Uit.fll'C.~. rn1 ni'io, pagarão ~ o/o, ml 1:nlm·em. w::-nlnnte 
dc~p:v·.!Jo das inspf'ctorias :rlc alfanrlq~n. inrJepflnclentr rir dr .. 
posiln pr•;vin rln.~ rlirf'i!ns iJJtr~~l':lf'" P d1~ anrliPlWin r'•"' Tl'i
lrn!lal dP Cnntas. 

,\ t·t. ;; . • Para as obras exccntad:ts prJlo' Govorn.h rio; E~• n 1,1, 
e dos IUJmieipio.'> I! pelas em prezas qne por delng:v;~.o ou e'mccs,ilo 
<lclle'> 011 do fiovonw· Forlcral c do Distrieto Ferleral explot'"l''~m sm·
viçm dn :t!.:'na, lit7., viação e telephQnes, os direitos a pagar por illlpor
tação'.do mat.e!'ialuece>sario para exploração o consol'vaçãn do; l'flfc· 
J'ilios snrv;c;os, serão de 2:; % sobre os impost."~· a titalo rlc <1\pC·· 
diontc, devendo 'a~ t'P-iJ'IÍ'!ições ser feitas em qualquer caso pc\11 tlo
vcrno dos Estados c rios ·município;;. A rellttcl(âO acima mferid · ,:f\rll· 

preheHde tambcm o mntorial dostitwrlo it r~rmsf.t'il0çãn rir:> p•H'f.w 'li'" :1 

Pni:i.o haj:1 tt"tn.;t'ol'ido aos Estados. 

i\J·t.. 6." Os maferiaei' cujos despacho" eom redJH'c;i\n tlp 
rl ir!' i! ns, l'lll virtude de leis anteriorrc.; de receita, f iYercm 
;;ido autnl'izados, no anno de 1920. pplo Ministerio fla Fazenda 
P .iulgarlns \!'gnes pelo Tribunal d0 Contas, ainda não intwrJu-· 
zidns no paiz. pagarão as taxns declaradas nas referirias lei~. 

Art. 7.° Fica concedido ú Associação de Imprens:1 o fn-· 
v o!' eonstanln cln art. 39, § 3", da lei n. 3. 979, de 31 de dezrm-· 
bro !le 1fll9. 

Art. 8." O imposto ele ~aridade, de que trata a Consolida
ção das Leis das Alfandegas, fica elevado a 80 réis por kiln 
de vinho 0 mais bebidas alcoolicas e fermenfadas, e ser{l dis
fribuido em quatorze quotas pelas inst.ituiçõrs aha ixo "nll
''"'rarJ~·"'• na f (Irma seguinte: 

::1 e ~ quotas á Santa Casa de Misericordia. 
1 ouota" ao Hospital Marítimo Müller dos Rf'i" 
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2 e ~i.:l quotas ao Hospitaf dos Lazaros, sendo uma parn o 
fim consignado ila segunda parte do ·art. 41 da lei n. 3. Hô, 
de 31 de dezembro de 1917. 

As restantes, distribuida.s, em partef: iguacs, ás Reguin-
tcs instituições: 

Maternidade, mantida pela F.~cola de Medicina; 
Cruzaria ~ontra a Tuberculose: 
Instituto dP Prote~ção e Assistencia ú Infancia; 
Asylo r)p R. Lniz, para a Vclhicr, Desamparada: 
Dispen,.at·io de S. VicPntr d1~ l'::ml:1: 
Asvlo Gonr;alYes dr Araujo; 
So(~iecladP ·Amanl e da Jmlrnr1'fío; 
Escola Profissional n A~ylo pat·n c,>~oç; Adnllos: 
Casa clR Sanl.a Jgnez; 
SociedadP Benrficente Unif.iva: 
Patronato dP :\lenores da Lagôa: 
.Socir)dadn 1:rnz V1•rmellta Brasil,·irn: 
Associação Pro-Mttrc.: · 
Assistcncia Santa Therez::t: 
Lyccu de Artes e Omeios ; 
Asylo do Uom Pasto!', 
Liga Brasileira Contt·a :1 TulH'I'I'lllo·,r: 
Patronato de Menores, 

todas da Capital Federal, e suhmrttidas á fi~eallzação do Mi
nist.erio da .Tust.iça, rmra o fim de set· apnrado n hom emprP~:'J 
dado ás impol'!.ancias' t·ec9bida!<. 

Art. \l." O impr1stn d'' c.al'idar!P. dl' ~W r,Si,;, er1hmdo nos 
portos ria Rcvnblira, sPr:í. no Estado clr S. Paulo, dc.:;tinado 
cxclushamen!.e :is rasas de caridade de SantoE:, cotls!.ant.es da 
rdação abaixo na proporr;ão quP sr declara.: 

Santa Ca3a de Misericordin de Saitto~, 50 rr~is; Associ:H;fto 
Protccf.ot'U da Tnfaneia Df~svalicla (A~ylo ce Orphãos)' SCI:! 
réis; Cruz Vnrmrlha Brasileira (filial em Santos) tres réis; 
Assist.eneia ;i ffll'aneia ,J,. :-:mil os tr:nlla rll' LPiiP'. rlnz rC·is; 
Assnciar:.ão Frminina s;anlista (Lyeru Feminino), dous réis: 
Sociedade Amiga dos PobrcR (Albergues Nocturnos) dous réis; 
Escola de ComÍllnrcio Jose~ Bonifacio, ·um real; Sociedade Ami
ga da Tnst.rueção J'opul~v·. um rral: Socicdadf) Auxilio aos Nc
erssilaclos. mn real: .\s~·lfl ,j,. 111\·alidn". itm t·,·al: e ;f~nnfrnria 
R. Yiecnt.c de Paula um real. 

No Estnrlo de Pernamh11e0. do dilo imposto serão desti·~ 
nados aos liospitaes da Ranta Ca"a de l\lisrricorrlia do Rerif11 
60 réis " an hospital fia ·:"ocierlarlr HPnefieentr rla rirlnrlf' ile 
Nazarcth. munieipio do mesmo nome·. ~O n\is. · 

.1\rt. 10. l'ara os 'effeitos da cobl'anr:a rio imposto de 
consumo sobrr bebidas, o viniho de ca.iú. de producção nacio
nal, e brm assim o sueco dn cajú, não fermentado, sem alcool 
de qualquet· natureza, product.o t.ambrm nacional, ficam equi
par·ados nn vinho nacional nat.m·n l rJr uva ou de qualqncr 
outra frncta ou planta (art.. ''"• § 2". n. XT, do decreto nu
mero 11 . !Hí1, r\P 16 de fevereiro de 1916) . 

Art. U. J<i,~a isr•nlo r](l pagamrnlo da lnxn rlr rrgi.o;lro, 
nn import:mcia de 3001\1, e productor rle fumo. 

Art .. l.:?. Ficam concedidos :10~ r~st.abelecirnf'ntos frig-ori
fieo.o, Tl'l linha da :P~sfrada ele FPrro Central rlo Brasil, os mes
mos favorr~ P vanlagcns tarifarias l'citos á BraS.ilian 1\{f)at 
Compan;v.d·" l\fpnfles, p·ara transporte d11 r:arn1~s verrlr>s, fri
P:nrifil·adas n11 r·on,!lPhrlns. f' "llh-Pl'lldltr:ln~. 
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Paragrapho unico. As cmprezas que pretenderem os fa
vores acima alludidos deverão requerel-os ao ciirector da Es
tl·;ula de Ferro Central do Brasil. 

Art. 13. Fica pro rogado até 31 de dezrmbro de HlZf o 
prazo de que trata o n. XI do art.. zo da lei n. 3. 070 A, 
dP :11 dr dezembro de 1915. para o recebimento do sello de 
patentes dn nnarda Nacional pela actual tabella. 

Art.. 1 'f. Fieam isentas de armazPnagem as mercadorias 
que, ainda na Alfandega, for()m devolvidas 1:os portos de onde 
vieram r•xportadas. 

Art.. Hí. Para Yigorar durante o r:x:ercicio. o Podpr Ex
eentivo pndcrú l'~'g-nlament.ar a cxportaeão do ouro. pr.ata, 
nickel. cohrP. hronze ·r outros nw!;v•s, amororlarlns on rm !Jarras 
c artefac I os. 

Art. 1ü. Para (h dfcitos da cobrança ele direitos alfan
desat·io~. l'elativamente aos despaehos ad-?:alm·r·m, Yigorará 
para os paiz•es exportadores. quanto ao valor. das mercad·orias, 
a laxa mt'~ctia cambial do ultimo mrz ant.crim·. wrificada rssa 
média pela Gamara Syndica\ dos Corrrt.orcs r romrnnnic~rla 
por e~ta, official e telegraphicamente, a todas a'l alfandega.s no 
dia l de cada mez. 

AT'I. 17. As quantias rcmet,tidas por intcfi<>cdio d•) bancos, 
rasas bancarias e estabelecimentos congeneres. por meio de 
cartas I) telegrarnmas, para praças rqtran~eiras, ficam su
jeit>as ao sello do § 1 ". tabella A. da lei n. ::UJG6, de 25 de de
r.rmbro cb 1919. 

Art.. 18. Continúa em vigor o art. 18 da lei n. 3. !l7!J, de 
31 r! c dezembro de f !H9, com o seguinte aecrescimo: 

§ S.• No porto do Recife, quanto ás embarcaç(íes que não 
''''llianJ <11'01•s~n no ant'ora,lrJJII'n iufi•i'Jlll. Il!J LaJna1·iio. fica rsla
IH·IPcid:J. ''111 hvo1· dos fun,·,·ion:u·io~ da ~:allill' do l'!lJ'lo. "\1-
fandPga e Policia Maritima, para as visitas feitas no rercrH1o 
local, a f!Ualqucr hora do dia, unia grat.ifica\:ãO, IJaga pela 
eompanhia a que pertencer a embarcaeão visibda. equiva
lente á metade da gratificação marcada para as nlf'smas vi
sitas li noite. 

Art. Hl. As loterias fedcraes :'lerão contractndas, mediante 
concurrencia publica, sobre as seguintes bases principa~'l. 
além de quaesquer outras que o Governo entenda estabelé!cer 
nos respectivos editaes, para garantia da fisc:tlizacão c boa 
execução do contracto c de suas vantagens pura o publico. 

Art.. 20. A ordem de preferencia rntre a,; propostas rl0 
tonr,urrr~ncia snr:'l estabelecida: 

1", pela maior importancia em dinhcira offcrecitla nara 
ser applic~da ás subvenr,,t"c!'\ ~ estabelecimel'!.tos ele bencfi
cencia e instrucção, que serão annualmentc examinadas e vo
tadas pelo Congresso: 

2", pela renda produzida para o Thesouro; 
:~", pela maior porcentagem de premias a distribuir. 
Paragrapho unico. O prazo da concurrencia, (FJC se erre · 

ctnará no primeiro semestre de 1 !J21, nunca ser::i inferiO!' a 
tres m0zrs e o do novo contracto nunca superior a cinco anno'). 

Art. 21. Fica prorogado por mais um anno o prazo do 
actual contraclo com a Companhia de Loterias Nacionaes, QllC 
terá prefercncia sobre os demais concurrcntcs, em igual1:t<b 
de condições, para o novo contracto. 
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Art. 22. :Fica concedida .á Sociedade da Cruz Vermelha 
Brasileira autorização para exLrahir uma loteria durante as 
festas do Ccntenario da Independenda, em 192.2, fixando o Go
verno em contracto as condicões em que se fará effectiva a 
concessão constante deste artigo. A mesma concessão será dada, 
n em identicas condições, ao Instituto de Assistencia á Infancia 
dn nio r! r .Jnneiro. 

Art.. 23. Continuará a ser arrecadado pela Alfandega de 
Santos o imposto sobre liquidas, bebidas alcoolicas e sal, 
até hoje por ella procedido em beneficio da municipalid!lde 
daquella cidade. 

Art. 2-\. O Governo poderá ceder. a titulo de aforamento, 
ao Club de Regatas do Flamengo, uma área de terreno na pt·:1\a 
Vermelha, comprehendida entre a Urca, a enseada, á rua ::ta 
Saudade e o terreno cedido a mesmo titulo ao Club IIyp~ico 
Brasileiro, e em identicas condições desta ultima referida 
concessão. O Club de Regatas do Flamengo demarcará nefl.:o.e 
local a área necessaria á construccão de um grande Stadium 
para jogos athleticos, que deverá estar concluído em 1922. 

Art. 25. Poderá o Presidente da Repnblica pro rogar o prazo da 
condição 2a do contracto de H de novembro de i0i5, com o Banco do 
Brasil, assignado em virtude do art. 5" do decreto n. 2.986 de 28 de 
gosto de 1915, pagos os juros devidos c feita a amortisação de dez 
mil contos de réis por anno, após o vencimento da.quelle contracto. 
art. i9 da lei n. 3.979 de 31 de dezembro de i9i9.) 

Art. 26. Os aforamentos dos terrenos da Fazenda Na
cional de Santa Cruz continuarão a ser feitos de ar.côrdo com 
o art. a·. lettra d, da lei n. 741, de 26 de dezembro de 190(), 
e dispositivos anteriores, relativos áquelle proprio nacional. 
ficando vedado o resgate dos mesmos aforamentos. 

Art. 27. A taxa de redcsconto, de que trata o art. 9", 
§ 1 ", do decreto n. 4 .182, de 13 de novembro do i920, sera 
fixada no minimo de 5 %, ficando o limite maximo da mesma 
taxa a criterio do conselho de administrar;ão da rarteira. a 
que se refere a mesma lei. 

Art. 28. Os sellos de consumo destinados aos industriaes 
do município de Nicthcroy passarão a ser vendidos pelo col
Iector respectivo, mediante porcentagem que não exceda á 
quota ora paga, por esse serviço, á llecebcdoria do Districto 
Federal. 

Art. 29. O art. 81 do regulamento anncxo ao decreto 
n. 11.951, de 16 de f1evereiro de 1916, ficará redigido assim: 
Os lavradores que forem fabricantes, por quaesquer processos, 
de alcool de canna, cachaca ou vinho natural, empregando pro
duetos da propria ou alheia lavoura, conjunctamentJe, poderão 
remetter o produ~to ·acompanhado do guia, conforme o mo
delo XV, sem as respectivas estampilha~l, quando a venda for 
ll'ih a negocianbes por gros::o. 

Art. 30. A taxa judiciaria ser<l. paga Plll" ~neio 1!0 I?S
tampilhas, cabendo sua inuLilizacão no juiz, que não prola
tará despachos e senteJicas a que a taxa corresponda sem 
'erificar se as estampilhas foram appostas ás paginas dos 
autos, afim de as inutilizar, sob as penas regulamentares. 

Art. 31. As requisições nara os despachos dos artigos 
a que se referem os §§ 5" e 6" do art. 2• das Preliminares da 
Tarifa, deverão mencionar as marcas e numeros dos volu-
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mes e ser feitas ao inspector da alfandega, por intermeclio 
do Ministerio das Relações Exteriores. 

Art. 32. O Governo ,cobrará dos bancos que tiverem con
cessões para emprestimos a funccionarios publicos, civis e 
militares, com desconto ou consignação em folha de paga
mento, uma quota de fiscalizacão na importancia de 6 :OOU$ 
ar.nuaes, ficando extensiva ao Banco de Credito Rural e In
ternacional e á. Sociedade Cooperativa Credito Popular a permissão 
legal concedida ao Banco dos Fnnccionarios Publicos, ao Montepio Go
rai dos Servidores do Estado e ao Banco Predial do Estado do Hio de 
Janeil·o, a respeito dos'funccionarios publicos, civis e militat·os. 

Art. 33. Fica derogatlo o art. 2", n. IV, da lei n. 9G3, 
r!,} 2H dP dezembro do 1 !102, que creou o i:<cllo officinl des
tinado :í. franquia da corr,espondencia official da União, a qual 
passará a tr{l;nsitar P'elo Correio sem sello, uma vez revestida 
dos característicos regulamentares e mencionada em guias ou 
protocollos. 

§ 1.° Considerat·-se-hão corrcspondencia official, para to
dos os effeitos: 

a) as cópias manmcriptas, remettidas pelos cornman
danLes de navios á Directoria Geral de Estatistira Commercial: 

b) as respostas aos quesitos da Directoria Geral de li!s
latistica, enviadas em. sobl'ecartas especiaes; 

c) as notificações expedidas a particulares pelas repar
lições de hygiene; 

d) as sementes enviadas pelas sociedades nacionaes de 
agricultura; 

e) os tubos de vaccina 'l sôros distribuídos pelos insti
lu Los Yaccinicos; 

f) a correspondencia tio serviço eleitoral e criminal c:r:
o{(icio; 

(!) os livros de registro civil; 
h) os livros enviados pelos respectivos editores ús lJiblio

Uiecas publicas. 
§ 2.• A corJ'fespondencia official dos •Eistados e municipiot> 

continúa sujeit.à ás taxas em vigor. 
§ 3.• A correspondencia das instituições humanitarias 

scientificas, que forem reoonhecidas de utilidade publica, fina 
equiparada á correspond'encia official dos Estados n Municí
pios, para o eifeito da reducção das tax~ postaes. 

§ 4.• Nos casos de suspeita de fr des os destiuatario~ 
da correspondencia official ficam obriga· os a abril-a na pre
sença do chefe da repartição postal. 

§ 5." Ficam revogadas todas as disposições rlrl leis o rer:m
lamento:s anteriores concernentes •ú concessão de franquia 
postal não consignada uest~ artigo. 

Art. 34. Os <lespa;chos sobre agua para inflnmmav9is '' 
•~tJrrosivos ficarão prohibidos no porto desta Capital e pas
sarão a ter conferencia nos trapiches alfamlegado~. onde ser;to 
depositadas desde que sejam creados e installados, no refe
rido porto, mais trapiches alfandegados, para o fim tln depo
sito de taes generos, além do que ora existe na ilha do Ca.iú. 

Art. 35. Emquanto não entrar em execução a unva Tarifa 
Aduaneira, o expediente de 2 %, a que est.á sujeito o o!co de 
petroleo importado para combusLiYcl, continúa a ~Pr cobrado 
de accôrdo com o art. 561 da Consolidação das Leis das Alfan
degas. 
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Ar L 3G. O Governo expedirá regulanl'!nlo pam a cobrança 
instituída por esta lei com relação aos lucros liquidos do'S 
commerciantcs, verificados em balanço, organizado nos tcrmo!i 
da legisla cão commercial, observado o seguinte: 

a) para a cobrança no exercício de 19'2!, scrvirã.fl dl~ 
base os balanços que forem ·encerrado-s da data desta l9i em 
deante, embora -relativo-s a opet·a1_;õcs -commer·ciaPS realizadas 
uo decurso de 1920; 

11) l'ieam isentos do imposto sobl'P I ucros do eummercio 
e sobre a r•~nda da industria fabril os testabAircimentos com
mcrciaes c as industrms cu.iu luer·n mrnual não exceder 
de 10:000$000; 

c) em <J regulamento fixará o G<)\"f~t·no a fórnm de ar
rceada(;ão do imposto. podendo impür multas att' 5:000$000., 

Art. 31. A guarda-mót:ia da AHandcga eonecderá licença 
p••rnumen!e para entrada a bordo dos navios a um repre
sentante de cada .iornal diario, que n requerer, por intermc
di o da Assoei ação de Imprensa, onde houver. 

ArL. :l8. Não se ·comprcltend~m na d'isposição do art. 1. 0
, 

n. 45, as fabricas accessorias dos c~tabelecimentos agl'icolas 
c pastoris destinadas unicamente ao prpparo ou aperfeiçoa
mento da producção do respectivo estabelecimento agrícola. 

Art. :l!l. Emquanto não for d9cretada a reforma de ta
rifas, não existindo na actual lei dispositivo algum sobre ae
roplanos, hangnrs, motores c seus acccssorios, ficat·ão os me;,_ 
mos süieitns ft taxa de 100 réi.o; por kilogra.rnmo-, salvo se im
portado;; para provas internacíonaes de aviaç.ão, ou escola'>, 
quando taes apparelhos e accessorios cntrarãú mediante termo 
de rrsponsabilidade, sendo cobrada dl.' SeTl:3 importadores 
aqtwlla lr.xa desde que se de!"tinrm 11 ttcrinrmc:lle a fim diffe
rcntc. 

Art.. .íQ. As pensões de montepio que eoubercm á vi uva 
c aos sncecssores dos funccionarios do Corpo JJiplomatico e do 
Consular serão calculadas e concedidas em mil réis, papeL 
romo sempre o foram c resulta da exada interpretação das 
l~is relativas á matcria. 

Art. ~1. Continuarito em vigor todas a,; dbposh;õüs das leis do 
orçamento antecedent~ que n?o Ye!'sarcm part.ieularmente sobre a 
fixaçfto da receita e d peza, sobt·e autorização para marcar ou au
gmenta!' vencimentos, eformar repartições on legislação fiscal e que 
não teuham sido <:xpressamente reyogadas o se refi1·am a interesse 
publico da União. 

Art. 42. Fica a Prefeitura do Distl'icto Federal autorizada a 
realizat· 110 cxtrangeiro as operaçõe~ de credito que forem necessarias 
ao resgate de emprestimos existentes e á. execução de obras de sa
neamentos e outras convenientes e reproductivas, até a somma de 
S25.000.000, dando para isso as necessarias. garantias, além dn im
posto predial ficando expressamente entendido que a presente autori· 
zação constitue ampliar;ão das disposições do Decreto n. 5.160, de E 
de .'\larço de 1904·, art. 12, § 7•. 

Art. ~3. Do imposto de consumo sobm bebidas será destac~da 
a quantia nece.~aria para o funào especial de~tinado ao custeio da 
prophylaxia rural c das obras de saneamento do interior do paiz. 
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Art. U. Fica. o Governo autorizado a adoptar, na reorganização 
do serviço de lndustria Pastoril, um scllo especial para os attestados, 
guias ou certificados de sanidade de animaes e productos de origem 
animal, cuja importancia será calculada proporcionalmente ao nu-· 
mero de animacs ou á. quantidade, em kilogrammo, dos productos a 
que se referirem os attestados, guias ou certificados, segundo as taxas 
estabelecidas para cada caso nas tabellas que acompanharem o regu
lamento respectivo. 

~ t•. As taxas estabe~cidas pelo Governo poderão ser por elle 
reduzidas dentro do primeiro anno de execução do regulamento, se 
a~ sim for conveniente. 

§ 2•. A renda proveniente do soU o desses attestados, guias ou 
certificados e de outros firmados pelo pessoal technico do serviço de 
Industl'ia Pastoril e que exceder de mil e quinhentos contos de réis 
reverterá em proveito do desenvolvimento do mesmo serviço, deduzida 
do valor de cada attestado, guia ou certificado, a importaucia de seis
centos réis que continuará a. ser escriptut·ada, na forma da legislaçao 
cru vigor, como receita da União. 

Art. 45. O dispositivo do art. 2° da lei n. 3.347,de 3 de outubro 
do 1\J17, medida. especial de necessidade publica, escapa ás restricções 
do art. s• do decreto n. 8.592 de 191!, assim como ás de qualquer 
dispositivo legal de espírito restrictivo da iuteit·eza da medida coosi~ 
~nada no citado art. 2•. 

Art. 46. O Governo expedirá. regulamento para a execução do 
art. H e seus paragraphos do decreto legislativo n. 3.987, de 2 de 
janeiro de f 920, attcndendo á modificação do imposto feito na pre-
sente lei. . 

O regulamento poderá impô r multas de 500S a 5: ooos ás trans
gressões dos dispositivos legaes e regulamentares, e estabelecerá 
quotas de fiscalização, i :OOOS a 3:000$ por mez de funccionamenLo, a. 
que flcarão obdgados os propl'ietarios dos casinos e ·club~ licenciados. 

,\ fiscaliza~ão dos clubs e casinos, antor,izados de aecordo com a 
lo i, se!'á feita por empregados de fazenda destacados temporal'iameute 
para esse mister ou por fiscaes especiaes nomeados pelo Governo ou 
preferentemente pelos fiscaes de club~ em numero de 24 na Capital 
Federal. Os vencimentos destes fiscaes, bem corno as gratificações 
pagas aos empregados de fazenda, correrão por conta das quotas de 
fiscalização. 

Art. 4 7. Fica isento de sello o endosso do cheq uc, 
Art. 48. O Governo concederá. passagens de pt•imeil'a classe com 

abatimento ,{o 75 % nos trens da Estrada de Ferro Central do Brasil 
aos .<arg:outos do Exercito c da Armada uaciouaes, 'luaudo viajarem á 
sua eust<t. 

Art. 4~1. Fie:t o Poder Executivo autorizado a. mamlat• t'ccolhcr as 
moeda~ de brouze em circular;ão, substituindo-as p:Jr moudas de 
11ickol. 

Art. 50. Para o funcciouamento da Cal'teim do ltc,lcscontos 
set·ão observadas as determinações seguintes : 

t•. As opera«;õos da Carteira de Hedcscoutos serão decididas 
pelo t"espoctivo Director, com audieucia do Presidente do Bauco rlo 
l~rasil. A ambos noropolo, igualrncntc, determinar ;ts coudkõcs em 
•!UO olla~ podc!'ão ser feitas, 11os Estados, dil'cctamcufo pchs ,\gendas 
do Banco do Brasil. ~ 

2•. A emissão autoritada no artigo n• do decreto u. 4.182, do 
13 dei novembro de t 920, será feita directamente pelo Thesouro Na-

Ld,; de l\120- V o!. l 
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cional, mediante requisição fundamentada do Presidente do ~nco do 
Brasil. , . 

Todo o activo da,Carteira de Redescontos responde integral e 
precipuamente pela restituição ao Thesonro das importancias deste 
recebidas. 

3". As quantias recebidas vencerão os juros de 2 % ao anno, 
podendo esta taxa ser augmentada pelo Governo, para os forneci
mentos futuros, se for excedido o limite previsto na mencionada dis
posição, ou em caso de expansão anormal de negocios ou transacçõe~. 

4". Só serão admittidas a redcsconto letras ou notas promissorias 
cujo prazo de vencimento não exceda de t20 dias, contados da data 
do redesconto, e que contenham, pelo menos, d.,as firmas, individuaes 
ou col11~tivas, do agricultores, industriaes ou commercian!es de re-
conhecida idoneidade ; · 

5". Asletrasou notaspromissoriasterã.oovalor mínimo de 5:000S 
e serão endossadas pelo Banco que as redescontar, o qual não po
derá. ter menos de 5.000:000$ de capital realizado no paiz; 

6". Só serão acceitos, para redescontos, títulos que não resul
tarem de negocios de méra espcculat<ãO e cuja imrl.lrtancia tenha 
sido ou deva ser applicada em legitima transacçiío de movimento, re .. 

, lativa á. agricultura, industria e commercio; 
7". Os titulos da carteira de descontos do Banco do Brasil 

~rl!.o admittidos na Carteira de Hedescontos, depois da verificação 
das CQndiGões legaes por fuilccionario para isso expressamente desi
gnado pelo Governo; 

8". O Governo tem o direito de fazer inspeccionar, quando e' 
eomo entender, os serviços da Carteira de Redescontos, podendo 
examinar livremente todos os seus livros e documentos. 

11•. Fica revogado o § 4,• do art. 11• do decreto n. 4.. 182, de 
!3 de novembro de 1920, que creou a Carteira de Hedescontos; e man
tida a incineraGão das notas recebidas, a qual, porém, so se fará. 
uma vez por mez, em dia préviamente determinado, em presença 
do inspector da Caixa de Amortização e de um membro, pelo'menos, 
do conselho fiscal do Banco do Urasil. 

Art. 51. A classificação do item XII, § 2•, art. ! 0 do decreto 
n. H .951, de i6 de fevereiro (1e :1916, alterado pelo de n. 12.351, 
de 6 de janeiro d•1 1917, attendida a modifica-<ão do art. t•, n, H, da 
lei n. 3.1!79, de 3i de dezembro de 19ill, faça-se da seguinte fórma: 
Graspa e aguardente pura de canna ou de mandioca-, nacionaes, e 
alcool de uva., canoa, mandioca., milho ou batata, ficando compre
bandida na taxação do item VI, §2•, art. i", do decretoH.951, 
citado, a aguardente nacional de qualquer das ospecies actma. enu
meradas, contendo substa.ncia que lhe modifique o estado natural. 

Art. 52. São isentos de direitos os materiaes impol'tados pela 
Associação Commercial do Pará., destinados á. fundação do Laboratorio 
do Curso de Chimica Inliustrial, annexo ao Museu Commurcial do 
Pará. 

Art. 53. Sempre que qualquer Estado arrendar estradas de ferro 
fodera.es ser-lhes-ha concedida dispensa da exigencia de caução e 
isenção de direitos aduaneiros sobre o material destinado ao custeio c 
conservação das alludidM estradas. 

Art. 54.. Continuam em vigor as disposições do art. 2•, n. •XV, da 
lei n. 3.6U, de 31 de dezembro de 1918, e art. 2•, n. V e seus para
graphos, da lei n. 3.979, de 3t de dezembro do 1919, accrcocentan,!o-se 
ao § 2• desse artigo o seguinte: , 

Si os oocupantes uli.o fizeram essas declarações, ficam os collectores 
da moa onde estiverem slt.uados os mesmos terrenos autorlladoe a 
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am;al·os coin o valor arbitrado de accôrdo com os arts. !3 a f.!i da lei 
citada no paragrapho anterior, inscrevendo no livro as taxas a~sim 
calculadas para cobrança amiga vel ou executiva. Essas taxas prev a
tecerão até que os uccupantes legitimem a posse, tirando a carta de 
aforamento, nos termos da legislação em vigor • 
.,..,: Art. 55. Continúa om vigor o art. 48 da lei n. 3.979, de 
:.li de dezembro de i919, sendo extensivo o n;esmo favor ao 
material que for importado para o serviço do aguas c esgotos 
de S. Luiz, zw ,\lal';nth;ln. 
!r -.~Art. 56. E' o Uoverno autorizado a fazer executar pelas auto
ridades aduaneiras a-s providencias nece,sarias para que a res
ponsabilidade dos commandantes de navios a que se refere o 
paragrapho unico do art. , :170 da Nova Consolidaç,w das Leis das 
Alfandegas e Mesas de Rendas seja regulada de accôrclo com o 
disposto nos arts. JôJ c 391 da mesma Consolidação. · 

Art. 57. O Governo fica autorizado a promover pelos n;eios 
ao sou alcance a warrantagem dos productos nacionaes, dire
ctamcnte o tambem por intermedio do Banco do Brasil e suas 
agencias. 

Art. 58.· O Governo cobrará aos praticant~ de conductor de 
trem, de conferentes, de telegraphistas e de bagageiros da Est!'ada de 
Ferro Central do Brasil os emolumentos relativos ás suas nomeações, 
expedindo-lhes os. necessarios títulos em obediencia. a.o disposto na. se
gunda parte do art. i37 do decreto n. 3.454, de 6dejanmro de 19!8, 
aos qut~ exerciam esse cargo quando foi promulgada a citada lei, quo 
manda constituir a categoria da classe dos praticantes, considerando. 
os titulados, a contar uaquelJa data, mantidos os direitos da referid.:;. 
disposição legal. 

Art. 59. Os porteiro~ dos auditorios, das varas contenciosas e 
admi nistrattvas da justiça local do Districto Federal, pagarão, pelas 
vendas que lhes compete eflectuar em todos os inventarws, ex
ecuções e demais casos, conforme o Decreto 3.967 de 27 de dezembro 
de i9i9, esclarecido em dispos1ção do Orçamento do l\linisterio do 
Interior, o imposto aunual de iudustria e profissão de 200$000, inde
pendeutemente do de nomeaçao. 

Paragrapho unico. Nos impedimentos occasionaes ou nas licen
ças, os porteiros dos audit•Jrios serão substituidos uns pelos outros e 
de prefcrencia pelos do mesmo juizo. 

Art. 60 •. t.:ontiuúa em vigor o dispositivo do art. f2 da lni 
n. 3.644·, de 31 de dezembro do i9i8. 

-\ri. Gü .. Fir~a o goveruo auloriza:do a lH'O<:essaJ.· a::; isen
~~Ül'::< já cuuced iuas. ezu 1920 pelo Minis ter i o ua Fazenda, aos 
mac!Jinismos e rnateriaos destinados ao aperfeiçoamento do. 
fabrico de assucar e construcção dee engenho,; ü•;utraes ou u<i
nas, que não tenham sido ainda despachados em parte ou 110 
todo, polas alfandegas, devido a demora de transporte marí
timos ou outras causas nos termos do art. 37 da vigente lei 
do orçamento (u. 3.979, de 31 de dezembro de 191!J) de con
formidade 'Com o art. 1" do deereto n. 1.686, de 1:'2 ·ri•~ agosto 
rio .1907. 

Art. Gi. Hevogam-se as disposições em coutrario. 
Rio de ;JaneiPo, 31 de rJezt•m}}l'o rle i920, 99" da lndnpen

d<'llr~ia e ~{2" da Republica. 
l<:PITACIO IPESSÔA. 

Home1·o Baptista. 
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DECHETO N. L 231 - DB 31 DE DEZEl\lBHO DE 1 !J2{} 

Autoriza o Governo a auxillar cotu lriO :000$, a crec~ão de um monumento, 
na Capital Federal, aos beróes da retirada da Laguna 

O Presidente da Repulllica dos Estados Unidos do Brasll: 
:Faço sabre que o Congresso Nac-ional decretou e eu san

tl'iono a seguinte re!'olução: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a auxiliar com 

J 50:000$ a creeção de um monumento, na Capital Federal, aos 
lwrúPs da retirada da Laguna, concorren<.lo assim para e61-i
mular a patriotica ini,c.iativa, nesse sentido tomada pelos alu
mnoil. da Escola Militar; revogadas as disposi<'ões em con-
trario. · 

Rio de Jancü·o, 31 de dezembro de 19~0, !l!J• da lndepcn~ 
uencia c 32" da Republica. 

João Pandiá CaZoucras. 

ÜEUHETO N. 1 . 231 A - DB :.11 DE DEZEMBRO DE 1!)20 

.\uloriza a a!Jl•rtura, Jtdo l\linlaterio da l\lariuha, t]u credito cxtraortlinario 
!lc :m :ú20$, para pagamento (11\6 gratifica')Õcs qnc, u tituloi do rc
p.rescutação, eom-pctcm aoH almirante~ mclllbrus du Conselho d()_ 
Almirantado 

O _Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço' saber que o Congresso Nacional decl'el a c cu san

eei uno a seguinte resolução: 
Art.. Lo Fica o Presidente úa HepuiJliea autonzaúo a 

abt•ir, pelo Ministerio da 1\larinha, o rreditu cxtraórdinario 
de 39:520$, para occorrer· ao pagamento das gratificações que 
a titulo de reprnsentaçãiJ, competem aos almirantes membros 
tio Conselho do Almirantado, durante o cm·rcnte amw .. 

Art. 2." Revogam-se as disposiçõe;; t•m contótrio. 
llio de Janeiro, 31 de dezembro lle Hl20, !J!)" da Iudepuu

deucia c 32° da Republica. 

EPL'l'.\t:IO PE~l:IÔA. 

' 
JUW[HÍin z.'CI'I'Cint ()/HtVtJS. 
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DEC~RETO N •. 4.232 ~DE 31 DE DEZEMBRO DE 1920 

Mnndn; restttulr aó Estado do Ma$llhão a quantia: de l't!is 873 :597$873, 
papel, saldo da quantia de 89~ :272$751, ouro, correspondente ll. taxa 
do 2 .%• ouro, cobrada. pela Alfandega nos ounola do 1909 a 1916 

O Pres~dente da' Republica dos Estados UnidoR do Brasil: 
Faço saber que o Congre~so Naf'ionnl derrrto11 o Pll sancci0-

no a seguinte resolução: 
Art. U O Governo Federal restituirá ao Estado do Ma

ranhão a quantia de 873':597$873, papel, saldo da quantia de 
895:272$751, ouro, correspondente á taxa de 2 %, ouro, 
cobrada .pela Alfandega nos annos de 1909 a 1916, afim de 
ser exclusivamente applicada na construcção do porto de 
S. Luiz, contractado nos termos do decreto n. 13. 27H, dr ü 
rln novembro de 19118, abrindo o necessario credito. ' 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçõrs em contrnrio. 
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1920, 99" da Imlepen~ 

drmria e 32° da Republica. 
EPITACIO PEBSÕA. 

Hom.ero Baptista. 

DFJCRF.TO N>. Jj.,2::J:l - JJFl 31 DE DF.ZRMBRO DF. Hl2•0 

Autoriza o Presidente da RepubUCS: a •lespender a quantia de 250:000$, 
eom a reedlficaçi!o ,da Altandega lle Aracajú c !lii ontra!l provi· 
de nelas 

o Prr.sident.e da Republica dos Esf.ados Unido~ n" Brasil: 
Faço saber I'(Ue o CongrPsso N'arional oecretou n f'H sanrr.io

no a seguinte resolução: 
Art.. 1.• Fica o Presidente, da Republica autorizado a 

despender a quantia de 250:000$ com a reedificação da Al
·randcga dt~ Araca.jú in loco, ou !"m outro 1;itio .que seja jul
~rado mais conveniente, n de 300:000$ com a ronstrucção dn 
edifícios destinados á Alfandega e :í. Delegaria FiRrnl nm 
Victoria, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2.• Fica o PresidentP da llepuhlica iguahnPntr auto
r-izado a despendPr até 20:000$ com a a~quisição de uma 
lancha, movida a ,gazolina, para o serviço externo p, maritimo 
da Alfandega de Araca.iú, e 50 :tOon com a ncqnifl.ição de uma 
lancha para o s~rviço aduan<.'iro do port.o da Vir,l.ol'in. .ER
tndo do Espirito Santo. 

Art.. 3.• flevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de .Taneiro, 31 de dezembro d'n ·I 0'20, !Hl" da Tndrpcn

rlrncia c 32" fia nepublica. 
EPITACIO PF.BSÍJA. 

TlomPro Rrrptisfa. 
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DEGRETO N. 4. 234 - DE 31 DE DEZE1<ffiRO DE 1920 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Mlntsterio da Agrlcultura, 
· Industria e Commerclo, o credito especial de 2. 000 :000$, para COll· 

strurcão ll'l r~tradns de rod"gem 

O Presidentr da Republica dos Estados Unidos do Ifrasil: 
FaçQ saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono :-; seguinte resolução: 
Art. 1." E' o Presidente da Republica 'lutorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio, o cre
dito esper·ial dfl 2. 000:000$, destinado ao pagamento de 
subvenções devidas pela construcção de estradas de rodagem, 
feitas de :wcôrrlo com o disposto no art. 91, n. VII, da lei 
n. 3.674. de 7 de ,janeiro de 1919, e no art. 28, n. V, da lei 
n. 3.991, de 5 de janeiro de 1920. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de l :J20, gg• da Inde

pendencia fl 32• d1\ Republica. 
EPITACIO PESSÔA. 

Simües Lopes, 

--



APPENDICE 



LEI N. 3. 966 - DE 25. DE DEZEMBRO DE 1919 

l\fnlHl:l rxpellil' 1101'0 l'I',!(UIUIII~nto pnrn !t rohrnn~n. lln TrnpMt() I') s~no 

O Pres,idente da Republica dos Estados Unidos do Frasil: 

Faço· saber que o Congresso Nacional decretou r f' 1 'am.
ciono a lei seguinte: 

Art. i.• O Presidente da Republfea expedlrã noYo re
gulamento para a cobrança do imposto de seHo, manti•Jas ai! 
isenções, apenas e diRposições de leis, decretos P rPgulntlt•'Jllos. 
que não contrariarem as tabeltas Reguinlf~s. ac; qu:tPs 1 assa
l'ão a vigorar com a 'P·resente lei: 

IMPOSTO DE SELLO 

TABELLA A 

I - Papeis sujeitos ao sello proporcional em todo o territorlo 
da Republioa 

8ELI.O DE ESTAMPILHÀ 

§ 1• - Diversos 

1. Notas promissorias; letras de cambio, mesmo Haeadas 
em paiz estrangeiro, desde que forem acceitas, prol.·~stada'l 
on exequiveis no paiz. 

2. Bilhetes á ordem, pagaveis em mercadorias. 
3. Cartas de oruem c escriptos á ordem. 
4. Facturas ou contas acceitas ou assignadas, ;·:.Ivo as 

que os seus valores constarem de letras de cambio (1.1 notas 
promissor ias. 

5. Contas correntes ·de commerciante a commer.~>ante e 
do commissario a committento, assignadas on reconl1ecida~ 
llelo devedor do saldo. 

6. Creditas ou títulos de cmprestimo de dinheir0. 
7. Escripturas de hypothecas. 
8. Contractos de sociedade, não comprehendida 1 ano

nyma, e os actos de sua dissolução ou hquidação. 
9. Registro do capital de firmás commerciaes, imeri,ptas 

em nome individual. 
10. Contraetos de aforamento ou emphyteuse, at·renda

mento ou locação, sub-emuhyteuse ou sub-locação ·~ outros 
não designados especialmente em que se transmittirem uso e 
goso de bens immoveis, moveis ou semoventes. 

11. Títulos de emphyteuse e sub-emphyLeuse do terre
nos nacionaes. 
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12. Transferencias de· titulos da divida pu}llica inte~a 
da União, excepto por transmissã:o causa-mortts ou doaçao 
inter-vivos. , . 

13. Transferencias de acções de sociedades cooperativas, 
anonymas ou em commandita. . . 

14. Contractos de fi anca por escr1ptura ;pubhca ou 'Par-
ti>cular. · 

15. Contractos de fiança e outros quaesquer por termos 
lavrados no juizo federal ou na justiça do Districto Federal, 
juizo estadual ou nas repartições publicas federaes, menÇ~s 
as fiancas administrativas por termos lavrados nas repartl
çõ~s estaduaes. 

16. Cartas de credito e abono. 
17. Bilhetes definitivos de deposito de metaes preciosos, 

emittidos pela Casa • da Moeda. . . 
18. "\Varr~nts n cmittidos pelas alfandcgas, companhias 
18. ·warrants emittidos pelas alfandegas, companhias 

de ddr.as, pe-los armazeris geraes, armazens ou trapirhM 
alfandegados e arm:izens das estradas de ferro. quando, sepa
rados do conh~cimento de deposito, forem '{)ela primeira ve7l 
endossados. 

19. Recibos de generos recolhidos a armazens de depo
sito, com valor declarado. 

20. Endosl'!os de títulos que eontiverem declaração de 
valor recebido ou em conh, mencionem ou não o nome do 
endossado. 

2L Ti.tulos de deposito extra-judicial. 
22. Documentos deelarando valor recebido por conta de 

pessoa differl)ntc dr~" que ordenar o pagamento, excepto as du
plicatas dos recibos passados na ordcín do pagamento. 

23. Termos de responsabilidade assignr~dos nlls alfande
gas para despachos de reexporta(:ão. 

24. Contas de venda de leiloeiro. 
25. Apolices, cadernetas ou quaesquer títulos de con .. 

tractos dos seguros de vida, peculios. rendas vitalícias ou 
têmporarias, dotes. annuidades e congenere!'!. 

26. Cont.ractos ou quaesquer documentos de promessa 
!(}ara entrega de bens moveis ou valores de qualquer especie, 
inclusive os, contractos em correspondencia epistolar ou te-· 
legraphica, deHtinados a prodmirem effeito, independentes 
de instrumentos especiaes, <publicos ou particulares. 

27. Quitacões provenientes dos contractos nas empreita
das de medicão de terrenos. 

28. Contractos ou cm.\telas de emprestimos sobre pe-
nhores. · 

29. Pappis em que houver promessa ou obrigação de pa
gamento ou traspa~;~so, ainda mesmo sob a fórma de recibo, 
carta úU qnalque:r outra; os que contiverem uistracto, e'1:o
neracão, ~;~ub'rogaçito, ea11ção ou garantia e liquidação de som
mas ou valores. 

De mais de 20$ atP. •••.••••••••••••••• 
de mais de 250$ até ................. . 
de ma.is de ãOO$ até ........... 1 •••••• 

de ma1s de 750~ ali" .................. . 

250$000 
500$000 
750$000 

1 :OOG$:100 

$500 
UlOOO 
t$500 
2$000 

E assim em deante, cobrando-se mais 2$ por 1 :000$ 011 
fracção de 1:000$.000. 
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§ .2• - Operaç/Jes de cambio ou. de moeda metaUica a prtuo 

Até 1:000$ .....•.•....••......•...••.....••. 
de mais d~ t :000$ até 2:000$ ....•..........•.... 

UQOO 
2$000 

E assim em deante, cobrando-se mais 1$ em 1:000$ ou 
fracção desta quantia. 

(No! a 1"). 

~ .~· - Contractos de compra e venda de cambiaea a prtuo 
maior de cinr:o dias uteis, contados da operação attl ao 
de 30 dias. 

Até f: 1.000 . . ••••••••••••••••••••• I ••••••••••• 2$000 

Cobrando- se mais 2$000 em cada parcella de E 1 .000 ou 
fracção. 

Si a operação fôr realizada em outra qualquer moeda 
estrangeira, o sello será pago pela sua equivalencia a i: 1. 000; 
se fôr contractada para um prazo maior de 30 dias, o sello 
será pago em cada ·período de 30 dias ou fraeçã9 de 30 dias.1 

(Nota 2•). 

§ 4• - Bilhete• de loterúu 

5 % do valor de bilhete ou de cada fraccão de bilhete das 
loterias federaes-, exposto á venda. 

(Nota 3•). 

Nota 1.• - As operações de que trata este paragrapho e 
os contractos a que ·se refere o § 3• constituem funcção cam .. 
hial equivalente, conforme o art. t•, n. 2'7. da Lei n. 640, de 
14 de novembro de 1899, em harmonia com o art.. 4• da mesma 
Lei, prevalecendo, pois, o 3•, visto que foi o adaptado postr
riormente por forca de!'lses dispositivos. 

Nota 2.• -- Vide a nota 1" sobre esfe paragrapho r o 
antecedente. 

Nota 3.• - Por officio'n. 183, de 20 de julho de 1920, a 
Directoria da Receita. Publica communicou á Companhia de 
Loterias Nacionaes, qne o Ministerio da Fazenda, por despacho 
de 1'7 do mm;mo mez. resolveu .que continuam sujeitn~ á taxa 
de 10 % o~ bilhetes que forem exposto" á venda pela mesma 
Companhia. A alludida taxa é formada pelos 5% do § 4° da 
tabella A e mais 5 o/o que, nos termos do seu contracto, S!l 
desti'Aam ao fundo de beneficencia e são pagos em sello: 
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§ 8" ;......; rretamento de ef1&bO'I'fiag~e• ' 

Frete até 500$ • • ............................... : 
de mais de 500$ até 1 :000$ ................ .. 
de mais de i :000$ até 2:000$ ................ .. 

2$000 
3$000 
5$000 

E assim em deante, cobrando-se mais 3$ em i :000$ ou 
fracção desta quantia. 

Sendo o fretamento de embarcação destinada a paiz es
trangejro, ou sem declaração de porto, cobrar-se-á o dobro 
da taxa. 

§ 6 ~ Contractos de seauros e 1'eseguros maritimos e 
tres, apolices, escripturas ou letras de rüco 

I 

Premios de seguros: 

'Até o valor de 25$000 •.•••.•••••• , ••••.•••••••• ·• 
de mais de 25$ até 50$000 ••••••••••••••••.••••••• 
de mais C:e 501 até !00.000 .................... .. 

tCl'J'CS-

i$000 
2$000 
,.000 

E assim em dennte, cobrando-se mais 2$ ·por 50$ ou fra
cção desta quantia. 

Premios de reseguros: 

Até o valor .de 50$000 . . • . . . . . • . • . . . . . . . • • • • . . . • i$000 
de mais de 50$ até iG0$000 .•.•••••.•.•.•..•..•••• 2$000 

E assim em deante, cobrando-se mai~ 1$ por 50$ ou fra
cção desta quantia. 

O sello dos premios eorresponde ao seguro ou reseguro 
de um nnno on de prazo mferior a um anno. 

SELLO DE VERBA 

§ 7• - Companhias ou sociedades anonymas e em comman. 
dfta por acç1Je1 

Capital até 1 :0001 ou fracç'llo desta quantia • . . . • • • t$500 
Emprestimos de dinheiro, emitttndo obrlgaçtJes . (ü-

bentures) ao portador, idem Idem . . . . . . . . . . . tf500 

~ 8• - V~mclmentos t! remuneraÇlles 

t . Títulos <Je nomeaçlics do governo federal, inclusive os 
dj1 ministl'o dn T•:Rtndo; o,; quP fnrPm ronf!'rillo::: ))('los chP
fes rle serviço. directores de repartições federaes; por jui
zec; e tribunaes federaes e do Districto Federal; pelas mesas 
da Camara dos deputado.s. e do Senado federal e por outras 
autoridades federaes não classificadas especiahriente, ou ti
tulos não suJeitos ao E'ello fixa; os de nomeação e promoção 
dos officiaes do exercito, dn marinha e das classes annexas; 
·HS dos offiei:ll,;;; da Brigaria Jlnl it· ia i n do G01·po dP BomlJPiros; 
os de nomeação federal de tabelliães, escrivães, offioiaes do 
registro de titulos e bypotbecas e outros, feita a peroentagem 
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pelo calculo das lotacõe3; os de empregos federaés das Cai
xas economicas e Montes. de soccorro: 
Até 2:000$000 ...•...•................•....•.. 
do excedente até 6:000$000 ............•.......•.. 
cio que exceder de 6 :000$000 ........•..•....•..•.• 

H% 
10% 
8 , 

2. Títulos de ~pol!entadoria, jubilação ou dispensa do 
wrvi<:.o activo, com vencimentos, dos funccionarios compre
hcndidos nas hypothese3 do n. 1 e oe títulos de reforma dofl 
of'fir.iaPs do Exf'l't'ilo. da .'\lal'inl~:t, Ht·igada Polic·ial e l~ol'l"' 
d1• Bomlleir·os: 

Até 2:000$000 . . . • .......•.•.•............ , .. 
de mais de 2:000$ até 6:000$000 ............••.• 
de mais de 6:000$000 .......................... . 
3. Nomeac·ões interina~ para empregos federaes cte 

qualquer natureza, por menos de um anno, 
ou em commissão de caracter provisorio ou 
permanente; empregos de exercício even
tuul, com vencimento'; pelos cofres publicos 
uu uão .............. · .................... . 

~. Noin!)ações interinas ou pl['ovisorias, conferidas 
por juizes, tribunacs federaes c juizes da 
justiça do Districto federal ............. . 

5. Portarias concedendo gratificações por serviços 
designadamente CI"eaào3 por leis ou regula-
mentos da União . . ................... . 

6. Titulas de empregos das sociedades anonymas .. 
7. Titulas de empregos effectivos da União, com 

vencimento diario ..... : .................. . 
8. 'l'itulos declaratorios de meio soldo c pensões .. . 

4 o/o 
3% 
2% 

(i '1a 

li % 

6% 
3 % 

3 % 
3 o/'o · 

li - Papeis sujeitos ao sello proporcional no Districto 
Federal 

SEI,LO DE ESTAMPILHA 

§ 9• - Diversos 

f. 1'ilulus de etnphyteuse c sub-emphytcusc de t'cl'l'enos 
rla municipalidade. 

2. 'fransferencias de titulos da divida municipal. 
3. Contractos de fiança c outros, por termos lavrados uo 

juizo local ou rnpartições nnmicipae~. 
As mesma 3 taxas do § 1 •. 

SELLO DE'· VEnDA 

§ fO - Vencimentos e remnneraçües 

f. Nomeação de prefeito . . ............. .'...... 5 % 
2. Titulo;; de empregos '!ffectivos, de aposentadorias 

jubilações e outros, com vencimentos abo~ 
nados pelos cofres municipaes . , . , . , .. , . . . 3 % 
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TABELLA B 

I - Papeis sujeitos ao sello fixo em todo o territorio 
da Republica 

PHIMEIIL\ CLAS8g --- AUTOS QOE PAGAM SELLO CON
FORME A DIMENS.~O DO PAPEL 

SELLO nE ESTAMPILHA 

§ J• -- Papeis forenses e documcntM ci1Jis 

Act<h lavnttlos por funccilmarios da justiça fcdr,ral: 
1. Aulos de f]Ualqucr· cspecie; sentenças extrahidas 

d·~ rwoi~('Silol-'; cart:ts 1!'Stcmnnhavcis. prrca
torins, ayocatorias, rogatorias, de inquiri
•:ão, auPmatação c aàjndicação; provisões; 
i nstrn m(•ntn", editaes e mandados judi-ciã<]S, 
folha .......•............ · · · · · · · · · · 

2. Petições e memoriaes dirigiáos ás autoridades fe
deraes; a ttestados de molestia ou frequencia. 
e requerimentos para obtel-os, concedidos a 
·~Inpregauu::; puiJlie•l~. arint dP I'l'<'PIH~r••Jt, 
vencimentos, folha ..................... . 

3. Petições, requerimentos, artigos, allegacões, di
rigidos ,ás autoridades judiciarias para se-
'''nt av!HadP:; ou junto-< a onL(\s. f,! lia ... . 
rPm autuados ou jlllllos a auto~. rolli;t ... . 

4. Escriptos ;particulares ou por instrumento pu
blico. fóra das notas em que C.irecta ou in
direétamente não houver declaracão de va-
lor, folha ......••...................... 

5. Te~tamentos e codicillos, folha ................ . 
6. Contractos, titulos ou documentos não especifi

cados, aos quaes não fôr devido o sello 
proporcional nem mais de 600 réis de sello 
fixo, juntos a requerimentos ou apresentados 
:ís au t.oridades federacs: contas, sendo ao c
nas sellada a primeira via; relacões de ob.ie-
1'1 o-; fot•np,?_i do.~ a Pslabell'cinwntos pnblieo;-;: 
propostas para fornecimento; propostas 
para arrendamento e acquisiç.ão de bens na
cionaes; relação de mercadorias para as 
quaes· solicitarem isenção de direitos e ou
tros favores semelhantes, quanC:o tiverem 
de transitar pelas repartições federaes ou a 
Pilas forem presentes ou entregues. ins
truindo ou servindo de base a qnalquer pro-

$600 

$600 

$<iUO 
·':'\i OO 

$600 
$6ÓO 
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cesso administrativo; publicas.-fórmas não 
extrahidas de livros, processos ou documen
tos de cartorios: folhetos ou jornaes, qudndo 
~xhihidos como· documentos; tJUpeis relati
vos ao r(·.~if;Lro 'J'orrcns e' aos nas·c i menlo,; 
c obitos, ou certidões desses papeis, extra
hirtas dos reSiJlcctivos livros c!e registro, 
(~stando embora os serviços a cargo de au
toridade~ estaduaes; contas não prove
nientes de contractos, ou que tiverem de 
produzir effeito diverso do fim- para que 
forem pa;;sadas: · contractos das empreitadas 
de medição de terreno, sem valor declarado, 
folha.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $600 .. 

7. Crrlidões e cópias, não designadas em outros pa
ragraphos desta tabella; traslados e publicas 
fôrmas extrahidos dos livros, processos e do
cumentos existentes nos cartorios dos escri
vães da justiça federal ou em qualquer re
pnrlição publica da União, inclusive as cer
tir!õus requeridas pelos que se habililarem 
:í. pcl'Cepeão do meio soldo; primeiras certi
t:õcs do~: termos de deposito feito na Secre
taria do '!inisterio da Agricultura, Indus
fria e Commercio, pelos que requerr~rem 
;ndentes rle invenção, folha............... $6DO 

~cndt' snhscriptos por empregados que não rcech•'l'em 
cn"t:JN ou emolumentos, pagarão mais: 

De rasa, linha .......... · ......•................... 
De husea, anno ................................. . 

1 ilJ:'er··,acões: 

Jtoo 
1$000 

1 . " 0 srllo dH fiOO réis é devido por duas pagina9 Ca 
IJwsma folha ou menos, toda escripta ou em parte. não exce-
dt!JHlo de 0,33 de comprim1mto e 0,22 do largura. Exced(\Udo 
o.o: ,.,, :nai" •·::1 :flw.lql!r'J' d••,:a:' 1rwdida~ 1'(\!Jra~·-.s•)-;\. o 
dohro. 

2. • Nfio é permittido escrever na mesma folha dous ou 
~ais ado~. salvo pagando o sello de cada um. Quando no 

· II'.c~mo requerinwnJo forem pedidas mais de uma ~ertidão ot1 
nl:ti, ,~, ltiJJ :Jii••slnr.lo, cohraJ'-S0-á o snllo dP fJIWlll:ls Ci'l'
tidõ•~s nu qnantos attAstados f0rem pedir!os. 

:1. ' ]\:;j_<• ~e pas~an'i certidão que não fllr pedida em rc
t]w~riwento. 

4 • • Da somma correspondente á rasa não so receberá me
li•Js d:' :z~noo. 'rambem será devida a r:u:a das linhas escripl.afl 
por fJIJ::rn subscrever a certiGão. 

: .•. " \ J'eSfH 1 i!() da (·nntarr1·1n da !Jll:-)l'a r)l'nt·edPl- .-:,1!·-:Í d1l 

Sf'!W inl e modo: · 
a) a husra sPrá devida, desde quo o livro, processo ou 

documrnl9 se_ considere findo pelo ultimo acto escriplo ou 
por ter cessac:o de servir continuamente, cobrando-se ;por 
anno a la:-;a (jr> 1$000. 11. bu~ca, porém, não será devida quando, 
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o livro, processo ou documento estiver em servic;o ou uso 
corrente na repartic;ão; 

b) não irtfluirâ pàra a cobranc;a da busca o facto .do ser 
a certidão requerida }!or mais de uma pessoa, nem o numero 
d~> volumes em que se dÍ\ridirem os livros sobre o mesmo at!
sumpto; mas será cobrada a . importanr.ia de tantas buscas 
quanto forem os actos de que ::;e pedir cert.idão. 

6. • As certidões passadas pelos Estados e as que forem 
extrahidas (;e autos ou notas de tabelliães estarão sujeitas ao 
sello de $600, comQ documentos quando tiverem de prodmir 
effcilo perante as estaeões ou autoridades rederaes. 

(Nota 4'). 

!'lula í." --- 1 lPYt' ,.;,•t· allettdido ainda o .'<eguinle: 

I. Quanto a buscas,: 
a) deve ser cobrada sómcnlo a do anno ou anuos a que 

se referir o pedido de certidão e que forem objocto de busca; 
b) se nenhum anno for indicado, deverá a cobranoa re

cair sobre todo o periodo dentro do oqual tiver sido feita a 
busca para poder ser dada a certidão; 

c) se o interessado indicar precisamente a data do acto 
do oquo pedir certidão, deve ser cobrado sómente o sello re
lativo ao anno em que o acto se deu; 

d) sendo negativa a certidão, será cobrado o sello de busca 
correspondente aos annos sobre que tiver havido a busca. 

II. O requerimento pedindo certidão ou attestado, embora 
contenha diversos itens ou alluda a diversos actos, paga sempre 
o sello de nm só requerimento, c não tantas vezes quantos 
actos nolle referidos. 

IH. Quando o pedido da certidão se referir a diversas 
circumstancias de um mesmo acto, o sello da certidão deve 
eorresponder ao acto e suás circumstancias, o não conside
rando-se estas separadamente, como se constituíssem outros 
actos passiveis d~ repetição de sello. 

IV. Nas certidões que se referirem a diversos ·acLos, a 
contagem para a cobranoa da rasa será feita, multiplicando-se 
pelo numero de actos constantes da certidão a quantidade de 
linhas que na mesma houver, na parte preliminar e no encer
ramento, c addicionando-se ao resultado o total das linhas 
escriplas em relação aos actos. · 

V. Nas certidões de processos não devem ser .copLados 
c·omo actos, para a cobrança dé sello, os despachos intorlocuto
r·ios, n0las de protocollo, cotas de sello c do custas c averba
t~ões, ncin os termos de vista c outros concernentes ao anda
mento do processo. 

VI. Nenhúma certidão devo ser dada sem ter sido pedida, 
nem, consequentemento, excedendo o que for requerido. 

VII. A exigencia 'l.!c requerimento a que se refere o item 
auLerior não invalida a fa•mldade rio 110 fôro rCtJucrer-se 
H~rbalmcuto <\ llPr o pedido aLLemlido veios escrivães, inde.pen
ucutemento do despacho ou intervcnoão dos juizes respectivos. 

VIII. Os traslados cxtrahidos de livros, processos c do
cumentos existentes ·em cartorios cstaduaes, bem como as 
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publicas-formas não extrahidas dos referidos livros, pro
cessos e documentos, sómente estão sujeitos a seno quando 
apresentados, como documento, a qualquer repartic;ão ou au
toridade federal, . incidindo então neste paragrapho. 

SELLO DE VBRBÀ 

§ J•- Livros 

t . Livro~ dos despachantes das alfandegas, além do 
sello do § 4~, n. 34.................... 1:100 

2. das fabricas de productos sujeitos a impostos de 
consumo e os dos particulares licenciados 
para a venda de sello adhesivo, idem...... '5100 

3. dos pharmaceuticos e dro~istas nos Estados que 
não .Possu!rem legislação ou regulamentos 
espec1aes, 1dem . . . . . . . . . . . . . . • • • . . . • . • . • . ttOO 

.} . dos commerciantes, correctores, agentes de .lei
lão, trapicheiros e administradores de ar
mazens de depositas· e das companhias e so-
ciedades anonymas, idem . . • • . . . . . . • . . . . . $100 

r,. .Livros de escrivAes, tabelliles e offici~s de re-
gistro, idem. • ••.....••••••••••••••.•.. : 1i200 

Observações - O sello marcado J}.este paragrapho é de
vido por folha de livro que não e1..ceda de 33 centímetros de 
comprimento e 22 de largura, excluídas as folhas addieionadas 
para indice ou qualquer fim diverso da respectiva esoriptu
ração. :Excedendo um centimetro ou mais em qualquer destas 
medidas, até 0,66 de comprimento por O,H de largura, co
hrar-se-á o dobro: ex1jedPndo r~·"'·' limitn n cobrant:fl elfe-
ctuar-se-á pelo triplo. · 

Em o n. 4 ficam tambem comprehendidos outros livros 
que os negociantes possam apreS~entar, atóra o diario e o 
eopiaC:or de cartas, obrigatoriamente sujeitos ao sello, nos 
termos do codigo commercial. . 

Os livros dos escrivães, tabelliães e ofiioiaea de regi.;tro, 
~ujeito.:; á taxa de sello, são os estabelecidos por leis, conti
nua.ndo em vigor as isençõAA actu~es. 

(Nota 5'). 

SEGUNDA CLASSE - ACTOS Q.UE PAGAM SELLO CON
FORME SEU OBJECTO 

8~ DE ESTAMPILHA 

§ s• - PtUiaporte• e actOI rel/Jtitwl a e,.lHircGÇ,., 
I 

t • Portarias ou passaportes de viaJantes. • . . • • . . • . aooo 

Nota 5.• - O sello a cobrar em livros, conforme a regra 
estabelecida nesta observação, deve ser no duplo ou triplo, por 
folba, desde que esta eneda a dimensão marcada, quf!r o excess9 
seja em ambos os sentidos, quer sómente em um. mesmo 
quando o outro não attinja o limite. 

Leis de 19~0- Vol. t 
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mais: 

si forem expedidos pelas Secretarias de Es
tado, uma pessoa ou familia •••••••••••••• 

2. Passaportes e passes de viagens para embarca-
oões • • ..•.•.•••••••••..•.••.•••. ··-· ••••• : 

maia: 

si forem expedidos pelas alfandegas e mesas 
de rendas, sendo embarcação ou páquete 

i5$000 

$600 

mercante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . • . 7$001.1 

Oboervaç~o - Os pa!;!ses ou despachos de sabida dadod 
pelos capitães dos portos aos paquetes das linhas regulares de 
caboLagem pagarão o sello de 1$000. 

Embarcações de coberta para viagens entre portos do 
mesmo Estado. . . . . • . . . . • • . . • . . . • . • • . . . . . . . . 3$000 

Entre portos do Districto l!'cderal e do Estado do 
Rio de Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . • 3$0ll0 

Observação - São isentas de passe as embarcações de 
bocca aberta, empregadas exclusivamente no trafico dos pm·
tos. Sempre que sahirem do porto, em serviço de transporte 
de pequena cabotagem, deverão pagar a taxa desJ,e numrwo 
pelo passe que são obrigadas a tirar na repartição fh;:~nl 
,,ompetente. 

3. Conhecimentos de carga de embarcação, cada via $600 

(.~oi a G'.'. 

4. 'l'ilulos provisorios de registo de embarcações. 
5. 'ritulos de nacionalização de embarcações ..... . 
6. Cartas de saude: 

a) embarcações estrangeiras, a vela ou a vapor 
b) embarcações nacionaes, idem idem, exce

ptuados os paquetes que fizereQl a cabotagem 
naciOilal. . . ......................... .. 

7. Licenças concedidas pelas alfandegas e me.sas 
. de rendas para a ida a bordo e outra~ .... . 

8. Bilhetes sanitarios e de livre pratica ......... . 
9. Avurbações nos títulos rle nacionalização ..... . 

12$000 
20$000 

tO.'!lüOO 

$i)() O 
2$000 
2~0!10 

;\;ola 6.•- O;; conhecimentos de carga de embarcação estilo 
i\uj eiliJs ao sello fixo. pagando, entretanto, o seno propot,cional 
do n. 20, do ~ 1 •, da tabella A, se forem endossados com a 
declaração dn valor recebido e em conta. lOs conhecimentos, 
bem como os recibo;; de mercadorias depositadas em armazens 
gerars, armazrns da~ alfanr!Pga;:;, companhias rlr rlocas. ar
mazen~ e trapiehes alfandegados e no~ armazens de estradas 
de forro, inrirlrm no srllo fixo 1ln n. !) !111 § .]" da t.abella H; 
si e~srs docnmrnlos, por,;m, cnnlivl'rPm valnt· dPr~larado. flcam 
sujeitos ao sello proporcional de al'{'.ôrdo com o n. 1!l do 
§ 1"- <!a tabella A. 
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Taxas co~radas pelas capitanias dos port()i!: 

a) matricula pessoal (caderneta de empregad'J na 
vida do mar) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1$000 

Observação - A inclusão da matricula no rói de equipa
gem será gratuita. 

b) arrolamento permanente de quaesquer embar
caÇões, movidas por qua.lquer meio, não 
s.':ljeitas a !egistro, ou corpos fluctuantes 
hxos ou nao ........................... . 

e) licença ammal de embarcações arroladas, movidas 
por qualquer meio, não sujeitas ao registro, 

ou corpos fluctuantes, fixos. ou não, ató 1 O 
toneladas liquidas de arqueação .......... . 

1le mais de 10 a 25 toneladas .................... . 
de Inais de 25 a 50 ............. , ................... . 
d~ mais de 50 a 75 ............. ,. · .................. . 
de mais de 75 a top ............ , ................... . 

5$000 

10$000 
15$000 
20$000 
30$000 

lh,ioula ti<J JOII lun,.Jada:; liquida..:. cuhraL'-"t'-:·, ~·!11(} '[!Ot' 

tonelada. 

d) licença annual de embarcações sujeitas a re-
gistro: 

Até 30 tonela:d.as liqiuidas ...................... . 
de mais de 30 a 50 ............. , ................. . 
de mais de 50 a 75 ............. , ...... ,. .......... . 
de mais de 75 a 100 ...........• , •..... , ..•......... 

10$0011 
15$0(}0 
20$000 
30$000 

l'elo iflll' exccdPJ' dr• I Oll ·t·obmr-se-:í ~:!tiO por ! <JIJI'!ada. 

e) licenças de qualquer natureza, não especificadas n averbações nos títulos de registro ou de arrola-
mento de embarcação ................... . 

O) termos de abertura de livro da marinha mercante 
h) registo de titulo ou carta de macitinista ou 

tnestre .................................. . 
í) termos de encerramento de livros da marinha 

mercante, a importancia correspondente ao 
numero de folhas rubricadas, por folha ... 

i) portarias de exames de mestre de 1' e 2• classes 
1:.) portarias de exames de machinistas. e pilotos ... . 
l) passes de sabida a navio nacional ............ . 

1$200 

1$20() 
1$200 

2$20{) 

$100 
10$000 
15$000 

$600 

Observação - São isentas de passe as embarcações na
cionaes empregadas na pequena cabotagem ou navegação 
l'lu\'ial t' intr·rioi'. as 'l]LI<H'' tPri\o r•nlrada t• -aliid:1 f!T<llui!a. 

m) termos de entrada e sabida, nos livros de de
positos de dinheiro feitos nas capitanias .. 

n) revalidações de cartas ou Utulos passados por es· 
colas estrangeiras ....................... . 

o) termos de vistoria em qualquer embarcação ... . 
11) títulos de registro de embarcação nacional. ... . 

1$200 

80$000 
10$000 
20SOOl~ 



388 ACTOS bO PUD81\ L!::U!SLAT!VO 

§ 4•- Dive1·sos 

1. Recibos communs e outras declarações de paga
mento, qualquer que seja a fórma empre
gada para expressar o recebimento de somma 
ou quantia superior a 2(}$ e desde que o 
pagamento não seja feito por ordem de Ler-
ceiros, cada via. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $300 

Observações : 

1") As expressões - Pago, conte-re, liquidada, deduzindo, 
dinheiro em conta corrente, a dinheiro e outras semelhantes 
ou equivalentes, embora sem assigna.tura e data, empregadas 
em contas ou relações de mercadorias, como prova da solução 
ou amortização de dividas.. bem como os adsos de recebi
mento tle quantias debaixo de qualquer fórma, ficarão 
equiparadas a recibos para o effeito de obrigar ao devido 
sello, sob as penas da lei, ás pessoas cujos nomes figurarem 
nesses documentos, desde .que não confirmem quitação da 
qual exista documento elegalmente sellado. 

2") Estão comprehendidos na dispo~ i cão deste numero: 

a) os títulos liberatorios de divida entregues pelos 
bancos aos mutuarios, que liquidarem'' seus debitas por jogo 
de contas; 

b) notas ou recibos de entrega aos arrematantes de ob
jectos vendidos em leilão; 

c) recibos passados pelos mutuariqs ás casas de pe
nhores~ 

· d) recibos, em devida fórma, passados pelos e:;;erivães á 
margem dos autos; 

e) recibos dos premies de seguros, quer sejam ou não 
do paganwnto de letras. 

(Nota 7") ... 
2. Recibos de venda de merc.adorias a presta

ções; vales, bilhetes, notas ou quaesquer 
outros documentos com o característico de 
recibo especial, não sujeHos ao sello do 
§ 1 •: tabella A, cada via. . . . . . . . . . . . . . . . . $500 

3. Rceibos passados por banqueiros ou estabeleci-
mentos bancarios de sommas depositadas 

Nota 7 .• - Tod ae ·qualquer conta apresentada ou enviada 
á autoridade ou repartição publica, para o processo -c resve
ctivo pagamento, de-ve estar sellada com o sello de documento. 
Quando,. porém, se tratar de compras feitas a dinheiro pelos 
porteiros, almdxarifes, intendentes, etc., por conta de impor
tancias recebidas adeantadamente .pa,ra despeí'las meudas e 

. urgentes e cujos recibos lhes caiba exigir no proprio -acto, 
as notas de venda em .que forem elles passad·os constituem 
meros recibos, não devendo ser -consideradas contas para os 
effeito.s anteriormente figurados. Taes notas exigem apenas 
o sello do recibo que contêm. 
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em contas correntes, excepto os deposit6s 
populares e as contas correntes limita-
das.. . . . . • . . • • . . . . . . . . . . . . . . . $500 

Observação - Os recibos de sommas depositadas em 
contas correntes do limite de fl):OOO$ e deposit6s populares 
ria mesmn quantia, pagarão o seJio de $300. 

(Nota 8"). 

". f:llf'que.s no portador ou :i pes;:;oa determinada 
para serem pagos por banqueiros na mesma 
praça, em virtude de conta corrente, excepto 
os de conta corrente. do limite de 10:000$ ou 
depositas p®ulares da mesma quantia.... $100 

5. Conhecimentos e recibos de mercadorias depo
sitadas em armazens das alfandega!!l, com
panhias de docas, armazena geraes, ar-' 
mazens ou trapiches alfandegados e no11 

1 armazena da!:' estradas de ferro.......... . $500 
O. Conhecimentos de quantias que os fornecedores 

receberem das repartições da União e do 
District6 Federal. . . . . • . • . • . . . . . • . . $500 

7. Primeiras vias das notas pelat! quaes se fize
rem despachos de qualquer natureza nas 
alfandegas e mesas de rendas, inclusive 
encommendas postaes, exceptuadas as amos-· 
tras sem valor e a!! que disserem respeito 
a despachos livres de mercadorias impor
tadas di;rectamente ,pelas reparUçõies pu-
blicas da União. . . . . . . . ·. . . . . . . . . . 2$000 

8. Termos de responsabilidade as!lignados nas al
fandega!!, para resalva de duvidas futu
ras, quanto .á propriedade de mercadorias 
a despachar ou quaesquer outros termos. . 5$000 

Nota 8.• - Deve ser attendido ainda o s.eguinte: 
I. O sello de recibos de quaesquer :quantias obedece ao 

disposto na tabella A, § 1 •, n. 22, e nP.sta tabella, ns. i 
c 3. devendo ser observado, á vista do alli pres(lripto, que o 
recibo passado por uma pessoa a outra em virtude de ordem 
de um terceiro é commum e por isso sujeito ao se!lo fixo, 
sendo proporcional o sello desde que intervenha uma outra 
pessoa que ordene o pagamento ou a cu.ia conta elle deva 
correr. 

H. Os avisos de lançamento de credito em conta-corrente 
de bancos ou casas bancarias, quanto a importancia,: oriundas 
rle cobrança de letras e de outros títulos que satisfizeram .iá 
o sello proporcional, não estão sujeitos ao scllo do n. 3 deste 
pnra~rapho e tabella, o qual deve ser pa~o. entrel1anto, por 
o~ra~iii.o da rtuantia cobraria ser levada a nerlito em cader
neta de deposito, ou ·ser passado recibo pelo banco ou casa 
bancaria, visto que estes actos já representam operações con
signadas no n. 3, ao passo que aquelles avisos constituem a 
bypothcse contida no final da observaçã'" 1', ao n. 1. 
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tl. Procuraçõ~s e substabelecimentos, quer sejam 
ou nao passados em nota publica, quer em 
juizo, não havendo a clausula in rem pro
priam ou alguma outra que torne exigível 
o sello proporcional. ~ . . • • . . . . . . . . . . 2$000 

Ob!'ervações : 

1•, o sello das procuuações passadas em nota publica se• 
rá cobrado no respectivo livro, notando-se o seu pagamento 
no traslado; 

2•, o n. 9 comprchende as procuraçõefl e substabeleci .. 
mentos para processos que coTrerem perante a justica ou 
recebimentos de dinheiro no Thesouro e em outras repar
tições federae:;: ou estaduaes, qualquer que seja o fim a que 
se destinem; 

3•, o sello das procurações em causa propria será devido 
tantas vezes quantos forem os substabelecimentos nellas con-
tidos; I 

4•, as procurações que envolverem iluas operações dis.:: 
tinctas, nma de cessão de transferencia de direitos e outra 
de simplr,s mandato de representa~ão, pagarão o sello pro
porcional sómente quanto ao valor da primeira, col:irando
se o sello fixo 1quanto á segunda; 

5•, as procuraçõês que tiverem mais de um outorgante 
pagarão unic.amente o sellô fixo de 2$000. 

10. Pe(ições, requerimentos ou representações diri
gidas ao Congresso Nacional, solicitando 
privilegias. cqneessõcs, subven~ões, isen
cõcs de direitos. prorogações de 'prazo, re
lcvações de multa, indemnizações ou qnaes-
quer outros favores onerosos ao Thesouro 50$000 

Observação - Não estão comprl:lhendidos nesta c1ispo
sição os papeis, solicitando equiparações de vencimentos e. 
outros favores requeridos ao Congresso Nacional por fun
ccionarios fedcraes, papeis qt,e estarão sujeitos ao sello fixo 
je 600 réis. 

11. Rer,onhecimentos de firmas d<> agentes consu- . 
lares brasileiros pela Secretariljl do Minis
teria das Relac;:ões Exteriores e ·pelas alfan
degas e delegacias fiscaes. depois de pago 
o sello que competir ao titulo ou documen-
to, de cada firma.. . . . . . . . . . . . . . . . . ·1$000 

12. Inseripçõcs para concurso~ de empregos nas 
repartições federaes. . . . . . . . . . . . . . . . 5$000 

13. TnRrripções para concursos dr, ,juizes seccionaes 
e professores de faculdades, escolas, gy-
mnasios e collegios federaes ou equiparados 5$000 

1-'!. Tnscripções para !'Xames gerncs ele l)rcparato-
rios, por matcria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$0()() 

Observação - Estão comprehfmdido.c:; nesta disposição' os 
requerimentos solicitando inscripções para exames geraes de 
preparatorios em gymnasios ou collcgios cstnduacs, equipa
rados ao Collegio Pedro II. 
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Gcrtidiii•C ,_)1-f;.;p;; nxamf'~. ;'!HW ma!Pria ......... . 
Certi.dê c~ de approvação em urna ou '!m todas 

as cadeiras de cada série, nos insl itutos de 
ensino superior . . .................... . 

'fituln-< d"r~Jaratorios dP montepio da l\laJ·inlw. 
do Exercito e dos empregados publicas ... . 

ProvisiJcg de cau~ão de opere dernoliendo ..... . 
Termo:; de entrada e sahida, nos livro!' dos co

, fn·~ de depositas publicas, es.tabelrcidos na 
neeebedoria do Districto Federal, nas al-
frndegas e delegacias fiscaes ............ . 

Ave.r·b~ç:ões de embargo e penhora cloF mesnws 
depositos . . ......................... . 

Portar· as concedendo exequatur ás setttenças e 
precatarias de jurisdicção estrangeira, para 
que tenham execw;ão na Hepublit a ...... . 

Averbações do registro de transferencia das vn-
kl tes de privilegio .................... . 

Titulo~; de emphyteuse e arrendamentc de ter
r<~nos nacionaes, além do sello p roporcio-
nn I do termo de contracto ............... . 

negist.n~s _de obras ~itterarias, scientificas ou 
artisticas . . . • ·'· ..••..•....••••••.••••.• 

fiegisLJ'OS de documentos OU títulos, a requeri
mmto de parte, em .repartições publicas da 
União, cujos empregados não rwrccbercm 
custas ou emolumentos, linha .......... . 

Obsonações - Não se receberá menos do ~$000. 

Termos lavrados nas mesmas reparticfes, linha 

:l'Jl 

:31ill0 

,G$000 

$GOO 
!J0$000 

5$000 

2$000 

Hí$000 

!~0$000 

20$0CO 

2$000 

$200 

$200 

Observações - 1", Estão comprehendidos os termos as
signados. lias repartições competentes, par a al'rec'ld :~c~·iio do 
imposto do transporte; 

2", o sello do n. 26 sómcnte será devido nos tcr:nos quo 
encerrarem actos não sujeitos a outro scll<'. 
27. Notas das juntas commerciaes: 

.1) archivamento de contractos c distractos df\ 
so,~iedades ou firmas commerciam, estatu-
to:; de companhias e sociedades anonymas, 
at~ 5:000$ ........................... . 

de mafs de cinco até 10:000$ ............... .. 
de mais de dez até 20:000$ ................. . 
de 20 : 000$ em diante . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
b) registros de marcas de fabrica e de eom-

m ~rcio . • ............•................ 
c) côpias de mappas ou diagrammas 'natnlarlo!'\ 

Ic-mntar pelo Governo Federal, 1111 a rll1~ 
prrteneentes: 
dil de trabalho do dcscnhador a 11)$, at1\ ao 
ntlximo de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 

2fl. Confra,~tos de operações a termo: 
a) r,o protocollo dos corretores de fundos pu-

blicoi> ou de mercadorias .............. . 

G$000 

10$000 
20$000 
G0$000 

20$000 

100$0110 

2$000 
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b) cópias extrahidas do protocollo, cada via .• 
c) memoranda dos corretores de fundos pu

blicas em que houver referencia á liqui-
dação de quaesquer opera'Ciíes ......... . 

d) propostas para registro de operações nas 
caixas de liquidação, cada via .........• 

SELLO DE VERBA 

2!). Avisos concedendo moratoria a devedor da 
Fazenda Narional .. , . . . . . . . ..... 

30. Cartl}.s-patentes autorizando o funccionamento 
de companhias ou ernt>rezas por mutuali
dade, ou não. de seguros terrestres e ma
rítimos, de vida, peculios, rendas vitalí
cias, ou temporarms, prediaes e outras, 
e a approvação de seus estatutos, sendo: 

o) do seguros terrestres e marítimos ........... . 
b) de seguros de vida ......................... . 
c) de mutualidade, pensão, peculio e congeneres .. 
d) bancos de circulação ........................ . 
e) bancos de credito real, montepio, monte de soe

corro, caixas economioas. sociedades de 
colonização e immigração, sociedades de 
pesca no littoral e rios da Republioa e ou
tras que tiverem por objecto o commercio 
ou fornecimento de generos alimentioios, 
excepto as cooperativas de funcoionarios 
publicas, civis, militares ou de operarios. 

f) outras companhias mercantis e industriaes ..... 

$600' 

$600 

2$00() 

1:000$000 
1:000$000 

500$0(10 
25oeooo 

200$000 
300$000 

Observações - 1•, Estão sujeitas ás taxas acima as car
tas de autorização para funccionarem na Repuhliea, succursae~ 
e caixas filiaes de sociedades estrangeiras. 

Re a aut.orizacão comprehender mais de uma succursal 
ou caixa filial, serão cobradas taxas distincta!\ para cada uma. 

2. • Dando-se a autorização em acto distinet.o do acto da 
approva\:fin rln~ P:-falulo~. r·ohrar-~P-:Í rir> l'flrla arto mP!adfl 
do sello. 

31. 

32. 

Títulos de approvação das alterações que se 
fizerem nos estatutos de sociedades depen

. dent(ls ou não de approYação do Governo .. 
Cartas de legitimação ou adopção, tantas vozes 

quantos forem os legitimados ou adn-
vtados . . . . . ....................... . 

(Nota 9•). 

33. Cartas de supplemento de idade e cartas de con
firmação de emancipação, passadas pelo~ 

50$000 

101)$0011 

Nota 9.•- Nesse numero se comprehende totio e rynnJ.quer 
docnmento ou ooto que signifique on snpprn as eal'f,fls a que 
elle allnde. 



34. 

35. 

3G. 

M1TOS JJO PODEn J.I'XliSLAT!YO 

JUizes, e escripturas de emancipação pas-
sadas pelos paes .....•• · .............. . 

(Nota 10•). 

Termos de abertura e encerramento dos li
vros a que se refere o § 2•, por livro .... 

Decretos de perdão e commutacão de pena do 
Governo Federal, não sendo pobre o agra-
ciado . . . . . .......................... . 

Favores não especificados do Governo Federal: 
a) de~ reto ou carta ............................ . 
b) aviso ou portaria .. , ...................... . 
c) de quaesquer autoridades federaes ........... . 

Observar:ões - t.• E~tão comprrhendido~ nns 
acima: 

39:t 

!::l0$000 

7$000 

30$000 

100$000 
50$000 
25$000 

favorl's 

a) os decretos · legislativos concedendo favores. a parti
culares e as cartas-patentes dos consoles honorar10s; 

b) as ordens do Thesouro ou das alfahdegas, concedendo 
isenções de direitos, quando a concessão depender do Mi
nisterio da Fazenda. 

c) as cartas-patentes para a venda de mercadorias me
diante sorteio. 

2.• Não estão comprehendidos: 
1", os avisos e portarias que ordenarem pagamento de 

vencimentos. ajudas de custo, gratificações provenientes de 
r,onfractos on dPsfinadns a rPmunPrrn• Rf'rvit:.ns rxlr·atlrtli
narios; 

2." os que communicarem decisões de recurso; 
3", os que versarem sohre matricula de faculdades, aulas 

de instruccão secundaria ou concessões de dispensa dos exa
mes de habilitação para qualquer fim; 

1", os eX!pedidos a favor de praças de pret do Exereito 
e da !\farinha on em beneficio de presos .pobre11: 

5", os que ordenarem pagamentos a empregatlos pelas 
estações fiscaes dos Jogares em que residirem; 

6", os que ordenarem pagamento de divida passiva do 
Tlwsouro Nacional de qualquer origem; 

7", as quitações passadas aos responsaveis da Fazenda; 
s•, as concessões de prazo para os funccionarios publicos 

entrarem na posse e exercício de seus cargos. 

SELLO DE ESTA..."\!:PILHA 

§ 5. • - Licenças e dispensas 

f. Licenças concedidas a pensionistas
1 

reformados e 
outros que perceberem vencimentos de in
actividade pelo cofres da União, para mu-

Nota 10.•- PreYalece para esfp nnmero a nofn relaf.iva ao 
nnmero antecedente, 
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darem de residencia, comprehendida a guia 
do pagamento no logar da nova morada: 

dentro do paiz .................................. . 
para o exterior ................................. . 

10$000 
20$000 

Ob~ervacão - O seU~ deverá ser cobrado nas guias de 
transferencia expedidas peta repartição competente. 

2. Licenças concedidas pelas autoridades sanitada& 
federaes nos Estados, que não possuírem le-
gislação ou regulamento:::: especiaes, para a 
abertura de pharmacia, drógaria, laborato-
rio ou fabrica de productos chimicos ou 
pharmaceuticos . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 50$000 

3. Licenças concedidas pelo Governo Federal a em
pregados publicas: 

até trcs ntezes ................................... . 
por mais ou ~em declaracão de tempo ........ ; .... . 

Concedidas por quaesduer funccionarios da 
União: 

até tres Inezes ...................•............... 
por mais ou 5em ·declaracão de tempo ............. . 

10$000 
20$000 

5$000 
10$000_~ 

Observações - i •, o seno deverá ser cobrado antes do -
cttm.pra-se - da autoridade competente; 

2", não será obrigatorio o sello, no caso de não ser gosada 
a licenc;a; 

3", será exigível a revalidação quando a portaria de li
cença fôr mandada cumprir, ou quando o liceneiado começar 
a gosal-a sem o pagamento do seno. 
4. Licenças o alvarás não eropecificados: 

a} do Governo federal. .............. 1 •••••••••••• 
b) de quaesquer funccionarios da União .......... . 

30$000 
15$000 

Obsrrvação - ~\s lieencas. !~onePdirla~ pelo :\IinisLol'io da 
Guerra a officiaes da 2• linha do Exercito, estão comprehen
didas na lettra a, qualquer que seja o lapso de tempo da 
concessão e serão isentas de seBo quando concedidas para 
tratamento de saudc, em vrsta do termo de insprcção. 

SELLO DE VERR~ 

!'i. Licenças a cidadãos brasileiros para acceit,arcm 
· rle governo eslt'an11;eiro. emprego on pen-
são, inclusive cargos de consul.......... 120$000 

!i. Di.<:pensas de lapr,o de tempo, concedidns pelo 
Governo Federal: 

por decreto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 100$000 
por aviso ou portaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80$000 
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SELLO DE ESTA:\fPII,HA 

~ li"-- Ti'fulos ''omnu•rciacs c de rrrtentcs rt11.rilim•rs do 
com7rwrcio 

1. Nomeações de· avaliador ,commeroial e perito 
avaliador .•.••.•••.••......••........ 

2. Cartas d'e reohabilitação de Mmm'erciante ..... . 

(Nofa 11'). 

SELLO DP.: VERBA 

3. Cartas de commerriante ..................... . 
·\. 'l'itulos de trapicheiro e administrador de ar-

mazem de deposito ................... . 
5. de corretor e agente de leilões ............... . 
ô. de interprete do commercio c fraductor publico 
7. de despachante das alfandegas e mesas de ren-

das e seus ajudantes ........•.......... 
8. de caixeiro despachante ..................... . 
\I. Cnlwr;;~ões de rntreposto~ pn r·! i I'U lm·P~ ,, r)P I rn-

piches alfandegados . . ................ . 

§ 7 .• - Nomeações diversas 

1. Heconducções, remoções de empregos ou novos 
titulos para continuação no exercício do 
c~rgo, sem melhoria de vencimentos : 

pelo Governo Federal oq por quaesquer func
cionarios da União, inclusive o prefeito do 

25$000 
10~000 

300$000 

150$000 
150$000 
150$000 

120$000 
60$000 

100$000 

Districto Federal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$00Q 
2. Commissões de vencimentos menores de 1 :000$ 

por anno ou sem vencimentos : 
·pelo Governo Federal ou por quaesquer func

cionarios da União, inclusive o prefeito do 
Districto Federal . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 3~~000 

3. Nomeações de official do Exercito ou da Ma
rinha, para emprego administrativo em re• 
partições ou estabelecimentos militares.. 
exceptuados os cargos a1lstrictos aos seus 

·postos e sem augmento de vantagens pe-
cuniarias . . . • .....•• , . • . . . . . . . . . . . . . . . 5$000 

§ 8. • - Diplomas scienti(icos e pro(issionaes 

1. Cartas de doutor ou de bachare! em medi
cina. 8Ciencia!'l jurídicas e sociaes, phy
sicas e naturaes, mathematicas e de enge-
nheiro civil, industrial, mecanico e de mina!'! 2G0$000 

. No I a 11" - Prevalece para osf:e nnm1wo a obsrrvar;:ilo 1la 
no f a n•. 
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2. de bacharel em lettras, agro no mo, electrioista, 
engenheiro geographo, architecto, pharma-
ceutico e dentista . . . • .. .. .. . .. .. . .. .. .. 120$000 

3. de parteira e outros ti tu los de habilitação 
scientifica e· de profissão, machinista, pi
loto, arraes, pratico e mestre de pequena 
cabotagem . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . • . . . 20$000 

Observacão - As apostillas e os titulos scientificos con
feridos por estabelecimentos estrangeiros, facultando aos ti
tulados o exercício da profissão no Brasil, pagarão o dobro 
do seno estabelecido. 

4. Provisões para advogar perante a justiça fe
deral, a quem não seja formado' por alguma 
das faculdades da Re,publica, sem fixação 
de tempo . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200$000 

sendo temporarias, cada anno ou menos de 
anno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25$000 

5. Provisões de solicitador nos â.uditorios fe-
deraes, sem fixação de tempo............ 100$000 

sendo temporarias, cada anno, ou menos de 
anno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15$000 

(Nota 12"). 

§ 9.• -:- Distincções e 1H'ivilegio& 

1. Portarias petmittindo 1 o levantamento das ar-
mas da Republica : . . .................. . 

2. Portar. ias dando licença para uso das mesmas 
armas . 

3. Patentes de ·p;iv"Ú;.gid • d~ · i~~~;1Çã~: : : : : : :: : : : 
E mais: 

pelo primeiro anno . . . . .......•••••••.••••••• 
pelo segundo . . . . ....•..... , .••.•......... , • 

20$000 

20$000 
100$000 

40$000 
60$000 

E aR!'im ~m deante, augmrntanrlo-f:e 20!1\ de cada annn, 
por todo o prazo do .privilegio. · 

4. Títulos de garantia provisoria •••.•••••••.••• 

Observações: 

!>0$000 

1•, o concessionario poderá remir o onus do pagamento 
annual, recolhendo á Recebedoria, por occasião da primeira 
prestação, a importancia total das annuidades com o abati
mento de 10 o/o; 

· 2•, em caso algum serão as annuidades restituidas; 

Nota 12~ - As provisões de advogados e solicitadores pe
r~nte a justiça local do Districlo Federal estão comprehen

. rhdas nos ns. 41 e 5, 
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3", as certidões de melhoramentos pagarão, por uma stl 
vez, quantia correspondente á annuidade que tenha de ven
cer-se pela patente da invenção principal; 

4•, as patentes de confirmação de privilegio, concedidas 
por governo estrangeiro, paga.rão o mesmo sello; 
' 5", não deverão ser recebidas nos Estados as annuidades 
das patentes de privil~gio de invenção fóra das condições 
comprehendidas no art. 51 do regulamento annexo ao de
creto n. 8.820, de 30 de dezembro de 1882, que só permitte 
o pagamento em qualquer estação fiscal, menos o Thesouro 
Federal. da importancia total de taes annuidades para o caso 
de remissão do onus re~pectivo. 
5. Diplomas de privilegio, que não forem de invenção, con
cedidos pelo Governo federal: 

Al(• I O annos . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500$000 
mais de f o annos até 20 annos ....•......•••... 1 :oooeooo 
mais de 20 annos. . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . • . 1 :500$000 

Observação - Pa.gar-.s>e-á o sello, ainda que. o privilegio 
esteja declarado em contractos ou estatutos. 

§ 10. -· Postos é honras militares 

Patentes de officiaes de 2• linha ou concedendo 
de postos de officiaes do Exercito e da Marinha: 

Official general . .. . •.•...................... 
Offidal superior . . . . ...................... . 
Capitão e subalterno . . . . .......•......... : .. 

honras 

120$000 
80$000 
50~00J 

Observacõea - Quando esses officiaes forem nomeados 
para o exercício de funcções com ,direito a vencimentos mili
tares, pagarão o sello do § 8•, tabella A. 

11 - Papeis sujeitos ao sello fixo no Districto Federal 

Hlll\lEIRA CLASSE - ACTOS QUE PA~AM! SELLO CON
FORME AS DIMENSOES DO PAPEL 

SBLLO DE !JJSTAMPILHAS 

§ li - Papeis forenses e documentos civis 

t. Actus lavrados por funccionarios da justiça e 
enumerados no § 1 •, n. 1, da tabella B, in-
cluídos os formaes de partilha, folha....... $600 

2. l'cliçõos e memoriaes dirigidos a qualquer auto-
ridade administrativa ou judieiaria, folha... $ti00 

3. Documentos e papeis mencionados em o n. 6 do 
§ 1 • da alludida tabella, quando juntos a re

querimentos ou apresentados ás mesmas 
autorid!ldes, rolha . _. . . . . . . • . . • . . • . • . . . . $600 
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4. Ccrlillõcs, t:úpias, traslados c .publieas-i'órmas, 
extraltidas de hvros, vrocessos, e documen
tos dos cartorios dos tabelliães c cscrrvacs 
da justiça ou policia c das rcpartü;õcs vu-
blicas municipaes, folha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $üUU 

tlendo subscriptos por empregados que não pcrccbcr~m 
cu:olas ou emolumentos, pagarão mais': 

de rasa, linha . "' . . ........................... . 
de hu~ca, aruw . . , ............................ . 

$100 
1$000 

Observação- Pr:evalecem as obscrvaçõt~s do § 1 •, n. 7, ta
],i•l:n H, ~cndo exccptuados os reconhecimentos de iirma por 
tabclliães, reconhecimentos que, tamhcm, podcTão ser lan
ljados no proprio acto onde estiver r a firma. 

SELLO DE VERBA 

§ 12- LiV1'0S 

1. Livros de lermo>: de bem viver, scguranr;a c rói 
doi:' culpados ... ~ ............. ; . . . . . . . . . . . . ~~·110 

2. dos cstàbelecimentos oll casas de empreslimos 
sobre penhores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200 

3. do depositaria geral. . . . . • . . . . • • . . . . . . .. $200 
4. das audiencias, e de entrega de autos.. . . . . . • $~00 
5. dos pharrnaceuticos e droguislas, alem do sello 

do § 13, n. 15.......................... $1UU 
ô. de entrada l' sahida ul' :twspi~tk~. l'lll ltol!:'i::;. 

casas de pensão e hospedarias . . . . . . . . . . . . . $200 

(!l.Jscrvação ·- Prevalecem as observações do § 2• da ta
l.Jclla B. 

SEGUNDA CLASSE -- ACTOS QUE PAGAM SELLO CON
FORME SEU OBJECTO 

SELLO DE ESTAMPILHA 

§ 13 - Diversos 

i. Porlarias ou passaportes de viajantes, expedi
dos pela Secretaria de Policia, urna pessoa 
ou família . . . . . ................... , . 

2. Portarias expedidas pela mesma secretaria, 
não mencionadas em o n. 3 .......... . 

3. Portarias ou alvarás dirigidos aos adminis
tradores da Casa de Detenção c do Depo-
sito da Policia . . . ................... . 

4. Alvarás para sabida de qualquer preso; sa
bida de pessoa recolhida em custodia, ou 
de preso por infrabção de postura ou para 
mudança de prisão. . . . . . . . . . . . . 

Sendo expedidos pela Secretaria de Policia, mais. 
5. Títulos de matricula de conductor de vehi-

culo . . , . . . . ....................... . 

G$000 

5$000 

3$000 

2$000 
3$000 

4$000 



ACTOS DO PODER' LEGISL:ft•:vü 39\l 

6. Licenças concedidas pela Directoria Geral#dc 
Saude Publica para abertura de pharma
cias, laboratorios ou fabricas de produ
ctos chimicos ou pharmaceuticos e dro-
garias ....................... ·- .••. : . . . 50·$000 

7. Licenças para escriptorio de emprestimos sobre 
penhores, concedidos pela Secretaria do 
Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores . . . • • • . . . . . • • . . . . . . . . . • . . . . . . 100~000 

8. Licenças concedidas a empregados · publicos 
por quaesquer autoridades do districto: 

Até tres mezes . . . .......................•• , . • 5$000 
por mais ou sem declaração de tempo ......... <·. 10$000 

Observação - Prevalecem, neste caso, as mesmas obser
va<:ões do § 5", n. 3. 

O. Licenças do C()nselho Municipal e da Prefei...: 
tura, não comprehendidas no numero an-
tecedente . . . . . . . .................. . 

fO. Licenças e alvarás não especificados de outros 
funccionarios do Districto • • . •..•...•. 

U. Averbações de quitação de impostos federaes 
nas guias apresentadas ás repartições fis-
caes competentes, por anno ............ . 

12. Averbações do registro dos títulos de nomea
ção dos serventuarios de officios de jus-
tiça . . . . . . . ....................... . 

13. Inscripções para concurso aos cargos de juizes 
de direito e pretores ..................• 

14. Declaraçõea de autoridade sanitaria, permit
tindo a habitação de predios .....•....•. 

SELLO DE VERBA 

15. Termos de abertura e encerramento dos livi'Os 
de pharmacia e drogaria, a que se refere o 
§ 12, n. 5, por livro .................. . 

tli. Licença para abertura de bheatro concedida 
pelo chefe de Policia e por outras :mtori-
dades policiaes, na área urbana ....... . 
.na Hl'ra ·~nburbana .................... . 

17. Licenças para abertura de cinematographos, 
na área urbana. . . . . ................. . 
na área ~uburbana .................... . 

18. Licença para espectaculo publico, de que se 
auferir lucro·, concedida pelo chefe de Po
licia e outras autoridades policiaes, na 
área urbana . . . ...................•.. 
na :írPa suhurhann .................... . 

f9. Nomeações de e::.crevente ,juramentado ....... . 
.20. Nnrnea«;:ôPs dP dm;par·hantP- da fipc·dwdoria. rla 

Estrada de Ferro Central do Brasil, da 
Prefeitum Municipal e onl,ras ......... . 

3$000 

5$000 

14)000 

5$000 

ú$000 

$500 

7$000 

fW0$000 
200$000 

150$000 
í!í$0011 

80$000 
·10$000 
:lO~ OOO 

40$000 
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Art. 2.• Conlinúa em vigor o § 2•, n. XIII, art. ~·. da 
lei n. 3.446,tde 31 de dezembro de 1917, que, restabelecendo 
disposições de leis anteriores, autoriza o emprego do papel sei-
lado. . 

Art. 3.• Os cheques de que trata o n. 4, § 4", da tabella B, 
terão sello adhesivo ou fixo. O sello fixo será impresso a 
carimbo ou gravado na Casa da Moeda ou repartição depen
dente do Ministerio da Fazenda em cadernetas de bancos ou 
estabelecimentos bancarios. 

Art. 4. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 25 de desembro de itt9, 98• da lndependencia 
e 31• da Hepublica. 

EPITAf:IO PF.SSÔ.~. 

Homero Baptista. 
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AGTOS ÓO J>ODEI't LEUISLATn:n 4lh 

Modelo A 
(NOME DA REPARTIÇÃO) 

Livro de .receita do sello por verba 
(A.rt. fo) 

RENDA DIARIA. RBNDA. MENSAL 

0.\T,\ R NA.TUBBZA DA 
COBRANÇ.\ ImpoRto 

Pot· Total , • . Total 
verba do dia 1 Ot dia do mez 

- ------~--:---1·--:-~ -- -------

Lc·l~ úe 1no- \'oi. I 2G-



(..trl. Go, par(l9t'op/lo unfco) 

(NOME DA REPARTIÇÃO) 

N •.... 

S&LLO POR VERBA 

Exercício de 19~ . .. 

Rs. . .. . S .... 

Folha do livro de receita ................. . 

Recebido do Sr ......••.•••••...••.•...... 

proveniente de .... , ...................... .. 

1 4 te e I e e f f f 4 I I •• tI I 4 +. I e I I I tI t f e I f e e f I f t 

·············· ... ························ 
N. da verba. . . • ., 

(Nome da Rep11rnçao) ... em .. de ... de i92 ... , 

(Rubrica do escrifão do sello ou encarregado) 

Modelo B 

N. ••• • (NOME DA REPARTIÇÃO) 

SELLO POR VBRBA SELLO POR VERBA 

Exercício de 10~ .. 

Rs. • .. S ... I Rs. • ••• $ ••• 

(Data) 

No ·livro de recibo a folha .... fica. debitado o th&
soureiro (ou qualquer outro responsavel) pela. quantia. 
de (por extenso) ...•••••.• , •.••.•••••••.••••••.•.. , • 
recebida do Sr .••....••.•..•.....••.••.•......• , .•• 
proveniente (todos os esclarecimentos possiveis) .••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • o ............................... . 

• I f I f I. f 4 f. I f f I I f I O t O o o I o I o O f I f I o O O I f I O I f tI I I t f f f f 

conforme verba n ... 

(Nome da repartição) .... úm .... de ........ de i92 .. 

O thesoureiro 
(ou qualquer respousavel) 

.......... ' .............. . 
O escrivão do sello 

(ou encarregado) 

~ ... 
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~ o 
'll 

g 
~ o 
1:'1 
::>:' 
.... 
g 
~ 
> 
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MODELO D 

Livro do movimento da entrada e sahiia de estamnilhas do seno adhesivo no estabelecimento de F .... .......... , á rm .................................. n .......... no mez de .......................... de 192 .. 
(Mt. 45, §5o) 

LICENCIADO PELA PORTAJIIA :'1". ··········DE·-······· ... DE ............................ DE 2 .. 

I 
r ENTRADAS SABIDAS 

' 

DATA QOANID.\DI!B POli VALOBI!S 
OBSERVAÇÕES QO.ll'!TID.\DB POB V.\LORIU 

s~s:~ o oga=>OO~ 
iiiiiliiii g,g § 000 o o 88 ~2§§§§§§§§8§§ gg § i..~ i'. ~ ~ ..... g ~~f!'} 

t~ 
;;~g §.~ ~~ a~ ...... *'"'•• g Importo.ncia 

~~== 
W'M'oWo(hoQflo~-~*-~o(;')"ê';Jo 

§ Impol'tanda ..,.Q.lCT:J lOOU':IOO o o ...... "' ... ~ """' """" o:t 10 o o --- >t> 
... <» ---- ------- --------- ------- - - - - - - - -- - .. _ - -

Sa_ldo do m~z pp. I. Saldo do mez PP• 
I_ _,_ - -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- ---- - -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

X 
-,--

>< 
I -- -1 I 

1 
-

-
I 

I 
1-

Somma (das enh•adas) 

I 
SOM::\!A , ·j 

I 
Tocai (com o saldo) I Saldo para o mez p. f. ,j -
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(Are, 41 J c;o) 

MODELO C 
(:'jOME DA HRPARTII/ÃO) 

De moustração do estado da oai:za do sello ad:besivo em de de 19a 

QU.<~'rlD.\.URS POB VALORES 

DESENVOLVIMEN'fO 

----l~l~l~l~l~l~l!l:l~l~l~~l!l~l~l~l!l~l!l~l~\1\ill, . . . 
l!IIPORT~KOU. 

Saldo do mez dndo . 
Recohido neete me~. 

Total . • • 

DE DITO 

(lBEDJ'l·O 

Veadidaa durante o mu 
RemeUidaa á • 
Saldo ni•&ente 

·rota! • 

Preoiaa--se • • 

·-•-~a-l-l-1-l-l-l-l-l-1-f-l-•-l-l-1-l-l-l-l-1-1-l--1--1--o--

o I= I= I= 1=:: I= l ==lo= !eco!== I= I= I =1=1= 1=::1=1=1=1=1= 1=1=1== 1==1==•= 

--·--·-·-,-,-,-~-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-,-·---, T~r = = =( = =.= = = ~ = = = = = = = = = = ==1== =I= 
Alfandega de CorumbA ....... de ....... .' ................ de ~~~~ .. 

O eecrivilo O thesoureiro 

................................ 

;.. 
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Modelo E 

Registro das portarias de concessão de licença para a venda de estampilhas do sello adhesivo 

(Art. 47) EXERCICIO DE 192 ••• 

:l LOC.lL POBTI.BIA 
DI.\S DO MBZ BM QUE .\DQUIRIO P.\CUMBliTO DO SBLLO DOS 

~ 
EST .\LPILHAS LIVBOS DOS LICBl"lCl.\DOS 

1:1 
::::: NO~IE 
p i 

o o.~ o- o o e o e e 
z "' 

Data Data da 
o o ,o .. ,o 

1 
NlliD.ero 

a .!:: f ~ ;.: ·- ..= == ~ ~ '§ ê 
da concessão to1•minação G CD ,.Q d ~ Data da 

~ ~ :t::s~::s.; "toe- -.. " .. verba 

""'"' 
.... ~~ oz - 1--- ---- ----- -
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ga 
•o 
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MODELO F 
(Art. 45, i ~0) 

Caixa de estampilhas do sallo adhesivo da (uome da. repartição) no exercicio de 192 ... 

ENTRAD.\ 

D.\TA DO LA1!ÇA114ENTO QUA....~nD.\DE POR V.\LORES 

~Iez Dia 

DOCUKENTO 
RELATIVO PROCEDE:SCI.\ 

~~~~:r:r:r:r:I:I:I::J:::I!I~I!Iilllil~lililiiJii 
I I I 

I I 
I 
I I 

,j I 
li 

•••• I .J • I I •• I J --
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!:'>iPJ~!' ... :,CI \.~ 

I 

I 

0.-\.T.o\. D0 .l...\.XÇ.UlE~TO 

~fez Dia 

! . 

DOCUlll&.'<TO 
RELATIVO 

SAHIDA 

QU.\.~"TID.\.DE PV& V.\LORES 

~,~,~~~,~,~1§ ~,i i~~~~~,~§§~§ §1.1§1§1~ • <Ao~ w en- ~I* th ~ w. Mo~ ~n- v:;~.,.~.,.*~·..,...,.,.~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ I~ o 01·~ o o 

-1--·-·- - -j- - - - - - -- -,- - : :: :::. ~ ~ 
I I I ' I 

I I 
I I 
I I 

DESTL."(O 
IXPORT&NCt&a 

I 11 

. 111 ' I ! I I I I . 
• • I I I I I I 11111111 __ L_l___ I li I I 

I I 
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LiTro da venda avulsa de estan 
(.<lrt. 45, §§ 8o e tO) 

' ENTRADAS 

D ATA QUA.l'IT!DADES POR V.\LORE3 

~~~§~ ~§~a~ li § ~ g g 1 g ~ ~ o i i I' , ...... -~ --- .. : ~ : : : ! ! ! ! :_ _ ~~ Impo~j ----- -----
S&lde dl) mez pp. 

I . 
-- -- -- -- -- -- - -- -- ---- -

X 
' 

' 

t: 

-~- -- -- -- -- - - -· -- -- -- -T--1 ~ ~ Somma (das e11ltadas) 

Total (com o saldo) ' 

I 

a 

31 

Lelsdet9ll0- Vol. I- Pag. 40i- 2 



(Arl. 45, § 6o) 

Manna do mnimcnto da entrada e sahida das estamuilhas to seiio aihesiro. em 19 
-
ENTRADAS 

•:'·· QUANTIDADE B V~LORBS . 
IIÍIJIIIS 

ii!ll l!ll~l~llilllllllli ~ . 

-- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -
.. _.·.: .. ; Saldo de 191 •.. 

Janeiro. 

:\ Fevereiro : 
Marçe • 
Abril. . . . 
Maio. -
Junho 
Julho. 
Agosl<> • • 

\ Se~mbro • 
Outubro. 
Novembro : 
Dezembro • 

MODELO H 

NOME DA REPA.RTIÇÃO 

no estabelecimento de F ... á rnâ. .. _ ....... -····----·-----·-------..:u •........... LIAAia Portaria n .. , ........... --te ........ 46------·--· ~~ rv . -\f.• DAS :; i 
\ i 

•.I 
· OBSERVAÇÕES QUANTID.\DE E V.\LORES OBSERVAÇÕES 

Importancia ; ... i!l!ll!f li i ~~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Importancia 

--------r ----------
* t r J ' j• 

'\ .• 

. 

·.··\ -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- ---- - - I í -- ---- -- -- -- -- -- -- ---- - -l ' Somma .. 
(das entL-.1.d ar; ) * Soinma $ 

-------------- -------- -,- - - -- ---- -,- -;- :-----------~----; 
Total 

$ 
Saldo 

(com o saldo) 
j J para 192 ••• 

- --
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MODELO I 

NOME DA REPARTIÇÃO 
' 

,ANNO DE 1.920 (Arh. ~O • 4~, § Go) 

Ma~pa do movimento da entrada e sahida das esta.irl.~rrlla.s do sello adhesivo nos esta.'beleaim:;ntos liaenci~4os sitos na ••• secÇão da •.• circ~~~ripiã'o 
- ;,:···~:·. , . 

ENTRADAS . ~ SAHIDAS 

1 

r 
" 

OBSERVAÇÕES 

rriUHS 

QO.u!TIDADE B Vj.LOBA 
! 

--,----l~~~~~=~=~~~=~~~=~=~~~~~~~~~!l!l!l!l!l!l!lllllll Importanca 

'~ QU.umD.lDII 11 VAL~_'!B8 ,· ·~ . . I OBSERV~Õà 

_ .r 1 ~~~~~~~~~~l~l=ltl:l~l~l~l!l~l~l!l~l~l!l!l!ltl~l~l Imponanci~ 
Saldo de 191 ••• 

~I· 
I 

}• 
$ 

/t ,. 

~~::·1 . 
. ,_-:o 

/ ~-···:~. . .. "L 

' 

$ 

; 

'· -.~ 

SOM MA 
(das enLradas) 

TOTAL 
(com o a:\ldo) 

I , ~ ___ · :~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:~:;:~:~:~:~:~:=:---:-: · ;;;.. :~·~~~~~r~=~~~~=~=~~=~~:~= =1=, .... 
Colleeto1·ia das llendas Federaes de .......... .'. (data) •...•.•• 

O Ag .. te Fiscal 

F ...... . 
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